
Ano CL No- 102

Brasília - DF, quarta-feira, 29 de maio de 2013

ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Poder Executivo.................................................................... 1

Presidência da República .................................................................... 1

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 4

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .................................. 4

Ministério da Cultura .......................................................................... 5

Ministério da Defesa......................................................................... 12

Ministério da Educação .................................................................... 14

Ministério da Fazenda....................................................................... 21

Ministério da Integração Nacional ................................................... 69

Ministério da Justiça ......................................................................... 70

Ministério da Pesca e Aquicultura ................................................... 77

Ministério da Previdência Social...................................................... 80

Ministério da Saúde .......................................................................... 80

Ministério das Comunicações........................................................... 92

Ministério de Minas e Energia......................................................... 95

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 105

Ministério do Esporte...................................................................... 107

Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 107

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 110

Ministério do Trabalho e Emprego................................................ 120

Ministério do Turismo .................................................................... 123

Ministério dos Transportes ............................................................. 126

Conselho Nacional do Ministério Público..................................... 127

Ministério Público da União .......................................................... 129

Tribunal de Contas da União ......................................................... 132

Poder Legislativo............................................................................. 160

Poder Judiciário............................................................................... 161

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 187

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza a transferência de recursos da
União para aumento do capital social da
Empresa Binacional Alcântara Cyclone
Space e sua efetiva incorporação ao capital
social da empresa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de
fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a transferência de recursos da União,
para aumento de capital da Empresa Binacional Alcântara Cyclone
Space, no valor de R$ 16.666.667,00 (dezesseis milhões, seiscentos e
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), por meio de
crédito extraordinário aberto em favor do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação, previsto na Medida Provisória no 598, de 27 de
dezembro de 2012.

Art. 2o Fica autorizado o aumento do capital social da Em-
presa Binacional Alcântara Cyclone Space, do seguinte modo:

I - R$ 16.666.667,00 (dezesseis milhões, seiscentos e ses-
senta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), com recursos da
União, conforme disposto no art. 1o; e

II - R$ 16.666.667,00 (dezesseis milhões, seiscentos e sessenta
e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), mediante transferência
intergovernamental realizada pelo Governo da República da Ucrânia.

Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação do art. 2o do
Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998, relativa aos valores pre-
vistos nos incisos I e II do caput.

Art. 3o A efetivação do aumento do capital social ocorrerá
mediante deliberação da Assembleia Geral, na medida em que forem
transferidos os recursos previstos nos incisos I e II do caput do art.
2o, preservada a equidade na participação no capital social.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Marco Antonio Raupp

tenha como objetivo a Capacitação de Lideranças e o Fortalecimento
Institucional junto às comunidades quilombolas no Brasil, por meio
do estabelecimento de convênios a serem firmados pela SEPPIR, em
conformidade com a Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU nº
507/2011 e Decreto nº 6.170/2008, resolve:

Tornar pública a prorrogação de prazos no que se refere à
publicação do resultado preliminar e demais eventos da chamada,
obedecendo ao seguinte cronograma:

E V E N TO S D ATA S
Publicação no Diário Oficial da União - DOU, SI-
CONV e no endereço eletrônico da SEPPIR;

15/04/2013

Data limite de envio para análise da Documenta-
ção de Habilitação e do Projeto no SICONV;

10/06/2013

Data limite para análise das propostas por parte da
Comissão de Avaliação;

24/06/2013

Divulgação das propostas Habilitadas no Diário
Oficial da União e na rede mundial de computa-
dores;

26/06/2013

Data limite para interposição de recursos quanto
ao Resultado da Habilitação;

28/06/2013

Data limite para avaliação/análise dos recursos; 09/07/2013
Publicação do Resultado da Pré-Seleção no Diário
Oficial da União - DOU e na Internet.

12/07/2013

SILVANY EUCLENIO SILVA
p/Secretaria

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 63 - Dar Assentimento Prévio à empresa REFERENCIAL GEOLO-
GIA MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA., CNPJ nº
05.654.412/0001-69, para pesquisar cobre e ouro, em 32 (trinta e duas)
áreas distintas de 1.034,21ha, 337,35ha, 1.151,66ha, 948,40ha, 279,03ha,
995,41ha, 115,91ha, 1.747,25ha, 1.962,21ha, 1.420,69ha, 1.417,45ha,
1.449,29ha, 1.423,49ha, 1.482,71ha, 714,97ha, 246,58ha, 1.596,32ha,
720,23ha, 1.932,81ha, 1.989,63ha, 1.878,60ha, 1.888,14ha, 1.791,05ha,
1.997,18ha, 1.365,94ha, 425,87ha, 77,85ha, 481,59ha, 936,98ha,
1.589,58ha, 1.980,51ha e 1.700,25ha, totalizando uma área de
39.079,14ha, situadas nos municípios de Bagé, Lavras do Sul, Caçapava
do Sul, São Sepé, Vila Nova do Sul e Dom Pedrito, na faixa de fronteira
do estado do Rio Grande do Sul; de acordo com a instrução dos Processos
DNPM nos 48400.000964/2008-37 e 48401.810651/2008-80, que fazem
referências aos Processos DNPM nos 48401.810652/2008-24,
48401.810654/2008-13, 48401.810657/2008-57, 48401.810808/2008-77,
48401.810899/2008-41, 48401.810345/2009-24, 48401.810204/2010-45,
48401.810205/2010-90, 48401.810206/2010-34, 48401.810210/2010-01,
48401.810211/2010-47, 48401.810212/2010-91, 48401.810213/2010-36,
48401.810215/2010-25, 48401.810219/2010-11, 48401.810283/2010-94,
48401.810284/2010-39, 48401.811082/2011-95, 48401.810083/2011-30,
48401.810339/2011-91, 48401.810340/2011-16, 48401.810385/2011-91,
48401.810386/2011-35, 48401.810520/2011-06, 48401.810819/2011-52,
48401.810820/2011-87, 48401.810821/2011-21, 48401.811078/2011-27,
48401.811079/2011-71, 48401.811080/2011-04 e 48401.811081/2011-41,
a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do
Ofício nº 28/DIRE/DGTM-2013, de 1º de março de 2013, recebido em 11
de março de 2013 e a Nota SAEI-AP nº 069/2013-RF, expedida com
ressalvas.

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 28 de maio de 2013

Entidade: AR ABRACEM
CNPJ: 07.008.831/0001-59
Processo Nº: 00100.000116/2013-43

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 61/65) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro ABRACEM, operacionalmente
vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA
COMUNIDADES TRADICIONAIS

PORTARIA No- 59, DE 28 DE MAIO 2013

A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - SEPPIR, tendo em vista o disposto no
item 10.1 do Edital de Chamada Pública nº 002/2013 para seleção de
propostas de instituições privadas sem fins lucrativos, cujo projeto

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

No- 64 - Dar Assentimento Prévio a CARLOS ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO, CPF nº 276.885.778-
53, para pesquisar basalto em uma área de 710ha, no local denominado Fazenda Esteio, no município de
Itaporã, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente; de acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48423.868076/2012-32,
a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 39/DIRE/DGTM-
2013, de 19 de abril de 2013, recebido em 25 de abril de 2013, e a Nota SAEI-AP nº 0 7 2 / 2 0 1 3 - R F,
expedida com ressalva.

No- 65 - Dar Assentimento Prévio à empresa MAR E CÉU COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
04.955.788/0001-40, com sede na Rua V14, Quadra 9, Lote 30, Vila Vitória, no município de Itumbiara,
estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Porto Esperidião, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso; de acordo com a instrução do Processo
MC nº 53000.041014/2012-91, a Nota Técnica nº 483/2012/GTCO/SCE-MC, de 05 de fevereiro de
2013, a conclusão do Ofício nº 384/2013/SCE-MC, de 22 de março de 2013, recebido em 1º de abril de
2013, e a Nota SAEI-AP no 073/2013 - RF.

No- 66 - Dar Assentimento Prévio a ANTONIO AFONSO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 389.412.609-
49, para pesquisar argila em 2 (duas) áreas distintas de 700,74ha e 943,30ha, totalizando em 1.644,04ha,
no local denominado Carimã, no município de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira do estado do Paraná;
de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos 48413.826401/2011-28 e 48413.826402/2011-72, a
conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 38/DIRE/DGTM-
2013, de 19 de abril de 2013, e a Nota SAEI-AP nº 074/2013-RF, expedida com ressalvas.

No- 67 - Dar anuência prévia ao CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq para autorizar a realização de expedição científica referente ao Projeto "Joint
Brazilian-European research facility for climate and geodynamic research on the Amazon River basin
sediments (CLIM-AMAZON)", de interesse da Fundação Universidade de Brasília (FUB), nos mu-
nicípios de Almeirim/PA, Óbidos/PA e Laranjal do Jari/AP, localizados na faixa de fronteira dos estados
do Pará e Amapá, exceto para o acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado,
o qual deve obedecer o disposto na Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, condicionada a eventual
cassação em virtude de manifestação fundamentada em contrário de membro do Conselho de Defesa
Nacional ou de alteração do projeto ora analisado; de acordo com o Expediente PR nº
00001.001495/2013-15, o Ofício DABS no 57/2013, de 25 de abril de 2013, recebido em 30 de abril de
2013, e a Nota SAEI-AP no 075/2013-RF, expedida com ressalvas.

No- 68 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para
autorizar a construção de campo de pouso denominado AERÓDROMO FAZENDA TURAZZI, lo-
calizado na cidade de Pontes de Lacerda, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso, de interesse
de IRINEU CARLOS TURAZZI, CPF nº 820.383.251-20, com a ressalva de não se tratar de ato que
regulariza as atividades do aeródromo, condicionado à observância das exigências da autoridade do
Comando da Aeronáutica e da legislação específica; de acordo com a instrução do Processo ANAC nº
00065.131890/2012-98, o Parecer de Análise nº 520/2013/GTCA/GENG/SIA, de 18 de abril de 2013, a
conclusão do Ofício nº 208/2013/GTCA/GENG/SIA-ANAC, de 24 de abril de 2013, e a Nota SAEI-AP
nº 076/2013-RF.

No- 69 - Dar Assentimento Prévio à empresa AREIA COMPEDRA LTDA. - ME, CNPJ nº
05.840.436/0001-02, com sede na Rodovia Dourados Itahum, Km 38 - Zona Rural, município de
Dourados, estado de Mato Grosso do Sul, para arquivar, na Junta Comercial do referido estado, a
Segunda Alteração do Contrato Social, datada de 29 de agosto de 2012, que deliberou sobre: (i) a
retirada do sócio José Carlos Rozin, CPF nº 365.774.801-68 da sociedade, mediante a venda e a
transferência de 50.000 quotas para a sócia ingressante Jandira Garboça Rosim, CPF nº 907.754.651-00;
(ii) a alteração do objeto social e da administração da empresa; e (iii) a consolidação do contrato social;
de acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48423.968366/2008-07, a conclusão do Departamento
Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 33/DIRE/DGTM-2012, de 25 de março de 2013,
recebido em 10 de maio de 2013, e a Nota SAEI-AP nº 077/2013-RF.

No- 70 - Dar Assentimento Prévio à empresa ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ
nº 05.332.684/0001-42, para arquivar, na Junta Comercial dos estados de São Paulo e Mato Grosso, a
Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social, datada de 30 de janeiro de 2013, que
versa sobre: (i) o aumento do capital social de R$ 12.509.728,00 (doze milhões, quinhentos e nove mil,
setecentos e vinte e oito reais) para R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais); (ii) a transferência de
325.000 quotas do sócio Carlos Alberto Senarezi, CPF nº 289.322.006-10, do sócio Odécio Luiz
Sartoretto, CPF nº 037.157.148-08, e do sócio Herinaldo Menezes Costa, CPF nº 394.646.448-34,
totalizando 975.000 quotas, para o sócio Olacyr Francisco de Moraes, CPF nº 045.535,198-87; (iii) a
transferência de 650.000 quotas do sócio Olacyr Francisco de Moraes ao sócio ingressante Carlos
Eduardo Alves Cerri, CPF nº 084.362.758-10 e de 1.300.000 quotas ao sócio ingressante Vladimir APS,
CPF nº 606.719.128-87; e (iv) a delegação pelos sócios quotistas, por unanimidade, das atribuições de
administração da sociedade aos sócios Carlos Eduardo Alves Cerri e Vladimir APS; de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48400.001484/2005-41, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 40/DIRE/DGTM-2013, de 19 de abril de 2013, recebido em 25
de abril de 2013, e Nota SAEI-AP nº 078/2013-RF.

Gen Div ROBERTO SEBASTIÃO
PETERNELLI JÚNIOR

Interino

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

Processo nº 50305.001159/2012-37.
No- 30 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ, apreciando o Recurso Administrativo formulado pela empresa SERV-
PORTO - SERVIÇOS GERAIS E APOIO PORTUÁRIO LTDA - ME, DECIDE por conhecer o recurso
impetrado por esta e no mérito, negar-lhe provimento, tendo em vista que a mesma não acrescentou aos
autos fatos novos ou justificativas que motivem a reforma da decisão originária, mantendo-se a pe-
nalidade de MULTA PECUNIÁRIA no valor de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), pelo cometimento da
infração tipificada no art. 21, inciso I da Resolução nº 2510-ANTAQ.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO
CNPJ. 27.316.538/0001-66

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE ABRIL DE 2013
R$ MIL

01- CIRCULANTE 122.585 01-CIRCULANTE 31.538
1.1 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 111 . 2 2 1 1.1 - OBRIGAÇÕES VENCÍVEIS A

CURTO PRAZO
31.538

Caixa e Bancos 69.223 Fornecedores de Bens e Serviços 5.122
Aplicações Financeiras 41.998 Obrigações Sociais/ Assistenciais 4.889

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 6.271
1.2 - DIREITOS REALIZAVEIS A CUR-
TO PRAZO

11 . 3 6 4 Empréstimos e Financiamentos
PSP - Adiantamentos Clientes
Credores por Depósitos Caucionados
Dep./Contribuições e Consignações

1.551
906
273

1.009
Clientes a Receber
Devedores diversos

3.238
351

Impostos S/Serviços/Repasse
Arrendamentos

1.578
6.143

Adiantamento a Funcionários 1.613 Obrigações Provisionados
Credores diversos

3.460
336

Impostos e Contribuições Compensáveis
Impostos e Contribuições a Recuperar
Almoxarifado

300
5.745

53
Despesas Diferidas 63
Outros Créditos 1
02 - NÃO CIRCULANTE 260.965 02 - NÃO CIRCULANTE 99.690
2.1 - DIREITOS REALIZÁVEIS A
LONGO PRAZO

32.236 2.1 - OBRIGAÇÕES EXIGÍVEIS APÓS
O EXERCÍCIO SEGUINTE

99.690

Depósitos Judiciais
Usuários C/Liminar
Devedores Diversos

31.663
143
430

Obrigações Fiscais e Trabalhistas
Empréstimos e Financiamentos
Arrendamentos
Obrigações Provisionadas

21.101
2.233

39.043
34.694

Outras Obrigações 2.619
2.2- INVESTIMENTOS 11 7
2.3 - IMOBILIZADO 227.949 03 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 252.322
2.4 - INTANGÍVEL 663 Capital Social Realizado 240.055

Reserva de Capital 95.225
2.5 - DIFERIDO - Prejuízos Acumulados -82.958

TOTAL DO ATIVO 383.550 TOTAL DO PASSIVO 383.550

CLOVIS LASCOSQUE
Diretor Presidente

HUGO JOSÉ AMBOSS MERÇON DE LIMA
Diretor de Infraestrutura e Operações

DANILO ROGER MARÇAL QUEIROZ
Diretor de Administração e Finanças em exercício

DANILO ROGER MARÇAL QUEIROZ
Diretor de Planejamento e Desenvolvimento

ELI BATISTA DE ARAUJO PIROLA
Contadora - CRC - ES 5764
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

DE TRANSPORTE AÉREO

PORTARIA No- 1.379, DE 28 DE MAIO DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE
TRANSPORTE AÉREO, no uso das atribuições outorgadas pela
Portaria nº 1249, de 29 de junho de 2011, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145, e, com fun-
damento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Ratificar a suspensão do Certificado de Homologação de
Empresa de nº 9912-03/ANAC, emitido em favor da Oficina de Manuten-
ção Aeronáutica MONTEFELTRO DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA., nos termos da decisão proferida no processo admi-
nistrativo nº 00066.010563/2013-74, comunicada à interessada por meio do
Ofício nº 797/2013/DAR/SAR/UR/SÃOPAULO, de 15 de maio de 2013.

Art. 2º - Informações atualizadas dos certificados das em-
presas de manutenção aeronáutica, assim como seu escopo, podem ser
consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 28 DE MAIO DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.380 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Camagril
Agropecuária (SNQI), em Diamantino (MT); validade de 10 (dez)
anos; processo nº 00065.052857/2013-83;

No- 1.381 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Salto Grande
(SNVJ), em Jauru (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.061577/2013-66;

No- 1.382 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Novo Rumo
(SSNI), em Naviraí (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.056592/2013-92;

No- 1.383 - Inscrever o aeródromo Fazenda Chapadinha (SJCS), em
São Pedro do Sul (RS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
0 0 0 6 5 . 11 8 4 11 / 2 0 1 2 - 4 8 ;

No- 1.384 - Inscrever o aeródromo Fazenda Santa Clara (SILI), em
Bom Jesus (PI); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.069295/2013-15;

No- 1.385 - Excluir o aeródromo Rio Arraias (SIOI), em União do Sul
(MT); Esta Portaria entra em vigor em 27 de junho de 2013; processo
nº 00065.066996/2013-94;

No- 1.386 - Alterar a inscrição do aeródromo Domélia (SICI), em
Agudos (SP); validade até 26 de julho de 2022; processo nº
00065.061486/2013-21;

No- 1.387 - Inscrever o aeródromo Fazenda Sorriso (SJFO), em Mos-
sâmedes (GO); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.053064/2013-81;

No- 1.388 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Jota III (SSXQ), em Inocência (MS); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.052875/2013-65;

No- 1.389 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Corrego Limpo
(SITR), em Corguinho (MS); validade até 06 de agosto de 2014;pro-
cesso nº 00065.055408/2013-97;

No- 1.390 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda São Pedro
(SDVK), em Nova Andradina (MS); validade até 09 de janeiro de
2022;processo nº 00065.054169/2013-58;

No- 1.391 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda São José O.B.
(SDOB), em Tapiratiba (SP); validade até 07 de novembro de 2013;
processo nº 00065.052369/2013-76;

No- 1.392 - Inscrever o heliponto UNICID - Universidade Cidade de
São Paulo (SSQV), em São Paulo (SP); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.037317/2013-70;

No- 1.393 - Renovar a inscrição do heliponto Cervejaria Petrópolis
(SWUF), em Boituva (SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.045644/2013-03;

No- 1.394 - Alterar a inscrição do heliponto Aeroandrés (SIAA), em
Mairiporã (SP); validade até 11 de outubro de 2020; processo nº
00065.057917/2013-54;

No- 1.396 - Alterar e renovar o registro do heliponto privado Usina
Hidrelétrica de Porto Primavera (SSXG), em Rosana (SP); validade
de 10 (dez) anos;processo nº 00065.067303/2013-81;

No- 1.397 - Inscrever o heliponto Vinte e Oito (SWVM), em Belo Horizonte
(MG); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.062890/2013-11;

No- 1.399 - Alterar a inscrição do heliponto Aquarius (SIPV), em Cotia (SP);
validade até 16 de julho de 2014;processo nº 00065.034295/2013-96;

No- 1.400 - Renovar a inscrição do heliponto Cidade (SDIA), em São Paulo
(SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº 60800.005750/2007-92; e

No- 1.402 - Inscrever o heliponto Colombo III (SNEP), em Santa Albertina
(SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº 0065.071437/2013-04.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA DE FATORES HUMANOS NA AVIAÇÃO
E MEDICINA DE AVIAÇÃO

PORTARIA No- 1.377, DE 28 DE MAIO DE 2013

Revalidação de credenciamento de médico,
com base no parágrafo 67.37(c) do RBAC 67.

O GERENTE DE FATORES HUMANOS NA AVIAÇÃO
E MEDICINA DE AVIAÇÃO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso
IX do art. 52 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 180, de 21 de setembro de
2009, e com base no parágrafo 67.37(c) do RBAC 67, resolve:

Art. 1º Revalidar o credenciamento do médico MÁXIMO
ALFREDO ASINELLI SOBRINHO, CRM-PR 13037, MC010, com
validade até 29 de maio de 2016, para a realização de exames de
saúde pericial para fins de emissão de Certificado Médico Aero-
náutico de 2ª e 4ª classes, em conformidade com a legislação em
vigor. Processo nº 00065.073462/2013-14

Parágrafo Único - O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

DANIEL BAETA CAMPOS

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 1.378, DE 28 DE MAIO DE 2013

Da Emissão de Certificado de Empresa de
Transporte Aéreo.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC - 119 - Certi-
ficação; Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Ratificar a emissão do Certificado de Empresa de
Transporte Aéreo (ETA) nº 2013-05-00AL-03-00, emitido em 24 de
maio de 2013, em favor da empresa LÓGIKA TÁXI AÉREO LTDA,
em virtude do atendimento ao estabelecido no RBAC 119 e RBAC
135, nos termos da decisão proferida no processo administrativo n.º
00065.081111/2012-04, e comunicada à interessada em 24 de maio de
2013 por meio do Ofício n.º 40/2013/GVAG/GGAG/SSO, com base
nas seguintes características:

I - Endereço da Sede Social: Rua Marfim, 35 - Bairro Sol y
Mar - 27940-225 - Macaé/RJ;

II - Tipo de Operador: por demanda;

III - Tipo de Operação: passageiro;

IV - Regulamentação: RBAC 135.

Art. 2º - Independente do exposto na presente Portaria, as
operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto a Au-
torização de Funcionamento, emitida pela Diretoria desta Agência,
publicada no DOU estiver válida.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.395, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.034639/2013-56, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade
empresária AERO AGRÍCOLA SÃO PATRÍCIO LTDA., com sede
social em Itaqui (RS), como empresa exploradora de serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no
caput fica condicionada à outorga de autorização operacional pela
Diretoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos
técnico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.398, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.032930/2013-90, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária MASSAPÉ AERO AGRÍCOLA LTDA., com sede social em
Primavera do Leste (MT), como empresa exploradora de serviço
aéreo público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de
12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.401, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.022883/2013-76, resolve:
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Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária HP AEROAGRÍCOLA LTDA., com sede social em Dou-
rados (MS), como empresa exploradora de serviço aéreo público
especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) me-
ses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.403, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.061748/2012-65, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária SUDOESTE AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.,CNPJ nº
07.507.518/0001-65, com sede social em Guanambi (BA), como em-
presa exploradora de serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.404, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.010035/2013-14, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AERO AGRÍCOLA GERAIS LTDA., CNPJ - 02.276.649/0001-
65, com sede social em Barreiras (BA), como empresa exploradora de
serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo
de 12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

26.900-000, Miguel Pereira/RJ, credenciado para realizar análises na
Área de Diagnóstico Animal, por meio da Portaria nº 27, de 11 de
fevereiro de 2011; publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº
31, de 14 de fevereiro de 2011, Seção 1, pág. 2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 76, DE 27 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, o contido no Parecer no 06, de 25 de abril de 2013,
da Comissão Técnica nomeada pela Portaria Ministerial no 1.165, de
19 de dezembro de 2012, e o que consta do Processo nº
21181.000001/2013-76, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do laboratório da em-
presa Veterinária Rural Ltda.-ME, CNPJ nº 11.315.425/0001-06, si-
tuado na Rua Bonifácio Portela, nº 273, Sobreloja, Centro, CEP

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 482, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, nos arts. 33 e 36 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.003302/2012-98, de 23 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à
empresa HBSnews Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
02.086.645/0001-14, cuja habilitação foi suspensa pela Portaria MCTI
nº 285, de 26 de março de 2013, publicada no DOU de 27 de março
de 2013, em face do adimplemento das obrigações legais, no prazo
concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria MCTI nº 285, de 26 de março
de 2013, publicada no DOU de 27 de março de 2013.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 487, DE 28 DE MAIO DE 2013

Altera a Portaria nº 721, de 10 de outubro
de 2012 que instituiu o Programa de Ace-
leração de Empresas de Software e Ser-
viços de Tecnologias da Informação - Start-
up Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87, tendo em vista o disposto nos arts. 218 e
219, todos da Constituição Federal; considerando o que previsto na
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e nos incisos I a III do art.
1º e I a V do art. 18 do Anexo ao Decreto nº 5.886, de 6 de setembro
de 2006, e o que consta do Proc. MCTI nº 01200.003148/2012-54, de
16 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º O Artigo 5º da Portaria nº 721, de 10 de outubro
2012, que dispõe sobre a composição do Comitê Assessor do Pro-
grama Start-up Brasil, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º O Comitê Assessor será composto pelos represen-
tantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do MCTI,
que o coordenará;

II - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação -
SETEC, do MCTI;

III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior - MDIC;

IV- Ministério das Relações Exteriores - MRE;
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
VI - Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
VII - Agência Brasileira de Promoção de Exportações e

Investimentos (Apex-Brasil);
VIII - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial -

ABDI;
IX - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-

cial - BNDES;
X - Associação Nacional de Entidades Promotoras de Em-

preendimentos Inovadores - ANPROTEC;
XI - Associação Brasileira de Private Equity & Venture Ca-

pital - ABVCAP;
XII - Associação Brasileira de Startups - ABSTARTUPS;
XIII - Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da

Informação - ASSESPRO;
XIV - Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da

Informação e Comunicação - BRASSCOM;
XV - Associação para a Promoção da Excelência do Softwa-

re Brasileiro - SOFTEX;
XVI - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas - SEBRAE;
XVII - Sociedade Brasileira de Computação - SBC;
XVIII - Associação Brasileira das Empresas de Software -

ABES."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

PORTARIA No- 488, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º. Fica o representante da contraparte brasileira, Dr.
ALEXANDRE LUIS PADOVAN ALEIXO, do Museu Paraense Emi-
lio Goeldi (MPEG), autorizado a realizar coleta e remessa de dados
no âmbito do projeto de pesquisa científica intitulado: "As aves da
Amazônia meridional e seus simbiontes: Biodiversidade e endemis-
mos de parasitas da avifauna mais diversa do planeta", Processo
CNPq nº 002509/2012-1, em cooperação com o Dr. JASON DAVID
WECKSTEIN, contraparte estrangeira, natural dos Estados Unidos da
América, vinculado ao Field Museum of Natural History (FMNH) da
University of North Dakota (UND), pelo prazo de um ano, contado a
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

§ 1º. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 2º. A autorização de que trata este artigo inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionados:

Equipe Estrangeira Nacionalidade Instituição
Joshua Isaac Engel Norte-americana Field Museum of Natural

History
John Marshall Ba-
tes

Norte-americana Field Museum of Natural
History

Aaron Zvi Savit Norte-americana Field Museum of Natural
History

Vasyl Tkach Ucraniana University of North Dakota
Holly Lynn Lutz Norte-americana Field Museum of Natural

History
Jason David We-
ckstein

Norte-americana Field Museum of Natural
History

David Ela Willard Norte-americana Field Museum of Natural
History

Heather Rene Ske-
en

Norte-americana Field Museum of Natural
History

Benjamin Michael
Adler Winger

Norte-americana Field Museum of Natural
History

Benjamin David
Marks

Norte-americana Field Museum of Natural
History

Eric Pulis Norte-americana University of North Dakota
Stepphen E. Grei-
man

Norte-americana University of North Dakota

Andrew M. Mills Norte-americana University of North Dakota

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 10, DE 23 DE MAIO DE 2013

Assunto: Parecer sobre a solicitação de cre-
denciamento da Escola de Enfermagem
Nova Esperança Ltda.

Processo nº. 01200.000143/2013-51
O Coordenador do Conselho Nacional de Controle da Ex-

perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 19ª Reunião Ordinária, ocorrida em 27 e 28
de fevereiro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Instituição requerente: Escola de Enfermagem Nova Espe-
rança Ltda

CNPJ: 02.949.141/0001-80
Endereço: Av. Tabajaras, 761, João Pessoa, PB
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: Deferido
CIAEP nº: 01.0012.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo seu deferimento.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 87, DE DE 22 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0219 - Na Laje
Processo: 01580.015997/2012-23
Proponente: Inffinito Eventos e Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.303.816/0001-45
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.827.100,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.685.745,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 37.408-3
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 483, rea-

lizada em 07/05/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

03-0174 - A Luneta do Tempo
Processo: 00050.002652/2003-44
Proponente: Focus Films Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.167.381/0001-11
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 483, rea-

lizada em 07/05/2013.
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar

o redimensionamento dos valores orçamentários do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0386 - Pelé Eterno - Longa Versão
Processo: 01580.039069/2008-78
Proponente: Cinedistri Produção e Distribuição Audiovisual

Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.283.625/0001-21
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.756.160,00 para

R$ 4.217.691,99
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.006.807,39
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.061-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 1.100.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 20.909-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.618.352,00 para R$ 1.900.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.836-3
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 483, rea-

lizada em 07/05/2013.
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 90, DE 27 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar através da comercialização de cer-
tificados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0476 - 2 Sequestros
Processo: 01580.046401/2008-51
Proponente: Citizencrane Produções Artísticas Ltda. - ME
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 03.675.713/0001-43
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.203.781,86 para

R$ 5.007.340,90
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

400.000,00 para R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 3184-4 conta corrente: 38.873-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.593.560,57 para R$ 1.456.973,85

Banco: 001- agência: 3184-4 conta corrente: 38.874-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3184-4 conta corrente: 41.604-5
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 485, rea-

lizada em 21/05/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 2º Aprovar a troca de titularidade do projeto audiovisual

abaixo relacionado da empresa Sincrocine Produções Cinematográ-
ficas Ltda. para a empresa Mercado Cultural Ltda. EPP, que fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0634 - O Outro Lado do Paraíso
Processo: 01580.054117/2008-58
Proponente: Mercado Cultural Ltda. EPP
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 03.093.490/0001-06
Valor total do orçamento aprovado: R$ 7.298.182,40
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 41.218-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 41.220-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.933.273,28
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 41.219-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 480, rea-

lizada em 16/04/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 92, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0169 - Querido Embaixador
Processo: 01580.017375/2010-78
Proponente: Toscana Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.254.331/0001-30
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.660.657,44
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.395.572,33 para R$ 2.075.572,33
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 22031-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 120.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 25.684-6
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0077 - Vazante
Processo: 01580.005471/2011-54
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 8.194.799,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 950.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 18.170-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 3.050.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 18.172-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00

Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 18.171-4
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993
respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0243 - Copa de Elite
Processo: 01580.021084/2011-65
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.000.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.656-5
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.965-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.440.000,00 para R$ 689.634,25
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.657-3
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

560.000,00 para R$ 2.310.365,75
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 24.966-1
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0368 - Efeito Digital
Processo: 01580.036762/2009-70
Proponente: Code 7 Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.128.027/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.025.473,40
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

660.595,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 660.595,00
Banco: 001- agência: 1892-9 conta corrente: 18.529-9
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

08-0500 - Quase Memória
Processo: 01580.047507/2008-71
Proponente: Kinossaurus Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.282.322/0001-04
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0634 - O Outro Lado do Paraíso
Processo: 01580.054117/2008-58
Proponente: Mercado Cultural Ltda. EPP
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 03.093.490/0001-06
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0552 - Mundo Invisível
Processo: 01580.047736/2008-96
Proponente: Mostra Internacional de Cinema Eireli
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 52.009.305/0001-68
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
08-0661 - Recordações Nordestinas
Processo: 01580.056718/2008-03
Proponente: Mariola Filmes e Produções Ltda.
Cidade/UF: Recife / PE
CNPJ: 07.501.094/0001-21
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 8º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

08-0630 - Pequeno Segredo
Processo: 01580.052093/2008-01
Proponente: Schürmann Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Itajaí / SC
CNPJ: 00.132.102/0001-60
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 9º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 20136 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Circulação do espetáculo teatral "Júlia", de August Strind-
berg, com direção de Christiane Jatahy (Prêmio Shell de Melhor
Direção 2012), pelas cidades de Bruxelas (Bélgica) e Viena (Áustria),
e Amsterdam (Holanda) e Zurique (Suíça). Este premiado espetáculo
mistura as esferas do teatro e do cinema, numa proposta ousada e
inovadora.

13 2520 - Orfeu do Cavalão
Cirrus Gestão e Negócios Ltda.
CNPJ/CPF: 11.445.104/0001-26
Processo: 01400.006297/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.765.994,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
No Carnaval de 42, hospedado na casa de um amigo ao pé

do Morro do Cavalão, em Niterói, Vinicius de Moraes escreveu o
primeiro ato da peça Orfeu da Conceição, inspirado pela batucada que
vinha do morro. Em 2013, quando se comemoram os 100 anos do
poeta, propomos a montagem de 2 apresentações gratuitas de Orfeu
no alto do morro onde foi originalmente concebido. O projeto con-
templa, ainda, a contratação de mão de obra local e o uso sustentável
de materiais para a confecção de figurinos e cenários.

13 2286 - Educar em Cidadania
Lar São João Bosco
CNPJ/CPF: 72.130.693/0001-48
Processo: 01400.006018/20-13
SP - Taquaritinga
Valor do Apoio R$: 103.967,20
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Lar São João Bosco é responsável por atender cerca de

300 crianças, de 1 a 16 anos, no período da manhã e da tarde, horário
alternativo às atividades escolares destas crianças e adolescentes ne-
cessitados. Vemos uma grande possibilidade de formação cultural
dessas crianças e adolescentes durante esse período alternativo à es-
cola, afastando-os das drogas e do crime, por meio de atividades
lúdicas que desenvolva suas potencialidades intelectuais e culturais.

13 1918 - 4º FESTIVAL CULTURAL DE VITORIA EM
GOIABEIRAS
ESPIRITO CULTURA E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.999.490/0001-06
Processo: 01400.004980/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 366.650,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Objetivo é promover a quarta edição do festival de dança

folclórica de Goiabeiras, que além da dança oferece mostras sobre o
primeiro bem imaterial do Brasil reconhecido pelo IPHAN, a Panela
de Barro, também do berço cultural de Goiabeiras, que giram em
torno da cultura da dança de Congo, presente no Estado há mais de
410 anos. serão apresentados 6 grupos de congo com uma apre-
sentação de cada grupo totalizando 6 apresentações.

13 1972 - FESTIVAL ILHA DO SAMBA
ESPIRITO CULTURA E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.999.490/0001-06
Processo: 01400.005065/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 190.620,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A proposta cultural e fazer um festival de dança de um

grande ritmo, conhecido nacionalmente que e a dança de samba de
gafieira. Ritmo esse muito apreciado pelos dançarinos nas escolas de
dança espalhadas pelo Brasil. O festival será uma competição de
dança aonde 40 duplas se apresentarão para um jure especializado ao
som de chorinho, sendo ao fim escolhida a dupla vencedora.

13 2253 - Oficina de Dança e Percussão
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Processo: 01400.005480/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 583.590,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de projeto para realização de oficinas de dança e

percussão para 280 jovens de comunidades carentes no município de
Jaboatão dos Guararapes/PE. As oficinas serão divididas em módulos,
com duração prevista de um ano.

13 1910 - CIRCO TIHANY SPETACULAR
JWAP Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.454.114/0001-28
Processo: 01400.004969/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 5.396.580,02
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
CIRCO TIHANY SPETACULAR visa à continuação da tur-

nê deste deslumbrante espetáculo circense. Nesta terceira fase, o Cir-
co passará pelas cidades de Belo Horizonte e Rio de Janeiro. O
número previsto de apresentações é de 112. A duração do espetáculo
é de 2 horas.

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA No- 18, DE 24 MAIO DE 2013

A SECRETÁRIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Portaria
nº 528, de 11 de junho de 2012, e em conformidade ao Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo final das vigências dos Convênios citados em lista abaixo, a contar da publicação
no Boletim Administrativo Edição Extra nº 43/2013, de 03/05/2013, por força do disposto na Portaria nº 343, de 30 de abril de 2013, que
estabele o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão de análise do Grupo de Trabalho de prestação de contas dos convênios celebrados
sob a égide do Edital de Divulgação nº 04 de 17 de julho de 2009 - SCC/MinC.

Art. 2º Autorizar a publicação no Diário Ofícial da União às prorrogações dos convênios constantes na tabela abaixo.

Convenente CNPJ Convênio Prorrogação em Dias Data Vigência
GRUPO CULTURAL NUC 07.639.736/0001-53 726397/2009 120 31/08/2013

COMUNIDADE EDUCACIONAL DE PIRENÓPOLIS-COEPI 01.706.965/0001-67 726301/2009 120 31/08/2013
SOMOS- COMUNICAÇÃO, SAÚDE E SEXUALIDADE 05.005.918/0001-47 726317/2009 120 31/08/2013

MÁRCIA HELENA GONÇALVES ROLLBEMBERG

DELIBERAÇÃO No- 93, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da formalização de contratos de copro-
dução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

11-0166 - Cativas
Processo: 01580.014064/2011-38
Proponente: Sambaqui Cultural Cine Vídeo Ltda.
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 00.508.766/0001-81
Valor total do orçamento aprovado: R$ 630.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

598.500,00 para R$ 518.500,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 7.573-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 80.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 8.800-5
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei
nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

10-0566 - O Circo de Santo Amaro
Processo: 01580.053344/2010-81
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco / SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.615.873,91
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00

Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.409-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.396.500,00 para R$ 2.403.110,21
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.413-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

388.580,21 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 250.000,00
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.411-9
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Decisão Executiva nº. 49, de 22/05/2013, publicada no
DOU de 23/05/2013, Seção 1, página 10,

onde se lê:
Seleção do Programa de Intercâmbio de Autores Brasileiros

no Exterior
Projetos aprovados, conforme DE/128 de 26 de novembro de

2012, que aguardavam recursos orçamentários:

03 Editora Ediciones Ambulantes
Autor Santiago Nazarian
País Espanha
Pontuação total 15

Valor da Bolsa US$ 3.000

leia-se:
Seleção do Programa de Intercâmbio de Autores Brasileiros

no Exterior
Projetos aprovados, conforme DE/128 de 26 de novembro de

2012, que aguardavam recursos orçamentários:

03 Editora Ediciones Ambulantes
Autor Santiago Nazarian
País Espanha
Pontuação total 15

Valor da Bolsa US$ 1.000

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 271, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 2694 - IV FESTEJO - Festival de Teatro de Joaçaba
Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20
Processo: 01400.006636/20-13
SC - Joaçaba
Valor do Apoio R$: 252.329,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

O IV FESTEJO (Festival de Teatro de Joaçaba) irá reunir,
em 2013, grupos de várias regiões de Santa Catarina e outros estados
brasileiros se firmando como referencia na região como um grande
encontro de grupos e fazedores de teatro. Serão 10 dias de festival
com 5 apresentações por dia, totalizando 50 espetáculos, além de:
oficinas, workshops, palestras, contação de histórias e debates.

13 2351 - USINA DO TRABALHO DO ATOR - AÇÕES
PARA UM TRABALHO CONTÍNUO
Uta Produções Artísticas e Culturais Sociedade Simples Ltda
CNPJ/CPF: 08.989.540/0001-51
Processo: 01400.006094/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 1.515.833,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto consiste em apresentações do repertório do grupo

em Porto Alegre, região metropolitana e São Paulo; criação e apre-
sentação do novo espetáculo de rua do grupo a partir de pesquisa com
o Maçambique, congada gaúcha de origem afro-católica e dos car-
navais bolivianos, especialmente a "diablada"; intercâmbio com o
Teatro de los Andes da Bolívia e com o Lume de São Paulo; ma-
nutenção do material cênico do grupo; workshops e oficinas pelas
cidades onde o grupo se apresentará.

13 0830 - JULIA - Circulação Europa 2013
Axis Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 02.289.567/0001-55
Processo: 01400.003415/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 99.600,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
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13 2126 - Batedeira Cultural
Patricia Parucker Fernandes
CNPJ/CPF: 932.265.789-87
Processo: 01400.005306/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 90.828,80
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Através de um espetáculo de aproximadamente 50 minutos,

o Grupo Cultural Esquindô Lelê desenvolve uma verdadeira "Ba-
tedeira Cultural". Tudo é preparado com a intenção de unir diversão,
cultura e motricidade. Através de histórias cantadas, contos, canções
e brincadeiras cantadas, crianças de todas as idades são estimuladas e
convidadas à diversão e ao encantamento. O Grupo utiliza recursos de
sonoplastia e teatralização, motivando à participação através do canto
e da gesticulação.

13 2203 - TAMBÉM QUERIA TE DIZER - CARTAS
MASCULINAS
- SÃO PAULO E TURNÊ
MS PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.194.096/0001-20
Processo: 01400.005412/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 821.007,50
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
TEMPORADA DE 3 MESES DO ESPETÁCULO TEA-

TRAL "TAMBÉM QUERIA TE DIZER - CARTAS MASCULINAS"
E SEQUENTE TURNÊ POR 10 CAPITAIS BRASILEIRAS. O ES-
PETÁCULO É BASEADO NA OBRA DE MARTHA MEDEIROS E
PROTAGONIZADO POR EMÍLIO ORCIOLLO NETTO. TEVE
SUA PRIMEIRA TEMPOARADA NA CIDADE DO RIO DE JA-
NEIRO.

13 1451 - PÁSCOA EM CANELA 2014
Fundação Cultural de Canela
CNPJ/CPF: 90.614.645/0001-07
Processo: 01400.004302/20-13
RS - Canela
Valor do Apoio R$: 517.470,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de 03 espetáculos no período da páscoa: 1) Via

Crucis - Ruínas do Cassino - 07 apresentações; 2) Concerto de Ale-
luia - Jardins da Catedral de Pedra de Canela - 01 apresentação; 3)
Musical Canela Doce - no Multipalco da Praça João Corrêa - 07
apresentações; 4) Aldeia do Coelho - Arte na Praça - Ateliê do
Coelho

13 2368 - MENOPAUSA - UMA COMÉDIA
Romana Lucia de Vasconcellos Flora Ferreira
CNPJ/CPF: 071.886.548-08
Processo: 01400.006111/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 271.600,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Nosso projeto vem com a intenção de apresentar o assunto

Menopausa com muito humor e mostrar para o público que é um
assunto que deve ser tratado abertamente e ser entendido por todos
não só pelas mulheres. Com um texto muito bem feito, uma comédia
clássica e bem polida escrita por Paul Stewart e Paol Alon, com a
direção de Carlos Capeletti.

13 1713 - Mostra de Artes Cênicas: Dança, Teatro e
Narrativa na XXV Festa Nacional do Pinhão
Fundação Cultural de Lages
CNPJ/CPF: 06.193.861/0001-10
Processo: 01400.004679/20-13
SC - Lages
Valor do Apoio R$: 921.943,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/07/2013
Resumo do Projeto:
A Mostra Artes Cênicas: Dança, Teatro e Narrativa na XXV

Festa Nacional do Pinhão promoverá apresentações de Danças Fol-
clóricas com grupos étnicos e apresentações de artes cênicas gra-
tuitamente na praça Joca Neves, na Praça João Costa e no Parque
Conta Dinheiro, durante o tradicional evento gastronômico e cultural
realizado na cidade brasileira de Lages, no estado de Santa Ca-
tarina.

13 2239 - TURMA DA LANCHEIRA II
Instituto Brasil do Terceiro Setor
CNPJ/CPF: 04.023.366/0001-37
Processo: 01400.005465/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 973.400,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Espetáculo teatral , público alvo crianças e adolescentes,

educadores, pais e comunidade., foco a cultura alimentar saudável.
Apresentações: 15 nas Fábricas de Cultura e 100 em an-

fiteatros.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 2238 - PIANÍSSIMO
Alexandre Diettrich
CNPJ/CPF: 024.749.949-80
Processo: 01400.005464/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 108.240,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto cultural 'PIANÍSSIMO" apresenta cinco apresen-

tações a dois pianos com os Pianistas Alexandre Dietrich e Guilherme
Amaral em Blumenau, Joinville, Concórdia, Criciúma e Florianópolis.
Todas as apresentações terão Entrada Franca, No programa obras
compostas originalmente para dois pianos, e também arranjos de
obras musicais para dois pianos.

13 2279 - Bombaixo e Alpargaita
Diego Luís Faleiro Herencio
CNPJ/CPF: 001.093.810-92
Processo: 01400.006009/20-13
RS - Taquari
Valor do Apoio R$: 59.360,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de um CD de música instrumental regional gaúcha

evidenciando o acordeon (gaita) e o contrabaixo, que nesse trabalho
vem fazendo um papel de solista, uma prática pouco usual na maioria
dos trabalhos conhecidos no Brasil onde o contrabaixo tem um papel
de instrumento de acompanhamento.

13 2836 - SONORIDADES DO BRASIL 2ª EDIÇÃO
DIOGO K. SEVERO PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 09.291.614/0001-44
Processo: 01400.006881/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 902.875,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Sonoridades do Brasil 2ª edição pretende dar con-

tinuidade ao circuito musical itnerante, promovendo três apresen-
tações musicais em espaços públicos, tendo como enfoque a música
instrumental brasileira. Participarão neste circuito o grupo Familia
Lima, a Orquestra de Ouro Preto e a Camerata de Porto Alegre
juntamente com os músicos Kleiton e Kledir. As cidades contem-
pladas serão: Capivari de Baixo (SC), Uberlândia (MG) e Rio Negro
(PR).

13 2433 - O Som instrumental de Filipe Camargos
Filipe Camargos de Souza
CNPJ/CPF: 096.382.096-66
Processo: 01400.006190/20-13
MG - Itaúna
Valor do Apoio R$: 134.900,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar em Itaúna - MG, durante 2 dias apresentação mu-

sical de Filipe Camargos, enfatizando neste show o som instrumental
deste grandioso artista de Itaúna.

13 1297 - A História da Música Clássica: um recital que
percorre a linha do tempo
ARTESALIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.570.274/0001-90
Processo: 01400.004027/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 154.239,80
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto realiza 2 (dois) recitais de piano, em 2 (duas)

cidades brasileiras, traçando a linha histórica da Música Clássica, bem
como sobre compositores de maior destaque. Através de um con-
tundente recital de piano, que contará com explicações sobre vida e
obra de diversos autores, o grande público poderá apreciar e conhecer
melhor a música, apreciando-a não somente de um ponto de vista
estético, mas também intelectual.

13 1187 - Preservação do patrimônio intelectual e cultural
brasileiro e a sua divulgação.
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de São
Paulo
CNPJ/CPF: 05.914.539/0001-70
Processo: 01400.003889/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 221.320,53
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto é destinado á divulgação da cultura nacional no

Brasil e no exterior. Melhorar o acesso à diversidade cultural e mu-
sical para público de diferente faixa etária e de diferente faixa social
no Brasil e no exterior. Especialmente pela formação de plateia in-
fanto-juvenil para música brasileira erudita no Brasil. Serão realizadas
20 apresentações gratuitas em escolas públicas na região metropo-
litana de Campinas - SP.

13 2155 - Lounge C Festival
WFG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 10.562.823/0001-64
Processo: 01400.005357/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 910.820,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
LOUNGE C FESTIVAL - Agregar novos atributos à imagem

da música erudita, tais como: inovação, presença, contemporaneidade,
entretenimento; sem deixar de reforçar os atributos positivos pelos
quais é considerada patrimônio artístico da humanidade, é a proposta
deste Festival que inova o cenário artístico por meio de variada
programação que apresenta com qualidade e atratividade pesquisas de
novas linguagens musicais e visuais que têm como pano de fundo
sonoridades ou composições eruditas. 3 dias

13 2171 - FESTIVAL BRASIL - Música brasileira na Itália
Sociedade Chopin do Brasil
CNPJ/CPF: 03.819.939/0001-70
Processo: 01400.005379/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 868.700,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Apresentações de músicos brasileiros e Orquestra Sinfônica

no Auditorium Parco della Musica - espaço cultural da maior im-
portância em Roma- na Sala Palestrina dentro do Palacio Dora Pam-
phillj - Embaixada do Brasil e outras salas da Italia. Deste projeto
participarão artistas consagrados, músicos de igual qualidade porém
ainda desconhecidos do público e jovens instrumentistas .Serao 10
apresentações.

13 2280 - Cine Estação
R S LOCACOES E PRODUCOES MUSICAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.344.493/0001-66
Processo: 01400.006011/20-13
SP - Rio Claro
Valor do Apoio R$: 147.910,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Propõe-se quatro exibições do filme Luzes da Cidade (City

Lights. United Artists/EUA- 1931), de Charles Chaplin, acompanha-
das por banda instrumental de choro e jazz em tempo real, buscando
assim recriar a experiência cinematográfica das décadas de 1920-30.
As apresentações ocorrerão preferencialmente nas antigas Estações da
Cia. Paulista de Estradas de Ferro, hoje transformadas em centros
culturais, o que auxiliará na ambientação do público ao tempo his-
tórico do cinema-mudo.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2179 - Visões do desterro
ENDORA ARTE E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 14.588.345/0001-12
Processo: 01400.005388/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 306.570,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar exposição "Visões de desterro", com curadoria de

Felipe Scovino, em Galeria a ser confirmada após a captação de
recursos, que pretende convidar 6 fotógrafos portugueses de destaque
em seu país de origem com trabalhos em arte contemporânea, que
apresentarão obras inéditas no Brasil, além de produzir obras es-
pecialmente para esta mostra.

13 2147 - SP-ARTE/FOTO/2013
SP Fotos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 05.638.487/0001-56
Processo: 01400.005340/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.039.410,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A SP-ARTE/FOTO é o mais importante evento de fotografia

do Brasil e reúne mais de vinte galerias especializadas em Fotografia.
Trata-se de evento fixo no calendário que ocorre ANUALMENTE
num espaço desenhado especialmente para o evento. A 7ª edição da
SP-ARTE/FOTO terá mais de 500 obras, entre fotografias e vídeo
instalações.

13 2211 - DONAS DA BOLA
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Processo: 01400.005426/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 448.262,65
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
" Donas da Bola" é uma exposição de 75 fotografias pro-

duzidas nas cinco regiões do Brasil, que retrata o futebol feminino no
país como arte e manifestação sociocultural, simbólica da identidade
brasileira. Documenta as craques anônimas, fora dos estádios, em sua
manifestação cultural espontânea, nas "peladas". Ilustra como, cada
vez mais, o futebol jogado pelas mulheres se torna parte da tradição
do Brasil, em sua paixão pela bola como parte da identidade na-
cional.
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13 1384 - Cidade Distribuída
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Processo: 01400.004173/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.368.889,98
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Exposição cultural e de tecnologia digital, gratuita, por 30

dias em SP e 30 dias no RJ, acompanhada pela publicação de livro
digital interativo, ambos tratando do novo conceito de urbanismo
tecnológico e sustentável denominado "Cidade Distribuída", modelo
de desenvolvimento urbano que integra conceitos e práticas da so-
cialização e acesso à cultura, da tecnologia digital avançada, da vida
comunitária e cidadania. Fomenta alternativas para o caótico e célere
crescimento de grandes cidades.

12 8998 - Exposição "Cerrado &#x2013; Uma janela para o
planeta".
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Processo: 01400.030089/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.663.440,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição "Cerrado, uma janela para o planeta" ocorrerá

simultaneamente em dois locais, o Museu Nacional da República e o
Jardim Botânico de Brasília, com atividades e conteúdos comple-
mentares que tem por objetivo apresentar o território Cerrado, ex-
pondo a grandiosidade de suas dimensões, suas fronteiras, sua bio-
diversidade e sua relação com os demais biomas nacionais.

13 1168 - Espírito Brasileiro: exposição e instalação
fotográfica - 1ª Etapa
USI- USINA DE IMAGENS LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.319.993/0001-94
Processo: 01400.003867/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 587.095,96
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição "Espírito Brasileiro" é formada por telas dis-

tribuídas ao longo de um espaço escuro com trilha musical cons-
tituída de um solo. Cada tela apresentará uma bandeira do Brasil
constituída de mosaicos com cromatismos que variam, dentro da
geometria da bandeira nacional, em torno de suas cores básicas. Estes
mosaicos são miniaturas desfocadas de cada uma das fotos que será
revelada à medida que a pessoa se aproximar da tela.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 2365 - LIVRO 15 ANOS MUSEU VALE
Artiva Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.578.256/0001-20
Processo: 01400.006108/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 276.938,20
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Editar um livro visando as comemorações de 15 anos Museu

Vale. O museu vem contribuindo para a diversidade cultural, a for-
mação crítica e social do indivíduo, a preservação da memória e a
difusão artística. Jovens em situação de vulnerabilidade e risco social
são beneficiados e estimulados a um futuro promissor a partir da
construção e formação de um pensamento crítico e criativo, tornando-
se uma referência no cenário brasileiro em arte-educação.

13 2398 - Livro - 100 Anos das Feiras Livres em São Paulo.
Via Impressa Edições de Arte Ltda
CNPJ/CPF: 08.266.789/0001-39
Processo: 01400.006148/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 399.810,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A publicação, edição de um livro comemorativo "100 ANOS

DAS FEIRAS-LIVRES EM SÃO PAULO", com a intensão dos pri-
meiro 100 anos da existência das feiras livres em São Paulo, data
comemorativa que acontecerá no ano 2014.

13 2352 - Retratos Culturais - Ponta Grossa
Clarissa Hellena Rocha
CNPJ/CPF: 070.408.259-45
Processo: 01400.006095/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 253.330,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Pretende-se desenvolver um trabalho de registro fotográfico

e textos na cidade de Ponta Grossa (PR), a fim de perceber o legado
e influência cultural das etnias formadoras da cidade (imigrantes
europeus, índios e quilombolas), e verificar nas escolas da cidade de
que modo está presente essa história e mescla cultural. Como re-
sultado, o livro "Retratos Culturais - Ponta Grossa", cujas fotografias
e textos promovam um resgate histórico-cultural e o relacionem com
a educação escolar no município.

13 2224 - A Gênesis de Carlos Araújo
Capella Editorial Ltda - ME
CNPJ/CPF: 15.023.511/0001-04
Processo: 01400.005447/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 261.415,01
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Editar o livro de arte A Genesis de Carlos Araujo, com

conteúdo composto pelas telas pintadas pelo artista plástico Carlos
Araujo, interpretando passagens do livro do Gênesis, do Antigo Tes-
tamento. Ao mesmo tempo, o livro traça um paralelo com o próprio
desenvolvimento do artista: seus primeiros trabalhos, influências e
referências artísticas e pessoais, o processo criativo do artista, seu
despertar para a fé, o desenvolvimento das telas inspiradas no livro do
Gênesis.

13 2119 - Locomotivas Elétricas da Companhia Paulista de
Estradas de Ferro
Sociedade de Pesquisa para Memória do Trem
CNPJ/CPF: 68.697.044/0001-56
Processo: 01400.005299/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 320.425,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este livro tem por objetivo resgatar e registrar uma im-

portante fase da história ferroviária nacional, quando as locomotivas
elétricas começaram a substituir as locomotivas a vapor, em 1921,
grandes precursoras da tração ferroviária, de forma mais limpa e
moderna. Tiragem prevista de 3 mil exemplares e autoria de Rafael
Prudente Corrêa Tassi, currículo anexo

13 0426 - Belo Horizonte: Do arraial à Metrópole 300 anos
de história
Livraria e Editora Graphar
CNPJ/CPF: 07.944.673/0001-49
Processo: 01400.002892/20-13
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 383.790,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O livro apresenta uma ampla visão da história de Belo Ho-

rizonte, desde os tempos distantes do arraial de Curral del Rei, em
inícios do século 18, até os dias da metrópole de hoje. São 300 anos
de história, reconstituídos com base em rigorosas pesquisas. O livro,
fartamente ilustrado, conta os principais episódios da história be-
lorizontina, alguns deles revistos pelo autor em face da improcedência
das versões admitidas anteriormente. Ele renova, em grande parte, a
historiografia da Cidade.

13 2186 - Arquitetura com Conforto e Beleza; uma
conquista da arte e da técnica
ESSENTIAL IDEA EDITORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.566.899/0001-89
Processo: 01400.005395/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 422.356,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Editar 3000 exemplares de um livro de arte, bilíngue por-

tuguês/inglês , composto de fotografias artísticas da fotógrafa Sonia
Fonseca, com textos do arquiteto Luiz Américo Gaudenzi, impressão
em papel couché 170g.; 4x4 cores, com aproximadamente 300 pá-
ginas.

13 2127 - Festa Literária Internacional das UPPs FLUPP
2013
Associação Cultural Estudos Contemporâneos - ACEC
CNPJ/CPF: 30.119.036/0001-50
Processo: 01400.005309/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 3.302.721,25
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a 2a. edição da Festa Literária Internacional das

FLUPP 2013 que consiste em criar um ambiente para a convivência
em torno do livro, da leitura, da literatura e do conhecimento em
favelas do Rio de Janeiro. Em 2013, a FLUPP será realizada em
Vigário Geral, no Centro Cultural Waly Salomão, terá como tema a
Consciência Negra. Todas as atividades realizadas serão gratuitas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 2118 - NILDO REIS & CRISTIANO AO VIVO
Elberson José Batista Gomes
CNPJ/CPF: 014.077.685-06
Processo: 01400.005298/20-13
SP - Diadema
Valor do Apoio R$: 330.127,34
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Show e gravação de CD e DVD, ao vivo, em casa noturna da

cidade de São Paulo. Uma apresentação musical.
13 2273 - CD; ESDRAS DE OLIVEIRA
"IMAGEM E SEMELHANÇA"
Esdras Campos de Oliveira
CNPJ/CPF: 469.708.601-59
Processo: 01400.006001/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 129.984,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

- Gravar um CD com 10 músicas do cantor, compositor e
músico Esdras de Oliveira; - Prensar 2.000 cópias. - Fortalecer a
música gospel e a diversidade do cenário musical brasileiro; - Ga-
rantir ao público em geral acesso a música gospel produzida no
Estado de Goiás; - Gerar trabalho e renda para compositores e todos
os profissionais ligados a área da música no Estado de Goiás e no
Brasil.

13 2285 - Ancestralidade
GJA DA SILVA CONSULTORIA E PROMOÇÃO DE
EVENTOS - ME
.CNPJ/CPF: 09.721.146/0001-09
Processo: 01400.006016/20-13
ES - Cariacica
Valor do Apoio R$: 327.285,09
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de incorporar uma visão Pan-africanista, perspec-

tivas que valorizem a diversidade cultural e reaja contra preconceitos;
e buscar respostas para incorporar a pluralidade cultural e o desafio à
construção das diferenças nos espaços culturais plurais, incluindo as
Com. Trad. Terreiros. A primeira etapa do projeto será a produção,
gravação; e lançamento de um CD com 12 faixas algumas inéditas, a
qual farão parte do repertório dos 12 espetáculos que circularão entre
09 estados brasileiro,

13 0840 - SETOR 1 - CD E DVD AO VIVO
Muito Prazer Discos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 02.083.562/0001-71
Processo: 01400.003427/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 599.648,50
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A proposta cultural consiste na produção e gravação do CD

e DVD do grupo SETOR 1, que é formado por Bruno Ribas, Gil-
sinho, Leonardo Bessa, Luizinho Andanças, Tinga e Wantuir, grandes
interpretes das escolas de samba do Grupo Especial . A captação do
conteúdo será feita durante 02 apresentações a serem realizados no
Parque de Madureira, no Rio de Janeiro.

13 2357 - Gravação de CD e DVD da Banda Toque de
Mágica e Turnê para Divulgação
Jose Rogério Shwan
CNPJ/CPF: 721.026.750-68
Processo: 01400.006100/20-13
RS - Novo Hamburgo
Valor do Apoio R$: 449.006,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de um DVD com tiragem de 2.000 dvd's para

divulgação da Banda Toque de Mágica. Realização de 05 shows de
divulgação do projeto cultural e da musica brasileira

13 2159 - Música em Movimento
Katia Maria Coelho Drumond
CNPJ/CPF: 799.448.417-49
Processo: 01400.005361/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 308.210,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A cantora, bailarina, atriz, coreógrafa, arte-educadora e com-

positora, Kátia Drumond, apresenta o projeto "MÚSICA EM MO-
VIMENTO" que, propõe a realização de circulação de 03 oficinas
artísticas distintas que terão como objetivo principal apresentar a
música, as expressões corporal e vocal (formação básica com as aulas
práticas e teóricas) nas seguintes cidades paranaenses: Londrina, Ma-
ringá, Paranavaí, Foz do Iguaçú, Lapa, Antonina e Umuarama.

13 2252 - CD, DVD e turnê de Marquinho Guerra
Marcos Antônio Seade Guerra
CNPJ/CPF: 023.528.461-02
Processo: 01400.005479/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 572.860,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de projeto para gravação de CD, DVD e turnê do

cantor Marquinho Guerra pelos estados do Mato Grosso do Sul,
Goiás, São Paulo e Paraná. Serão realizadas 8 apresentações mu-
sicais.

13 2010 - Concertos Lenine - CHÃO
Mameluco Produções e Edições Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.724.591/0001-02
Processo: 01400.005139/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.663.760,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Concertos Chão - Lenine prevê a realização de 8

espetáculos gratuitos em praças públicas pelo Brasil, mesclando os
sons "orgânicos" do novo trabalho do cantautor à excelência de al-
gumas das mais importantes orquestras sinfônicas brasileiras.Nesta
etapa serão percorridas 08 cidades:Porto Alegre (RS),Curitiba
(PR),São Paulo (SP),Rio de Janeiro (RJ),Belo Horizonte (BH),João
Pessoa (PB),Recife (PE) e Vitória (ES).
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PORTARIA No- 273, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, bem como no item 8.11 do Edital de Intercâmbio nº 1/2013, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação dos requerimentos selecionados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural, para participação em eventos culturais cujas viagens
estejam previstas para junho de 2013.

I - Eixo Artes - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM
(UF)

DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.01056/2013-18 13 3130 Frederico Cesar Assis Lei-
te

Performance e Pedagogia
do Clarinete com Repertó-
rio de Música Eletroacústi-
ca em Tempo Real

Performance e pedagogia do clarinete
com repertório de música eletroacústica
em tempo real

SP Holanda 46.5 1 R$ 8.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 7 / 2 0 1 3 - 5 4 13 3301 Elenor José Cecon Júnior 4º KUGOMA - Fórum de
Cinema de Curta-metragem
de Moçambique

4º KUGOMA - Fórum de Cinema de
Curta-metragem de Moçambique

MT Moçambique 45.7 1 R$ 6.500,00

01400.010507/2013-54 13 3131 Cardes Monção Amâncio Participação no E-Poetry
[2013] Londres

E-Poetry [2013] Londres MG Inglaterra 44.95 1 R$ 4.000,00

01400.010635/2013-06 13 3187 Luis Claudio Barbosa Participação de Represen-
tante Brasileiro na Copa do
Mundo de Poetry Slam
2013 na França

Grand Slam National 2013 et Coupe du
Monde de Poésie

SP França 42.55 1 R$ 4.000,00

01400.010508/2013-07 13 3132 Fernando Cesar Ribeiro Participação no Miami Per-
formance International Fes-
tival 2013

Miami Performance International Fes-
tival 2013

PR EUA 42.25 1 R$ 4.000,00

01400.010636/2013-42 13 3188 Moacir Silva Torres Filho Pernambuco / Occitânia -
Um Diálogo entre Culturas

Pernambuco / Occitânia - Um Diálogo
entre Culturas

PE França 40.75 1 R$ 5.000,00

01400.010631/2013-10 13 3184 Rafael Abras Mendes Apresentação de Música
Brasileira no Nomad Sun-
dance Festival - Turquia

Nomad Sundance Festival MG Tu r q u i a 37.85 1 R$ 6.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 3 / 2 0 1 3 - 3 1 13 3287 Rodrigo Sarti Werthein V Bolívia Lab 2013 V Bolívia Lab 2013 SP Bolívia 37.3 1 R$ 3.000,00
0 1 4 0 0 . 0 11 3 4 2 / 2 0 1 3 - 3 8 13 3318 Marcia Pinto de Oliveira Festival Internacional de

dança do ventre Ahlan Wa
Sahlan

Festival Internacional de dança do ven-
tre Ahlan Wa Sahlan

RS Egito 35.5 1 R$ 6.000,00

II - Eixo Artes - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010717/2013-42 13 3210 Teatro Experimental de Alta
Floresta

Épico e Didático, Sul e
Centro-Oeste: intercâm-
bios estéticos entre gru-
pos

Épico e Didático - Sul e Centro-
Oeste: intercâmbios estéticos entre
grupos

MT SC 50.3 7 R$ 17.500,00

01400.010628/2013-04 13 3181 Cleuton Braz Resende Prêmio Rozini de Exce-
lência da Viola Caipira
3ª Edição

Prêmio Rozini de Excelência da
Viola Caipira 3ª Edição

DF SP 47.65 2 R$ 5.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 4 0 3 / 2 0 1 3 - 6 7 13 3353 Rachel Rosalen / Rachel Ro-
salen e Rafael Marchetti

Ready Scapes na Expo-
sição Creative City Fo-
rum,

Creative City Forum / Cibeles
2013

SP Espanha 46.5 2 R$ 8.000,00

CentroCentro, Palácio
Cibeles, Madrid, Espa-
nha

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 8 / 2 0 1 3 - 4 1 13 3331 Lenerson Leandro Polonini Projeto Krísis - inter-
câmbio e apresentação
no Attis Theatre - Ate-
nas

Projeto Krisis - Intercambio e
Apresentacao em Atenas

RJ Grécia 45.95 6 R$ 36.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 0 / 2 0 1 3 - 7 8 13 3304 Fernanda Ferreira e Silva Ra-
mos / Cia das Inutilezas

Naotemnemnome - Tur-
nê Lisboa 2013

Naotemnemnome - Turnê Lisboa
2013

RJ Portugal 45.0 4 R$ 16.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 8 / 2 0 1 3 - 6 3 13 3292 Raquel Rampazzo e Silva Concurso Internacional
de Ballet de Moscou

XII Moscow International Ballet
Competition and Contest of Cho-
reographers

SP Rússia 44.7 5 R$ 30.000,00

III - Eixo Diversidade Cultural - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 4 / 2 0 1 3 - 8 5 13 3288 Leandro de Paula Santos Mídia, Religião e Cultu-
ra: novos sentidos sobre a
fé no Brasil

International Association for
Media and Communication
Research Conference 2013 -
Dublin

RJ Irlanda 35.75 1 R$ 6.000,00

IV - Eixo Diversidade Cultural - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJE-
TO

TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

01400.010763/2013-41 13 3227 Lucilene Cravo da Silva Quadrilha Alegria Juni-
na

V concurso de Quadrilha
Juninas de Tracuateua-Pa

PA PA 43.65 24 R$ 28.800,00

V - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

13 1506 - DVD - MEU REINO ENCANTADO
CAMILO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 07.884.914/0001-01
Processo: 01400.004382/20-13
SP - Brotas
Valor do Apoio R$: 1.926.112,34
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Gravação de DVD com duas apresentações, na cidade de

Brotas (São Paulo), município onde o cantor Daniel nasceu, em um
concerto com músicas regionais, com 20 músicos no palco, com
músicas inéditas e outras da carreira do cantor desde João Paulo e
Daniel. A captação de imagens será no Cine São José, reformado,
modernizado e devolvido a cidade por Daniel após 20 anos fecha-
do.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 0153 - Projeto Arte na Praça
Angelo Donato Hasse
CNPJ/CPF: 402.129.809-63
Processo: 01400.000194/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 304.710,48
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

O projeto visa comprovar que toda pessoa tem capacidade
para desenvolver suas habilidades artísticas e produzir arte buscando
por meio dessa arte, bem estar e qualidade de vida.

13 2061 - Oficinas TransformArte
Cidade e Vida
CNPJ/CPF: 11.701.249/0001-40
Processo: 01400.005218/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 190.650,00
Prazo de Captação: 29/05/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A presente proposta tem como objetivo o resgate cultural

através da conscientização ambiental de jovens estudantes da rede
pública de ensino assistidos pela Instituição CosC de Tatuí-SP, por
meio da realização de oficinas artísticas nas áreas de artes plásticas e
artesanato, de modo a apresentar-se como uma proposta educativa,
criativa e eficiente de trabalhar a consciência ambiental, associando
arte, reciclagem e educação.

PORTARIA No- 272, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados no anexo I à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 0937 - ARY BARROSO - do princípio ao fim
Nitiren Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.777.210/0001-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2013 a 31/12/2013
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0 1 4 0 0 . 0 11 3 4 1 / 2 0 1 3 - 9 3 13 3317 Liana Yuri Shimabukuro Intercâmbio cultural so-
bre engenharia de papel
e artes do livro com a
artista americana Carol

\"Paper Engineering and
Sculptural Books\" (Enge-
nharia de papel e livros es-
culturas) e \"Workshop
pop-up

SP EUA 46.35 1 R$ 4.000,00

Barton, no Oregon Col-
lege of Art and Crafts e
na Pacific

books\" (Workshop de li-
vros pop-ups)

University, ambos em
Oregon, Estados Unidos

01400.010629/2013-41 13 3182 Heloisa Kiyomi Kato Formação e Capacitação
na área Marketing e Re-
lações Públicas do Au-
diovisual

Film Marketing and Public
Relations (Summer 2013)

SP EUA 45.6 1 R$ 6.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 3 / 2 0 1 3 - 7 6 13 3297 Elisa Elsie Costa Batista da
Silva

Residência fotográfica Programa de Residência
de Verão

RN EUA 44.5 1 R$ 6.000,00

VI - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJE-
TO

TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 11 3 3 8 / 2 0 1 3 - 7 0 13 3314 Ronaldo Alves dos Santos Escola Portátil de
Música Brasil / Ho-
landa

Escola Portátil de Música Brasil /
Holanda

RJ Holanda 46.55 4 R$ 24.000,00

VII - Eixo Economia Criativa - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVEN-
TO

ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BE-
NEFÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 2 / 2 0 1 3 - 2 1 13 3296 Maria Luiza Gonçalves de
Barros

MIFA - Marché Internacional do
Film d animation realizado no
Festival de Annecy 2013

MIFA - Marché Inter-
nacional do Film d ani-
mation

BA França 39.05 1 R$ 4.000,00

realizado no Festival
de Annecy 2013

VIII - Candidaturas amparadas pelo subitem 10.5:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO
E V E N TO

ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BE-
NEFÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 11 3 4 9 / 2 0 1 3 - 5 0 13 3322 Laboratório de Intervenção
Artística - LAIA / Marcone
Alves de Sousa

A Tradição Oral e a Cultura Po-
pular do Brasil na Fête de La
Musique - Paris

Fête de La Mu-
sique

PE França 49.0 6 R$ 24.000,00

IX- Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 04 eixos - requerimentos de individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENE-
FÍCIO

01400.010722/2013-55 13 3215 Henrique Pachêco de Car-
valho

Curso de Verão na University of
Louisville - EUA

Jamey Aebersold's Summer
Jazz Workshops

RN EUA 44.3 1 R$ 4.000,00

01400.010766/2013-85 13 3230 Michel de Farias Masson Proposta de Inscrição no Eixo III
para Formação e Capacitação Pro-
fissional na Área Técnica da Ilumi-
nação Cênica

Programa Especial de Trei-
namento (PET) - Iluminação
Cênica

SP RJ 43.4 1 R$ 2.500,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 5 / 2 0 1 3 - 0 9 13 3309 José Carlos Messias Santos
Franco

Financiamento para apresentação de
artigo aceito para Congresso da In-
ternational Association for

Congresso da International
Association for Media and
Communication Research
(IAMCR)

RJ Irlanda 42.8 1 R$ 6.000,00

Media and Communication Resear-
ch (IAMCR) em Dublin, Irlanda

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 3 / 2 0 1 3 - 1 0 13 3307 Maria de Lourdes da Cu-
nha

II Oficina Internacional "Produção,
curadoria de mostras e festivais de
arte"

II Oficina Internacional
"Produção, curadoria de
mostras e festivais de arte"

GO Cuba 42.8 1 R$ 4.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 4 / 2 0 1 3 - 11 13 3298 Eduardo Rodrigo Virgilio Participação do 5th Hollywood Mu-
sic Workshop - 2013

5th Hollywood Music
Workshop - 2013

SP Áustria 42.8 1 R$ 6.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 0 / 2 0 1 3 - 0 5 13 3284 Milena Szafir Retóricas Audiovisuais 2.1 [2.0 Re-
loaded]

EUROITV 2013 - The Eu-
ropean Interactive TV Con-
ference

SP Itália 42.65 1 R$ 4.000,00

01400.010719/2013-31 13
3212

Maria Angélica Dias Fer-
reira

Summer Course 2013 - American
Academy of Ballet

Summer course American
Academy of Ballet 2013

RJ EUA 42.65 1 R$ 4.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 2 / 2 0 1 3 - 6 7 13 3306 Elisa Paula Marques Apresentação, Participação e Inter-
câmbio em Evento Internacional de
Artes Medievais

5 Congresso Internacional
de Estudos Medievais: Se-
gredos e Descobertas da Ida-
de Média

SC Portugal 42.45 1 R$ 4.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 4 / 2 0 1 3 - 5 6 13 3308 Andre Sinico da Cunha Participação na 3rd International
Conference on Music & Emotion,
Finlândia

3rd International Conference
on Music & Emotion

RS Finlândia 42.25 1 R$ 6.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 2 9 8 / 2 0 1 3 - 6 6 13 3282 Gladys Rodrigues de Car-
valho

Residência Artistica em Fafe, Cida-
des das Artes

Residência Artistica no pro-
jeto FAFE Cidade das Artes
em Portugal

MG Portugal 42.2 1 R$ 6.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 6 / 2 0 1 3 - 1 8 13 3300 Gustavo Jiménez Pereira Participação no Festival de Música
de Powell River, IHAP - Interna-
cional Harp

Festival de Música de
Powell River

RJ Canadá 41.55 1 R$ 4.000,00

Academy of the Pacific: aperfeiçoa-
mento técnico e artístico em harpa

01400.010638/2013-31 13 3189 Noua Braga D' Assump-
ção

Cozinha a Fora - Intensive Evening
Filmaking Workshop

Intensive Evening Filmaking
Wo r k s h o p

MG EUA 41.45 1 R$ 7.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 2 8 6 / 2 0 1 3 - 3 1 13 3275 Paula Cristina Campos Ro-
drigues

Pintando os Sentidos - Arte para
To d o s

Técnicas de Pintura Con-
temporânea

MG Itália 41.0 1 R$ 10.000,00

01400.010634/2013-53 13 3186 Gustavo Durso Aleixo SDK Europe SDK Europe MG República Tcheca 40.75 1 R$ 6.000,00
01400.010721/2013-19 13 3214 Sada Abo Ali Perfume dos Laranjais: literatura

para além das fronteiras tupinin-
quins

"Noite de Autógrafos com
Sada Ali" no Espaço Cultu-
ral Brasil Evasion - Bra-
sil.Fr

SP França 34.7 1 R$ 4.000,00

01400.001290/2013-08 13 3278 Pedro Strelkow Rocha Formy I Ksztalty - A Visão da Arte
Contemporânea Européia pelas Len-
tes de um Fotógrafo Brasileiro

FISHING SP Polônia 29.75 1 R$ 6.000,00

X - Selecionados, em observância ao subitem 10.7.1, dentre todos os 04 eixos - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁ-
RIOS

VALOR DO BENE-
FÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 11 2 9 7 / 2 0 1 3 - 11 13 3281 Simone Malta Segurado Cia de Dança Basileu França
no ts Festival em Amsterdam

International Theatre School
Festival Amsterdam - Festival
Internacional de Amsterdam -
IT's

GO Holanda 43.7 5 R$ 30.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 5 9 0 / 2 0 1 3 - 8 9 13 3475 Stefan Ziel Intercâmbio de Danças Folcló-
ricas entre Brasil, Alemanha e
Áustria

Folklorefest Haubern /Kultu-
raustausch Landjugend Erksdorf
/Unterfränkisches

SC Alemanha 43.3 4 R$ 16.000,00

Gautrachtenfest - Unterfränkis-
chen Heimatkulturtage
/ Nationales Volkstanzfest

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 2 / 2 0 1 3 - 9 6 13 3286 Lara Barbosa Couto A Face Oculta da Memória:
Da experiência pessoal à dra-
maturgia de grupo

Curso de dramaturgia Memoria
y Olvido en la Acción Dramá-
tica

BA Equador 43.0 6 R$ 24.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 3 9 / 2 0 1 3 - 1 4 13 3315 Grupo Artistico Percussivo
Conxitas

Mulheres do Mundo - Grupo
Artístico Percussivo Conxitas

Festival United Irlands of Pra-
gue - Prague International Mu-
sic Festival

PE República Tcheca 42.8 4 R$ 24.000,00
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0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 1 / 2 0 1 3 - 4 1 13 3285 Gustavo Henrique Costa Seu Baldecir no Nordeste Circuito Cultural Ribeira SC RN 42.6 6 R$ 15.000,00
0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 5 / 2 0 1 3 - 6 5 13 3299 Ana Carolina Motta Rocha

Montalvão
Estágio de Capacitação na
Coudelaria de Alter
Proponente

Estágio Voluntário na Coudela-
ria de Alter

MG Portugal 42.35 2 R$ 16.000,00

01400.010718/2013-97 13 3211 Marcia Pompeo Nogueira Teatro Playback e a resolução
de conflitos no Congresso
Global INDRA 2013 - Inter-
national Development of

Congresso Global INDRA
2013

SC Reino Unido 42.25 4 R$ 16.000,00

Reconciliation through the
Arts

01400.010720/2013-66 13 3213 Daniel de Azevedo Cordova [pH2]: estado de teatro estreia
Stereo Franz no Büchner In-
ternational

Büchner International - Das
Theaterfestival

SP Alemanha 42.25 7 R$ 28.000,00

01400.010625/2013-62 13 3178 Fernanda Bianco de Moraes Fi-
gueiredo

Residência Artística em Du-
blin, Irlanda

Residential Studios for Visual
Artists - Fire Station Artists'
Studios

SP Irlanda 42.25 2 R$ 16.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 9 / 2 0 1 3 - 9 5 13 3332 Associação de Cultura Popular
e Recreação de Central do Ma-
ranhão

Cultura da Baixada Maranhen-
se pelas Estradas Brasileiras
em 2013

Temporada junina de 2013 MA MA 42.2 20 R$ 24.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 2 8 8 / 2 0 1 3 - 2 1 13 3277 Maria Eugenia Alves de Almei-
da

Difusão de um Olhar sobre a
Dança Brasileira

Festival Epírito Mundo SP Portugal 41.6 2 R$ 8.000,00

0 1 4 0 0 . 0 0 11 3 4 7 / 2 0 1 3 - 6 1 13 3320 Associação de Filhos e Amigos
do Caçador - Afamukongo

Nagô de Axé Encontro Nagô de Axé PA AP 41.5 7 R$ 21.000,00

Art. 2º - Tornar pública a relação dos requerimentos classificados, em lista de espera, dentre todos os eixos, em observância ao subitem 8.12 do edital:
I - Requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO BENEFICIÁRIOS VALOR DO BENEFÍ-
CIO

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 1 / 2 0 1 3 - 2 9 13 3324 Carlos Eduardo Fecher Concertos pelos DIreitos Hu-
manos - Itália

Série de concertos intitu-
lada: "Concertos pelos
Direitos Humanos - Itá-
lia"

RJ Itália 41.45 8 R$ 32.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 4 8 / 2 0 1 3 - 1 3 13 3321 Camillo Vacalebre Corpo Pensante: Técnica
Alexander e Contato Impro-
visação. Novas concepções
para o estudo do movimen-
to

ETABA - Escuela de
Técnica Alexander de
Buenos Aires

DF A rg e n t i n a 41.4 2 R$ 18.000,00

01400.010627/2013-51 13 3180 Victor Gonçalves da Silva
Dias do Nascimento

Participação no Identities:
Festival Internacional Queer
de Viena - Áustria

Identities: Festival Inter-
nacional Queer de Viena
- Áustria

SP Áustria 41.2 2 R$ 12.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 9 / 2 0 1 3 - 4 3 13 3303 Demétrios de Araújo / Trio
Xamego

Trio Xamego - É São João
na Europa - Projecto Forró
de Lampião

É São João na Europa SP Irlanda 40.85 2 R$ 12.000,00

01400.010765/2013-31 13 3229 Thiago Piquet da Cunha /
Caetano Cia de Dança -
CCDD

VIII DANCERVEIRA - Fes-
tival Internacional de Dança
de Vila Nova de Cerveira,
Portugal

VIII DANCERVEIRA -
Festival Internacional de
Dança de Vila Nova de
Cerveira

RJ Portugal 40.85 4 R$ 16.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 2 9 9 / 2 0 1 3 - 1 9 13 3283 Adonys Manoel Gonçalves
Moraes

Fanfarra Nossa Senhora do
Rosário Fannser

Curso de Capacitação
Técnica Musical para
Bandas e Fanfarras

PA PA 40.75 12 R$ 14.400,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 0 / 2 0 1 3 - 3 2 13 3294 Flavio Eduardo da Silva As-
sis / Cia Encena

Festival Enraizados dans
l'art

Festival Enraizados dans
l'art

RJ França 40.6 4 R$ 16.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 2 9 6 / 2 0 1 3 - 7 7 13 3280 Companhia de Artes Cari-
paiguaras

Companhia de Artes Caripai-
guarás representa o Brasil na
Tu r q u i a

14º FESTIVAL INTER-
NACIONAL DE ARTE
E CULTURA DE
BUYUKCEKMECE

RS Tu r q u i a 40.25 8 R$ 48.000,00

01400.010626/2013-15 13 3179 Luiz Thadeu Evangelista
dos Santos

Apresentação Teatral e Lite-
rária em Portugal

Apresentação Teatral e
Literária em Portugal

MG Portugal 40.1 3 R$ 12.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 7 / 2 0 1 3 - 1 9 13 3291 Marina Fonte Pessanha Participação na 59a edição
do Flaherty Seminar em ju-
nho de 2013

59a edição do Flaherty
Seminar

RJ EUA 39.9 2 R$ 8.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 3 / 2 0 1 3 - 1 8 13 3326 Erika de Almeida Navegando pelos Mananciais
Culturais: de Caravelas a
Marrocos

VII Congresso Mundial
de Educação Ambiental

BA Marrocos 39.75 3 R$ 18.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 5 8 7 / 2 0 1 3 - 6 5 13 3474 Juliane Fuganti Casagrande
/ Coletivo de Artistas "O
PAPEL DAS TROCAS"

O Papel das Trocas: Brasil-
Portugal

O Papel das Trocas: Bra-
sil-Portugal

PR Portugal 39.65 2 R$ 8.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 6 / 2 0 1 3 - 5 1 13 3329 Washington Moreira de
Souza

Banda Cataia e Le Ptit Bal
Perdu

Banda Cataia et Le Ptit
Bal Perdu - Danses et
Musiques du Brésil

SP Bélgica 39.1 3 R$ 18.000,00

01400.010510/2013-78 13 3134 Felipe Julian Goldfard Participação do coletivo mu-
sical Projeto Axial no festi-
val Post Tropik em Paris,
França

Post Tropic at Le Cent-
Quatre

SP França 38.75 3 R$ 12.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 6 / 2 0 1 3 - 7 4 13 3290 Inae Moreira dos Santos Conexões Latinas - Residên-
cia Artística

Conexões Latinas - Resi-
dencia Artistica

BA A rg e n t i n a 38.75 2 R$ 18.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 4 0 4 / 2 0 1 3 - 1 0 13 3354 Daniela Gonçalves Álvares
/ Letuce

Show Manja Perene - Banda
Letuce

Show "Manja Perene", da
Banda Letuce

RJ Portugal 38.5 4 R$ 16.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 6 / 2 0 1 3 - 4 5 13 3310 Cristina Alves de Macedo Espetáculo Árvore da Vida
no Ferrara Busker Festival
2013

Ferrara Buskers Festival BA Itália 38.4 9 R$ 36.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 4 / 2 0 1 3 - 6 2 13 3327 André de Freitas Milagres Batuque na Cozinha de Lá -
Projeto de Circulação Eu-

ropeia do Assanhado Quar-
teto

Batuque na Cozinha de
Lá - Projeto de Circula-
ção Europeia do Assa-
nhado Quarteto

MG Portugal 38.05 4 R$ 16.000,00

1 4 0 0 . 0 11 3 6 0 / 2 0 1 3 - 1 0 13 3333 Terezinha Pasqualini Miqui-
lin

Projeto Sons e Tons da Cul-
tura Brasileira na Muestra
Internacional de Danza Y
Musica Patrimonial - Somos

Muestra Internacional de
Danza y Musica Patrimo-
nial" Unidos por la Di-
versidad Cultural"

SP Equador 37.9 5 R$ 20.000,00

Cultura Viva - no Ecuador.
Grupo de Porjeções Folcló-
ricas Remelexo Brasileiro
representando o Brasil e
evento internacional com vá-
rios países

01400.010509/2013-43 13 3133 Centro de Tradições Gaú-
chas Nova Querência

Valorizando a diversidade
cultural brasileira através da
dança, internacionalmente

XXXVIII Festival Inter-
nacional de Folclore
"Songs of the Mountains"
- Sibiu - Romênia

GO Romênia 36.6 8 R$ 48.000,00

01400.010764/2013-96 13 3228 Gibran Grunewald Lamha /
Cia CASCUDO

O Cego e o Louco. Passau,
Alemanha. Grupo

Passauer LateinAmerika-
gesprache (PLA) ou

MG Alemanha 36.25 3 R$ 12.000,00

Diálogos Latino-Ameri-
canos de Passau

0 1 4 0 0 . 0 11 2 8 7 / 2 0 1 3 - 8 6 13 3276 Sociedade Filarmonica Ca-
pitania dos Ilhéos

Viagem da Filarmônica Ca-
pitania dos Ilhéos a Kassel
na Alemanha

World Orchestra Kassel BA Alemanha 36.25 8 R$ 32.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 11 / 2 0 1 3 - 8 7 13 3295 Marcelo Barboza Rocha Seu Bené - Espírito Mundo Aqcuaintesta/Espirito
Mundo

SP Itália 34.3 4 R$ 16.000,00

01400.010632/2013-64 13 3185 Paulo Dulci de Assis / Naí-
ma Silva e Banda

Naíma Silva no Festival Es-
pírito Mundo

Festival Espírito Mundo RJ Inglaterra 33.0 3 R$ 12.000,00

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 0 / 2 0 1 3 - 8 4 13 3323 Caio Cezar Martins Carrei-
ra

Serra Leão: artista convidado
na Rota Fora do Eixo de Cir-
culação do Cacau 2013

Rota Fora do Eixo de
Circulação do Cacau
2013

SP BA 29.75 5 R$ 12.500,00
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Art. 3º - Tornar pública a relação dos requerimentos desclassificados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO TÍTULO DO EVENTO PONTUAÇÃO RAZÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO
01400.010624/2013-18 13 3177 Charles Yuri Custodio Viagem de Estudos para a New York University Summer Program 41.85 8.5
0 1 4 0 0 . 0 11 2 9 1 / 2 0 1 3 - 4 4 13 3279 Andreia Mota Matos / Andreia

Mota e Banda Paisagem Invi-
sível

Intercambio Paisagem Invisível, Andreia Mota e
Banda, Festival Ritmos Mundo Portugal

Festival Ritmos Mundo - Espírito Mun-
do

41.45 8.5

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 7 / 2 0 1 3 - 0 4 13 3330 Paulo de Tarso Fontenla Barcel-
los Filho

Espírito Mundo Bandinha Di Dá Dó Intercâmbio
Cultural

Espírito Mundo no Festival Rítmos
Mundo

36.45 8.5

0 1 4 0 0 . 0 11 3 1 8 / 2 0 1 3 - 0 7 13 3302 Mariana do Vale Gomes Residência Artística em Fotografia na School of
Visual Arts Nova Iorque

Programa de Residência de Verão [Fo-
tografia] da Escola de Artes Visual

44.25 8.5

0 1 4 0 0 . 0 11 2 8 5 / 2 0 1 3 - 9 7 13 3274 Miguel Oswaldo Penha Exposição Dentro da Mata Exposição Dentro da Mata _ 5 . 11
0 1 4 0 0 . 0 11 3 4 0 / 2 0 1 3 - 4 9 13 3316 Fabiola Henri Mesquita Exposição Dentro da Mata Exposição Dentro da Mata _ 5 . 11
0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 5 / 2 0 1 3 - 1 5 13 3328 Caroline Barreto de Lima Diáspora Africana e Design de Moda: proposta

para participação da estilista baiana Carol Barreto
na Dakar Fashion Week, Senegal

Dakar Fashion Week, Senega _ 12.7

0 1 4 0 0 . 0 11 3 5 2 / 2 0 1 3 - 7 3 13 3325 Talita Nozomi Kusunoki Gravando na Areia - residência artística no C.A.P
Studio - ateliê de gravura e centro de criatividade
na Tailândia

Residência artística no C.A.P Studio
(Chiang Mai art on Paper/

_ 12.1

Estúdio Chaing Mai de arte em Papel)
ateliê de gravura e centro de criativi-
dade na Tailândia

0 1 4 0 0 . 0 11 3 2 1 / 2 0 1 3 - 1 2 13 3305 Paulo Renato Narciso 3.º Festival Modelo de Capoeira - Pacy Sur Eure
- França

3.º Festival Modelo de Capoeira - Pacy
Sur Eure - França

_ 5.18

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 5 / 2 0 1 3 - 2 0 13 3289 Rodrigo Mallet Duprat Participação da Cerimonia de abertura do 18th
Annual Congress of the European College of
Sport Science

18th Annual Congress of the European
College of Sport Science

_ 5.18

0 1 4 0 0 . 0 11 3 0 9 / 2 0 1 3 - 1 6 13 3293 René Marcus Vinicius Gonçal-
ves de Souza Pinto

Evandro Teixeira - Fatos em Fotos Brasil em Langban _ 6.3 - Informações que prejudicaram a
análise.

01400.0010723/2013-08 13 3216 - José Antonio Reis de Oliveira Afrobasilidades: Oficinas de Arte e Educação no
Evento: Impar: Arte

Impar: Arte Contemporáneo y la edu-
cación ciudadana, 2013

43.45 10.26

Contemporáneo y la educación ciudadana reali-
zado pelo Estúdio Harmonipan, México, 2013.

Art.5º - Foram disponibilizados R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais) para o presente período, divididos entre os quatro eixos e as duas categorias de requerimentos, observados os subitens 10.5,
10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.

Art.6º - Além do valor disponibilizado para o período de junho, foi acrescido o valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) referentes aos recursos remanescentes do período de março, abril e
maio do corrente ano, conforme subitem 4.4 e observados os subitens 8.12, 10.5, 10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.

Art. 7º - O valor total disponibilizado para o presente período foi de R$ 590.500,00 (quinhentos e noventa mil e quinhentos reais), conforme os art.s 5 e 6.
Art.8º - O atendimento e a distribuição dos recursos financeiros serão feitos em ordem decrescente de pontuação para cada categoria, em observância ao item 04 e aos subitens 8.10, 8.12, 10.7, 10.7.1 e 10.8

do Edital de Intercâmbio n. 1/2013.
Art.9º - No caso de requerimentos de grupos, os recursos financeiros serão creditados nas contas bancárias dos beneficiários indicados pelo requerente.
Art.10º - A indicação dos beneficiários deverá ser apresentada pelo requerente, juntamente com a documentação complementar a que se refere o item 09 do Edital de Intercâmbio n. 1/2013, observadas eventuais

recomendações da Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural.
Art.11º - Os candidatos selecionados que não cumprirem as obrigatoriedades documentais ou que deixarem de cumprir as condições legais, fiscais e documentais incidentes, perderão o benefício.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 1.689/MD, DE 28 DE MAIO DE 2013

Altera a Tabela III do Anexo II da Portaria Normativa nº 13/MD, de 5 de janeiro de 2006, que classifica as
localidades e guarnições para efeito de pagamento da Gratificação de Localidade Especial, a que se refere a Medida
Provisória nº 2.215-10, de 30 de agosto de 2001, e trata do acréscimo do tempo de serviço, constante na Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, resolve:

Art. 1º A Tabela III do Anexo II da Portaria Normativa nº 13/MD, de 5 de janeiro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo a esta
Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO AMORIM

ANEXO II

TABELA III
LOCALIDADES OU GUARNIÇÕES, SITUADAS EM QUALQUER ÁREA DO TERRITÓRIO NACIONAL, EXCLUÍDAS DA

CLASSIFICAÇÃO DE LOCALIDADE OU GUARNIÇÃO ESPECIAL

UF LOCALIDADES E/OU GUARNIÇÕES
AL Maceió
BA Salvador, Ilhéus, Feira de Santana, Itabuna, Camaçari, Vitória da Conquista e Jequié
CE Fortaleza
DF Brasília e Regiões Administrativas
GO Goiânia e Anápolis
MS Campo Grande
PB João Pessoa, Bayeux e Campina Grande
PE Recife, Olinda, Jaboatão dos Guararapes
RN Natal e Parnamirim, exceto a região definida pelos seguintes limites geográficos:

Norte - Paralelo 05º 51' 00'' S Sul - Paralelo 05º 53' 15'' S
Oeste - Meridiano 035º 16' 57'' W Leste - Meridiano 035º 15' 36'' W

SE Aracaju

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA Nº 98/EMA, DE 27 DE MAIO DE 2013

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria no
156/MB/2004, e de acordo com o disposto no art. 2o do Decreto no
96.000/1988, resolve:

Art. 1º Conceder autorização ao navio de pesquisa "MA-
RION DUFRESNE", de bandeira francesa, para realizar trabalhos de
investigação científica em águas jurisdicionais brasileiras, obedecen-
do à derrota previamente apresentada à Marinha do Brasil.

Parágrafo único - O navio fica obrigado a aderir ao Sistema
de Informações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM), conforme
normatizado pelas Normas da Autoridade Marítima para o Tráfego e
Permanência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras -
NORMAM-08/DPC. Qualquer alteração da derrota a ser cumprida em

Águas Jurisdicionais Brasileiras deverá ser submetida à apreciação da
Marinha do Brasil.

Art. 2o O propósito principal do projeto é o Estudo da
origem e evolução geológica (tectônica, estratigráfica e sedimento-
lógica), bem como a verificação das ocorrências de hidratos de gás
nos sedimentos do Cone de Rio Grande, Bacia de Pelotas, com foco
nos processos que ocorreram no Quaternário;

Art. 3º A autorização a que se refere esta Portaria terá va-
lidade para os períodos de 9 de julho de 2013 a 25 de julho de
2013.

Art. 4º O navio de pesquisa mencionado no art. 1o terá a
bordo, nos períodos supracitados, um representante da Marinha do
Brasil, ao qual deverão ser concedidas todas as facilidades, inclusive
o acesso aos documentos relativos às pesquisas e a todos os com-
partimentos do navio, assim como para embarque e desembarque no
Porto de Fortaleza, com o propósito de permitir a fiscalização ne-
cessária dos serviços que serão executados.

Parágrafo único - O representante tem autoridade para im-
pedir, em águas jurisdicionais brasileiras, a coleta de dados fora do
propósito e dos períodos especificados nos art. 2o e 3o desta Portaria
e a execução de pesquisa em derrota não prevista nos documentos
previamente apresentados.

Art. 5º A instituição responsável pela pesquisa deverá for-
necer à Diretoria de Hidrografia e Navegação todos os dados, in-
formações e resultados obtidos pela pesquisa realizada, dentro dos
prazos previstos no Decreto no 96.000/1988, encaminhando para a
rua Barão de Jaceguai, s/no, Ponta da Armação, Ponta D'Areia, Ni-
terói, RJ, CEP 24048-900.

Art. 6º Para a remessa dos dados coletados, devem ser ob-
servados os aspectos técnicos e de documentação detalhados nos
"PROCEDIMENTOS PARA A REMESSA DOS DADOS COLE-
TADOS", que a esta acompanham, em anexo.

Art. 7º O não cumprimento, pelas entidades interessadas, do
estabelecido nesta Portaria implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos pre-
juízos causados e ficando sujeitas, a critério do Governo brasileiro, a
terem recusadas futuras solicitações de pesquisa em águas jurisdi-
cionais brasileiras.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, ficando automaticamente can-
celada logo após surtir o efeito a que se propõe.

Alm.-de-Esq. EDUARDO MONTEIRO LOPES

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 108/DPC, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispensa embarcações do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1oDispensar do serviço de praticagem as embarcações
empregadas na navegação de apoio marítimo, supridoras de plata-
formas marítimas, abaixo listadas, com arqueação bruta (AB) acima
de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atendem ao preconizado no
inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Ma-
rítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (Rev.1):
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Nome da Embarcação Número de Inscrição Local de Inscrição Porto de Operação Autorizado

SEA BRASIL 381-388635-2 Capitania dos Portos do Rio de Janeiro Vi t ó r i a - E S

FAR SCOUT 381-E00434-1 Capitania dos Portos do Rio de Janeiro Vi t ó r i a - E S

BRUCE KAY 443-048191-1 Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí Ilhéus-BA

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada ao porto mencionado ao lado do nome de cada embarcação, devendo ser

respeitadas as restrições operacionais e características do respectivo porto.

Art. 3o O comandante da embarcação dispensada do serviço de praticagem deverá observar a alínea d, do item 0404, da NORMAM-

12/DPC (Rev. 1), comunicando obrigatoriamente à Estação de Praticagem, sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

V. Alm. CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.805ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.162/2012 - Fato da navegação envolvendo o NT

"GUARÁ", auxiliado pelos Rb "AVALON" e "ÔMEGA", ocorrido no
píer petroleiro do porto de Mucuripe, Fortaleza, Ceará, em 01 de
junho de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Fabricio Lima de Souza (Co-
mandante do NT "GUARÁ"); Isaac Alberto Mazal (Prático a bordo
do NT "GUARÁ"); Suelen Aparecida de Lima Santos do Nascimento
(Corresponsável pela manobra de desatracação do NT "GUARÁ") e
Josias Amador da Silva (Comandante do Rb "ÔMEGA).

Nº 27.616/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"GIL IV", ocorrido nas proximidades do Terminal de Mar Grande,
ilha de Itaparica, Bahia, em 09 de maio de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Odailton da Conceição Braga
(Comandante).

Nº 27.637/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "TIETÊ IV" com as chatas "PARANÁ III",
"PARANÁ IV", "PARANÁ V" e "PARANÁ VI", ocorrido no rio
Tietê, Bariri, São Paulo, em 01 de julho de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Célio de Camargo (Co-
mandante).

Nº 26.891/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "DO-
RIC PRIDE", de bandeira grega, e dois clandestinos, ocorrido durante
a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para o porto de Maceió,
Alagoas, Brasil, em 06 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Antonio Sevastos (Comandante).

Nº 26.885/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma embarcação sem nome, dispensada de inscrição, e dois pas-
sageiros, ocorridos no rio Vaza Barris, município de Canudos, Bahia,
em 22 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: José Edimar Suares Var-
jão (Proprietário/Condutor).

Nº 27.115/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"SANTA RITA", de bandeira panamenha, e o NM "DAWNLIGHT",
ocorrido fora da barra de Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 23 de
abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Ri Sang Yop (Segundo
Oficial do NM "SANTA RITA") e Thae Hwan Han (Comandante do
NM "SANTA RITA").

J U L G A M E N TO S
Nº 24.031/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo

as lanchas "MENSAGEIRA DE SÃO JOSÉ II" e "PROTEÇÃO DE
SANTA LUZIA I", ocorridos na baía de São José, município de São
José de Ribamar, Maranhão, em 19 de junho de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Walber Ramos dos Santos (Con-
dutor da lancha "PROTEÇÃO DE SANTA LUZIA I"), Adv. Dr.
Byron Véras Bezerra (OAB/MA 3.761); José Ribamar da Silva de
Souza (Condutor da lancha "MENSAGEIRA DE SÃO JOSÉ II"),
Advª Drª Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ) e Ronaldo Adriano Fon-
seca Santos (Proprietário da lancha "MENSAGEIRA DE SÃO JOSÉ
II") - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-

pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
imprudência dos condutores, Walber Ramos dos Santos e José Ri-
bamar da Silva de Souza, condenando-os à pena de repreensão, na
forma do art. 121, inciso I, isentando-os das custas processuais e
devido a imprudência e negligência de Ronaldo Adriano Fonseca
Santos, condená-lo à pena de multa no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), na forma do art. 121, inciso VII, todos os artigos da
Lei nº 2.180/54 e pagamento das custas processuais na forma da
lei.

Nº 26.364/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a
moto aquática "RAPHAEL" com uma criança, ocorridos na praia de
Santa Mônica, Guarapari, Espírito Santo, em 28 de novembro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Marcelo Juliatti (Proprietário/Con-
dutor inabilitado), Adv. Dr. Wagner Franco Ribeiro (OAB/ES
17.826). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado
no art. 14, alínea "a" (colisão), da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de imperícia e de imprudência do representado, MARCELO JU-
LIATTI, proprietário e condutor não habilitado da moto aquática
"RAPHAEL", acolhendo os termos da Representação da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha e considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados e os atenuantes, com fulcro nos
artigos 121, inciso I, 124, inciso I, 127, 128 e 139, inciso IV, alíneas
"a" e "d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar à pena de repreensão.
Custas processuais na forma da lei. Oficiar à Capitania dos Portos do
Espírito Santo, agente da Autoridade Marítima, para as sanções ca-
bíveis, a infração ao art. 16, inciso I, do RLESTA, apontadas nos
autos, da responsabilidade de Marcelo Juliatti, proprietário da moto
aquática "RAPHAEL" (falta de transferência de propriedade na Ca-
pitania dos Portos).

Nº 24.864/2010 - Acidente da navegação envolvendo a pla-
taforma "NORTH STAR I", de bandeira panamenha, o Rb "WER-
DERTOR", de bandeira belizenha, e o saveiro "TROLE DO MAR",
ocorrido na baía de Todos os Santos, Salvador, Bahia, em 13 de
janeiro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: José Roberto Conceição Santos
(Condutor) - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de imprudência do representado, responsabilizando JOSÉ ROBERTO
CONCEIÇÃO SANTOS, condenando-o à pena de multa no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no art. 121, inciso VII
e § 5º, todos da mesma lei. Custas na forma da lei.

Nº 25.380/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM
"OSAKANA", de bandeira cingapuriana, e um estivador, ocorrido no
porto de Suape, Ipojuca, Pernambuco, em 27 de abril de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Amauri de Oliveira San-
tos (Sinaleiro), Adv. Dr. Bráulio Bezerra (OAB/PE 15.781); Mario
Ferreira da Silva (Contramestre de Porão), Adv. Dr. Mario Ferreira da
Silva (OAB/PE 17.062) (em causa própria) e Valdemir de Araújo
Gomes (Contramestre Geral), Adv. Dr. Bráulio Bezerra (OAB/PE
15.781). Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência e negligência do Sr AMAURI DE OLIVEIRA SANTOS e
como decorrente de negligência do Sr. MÁRIO FERREIRA DA SIL-
VA, condenando ambos à pena de multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), de acordo com os artigos 121, inciso VII e 135,
inciso II, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94, isentando-os do pagamento das custas processuais.

Às 15h50min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h55min.

Nº 25.890/2011 - Fato da navegação envolvendo o flutuante
"AMIGOS", localizado no rio Preto, nas proximidades de Porto Ve-
lho, Rondônia, ocorrido em 09 de março de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Manoel Araújo dos San-
tos (Proprietário), Adv. Dr. Marcio Augusto de Souza Melo
(OAB/RO 2.703). Decisão unânime: julgar o fato da navegação ca-
pitulado no art. 15, alínea "f", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
dolo, condenando MANOEL ARAÚJO DOS SANTOS à pena de
multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o art.
121, inciso VII, art. 124, inciso IX, § 1º, e art. 127, inciso II, § 2º,
agravada pelo art. 135, inciso X, da Lei nº 2.180/54, com a redação
dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 26.796/2012 - Fatos da navegação envolvendo o BM
"SALMISTA DE DAVI I", ocorridos nas proximidades da ilha do
Papagaio, baía de Guajará, Belém, Pará, em 12 de fevereiro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Sebastião Lopes Gomes
(Comandante); Robson Antonio Pereira Lourinho, (Marinheiro Flu-
vial Auxiliar de Convés) e Sebastião França Gomes, (Marinheiro
Fluvial de Convés).

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 26.927/2012 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "FPSO FLUMINENSE", de bandeira bahamense, e um pas-
sageiro, ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio
de Janeiro, em 04 de novembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de causas naturais, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da Douta Procuradoria.

Nº 27.275/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"TITAN", ocorrido no cais municipal de Caravelas, Bahia, em 30 de
abril de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem fortuita, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 27.424/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "CM I" com a balsa "CAROLINE MOTA",
ocorrido rio Matapi, nas proximidades de Santana, Amapá, em 11 de
março de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos como re-
querido pela PEM em sua promoção de fls. 94/95, tendo em vista que
a causa do acidente da navegação previsto no art.14, alínea "a", da
Lei nº 2.180/54, foi de origem indeterminada.

Nº 26.789/2012 - Ato, não caracterizado como acidente ou
fato da navegação, envolvendo o BM "COMTE LIRA DE BAR-
CARENA", ocorrido na baía de Guajará, orla fluvial de Belém, Pará,
em 17 de maio de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime:arquivar os autos pela ine-
xistência de fato ou acidente da navegação. Oficiar à Capitania dos
Portos da Amazônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, co-
municando a infração ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, falta de seguro
DPEM, cometida pelo proprietário da embarcação à época do evento,
o Sr. Davi Ferreira de Lira.

Nº 26.625/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM
"COMTE BRUNO NETO" e um tripulante, ocorrido em um trapiche
da cidade de Afuá, Pará, em 02 de novembro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de caso fortuito, não receber a representação em face de Ivaldo da
Costa D'Avila e mandar arquivar os autos.

Nº 27.302/2012 - Fato da navegação envolvendo a LM "DIS-
COVERY" e um passageiro, ocorrido no lago de Acajatuba, Manaus,
Amazonas, em 12 de julho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável
imprudência de Victor Molakunle Teniola, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.321/2012 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "BICO DOCE I", ocorrido nas proximidades de Porto Seguro,
Bahia, em 29 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria. Oficiar à Agência da Capitania dos
Portos em Porto Seguro, agente da Autoridade Marítima local, as
infrações aos art. 23, inciso VIII e art. 28, inciso I, do RLESTA,
cometidas pelo proprietário.

Nº 27.555/2012 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "REBECA VI", ocorrido no cais da Marina da Glória, baía
de Guanabara, Rio de Janeiro, em 12 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.
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Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h15min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 23 de maio de 2013.
Juiz LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.475/09 - NT "SUNLIGHT VENTURE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representação de Parte:
Autor : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representado : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Assistentes da PEM -
Autor: : DS RENDITE FONDS NR. 103 MT SUNLIGHT VEN-
TURE GMBH & CO. TANKSHIFF KG
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna OAB/RJ 73.562
Autor : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Despacho : "Designo o dia 07 de junho de 2013, às 10h, para a oitiva
do Sr. Claudio Galvez Guerra, testemunha arrolada pelo representado
Giuseppe Scarrozza, na sala de audiências deste Tribunal. A tes-
temunha deverá comparecer independentemente de intimação, con-
forme consta da petição de fls. 429. Intimem o representado Alain
Jair Buitrago Pinzon para no prazo de cinco dias juntar cópia do
contrato de afretamento do Rb "JOHN P. LABRODE" pela Shell do
Brasil à época do acidente sob análise nestes autos, conforme de-
terminado em audiência."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 28 de maio de 2013.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Segurança do Trabalho - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
0014 Flavia Grigio Passamai 58,80 1º
0002 Fabiola Angela Ferrari 51,20 2º
0012 André Martins de Aragão 44,80 3º
0010 André Zorzanelli Bustamente 43,20 4º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 14, DE 24 DE MAIO DE 2013

O presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião realizada em
23 de maio de 2013; Considerando a Portaria n.º 921/2009, de 14 de
agosto de 2009, publicada no DOU de 1º de setembro de 2009, Seção
1, página 32, que trata da aprovação do Estatuto do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense; Considerando,
ainda, MEMO/PRDI/Nº 09/2013, de 30 de abril de 2013, resolve:

Aprovar a inclusão do § 2.º, do Art. 1º do Estatuto do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-gran-
dense, como segue: "j) Campus Santana do Livramento, Avenida Paul
Harris, 410 - Bairro Centro, Sant'Ana do Livramento-RS, CEP 97574-
360"

MARCELO BENDER MACHADO

RESOLUÇÃO No- 15, DE 24 DE MAIO DE 2013

O presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião realizada em
23 de maio de 2013; Considerando a Portaria n.º 921/2009, de 14 de
agosto de 2009, publicada no DOU de 1º de setembro de 2009, Seção
1, página 32, que trata da aprovação do Estatuto do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, resolve:

Aprovar a alteração do Estatuto do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia-sul-rio-grandense, como segue: 1) No
artigo 8, inciso II, b) v) onde se lê: Pró-reitoria de Desenvolvimento
Institucional, leia-se: Pró-reitoria de Gestão de Pessoas. 2) O Art. 26
passa a ter a seguinte redação: Art. 26. A Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, dirigida por um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão
executivo que planeja, coordena, executa e avalia os projetos, as
atividades e as políticas de Gestão de Pessoas.

MARCELO BENDER MACHADO

Parágrafo Único. A definição de Campus é dada no pa-
rágrafo 2º, do artigo 5º, da Lei nº. 11.892/2008.

CapítuloI
Da Reitoria
Art. 4o A Reitoria, com sede na cidade de Pelotas, é o Órgão

Executivo que superintende todas as atividades do IFSul.
Capítulo II
Dos Campi
Art. 5o Os Campi do IFSul são administrados por Diretores-

gerais e têm suas normas de funcionamento estabelecidas por este
Regimento Geral e pelo Regimento Interno de cada Campus.

§ 1º Os Diretores-gerais são escolhidos e nomeados de acor-
do com o que determina o artigo 13 da Lei nº. 11.892/2008, para
mandato de 4 (quatro) anos, contados da data da posse, permitida
uma recondução.

§ 2º Os Diretores-gerais dos Campi respondem solidaria-
mente com o Reitor por seus atos de gestão, no limite das delegações
estabelecidas neste Regimento Geral e nos Regimentos Internos dos
Campi.

TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDEN-
SE

Capítulo I
Do Conselho Superior
Art. 6o O Conselho Superior, de caráter consultivo e de-

liberativo, é o órgão máximo do IFSul, ao qual compete as decisões
para execução da política geral, em conformidade com o estabelecido
pelo Estatuto, em seu artigo 9o, pelo Regimento Geral e pelo Re-
gulamento Próprio.

Art. 7o A composição do Conselho Superior está estabelecida
no artigo 10 do Estatuto do IFSul.

Art. 8o As normas de funcionamento do Conselho Superior
serão estabelecidas por Regulamento Próprio.

Capítulo II
Do Colégio de Dirigentes
Art. 9o O Estatuto do IFSul, em seu artigo 12, estabelece que

o Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, é órgão de apoio ao
processo decisório da Reitoria e será constituído:

I - pelo Reitor, como presidente;
II - pelos Pró-reitores; e
III - pelos Diretores-gerais dos Campi.
Art.10. As competências do Colégio de Dirigentes estão es-

tabelecidas no artigo 13 do Estatuto do IFSul.
Capítulo III
Do Reitor
Art. 11. O Reitor é a autoridade superior do IFSul e seu

representante legal em todos os atos e feitos judiciais ou extraju-
diciais.

Parágrafo único. O mandato do Reitor, exercido em regime
de integral dedicação, será de 4 (quatro) anos, sendo possível uma
recondução, na forma prevista em lei.

Art. 12. Ao Reitor compete:
I - planejar, administrar e representar o IFSul;
II - superintender as atividades da Reitoria;
III - convocar e presidir o Conselho Superior e o Colégio de

Dirigentes;
IV- propor ao Ministério da Educação (MEC) o orçamento

do IFSul, bem como realizar as transposições orçamentárias;
V - designar e dispensar os ocupantes dos cargos de direção

(CDs) e de funções gratificadas (FGs) do IFSul, acatada a indicação
do Diretor-geral no que se refere aos ocupantes dos cargos e das
funções do seu Campus;

VI - nomear os membros do Conselho Superior;
VII - nomear e exonerar os ocupantes dos cargos de carreira

do quadro de pessoal do IFSul;
VIII - exercer o poder disciplinar;
IX - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Su-

perior;
X - exercer as atribuições que emanam da Lei, do Estatuto e

deste Regimento Geral;
XI - submeter ao Conselho Superior o Projeto Político-Pe-

dagógico Institucional, o Plano de Desenvolvimento Institucional e o
Plano de Ação;

XII - presidir aos atos de colação de grau, em todos os
cursos e à entrega de diplomas, títulos honoríficos e prêmios con-
feridos pelo Conselho Superior, podendo delegar tais atribuições aos
Diretores-gerais ou Pró-reitores;

XIII - empossar os Diretores-gerais dos Campi, em sessão
pública;

XIV - encaminhar o Relatório de Gestão e a Prestação de
Contas do IFSul, para exame, ao Conselho Superior, nos prazos
definidos pelos órgãos de controle, após análise e parecer da Pró-
reitoria de Administração e de Planejamento e do Colégio de Di-
rigentes; e

XV - exercer as demais atribuições inerentes à função exe-
cutiva de Reitor.

§ 1º Nos impedimentos e nas ausências eventuais do Reitor,
a Reitoria será exercida pelo seu substituto legal designado na forma
da legislação pertinente.

§ 2º Excetuando-se os procuradores designados pela Ad-
vocacia Geral da União para atuação junto ao IFSul, quando o in-
dicado para cargos de direção (CDs) não pertencer ao quadro de
servidores ativos permanentes do IFSul, a designação deverá ser apre-
ciada pelo Conselho Superior.

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 26, DE 28 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATU-
REZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital n.º 04/2013-CCN de 02 de
maio de 2013, publicado no D.O.U. de 03 de maio de 2013; o
Processo n.º 23111.007884/13-02, e as leis n.ºs. 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Art. 1 - Homologar o resultado final do Processo Seletivo,
para contratação de Professor Substituto, com lotação no Departa-
mento de Matemática do Centro de Ciências da Natureza, Campus
Ministro Petrônio Portella, na cidade de Teresina-Piauí, correspon-
dente à Classe de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo
Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais na Área de Matemática,
habilitando e classificando para contratação os candidatos RENATA
BATISTA E SILVA (1º lugar); FELIPE MARREIROS MESQUITA
(2º lugar); JEFFERSON DE BRITO SOUSA (3º lugar) e classi-
ficando o candidato JOEL CONCEIÇÃO RABELO (4º lugar).

MARIA CONCEIÇÃO SOARES MENESES LAGE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 270, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS VI-
TÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de
competência que lhe confere a Portaria nº 660, de 27.04.2009, da
Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 02/2013, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

RESOLUÇÃO No- 16, DE 24 DE MAIO DE 2013

O presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião realizada em
23 de maio de 2013, resolve:

1) Aprovar as alterações no Regimento Geral, passando o
mesmo à forma em anexo, a viger a partir de sua publicação. 2)
Revogar as disposições em contrário.

MARCELO BENDER MACHADO

ANEXO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o O presente Regimento Geral disciplina a organização,

as competências e o funcionamento das instâncias deliberativas, con-
sultivas, administrativas e acadêmicas do Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), complemen-
tando o seu Estatuto.

Parágrafo Único. Este Regimento Geral será complementado
por um Regimento Interno para cada Campus que compõe o IFSul,
tratando de suas instâncias deliberativas, consultivas, administrativas
e acadêmicas.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
Art. 2o O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Sul-rio-grandense é uma instituição de educação superior,
básica e profissional, pluricurricular e multicampi, especializada na
oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes moda-
lidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos
e tecnológicos com sua prática pedagógica.

Art. 3o O IFSul constitui-se da Reitoria e dos Campi Pelotas,
Pelotas - Visconde da Graça, Sapucaia do Sul, Charqueadas, Passo
Fundo, Camaquã, Venâncio Aires, Bagé e Santana do Livramento e
por todos os demais Campi que vierem a ser criados e/ou incor-
porados.
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Capítulo IV
Dos Pró-reitores
Art. 13. Aos Pró-reitores compete:
I - exercer as atribuições executivas pertinentes à área, bem

como as que lhes forem delegadas pelo Reitor; e
II - dirigir todos os serviços da respectiva Pró-reitoria.
Parágrafo único. Nos impedimentos e nas ausências even-

tuais, o Pró-reitor será substituído pelo seu Pró-reitor Adjunto ou por
um representante legal definido em Portaria.

Capítulo V
Da Reitoria
Art. 14. A Reitoria compreende:
I - Gabinete;
II - Pró-reitorias;
a) Pró-reitoria de Ensino,
b) Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação,
c) Pró-reitoria de Extensão,
d) Pró-reitoria de Administração e de Planejamento,
e) Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.
III - Diretorias Sistêmicas;
a) Diretoria de Desenvolvimento Institucional,
b) Diretoria Executiva da Reitoria,
c) Diretoria de Projetos e Obras.
IV - Assessorias;
a) Assessoria do Reitor,
b) Assessoria de Assuntos Internacionais.
V - Procuradoria Federal;
VI - Unidade de Auditoria Interna;
VII - Ouvidoria;
VIII - Comissão Própria de Avaliação;
IX - Comissão de Ética;
X - Comissão Permanente de Pessoal Docente; e
XI - Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos Cargos

Técnico-Administrativos.
Seção I
Do Gabinete do Reitor (GR)
Art. 15. O Gabinete, dirigido por um chefe nomeado pelo

Reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir e coordenar as
ações administrativas da Reitoria.

Art. 16. O Gabinete do Reitor compreende:
I - Chefia de Gabinete do Reitor (CGR);
a) Coordenadoria de Comunicação Social (CCS),
b) Secretaria do Gabinete do Reitor (SECGAB),
b.1) Coordenadoria de Documentação do Gabinete do Reitor

(CDOC).
c) Coordenadoria de Protocolo e Transporte (CPT).
Art. 17. À Chefia de Gabinete do Reitor compete:
I - assistir à Reitoria em suas representações política e so-

cial;
II - revisar e encaminhar os atos administrativos e norma-

tivos da Reitoria;
III - administrar a agenda do Reitor;
IV - coordenar as atividades administrativas do Gabinete;
V - responsabilizar-se pelo cerimonial e pelos eventos da

Reitoria;
VI - assessorar as equipes de cerimonial dos Campi;
VII - articular com a CCS as atividades relativas à divul-

gação do IFSul;
VIII - organizar e secretariar as reuniões do Colégio de

Dirigentes; e
IX - organizar e secretariar as reuniões do Conselho Su-

p e r i o r.
Art. 18. À Coordenadoria de Comunicação Social compete:
I - assessorar a comunicação social dos Campi;
II - divulgar a agenda do Reitor no site da instituição;
III - organizar material de clipagem que tenha como fonte

veículos de comunicação; e
IV - divulgar as atividades do IFSul.
V - coletar informações e registrá-las através de textos (ma-

térias jornalísticas), imagens e/ou sons;
VI - fazer seleção, revisão e preparo definitivo das matérias

jornalísticas a serem divulgadas no site do IFSul, jornais, revistas,
televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros
meios de comunicação com o público;

VII - organizar, quando necessário, entrevistas coletivas, com
a convocação da imprensa;

VIII - produzir material para divulgação interna e/ou externa
sempre que solicitado pela Reitoria.

Art. 19. À Secretaria do Gabinete do Reitor compete:
I - executar e controlar a emissão de diárias e aquisição de

passagens aéreas, a geração de relatórios e declarações; e
II - receber e atender ao público, prestando informações

gerais e providenciando os encaminhamentos necessários.
Art. 20. À Coordenadoria de Documentação do Gabinete do

Reitor compete:
I - receber, protocolar, encaminhar, arquivar, organizar, re-

distribuir e manter os documentos que tramitam pelo Gabinete do
Reitor; e

II - redigir documentos do Gabinete do Reitor.
Art. 21. À Coordenadoria de Protocolo e Transporte com-

pete:
I - gerenciar a correspondência da Reitoria;
II - gerenciar o sistema de malotes entre a Reitoria e os

campi;
III - administrar o Protocolo da Reitoria; e
IV - gerenciar a frota de veículos da Reitoria.

Seção II
Da Pró-reitoria de Ensino (PROEN)
Art. 22. A Pró-reitoria de Ensino, dirigida por um Pró-reitor

nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, superintende,
coordena, fomenta e acompanha as atividades e as políticas de ensino,
articuladas à pesquisa e à extensão.

Art. 23. A Pró-reitoria de Ensino compreende:
I - Secretaria;
II - Departamento de Educação (DEDUC);
III - Departamento de Educação a Distância (DEAD);
a) Coordenadoria da Universidade Aberta do Brasil (UAB),
b) Coordenadoria da Rede e-Tec Brasil (e-Tec).
IV - Departamento de Gestão de Assistência Estudantil (DE-

GAE);
a) Coordenadoria de Apoio ao Estudante (CAPE),
b) Coordenadoria de Acompanhamento dos Programas de

Assistência ao Estudante (COAPRE).
V - Coordenadoria de Registro de Diplomas (CRDIP);
VI - Coordenadoria Sistêmica de Registros Acadêmicos (CS-

RA);
VII - Coordenadoria de Avaliação da Educação Superior

(CAES);
VIII - Coordenadoria de Apoio Pedagógico (CAPED);
IX - Coordenadoria de Gestão de Recursos (COGER); e
X - Pesquisador Institucional (PI).
Art. 24. À Pró-reitoria de Ensino compete:
I - propor e coordenar as políticas, diretrizes e regulamen-

tações relativas à Educação Profissional e Tecnológica e à Educação
Superior de Graduação;

II - zelar pelo cumprimento dos regulamentos e normas re-
lacionados à Educação Profissional e Tecnológica e à Educação Su-
perior de Graduação;

III - orientar, supervisionar e avaliar as atividades acadê-
micas em geral;

IV - orientar e supervisionar o desenvolvimento dos projetos
pedagógicos dos cursos de Educação Profissional e Tecnológica e à
Educação Superior de Graduação;

V - emitir parecer sobre propostas de criação e organização
de novos cursos;

VI - examinar e aprovar as modificações curriculares;
VII - propor aos conselhos competentes as normas para re-

validação de diplomas expedidos por Instituições de Ensino de países
estrangeiros;

VIII - zelar pela adequação dos cursos ao Plano de De-
senvolvimento Institucional e ao Projeto Político-Pedagógico Insti-
tucional;

IX - orientar e acompanhar as ações dos agentes institu-
cionais junto aos órgãos governamentais relativos à Educação Pro-
fissional e Tecnológica e à Educação Superior de Graduação;

X - deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas pelo
Reitor ou pelo Conselho Superior;

XI - coordenar e acompanhar os processos de avaliação dos
cursos de Educação Profissional e Tecnológica e de Educação Su-
perior de Graduação;

XII - analisar a proposta de convênios com entidades que
desenvolvam atividades de ensino relativas à Educação Profissional e
Tecnológica e à Educação Superior de Graduação;

XIII - promover a efetiva articulação entre ensino, pesquisa e
extensão;

XIV - participar da elaboração dos critérios para seleção de
docentes;

XV - articular, junto aos órgãos superiores, os processos de
credenciamento/ recredenciamento institucional, autorização/ reconhe-
cimento e renovação de reconhecimento de cursos, na modalidade a
distância (EAD);

XVI - proporcionar visibilidade as atividades e projetos de
ensino desenvolvidos pelos Campi;

XVII - analisar os resultados das avaliações de desempenho
dos estudantes;

XVIII - analisar os Calendários Acadêmicos propostos pelos
Campi e encaminhá-los para aprovação dos órgãos competentes; e

XIX - cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos co-
legiados superiores.

Art. 25. Ao Pró-reitor Adjunto de Ensino compete:
I - substituir o Pró-reitor de Ensino nos impedimentos e

ausências eventuais; e
II - desempenhar as funções que a ele forem delegadas pelo

P r ó - r e i t o r.
Art. 26. À Secretaria da Pró-reitoria de Ensino compete:
I - executar as atividades administrativas relacionadas à Pró-

reitoria; e
II - receber, distribuir e encaminhar os documentos.
Art. 27. O Departamento de Educação tem por finalidade

assessorar o Pró-reitor quanto ao planejamento e normatização de
assuntos relativos à Educação Profissional Técnica e Tecnológica e à
Educação Superior de Graduação.

Art. 28. Ao Departamento de Educação compete:
I - analisar e encaminhar as questões referentes ao ensino,

nos diferentes níveis, por meio de articulação permanente com os
diretores/chefes de departamento de ensino dos Campi;

II - propor diretrizes para a formulação de projetos peda-
gógicos dos cursos;

III - manter articulação da Educação Profissional e Tec-
nológica e da Educação Superior de Graduação com a pesquisa e com
a extensão;

IV - divulgar atividades e projetos de ensino desenvolvidos
pela Pró-reitoria e pelos Campi;

V - acompanhar a execução das diretrizes curriculares e a
formulação de novos currículos;

VI - propor estratégias de planejamento e avaliação dos cur-
sos;

VII - analisar os resultados das avaliações de desempenho
dos cursos e propor ações para melhoria dos cursos;

VIII - coordenar e fiscalizar a implantação de políticas ins-
titucionais de ensino;

IX - submeter ao Pró-reitor os assuntos que requeiram ação
dos órgãos superiores;

X - emitir parecer sobre questões atinentes ao funcionamento
dos Cursos e Programas;

XI - acompanhar e zelar pelo andamento de programas de
fomento à formação de Recursos Humanos relacionados à Pró-reitoria
de Ensino;

XII - formular propostas de atualização pedagógica con-
tinuada para os docentes do IFSul;

XIII - propor as diretrizes para a avaliação das atividades
didático-pedagógicas; e

XIV - incentivar o desenvolvimento da pesquisa em edu-
cação profissional e tecnológica.

Art. 29. O Departamento de Educação a Distância tem por
finalidade assessorar o Pró-reitor quanto ao planejamento e à nor-
matização das atividades de ensino realizadas na modalidade a dis-
tância nos cursos do IFSul.

Parágrafo único. Quando tratar-se de cursos de pós-gradua-
ção e atividades de extensão, haverá articulação com a Pró-reitoria de
Extensão e a de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação.

Art. 30. Ao Departamento de Educação a Distância com-
pete:

I - apoiar a implementação de programas e projetos de edu-
cação a distância, por meio da articulação permanente com os di-
retores/chefes dos departamentos de ensino dos Campi;

II - propor as diretrizes para a formulação de projetos pe-
dagógicos dos cursos a distância;

III - divulgar atividades e projetos de educação a distância
desenvolvidos pela Pró-reitoria e pelos Campi;

IV - apoiar e acompanhar a execução das diretrizes cur-
riculares e a formulação de novos currículos na modalidade a dis-
tância;

V - propor estratégias de planejamento de cursos e dis-
ciplinas na modalidade a distância;

VI - analisar os resultados das avaliações de desempenho dos
cursos que utilizam educação a distância e propor ações para melhoria
dos cursos;

VII - submeter ao Pró-reitor os assuntos da educação a dis-
tância que requeiram ação dos órgãos superiores;

VIII - coordenar e fiscalizar a implantação de políticas ins-
titucionais para os cursos executados na modalidade a distância;

IX - emitir parecer sobre questões atinentes ao funciona-
mento dos programas e cursos, quando executados na modalidade a
distância;

X - formular propostas que favoreçam a expansão da edu-
cação a distância;

XI - incentivar o desenvolvimento da pesquisa em educação
a distância;

XII - propor políticas de capacitação e qualificação na área
de educação a distância aos docentes e tutores do IFSul;

XIII - analisar os programas de fomento à educação a dis-
tância do MEC e propor encaminhamentos; e

XIV - elaborar projetos específicos de captação de recursos
financeiros e humanos para a execução das ações de educação a
distância.

Art. 31. O Departamento de Gestão de Assistência Estudantil
é o órgão responsável por orientar, assessorar e acompanhar pro-
gramas, projetos e atividades relacionados à assistência estudantil,
respeitando a autonomia de cada Campus.

Art. 32. Ao Departamento de Gestão de Assistência Es-
tudantil compete:

I - propor as políticas relativas à assistência estudantil do
IFSul;

II - promover ações para o interrelacionamento dos inte-
grantes da comunidade estudantil atuando como agentes da política
social, cultural e comunitária;

III - orientar, assessorar e acompanhar os programas e pro-
jetos de prestação de assistência social; e

IV - estimular a organização de entidades estudantis.
Art. 33. À Coordenadoria de Apoio ao Estudante compete:
I - implementar, em conjunto com os Campi, as ações de

assistência estudantil;
II - propor normas e critérios para as ações do programa de

prestação de assistência estudantil;
III - propor metodologias de avaliação das ações e dos pro-

jetos de assistência estudantil; e
IV - dialogar com as entidades estudantis sobre questões

relacionadas aos projetos e ações de apoio aos estudantes.
Art. 34. À Coordenadoria de Acompanhamento dos Pro-

gramas de Assistência ao Estudante compete:
I - acompanhar e apoiar o desenvolvimento das ações e dos

projetos de prestação de assistência estudantil junto aos Campi;
II - propor instrumentos que permitam pesquisar, sistema-

ticamente, a realidade socioeconômica e educacional dos alunos;
III - descrever e divulgar o perfil socioeconômico e edu-

cacional dos estudantes; e
IV - organizar banco de dados do programa de assistência

estudantil.
Art. 35 À Coordenadoria de Apoio Pedagógico compete:
I - analisar e emitir pareceres aos projetos pedagógicos dos

cursos;



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 201316 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

II - acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos projetos
pedagógicos dos cursos;

III - propor atividades para incentivar a formação continuada
dos docentes; e

IV - propor estratégias e articular as ações que tenham por
objetivo diminuir os índices de reprovação e evasão.

Art. 36. À Coordenadoria Sistêmica de Registros Acadê-
micos compete:

I - manter atualizada toda documentação de ensino no âmbito
da PROEN, tais como projetos pedagógicos de cursos, matrizes cur-
riculares, ementas, conteúdos programáticos, resoluções, portarias,
dentre outros;

II - cadastrar, no sistema acadêmico, todas as informações
pertinentes aos cursos, bem como suas alterações quando autorizadas
pelo órgão competente;

III - emitir, sempre que solicitado, documentação sobre os
cursos, obedecendo a legislação vigente;

IV - organizar as informações que se fizerem necessárias
sobre os cursos para cadastro e importações em banco de dados
acadêmicos do IFSul ou dos sistemas de gestão do Ministério da
Educação; e

V - realizar e manter organizadas cópias de segurança das
informações.

Art. 37. À Coordenadoria de Registros de Diplomas com-
pete:

I - cumprir a legislação pertinente ao registro de diplomas;
II - emitir e registrar certificados e diplomas dos Cursos do

IFSul, bem como de Cursos Superiores de outras Instituições Na-
cionais e Estrangeiras;

III - realizar o trâmite dos diplomas no âmbito da Reitoria;
e

IV - emitir certificados de competências profissionais.
Art. 38. À Coordenadoria de Avaliação da Educação Su-

perior compete:
I - acompanhar os processos de reconhecimento e renovação

de reconhecimento dos cursos superiores;
II - solicitar a organização e manutenção atualizada dos do-

cumentos pertinentes aos processos de avaliação dos cursos supe-
riores;

III - acompanhar e divulgar os prazos pertinentes;
IV - sugerir procedimentos de adequação do IFSul à le-

gislação vigente;
V - formular plano de trabalho e calendário dos processos de

reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos supe-
riores;

VI - dar suporte técnico aos Diretores/Chefes de Ensino e
Coordenadores dos cursos superiores durante as avaliações in loco ;

VII - exigir dos servidores que estejam envolvidos na ati-
vidades do ensino superior, a atualização de seus dados, bem como o
cumprimento de prazos de entrega dos comprovantes; e

VIII - realizar visitas periódicas às instalações do IFSul e aos
cursos passíveis de avaliação com a finalidade de realizar levan-
tamento de necessidades para adequação à legislação vigente.

Art. 39. Ao Pesquisador Institucional compete:
I - manter atualizados os dados do IFSul junto aos sistemas

de controle do MEC;
II - acompanhar os processos de reconhecimento, renovação

de reconhecimento e atualização dos projetos pedagógicos dos cursos
nos sistemas do MEC;

III - atualizar, acompanhar e prestar informações referentes
aos dados educacionais do IFSul;

IV - manter atualizadas as informações da Comissão Própria
de Avaliação - CPA junto ao MEC;

V - fornecer informações acadêmicas para elaboração do
Relatório de Gestão;

VI - coletar, tabular e disponibilizar dados obtidos dos cen-
sos da educação;

VII - coletar informações do IFSul referentes à infraestrutura
física, de pessoal e financeira para informá-las nos sistemas geren-
ciais do MEC; e

VIII - orientar e apoiar os Campi no preenchimento dos
dados nos sistemas de controle do MEC.

Art. 40. À Coordenadoria de Gestão de Recursos compete:
I - assessorar a Pró-reitoria de Ensino nas atividades ad-

ministrativas;
II - gerenciar os recursos orçamentários vinculados à Pró-

reitoria de Ensino;
III - pactuar os planos de trabalho e termos de cooperação

junto aos programas de fomento do governo federal;
IV - estruturar as solicitações para aquisição de equipamen-

tos, materiais de consumo e contratos de serviços;
V - controlar os recursos patrimoniais e efetuar a logística de

distribuição dos recursos materiais e de uso de equipamentos;
VI - gerenciar os acordos de cooperação com Instituições

públicas e privadas, em especial, os polos de apoio presencial;
VII - elaborar os relatórios de prestação de contas dos re-

cursos recebidos dos programas de fomento do governo federal; e
VIII - organizar e manter atualizados os dados necessários

para composição de relatórios referentes à gestão de recursos da Pró-
reitoria de Ensino.

Art. 41. À Coordenadoria da Universidade Aberta do Brasil
e à Coordenadoria da Rede e-Tec Brasil compete:

I - analisar e propor, no âmbito da Pró-reitoria de Ensino,
parcerias com outras instituições, nacionais e internacionais, públicas
e privadas, governamentais e não governamentais, para implantação
de cursos e programas;

II - apresentar à Pró-reitoria de Ensino, a criação de cursos
oriundos de editais do respectivo programa, convênio ou parceria;

III - definir e coordenar as ações para implantação de cursos
de educação a distância, e supervisionar a execução do programa,

convênio ou parceria nos Campi do IFSul e polos de apoio presencial;
e

IV - representar o IFSul junto ao MEC, aos municípios e
Estados, em relação ao conjunto de ações desenvolvidas no âmbito do
respectivo programa, convênio ou parceria.

Parágrafo único. É vedado, ao coordenador da UAB e ao
coordenador da e-Tec, acumular o cargo de coordenador de curso na
modalidade a distância.

Seção III
Da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação

(PROPESP)
Art. 42. A Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-gra-

duação, dirigida por um Pró-reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão
executivo que planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha
as atividades e políticas de pesquisa, inovação e pós-graduação, in-
tegrada ao ensino e à extensão, bem como promove ações de in-
tercâmbio com instituições e empresas na área de fomento à pesquisa,
ciência, tecnologia e inovação tecnológica.

Art. 43. A Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-gra-
duação compreende:

I - Secretaria;
II - Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (COPI);
a) Coordenadoria de Inovação Tecnológica (COINT);
III - Coordenadoria de Publicações Científicas (COPUC);
IV - Comitê de Ética em Pesquisa (CEP);
V - Comitê de Ética em Experimentação e Bem-Estar Ani-

mal (CEEBA).
Art. 44. À Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-gra-

duação compete:
I - propor as políticas e diretrizes do IFSul relacionadas à

Pesquisa, à Inovação e à Pós-graduação;
II - planejar, fomentar, coordenar e supervisionar a execução

das atividades de Pesquisa, de Inovação e de Pós-graduação do IF-
Sul;

III - formular diagnósticos relacionados à Pesquisa, à Ino-
vação e à Pós-graduação e propor encaminhamentos;

IV - propor normas e regulamentos referentes às atividades
de pesquisa, inovação e pós-graduação;

V - articular com outras Instituições ações referentes às ati-
vidades de pesquisa, inovação e pós-graduação;

VI - propor diretrizes para oferta de cursos de pós-graduação
lato sensu e stricto sensu;

VII - propor, em conjunto com a Diretoria de Gestão de
Pessoas, as diretrizes para a capacitação de pós-graduação lato sensu
e stricto sensu para os servidores do IFSul;

VIII - propor diretrizes para as publicações de caráter téc-
nico-científico;

IX - incentivar e realizar os encaminhamentos formais para
implantação de cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu;

X - avaliar os pedidos de afastamento de servidores, oriun-
dos da Diretoria de Gestão de Pessoas, para a realização de qua-
lificação em nível de mestrado, doutorado e pós-doutorado;

XI - coordenar os processos relativos às bolsas institucionais
de mestrado e doutorado para os servidores do IFSul;

XII - avaliar os projetos de criação e de extinção de cursos
de pós-graduação lato sensu e stricto sensu;

XIII - acompanhar e propor mecanismos de controle e aper-
feiçoamento dos processos de avaliação das atividades de cursos de
pós-graduação lato e stricto sensu;

XIV - cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos co-
legiados superiores;

XV - acompanhar e propor encaminhamentos referente a
chamadas públicas para financiamento de pesquisa, inovação e pós-
graduação ofertadas por órgãos de fomento estaduais, nacionais e
internacionais;

XVI -propor, anualmente, a matriz orçamentária necessária
para a implementação das políticas da Pró-reitoria; e

XVII - incentivar e sensibilizar a comunidade acadêmica
sobre o papel e a importância da pesquisa e pós-graduação.

Art. 45. Ao Pró-reitor Adjunto de Pesquisa, Inovação e Pós-
graduação compete:

I - substituir o Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-gra-
duação nos afastamentos temporários e impedimentos; e

II - desempenhar as funções que a ele forem delegadas pelo
P r ó - r e i t o r.

Art. 46. À Secretaria da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e
Pós-graduação compete:

I - executar as atividades administrativas relacionadas à Pró-
reitoria; e

II - receber, distribuir e encaminhar os documentos.
Art. 47. À Coordenadoria de Pesquisa e Inovação compete:
I - estimular a produção do conhecimento em todos os níveis

de ensino e áreas do conhecimento;
II - organizar e divulgar a produção científica do IFSul;
III - planejar e acompanhar as atividades de pesquisa e ino-

vação;
IV - coordenar programas de iniciação científica;
V - incentivar a implantação de grupos de pesquisas; e
VI - cadastrar os pesquisadores e projetos de Pesquisa e

Inovação da Instituição.
Art. 48. À Coordenadoria de Inovação Tecnológica com-

pete:
I - implementar, sedimentar e zelar pela manutenção da po-

lítica institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento,
inovação e outras formas de transferência de tecnologia;

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de ati-
vidades e projetos de pesquisa;

III - promover os registros, acompanhar e zelar pela ma-
nutenção e defesa dos títulos de Propriedade Intelectual da Insti-
tuição;

IV - propor o encaminhamento ao Conselho Superior da
cessão dos direitos do IFSul sobre a criação;

V - elaborar os instrumentos contratuais e congêneres em
relação à propriedade intelectual e transferência de tecnologia, além
de diligenciar toda e qualquer iniciativa que vise a esse propósito
como a tramitação junto à Procuradoria Federal do IFSul, assinaturas,
publicações, registro e controles;

VI - informar ao Governo Federal quanto:
a) à política de propriedade intelectual da instituição;
b) às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
c) às proteções requeridas e concedidas; e
d) aos contratos de licenciamento ou de transferência de

tecnologia firmados.
Art. 49. À Coordenadoria de Publicações Científicas com-

pete:
I - apoiar a criação de revistas no portal de publicações do

IFSul;
II - zelar pela manutenção dos sites das publicações ins-

titucionais dentro do portal utilizado pelo IFSul;
III - divulgar as publicações institucionais para a comunidade

interna e externa; e
IV - operacionalizar, fazer cumprir os regulamentos e prestar

informações das edições das publicações sob a responsabilidade da
P R O P E S P.

Art. 50. O Comitê de Ética em Pesquisa é um órgão in-
dependente, vinculado operacionalmente à PROPESP, credenciado à
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) do Ministério da
Saúde, que tem por objetivo identificar e analisar as implicações
éticas nas pesquisas científicas que envolvam seres humanos.

Art. 51. O Comitê de Ética em Pesquisa tem um Regu-
lamento Próprio aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 52. Ao Comitê de Ética em Pesquisa compete:
I - revisar todos os protocolos de pesquisa envolvendo seres

humanos, inclusive os multicêntricos, cabendo-lhe a responsabilidade
primária pelas decisões sobre a ética da pesquisa a ser desenvolvida
na instituição, de modo a garantir e resguardar a integridade e os
direitos dos voluntários participantes nas referidas pesquisas;

II - manter a guarda confidencial de todos os dados obtidos
na execução de sua tarefa e arquivamento do protocolo completo, que
ficará à disposição das autoridades sanitárias;

III - acompanhar o desenvolvimento dos projetos através de
relatórios anuais dos pesquisadores;

IV - desempenhar papel consultivo e educativo, fomentando
a reflexão em torno da ética na ciência;

V - receber, dos sujeitos da pesquisa ou de qualquer outra
parte, denúncias de abusos ou notificação sobre fatos adversos que
possam alterar o curso normal do estudo;

VI - requerer instauração de sindicância em caso de de-
núncias de irregularidades de natureza ética nas pesquisas e, em
havendo comprovação, comunicar à Comissão Nacional de Ética em
Pesquisa-CONEP/MS e, no que couber, a outras instâncias; e

VII - manter comunicação regular e permanente com a CO-
NEP/MS.

Art. 53 . O Comitê de Ética em Experimentação e Bem-Estar
Animal em pesquisa é um órgão independente, vinculado operacio-
nalmente à PROPESP, credenciado ao Conselho Nacional de Controle
de Experimentação Animal (CONCEA) do Ministério de Ciência e
Tecnologia, tem por objetivo identificar, analisar as implicações éticas
nas pesquisas científicas que envolvam animais.

Art. 54. O Comitê de Ética em Experimentação e Bem-Estar
Animal tem um regulamento próprio aprovado pelo Conselho Su-
p e r i o r.

Art. 55. Ao Comitê de Ética em Experimentação e Bem-
Estar Animal compete:

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o
disposto na legislação nacional e nas demais normas aplicáveis à
utilização de animais em pesquisa;

II - examinar previamente os protocolos de pesquisa em
animais, a serem realizados na instituição, com base no ordenamento
jurídico brasileiro e nos Princípios Éticos na Experimentação Animal
elaborados pelo Colégio Brasileiro de Experimentação Animal - CO-
BEA, tanto nos aspectos éticos como no mérito científico;

III - emitir parecer de aprovado, reprovado, ou em pen-
dência, sobre protocolos de pesquisa que envolvam a utilização de
animais;

IV - receber denúncias fundamentadas tecnicamente de maus
tratos relativas aos animais na instituição;

V - acompanhar a evolução do protocolo de pesquisa, quan-
do lhe aprouver, bem como vistoriar as instalações onde se realiza o
projeto e o alojamento dos animais;

VI - decidir pela continuidade, modificação ou suspensão do
protocolo, ao observar ou receber denúncias de irregularidades no
decorrer do projeto, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

VII - desempenhar papel consultivo e educativo, fomentando
a reflexão em torno da ética na ciência e orientando os pesquisadores
sobre procedimentos de pesquisa, bem como sobre as instalações
necessárias para a manutenção dos animais em experimentação; e

VIII - resguardar o sigilo científico e industrial dos pro-
cedimentos, sob pena de ser imputada responsabilidade aos membros
do CEEBA.
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Seção IV
Da Pró-reitoria de Extensão (PROEX)
Art. 56. A Pró-reitoria de Extensão, dirigida por um Pró-

reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja, su-
perintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e as po-
líticas de extensão e relações com a sociedade, articuladas ao ensino
e à pesquisa, junto aos diversos segmentos sociais.

Art. 57. A Pró-reitoria de Extensão compreende:
I - Secretaria;
II - Coordenadoria Administrativa (COAD);
III - Coordenadoria de Ações de Extensão (COAEX);
IV - Coordenadoria de Interação com a Sociedade (COIS);
V - Coordenadoria de Ações Inclusivas (CAI); e
VI - Observatório Nacional da Rede Federal de Educação

Profissional, Científica e Tecnológica / Núcleo IFSul.
Art. 58. À Pró-reitoria de Extensão compete:
I - apoiar o desenvolvimento de ações de integração entre o

IFSul-empresa-sociedade, nas áreas relacionadas à extensão;
II - definir as prioridades na área de extensão em conjunto

com os Campi visando o planejamento estratégico, tático e ope-
racional do IFSul;

III - articular acordos de cooperação com outras instituições
regionais, nacionais e internacionais para o desenvolvimento de pro-
gramas e projetos comuns;

IV - incentivar e sensibilizar a comunidade acadêmica sobre
o papel e a importância da extensão;

V - assessorar, acompanhar e avaliar as ações de extensão
desenvolvidas nos Campi do IFSul;

VI - incentivar a promoção de eventos científicos, artístico-
culturais, sociais e desportivos, envolvendo os Campi do IFSul;

VII - registrar e divulgar, junto às comunidades interna e
externa, os resultados relativos às atividades de extensão;

VIII - promover políticas de aproximação dos servidores e
discentes com a realidade do mundo do trabalho e dos arranjos e
necessidades produtivas, sociais e culturais da comunidade regional;

IX - viabilizar mecanismos de acesso da sociedade às ati-
vidades desenvolvidas pelo IFSul;

X - representar o IFSul em fóruns de discussão e promoção
do desenvolvimento local, regional e nacional, interagindo com as
instituições promotoras de políticas públicas neste sentido, sempre
que indicado pelo Reitor;

XI - zelar pela efetiva articulação da extensão com o de-
senvolvimento das atividades de ensino e de pesquisa;

XII - estabelecer parcerias com órgãos de fomento, com
vistas à captação de recursos para apoio às atividades de extensão;

XIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe
estejam afetas ou lhe tenham sido atribuídas;

XIV - cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos co-
legiados superiores; e

XV - propor, anualmente, a matriz orçamentária necessária
para a implementação das políticas da Pró-reitoria.

Art. 59. Ao Pró-reitor Adjunto de Extensão compete:
I - substituir o Pró-reitor de Extensão nos impedimentos e

ausências eventuais;
II - desempenhar as funções que a ele forem delegadas pelo

P r ó - r e i t o r.
Art. 60. À Secretaria da Pró-reitoria de Extensão compete:
I - executar as atividades administrativas relacionadas à Pró-

reitoria;
II - receber, distribuir e encaminhar os documentos.
Art. 61. À Coordenadoria de Ações de Extensão compete:
I - assessorar a Pró-reitoria de Extensão nas atividades per-

tinentes;
II - registrar, controlar e acompanhar os Programas e Pro-

jetos de Extensão executados no IFSul;
III - elaborar relatórios referentes às atividades de Extensão

realizadas no IFSul;
IV - manter atualizados os dados sobre a Extensão do IF-

Sul;
V - manter sistema de informação sobre as políticas de

extensão regional e nacional;
VI - divulgar as atividades de extensão desenvolvidas pelo

IFSul;
VII - manter cadastro atualizado de docentes, discentes e

técnico-administrativos vinculados à execução de projetos de exten-
são;

VIII - elaborar o Catálogo Geral de Extensão do IFSul;
IX - apoiar as Coordenações de Extensão dos Campi.
Art. 62. À Coordenadoria Administrativa compete:
I - assessorar a Pró-reitoria de Extensão nas atividades ad-

ministrativas;
II - elaborar e analisar minutas de contratos e convênios;
III - manter registros atualizados de contratos e convênios;
VI - apresentar relatórios anuais das atividades desenvol-

vidas;
V - dar publicidade às parcerias do IFSul;
VI - apoiar as Coordenações de Extensão dos Campi.
Art. 63. À Coordenadoria de Interação com a Sociedade

compete:
I - assessorar a Pró-reitoria de Extensão nas atividades per-

tinentes;
II- estimular a interação do IFSul com as empresas e a

comunidade em geral;
III - promover a aproximação com as empresas ligadas às

habilitações oferecidas pelo IFSul, visando à divulgação do ensino e
da pesquisa, à adequação de currículos, à ampliação da oferta de
estágio e ao acompanhamento do trabalho dos estagiários;

IV - acompanhar as pesquisas periódicas dos egressos de
todos os cursos oferecidos pelo IFSul e formular planejamento que
contemple a empregabilidade dos mesmos;

V - coordenar o processo de realização de estágios con-
cedidos pelo IFSul;

VI - acompanhar as ações desenvolvidas pelos campi no
sentido de apreender as demandas regionais nas áreas de interesse do
IFSul;

VII - propor procedimentos que agilizem a dinâmica de
produção e de prestação de serviços para terceiros, afins às habi-
litações do IFSul;

VIII - disseminar a cultura do empreendedorismo e do co-
operativismo no IFSul.

Art. 64 . À Coordenadoria de Ações Inclusivas compete:
I - promover a democratização e a equiparação de opor-

tunidades educacionais no IFSul;
II - planejar, estimular e promover políticas continuadas de

ações inclusivas no IFSul;
III - assessorar o Reitor e as Pró-reitorias nas questões de

ações inclusivas;
IV- fomentar, divulgar e assessorar programas, projetos e

atividades de ensino, pesquisa e de extensão, no âmbito do Instituto,
em todas as dimensões inclusivas definidas pelo Ministério da Edu-
cação;

V - planejar, organizar e acompanhar as ações de inclusão
em conjunto com os Campi, sistematizando as informações e con-
solidando as ações realizadas;

VI - incentivar o desenvolvimento de pesquisas e ações em
parceria com outras instituições públicas e privadas;

VII - promover e acompanhar os mecanismos de inclusão
envolvendo a acessibilidade física, atitudinal, metodológica, instru-
mental, programática e comunicacional nos Campi do IFSul;

VIII - assessorar as avaliações da Terminalidade Escolar
Específica de alunos com necessidades educacionais específicas em
cada Campus do IFSul.

IX - fomentar a formação de pessoas no âmbito da Educação
Profissional e Tecnológica Inclusiva;

X - apresentar relatórios dos resultados obtidos com o de-
senvolvimento das ações previstas em cada Campus;

XI - identificar a disponibilidade de recursos e serviços que
contribuam para proporcionar ou ampliar habilidades funcionais de
pessoas com deficiência no âmbito do IFSul;

XII- estimular projetos tecnológicos e de aprendizagem nos
Campi que favoreçam e simplifiquem as atividades do cotidiano das
pessoas com deficiência;

XIII - realizar estudos, propor diretrizes e desenvolver ações
para as questões de inclusão que envolvam recursos de Tecnologias
Assistivas;

XIV - proporcionar condições favoráveis que permitam uma
maior independência, qualidade de vida e inclusão social, às pessoas
com deficiência, através da ampliação de sua comunicação, mobi-
lidade, controle de seu ambiente, habilidades de seu aprendizado e
trabalho;

XV - orientar e coordenar propostas de políticas governa-
mentais e parcerias entre a sociedade civil e órgãos públicos re-
ferentes à área de Tecnologias Assistivas;

XVI - detectar instituições regionais de referência, objeti-
vando a formação de uma rede nacional integrada;

XVII - estimular a criação de centros de referência nas es-
feras federal, estadual, e municipal; e

XVIII - orientar e propor ações para desenvolver processos
de aprendizagem para educação inclusiva.

Art. 65 . Observatório Nacional da Rede Federal de Edu-
cação Profissional, Científica e Tecnológica / Núcleo IFSul é o órgão
responsável pelo estudo e pesquisa do mundo do trabalho.

Art. 66. Ao Observatório Nacional da Rede Federal de Edu-
cação Profissional, Científica e Tecnológica / Núcleo IFSul com-
pete:

I - pesquisar indicadores relativos ao mundo do trabalho;
II - propor e elaborar metodologias de prospecção para a

oferta de modalidades/cursos e a adequação de currículos;
III - subsidiar a definição das políticas educacionais;
IV - identificar as potencialidades econômicas, sociais e cul-

turais;
V - promover a articulação das Instituições de Educação

Profissional com os arranjos (sociais, culturais e produtivos) locais no
âmbito do Núcleo Regional de Observação Sul;

VI - acompanhar e avaliar o andamento e os resultados
obtidos no Sistema Educação e Trabalho; e

VII - disponibilizar a metodologia desenvolvida no âmbito
do Observatório.

Seção V
Da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento

(PROAP)
Art. 67. A Pró-reitoria de Administração e de Planejamento,

dirigida por um Pró-reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo
que planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha as ati-
vidades e as políticas de planejamento, de administração, de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 68. A Pró-reitoria de Administração e de Planejamento
compreende:

I - Secretaria;
II - Coordenadoria de Projetos e Financiamento (CPROF);
III - Diretoria de Administração (DIRAD);
a) Coordenadoria de Gestão e Controle Administrativo (CO-

GES),
b) Coordenadoria de Contabilidade e Gestão Orçamentária

(CCOGE),
c) Coordenadoria de Finanças (CFIN),
d) Coordenadoria de Material e Patrimônio (COMAP).
IV - Diretoria de Planejamento (DIPLAN);
a) Coordenadoria de Licitações (COLICIT),
b) Coordenadoria de Compras (CCOMP).

V - Departamento de Projetos Especiais (DEPES).
Art. 69. À Pró-reitoria de Administração e de Planejamento

compete:
I - consolidar, em conjunto com os Campi, de acordo com as

diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional, a proposta or-
çamentária do IFSul, em função dos planos, projetos e programas
governamentais;

II - elaborar, de acordo com as diretrizes do Plano de De-
senvolvimento Institucional, a proposta orçamentária da Reitoria, em
função dos planos, projetos e programas governamentais;

III - coordenar e orientar as atividades de planejamento,
orçamento e modernização institucional, bem como gerir as ativi-
dades de administração financeira e contábil da Reitoria;

IV - acompanhar, controlar e prestar contas da execução
orçamentária e financeira dos programas, projetos e convênios fir-
mados pelo IFSul;

V - compilar, coordenar e disponibilizar as informações es-
tatísticas da PROAP;

VI - propor diretrizes para as ações administrativas rela-
cionadas aos serviços gerais, bem como a manutenção e conservação
dos bens móveis e imóveis da Reitoria;

VII - propor diretrizes para as ações administrativas rela-
cionadas às áreas de materiais e patrimônio da Reitoria; e

VIII - cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos co-
legiados superiores.

Art. 70. À Secretaria da Pró-reitoria de Administração e de
Planejamento compete:

I - executar as atividades administrativas relacionadas à Pró-
reitoria; e

II - receber, distribuir e encaminhar os documentos.
Art. 71. À Coordenadoria de Projetos e Financiamento com-

pete:
I - coordenar a elaboração e o acompanhamento de projetos

de financiamento para o IFSul, junto aos órgãos de fomento;
II - acompanhar a execução física e financeira dos projetos

aprovados para o IFSul, bem como dos cronogramas de desembolso e
planilhas de custos;

III - analisar a elaboração e a apresentação, junto aos órgãos
de fomento, dos processos de prestação de contas dos projetos exe-
cutados pelo IFSul;

IV - responsabilizar-se pela inserção de dados nos sistemas
oficiais de coletas estatísticas do IFSul; e

V - desempenhar outras atribuições que lhe forem delega-
das.

Art. 72 . A Diretoria de Administração da Pró-reitoria de
Administração e de Planejamento é o órgão que orienta, controla e
executa as atividades relacionadas à administração, à gestão orça-
mentária, financeira, contábil e patrimonial e às contratações.

Art. 73 . À Diretoria de Administração compete:
I - orientar, supervisionar e propor normas sobre os trabalhos

e funções da administração orçamentária, financeira e contábil do
IFSul;

II - fiscalizar o registro contábil, segundo o plano esta-
belecido pela administração superior do IFSul;

III - executar a programação orçamentária e financeira do
IFSul conforme os compromissos e recursos disponibilizados pelos
órgãos de fomento;

IV - analisar e consolidar as demonstrações contábeis do
IFSul;

V - subsidiar a elaboração da prestação de contas do IF-
Sul;

VI - zelar pela regularidade das contas do IFSul;
VII - manter atualizado o registro de normas e legislação

afetas à área;
VIII - acompanhar os contratos no âmbito da Reitoria;
IX - orientar e acompanhar a realização do inventário e

tomada de contas anual dos almoxarifados do IFSul;
X - levantar, analisar e disseminar os preceitos legais apli-

cados à administração no âmbito do IFSul; e
XI - orientar e supervisionar a distribuição de materiais e

bens adquiridos pela Reitoria.
Art. 74. À Coordenadoria de Gestão e Controle Adminis-

trativo compete:
I - elaborar minutas de contratos referentes aos processos de

contratação direta da Reitoria;
II - oficializar, gerenciar e acompanhar os contratos no âm-

bito da Reitoria;
III - obter e manter atualizados os documentos de regu-

laridade fiscal do IFSul junto aos órgãos públicos;
IV - emitir Atestados de Capacidade Técnica para empresas

fornecedoras do IFSul, quando solicitado;
V - acompanhar, controlar e liberar valores do Cartão de

Pagamento do Governo Federal - CPGF;
VI - elaborar demonstrativos de custos das despesas com

manutenção do IFSul, para subsidiar a execução do orçamento;
VII - analisar os relatórios gerenciais que envolvam a gestão

e controle administrativo e verificar a possibilidade de implementação
de melhorias; e

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem de-
legadas.

Art. 75. À Coordenadoria de Contabilidade e Gestão Or-
çamentária compete:

I - registrar e controlar os créditos orçamentários do IFSul;
II - realizar as transferências internas de recursos previa-

mente autorizados;
III - assessorar a elaboração da proposta orçamentária do

IFSul;
IV - solicitar, aos órgãos competentes, créditos adicionais de

acordo com a arrecadação própria do IFSul;
V - acompanhar a execução do plano de contas e a con-

tabilização das receitas e despesas do IFSul;
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VI - descentralizar e acompanhar a execução do orçamento
da Reitoria e dos Campi;

VII - registrar, fiscalizar e acompanhar os contratos da Rei-
toria no Sistema de Contratos - SICON;

VIII - apropriar mensalmente, na despesa com pessoal, a
folha de pagamento;

IX - registrar a conformidade contábil do IFSul;
X - elaborar e analisar os processos de prestação de contas

das descentralizações e dos convênios de responsabilidade do IF-
Sul;

XI - encaminhar as prestações de contas do IFSul aos órgãos
de fomento; e

XII - atender às diligências dos órgãos de fomento.
Art. 76. À Coordenadoria de Finanças compete:
I - proceder, junto ao SIAFI, a liquidação e a apropriação das

despesas realizadas;
II - acompanhar no SIAFI as atividades de sua competência,

através de consultas e/ou impressão de relatórios;
III - consultar a situação cadastral dos credores, para emissão

de pagamentos;
IV - executar controle diário de empresas optantes pelo SIM-

PLES; e
V - prestar informações para o público interno e externo,

quanto aos pagamentos efetuados.
Art. 77. À Coordenadoria de Material e Patrimônio com-

pete:
I - controlar, armazenar e distribuir os materiais e bens ad-

quiridos pela Reitoria;
II - registrar, escriturar e atualizar, de forma permanente, o

controle dos bens móveis e imóveis da Reitoria;
III - elaborar o inventário anual dos bens móveis e imóveis

do IFSul;
IV - conciliar, em conjunto com os setores pertinentes, os

registros dos lançamentos e saldos patrimoniais e físicos do IFSul;
V - solicitar e subsidiar o processo de avaliação de bens do

IFSul; e
VI - elaborar o inventário anual dos bens de consumo do

IFSul.
Art. 78. A Diretoria de Planejamento da Pró-reitoria de Ad-

ministração e de Planejamento é o órgão que planeja, orienta e con-
trola as atividades relacionadas ao planejamento institucional e aos
processos de licitação e contratação direta.

Art. 79. À Diretoria de Planejamento compete:
I - planejar, supervisionar e registrar as ações da Pró-reitoria

em relação ao Plano de Desenvolvimento Institucional e ao Plano de
Ação;

II - supervisionar e propor normas relacionadas à aquisição
de materiais, bens, serviços e obras do IFSul;

III - disponibilizar as informações estatísticas oficiais de
competência da Pró-reitoria;

IV - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária do
IFSul;

V - planejar e supervisionar os procedimentos relativos aos
serviços gerais do IFSul;

VI - manter registro atualizado de normas e legislação afetas
à área;

VII - controlar as despesas relativas aos serviços de água,
luz, telefonia, serviços terceirizados, frota e manutenções dos bens
móveis da Reitoria;

VIII - analisar os processos licitatórios encaminhados pelos
Campi quanto aos aspectos administrativos;

IX - levantar, analisar e disseminar os preceitos legais apli-
cados ao planejamento no âmbito do IFSul;

X - planejar e dar suporte à execução dos projetos de ex-
pansão do IFSul;

XI - desenvolver ações que garantam a execução dos ob-
jetivos, metas e ações do IFSul;

XII - viabilizar condições para atendimento das solicitações
de importações do IFSul;

XIII - zelar pela regularidade na execução dos processos de
aquisição de materiais, bens, serviços e obras do IFSul;

XIV - executar as atividades relacionadas a aquisição de
materiais, bens, serviços e obras da Reitoria; e

XV - subsidiar as demais Diretorias na elaboração de pa-
receres.

Art. 80. À Coordenadoria de Licitações compete:
I - coordenar e realizar os processos licitatórios da Rei-

toria;
II - coordenar e realizar os processos licitatórios, da Reitoria

e dos Campi, por meio do Sistema de Registro de Preços;
III - assessorar os diversos setores do IFSul, quanto à aqui-

sição de bens e serviços;
IV - consultar cadastro de fornecedores e prestar informações

aos mesmos;
V - encaminhar publicações oficiais referentes às licitações

da Reitoria; e
VI - registrar preços praticados no Sistema de Administração

de Serviços Gerais (SIASG).
Art. 81. À Coordenadoria de Compras compete:
I - realizar a aquisição dos materiais, bens, serviços e obras

da Reitoria, através de contratação direta;
II - iniciar os processos licitatórios da Reitoria, realizando

pesquisa de preços, protocolo e montagem dos mesmos;
III - encaminhar as notas de empenho para as empresas

contratadas pela Reitoria;
IV - arquivar os processos licitatórios e de contratação direta

da Reitoria;
V - coordenar e acompanhar os trâmites relativos às im-

portações do IFSul; e
VI - realizar cadastro das contratações diretas no SIDEC.

Art. 82. O Departamento de Projetos Especiais da Pró-rei-
toria de Administração e de Planejamento é o órgão que assessora o
Pró-reitor no levantamento, coordenação, supervisão e disseminação
das informações gerenciais, coordena capacitações internas e a im-
plantação de sistemas administrativos e normatiza procedimentos ine-
rentes à Pró-reitoria.

Art. 83. Ao Departamento de Projetos Especiais compete:
I - coordenar a elaboração dos manuais de procedimentos das

atividades da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento;
II - assessorar a Pró-reitoria de Administração e de Pla-

nejamento no levantamento, seleção, disponibilização e disseminação
das informações gerenciais da Pró-reitoria;

III - propor a realização de capacitações internas relacio-
nadas às competências da Pró-reitoria;

IV - articular e dar suporte às atividades desenvolvidas pelas
Diretorias da Pró-reitoria;

V - efetuar as atividades de levantamento, análise, coor-
denação, supervisão, registro, controle e acompanhamento, delegadas
pelo Pró-reitor de Administração e de Planejamento; e

VI - coordenar a implantação de sistemas administrativos
informatizados, no âmbito da Pró-reitoria.

Seção VI
Da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP)
Art. 84. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, dirigida por

um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que planeja,
coordena, executa e avalia os projetos, as atividades e as políticas de
Gestão de Pessoas.

Art. 85. A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas compreende:
I - Departamento de Administração de Pessoas (DAP);
a) Coordenadoria de Cadastro e Pagamento de Pessoas (CO-

CAPE),
b) Coordenadoria de Legislação e Normas (COLENO).
II - Departamento de Desenvolvimento e Projetos Especiais

(DDPE);
a) Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (CODE-

PE),
b) Coordenadoria de Projetos Especiais de Gestão de Pessoas

(COPEGE).
Art. 86. À Pró-reitoria de Gestão de Pessoas compete:
I - propor políticas de gestão de pessoas;
II - realizar atividades inerentes à capacitação de pessoas;
III - gerenciar a vida funcional do quadro técnico-admi-

nistrativo e docente;
IV - efetuar os registros funcionais dos servidores em banco

de dados;
V - executar ações de estímulo e conscientização que pro-

porcionem uma melhor qualidade de vida do servidor; e
VI - efetuar os controles necessários à elaboração e ma-

nutenção da folha de pagamento dos servidores.
Art. 87. O Departamento de Administração de Pessoas é o

órgão responsável por concretizar todas as ações previstas para ca-
dastro, pagamento, benefícios e aposentadorias de servidores.

Art. 88. Ao Departamento de Administração de Pessoas
compete:

I - coordenar as ações de registro das informações dos ser-
vidores nos sistemas de controle e o processamento da folha de
pagamento;

II - acompanhar as ações de planejamento e orçamento re-
ferentes às despesas com pessoas;

III - responsabilizar-se pelo atendimento de demandas oriun-
das dos órgãos fiscalizadores, resultantes de auditorias, em assuntos
de sua área de atuação; e

IV - definir métodos de execução de atividades relacionadas
à administração de pessoas.

Art. 89. À Coordenadoria de Cadastro e Pagamento de Pes-
soas compete:

I - incluir e atualizar os registros cadastrais e de ocorrências
funcionais no Sistema RH (próprio) e nos sistemas de administração
de pessoas do Governo Federal;

II - homologar a folha de pagamento;
III - realizar o controle do mecanismo de férias;
IV - registrar as informações dos dados cadastrais;
V - controlar o sistema descentralizado de ponto;
VI manter atualizadas as pastas funcionais dos servidores;
VII - cadastrar e atualizar as informações junto ao PA-

SEP/Banco do Brasil;
VIII - prestar informações da situação funcional em pro-

cessos administrativos e judiciais e demais documentos;
IX - realizar a impressão de fichas cadastrais e de ocor-

rências para instrução de processos e demais documentos;
X - expedir a documentação de servidores redistribuídos para

outros órgãos;
XI - controlar e encaminhar a frequência dos servidores de

outros órgãos lotados provisoriamente no IFSul;
XII - controlar a frequência de servidores cedidos, requi-

sitados por outros órgãos públicos e em licença de acompanhamento
de cônjuge, com ônus;

XIII - atualizar as carteiras de trabalho (anteriores à Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 ) ;

XIV - fornecer informações dos atos de admissão e des-
ligamento de servidores ao Sistema de Controle do Tribunal de Con-
tas da União (SISAC);

XV - emitir os Mapas e Certidões de Tempo de Serviço;
XVI - emitir as carteiras funcionais e crachás;
XVII - elaborar mensalmente o quadro demonstrativo com o

quantitativo de pessoas do IFSul;
XVIII - emitir os relatórios de Cargos de Direção e Funções

Gratificadas, quando solicitado;
XIX - fazer o controle e recolhimento da cópia da De-

claração de Imposto de Renda dos servidores;

XX - emitir declarações, comprovações e atestados funcio-
nais;

XXI - atender solicitações de auditorias; e
XXII - elaborar as informações para o Relatório Anual de

Informações Sociais (RAIS).
Art. 90. À Coordenadoria de Legislação e Normas com-

pete:
I - instruir e atuar nos processos de aposentadorias, pensões

civis, auxílio-funeral e isenções de imposto de renda;
II - proceder a averbação e desfazer a averbação de tempo de

serviço e licença-prêmio, solicitada pelo servidor em processo pró-
prio;

III - realizar a análise de processos e pareceres;
IV - elaborar as minutas de portarias no âmbito da PRO-

GEP;
V - indicar ao ordenador de despesas a concessão, fixação,

alteração e exclusão de pagamentos de adicionais de insalubridade
e/ou periculosidade de acordo com os respectivos laudos periciais e
prestar esclarecimentos sobre o assunto em processos judiciais; e

VI - pesquisar, classificar, catalogar e arquivar a legislação,
pareceres e demais normas atinentes à área de gestão de pessoas.

Art. 91. O Departamento de Desenvolvimento e Projetos
Especiais é o órgão responsável por concretizar as atividades de
seleção e desenvolvimento dos servidores.

Art. 92. Ao Departamento de Desenvolvimento e Projetos
Especiais compete:

I - responsabilizar-se pelo atendimento de demandas oriun-
das dos órgãos fiscalizadores, resultantes de auditorias, em assuntos
de sua área de atuação;

II - propor políticas, aplicar métodos e instrumentos de ges-
tão para a avaliação de desempenho, acompanhamento funcional,
estágio probatório e desenvolvimento na carreira dos servidores do
IFSul;

III - planejar, coordenar e avaliar ações que promovam o
desenvolvimento e o aprimoramento dos servidores do IFSul;

IV - elaborar proposta para o plano anual de capacitação dos
servidores do IFSul; e

V - acompanhar, avaliar e redimensionar o quadro de ser-
vidores do IFSul.

Art. 93. À Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
compete:

I - promover a capacitação e o desenvolvimento profissio-
nal;

II - promover a integração dos novos servidores;
III - coordenar o processo de avaliação do desempenho dos

servidores;
IV - zelar e propor normas e/ou critérios para aplicação

efetiva dos planos de carreira dos servidores;
V - promover e participar de jornadas, encontros, seminários

e similares referentes ao desenvolvimento da carreira dos cargos téc-
nico-administrativos e docentes;

VI - realizar atividades em conjunto com outras instituições,
a fim de facilitar o intercâmbio das ações decorrentes da implantação
das carreiras; e

VII - encaminhar, mensalmente, as avaliações de desem-
penho dos servidores, para fins de progressão funcional.

Art. 94. À Coordenadoria de Projetos Especiais de Gestão de
Pessoas compete:

I - apoiar a elaboração, a execução e o acompanhamento de
processos de planejamento da área de gestão de pessoas, no es-
tabelecimento e implantação de novos processos de trabalho que
venham a otimizar a atuação das demais coordenadorias e depar-
tamentos da PROGEP;

II - desenvolver projetos voltados ao bem estar do servidor e
à melhoria da qualidade de vida e da saúde dos servidores ativos e
aposentados;

III - implementar e manter atualizado o banco de dados
relativos à saúde dos servidores;

IV - estabelecer programas de preparação à aposentadoria, de
valorização do servidor e de responsabilidade socioambiental;

V - otimizar os processos de gestão de pessoas buscando a
integração sistêmica; e

VI - assessorar o Pró-reitor de Gestão de Pessoas nas demais
demandas correlatas.

Seção VII
Da Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI)
Art. 95. A Diretoria de Desenvolvimento Institucional, di-

rigida por um Diretor nomeado pelo Reitor, é o órgão executivo que
planeja, superintende, coordena, fomenta e acompanha as atividades e
as políticas de desenvolvimento e a articulação entre as Pró-reitorias
e os Campi.

Art. 96. A Diretoria de Desenvolvimento Institucional com-
preende:

I - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
(DTIC);

a) Coordenadoria de Estratégias de Tecnologia (CESTEC);
b) Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção de Sis-

temas (CDMS).
II - Assessorias e Coordenadorias da Implantação e Con-

solidação da Expansão.
Art. 97. À Diretoria de Desenvolvimento Institucional com-

pete:
I - prestar assessoramento ao Reitor em assuntos de pla-

nejamento e desenvolvimento;
II - coordenar a elaboração dos planos estratégicos do IF-

Sul;
III - coordenar, monitorar e avaliar a elaboração e execução

do Plano de Desenvolvimento Institucional em articulação com os
Campi;

IV - fazer a articulação entre as Pró-reitorias e os Campi;
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V - coordenar a elaboração e o desenvolvimento do Plano de
Ação do IFSul;

VI - propor métodos de acompanhamento e controle das
metas estabelecidas pelo IFSul;

VII - coordenar a elaboração e o desenvolvimento do Re-
gimento Geral do IFSul;

VIII - dar suporte à elaboração dos Regimentos Internos dos
Campi;

IX - acompanhar a elaboração e desenvolvimento da Es-
trutura Organizacional do IFSul;

X - propor e coordenar a padronização dos procedimentos
comuns aos Campi do IFSul; e

XI - cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos co-
legiados superiores.

Art. 98. Compete ao Diretor Adjunto de Desenvolvimento
Institucional:

I - substituir o Diretor de Desenvolvimento Institucional nos
impedimentos e ausências eventuais; e

II - desempenhar as funções que a ele forem delegadas pelo
D i r e t o r.

Art. 99. A Diretoria de Tecnologia da Informação e Co-
municação da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento é o
órgão que planeja, supervisiona, orienta e controla as atividades re-
lacionadas às políticas de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção.

Art. 100. À Diretoria de Tecnologia da Informação e Co-
municação compete:

I - propor políticas e diretrizes da área de tecnologia da
informação e comunicação do IFSul;

II - propor normas e metodologias de desenvolvimento de
sistemas informatizados e dos procedimentos para aquisição, suporte
e manutenção de equipamentos e serviços do IFSul;

III - propor diretrizes para os sistemas e para a infraestrutura
de tecnologia da informação e comunicação aos Campi;

IV - zelar pela eficácia dos processos operacionais do IF-
Sul;

V - prover a interconexão entre os Campi do IFSul, con-
siderando as normas técnicas vigentes;

VI - prover suporte técnico aos usuários da Reitoria;
VII - administrar os recursos computacionais da Diretoria;
VIII - assessorar os Campi quanto aos assuntos de tecnologia

da informação;
IX - garantir a segurança e integridade das informações; e
X - assegurar o alinhamento de tecnologias da informação

com o Plano de Desenvolvimento Institucional do IFSul.
Art. 101. À Coordenadoria de Estratégias de Tecnologia

compete:
I - incentivar a pesquisa de soluções tecnológicas em todas

as áreas de atuação da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação;

II - acompanhar a implantação de soluções tecnológicas, em
todas as áreas de atuação da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação;

III - atuar junto aos Campi para que novas soluções sejam
desenvolvidas; e

IV - propor a padronização para aquisição de equipamentos
e contratação de serviços.

Art. 102 À Coordenadoria de Desenvolvimento e Manu-
tenção de Sistemas compete:

I - analisar, desenvolver e implantar projetos de sistemas de
informação;

II - acompanhar a aquisição e implantação de sistemas de
terceiros;

III - auxiliar a Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação na proposta de normas e metodologias de desenvol-
vimento de sistemas informação;

IV - prover suporte e manutenção nos sistemas de infor-
mação desenvolvidos pelo Instituto;

V - acompanhar o suporte e manutenção de sistemas de
terceiros; e

VI - administrar o portal e sites institucionais do IFSul.
Art. 103. Às Assessorias e Coordenadorias da Implantação e

Consolidação da Expansão competem:
I - auxiliar na escolha das áreas para a implantação dos

novos campi;
II - identificar os Arranjos Produtivos Locais;
III - sensibilizar os diversos segmentos das comunidades dos

municípios contemplados com um campus do IFSul;
IV - pesquisar junto aos estudantes, empresários e as en-

tidades de classe, suas preferências por cursos de Educação Pro-
fissional e Tecnológica;

V - conduzir o processo de realização das audiências pú-
blicas visando definir os Eixos Tecnológicos, bem como os Cursos de
Educação Profissional e Tecnológica;

VI - coordenar o processo de construção dos Projetos Pe-
dagógicos dos cursos definidos nas audiências públicas;

VII - definir a estrutura física de ambientes administrativos e
pedagógicos;

VIII - especificar mobiliário e equipamentos conforme pro-
jeto pedagógico;

IX - participar da organização dos concursos públicos, a
partir da identificação do quadro de cargos e funções;

X - promover oficinas para formação continuada dos ser-
vidores;

XI - participar da organização dos processos seletivos dos
novos campi;

XII - coordenar atividades em apoio aos novos campi; e
XIII - assessorar atividades nos novos campi.
Seção VIII
Da Diretoria Executiva da Reitoria (DER)

Art. 104. Diretoria Executiva da Reitoria é o órgão res-
ponsável por coordenar e executar atividades administrativas da Rei-
toria e de seleção do IFSul.

Art. 105. A Diretoria Executiva da Reitoria compreende:
I - Departamento de Seleção (DES);
a) Coordenadoria de Processos Seletivos (CPS)
II - Coordenadoria Executiva da Reitoria (COER).
Art. 106. À Diretoria Executiva da Reitoria compete:
I - prestar suporte à Reitoria, às Pró-reitorias, às Direções-

gerais dos Campi, às Diretorias e Assessorias da Reitoria, em projetos
e atividades nas diversas áreas de atuação do IFSul;

II - articular, coordenar e supervisionar as ações e projetos
estratégicos estabelecidos pela Reitoria;

III - estabelecer contatos com os órgãos oficiais e demais
instituições;

IV - gerenciar os processos de seleção de alunos e ser-
vidores; e

V - responder pela administração da Reitoria, em articulação
com os demais órgãos.

Art. 107.O Departamento de Seleção é o órgão responsável
pela coordenação dos processos seletivos de ingresso de alunos e
servidores.

Art. 108. Os processos de seleção terão um Regulamento
Próprio aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 109. Ao Departamento de Seleção compete:
I - planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar a

realização dos processos de:
a) seleção para ingresso de discentes;
b) concursos públicos para servidores efetivos; e
c) seleção de professores substitutos.
II - estabelecer normas de supervisão de provas;
III - propor estudos sobre os processos seletivos, vestibular e

concursos públicos, com vistas ao seu aperfeiçoamento;
IV - compor as equipes de elaboração e supervisão de pro-

vas; e
V - adotar mecanismos que fortaleçam a segurança do ma-

terial sob sua responsabilidade.
Art. 110. À Coordenadoria de Processos Seletivos compete:
I - executar os Concursos Públicos, Processos Seletivos e do

Ve s t i b u l a r ;
II - representar o DES junto ao Enem/Sisu e outras ins-

tituições;
III - assessorar as atividades ligadas ao Departamento de

Seleção; e
IV - providenciar as alterações do sistema computacional

exigidas para o atendimento às orientações sobre novas sistemáticas
dos Processos Seletivos e do Vestibular.

Art. 111. À Coordenadoria Executiva compete:
I - assessorar as atividades ligadas a diretoria executiva da

reitoria;
II - executar as atividades referentes a seleção e contratação

de estagiários para a reitoria.
Seção IX
Da Diretoria de Projetos e Obras (DPO)
Art. 112. A Diretoria de Projetos e Obras compreende:
I - Departamento de Manutenção da Reitoria (DEMAR);
a)Coordenadoria de Manutenção Predial e Serviços

(COMPS).
II - Coordenadoria de Projetos (CPROJ); e
III - Coordenadoria de Fiscalização (CFISC).
Art. 113. A Diretoria de Projetos e Obras da Pró-reitoria de

Administração e de Planejamento é o órgão que planeja, supervisiona,
orienta e controla as atividades relacionadas às obras e aos serviços
de engenharia.

Art. 114. À Diretoria de Projetos e Obras compete:
I - planejar e supervisionar a elaboração dos planos globais

de desenvolvimento físico do IFSul;
II - realizar a avaliação e emitir parecer técnico quanto às

estruturas físicas existentes no IFSul;
III - planejar, orientar, supervisionar e propor normas para os

trabalhos e atividades desenvolvidas no âmbito da Diretoria;
IV - controlar, fiscalizar e receber obras e serviços de en-

genharia executados no IFSul;
V - emitir parecer técnico nos processos de licitação do

IFSul;
VI - orientar e supervisionar junto com a Diretoria de Pla-

nejamento a elaboração e abertura de editais relativos à contratação
de empresas para execução de serviços e obras no IFSul; e

VII - supervisionar a execução dos projetos de expansão do
IFSul.

Art. 115. O Departamento de Manutenção da Reitoria é o
órgão responsável pela manutenção geral da Reitoria do IFSul.

Art. 116. Ao Departamento de Manutenção da Reitoria com-
pete:

I - supervisionar, fiscalizar e orientar todos os serviços de
manutenção inerentes à Reitoria;

II - propor, elaborar e executar os projetos de manutenção da
Reitoria; e

III - desenvolver métodos de execução visando à otimização,
produtividade e segurança dos serviços realizados.

Art. 117. A Coordenadoria de Manutenção Predial e Serviços
compete:

I - coordenar e executar os serviços de manutenção, limpeza,
transporte e organização de materiais e equipamentos, de acordo com
as prioridades de execução.

II - desenvolver métodos de execução visando à otimização,
produtividade e segurança dos serviços realizados.

III - promover treinamento e qualificação de pessoal vin-
culado a essa coordenação.

IV - avaliar, desenvolver e executar plano de manutenção e
recuperação da área física da Reitoria.

V - assessorar o Departamento de Manutenção nos assuntos
de sua competência.

Art. 118. À Coordenadoria de Projetos compete:
I - avaliar as construções existentes no IFSul e desenvolver

plano para manutenção ou recuperação das mesmas;
II - analisar, orientar e emitir parecer sobre os projetos de

ampliação elaborados e terceirizados pelos Campi;
III - coordenar e elaborar estudos preliminares e projetos

técnicos de construções e reformas das edificações do IFSul;
IV - coordenar a aprovação dos projetos desenvolvidos pelo

IFSul junto aos órgãos competentes;
V - manter atualizado o registro dos projetos de construções,

instalações e informações de infraestrutura do IFSul;
VI - elaborar custos de obras e serviços a serem realizados

no IFSul; e
VII - elaborar relatórios das atividades sob sua coordena-

ção.
Art. 119. À Coordenadoria de Fiscalização compete:
I -fiscalizar, orientar e emitir parecer na aplicação dos planos

para manutenção e recuperação das construções existentes no IFSul;
II - fiscalizar, orientar e emitir parecer na execução dos

projetos de obras elaborados pela Coordenadoria de Projetos e dos
projetos elaborados e/ou terceirizados pelos campi;

III - dar suporte a Coordenadoria de Projetos à elaboração de
projetos de construções e instalações do IFSul;

IV - elaborar cronograma físico-financeiro dos projetos de
obras elaborados pela Coordenadoria de Projetos;

V - analisar e emitir parecer nos cronogramas físico-finan-
ceiro elaborados e/ou terceirizados pelos campi;

VI - acompanhar, orientar e emitir relatórios sobre avanço
físico-financeiro das obras em execução no IFSul;

VII - informar e solicitar a Coordenadoria de Projetos al-
terações nos projetos de construções e instalações do IFSul; e

VIII - manter atualizadas as informações do Sistema de Mo-
nitoramento de Obras - SIMEC, junto ao MEC.

Seção X
Da Assessoria do Reitor (AR)
Art. 120. A Assessoria do Reitor é responsável por prestar

assistência direta e imediata ao Reitor em sua representação política,
social e administrativa.

Seção XI
Da Assessoria de Assuntos Internacionais (ASSINT)
Art. 121. A Assessoria de Assuntos Internacionais é res-

ponsável por estimular e facilitar os processos de relações inter-
nacionais provendo apoio às atividades de intercâmbio e cooperação
internacional.

Art. 122. A Assessoria de Assuntos Internacionais compre-
ende:

I - Coordenadoria de Apoio a Programas Internacionais (CA-
PI);

Art. 123. À Assessoria de Assuntos Internacionais compe-
te:

I - assessorar a Reitoria nas questões inerentes às políticas e
diretrizes, nos assuntos de competência da Assessoria Internacional;

II - encaminhar para organismos de fomento internacional
propostas recebidas dos Campi e acompanhar a execução das res-
pectivas atividades;

III - propor projetos, em articulação com os diversos setores
do IFSul, para a captação de recursos para o desenvolvimento de
planos, estudos e projetos nas diversas áreas do conhecimento;

IV - propor e supervisionar a realização de acordos e/ou
convênios de cooperação internacional;

V - gerir a aplicação de recursos destinados às atividades da
Assessoria;

VI - manter contatos permanentes com entidades interna-
cionais conveniadas;

VII - convocar e presidir as reuniões com os representantes
de projetos e ações internacionais dos Campi; e

VIII - planejar, coordenar e organizar as missões do Reitor e
do IFSul ao exterior.

Art. 124. À Coordenadoria de Apoio a Programas Inter-
nacionais compete:

I - apoiar as atividades desenvolvidas pela Assessoria de
Assuntos Internacionais;

II - propor o desenvolvimento de Programas de Cooperação
Internacional;

III - interagir com os Campi e setores do IFSul na condução
e execução de Programas de Cooperação Internacionais, monitorando
o seu desenvolvimento e divulgando os resultados obtidos;

IV - dar suporte às atividades com os parceiros nacionais e
internacionais, realizando visitas;

V - avaliar propostas de projetos internacionais com os par-
ceiros ou projetos propostos por servidores;

VI - dar suporte às rotinas administrativas que envolvem os
projetos da Assessoria de Assuntos Internacionais.

Seção XII
Da Procuradoria Federal (PF-IFSul)
Art. 125. A Procuradoria Federal é o órgão de execução da

Procuradoria-Geral Federal responsável pela representação judicial e
extrajudicial e pelas atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, observada a legislação
pertinente.
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Art. 126. À Procuradoria Federal compete:
I - emitir pareceres nas áreas de competência;
II - exercer as atividades de consultoria e assessoramento

jurídico da Autarquia;
III - assistir as autoridades assessoradas no controle da le-

galidade dos atos a serem por elas praticados;
IV - apurar a liquidez e certeza nos créditos de qualquer

natureza, inerentes as suas atividades, determinado sua inscrição em
dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial;

V - organizar as informações e elaborar as minutas em man-
dados de segurança ajuizados contra os dirigentes da Autarquia, com
a colaboração das áreas envolvidas;

VI - organizar as informações e elaborar as minutas em
requisições do Ministério Público, com a colaboração das áreas en-
volvidas;

VII - organizar informações e elaborar as minutas em re-
quisições da Defensoria Pública, com a colaboração das áreas en-
volvidas;

VIII - organizar informações e elaborar as minutas em re-
quisições feitas ao Reitor por outras autoridades, quando a matéria for
de natureza jurídica;

IX - prestar assessoria jurídica direta e imediata ao Gabinete
do Reitor; e

X - distribuir aos setores da Instituição, de ordem do Reitor,
pedidos de informação e de fornecimento de documentos inerentes às
atribuições da PF-IFSul, quando a área possuir informação ou do-
cumento hábil ao atendimento da informação.

Seção XIII
Da Unidade de Auditoria Interna (AUDIN)
Art. 127. A Unidade de Auditoria Interna é o órgão de

controle centralizado responsável por fortalecer e assessorar a gestão,
bem como racionalizar as ações do Instituto Federal Sul-rio-gran-
dense e prestar apoio, dentro de suas especificidades, no âmbito da
Instituição, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal e ao Tribunal de Contas da União, respeitada a
legislação pertinente.

Art. 128. À Unidade de Auditoria Interna compete:
I - elaborar e executar o plano anual de atividades e o

relatório anual de auditoria interna;
II - acompanhar e avaliar a conformidade da execução e do

cumprimento das metas dos planos plurianuais;
III - examinar a elaboração do contrato de gestão firmado

com a Administração Pública Federal, analisando e avaliando pe-
riodicamente os resultados alcançados e as metas pactuadas;

IV - analisar e avaliar a execução orçamentária quanto à
conformidade, os limites e as destinações estabelecidas na legislação
pertinente;

V - apoiar, examinar e assessorar a gestão orçamentária,
financeira, contábil, patrimonial e de recursos humanos quanto à
economicidade, eficiência e regularidade dos atos;

VI - exercer a interface institucional com entidades externas
de controle, atuando no provimento de informações e no apoio às
auditagens realizadas por estas;

VII - examinar e emitir prévio parecer sobre a prestação de
contas anual e tomada de contas especiais;

VIII - avaliar o desempenho dos processos organizacionais;
e

IX - elaborar e encaminhar ao Conselho Superior o relatório
das auditorias realizadas.

Seção XIV
Da Ouvidoria (OUV)
Art. 129. A Ouvidoria é um serviço disponibilizado pelo

IFSul, que tem por finalidade dar os devidos encaminhamentos, no
âmbito institucional, a denúncias, reclamações, informações, elogios,
solicitações e sugestões, referentes aos serviços prestados pela Ins-
tituição.

Seção XV
Da Comissão Própria de Avaliação (CPA)
Art. 130. A Comissão Própria de Avaliação (CPA) do IFSul

é responsável por coordenar os processos internos de avaliação da
instituição, de sistematização e de prestação das informações so-
licitadas pelo INEP.

Art. 131. A Comissão Própria de Avaliação tem Regula-
mento Próprio aprovado pelo Conselho Superior, possuindo as se-
guintes diretrizes:

I - participação de todos os segmentos da comunidade aca-
dêmica (docente, discente e técnico-administrativo) e de represen-
tantes da sociedade civil organizada, ficando vedada a existência de
maioria absoluta por parte de qualquer um dos segmentos repre-
sentados; e

II - ampla divulgação de sua composição e de todas as suas
atividades.

Seção XVI
Da Comissão de Ética (CE)
Art. 132. A Comissão de Ética é responsável por zelar pelo

cumprimento do Código de Ética do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal.

Art. 133. A Comissão de Ética tem um Regulamento Próprio
aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 134. À Comissão de Ética compete:
I - atuar como instância consultiva do Reitor e dos servidores

do IFSul;
II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Pú-

blico Civil do Poder Executivo Federal;
III - supervisionar a observância do Código de Conduta da

Alta Administração Federal;
IV - aplicar o código de ética ou de conduta próprio;
V - orientar e aconselhar sobre a conduta ética do ser-

vidor;

VI - receber denúncias e representações contra servidores por
suposto descumprimento às normas éticas, procedendo à apuração;

VII - instaurar processo para apuração de fato ou conduta
que possa configurar descumprimento ao padrão ético recomendado
aos agentes públicos;

VIII - submeter ao Reitor sugestões de aprimoramento ao
código de conduta ética da instituição;

IX - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas
de conduta ética observando as normas e orientações da Comissão de
Ética Pública; e

X - dar publicidade de seus atos.
Seção XVII
Da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD)
Art. 135. A Comissão Permanente de Pessoal Docente

(CPPD) é responsável por prestar assessoramento ao Reitor para for-
mulação e acompanhamento da execução da política de pessoal do-
cente.

Art. 136. A CPPD tem um Regulamento Próprio aprovado
pelo Conselho Superior.

Art. 137. À Comissão Permanente de Pessoal Docente, além
das competências estabelecidas em seu Regulamento Próprio, com-
pete:

I - apreciar os assuntos concernentes de alteração do regime
de trabalho, à avaliação do desempenho para a progressão funcional e
aos processos de concessão de retribuição por titulação dos docentes;
e

II - desenvolver estudos e análises que permitam fornecer
subsídios para o aperfeiçoamento da política de pessoal docente.

Seção XVIII
Da Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos Cargos

Técnico-Administrativos (CIS)
Art. 138. A Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos

Cargos Técnico-Administrativos em Educação é responsável por
acompanhar a implementação do plano de carreira.

Art. 139. A Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação tem Regulamento Pró-
prio aprovado pelo Conselho Superior.

Art. 140. À Comissão Interna de Supervisão da Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação compete:

I - assessorar a Diretoria de Gestão de Pessoas, bem como os
servidores, quanto ao plano de carreira dos cargos técnico-admi-
nistrativos em educação;

II - fiscalizar e avaliar a implementação do plano de carreira
no âmbito do IFSul;

III - propor à Comissão Nacional de Supervisão as alterações
necessárias para o aprimoramento do plano de carreira;

IV - apresentar propostas de elaboração do plano de de-
senvolvimento de pessoal do IFSul;

V - fiscalizar a execução dos programas de capacitação,
avaliação e dimensionamento das necessidades de pessoal;

VI - acompanhar o processo de identificação dos ambientes
organizacionais, propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas; e

VII - examinar os casos omissos referentes ao plano de
carreira e encaminhá-los à Comissão Nacional de Supervisão.

TÍTULO IV
DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO
Capítulo I
Do Ensino
Art. 141. O Ensino compreende:
I - cursos de Formação Inicial e Continuada;
II - cursos Técnicos de Nível Médio;
III - cursos de Graduação, nas modalidades de Bacharelados,

Licenciaturas e Superiores de Tecnologia; e
IV - cursos de Pós-graduação, nas modalidades de espe-

cialização, mestrado e doutorado.
Art. 142. Os procedimentos didático-pedagógico-administra-

tivos, relativos ao processo educacional no IFSul, estão regulamen-
tados na Organização Didática, observadas as disposições legais.

Art. 143. O Ensino será ministrado seguindo o Calendário
Acadêmico, proposto por cada Campus e aprovado pelos órgãos com-
petentes.

Art. 144. Os projetos pedagógicos dos cursos do IFSul serão
estruturados com base no Projeto Pedagógico Institucional e nas di-
retrizes estabelecidas na Organização Didática, observando-se a le-
gislação nacional.

Art. 145. O número de vagas para os processos seletivos de
ingresso será conforme o estabelecido no Projeto Pedagógico de cada
Curso.

Art. 146. O funcionamento dos cursos será estabelecido por
meio da Organização Didática e de documentos complementares emi-
tidos pela Pró-reitoria de Ensino ou pela Pró-reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-graduação.

Capítulo II
Da Pesquisa
Art. 147. O IFSul fomentará a pesquisa científica e tec-

nológica em consonância com as políticas e diretrizes estabelecidas
pela Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação.

§ 1º As atividades de pesquisa deverão estabelecer a in-
teração do IFSul com diferentes segmentos da sociedade e contribuir
no processo de construção do conhecimento.

§ 2º As atividades de pesquisa serão avaliadas quanto ao
mérito por comissões constituídas especificamente para este fim e
seguirão as normas gerais estabelecidas pela Pró-reitoria de Pesquisa,
Inovação e Pós-graduação.

Capítulo III
Da Extensão
Art. 148. O IFSul deverá estabelecer e manter mecanismos

de desenvolvimento das ações de extensão cuja execução estará a
cargo dos Campi, sob a supervisão da Pró-reitoria de Extensão.

§1º As ações de Extensão deverão estabelecer a interação do
IFSul com os diferentes segmentos da sociedade, contribuindo para o
desenvolvimento do ensino e da pesquisa.

§ 2º As ações de extensão seguirão as normas gerais es-
tabelecidas por Regulamento Próprio.

§ 3º As ações de extensão serão planejadas e executadas por
iniciativa do IFSul ou por solicitação da sociedade.

TÍTULO V
DO CORPO DOCENTE
Art. 149. O corpo docente é constituído pelos professores

integrantes do quadro permanente de pessoal do IFSul, regidos pelo
Regime Jurídico Único, e demais professores admitidos na forma da
lei.

Art. 150. O IFSul poderá contratar Professores Visitantes.
Parágrafo único. O Professor Visitante terá sua contratação

efetuada nos termos da legislação vigente.
TÍTULO VI
DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art. 151. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do IFSul,
regidos pelo Regime Jurídico Único.

TÍTULO VII
DO CORPO DISCENTE
Art. 152. O corpo discente do IFSul é constituído pelos

alunos matriculados nos diversos cursos e programas oferecidos pela
instituição.

§ 1º Os alunos do IFSul que cumprirem integralmente o
currículo dos cursos e programas farão jus à diploma ou certificado
na forma e nas condições previstas na Organização Didática.

§ 2º Os alunos em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das disciplinas cursadas ou das competências
adquiridas.

Art. 153. Somente os alunos regularmente matriculados na
educação formal do IFSul poderão votar e serem votados para as
representações discentes nos órgãos colegiados quando houver, bem
como participar dos processos eletivos para escolha do Reitor e Di-
retores-gerais dos Campi.

TÍTULO VIII
DAS ELEIÇÕES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDU-

CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
Capítulo Único
Das Eleições
Art. 154. As eleições dos membros do Conselho Superior, do

Reitor, dos Diretores-gerais e Órgãos Colegiados, estão estabelecidas
em Regulamentos Próprios aprovados pelo Conselho Superior, obe-
decendo a legislação vigente.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 155. A implementação da estrutura de gratificação da

Reitoria e dos Campi dar-se-á na medida da disponibilidade de Car-
gos de Direção e Funções Gratificadas do IFSul, de acordo com Atos
da Reitoria e dos Diretores-gerais.

Art. 156. A organização, o funcionamento e as atividades do
IFSul reger-se-ão pelo Estatuto, pelo Regimento Geral e Regimento
dos Campi, pelos Regulamentos do IFSul, pelas Resoluções do Con-
selho Superior e pelas normas e Atos da Reitoria, nos termos da
legislação em vigor.

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração dos Re-
gulamentos, o Reitor poderá emitir instruções de serviço para dis-
ciplinar o funcionamento das instâncias administrativas do IFSul,
aplicando-se, no que couberem, os atos normativos em vigor.

Art. 157. Os órgãos do IFSul deverão apresentar, na forma
prevista neste Regimento Geral, os seus Regulamentos para apro-
vação.

Art. 158. O presente Regimento Geral somente poderá ser
modificado por:

I - motivo de lei ou de alterações do Estatuto; ou
II - proposição do Reitor; ou
III - proposição de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho

Superior; ou
IV - proposição de 1/3 (um terço) da comunidade acadê-

mica.
Parágrafo único. A modificação proposta nos termos deste

artigo tornar-se-á válida se aprovada por 2/3 (dois terços) dos mem-
bros do Conselho Superior.

Art. 159. Deverá ser realizada, até o final do ano de 2013, a
discussão das estruturas organizacionais da Reitoria e dos Campi,
para construir uma proposta que contemple a necessidade dos mes-
mos, bem como a revisão deste Regimento Geral.

Art. 160. Revogadas as disposições em contrário e cumpridas
as formalidades legais, o presente Regimento Geral entrará em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 161. Os casos omissos, neste Regimento Geral, serão
dirimidos pelo Conselho Superior.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 600, DE 28 DE MAIO DE 2013

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e as com-
petências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da
Portaria nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela
Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de 20/04/2012, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto,
conforme ao abaixo discriminado:

1- Edital nº. 15/2013 - GRST/CFAP/PRORH - Seleção de
Professor Substituto

1.1 - FACULDADE DE DIREITO
1.1.1 - Seleção 22 - Depto. de Direito Público Material -

Processo nº 23071.004127/2013-92

Classificação Nome Nota
1º BRAHWLIO SOARES DE MOURA RIBEIRO MENDES 69,5
2º WLADMIR BATISTA DE LARA 67,1
3º SUFYAN DROUBI 62,6

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
OBSERVATÓRIO DO VALONGO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM ASTRONOMIA

PORTARIA No- 6.200, DE 28 DE MAIO DE 2013

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Astro-
nomia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso das atri-
buições conferidas através da portaria 8626, de 30 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 05 de novembro de
2012, resolve:

Tornar público o término da seleção dos candidatos aos cur-
sos de mestrado e doutorado do edital nº 53 de 26 de maio de 2013,
publicado no D.O.U. n.º 59 de 27/03/2013 - Seção 3, p.66., bem
como no BUFRJ nº. 14 de 04/04/2013, p. 56 e Suplemento, in-
formando que a relação dos candidatos aprovados encontra-se dis-
ponível no endereço: http://www.ov.ufrj.br/pos_selecaodenovosalu-
nos.htm .

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO JAQUES ROCHA-PINTO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL

PARA A SAÚDE
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EDUCAÇÃO

EM CIÊNCIAS E SAÚDE

PORTARIA No- 5.844, DE 21 DE MAIO DE 2013

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação Educação
Em Ciências e Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições conferidas através da portaria 2357, de
05/03/2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de março de
2013, resolve:

Tornar público o término da seleção dos candidatos aos cur-
sos de mestrado do edital nº 164, de 10 de agosto de 2012, publicado
no D.O.U nº157, seção 03, página 56, de 14/08/2012, bem como no
BUFRJ nº33, de 16/08/2012, informando que a relação dos can-
didatos aprovados encontra-se disponível no endereço: http://www.nu-
tes.ufrj.br/mestrado/

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO COIMBRA DE REZENDE FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA N° 685, DE 28 DE MAIO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.014801/2013-38
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Saúde Pública - SPB/CCS, instituído pelo Edital nº
33/DDP/2013, de 11 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da
União nº 70, Seção 3, de 12/04/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Saúde Pública
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Etel Matielo 9,14
2º Gisele Damian Antônio 9,07
3º Eduardo Marques Macário 7,83
4º Carolina Carvalho Bolsoni 7,78

BERNADETE QUADRO DUARTE

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 27 de maio de 2013

Processos nº: 43.006/69, 10168.002452/89-18, 10168.004369/93-23,
10951.000304/94-8, 10168.006785/90-96, 10168.001213/92-37,
10951.000592/95-18, 10168.002099/92-07, 10951.000551/95-31,
10951.000777/95-13, 10951.000739/96-13, 10951.001386/96-42,
10951.001474/96-16, 10951.001430/96-32, 10951.000475/98-05,
10951.000668/97-40, 10951.000702/97-86, 10951.000849/97-94,
10951.000529/98-24, 10951.000682/98-51, 10951.000212/99-79,
10951.000674/99-12, 10951.000831/99-91, 10951.000979/99-61,
10951.000971/99-50, 10951.001445/00-68, 10951.000898/01-10,
10951.001030/2001-37, 10951.001275/2001-64, 10951.000332/2002-
79, 10951.001823/02-37, 10951.000830/2004-83,
10951.001146/2004-19, 10951.001222/2004-96.
Interessado: República Federativa do Brasil
Assunto: Retificação do Despacho publicado no D.O.U., Seção 1,
página 18/19 do dia 22 de maio de 2013.
Despacho: No despacho publicado no D.O.U., Seção 1, página 18 do
dia 22 de maio de 2013, onde se lê: "...no valor total de até US$
36.000.000.000,00 (trinta e seis bilhões de dólares dos Estados Uni-
dos da América), incluídos principal e encargos, no âmbito do Pro-
grama de Emissão de Títulos e Administração de Passivos de Res-
ponsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior" leia-se "...no valor
total de até US$ 2.786.000.000,00 bilhões (dois bilhões, setecentos e
oitenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América),
incluídos principal e encargos, no âmbito do Programa de Emissão de
Títulos e Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro
Nacional no Exterior".

Processo no: 17944.000323/2013-79.
Interessado: Estado de Alagoas.
Assunto: Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de
Alagoas. Pleito de manutenção de operações de crédito a contratar no
valor de R$ 1.615.629.827,68 (um bilhão, seiscentos e quinze mi-
lhões, seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e
sessenta e oito centavos), no âmbito da décima revisão do Programa
para o triênio 2013-2015.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
décima revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do
Estado de Alagoas.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 24 de maio de
2013, publicada no D.O.U de 27 de maio de 2013, página 17, seção
1.

ONDE SE LÊ: "PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 24 DE
MAIO DE 2013..."

LEIA-SE: "...PORTARIA CONJUNTA Nº 4, DE 24 DE
MAIO DE 2013"

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM ARAÇATUBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 28 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM ARAÇATUBA NO ESTADO DE SÃO PAULO, abaixo
identificado, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos
arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da
Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica(m) excluído(s) do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, de acordo com seu art. 7º, a(s) pessoa(s) física(s) e/ou ju-
rídica(s) relacionada(s) no Anexo Único a este Ato Declaratório,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses con-
secutivos ou seis alternados sem recolhimento (a) dos tributos e
contribuições objeto do PAES; (b) das parcelas deste; ou ainda (c)
quando o recolhimento tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR-

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA/SP,
com endereço na Rua Campos Sales, nº 70, Centro, CEP 16010-230,
A r a ç a t u b a - S P.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(PAES), por motivo de inadimplência de três parcelas consecutivas,
ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº. 10.684/2003:

CPF/CNPJ NOME
00.768.121/0001-88 M. J. COMPUTER SOFTWARE LTDA

- EPP
48.419.485/0001-89 SUPERMERCADO IRMAOS MARINI

LT D A
50.551.407/0001-85 WAKABAYASHI TRATORES E VEI-

CULOS LTDA - ME
60.428.943/0001-41 LAJUN RECUPERADORA DE VIRA-

BREQUINS LTDA - EPP

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.599, DE 28 DE MAIO DE 2013

Divulga instruções para o registro de ope-
rações de crédito contratadas ao amparo do
§4º do art. 9º, da Resolução nº 2.827, de 30
de março de 2001, incluído pela Resolução
nº 3.835, de 28 de janeiro de 2010, e al-
terado pela Resolução nº 3.894, de 29 de
julho de 2010, no Sistema de Registro de
Operações de Crédito com o Setor Público
(Cadip).

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
22, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do
Brasil, anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, em
decorrência do disposto no art. 2º da Circular nº 2.367, de 23 de
setembro de 1993, e no art. 13 da Resolução nº 2.827, de 30 de março
de 2001, resolve:

Art. 1º - A concessão de garantias por empresas do setor de
energia elétrica, no âmbito federal, estadual, municipal e distrital, à
Sociedade de Propósito Específico (SPE) por elas constituída, li-
mitada ao percentual de sua participação na referida sociedade, ex-
clusivamente para realização de investimentos vinculados ao Pro-
grama de Geração e Transmissão de Energia Elétrica, no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), deve ser registrada
no Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público
(Cadip), por meio da transação PDIP500, do Sistema de Informações
do Banco Central (Sisbacen), opção "1", ação "1", na Modalidade
"AB" - "RESOLUÇÃO 3.835/10 - CONTRATAÇÕES LIMITE ART.
9º - §4º".

Art. 2º - O número do documento de comprovação de au-
torização, emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do
Ministério da Fazenda (MF), deve ser informado no campo "Au-
torização Legal" por ocasião do registro referido no art. 1º.

Art. 3º - A consulta aos valores contratados na modalidade
referida no art. 1º está disponível na transação PDIP550, do Sisbacen,
opção "14" - "Relatórios/Outras Consultas", mediante a utilização do
relatório "Resolução 3.835/10 Contratações Limite Art. 9º - §4º".

Art. 4º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

CARTA CIRCULAR Nº 3.600, DE 28 DE MAIO DE 2013

Divulga instruções para o registro de ope-
rações de crédito contratadas ao amparo do
§5º do art. 9º da Resolução nº 2.827, de 30
de março de 2001, incluído pela Resolução
nº 4.157, de 22 de novembro de 2012, no
Sistema de Registro de Operações de Cré-
dito com o Setor Público (Cadip).

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que lhe confere o art. 22,
inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, em decorrência
do disposto no art. 2º da Circular nº 2.367, de 23 de setembro de
1993, e no art. 13 da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001,
resolve:
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Art. 1º - As operações contratadas com os Governos Es-
taduais que não têm contrato de refinanciamento no âmbito da Lei nº
9.496, de 11 de setembro de 1997, devem ser registradas no Sistema
de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público (Cadip),
por meio da transação PDIP500, do Sistema de Informações do Ban-
co Central (Sisbacen), opção "1", ação "1', na Modalidade "AA" -
"RESOLUÇÃO 4.157/12 - CONTRATAÇÕES LIMITE ART. 9º -
§5º".

Art. 2º - O número do documento de comprovação de au-
torização, emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do
Ministério da Fazenda (MF), deve ser informado no campo "Au-
torização Legal" por ocasião do registro referido no art. 1º.

Art. 3º - A consulta aos valores contratados na modalidade
referida no art. 1º está disponível na transação PDIP550, do Sisbacen,
opção "14" - "Relatórios/Outras Consultas", mediante a utilização do
relatório "Resolução 4.157/12 Contratações Limite Art. 9º - §5º".

Art. 4º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

1ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias rea-
lizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 303, Brasília/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
01 - Processo: 16682.720216/2010-83 - Recorrente: LIGHT

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL - Lucros no Exterior.

02 - Processo: 10480.726871/2012-05 - Recorrente: A.B.
CORTE REAL & CIA. LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e CSLL - Distribuição Disfarçada de Lucros.

03 - Processo: 10980.002743/2008-47 - Recorrente: BSD
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. (Res-
ponsáveis tributários: Isidoro Rozenblum Trosman, Rolando Rozen-
blum Elpern, Noemi Elpern Kotliarevski de Rozenblum e Karina
Rozenblum) - Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e
Reflexos - Omissão de Receitas e Arbitramento.

04 - Processo: 10880.736407/2011-25 - Ex Offício e Vo-
luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e LIDERPRIME
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.:- Matéria: IRPJ e
CSLL

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
05 - Processo: 10070.002268/2002-86 - Recorrente: TELE

NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: DCOMP - IRPJ.

06 - Processo: 10380.720467/2008-61 - Recorrente: HAP-
VIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

07 - Processo: 13805.012741/96-44 - Recorrente: SÍLEX
CONSULTORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
08 - Processo: 11040.720347/2012-64 - Recorrente: RINAL-

DO GUERRA CECERE - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e Reflexos

09 - Processo: 15563.000444/2010-27 - Recorrente: IMBRA
- DISTRIBUIDORA E RECICLAGEM DE METAIS LTDA. - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ, CSLL, PIS e Co-
fins - Omissão de receitas.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
10 - Processo: 13609.000814/2009-93 - Recorrente: RIO PA-

RACATU MINERAÇÃO S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
11 - Processo: 15521.000018/2005-12 - Recorrente: BRAS-

DRIL SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL

12 - Processo: 15563.000173/2007-12 - Recorrente: CINA-
TEMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013 ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
13 - Processo: 16643.000421/2010-95 - Recorrente: PLA-

NOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES S/A. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL. - Amortização de
Ágio.

14 - Processo: 15586.001637/2009-01 - Recorrente: ADM
DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ e CSLL - Glosa de custos e despesas.

Julgamento adiado para 06/03/2013.
15 - Processo: 15586.001638/2010-81 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ e CSLL - Glosa de custos e despesas.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
16 - Processo: 19515.005924/2009-77 - Recorrente: PUBLI-

CAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

17 - Processo: 16643.000385/2010-60 - Recorrente: DELPHI
AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

18 - Processo: 10380.010250/2007-69 - Recorrente: PARA-
GÁS DISTRIBUIDORA LTDA. - Recorrente: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: CSLL.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
19 - Processo: 15868.720125/2011-98 - Recorrente: BRA-

COL HOLDING LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e CSLL.

20 - Processo: 10830.003272/2010-22 - Recorrente: EURO
PETRÓLEO DO BRASIL LTDA. - Recorrente: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ, CSLL, PIS e Cofins - Omissão de receitas.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
21 - Processo: 10980.725765/2010-01 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ.

22 - Processo: 10580.007885/2006-41 - Recorrente: CEPEL
AGROPECUÁRIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ e Outros.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
23 - Processo: 15758.000506/2009-80 - Recorrente: R.V -

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL

24 - Processo: 16004.000034/2007-89 - Recorrente: TAR-
RAF AGROPECUARIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ, CSLL.

DIA 12 DE JUNHO DE 2013 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
25 - Processo: 10980.002074/2009-94 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e CSLL. - Compensação de Prejuízos e Bases Nega-
tivas.

26 - Processo: 16643.000142/2010-21 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e CSLL.

27 - Processo: 16643.000144/2010-11 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
28 - Processo: 16327.001660/2010-45 - Recorrente: BANCO

J.P. MORGAN S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ.

29 - Processo: 10945.720939/2012-20 - Recorrente: TO-
LIMP SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ.

30 - Processo: 13808.001217/99-42 - Recorrente: PETRO-
PRIME REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS
LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
31 - Processo: 15540.720195/2012-10 - Recorrente: M J

LAGOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ, CSLL, PIS e Cofins -
Omissão de receitas.

32 - Processo: 10240.720461/2010-11 - Recorrente: PORTO
REAL VIAGENS E TURISMO LTDA. - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
33 - Processo: 10283.005503/2003-57 - Recorrente: CEMAZ

INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S/A. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e Outros.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
34 - Processo: 16327.001495/2004-83 - Recorrente: BANCO

WESTLB DO BRASIL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: PIS

35 - Processo: 17883.000537/2008-40 - Recorrente: BIO-
CLEAN SERVICOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013 ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
36 - Processo: 10980.722855/2011-13 - Recorrente: HSBC

BANK BRASIL S/A. - BANCO MÚLTIPLO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: CSLL - Juros da dívida pública de títulos
emitidos no exterior

37 - Processo: 16327.002051/2007-16 - Recorrente: BANCO
PINE S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e
CSLL - Juros sobre capital próprio.

38 - Processo: 10725.900463/2010-31 - Recorrente: TER-
MOMACAÉ LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL Matéria:
DCOMP - Saldo Negativo - IRPJ

39 - Processo: 15374.964184/2009-11 - Recorrente: TER-
MOMACAÉ LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL Matéria:
DCOMP - Saldo Negativo - CSLL

40 - Processo: 15532.720006/2011-27 - Recorrente: TER-
MOMACAÉ LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL Matéria:
IRPJ e CSLL.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
41 - Processo: 16643.000108/2010-57 - Recorrente: GOL

LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

42 - Processo: 16643.720030/2011-71 - Recorrente: SABO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ. -

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
43 - Processo: 11080.000107/2010-10 - Recorrente: PROAL

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e Reflexos - SIMPLES - EXCLUSÃO.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
44 - Processo: 18088.000318/2008-07 - Recorrente: CONS-

TRUTORA BEMA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ, CSLL.

45 - Processo: 18471.000530/2005-90 - Recorrente: DELTA
CONSTRUÇÕES SA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013 ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
46 - Processo: 14120.000117/2008-05 - Ex Officio e Vo-

luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SISTEMA VEÍ-
CULOS LTDA. - Matéria: SIMPLES FEDERAL - Omissão de Re-
ceitas.

47 - Processo: 19515.720305/2012-10 - Ex Offício e Vo-
luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e PINK ALIMEN-
TOS DO BRASIL LTDA. e Responsável tributário: Marcos Antonio
Miranda Rios. - Matéria: IRPJ e Reflexos - Omissão de Receitas.

48 - Processo: 10680.722849/2011-41 - Ex Offício e Vo-
luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e NACIONAL
MERCANTIL COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA. (Responsáveis tributários: Informática Nacional
S/A., Quatre Empreendimentos e Participações Ltda., Marco Aurélio
de Guilherme Silva e Mara Lúcia Tavares Barbosa). - Matéria: IRPJ
e CSLL - Glosa de despesas.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
49 - Processo: 16561.720040/2011-17 - Recorrente: TICKET

SERVIÇOS S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ e CSLL.

50 - Processo: 16682.721104/2011-21 - Recorrente: TNL
PCS S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e
CSLL.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
51 - Processo: 10865.002585/2006-80 - Recorrente: RESER-

VE TURISMO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
52 - Processo: 10320.002044/2004-47 - Recorrente: TER-

MAC - TERRAPLENAGEM, MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA E CO-
MÉRCIO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Declaração de Compensação.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
53 - Processo: 18471.000926/2007-07 - Recorrente: BRAMI

METALÚRGICA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013 ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
54 - Processo: 10980.014138/2006-57 - Recorrente: BRI-

TÂNIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
55 - Processo: 10930.005851/2003-52 - Recorrente: ALGI-

TUR TURISMO LTDA. (Responsável tributário: Alfons Gardemann)
- Recorrente: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

56 - Processo: 13748.000413/00-67 - Recorrente: WERNER
FÁBRICA DE TECIDOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: PIS.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
57 - Processo: 10580.727630/2010-85 - Recorrente: ORK

COMERCIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e Reflexos - Simples.

58 - Processo: 10675.720164/2011-39 - Recorrente: EDI-
TORA ZARDO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES - Omissão de receitas.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
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59 - Processo: 18471.001079/2007-90 - Recorrente: TRANS-
PORTES ORIENTAL S/A. Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ - Omissão de Receitas.

Relator(a): VALMAR FONSECA DE MENEZES
60 - Processo: 18471.001635/2008-17 - Recorrente: DEVON

ENERGY DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: IRPJ, COFINS, PIS, CSLL.

MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
Presidente

JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
SALA 504, BRASÍLIA - DF

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
1 - Processo nº: 10880.721767/2010-41 - Recorrente: TIM

CELULAR S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ - ágio - isenção Sudene - multas isoladas.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
2 - Processo nº: 10469.720166/2012-44 - Recorrente: DRI-

COS MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e reflexos.

Relator: FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LI-
NHARES

3 - Processo nº: 13850.000023/2009-00 - Recorrente: RO-
DOVIÁRIO TRANSBUENO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: Processo administrativo de terceiro - inexistência
de cessão de crédito - falsidade em DCOMP.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
4 - Processo nº: 10803.000011/2011-69 - Recorrente: GEP

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: Glosa de despesas.

Relator: FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LI-
NHARES

5 - Processo nº: 10820.001179/2010-01 - Recorrente: BRA-
COL HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: Omissão de Receita - Juros Recebidos - Dedução Indevida de
Saldo Negativo de IRPJ não Homologado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
6 - Processo nº: 16327.001060/2003-58 - Recorrente: BAN-

CO ITAULEASING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: Saldos negativos.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
7 - Processo nº: 10469.725077/2011-11 - Recorrente: GUA-

RARAPES CONFECÇÕES S.A. - IRPJ e reflexo e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: Lucro da exploração e multa iso-
lada.

Relator: FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LI-
NHARES

8 - Processo nº: 13629.720617/2012-51 - Recorrente: MA-
RINALESTE UTILIDADES DO LAR LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: Omissão de Receita - Depósitos Ban-
cários

9 - Processo nº: 19515.002377/2009-78 - Recorrente: OR-
TEL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: Omissão de Receita - Depósitos Bancários

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
10 - Processo nº: 11634.000123/2009-57. Recorrente: VI-

SATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Lucro Arbitrado - Multa
qualificada e agravada.

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
11 - Processo nº: 10845.722254/2011-65. Recorrente: CO-

LUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL - Amortização de ágio.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
12 - Processo nº: 10469.729813/2011-01. Recorrentes: EM-

VIPOL - EMPRESA DE VIGILÂNCIA POTIGUAR LTDA. (co-
obrigados ELBA DE MOURA ALVES, MARINO EUGÊNIO DE
ALMEIDA, e MARLI ALVES BEZERRA GABRIEL) e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e reflexos - IRRF paga-
mento sem causa - Glosas de Custos - multas isoladas

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
13 - Processo nº: 19647.005316/2005-33. Embargante: ASA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: COFINS - variações cambiais - vendas a co-
mercial exportadora.

14 - Processo nº: 19647.005317/2005-88. Embargante: ASA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: PIS/PASEP - variações cambiais - vendas a
comercial exportadora.

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
15 - Processo nº: 10980.002741/2008-58 - Recorrentes: BSD

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (coo-
brigados Isidoro Rozenblum Trosman, Rolando Ronzenblum Fluem,
Noemi Elpem Kotliarevski de Rozenblum, e Karina Rozenblum) e
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI reflexo de IRPJ - omissão de
receitas.

16 - Processo nº: 10980.016007/2007-95 - Recorrentes: BSD
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (coo-
brigados Isidoro Rozenblum Trosman, Rolando Ronzenblum Fluem,
Noemi Elpem Kotliarevski de Rozenblum, e Karina Rozenblum) e
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI reflexo de IRPJ - omissão de
receitas.

Relator: JOÃO OTÁVIO OPPERMANN THOMÉ
17 - Processo nº: 11080.723636/2012-49. Recorrente: ES-

TRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: Percentual de determinação do Lu-
cro Presumido.

18 - Processo nº: 11080.723637/2012-93. Recorrente: ES-
TRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: Percentual de determinação do Lu-
cro Presumido.

Relator: FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LI-
NHARES

19 - Processo nº: 16327.721757/2011-59 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRRF - Desconsideração de Ato Jurídico - Juros sobre Multa
de Ofício.

20 - Processo nº: 19515.002236/2008-74 - Recorrente: MIL-
TON MANGINI EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
21 - Processo nº: 19647.013202-2004/86. Recorrente: HI-

PERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Multa isolada

22 - Processo nº: 19647.013203/2004-21. Recorrente: HI-
PERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Multa isolada

23 - Processo nº: 10480.720093/2010-71. Recorrente: HI-
PERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Multa isolada

JOÃO OTAVIO OPPERMANN THOME
Presidente

Em exercício

JOSE ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, 3º Andar Sala 301, em
Brasília - Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
01 - Processo: 11516.720207/2011-71 - Recorrente: INTEL-

BRÁS S/A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNI-
CA BRASILEIRA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ, CSLL, IRRF e Multa Isolada.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
02 - Processo: 15540.000056/2010-12 - Embargos de De-

claração - Embargante: CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS LTDA. - Embargada Terceira Turma Ordinária da Pri-
meira Câmara da Primeira Seção de Julgamento - Interessada: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): ANDRÉ MENDES DE MOURA
03 - Processo: 10746.001153/2007-99 - Recorrente: BR EM-

PREENDIMENTOS LTDA. - ME - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL

04 - Processo: 11543.004092/2001-75 - Recorrente: ESPÍ-
RITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: Compensação - Cofins.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
05 - Processo: 16143.000306/2007-56 - Recorrente: CHASE

MANHATTAN HOLDINGS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ - Incentivos Fiscais.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
06 - Processo: 18473.000023/2011-84 - Recorrente: SIVA-

TEC SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. - ME - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES - EXCLUSÃO

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
07 - Processo: 15374.002962/2001-11 - Recorrente: LIGHT

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: CSLL.

Relator(a): ANDRÉ MENDES DE MOURA
08 - Processo: 13767.000055/2007-84 - Recorrente: TRIAT-

TORI INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA. - EPP - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL

09 - Processo: 16151.000068/2006-07 - Recorrente: ELOÍSA
MARQUES PROJETOS EM COMUNICAÇÃO LTDA. - ME - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES NACIO-
NAL.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
10 - Processo: 12448.736471/2011-41 - Recorrente: CAS-

TILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
11 - Processo: 14041.000344/2004-89 - Recorrente: TELE

CENTRO OESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S/A. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
12 - Processo: 12898.000209/2010-85 - Recorrente: FUN-

DAÇÃO CESGRANRIO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e CSLL - Suspensão de isenção.

13 - Processo: 12898.000210/2010-18 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO CESGRANRIO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: PIS e Cofins - Suspensão de isenção.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
14 - Processo: 11075.000619/2009-11 - Recorrente: AGRO-

PECUÁRIA SOBRADINHO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ - Glosa de despesas - provisões.

Relator(a): ANDRÉ MENDES DE MOURA
15 - Processo: 16327.001867/2005-52 - Recorrente: COO-

PERATIVA DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL.

16 - Processo: 10283.005579/2008-97 - Recorrente: ENGE-
PACK EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
17 - Processo: 12448.733559/2011-19 - Recorrente: TEL-

MEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
18 - Processo: 10630.720181/2008-97 - Recorrente: TRANS-

PORTE SOL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
D C O M P.

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
19 - Processo: 19515.003760/2007-81 - Embargos de De-

claração - Embargante: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - Embargada: Terceira
Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de Julga-
mento - Matéria: CSLL - Compensação.

20 - Processo: 11543.001655/2003-35 - Embargos de De-
claração - Embargante: FAZENDA NACIONAL - Embargada: Ter-
ceira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de
Julgamento - Interessada: COTIA TRADING S/A. - Matéria:
D O C M P.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
21 - Processo: 16327.001781/2003-68 - Embargos de De-

claração - Embargante: BANCO INDUSVAL S/A. - Embargada: Ter-
ceira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de
Julgamento - Interessada: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
D C O M P.

Relator(a): ANDRÉ MENDES DE MOURA
22 - Processo: 10630.000053/2004-08 - Embargos de De-

claração - Embargante: DRF em Governador Valadares/MG - - Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - Interessada: BEM SABBAGH
BROS. LTDA - Matéria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
23 - Processo: 16143.000329/2007-61 - Recorrente: COM-

CAP - COMPUTAÇÃO ANTARCTICA SOCIEDADE CIVIL LTDA.
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ - Incentivos
Fiscais.

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
24 - Processo: 13706.001456/2004-23 - Embargos de De-

claração - Embargante: DRF RJ1 - Embargada: Terceira Turma Or-
dinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de Julgamento - In-
teressada: TIC TIC TAC CRECHE LTDA. - Matéria: SIMPLES -
Inclusão.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
25 - Processo: 14090.000563/2007-25 - Recorrente: EM-

PRESA PRODUTORA DE ENERGIA LTDA. - EPE - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: Compensação.

Relator(a): ANDRÉ MENDES DE MOURA
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26 - Processo: 10940.002497/2004-76 - Recorrente: ELE-
TRO IGUAÇU LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
27 - Processo: 16143.000319/2007-25 - Recorrente: PEDRA

PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: IRPJ - Incentivos Fiscais.

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
28 - Processo: 15586.001163/2007-28 - Embargos de De-

claração - Embargante: APOIO COMERCIAL LTDA. - Embargada:
Terceira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção de
Julgamento - Interessada: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
29 - Processo: 12448.724592/2011-40 - Recorrente: PATRI-

MONIAL MARAGATO S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
30 - Processo: 10830.002993/2004-77 - Recorrente: ABSA

AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: CPFM.

ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
Presidente

JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

2ª CÂMARA
2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 502, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
1 - Processo nº: 10768.906577/2006-11 - Recorrente: TE-

LEMAR NORTE LESTE S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10768.906808/2006-88 - Recorrente: TE-

LEMAR NORTE LESTE S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10768.906836/2006-03 - Recorrente: TE-

LEMAR NORTE LESTE S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCIEL EDER COSTA
4 - Processo nº: 10650.900547/2009-52 - Recorrente: CER-

RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 10650.900548/2009-05 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10650.900549/2009-41 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10650.900550/2009-76 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 10650.900551/2009-11 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10650.900552/2009-65 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 10650.900553/2009-18 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 10650.900555/2009-07 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 10650.900556/2009-43 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 10650.900558/2009-32 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10650.900559/2009-87 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10650.900561/2009-56 - Recorrente: CER-
RAGRI COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 10855.903555/2009-54 - Recorrente: AL-
BA ADESIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 19740.000113/2007-54 - Recorrente: BAN-
CO BANERJ S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NELSO KICHEL
18 - Processo nº: 10530.901187/2009-72 - Recorrente:

COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10530.901188/2009-17 - Recorrente:
COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 10530.901189/2009-61 - Recorrente:
COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 10530.901531/2009-23 - Recorrente:
COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 10530.902729/2009-24 - Recorrente:
COMPERACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
23 - Processo nº: 10480.900195/2008-53 - Recorrentes:

MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e
FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 10480.903715/2008-80 - Recorrentes:
MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTACOES L e FA-
ZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 10480.903861/2008-13 - Recorrentes:
MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTACOES L e FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCO ANTONIO NUNES CASTILHO
26 - Processo nº: 15563.000615/2009-84 - Recorrentes: FER-

REIRA INTERNATIONAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10580.900240/2008-41 - Recorrentes: POS-

TO GAMELEIRA CINCO LTDA e FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10580.907145/2008-79 - Recorrente: LE-

MOSPASSOS ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
29 - Processo nº: 10783.900085/2008-87 - Recorrente:

TEAM SOFTWARE LTDA ME - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo nº: 10783.900117/2008-44 - Recorrente:
TEAM SOFTWARE LTDA ME - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo nº: 10880.900450/2008-55 - Recorrente: EL-
KIS E FURLANETTO - LABORATORIO MEDICO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-03-19 00:00:00 - 3.20.281 - SAL-
DOS NEGATIVOS

32 - Processo nº: 10880.900533/2008-44 - Recorrente: EL-
KIS E FURLANETTO - LABORATORIO MEDICO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 10880.900603/2008-64 - Recorrente: EL-
KIS E FURLANETTO - LABORATORIO MEDICO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 10880.901366/2006-97 - Recorrente: FAI-
VE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

35 - Processo nº: 10880.961177/2008-35 - Recorrente:
CONSTRUTORA PAISANO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo nº: 10880.900572/2008-41 - Recorrente: DR.
OETKER BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
37 - Processo nº: 10880.679526/2009-59 - Recorrente: CSC

COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

38 - Processo nº: 10880.679537/2009-39 - Recorrente: CSC
COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA

39 - Processo nº: 10880.679539/2009-28 - Recorrente: CSC
COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

40 - Processo nº: 10880.679540/2009-52 - Recorrente: CSC
COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

41 - Processo nº: 10880.679542/2009-41 - Recorrente: CSC
COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
42 - Processo nº: 10480.907288/2008-17 - Recorrentes: ABF

ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

43 - Processo nº: 10480.913036/2009-08 - Recorrentes: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

44 - Processo nº: 10480.913037/2009-44 - Recorrentes: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

45 - Processo nº: 10480.913038/2009-99 - Recorrentes: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

46 - Processo nº: 10480.913040/2009-68 - Recorrentes: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
47 - Processo nº: 10510.003063/2006-15 - Recorrentes: AL-

VES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. e FA-
ZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10510.004615/2008-74 - Recorrentes:
J.F.G.G. & CIA LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCO ANTONIO NUNES CASTILHO
49 - Processo nº: 10630.000656/2004-00 - Recorrentes: EL-

BA DE LIMA CAMARA e FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 10640.901842/2009-45 - Recorrentes: PE-

LICANO TRANSPORTES LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
51 - Processo nº: 10880.979288/2009-89 - Recorrente:

TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

52 - Processo nº: 10880.979289/2009-23 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

53 - Processo nº: 10880.979293/2009-91 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

54 - Processo nº: 10880.979294/2009-36 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

55 - Processo nº: 10880.979296/2009-25 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

56 - Processo nº: 10880.979302/2009-44 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

57 - Processo nº: 10880.979308/2009-11 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

58 - Processo nº: 10880.979309/2009-66 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
59 - Processo nº: 10880.979311/2009-35 - Recorrente:

TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

60 - Processo nº: 10880.979312/2009-80 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

61 - Processo nº: 10880.979313/2009-24 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

62 - Processo nº: 10880.979314/2009-79 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

63 - Processo nº: 10880.979315/2009-13 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo nº: 10880.979316/2009-68 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

65 - Processo nº: 10880.979317/2009-11 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

66 - Processo nº: 10880.979319/2009-00 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

67 - Processo nº: 10880.979320/2009-26 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

68 - Processo nº: 10880.979322/2009-15 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

69 - Processo nº: 10880.979323/2009-60 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

70 - Processo nº: 10880.979325/2009-59 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo nº: 10880.979326/2009-01 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

72 - Processo nº: 10880.979333/2009-03 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo nº: 10880.979334/2009-40 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

74 - Processo nº: 10880.990660/2009-16 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo nº: 10880.990671/2009-98 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

76 - Processo nº: 10880.990672/2009-32 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

77 - Processo nº: 10880.990674/2009-21 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
78 - Processo nº: 10880.990675/2009-76 - Recorrente:

TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

79 - Processo nº: 10880.990676/2009-11 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

80 - Processo nº: 10880.990681/2009-23 - Recorrente:
TRANSPORTADORA GATAO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 302, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
1 - Processo nº: 13706.000895/91-24 - Recorrente: SCI

CONSULTORES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 16095.000519/2010-04 - Recorrente: ART

ILLUMINE INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANDRE ALMEIDA BLANCO
3 - Processo nº: 10730.004835/2002-18 - Recorrente: SAO

MARCOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
4 - Processo nº: 10680.011742/2007-97 - Recorrente: OK

VIAGENS E TURISMO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

5 - Processo nº: 10882.000579/2008-41 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO MURRAY ADVOGADOS - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
6 - Processo nº: 17883.000164/2008-15 - Recorrente: AUTO

POSTO BARRA DO VALE LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

7- Processo nº: 19647.004634/2005-87 - Recorrente: TE-
LECEARA CELULAR S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDRE ALMEIDA BLANCO
8 - Processo nº: 13603.900472/2009-63 - Recorrente: CNH

LATIN AMERICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
9 - Processo nº: 11610.005424/2003-50 - Recorrente: MEG-

BENS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

10 - Processo nº: 10845.001093/2005-24 - Recorrente: AN-
TONIO ABILIO SOARES DE MOURA ME - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
11 - Processo nº: 10380.005171/2005-74 - Recorrente: LI-

DUINA BENIGNA COSTA SOUZA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo nº: 13855.002820/2010-15 - Recorrente: MA-
GAZINE LUIZA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANDRE ALMEIDA BLANCO
13 - Processo nº: 13657.000396/2009-69 - Recorrente: AU-

TO POSTO ROSA CARVALHO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
14- Processo nº: 10940.000004/2006-25 - Recorrente: IBE-

MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

15 - Processo nº: 10940.001890/2005-23 - Recorrente: IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
16 - Processo nº: 10980.011054/2007-42 - Recorrente: LON-

GEN ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDRE ALMEIDA BLANCO
17 - Processo nº: 16641.000100/2008-96 - Recorrente: DJS

PETER E CIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
18 - Processo nº: 10830.012209/2008-62 - Recorrente: MOI-

NHO HORTOLANDIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
19 - Processo nº: 15586.000139/2006-91 - Recorrente: BOS-

KI IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
20 - Processo nº: 19515.003194/2006-27 - Recorrente: SU-

PERA FARMA LABORATORIOS S.A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 302, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
1 - Processo nº: 15521.000156/2009-25 - Recorrente: BRAS-

DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 10907.003126/2006-80 - Recorrente: MA-
RES DO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
3 - Processo nº: 11516.006093/2007-77 - Recorrente: BEI-

RAMAR EMPRESA DE SHOPING CENTER LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 11610.002974/2007-41 - Recorrente: BAN-
DEIRANTE ENERGIA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
5 - Processo nº: 11020.005075/2002-35 - Recorrente: RAN-

DON SA IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
6 - Processo nº: 15578.000077/2007-05 - Recorrente: ES-

TEVE IRMAOS S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
7 - Processo nº: 13896.720620/2011-34 - Recorrente: JOSE

MARCOS DE SOUZA FREIRE - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo nº: 19515.720519/2011-05 - Recorrente: OPE-
RADORA DE SHOPPING CENTER ELDORADO LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 13896.722988/2011-37 - Recorrente: SARA
LEE CAFES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
10 - Processo nº: 10980.725279/2011-66 - Recorrente:

RC.AIR CALIBRADORES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
11 - Processo nº: 11516.002928/2002-13 - Recorrente: SAN-

TA FE VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
12 - Processo nº: 12897.000002/2010-11 - Recorrente: FMC

TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
13 - Processo nº: 19740.000074/2008-76 - Recorrente: PE-

CULIO ABRAHAM LINCOLN AMAL - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo nº: 19647.010586/2005-66 - Recorrente: UNA
AGROINDUSTRIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10909.002423/2006-98 - Recorrente: FE-
MEPE INDUSTRIA E COMER DE PESCADOS S/A - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
16 - Processo nº: 11052.000990/2010-77 - Recorrente: TOP

LINE LTDA - Responsáveis: Sylvio de Almeida Júnior, CPF nº
029.047.301-25 ; Catia Cilene da Costa Santos, CPF nº 927.409.017-
04 - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 11070.001065/2008-21 - Recorrente: NA-
TAL JAIR PES - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
18 - Processo nº: 16561.000128/2007-32 - Recorrente: EM-

PRESA BRAS IND COM E SERV LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
19 - Processo nº: 12898.001180/2009-15 - Recorrentes:

COMPANHIA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PETROLIFE-
ROS - CLEP e FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 16682.720838/2011-92 - Recorrente:
COMPANHIA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PETROLIFE-
ROS - CLEP - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
21 - Processo nº: 10630.720248/2007-11 - Recorrente: PRE-

DILETA MAGAZIN LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
22 - Processo nº: 16561.000151/2007-27 - Recorrente: SU-

ZANO PETROQUIMICA S A - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

23 - Processo nº: 16561.000152/2007-71 - Recorrente: SU-
ZANO PETROQUIMICA S A - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
24 - Processo nº: 16004.001234/2007-59 - Recorrente: CO-

MERCIAL DE CARNE DUSSO LTDA. - Responsável : João An-
tonio Dusso, CPF nº 036.949.578-04 - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
25 - Processo nº: 19515.004573/2009-87 - Recorrente: AN-

DALUZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

26 - Processo nº: 19515.720392/2011-16 - Recorrente: AN-
DORINHA SUPERMERCADO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL -

27 - Processo nº: 19515.006646/2008-94 - Recorrente:
TRANSAMERICA FLASTS LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
28 - Processo nº: 11516.001484/2009-67 - Recorrente:

BOING ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
29 - Processo nº: 10140.720867/2011-03 - Recorrente: RI-

BEIRAO AGROPECUARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

30 - Processo nº: 19515.001705/2007-57 - Recorrentes:
EVERIS BRASIL CONSULT. NEG. TECN. INFORM e FAZENDA
NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
31 - Processo nº: 13609.000058/2006-50 - Recorrente: EX-

PRESSO LUZIENSE LIMITADA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
32 - Processo nº: 19515.007497/2008-81 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
33 - Processo nº: 10970.000019/2009-89 - Recorrente: GLO-

BAL TRANSPORTES, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL

NELSON LOSSO FILHO
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretário
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4ª CÂMARA
3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento dos Recursos das Sessões Ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 5º Andar, Sala 506, Em Brasília -
Distrito Federal.

Serão Julgados Na Primeira Sessão Ordinária Subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
1 - Processo: 10283.900996/2009-26 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 10283.900997/2009-71 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 10283.900998/2009-15 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
4 - Processo: 13227.000392/2009-41 - Recorrente: R & S

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 13227.720427/2009-61 - Recorrente: R & S
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

6 - Processo: 13227.000393/2009-95 - Recorrente: R & S
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo: 13227.000397/2009-73 - Recorrente: R & S
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 13227.000409/2009-60 - Recorrente: R R & S
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
9 - Processo: 13227.900676/2009-39 - Recorrente: ASSES-

SORTEC ASSISTENCIA FISCO CONTABIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 13227.900677/2009-83 - Recorrente: ASSES-
SORTEC ASSISTENCIA FISCO CONTABIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 13227.900678/2009-28 - Recorrente: ASSES-
SORTEC ASSISTENCIA FISCO CONTABIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 13227.900679/2009-72 - Recorrente: ASSES-
SORTEC ASSISTENCIA FISCO CONTABIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 13227.900680/2009-05 - Recorrente: ASSES-
SORTEC ASSISTENCIA FISCO CONTABIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
14 - Processo: 10283.902690/2008-23 - Recorrente: SONO-

PRESS RIMO DA AMAZONIA IND E COM FONOGRAFICA LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
15 - Processo: 13603.003281/2009-51 - Recorrente: TEAR

TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

16 - Processo: 13603.003282/2009-04 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

17 - Processo: 13603.003283/2009-41 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
18 - Processo: 10783.916170/2009-48 - Recorrente: EM-

PRESA LUZ E FORCA SANTA MARIA S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
19 - Processo: 13603.003276/2009-49 - Recorrente: TEAR

TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

20 - Processo: 13603.003277/2009-93 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

21 - Processo: 13603.003278/2009-38 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

22 - Processo: 13603.003279/2009-82 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

23 - Processo: 13603.003280/2009-15 - Recorrente: TEAR
TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
24 - Processo: 10380.912488/2009-92 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 10380.913351/2009-55 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 10380.913362/2009-35 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 10380.913363/2009-80 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10380.913364/2009-24 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10380.913365/2009-79 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 10380.913367/2009-68 - Recorrente: TER-

MOCEARA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
31 - Processo: 13609.900057/2008-79 - Recorrente: TRA-

CAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo: 13609.900060/2008-92 - Recorrente: TRA-

CAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
33 - Processo: 10283.902689/2009-80 - Recorrente: UNI-

VERSAL COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
34 - Processo: 10783.921705/2009-01 - Recorrente: POLI-

TINTAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
35 - Processo: 10783.902076/2006-69 - Recorrente: MICHE-

LIN ESPIRITO SANTO COM. IMP. EXP. LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
36 - Processo: 10283.900010/2009-18 - Recorrente: EL PA-

SO AMAZONAS ENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
37 - Processo: 13833.000064/2006-53 - Recorrente: JOAO

NERI DE ABREU ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
38 - Processo: 10280.900261/2008-41 - Recorrente: EX-

MAM EXPORTADORA DE MADEIRAS AMAZONICA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10280.900262/2008-96 - Recorrente: EX-
MAM EXPORTADORA DE MADEIRAS AMAZONICA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
40 - Processo: 10283.002468/2003-14 - Recorrente: BIC

AMAZONIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WALTER ADOLFO MARESCH
Presidente da Turma

Substituto

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Turma

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento dos Recursos das Sessões Ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º Andar, Sala 202, Em Brasília -
Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
1 - Processo: 16175.000085/2006-68 - Recorrente: CHUR-

RASCARIA ALPHA GRILL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

2 - Processo: 19515.002998/2010-95 - Recorrentes: POLIM-
PORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

3 - Processo: 18471.002042/2007-89 - Recorrente: IBM
BRASIL INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
4 - Processo: 13502.720167/2011-42 - Recorrente: OXITE-

NO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 16327.001331/2009-61 - Recorrente: BANCO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo: 11065.001876/2007-10 - Recorrente: PAQUE-
TA CALCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
7 - Processo: 10980.722816/2011-16 - Recorrente: IMCOPA

INVESTIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS S.A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 19515.001969/2010-14 - Recorrente: GBL
PARTICIPACOES E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
9 - Processo: 11516.722237/2011-12 - Recorrente: BRF -

BRASIL FOODS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 16327.001324/2005-35 - Recorrente: BV FI-

NANCEIRA S/A C F I e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
11 - Processo: 10880.729277/2011-74 - Recorrente: SCHE-

RING DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 19515.720088/2011-79 - Recorrente: ADEM -
ASSESSORIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 18471.002363/2008-64 - Recorrente: PLENA
COMERCIAL ATACADISTA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
14 - Processo: 10240.000313/2010-79 - Recorrentes: TAG

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA (Respon-
sável Solidário: ADRIANO MARIANO SCOPEL) e FAZENDA NA-
CIONAL

15 - Processo: 16327.000290/2007-23 - Recorrente: BANCO
BARCLAYS S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 16024.000026/2009-66 - Recorrente: SYL
INDUSTRIAL LTDA (Responsáveis Solidários: AVRAHAM GEL-
BERG e LEONARDO CUSCHNIR) e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
17 - Processo: 19515.002217/2006-86 - Recorrente: SAS

INSTITUTE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo: 11020.003681/2005-69 - Recorrente: FRAS-

LE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 10880.729359/2011-19 - Recorrente: CA-

MARGO CORREA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
20 - Processo: 10580.006623/2007-41 - Recorrente: VALE

DO SOL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 11610.006870/2003-81 - Recorrente: CNEC

ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
22 - Processo: 18471.000525/2005-87 - Recorrente: GAL-

VASUD S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 10768.017151/2002-59 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL (PGFN) - Embargada: 1ª TURMA ORDINÁ-
RIA DA 4ª CÂMARA/1ª SEÇÃO (UNIPAR - UNIÃO DE INDÚS-
TRIAS PETROQUÍMICAS - ACÓRDÃO Nº 1401-000.856).

24 - Processo: 10768.003361/2003-41 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL (PGFN) - Embargada: 1ª TURMA ORDINÁ-
RIA DA 4ª CÂMARA/1ª SEÇÃO (UNIPAR - UNIÃO DE INDÚS-
TRIAS PETROQUÍMICAS - ACÓRDÃO Nº 1401-000.8568).

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
25 - Processo: 19515.001139/2007-83 - Recorrente: EXPER-

TISE COMUNICACAO TOTAL LTDA (Responsáveis Solidários:
DAGOBERTO TENAGLIA JÚNIOR - CPF 103.031.678-31, LUÍS
SILVA AMIDINI - CPF 083.412.608-75 e ROSE MARY DE PAULA
- CPF 083.277.228-32) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 19515.007715/2008-87 - Recorrentes: PINK
ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. (Responsáveis Solidários: PAU-
LO VICTOR CARDOSO e ADALBERTO CARDOSO) e FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
27 - Processo: 10283.720693/2007-60 - Recorrente: BRASIL

& MOVIMENTO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 11610.001436/2003-13 - Recorrente: TELE-

FONICA BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
29 - Processo: 16327.721033/2011-13 - Recorrente: BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 10660.001405/2009-91 - Recorrentes: CO-
MERCIAL BENEFICIADORA DE CAFE LTDA (Responsáveis So-
lidários: ADRIANO FERREIRA SODRÉ e ALYSON CARVALHO
ROCHA) e FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
31 - Processo: 10283.720338/2010-96 - Recorrente: AC-

TUAL CARGO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
32 - Processo: 15563.000871/2008-91 - Recorrentes: SEN-

DAS e FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 19515.000644/2006-20 - Recorrente: FRE-

FER SA IND E COM DE FERRO E ACO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
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34 - Processo: 19404.000358/2002-98 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 15521.000140/2007-51 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRUCÕES LTDA.
(Responsável Solidário: SETAL ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
PERFURAÇÕES S/A) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10725.720109/2007-20 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10725.720110/2007-54 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

38 - Processo: 10725.720111/2007-07 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10725.720112/2007-43 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10725.720113/2007-98 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10725.720028/2007-20 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

42 - Processo: 10725.720029/2007-74 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo: 10725.720030/2007-07 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10725.720031/2007-43 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
45 - Processo: 10660.001408/2009-25 - Recorrente: ADRIA-

NO FERREIRA SODRE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo: 12898.000822/2009-69 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
47 - Processo: 15504.721335/2011-22 - Recorrente: ARY

CESAR SALLES REZENDE - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
48 - Processo: 10283.720807/2010-77 - Recorrente: RUFI-

NO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

49 - Processo: 19515.002197/2006-43 - Recorrente: RIGA-
TOSSO HERMANOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo: 15956.000317/2010-12 - Recorrente: RE-
MERP FUNDICAO DE METAIS LTDA ME (Responsáveis Soli-
dários: ANÍBAL PAPA, KELLY DIAS DA CUNHA LUÍS e RO-
GÉRIO FOZ PARMEZZANI) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 10825.001544/2006-42 - Recorrente: N.T -
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 10768.007902/2005-71 - Recorrente: CHE-
BABE CEREAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
53 - Processo: 13116.721486/2011-29 - Recorrentes: LA-

BORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
54 - Processo: 13804.002194/00-57 - Recorrente: ITAUSA -

INVESTIMENTOS ITAU S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
55 - Processo: 10875.004582/2003-19 - Recorrente: RCG

INDUSTRIA METALURGICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
56 - Processo: 15521.000293/2008-89 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: NOBLE DO BRASIL LTDA
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
57 - Processo: 10140.001439/2003-60 - Recorrente: ITA

JOIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Turma

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento dos Recursos das Sessões Ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º Andar, Sala 204, em Brasília -
Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

1 - Processo nº: 13866.000224/2002-53 - Recorrente: CO-
LOMBO - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
2 - Processo nº: 10240.001860/2009-38 - Recorrente: A C

VAZ COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, coobrigado:
JOSÉ GERALDO SANTOS ALVES PINHEIRO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
3 - Processo nº: 10932.000513/2010-33 - Recorrente: EM-

PARSANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
4 - Processo nº: 10980.721569/2012-11 - Recorrente: C.A.W.

PROJETOS E CONSULTORIA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
5 - Processo nº: 10380.721163/2010-36 - Recorrente: M

DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS, e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

6 - Processo nº: 15586.000584/2010-37 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSE CARLOS CARNEIRO -
ME

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
7 - Processo nº: 13603.724565/2011-08 - Recorrente: GEO-

SOL - GEOLOGIA E SONDAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

8 - Processo nº: 19515.007562/2008-78 - Recorrente: OB-
JETO ATUAL COMÉRCIO DE PRESENTES FINOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
9 - Processo nº: 10580.009136/2006-59 - Recorrente: PRAIA

GRANDE TRANSPORTES LTDA, e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

10 - Processo nº: 10580.722960/2010-84 - Recorrente: GIL-
MIRANDA LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA EPP; e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
11 - Processo nº: 11020.724809/2011-70 - Recorrente: LU-

PATECH S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 16004.000345/2008-29 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SÃO LUIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
13 - Processo nº: 10380.008658/2008-51 - Recorrente: AS-

SOCIAÇÃO BATISTA BENEFICENTE E MISSIONÁRIA ; e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10380.017864/2008-52 - Recorrente: J L
FERREIRA CONSTRUÇÕES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

15 - Processo nº: 11052.001274/2010-15 - Recorrente: GLO-
BOSAT PROGRAMADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
16 - Processo nº: 10680.722242/2011-61 - Recorrentes: SA-

MARCO MINERAÇÃO S.A. e FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 16561.720008/2011-31 - Recorrentes: MI-

CHELIN ESPÍRITO SANTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. e FAZENDA NACIONAL.

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
18 - Processo nº: 19515.720871/2011-32 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: Y B JEANS S/A
Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
19 - Processo nº: 19515.004548/2010-37 - Recorrente: POL-

PAR S/A; coobrigados: DAVID FEFFER, DANIEL FEFFER, JORGE
FEFFER, RUBEN FEFFER, BETTY VAIDERGORN FEFFER,
FANNY FEFFER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ

20 - Processo nº: 10240.001688/2007-51 - Recorrente: SG
SUPERMERCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
21 - Processo nº: 10380.006135/2006-17 - Recorrentes:

BANCO BEC S.A. e FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

22 - Processo nº: 15540.720512/2012-06 - Recorrente:
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 15540.720513/2012-42 - Recorrente:
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
24 - Processo nº: 16561.720013/2011-44 - Recorrente: CIBA

ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

25 - Processo nº: 16327.000014/2006-84 - Recorrentes:
MAURITI ADMINISTRADORA DE ATIVOS LTDA. e FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
26 - Processo nº: 16327.720078/2011-62 - Recorrente: FUN-

DO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PENÍNSULA; coobriga-
do: BANCO OURINVEST S/A, e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
27 - Processo nº: 18471.004307/2008-64 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELE NORTE LESTE PARTI-
CIPAÇÕES S/A

28 - Processo nº: 19515.004724/2010-31 - Recorrente: IN-
TERCONDORS EXPORT INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 19515.000758/2010-56 - Recorrentes: SER-
VINET SERVIÇOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
30 - Processo nº: 10280.722106/2012-64 - Recorrente: SAN-

TA IZABEL ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo nº: 10580.002398/2004-21 - Recorrente: TE-
LEBAHIA CELULAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
32 - Processo nº: 10425.720442/2011-08 - Recorrente:

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 16643.000104/2009-35 - Recorrente: RO-
BERT BOSCH LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

34 - Processo nº: 16045.000302/2007-86 - Recorrente: LA-
BORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OSWALDO CRUZ LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
35 - Processo nº: 12898.002059/2009-19 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
36 - Processo nº: 19515.007421/2008-55 - Recorrente: CIL -

CONSTRUTORA ICEC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
37 - Processo nº: 15983.000184/2007-43 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALEMOA S/A IMÓVEIS E PAR-
T I C I PA Ç Õ E S

DIA 13 DE JUNHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

38 - Processo nº: 13116.722101/2011-41 - Recorrente:
CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S.A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Turma

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Despacho 105/13, de 23 de maio de 2013, publicado no
DOU de 24 de maio 2013, Seção 1, página 94, onde se lê: "...Siagre
Sistemas de Gestão Ltda...", leia-se: "....Siagri Sistemas de Gestão
Ltda...".
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da San-
taMate Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 01.706.643/0001-18, con-
siderando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº
869, de 2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo relacionado, obrigado à utilização do Sistema de Con-
trole de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Nor-
mativa RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de junho de 2013.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Bigu - Industria Alimentícia Ltda 07.488.263/0001-30 Sapucaia RJ

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43, DE 27 DE MAIO DE 2013

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa Souza Cruz SA, CNPJ
3 3 . 0 0 9 . 9 11 / 0 0 1 8 - 8 7 .

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 10970.720137/2013-93, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz SA,
CNPJ 33.009.911/0018-87, autorizado a importar cigarros de acordo
com as especificações descritas abaixo.

1) Marca Comercial Plaza Gold KS
2) Cigarro King Size 83 mm
3) Embalagem Maço
4) Preço de Venda a Varejo R$ 5,20 / vintena
5) Quantidade autorizada de vintenas 1.440.000
6) Valor Unitário / Cor dos Selos de Controle R$ 0,063 / vintena - Selo Vermelho
7) Unidade da RFB para aquisição dos selos de
controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil
no Rio de Janeiro II /RJ

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Bebidas
Max Wilhelm Ltda, CNPJ 84.429.869/0003-08, considerando o dis-
posto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 869, de
2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 27 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Goiânia, no uso da competência delegada pela Portaria n.º
222, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU de 24 de
setembro de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados, sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial e
inadimplência relativamente às prestações dos impostos, contribui-
ções ou exações de competência da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Goiânia-GO, no seguinte endereço: Nona Avenida, QD. A 34, LT.
01/11 - Setor Leste Universitário, CEP 74.603-010, Goiânia-GO.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

WASHINGTON CARLOS BEZERRA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 163,
DE 28 DE MAIO DE 2013

Anula restabelecimento de inscrição no
CNPJ.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Cuia-
bá/MT, no uso da atribuição que lhe confere (por delegação de com-
petência) o artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º
203/2012, e tendo em vista o que dispõe o art. 53 da Lei nº
9.784/1999, decide:

ANULAR o restabelecimento da inscrição no CNPJ nº
02.558.870/0001-06, ocorrido em 10/05/2013, da pessoa jurídica E C
BIANCHI - ME, com endereço informado à Receita Federal como
sendo Rua Calógeras, s/nº, quadra 05, lote 16, Bairro São Gonçalo,
Várzea Grande/MT, voltando à situação cadastral INAPTA, conforme
ADE nº 098/2013 (DOU de 22/05/2013, Seção I, página 26), em face
da não apresentação de comprovante de endereço igual ao do CNPJ
ou alteração de endereço.

RODOLFO COSTA MARQUES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo Art. 224, c/c o 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº
95, de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no Art. 29, c/c
Artigos 30 e 31 da Instrução Normativa/RFB nº 1.042 de 10 de Junho
de 2010, resolve:

Art. 1º Declarar NULO o CPF abaixo relacionado por ter
sido constatada fraude na inscrição:

CPF NOME PROC. ADMINISTRATIVO
033.489.821-89 PATROCINIO GONZALES LUGO 18358.720010/2012-22

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento ou com
recolhimento parcial. Inadimplência relativamente às prestações dos
impostos, contribuições ou exações de competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, com vencimento posterior a 28 de
fevereiro de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

CNPJ CONTRIBUINTE Nº PROCESSO
00.060.228/0001-77 CERAMICA IMACE LTDA - EPP 10120.724385/2013-14
01.195.023/0001-61 I A DE AQUINO - ME 10120.724386/2013-69
0 1 . 2 3 7 . 6 7 5 / 0 0 0 1 - 11 DIGINET ASSISTENCIA TECNICA EM

COMPUTADORES LTDA -ME
1 0 1 2 0 . 7 2 4 3 8 7 / 2 0 1 3 - 11

01.477.942/0001-28 ELEVATEKE MANUTENCAO DE ELEVA-
DORES LTDA

10120.724389/2013-01

02.500.007/0001-06 MARIA GERALDA MAGALHAES - ME 10120.724392/2013-16
0 3 . 0 11 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 8 5 LAIZA ALENCAR SANTOS - CAMPINAS

- ME
10120.724393/2013-61

03.495.745/0001-67 GOMES E GOUTHIER LTDA - ME 10120.724394/2013-13
03.641.688/0001-87 A. R. COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

- ME
10120.724438/2013-05

04.924.342/0001-59 MECANICA FERREIRA RODRIGUES LT-
DA - ME

10120.724439/2013-41

26.678.409/0001-55 DEUSINA GOMES DE ALENCAR - ME 1 0 1 2 0 . 7 2 4 4 4 1 / 2 0 1 3 - 11
37.302.270/0001-67 JOAO RODRIGUES MOREIRA O GOIANO

- ME
10120.724442/2013-65

37.304.235/0001-87 PEREIRA SANTOS E ANTONIO REIS SU-
PERMERCADO LTDA - EPP

10120.724445/2013-07

37.371.374/0001-23 M L S SANTOS - ME 10120.724447/2013-98
37.892.213/0001-85 C. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-

TICINIOS LTDA - EPP
10120.724449/2013-87

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SOBRAL

PORTARIA Nº 22, DE 27 DE MAIO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOBRAL - CE, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art.
1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no uso inciso IV do art.
2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o
disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - RE-
FIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso
XI do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - suspensão de
suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de
receita bruta por nove meses consecutivos - a pessoa jurídica SO-
CIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROT MAT E A INF VIÇOSA -
CE, CNPJ: 07.527.005/0001-16, conforme fatos relatados no processo
administrativo nº 13312.720455/2013-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação .

FRANCISCO CRISTIANO CABÓ LIMA

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 23 DE MAIO
DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
295 do Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial
da União, de 23 de dezembro de 2010, com base no artigo n° 37,
inciso II, e no artigo n° 39, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

- Inaptidão da empresa abaixo relacionada, em razão de a
pessoa jurídica não ter sido localizada:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
05.950.762/0001-72 ZETRAL TRANSPORTES E SERVI-

ÇOS LTDA- ME
10580.724374/2013-17

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 23 DE MAIO DE 2013 (*)

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores de
bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005 e conforme Termo de Diligência
Fiscal e demais documentos integrantes do Processo nº
10660.720678/2013-15, declara:

Art. 1] Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/133,
como produtor e atacadista, a empresa "JADIR FLAVINO DE PI-
NHO - ME", CNPJ n.º 16.854.045/0001-63, localizada na Rua An-
tônio Amâncio, 95, Fundos Alambique, Bairro Várzea, em Ouro Fino,
MG, na atividade de produtor e atacadista de aguardente de cana
(cachaça), marca CACHAÇA MINAS OURO, em vasilhames de vi-
dro não retornáveis de 670ml e em vasilhames pet não retornáveis de
180ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 23 DE MAIO DE 2013(*)

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos engarrafadores
de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no exercício das atribuições regimentais definidas
pelo artigo 302, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005 e conforme Termo de Diligência
Fiscal e demais documentos integrantes do Processo nº
10660.720678/2013-15, declara:

Art. 1º Inscrita no Registro Especial, sob o nº 06106/134,
como engarrafadora, a empresa "JADIR FLAVINO DE PINHO -
ME", CNPJ n.º 16.854.045/0001-63, localizada na Rua Antônio
Amâncio, 95, Fundos, Bairro Várzea, em Ouro Fino, MG, na ati-
vidade de engarrafadora de aguardente de cana (cachaça), marca
CACHAÇA MINAS OURO, em vasilhames de vidro não retornáveis
de 670ml e em vasilhames pet não retornáveis de 180ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

(*) Republicados por terem saído no DOU no- 100, de 27-5-2013,
Seção 1, pág. 23, com incorreções nos originais.

7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 2 DE MAIO DE 2013

Habilita o estabelecimento da empresa que
menciona para operar como Recinto Espe-
cial para Despacho Aduaneiro de Expor-
tação (REDEX)

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, considerando disposto na Instrução Normativa SRF n.° 114
de 31/12/2001, na Portaria SRRF07 n.° 205 de 28/06/2005 e tendo
em vista o que consta no processo MF n.° 10711.002966/2008-84,
declara:

Art 1o. Autorizada a operar como Recinto Especial para
Despacho Aduaneiro de Exportação - REDEX, de uso coletivo e em
caráter permanente a empresa Interportos Terminais e Logística Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n.° 06.361.990/0001-70, localizada na Av.
Brasil n.° 3200, bairro de Manguinhos, município do Rio de Janeiro,
estado do Rio de Janeiro.

Art 2o. A movimentação e a armazenagem das mercadorias
destinadas à exportação no REDEX só serão permitidas nos limites
da área de 28.350 m2 (vinte e oito mil trezentos e cinquenta metros
quadrados), demarcada para tal fim, em conformidade com as in-
dicações constantes da planta de situação que integra o processo
acima mencionado.

Art 3o. A presente autorização é concedida a título precário
e pelo prazo máximo estabelecido no parágrafo 1o, do art. 8o, da
Portaria SRRF07 n.° 205/2005, sem prejuízo do constante nos pa-
rágrafos 2o e 3o do mesmo artigo.

Art 4o. A prestação dos serviços aduaneiros no REDEX fica
condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 12 a 15, da
Instrução Normativa SRF n.° 28 de 27/04/1994, observado o que
determina o Ato Declaratório Coana n.° 05 de 12/01/2000.

Art 5o. Ao recinto ora autorizado atribui-se o código
7.92.27.10-4, consoante o determinado na Portaria SRRF07 n.°
205/2005.

Art 6o. Revogado o Ato Declaratório Executivo n° 01, de 18
de setembro de 2009, publicado no DOU de 21 de setembro de
2009.

Art. 7o. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 27 DE MAIO DE 2013

Cancelamento de inscrição no registro es-
pecial para operações com papel destinado
à impressão de livros, jornais e periódi-
cos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA-RJ, no exercício das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando
o disposto na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB
nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, Instrução Normativa RFB nº
1.048, de 29 de junho de 2010 e Instrução Normativa RFB nº 1.153,
de 11 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º. Cancelar a inscrição no registro especial para ope-
rações com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, de número UP-07105/00035, do estabelecimento de Agulhas
Comunicação e Logística LTDA - ME, CNPJ 13.054.613/0001-53,
concedida no processo administrativo nº 13784.000020/2011-13, com
fundamento no inciso IV do artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº
976/2009.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEXANDRE CÔRREA LISBÔA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 22 DE ABRIL DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Tributário para Incentivo
à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária - REPORTO, instituído pela Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

O Delegado Adjunto da Delegacia Especial da Receita Fe-
deral do Brasil de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 303, combinado com o inciso VI
do artigo 302 e o inciso VI do artigo 314, todos do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, com fundamento nos arts.
13 a 18 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004 e no art. 5º e
6º da Instrução Normativa RFB nº 879, de 15 de outubro de 2008,
tendo em vista o que consta do processo administrativo nº.
16682.720850/2012-88, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, que
trata o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 879, de 15 de outubro
de 2008, a pessoa jurídica COMPANHIA PORTUÁRIA BAIA DE
SEPETIBA, CNPJ nº 72.372.998/0004-09.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente para a ex-
pansão do Terminal Portuário de Uso Privativo Misto, localizado no
Terminal do Porto de Sepetiba Estrada da Ilha da Madeira s/n -
Itaguaí - RJ, para fins de movimentação e/ou armazenagem de mi-
nério de ferro e outros granéis sólidos, destinadas ou provenientes de
transporte aquaviário, na forma e nas condições fixadas em contrato
de arrendamento firmado com a Companhia Docas do Rio de Janeiro,
identificado pelo processo administrativo nº 16682.720850/2012-88.

Art. 3º Na hipótese de inobservância dos requisitos esta-
belecidos para habilitação ao regime, inclusive sua manutenção, apli-
ca-se o disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Art.4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEX MOURÃO DE SOUSA

8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 56, DE 28 DE MAIO DE 2013

Transfere competência entre Unidades da 8ª
Região Fiscal

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 301 e o parágrafo 1º do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17 de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
gulamentados pelo Decreto n.º 83.937, de 06 de setembro de 1979 e
pelo Decreto n.º 86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir, pelo prazo de 1 (um) ano, a competência
para realizar, em consonância com a legislação pertinente, as ati-
vidades relativas à análise de direito creditório e decisão sobre pe-
didos de ressarcimento e declarações de compensação envolvendo
créditos de PIS/PASEP e COFINS apurados nos anos-calendários
2010 e 2011, relativos ao contribuinte Hypermarcas S/A, CNPJ
02.932.074/0001-91, da Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária - Derat/SPO para a Delegacia da
Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, - DRF/SJR.

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exer-
cida de forma concorrente com a Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária - Derat/SPO.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 27 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU - SP, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Bauru/SP, no seguinte endereço: Rua 13 de Maio, 7-20, Centro, Bau-
ru/SP, CEP 17.015-902.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.878.304/0001-19 52.937.794/0001-18

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 27 DE MAIO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BAURU - SP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro
de 2007, declara:
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Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Bauru/SP, no seguinte endereço: Rua 13 de Maio, 7-20, Centro, Bau-
ru/SP, CEP 17.015-902.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCOS RODRIGUES DE MELLO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento ou com
recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.240.138/0001-20 03.170.870/0001-05 53.940.573/0001-61

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29, DE 27 DE MAIO DE 2013

Retifica Ato Declaratório que exclui pes-
soas jurídicas do Parcelamento Excepcional
(Paex), de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/RPO nº 46, de 03 de junho
de 2011, publicada no DOU de 06 de junho de 2011, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de
junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º O Anexo Único do Ato Declaratório nº 28, de 23 de
maio de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

71.778.583/0001-24
01.673.440/0001-72

Art. 2º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JULIO ALFREDO HAHN CURVO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

Concede Regime Tributário para Incentivo
à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária (Reporto).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB n° 879, de 15 de outubro de 2008, e o
constante do processo administrativo nº 18186.729917/2012-76, re-
solve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada o
Regime Especial de que trata a Instrução Normativa RFB n° 879, de
15 de outubro de 2008:

Nome empresarial: COMPANHIA DAS DOCAS DE SÃO
SEBASTIÃO

Nº Inscrição no CNPJ: 09.062.893/0001-74
Autoridade portuária do Porto Organizado de São Sebastião
Art. 2º Vincular o presente ADE ao Decreto 52.102, de 29 de

agosto de 2007 de São Paulo.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 80, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pes-

soas jurídicas civis ou mercantis, pela prestação de serviços de coleta
e remoção de lixo, por serem considerados serviços de limpeza, estão
sujeitos a retenção na fonte do imposto sobre a renda.

Dispositivos Legais: Art. 649 do Decreto n° 3.000, de
26.03.1999-RIR/1999; e art 1° da Instrução Normativa SRF n° 459,
de 18.10.2004.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pes-
soas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de coleta
e remoção de lixo, por serem considerados serviços de limpeza, estão
sujeitos à retenção na fonte da CSLL.

Dispositivos Legais: Art. 30 da Lei n° 10.833, de
29.12.2003; e art 1° da Instrução Normativa SRF n° 459, de
18.10.2004.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pes-
soas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de coleta
e remoção de lixo, por serem considerados serviços de limpeza, estão
sujeitos à retenção na fonte da Cofins.

Dispositivos Legais: Art. 30 da Lei n° 10.833, de
29.12.2003; e art 1° da Instrução Normativa SRF n° 459, de
18.10.2004.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pes-

soas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de coleta
e remoção de lixo, por serem considerados serviços de limpeza, estão
sujeitos à retenção na fonte do PIS/Pasep.

Dispositivos Legais: Art. 30 da Lei n° 10.833, de
29.12.2003; e art 1° da Instrução Normativa SRF n° 459, de
18.10.2004.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 81, DE 3 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. PLANO DE

SAÚDE.
As importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas

não arroladas no art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
2012, às cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras
de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados
na modalidade de pré-pagamento, não estão sujeitas à retenção pre-
vista no art. 652 do Decreto n° 3.000, de 26.03.1999, RIR/99.

Ainda que não ocorra retenção na fonte sobre o pagamento
de plano de saúde na modalidade de pré-pagamento, a prestação de
serviços por terceiros não-associados, como hospitais e laboratórios,
não se enquadra no conceito de ato cooperativo, sujeitando-se a
incidência do Imposto sobre a Renda. Assim sendo, é necessária a
segregação contábil entre atos cooperativos e não cooperativos, para
permitir a tributação destes últimos, conforme dispõe o art. 87 da Lei
n° 5.764, de 16.12.1971.

Caso o pagamento, às cooperativas médicas administradoras
de plano de saúde ou de seguro saúde, referentes a serviços de
assistência médica humana, odontológica, hospitalar e auxiliares de
diagnóstico e terapias, mediante valor fixo por beneficiário, inde-
pendentemente da utilização dos serviços, seja efetuado por órgãos da
administração pública federal direta, autarquias, fundações federais,
empresas públicas, sociedades de economia mista e as demais en-
tidades em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do
capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do Tesouro
Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e
financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Go-
verno Federal - Siafi, a retenção a ser efetuada é no percentual de
9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), me-
diante o código de arrecadação 6190, para plano de saúde humano e
odontológico; e 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos por cento),
mediante o código 6188, para seguro saúde, conforme at. 28 da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

Nos contratos por custo operacional efetuados à cooperativa
médica, nos quais o pagamento é decorrente da prestação de serviços
pessoais dos médicos, haverá a retenção do Imposto sobre a Renda na
Fonte, conforme previsto no art. 652 do RIR/99, tendo em vista ser
possível definir a base de cálculo da retenção.

Dispositivos Legais: Art. 87 da Lei n° 5.764, de 16.12.1971;
art. 45 da Lei nº 8.541, de 23.12.1992; art. 1°, I da Lei nº 9.656, de
1998; art. 652, do Decreto n° 3.000, de 26.03.1999; anexo II, item 11
da RN ANS nº 100, de 03.06.2005; e art. 28 da Instrução Normativa
RFB n° 1.234, de 11.01.2012.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 82, DE 8 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Os pagamentos relativos a concessão de bolsas a atletas são

rendimentos tributáveis e sujeitos a retenção na fonte.
Dispositivos Legais: Art. 111 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966;

art. 3°, §4°, da Lei n° 7.713, de 22.12.1988; e art. 39, VII, do Decreto
nº 3.000, de 26.03.1999.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 83, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
As importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de

direito privado a cooperativas de trabalho médico, na condição de
operadoras de planos privados de assistência à saúde, decorrentes de
contratos pactuados na modalidade de pré-pagamento não estão su-
jeitas à retenção prevista no art. 652 do Decreto n° 3.000, de
26.03.1999, RIR/99, pois esses pagamentos não podem ser atribuídos
à prestação de serviços pessoais dos médicos.

Por sua vez, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas
jurídicas de direito privado a cooperativas de trabalho médico, na
condição de operadoras de planos privados de assistência à saúde,
referentes a pagamento a título de co-participação, relacionado aos
serviços pessoais dos médicos, estão sujeitas à retenção prevista no
art. 652 do Decreto n° 3.000, de 26.03.1999, RIR/99.

Dispositivos Legais: Art. 64 da Lei n° 8.981, de 20.01.1995;
e art. 652 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 84, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
RETENÇÃO. COLETA, ARMAZENAMENTO, ATUALI-

ZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES. No caso de
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado e referentes à prestação de serviços de
coleta, armazenamento, atualização e fornecimento de informações,
os mesmos não se sujeitam à retenção na fonte do Imposto de Renda,
uma vez que não se caracterizam tais serviços como enquadráveis na
regra de obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Art. 647, §1º, do Decreto nº3.000, de 26
de março de 1999 (RIR/99).

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

RETENÇÃO. COLETA, ARMAZENAMENTO, ATUALI-
ZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES. No caso de
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado e referentes à prestação de serviços de
coleta, armazenamento, atualização e fornecimento de informações,
os mesmos não se sujeitam à retenção na fonte da CSLL, uma vez
que não se caracterizam tais serviços como enquadráveis na regra de
obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Art. 30, da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; Art. 1º, §2º, inciso IV, da Instrução Normativa
SRF no 459, de 18 de outubro de 2004.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RETENÇÃO. COLETA, ARMAZENAMENTO, ATUALI-

ZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES. No caso de
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado e referentes à prestação de serviços de
coleta, armazenamento, atualização e fornecimento de informações,
os mesmos não se sujeitam à retenção na fonte do PIS, uma vez que
não se caracterizam tais serviços como enquadráveis na regra de
obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Art. 30, da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; Art. 1º, §2º, inciso IV, da Instrução Normativa
SRF no 459, de 18 de outubro de 2004.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

RETENÇÃO. COLETA, ARMAZENAMENTO, ATUALI-
ZAÇÃO E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES. No caso de
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado e referentes à prestação de serviços de
coleta, armazenamento, atualização e fornecimento de informações,
os mesmos não se sujeitam à retenção na fonte da COFINS, uma vez
que não se caracterizam tais serviços como enquadráveis na regra de
obrigatoriedade de retenção.

Dispositivos Legais: Art. 30, da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; Art. 1º, §2º, inciso IV, da Instrução Normativa
SRF no 459, de 18 de outubro de 2004.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 85, DE 8 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo dos
regramentos estabelecidos pela Lei no 9.703, de 1998, pela Lei no
10.819, de 2003 ou pela Lei no 11.429, de 2006, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução da lide favorável ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando desta
solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b)
alternativamente, em situações excepcionais, quando o levantamento
do depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou
judicial, antes daquela solução.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 4o da Lei no 10.819, de 16 de dezembro de
2003; Art. 4o da Lei no 11.429, de 26 de dezembro de 2006; Art. 7º
do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de dezembro de 1.979; Art. 57 da Lei
nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 86, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO. COLOCAÇÃO DE

ESFINCTER URINÁRIO ARTIFICIAL.
As despesas com aquisição de esfíncter urinário artificial

somente são dedutíveis da base de cálculo do Imposto sobre a Renda,
quando o valor do mesmo integrar a conta emitida pelo estabe-
lecimento hospitalar relativamente a uma despesa médica dedutível.

Dispositivos Legais: Art. 80 do Decreto nº 3.000, de 26 de
março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999);
e Parecer Normativo (PN) CST nº 36, de 30 de maio de 1977.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe da Divisão de Tributação

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 87, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
AQUISIÇÃO DE DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS OU APA-

RAS PARA REVENDA. VEDAÇÃO AO CRÉDITO.
REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF08/DISIT

Nº 133, DE 2012.
É vedado o direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pa-

sep calculado em relação à aquisição de desperdícios, resíduos ou
aparas, efetuada ao amparo da suspensão da incidência dessa con-
tribuição de que trata o art. 48 da Lei nº 11.196, de 2002, ainda que
esses bens sejam adquiridos para revenda. Tal vedação funda-se no §
2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48;
Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 2º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

AQUISIÇÃO DE DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS OU APA-
RAS PARA REVENDA. VEDAÇÃO AO CRÉDITO.

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF08/DISIT
Nº 133, DE 2012.

É vedado o direito a crédito da Cofins calculado em relação
à aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas, efetuada ao amparo
da suspensão da incidência dessa contribuição de que trata o art. 48
da Lei nº 11.196, de 2002, ainda que esses bens sejam adquiridos para
revenda. Tal vedação funda-se no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 2º, II.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando a ma-

téria sobre a qual versar estiver definida ou declarada em disposição
literal de lei.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 740, de 2007, art. 15, inciso
IX.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 88, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
AQUISIÇÃO DE DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS OU APA-

RAS PARA REVENDA. VEDAÇÃO AO CRÉDITO. É vedado o
direito a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep calculado em
relação à aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas, efetuada ao
amparo da suspensão da incidência dessa contribuição de que trata o
art. 48 da Lei nº 11.196, de 2002, ainda que esses bens sejam ad-
quiridos para revenda. Tal vedação funda-se no § 2º do art. 3º da Lei
nº 10.637, de 2002.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48;
Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 2º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

AQUISIÇÃO DE DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS OU APA-
RAS PARA REVENDA. VEDAÇÃO AO CRÉDITO. É vedado o
direito a crédito da Cofins calculado em relação à aquisição de des-
perdícios, resíduos ou aparas, efetuada ao amparo da suspensão da
incidência dessa contribuição de que trata o art. 48 da Lei nº 11.196,
de 2002, ainda que esses bens sejam adquiridos para revenda. Tal
vedação funda-se no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.196, de 2005, arts. 47 e 48;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 2º, II.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 89, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
A indenização trabalhista relativa a período de estabilidade

provisória no emprego de dirigente sindical sujeita-se ao imposto de
renda na fonte e na declaração de ajuste anual do beneficiário.

Dispositivos Legais: Art. 111, II, do CTN; arts. 37, 38, 39,
inciso XX, 55, IX, e 56 do Decreto n° 3.000, de 26.03.1999 (RIR/99);
PN Cosit nº 1, de 1995.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 90, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
REFORMA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CON-

SULTA SRRF DISIT 8ª RF Nº 50, DE 04.02.2010, EM RAZÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA COSIT Nº 7, DE 15.03.2011.

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA DE ENTIDADES DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS NO PERÍODO
DE 1º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995.
RETENÇÃO NA FONTE.

O conteúdo expresso no Ato Declaratório nº 4, de 7 de
novembro de 2006, bem como o entendimento constante do Parecer
PGFN/PGA/Nº 2683/2008 permite ter-se configurada a não obriga-
toriedade da retenção do imposto sobre a renda aplicável à com-
plementação de aposentadoria recebida de entidade de previdência
privada, no limite que corresponda ao valor das contribuições efe-
tuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de janeiro
de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por força da isenção concedida
no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior
a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.

A não incidência deve atender a fixação do total das con-
tribuições supra como limite de abatimento da base tributável quando
do pagamento de benefícios. Assim, o procedimento a ser adotado é
o de promover a adequada identificação dos valores de contribuições
efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de
1995, posteriormente abatendo, quando do momento de retenção do
imposto na fonte, tais montantes da complementação de aposenta-
doria, até que tais valores de contribuições sejam completamente
exauridos, de modo a evidenciar ausência de quantia que corresponda
às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no re-
ferido período, observado o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.343, de 5.4.2013.

A Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 5.04.2013, pu-
blicada no DOU de 08.04.2013, dispõe sobre o tratamento tributário
relativo à apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
(IRPF) aplicável aos valores pagos ou creditados por entidade de
previdência complementar a título de complementação de aposen-
tadoria, resgate e rateio de patrimônio, correspondente às contribui-
ções efetuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.642, de 7 de dezembro
de 1978, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 6º, inciso VII, alínea "b"; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, art. 4º, inciso V, art. 8º inciso II, alínea "e", art. 32 e 33;
Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º; Ato
Declaratório nº 4, de 7 de novembro de 2006; Parecer PGFN/CRJNº
2139/2006; Parecer PGFN/PGA/Nº 2683/2008; e Instrução Normativa
RFB n° 1.343, de 5.04.2013.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 91, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
REFORMA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CON-

SULTA SRRF DISIT 8ª RF Nº 123, DE 17.04.2009, EM RAZÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA COSIT Nº 7, DE 15.03.2011.

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA DE ENTIDADES DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS NO PERÍODO
DE 1º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995.
RETENÇÃO NA FONTE.

O conteúdo expresso no Ato Declaratório nº 4, de 7 de
novembro de 2006, bem como o entendimento constante do

Parecer PGFN/PGA/Nº 2683/2008 permite ter-se configu-
rada a não obrigatoriedade da retenção do imposto sobre a renda
aplicável à complementação de aposentadoria recebida de entidade de
previdência privada, no limite que corresponda ao valor das con-
tribuições efetuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de
1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por força da isenção

concedida no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na
redação anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.

A não incidência deve atender a fixação do total das con-
tribuições supra como limite de abatimento da base tributável quando
do pagamento de benefícios. Assim, o procedimento a ser adotado é
o de promover a adequada identificação dos valores de contribuições
efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de
1995, posteriormente abatendo, quando do momento de retenção do
imposto na fonte, tais montantes da complementação de aposenta-
doria, até que tais valores de contribuições sejam completamente
exauridos, de modo a evidenciar ausência de quantia que corresponda
às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no re-
ferido período, observado o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.343, de 5.4.2013.

A Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 5.04.2013, pu-
blicada no DOU de 08.04.2013, dispõe sobre o tratamento tributário
relativo à apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
(IRPF) aplicável aos valores pagos ou creditados por entidade de
previdência complementar a título de complementação de aposen-
tadoria, resgate e rateio de patrimônio, correspondente às contribui-
ções efetuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.642, de 7 de dezembro
de 1978, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 6º, inciso VII, alínea "b"; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, art. 4º, inciso V, art. 8º inciso II, alínea "e", art. 32 e 33;
Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º; Ato
Declaratório nº 4, de 7 de novembro de 2006; Parecer PGFN/CRJNº
2139/2006; Parecer PGFN/PGA/Nº 2683/2008; e Instrução Normativa
RFB n° 1.343, de 5.04.2013.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 92, DE 18 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
REFORMA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CON-

SULTA SRRF DISIT 8ª RF Nº 13, DE 15.01.2009, EM RAZÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA COSIT Nº 7, DE 15.03.2011.

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA DE ENTIDADES DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS NO PERÍODO
DE 1º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995.
RETENÇÃO NA FONTE.

O conteúdo expresso no Ato Declaratório nº 4, de 7 de
novembro de 2006, bem como o entendimento constante do Parecer
PGFN/PGA/Nº 2683/2008 permite ter-se configurada a não obriga-
toriedade da retenção do imposto sobre a renda aplicável à com-
plementação de aposentadoria recebida de entidade de previdência
privada, no limite que corresponda ao valor das contribuições efe-
tuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de janeiro
de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por força da isenção concedida
no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior
a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.

A não incidência deve atender a fixação do total das con-
tribuições supra como limite de abatimento da base tributável quando
do pagamento de benefícios. Assim, o procedimento a ser adotado é
o de promover a adequada identificação dos valores de contribuições
efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de
1995, posteriormente abatendo, quando do momento de retenção do
imposto na fonte, tais montantes da complementação de aposenta-
doria, até que tais valores de contribuições sejam completamente
exauridos, de modo a evidenciar ausência de quantia que corresponda
às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no re-
ferido período, observado o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.343, de 5.4.2013.

A Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 2013, publicada no
DOU de 08.04.2013, dispõe sobre o tratamento tributário relativo à
apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) aplicável
aos valores pagos ou creditados por entidade de previdência com-
plementar a título de complementação de aposentadoria, resgate e
rateio de patrimônio, correspondente às contribuições efetuadas, ex-
clusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de janeiro de 1989 a
31 de dezembro de 1995.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.642, de 7 de dezembro
de 1978, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 6º, inciso VII, alínea "b"; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, art. 4º, inciso V, art. 8º inciso II, alínea "e", art. 32 e 33;
Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º; Ato
Declaratório nº 4, de 7 de novembro de 2006; Parecer PGFN/CRJNº
2139/2006; Parecer PGFN/PGA/Nº 2683/2008; e Instrução Normativa
RFB n° 1.343, de 5.04.2013.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 93, DE 18 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
REFORMA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CON-

SULTA SRRF DISIT 8ª RF Nº 60, DE 12.03.2009, EM RAZÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA COSIT Nº 7, DE 15.03.2011.

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA DE ENTIDADES DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS NO PERÍODO
DE 1º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO DE 1995.
RETENÇÃO NA FONTE.

O conteúdo expresso no Ato Declaratório nº 4, de 7 de
novembro de 2006, bem como o entendimento constante do Parecer
PGFN/PGA/Nº 2683/2008 permite ter-se configurada a não obriga-
toriedade da retenção do imposto sobre a renda aplicável à com-
plementação de aposentadoria recebida de entidade de previdência
privada, no limite que corresponda ao valor das contribuições efe-
tuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de janeiro
de 1989 a 31 de dezembro de 1995, por força da isenção concedida
no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior
a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.

A não incidência deve atender a fixação do total das con-
tribuições supra como limite de abatimento da base tributável quando
do pagamento de benefícios. Assim, o procedimento a ser adotado é
o de promover a adequada identificação dos valores de contribuições
efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de
1995, posteriormente abatendo, quando do momento de retenção do
imposto na fonte, tais montantes da complementação de aposenta-
doria, até que tais valores de contribuições sejam completamente
exauridos, de modo a evidenciar ausência de quantia que corresponda
às contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no re-
ferido período, observado o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.343, de 5.4.2013.

A Instrução Normativa RFB n° 1.343, de 5.04.2013, pu-
blicada no DOU de 08.04.2013, dispõe sobre o tratamento tributário
relativo à apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
(IRPF) aplicável aos valores pagos ou creditados por entidade de
previdência complementar a título de complementação de aposen-
tadoria, resgate e rateio de patrimônio, correspondente às contribui-
ções efetuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de 1º de
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.642, de 7 de dezembro
de 1978, arts. 1º, 2º e 4º; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
art. 6º, inciso VII, alínea "b"; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de
1995, art. 4º, inciso V, art. 8º inciso II, alínea "e", art. 32 e 33;
Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º; Ato
Declaratório nº 4, de 7 de novembro de 2006; Parecer PGFN/CRJNº
2139/2006; Parecer PGFN/PGA/Nº 2683/2008; e Instrução Normativa
RFB n° 1.343, de 5.04.2013.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 94, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA.BA-

SE DE CÁLCULO. DEDUÇÕES E EXCLUSÕES
É permitida a dedução da base de cálculo da Contribuição

para o PIS/Pasep, apurada pelas sociedades cooperativas de produção
agropecuária, dos valores dos custos agregados ao produto agro-
pecuário dos associados, quando da sua comercialização. Considera-
se custo agregado ao produto agropecuário os dispêndios pagos ou
incorridos com matéria-prima, mão-de-obra, encargos socais, locação,
manutenção, depreciação e demais bens aplicados na produção, be-
neficiamento ou acondicionamento e os decorrentes de operações de
parcerias e integração entre a cooperativa e o associado, bem assim os
de comercialização ou armazenamento do produto entregue ao pelo
cooperado.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971, arts. 79 e 83; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art.
10 com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, art. 17; Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 15; Instrução Normativa SRF
nº 660, de 17 de julho de 2006, art. 3º, Parágrafo 1º, Inciso III;
Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de 2006, arts. 11 e
33.

RETENÇÃO NA FONTE. COOPERATIVAS DE PRODU-
ÇÃO AGROPECUÁRIA.

A legislação tributária define que, em algumas hipóteses
elencadas, os tomadores de serviços, os adquirentes de produtos e as
sociedades cooperativas devam efetuar a retenção na fonte da Con-
tribuição pra o PIS/Pasep, sendo que tais valores retidos são con-
siderados como antecipação dos valores da Contribuição devidos pe-
los contribuintes que sofreram a retenção.

Devem efetuar tais retenções as cooperativas que se dedicam
à vendas em comum que recebam para comercialização a produção de
suas associadas e as cooperativas que realizarem repasse de valores a
pessoa jurídica associada, decorrente da comercialização de produto
por ela entregue à cooperativa.a.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, art. 66; Medida provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, art. 16; Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de
2006, art. 3º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA -
BASE DE CÁLCULO - DEDUÇÕES E EXCLUSÕES

É permitida a dedução da base de cálculo da Cofins, apurada
pelas sociedades cooperativas de produção agropecuária, dos valores
dos custos agregados ao produto agropecuário dos associados, quando
da sua comercialização. Considera-se custo agregado ao produto
agropecuário os dispêndios pagos ou incorridos com matéria-prima,
mão-de-obra, encargos socais, locação, manutenção, depreciação e
demais bens aplicados na produção, beneficiamento ou acondicio-
namento e os decorrentes de operações de parcerias e integração entre
a cooperativa e o associado, bem assim os de comercialização ou
armazenamento do produto entregue ao pelo cooperado.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971, arts. 79 e 83; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art.
10 com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, art. 17; Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 15; Instrução Normativa SRF
nº 660, de 17 de julho de 2006, art. 3º, Parágrafo 1º, Inciso III;
Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de 2006, arts. 11 e
33.

RETENÇÃO NA FONTE. COOPERATIVAS DE PRODU-
ÇÃO AGROPECUÁRIA.

A legislação tributária define que, em algumas hipóteses
elencadas, os tomadores de serviços, os adquirentes de produtos e as
sociedades cooperativas devam efetuar a retenção na fonte da Con-
tribuição pra o PIS/Pasep, sendo que tais valores retidos são con-
siderados como antecipação dos valores da Contribuição devidos pe-
los contribuintes que sofreram a retenção.

Devem efetuar tais retenções as cooperativas que se dedicam
à vendas em comum que recebam para comercialização a produção de
suas associadas e as cooperativas que realizarem repasse de valores a
pessoa jurídica associada, decorrente da comercialização de produto
por ela entregue à cooperativa.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, art. 66; Medida provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, art. 16; Instrução Normativa SRF nº 635, de 24 de março de
2006, art. 3º.

COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA.
UTILIZAÇÃO DAS DEDUÇÕES DA BASE CÁLCULO DA CON-
TRIBUIÇÃO PARA O PIS/Pasep E DA Cofins INCIDENTES SO-
BRE O FATURAMENTO PREVISTAS NOS INCISOS I A VII DO
ARTIGO 11 DA IN SRF 635, DE 2006.

Nos meses em que forem utilizadas as deduções e exclusões
previstas nos Incisos I a VII do artigo 11 da IN SRF nº 635, de 2006,
a sociedade cooperativa deverá, também, efetuar o recolhimento da
Contribuição para o PIS/Pasep sobre a folha de salários, à alíquota de
1% incidente sobre a folha de salários mensal.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, art. 15, Inciso I; Instrução Normativa SRF nº 247,
de 21 de novembro de 2002, art. 9º, parágrafo único; Instrução Nor-
mativa SRF nº 635, de 24 de março de 2006, arts. 28, 29, 30,31.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 95, DE 17 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
CONCESSÃO. SERVIÇOS PÚBLICOS. REAJUSTE DE

TARIFAS. VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS. Quando da con-
cessão de serviços públicos, não se confunde o reajuste anual de base
tarifária realizada pela concessionária com a necessária existência de
variações monetárias ativas, uma vez que a receita de tarifas (pós-
reajuste) é auferida sem que surja na concessionária qualquer direito
de crédito passível de atualização junto ao usuário, seja por dis-
posição legal ou por disposição contratual.

Dispositivos Legais: Parecer Normativo CST nº 86, de 25 de
setembro de 1978, item 3. Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 art. 18, caput; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999
(RIR/99), arts. 279 e 375 e Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 96, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DEPÓ-

SITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime cu-
mulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida de-
corrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária,
efetuados judicial ou administrativamente, não se encontra abrangida
pela hipótese de incidência do PIS, por não se constituir em receita da
atividade empresarial, não havendo que se falar em tributação pela
referida contribuição.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, arts. 2o e 3o e Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art.
8º, inciso I.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DEPÓ-
SITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime cu-
mulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida de-
corrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária,
efetuados judicial ou administrativamente, não se encontra abrangida
pela hipótese de incidência da COFINS, por não se constituir em
receita da atividade empresarial, não havendo que se falar em tri-
butação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, arts. 2o e 3o e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art.
10, inciso I.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 97, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
PERCENTUAL. LUCRO PRESUMIDO. PARCERIA EM-

PRESARIAL. No caso de realização de operações de parceria em-
presarial que caracterizem a prestação de serviços de profissões le-
galmente regulamentadas, tais como a de Técnico de Administração
(Administrador) e/ou de Contador, deve-se aplicar, para fins de de-
terminação de base de cálculo do IRPJ no regime do Lucro Pre-
sumido, o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita
bruta auferida no período de apuração.

Dispositivos Legais: Art. 40, parágrafo único da Lei no
9.250, de 26 de novembro de 1995; Art. 2º da Lei nº 4.769, de 9 de
setembro de 1965; Arts. 3º e 5º da Resolução CFC n º 560, de 28 de
outubro de 1983 e Arts. 25 e 36 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de
maio de 1946.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 98, DE 30 DE ABRIL DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
AQUISIÇÃO DA CONDIÇÃO DE RESIDENTE
A pessoa física que ingressar no Brasil com visto perma-

nente, adquire a condição de residente no Brasil, na data da chegada
e está sujeita às normas vigentes na legislação tributária aplicáveis
aos demais residentes no Brasil a partir da data em que se caracterizar
a condição de residente. Os rendimentos recebidos de fontes situadas
no exterior, transferidos ou não para o País, estão sujeitos à tributação
sob a forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), no mês
do recebimento, e na Declaração de Ajuste Anual.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27/11/1998; IN SRF Nº
208, de 27/09/2002; Lei nº 6.815/1980; Decreto nº 86.715/1981.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34, DE 27 DE MAIO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810
do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Nº PROCESSO
ALINE CRISTINE FELIPE 072.176.829-67 10920.724103/2012-82
CARLOS EDUARDO VIEIRA 093.516.949-09 10920.721314/2013-44
DALCIO BUZZI JUNIOR 075.204.759-05 10920.721315/2013-99
GABRIELA REGINA WALTER 069.662.149-57 10920.721317/2013-88
GUSTAVO DANILO 090.356.039-90 10920.721316/2013-33
MAGALI XAVIER DE SOUSA 791.878.389-15 10920.721451/2013-89
NOEMY MILITÃO CARDOSO 006.736.279-69 10920.721554/2013-49
THIAGO ZANETTI FRITZKE 090.092.599-00 10920.721313/2013-08

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

10ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 26, DE 21 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Reforma a Solução de Consulta SRRF10/Diana

nº 145, de 23 de novembro de 2010 Código TIPI: 2008.19.00 Mer-
cadoria: Mistura pré-pronta para recheio de bolos, tortas e outros
doces, à base de coco ralado e contendo açúcar e maltodextrina,
apresentada em sacos de plástico com 25 kg de capacidade, marca
"Maltomix"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 20.08) e
6 (texto da subposição 2008.19), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 27, DE 21 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Reforma a Solução de Consulta SRRF/10ª

RF/Diana nº 96, de 28 de setembro de 2007 Código TIPI: 2008.19.00
Mercadoria: Mistura pré-pronta para recheio de bolos, tortas e outros
doces, à base de coco ralado e contendo açúcar e maltodextrina,
apresentada em sacos de plástico com 25 kg de capacidade, marca
"Maltomix"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 20.08) e
6 (texto da subposição 2008.19), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 28, DE 21 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Reforma a Solução de Consulta SRRF/10ª

RF/Diana nº 64, de 18 de julho de 2007 Código TIPI: 2106.90.90
Mercadoria: Mistura pré-pronta para recheio de bolos, tortas e outros
doces, à base de coco ralado e contendo leite em pó e açúcar, apre-
sentada em sacos de plástico com 25 kg de capacidade, marca "Ma-
cromix"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06) e
6 (texto da subposição 2106.90) e RGC 1 (texto do item 2106.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 29, DE 19 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 7321.11.00 Mercadoria: Churras-

queira de aquecimento por queima de gás e dotada de cinco espetos
rotativos eletricamente acionados, de uso doméstico, comercialmente
denominada "Churrasqueira rotativa a gás"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 73.21) e
6 (texto da subposição 7321.11), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 30, DE 19 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8412.21.10 Mercadoria: Cilindro

hidráulico acionado por óleo pressurizado, para uso em máquinas
agrícolas e em implementos rodoviários

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 "a" da Seção XVI
e texto da posição 84.12) e 6 (texto da subposição 8412.21) e RGC 1
(texto do item 8412.21.10), da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006,
de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 31, DE 25 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3923.90.00 Mercadoria: Reserva-

tório para leite (tarro) com capacidade de 45 litros, de polipropileno,
provido de três alças laterais para manuseio, próprio para acondi-
cionar e transportar leite, bem como para ser parte integrante de
ordenhadeira

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.23) e
6 (texto da subposição 3923.90), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 32, DE 26 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8538.10.00 Mercadoria: Quadro de

distribuição de energia elétrica de construções, de plástico (ABS), de
embutir na parede, próprio para instalação de até quatro disjuntores
monofásicos

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 "b" da Seção XVI
e texto da posição 85.38) e 6 (texto da subposição 8538.10), da TIPI
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da
TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 33, DE 27 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6505.00.90 Mercadoria: Touca de

falso tecido, com tiras, de uso único, de proteção do tipo utilizado por
cirurgiões durante as operações, comercialmente denominada "Touca
cirúrgica descartável"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 65.05) e
6 (texto da subposição 6505.90), e RGC 1 (texto do item 6505.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, pela RGI 1 (texto da posição 65.05) e RGC 1 (texto do
item 6505.00.90), da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 34, DE 27 DE JUNHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6307.90.10 Mercadoria: Máscara

de falso tecido, com tiras, de uso único, de proteção do tipo utilizado
por cirurgiões durante as operações, comercialmente denominada
"Máscara cirúrgica descartável"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 63.07) e
6 (texto da subposição 6307.90), e RGC 1 (texto do item 6307.90.10),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 35, DE 2 DE JULHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3916.20.00 Mercadoria: Conjunto

de dois perfis de poli(cloreto de vinila) (PVC) obtidos por extrusão,
que após unidos por encaixe formam um perfil oco, de seção trans-
versal maciça e constante ao longo do comprimento, próprio para
conter fiação elétrica em instalação elétrica não embutida de cons-
truções, comercialmente denominado "Canaleta"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.16) e
6 (texto da subposição 3916.20), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 36, DE 5 DE JULHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8479.60.00 Mercadoria: Aparelho

de evaporação de água para arrefecimento do ar ambiente de cabinas
de caminhões, contendo internamente ventilador, "filtro" e local para
depositar água, comercialmente denominado "Climatizador Maxicli-
ma"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.79) e
6 (texto da subposição 8479.60), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 37, DE 9 DE JULHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3926.90.90 Mercadoria: Balizador

viário - Artefato cônico de plástico, de cor laranja e provido de duas
faixas brancas, para sinalização e advertência de alguma dificuldade
de trânsito existente nas ruas, estradas e em outros locais de trânsito,
comercialmente denominado "Cone de sinalização"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.26) e
6 (texto da subposição 3926.90) e RGC 1 (texto do item 3926.90.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 38, DE 11 DE JULHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3005.90.20 Mercadoria: Campo ci-

rúrgico de falso tecido, descartável, acondicionado para venda a re-
talho, contendo abertura central provida de filme plástico adesivo e de
bolsa coletora, não estéril, próprio para cirurgia cesariana

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 30.05) e
6 (texto da subposição 3005.90), e Regra Geral Complementar da
NCM (RGC) 1 (texto do item 3005.90.20), da TEC aprovada pela
Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 39, DE 18 DE JULHO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8418.61.00 Mercadoria: Bomba de

calor tipo ar/água, de compressão, constituída basicamente de com-
pressor, condensador, sistema de expansão por tubos capilares, eva-
porador e válvula reversora, própria para aquecer a água de piscina
por meio da transferência de calor do ar atmosférico para a água,
mesmo quando a temperatura ambiente encontra-se abaixo de 8 °C,
comercialmente denominada "Maxi Hot"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.18) e
6 (texto da subposição 8418.61), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8419.89.99 Mercadoria: Aparelho

para aquecer o ar de balão de ar quente tripulado (aeróstato), de
operação manual, provido de dois queimadores de gás propano, co-
mercialmente denominado "Maçarico para balão"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 "e" da Seção XVII
e texto da posição 84.19) e 6 (texto da subposição 8419.89) e Regra
Geral Complementar do Mercosul (RGC) 1 (textos do item 8419.89.9
e do subitem 8419.89.99), da TEC aprovada pela Resolução Camex
nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada pela
Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 41, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 5903.90.00 Mercadoria: Tecido de

fios de poliéster de diversas cores que formam um padrão mesclado,
revestido uniformemente em uma das faces com uma fina camada de
resina base acrílica (plástico), de gramatura aproximada de 465 g/m²,
próprio para fabricação de persianas decorativas, comercialmente de-
nominado "Tecido Prestige Blackout"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 59 e
texto da posição 59.03) e 6 (texto da subposição 5903.90), da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 42, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6303.92.00 Mercadoria: Artigo têx-

til confeccionado, de fios de poliéster, constituído de dois tecidos
planos idênticos de malha aberta (tecidos transparentes) sobrepostos e
reunidos entre si pela interposição, a cada 55 mm, de tiras paralelas e
horizontais de tecido plano de malha fechada, sendo que quando
aberto, o artigo apresenta uma "espessura" de 50 mm, de gramatura
aproximada de 200 g/m², próprio para fabricação de persianas de-
corativas horizontais por simples corte e colocação dos arremates nas
bordas superior e inferior, comercialmente denominado "Tecido Triple
Shade"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 63 e
texto da posição 63.03) e 6 (texto da subposição 6303.92), da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 43, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 5407.61.00 Mercadoria: Tecido de

fios de filamentos de poliéster não texturizados, não de alta tena-
cidade, com padrão de tecelagem, no sentido da urdidura, repre-
sentado por faixas de malha fechada (fixas opacas) de 7 cm de largura
alternadas com faixas de malha aberta (faixas transparentes) de 5 cm
de largura, de gramatura aproximada de 83 g/m², próprio para fa-
bricação de persianas decorativas, comercialmente denominado "Te-
cido Peacock Slub"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 54.07) e
6 (texto da subposição 5407.61), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada
pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 44, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6303.92.00 Mercadoria: Artigo têx-

til confeccionado, de fios de poliéster, constituído de um tecido plano
de malha aberta (tecido transparente) sobre o qual encontram-se reu-
nidos por uma das bordas, a cada 75 mm, tiras (largura de 85 mm)
paralelas e horizontais de tecido plano de malha fechada (tecido
opaco) e verticalmente, a cada 14 cm, outras tiras de 1,5 cm unem as
tiras horizontais pelas suas bordas livres, sendo que o artigo apresenta
uma "espessura" de 70 mm, de gramatura total aproximada de 190
g/m², próprio para fabricação de persianas decorativas horizontais por
simples corte e colocação dos arremates nas bordas superior e in-
ferior, comercialmente denominado "Tecido Vision Shade II"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 63 e
texto da posição 63.03) e 6 (texto da subposição 6303.92), da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 45, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 5903.90.00 Mercadoria: Tecido de

fios de poliéster de diversas cores que formam um padrão mesclado,
revestido uniformemente em uma das faces com uma fina camada de
resina base acrílica estirenada (plástico), de gramatura aproximada de
230 g/m², próprio para fabricação de persianas decorativas, comer-
cialmente denominado "Tecido Folk Village"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 59 e
texto da posição 59.03) e 6 (texto da subposição 5903.90), da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 46, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 5407.61.00 Mercadoria: Tecido de

fios de filamentos de poliéster não texturizados, não de alta tena-
cidade, plissado (pregas com 2,5 cm de largura), de gramatura apro-
ximada de 25 g/m², próprio para fabricação de persianas decorativas,
comercialmente denominado "Tecido Plissado Crepe II"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 54.07) e
6 (texto da subposição 5407.61), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada
pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 47, DE 8 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 5407.61.00 Mercadoria: Tecido de

fios de filamentos de poliéster não texturizados, não de alta tena-
cidade, impregnado com plástico cuja impregnação não é perceptível
à vista desarmada, de gramatura aproximada de 19,5 g/m², próprio
para fabricação de persianas decorativas, comercialmente denominado
"Tecido Tóquio"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 "a)" "1)" do Ca-
pítulo 59 e texto da posição 54.07) e 6 (texto da subposição 5407.61),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 48, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6303.92.00 Mercadoria: Artigo têx-

til confeccionado, de fios de poliéster, constituído de dois tecidos
planos idênticos de malha aberta (tecidos transparentes) sobrepostos e
reunidos entre si pela interposição, a cada 55 mm, de tiras paralelas e
horizontais de tecido plano de malha fechada, sendo que quando
aberto, o artigo apresenta uma "espessura" de 50 mm, de gramatura
aproximada de 200 g/m², próprio para fabricação de persianas de-
corativas horizontais por simples corte e colocação dos arremates nas
bordas superior e inferior, comercialmente denominado "Tecido Triple
Shade"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 63 e
texto da posição 63.03) e 6 (texto da subposição 6303.92), da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 49, DE 15 DE AGOSTO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8205.51.00 Mercadoria: Artefato de

plástico provido de uma lâmina cortante de aço, de formato apro-
ximado de um quebra-nozes, de operação manual e apoiado sobre
uma mesa, de uso doméstico, próprio para dividir comprimido de
medicamento, comercialmente denominado "Cortador de comprimi-
dos"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 82 e
texto da posição 82.05) e 6 (texto da subposição 8205.51), da TIPI
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da
TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 50, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8302.50.00 Mercadoria: Sortido de

metais para banheiro, constituído por um toalheiro tipo barra, um
toalheiro tipo argola, um cabide, uma papeleira e uma saboneteira, de
metais comuns (aço inoxidável e zinco), acondicionado para venda a
retalho em embalagem única, comercialmente denominado "Set de
acessórios para banheiro"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 83.02), 3
"b" e 6 (texto da subposição 8302.50), da TEC aprovada pela Re-
solução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 51, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 6403.99.90 Mercadoria: Sandália

de uso feminino com a parte superior constituída por tiras de couro
natural marcado com aparência de couro de crocodilo, calcanhar e
cepa (peça única) de madeira, sola exterior e taco (capinha do salto)
de material termoplástico sintético (TR - Thermoplastic Rubber), pro-
vida de palmilha, comercialmente denominada "Sandália Bangalore"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 64.03) e
6 (texto da subposição 6403.99) e RGC 1 (texto do item 6403.99.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 52, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 6403.99.90 Mercadoria: Sandália

de uso feminino com a parte superior constituída por tiras de couro
natural envernizado, palmilha, salto de plástico (ABS), meia pata
(sola) de plástico (PVC), sola exterior e taco (capinha do salto) de
plástico (PVC), comercialmente denominada "Sandália Mumbai"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 64.03) e
6 (texto da subposição 6403.99) e RGC 1 (texto do item 6403.99.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 53, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9030.39.90 Mercadoria: Medidor e

registrador da tensão elétrica em tempo real de linhas de corrente
alternada trifásicas de 60 a 300 V (modelo RV5) ou de 15 / 25 / 35
kV (modelo Megavolt), próprio para ser instalado em poste que
sustenta a linha elétrica, comercialmente denominado "Analisador de
tensão"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 90.30) e
6 (texto da subposição 9030.39) e RGC 1 (texto do item 9030.39.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 54, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9028.30.31 Mercadoria: Contadores

de eletricidade próprios para medida e registro de diversas grandezas
elétricas, principalmente consumo e demandas de potência, modelos
MD4040, TR4000 e TR4020, comercialmente denominados "Mul-
timedidor de grandezas elétricas" ou "Transdutor digital"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 90,
Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 90.28) e 6 (texto da sub-
posição 9028.30) e RGC 1 (texto do item 9028.30.31), da TIPI
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da
TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 55, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9030.32.00 Mercadoria: Multime-

didor de grandezas elétricas de linhas de corrente alternada trifásicas,
com registrador (memória) incorporado, próprio para medir grandezas
elétricas tais como tensão, corrente, potência e consumo, modelos
RE4000, RE6000, RE6081, RE6010 e RE6040, comercialmente de-
nominado "Analisador de energia"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 90.30) e
6 (texto da subposição 9030.32), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 56, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8479.10.90 Mercadoria: Equipa-

mento intercambiável para montagem em minicarregadeira, próprio
para efetuar a limpeza e capina das laterais (meios-fios) de vias
públicas por meio de um disco rotativo que contém, em sua face
inferior, 60 segmentos de cabos de aço, de acionamento hidráulico,
comercialmente denominado "Capinadeira ZE-055"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.79) e
6 (texto da subposição 8479.10) e RGC 1 (texto do item 8479.10.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 57, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8479.10.90 Mercadoria: Equipa-

mento intercambiável para montagem em minicarregadeira, próprio
para varrer vias públicas por meio de um cilindro rotativo de eixo
horizontal provido de cerdas de polipropileno, contendo caçamba
interna para depósito dos resíduos coletados, de acionamento hi-
dráulico, comercialmente denominado "Varredeira ZE-060"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.79) e
6 (texto da subposição 8479.10) e RGC 1 (texto do item 8479.10.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 58, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3924.90.00 Mercadoria: Caixa com

tampa, de plástico (polipropileno), com volume variável conforme o
modelo (6 a 51 litros), do tipo utilizado na organização e arma-
zenagem de produtos diversos na economia doméstica, comercial-
mente denominada "Caixa Organizadora Plástica, Multiuso"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.24) e
6 (texto da subposição 3924.90), da TIPI aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 59, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 1211.90.90 Ex 01 Mercadoria: Ca-

pítulos florais de camomila (Matricaria recutita), secos e triturados,
não adicionados de outras substâncias, apresentados em saquinhos
contendo 1 g, próprios para preparar infusões ou tisanas, comer-
cialmente denominados "Chá de Camomila"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 12.11) e
6 (texto da subposição 1211.90), RGC 1 (texto do item 1211.90.90) e
RGC/TIPI 1 (texto do "Ex 01" do código 1211.90.90), da TIPI apro-
vada pelo Decreto nº 6.006, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da
TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 60, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6806.20.00 Mercadoria: Pó branco

constituído por microsferas ocas de cerâmica (partículas com tamanho
médio de 100 µm), de baixa densidade (0,37 g/cm³), aditivo isolante
térmico para tintas, comercialmente denominado "Insuladd®"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 68.06) e
6 (texto da subposição 6806.20), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada
pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 61, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3304.99.90 Mercadoria: Gel ad-

ministrável por injeção subcutânea para rejuvenescimento da pele e
correção de rugas, à base de ácido hialurônico obtido por via bio-
tecnológica, apresentado em seringas com capacidade de 1 ml ou 2
ml, comercialmente denominado "Amalian"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 33.04) e
6 (texto da subposição 3304.99) e RGC 1 (texto do item 3304.99.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 62, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3921.90.90 Mercadoria: Filme de

polietileno combinado com falso tecido e manta de polímeros ab-
sorventes (camada intermediária, largura de 51 cm), com largura de
101 cm, espessura máxima de 0,5 mm e 107 g/m, próprio para cobrir
e impermeabilizar mesas cirúrgicas, apresentado em rolos, marca re-
gistrada "Mojave ™ ", comercialmente denominado "Falso tecido
laminado, absorvente e impermeável"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.21), 3
"b" e 6 (texto da subposição 3921.90) e RGC 1 (texto do item
3921.90.90), da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006
e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº
94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 63, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 2309.90.90 Mercadoria: Preparação

contendo xilanase (endo-1,4-beta-xilanase) com suporte de farinha de
trigo, microgranulada, aditivo enzimático para rações de suínos e aves
e que contenham teores elevados de trigo ou centeio, comercialmente
denominada "Hostazym® X 100"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 23.09) e
6 (texto da subposição 2309.90) e RGC 1 (texto do item 2309.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006 e, a partir de
01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 64, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3925.90.90 Mercadoria: Dobradiça

de plástico (poliamida-6,6) reforçado com fibra de vidro, com di-
mensões de 3'' x 2,5", dos tipos utilizados em portas e janelas de
construções, comercialmente denominada "Dobradiça Fibramex"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 11 do Capítulo 39 e
texto da posição 39.25) e 6 (texto da subposição 3925.90) e RGC 1
(texto do item 3925.90.90), da TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006,
de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TIPI aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 65, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 3926.90.90 Mercadoria: Martelo

com cabeça cilíndrica de poli(cloreto de vinila) (PVC) (plástico) de
cor preta e cabo de madeira, comercialmente denominado "Martelo de
borracha"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 39.26) e
6 (texto da subposição 3926.90) e RGC 1 (texto do item 3926.90.90),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 66, DE 1 o- DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 2106.90.10 Mercadoria: Preparação

granulada para elaboração de bebida quente ou fria, com sabor de
fruta (por exemplo, limão, laranja, pêssego), constituída de açúcar,
glicose, ácido cítrico, extrato de chá preto (0,1%), fruta em pó, co-
rante, aromatizante e vitamina C, apresentada em potes contendo 350
g, comercialmente denominada "Bebida de chá granulado (Granulated
tea drink)"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06) e
6 (texto da subposição 2106.90), Regra Geral Complementar da NCM
(RGC) 1 (texto do item 2106.90.10), da TEC aprovada pela Re-
solução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 67, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8505.11.00 Mercadoria: Ficha re-

donda de plástico (polietileno de baixa densidade - PEBD) contendo
centralizado um ímã permanente de neodímio-ferro-boro (NdFeB),
com diâmetro externo de 23 mm e espessura de 3 mm, sendo que
uma das faces possui 2 ranhuras (estrias) paralelas e, engastado no
centro desta face, o ímã de diâmetro de 6 mm, própria para permitir
o acionamento de equipamentos com acionamento elétrico (por exem-
plo, chuveiro elétrico público), comercialmente denominada "Ficha de
acionamento"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.05), 3
c) e 6 (texto da subposição 8505.11), da TIPI aprovada pelo Decreto
nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 68, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8521.90.90 Mercadoria: Aparelho

para gravação e reprodução de vídeo e áudio digitais (DVR - Digital
Video Recorder), próprio para sistema de vigilância em circuito fe-
chado de televisão, com armazenamento em disco rígido, contendo
entradas para 16 câmeras digitais e 4 microfones, uma saída para
monitor de vídeo, uma porta LAN e duas portas USB, capaz de
realizar diversas operações ao mesmo tempo (por exemplo, gravação,
visualização, reprodução, transmissão e backup), modelo
"LVR6016A-D", comercialmente denominado "DVR 16 Canais"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.21) e
6 (texto da subposição 8521.90) e RGC 1 (texto do item 8521.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 69, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9405.10.93 Mercadoria: Luminária

para lâmpadas fluorescentes tubulares, com corpo de metal comum
(chapa de aço tratada e pintada), contendo fiação elétrica, reator,
soquetes e lâmpadas fluorescentes, própria para ser suspensa ou fi-
xada (sobrepor ou embutida) em teto do interior de construções

Código TIPI: 9405.10.99 Mercadoria: Luminária para lâm-
padas fluorescentes tubulares, com corpo de plástico (policarbonato),
contendo fiação elétrica, reator, soquetes e lâmpadas fluorescentes,
própria para ser suspensa ou fixada (sobrepor ou embutida) em teto
do interior de construções

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 94.05) e
6 (texto da subposição 9405.10) e RGC 1 (textos do item 9405.10.9
e dos subitens 9405.10.93 e 9405.10.99), da TIPI aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 70, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8424.30.10 Mercadoria: Equipa-

mento de formato tubular, para montagem sobre chassis com motor e
cabina de veículo automóvel para transporte de mercadorias, próprio
para lavar, interna e externamente, contêineres metálicos utilizados na
coleta de lixos municipais por meio de jatos de água em alta pressão,
dotado de tanques para água limpa e suja, câmara de lavagem provida
de bicos ejetores de água em alta pressão, braço para coleta e po-
sicionamento do contêiner e sistema de comando, comercialmente
denominado "Lava-contêineres de carga lateral"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.24) e
6 (texto da subposição 8424.30) e RGC 1 (texto do item 8424.30.10),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 71, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 2930.90.99 Mercadoria: Composto

orgânico 1,2 bis (2,4-dimetil difenil)-dissulfeto, utilizado como agente
de regeneração de borracha, comercialmente denominado "Rubber
Reclaiming Agent (Di-Aryl Di-Sulphide)".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas 1 e 6 do Capítulo
29 e texto da posição 29.30) e 6 (texto da subposição 2930.90) e
RGC 1 (textos do item 2930.90.9 e do subitem 2930.90.99) da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 72, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 1513.19.00 Mercadoria: Óleo de

coco comestível, utilizado como alimento natural, próprio para con-
sumo humano, comercialmente denominado "Óleo de Coco Virgem
O rg â n i c o " .

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 15.13) e
6 (texto da subposição de primeiro nível 1513.1 e texto da subposição
de segundo nível 1513.19), com os esclarecimentos das Notas Ex-
plicativas do Sistema Harmonizado, da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 73, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8483.50.10 Mercadoria: Polia de

grandes dimensões (3,8 m x 1,5 m x 4,3 m), constituída basicamente
de uma polia de gola, eixo pivotante vertical e suportes, para ins-
talação no costado de navios, própria para guiar corrente de an-
coragem da embarcação, comercialmente denominada "Guia de amar-
ração para corrente de ancoragem"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.83) e
6 (texto da subposição 8483.50) e RGC 1 (texto do item
8483.50.10),da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 43, de 2006
e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada pela Resolução Camex nº
94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 74, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3824.90.39 Mercadoria: Aditivo

para plásticos (por exemplo, polietileno, polipropileno, poliamida),
próprio para facilitar a decomposição, constituído basicamente de
amido, carbonato de cálcio e polietileno, apresentado em grânulos,
comercialmente denominado "SEPPA"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 38.24) e
6 (texto da subposição 3824.90), RGC 1 (texto do item 3824.90.3 e
texto do subitem 3824.90.39), da TEC aprovada pela Resolução Ca-
mex nº 94, de 2011, com os esclarecimentos das Notas Explicativas
do Sistema Harmonizado, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 75, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8536.90.90 Mercadoria: Terminal

ou conector elétrico de latão, com tensão nominal de 750V, para ser
fixado na extremidade de um condutor elétrico, a fim de estabelecer
a conexão elétrica entre o condutor e um outro elemento de um
sistema elétrico, comercialmente denominado "terminal de fio"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.36) e
6 (texto da subposição 8536.90), RGC 1 (texto do item 8536.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, com os
esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 76, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9406.00.92 Mercadoria: Cabines de

pintura tipo túnel com estrutura de aço e fechamento exterior com
painéis dessa matéria ou de isopainéis (chapa de aço combinada com
isopor), providas de sistemas de insuflamento, exaustão e filtragem de
ar, com dimensões (L x C x A) desde 1,5 x 1,5 x 2,5 m até 15 x 35
x 6,5 m, próprias para pintura com tinta metálica de veículos de
pequeno, médio e grande porte

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 4 do Capítulo 94 e
texto da posição 94.06) e RGC 1 (texto do item 9406.00.9 e do
subitem 9406.00.92), da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
2 0 11

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 77, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8427.20.90 Mercadoria: Máquina

autopropulsada sobre pneumáticos, com lança telescópica com al-
cance máximo de 31,7 m (dispositivo de elevação), apresentada equi-
pada com garfos para movimentação de cargas, com capacidade má-
xima de carga de 5.000 kg, acionada por motor diesel, com bomba
hidráulica, cabina com inclinação e rotação de 360º, tração nas 4
rodas, com deslocamento lateral (tipo caranguejo), com velocidade de
movimentação máxima de 40 km/h, própria para uso industrial e
construção civil, comercialmente denominada "ROTO, modelo 50.16
MCSS"
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.27) e
6 (texto da subposição 8427.20), RGC 1 (texto do item 8427.20.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 9405.40.90 Mercadoria: Fita de

plástico flexível e autoadesiva, de 8 a 12 mm de largura, contendo
circuito impresso, LEDs (diodos emissores de luz), resistências e
contatos elétricos, sendo esses componentes regularmente distribuídos
ao longo do comprimento (três LEDs e uma resistência a cada 5 cm),
apresentada em rolos de 5 m de comprimento, própria para ilu-
minação de ambientes, interior de móveis, interior de veículos de
transporte coletivo etc, comercialmente denominada "Fita de LED"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 94.05) e
6 (texto da subposição 9405.40), e RGC 1 (texto do item 9405.40.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, com os
esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8701.90.90 Mercadoria: Trator com

motor diesel de potência máxima de 120 hp, tração integral e per-
manente nas 4 (quatro) rodas, capaz de se deslocar lateralmente (tipo
caranguejo), dotado de engate hidráulico traseiro com capacidade
máxima de carga de 4.300 kg para elevar e baixar órgãos de trabalho,
duas tomadas mecânicas de força, uma frontal e uma traseira, engate
para reboque ou semi-reboque, lança telescópica acoplada no chassis
para movimentação e elevação de carga (elevação máxima de 2.500
kg de carga até 8,55 m de altura), próprio para uso agrícola, co-
mercialmente denominado "MULTIFARMER, modelo 30.9 CLAS-
SIC"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos da Nota 2 do Ca-
pítulo 87 e da posição 87.01), 3b e 6 (texto da subposição 8701.90),
RGC 1 (texto do item 8701.90.90), da TEC aprovada pela Resolução
Camex nº 94, de 2011, com os esclarecimentos das Notas Expli-
cativas do Sistema Harmonizado, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 7308.90.90 Mercadoria: Suporte

metálico no formato aproximado de "S" na posição horizontal para o
estacionamento de bicicletas em locais públicos, construído em aço
inoxidável, contendo componentes na mesma liga metálica para a
fixação das bicicletas, fixado ao solo por meio de uma viga de aço,
contendo uma chapa de vidro laminado para a exposição de material
publicitário, comercialmente denominado "Bicicletário"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 73.08) e
6 (texto da subposição 7308.90) e RGC 1 (texto do item 7308.90.90)
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, com os escla-
recimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado, apro-
vadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 4419.00.00 Mercadoria: Artefato de

madeira próprio para descascar pinhões, de formato aproximado de
um quebra-nozes de mesa, de operação manual e apoiado sobre uma
mesa, de uso doméstico, comercialmente denominado "Descascador
de Pinhão"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 44.19),
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 5, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 7323.93.00 Mercadoria: Sortido

apresentado em embalagem única para venda a retalho, próprio para
aquecer e servir fondue, constituído pela reunião de uma de panela,
uma bandeja, um suporte, uma espiriteira, seis cumbucas e seis garfos
para fondue, todos de aço inoxidável, comercialmente denominado
"Conjunto Fondue Inox"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 73.23), 3
"b" e 6 (texto da subposição 7323.93), da TIPI aprovada pelo Decreto
nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 6, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 8205.51.00 Mercadoria: Artefato

próprio para descascar pinhões, constituído de um descascador de
pinhões propriamente dito com formato aproximado de um quebra-
nozes de mesa, com corpo de alumínio e cabo de madeira, fixado em
caráter permanente sobre uma base de madeira provida de locais
apropriados para colocação de pinhões e cascas, de operação manual,
de uso doméstico, comercialmente denominado "Descascador de Pi-
nhão"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 do Capítulo 82 e
texto da posição 82.05) e 6 (texto da subposição 8205.51), da TIPI
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 7229.20.00 Mercadoria: Fio de aço

silício-manganês, cobreado (revestido de uma fina camada de cobre),
maciço, de seção transversal circular constante, com diâmetros de 0,8,
1,0 ou 1,2 mm, próprio para soldagem de peças metálicas pelo pro-
cesso MIG, apresentado em rolos de 15 kg, comercialmente de-
nominado "Arame para Solda MIG"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto das alíneas "d", "e",
"f" e "o" da Nota 1 do Capítulo 72 e texto da posição 72.29) e 6
(texto da alínea "e" da Nota 1 das subposições do Capítulo 72 e texto
da subposição 7229.20) da TEC aprovada pela Resolução Camex nº
94, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 8, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI: 9406.00.99 Mercadoria: Cabine pa-

ra utilização de serviço de telefonia e de rede wireless, sem qualquer
destes equipamentos instalados, na forma cilíndrica, com 1.000 mm
de diâmetro e 2.250 mm de altura, com estrutura metálica e paredes
laterais em vidro laminado curvo de 8 mm, apresentando acoplado à
sua parte traseira um painel luminoso para exposição de material
publicitário

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da Nota 4 do Ca-
pítulo 94 e texto da posição 94.06) e RGC 1 (textos do item
9406.00.9 e do subitem 9406.00.99) da TIPI aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 2011, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 9, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8525.80.19 Mercadoria: Aparelho

para captação de imagens aéreas tanto no período noturno quanto
diurno, constituído de uma torre provida de uma cabeça giro-es-
tabilizada para fixação sob veículos aéreos e de uma unidade de
controle remoto para comando do aparelho de dentro da aeronave,
sendo que na cabeça giro-estabilizada encontram-se montadas três
diferentes câmeras de televisão (uma câmera com sensor de imagem
tipo CCD para iluminação inferior a 0,2 lux, uma câmera com sensor
de imagem para radiação infravermelha de comprimento de onda na
faixa de 3 a 5 µm e uma câmera com sensor de imagem tipo CCD,
a cores, uso diurno) e podendo conter outros instrumentos ópticos
auxiliares, por exemplo, telêmetro laser e iluminador laser, comer-
cialmente denominado "Sistema Imageador Infravermelho", modelos
"Star SAFIRE 380-HD" e "Star SAFIRE 230-HD"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 4 da Seção XVI e
texto da posição 85.25) e 6 (texto da subposição 8525.80), RGC 1
(texto do item 8525.80.1) e RGC 1 c/c RGI 3 "c" (Nota 3 da Seção
XVI e texto do subitem 8525.80.19), da TEC aprovada pela Re-
solução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 10, DE 5 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3824.90.89 Mercadoria: Preparação

química à base de sal orgânico duplo de sódio férrico do agente
quelante EDDHMA [ácido etildiamino-di (o-hidroxi p-metil-fenil)-
acético], garantindo 6,5 % de Fe livre, em peso, utilizada como
fertilizante mineral, fornecendo o micronutriente ferro para as plantas,
comercialmente denominada "YaraVita Rexolin M48"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 38.24) e
6 (texto da subposição 3824.90), RGC 1 (textos do item 3824.90.8 e
do subitem 3824.90.89), da TEC aprovada pela Resolução Camex nº
94, de 2011, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sis-
tema Harmonizado, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 11, DE 11 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8716.90.90 Mercadoria: Mola

pneumática, constituída por fole de borracha vulcanizada não en-
durecida, fechada nas extremidades por bases metálicas, fabricada no
tipo convolucionada, com duas convoluções, utilizada exclusivamente
para suspender eixos de semirreboques (implementos rodoviários)

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 87.16) e
6 (texto da subposição 8716.90) e RGC 1 (texto do item 8716.90.90)
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 12, DE 18 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 6306.90.00 Mercadoria: Protetor

contra a passagem de vento e areia para uso na praia ou em acam-
pamento, constituído por uma tela retangular (1 x 2,1 m) em tecido de
trama aberta de Polietersulfona (PES), contendo uma bolsa inferior
para colocação de lastro (areia, pedras etc), suportado por 4 (quatro)
tubos de PVC, comercialmente denominado "NOWIND"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos da Nota 2-p do
Capítulo 39 e da posição 63.06), 3-b e 6 (texto da subposição
6306.90.00) da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011,
com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmo-
nizado aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 13, DE 20 DE MARÇO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código Tipi: 8609.00.00 Mercadoria: Contêineres

(contendores) especialmente concebidos e equipados para o transporte
intermodal, construídos em aço-carbono, em forma de caixas de base
retangular ou quadrada, abertos na parte superior, com uma ou mais
laterais basculantes, podendo as suas capacidades variarem desde 1
m³ até 18,75 m³, equipados com protetores internos em plástico,
dotados de dispositivos que facilitam a sua movimentação e fixação
ao veículo transportador, bem como a fixação de uns sobre os outros
(empilhamento), utilizados para transporte e armazenagem de peças
dos mais variados segmentos industriais, comercialmente denomi-
nados "Rack"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 86.09)
da Tipi aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 14, DE 1 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 3824.90.29 Mercadoria: Preparação

química desespumante/antiespumante composta por ácido carboxílico,
polímero sintético de baixo peso molecular, óleo vegetal e sílica,
utilizada para controlar a formação de espuma no processamento de
alimentos, por exemplo, como na extração protéica dos grãos de soja,
na lavagem de vegetais e na fabricação de queijos, comercialmente
denominada "SUPPRESSOR 3594"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 38.24) e
6 (texto da subposição 3824.90) e RGC 1 (textos do item 3824.90.2
e do subitem 3824.90.29) da TEC aprovada pela Resolução Camex nº
94, de 2011, com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sis-
tema Harmonizado aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 15, DE 1 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8479.89.99 Mercadoria: Aparelho

mecânico para o travamento da corrente de amarração ou ancoragem
de navio, sendo capaz de pará-la em caso de rendição, podendo ser
instalado tanto no deck quanto no casco da embarcação, comer-
cialmente denominado "Trava de correntes"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.79) e
6 (texto da subposição 8479.89), e RGC 1 (textos do item 8479.89.9
e do subitem 8479.89.99), da TEC aprovada pela Resolução Camex
nº 43, de 2006 e, a partir de 01/01/2012, da TEC aprovada pela
Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 16, DE 1 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 9504.90.90 Mercadoria: Jogo de

mesa de disco para divertimento infantil, constituído de uma mesa
contendo pequenos furos para criação de um colchão de ar e de um
par de goleiras nas extremidades, na qual desliza um disco impul-
sionado pelos jogadores através de rebatedores, comercialmente de-
nominada "Air Hockey Rush"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 95.04) e
6 (texto da subposição 9504.90) e RGC 1 (texto do item 9504.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 17, DE 2 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 7615.10.00 Mercadoria: Secador de

roupas, de uso doméstico, de alumínio, dobrável, portátil, constituído
basicamente de um quadro horizontal contendo diversas varetas pa-
ralelas, sendo que esse quadro encontra-se apoiado sobre uma es-
trutura tubular em "X", comercialmente denominado "Varal de Chão
- Alumínio"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 76.15) e
6 (texto da subposição 7515.10),da TIPI aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 18, DE 2 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 9504.90.90 Mercadoria: Jogo de

mesa para divertimento infantil, constituído de uma caixa contendo
22 bonecos movimentados por varetas que os mantêm em suspensão,
com o objetivo de marcar gols no adversário, comercialmente de-
nominado "Mesa de Pebolim Stadium Green" ou "Futebol Totó"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 95.04) e
6 (texto da subposição 9504.90) e RGC 1 (texto do item 9504.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 19, DE 19 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 2208.20.00 Mercadoria: Aguarden-

tes de vinho (conhaque) diluídas, produzidas pela mistura de co-
nhaque e os filtrados de infusões de flores em água mineral, bebidas
próprias para o consumo humano, utilizadas para restabelecer o equi-
líbrio energético dos seres humanos, com um teor alcoólico entre 12
e 20 %, acondicionadas em frascos de 10 ml, comercialmente de-
nominadas "Essências conscientes energéticas flores de Ralf"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 22 e
texto da posição 22.08) e 6 (texto da subposição 2208.20) da TEC
aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, com os esclare-
cimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado aprovadas
pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 20, DE 30 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 7326.90.90 Mercadoria: Ralo (gre-

lha) de aço inoxidável, estampado e perfurado, com fecho, próprio
para permitir o escoamento de águas e outros líquidos e para impedir
a passagem de detritos para encanamentos, comercialmente deno-
minado "Grelha para banheiro"

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 73.26) e
6 (texto da subposição 7326.90), RGC 1 (texto do item 7326.90.90),
da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, com os
esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992

ANSELMO MESSIAS FERRAZ ALVES
Auditor-Fiscal

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA Nº 292, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril
de 2011, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
incisos I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no
inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio
de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 637, de
18 de outubro de 2012, da STN, com informações realizadas e re-
gistradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, relativo ao mês de abril de 2013, outros demonstrativos da
execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

ANEXO

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, Anexos I a VI, VIII a X e XVIII,

apresentados nesta publicação, foram aprovados pela Portaria nº 637,
de 18 de outubro de 2012, da STN. Os outros demonstrativos da
execução orçamentária são divulgados conforme o inciso I do art. 24
do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e também o compromisso
do Tesouro Nacional de dar continuidade à transparência das contas
públicas aos órgãos de controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamen-
tária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias
pela Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual,
acrescidas dos créditos adicionais abertos até 30 de abril. Esta com-
posição está estruturada em:

3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo in-
clusive os valores relativos às despesas de transferências para en-
tidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Na fórmula da dotação inicial constam contas de de-

talhamento, para que seja possível evidenciar a dotação inicial de-
talhada, lançada no SIAFI até o nível de modalidade.

5. Considera-se como execução orçamentária da despesa a
ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo
pagamento.

6. Esta publicação apresenta três situações distintas:

6.1. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e das

Variações Patrimoniais, consolidados na gestão Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social;

6.2. Realização das receitas e despesas de refinanciamento da

dívida pública da União; e

6.3. Realização das receitas e despesas da União, excetuan-

do-se nessas demonstrações o refinanciamento da dívida pública da

União.

7. Nos Anexos I, II e IX e nas Tabelas 5, 6, 7 e 8 são

destacadas as operações intra-orçamentárias às quais se referem o

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 5ª edição, Parte

I - Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria

Conjunta STN/SOF nº 2, de 13 de julho de 2012. No Anexo III, as

operações intra-orçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art.

2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

8. A Tabela 4-A - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas

por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de

receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social.

Nos termos da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de

2003, são desvinculados vinte por cento da receita da União pro-

veniente das seguintes contribuições sociais:

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-

cial;

b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;

c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;

d) Contribuições para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público;

e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas

Jurídicas; e

Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral

de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com

base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também

não se aplica a mesma desvinculação sobre as receitas de Con-

tribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à

receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre

do disposto no § 2º do art. 76 do ADCT. No demonstrativo consta

nota explicativa com memória de cálculo das receitas desvinculadas

por força de dispositivo constitucional.

9. O Anexo XV passará a constar apenas da versão bimestral

do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, por força da Lei

Complementar nº 141, de 13/01/2012, e do §3º do art. 165 da Cons-

tituição Federal.

10. O valor da coluna da previsão atualizada da receita

apresenta-se menor do que o da dotação atualizada da despesa em

decorrência da abertura de créditos adicionais com a utilização ex-

cesso de arrecadação e de superávit financeiro, apurado no Balanço

Patrimonial de 2012, proveniente de receitas orçamentárias previstas

e efetivamente arrecadadas em exercícios anteriores a 2013.

11. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste

Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em

função de arredondamentos.

12. Estas informações estão disponíveis na Internet no se-

guinte endereço: www.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade_governa-

mental/relatorio_resumido.asp.
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RREO - Anexo I (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1 . 5 3 7 . 5 9 3 . 7 11 1 . 5 3 7 . 5 9 3 . 7 11 233.158.504 15,16 478.990.860 31,15 1.058.602.851
RECEITAS CORRENTES 1.296.468.152 1.296.468.152 191.121.991 14,74 397.450.796 30,66 899.017.355
RECEITA TRIBUTARIA 418.840.125 418.840.125 65.774.555 15,70 137.380.409 32,80 281.459.716
Impostos 4 0 9 . 11 7 . 7 2 7 4 0 9 . 11 7 . 7 2 7 62.532.598 15,28 133.418.087 32,61 275.699.640
Ta x a s 9.722.398 9.722.398 3.241.956 33,35 3.962.322 40,75 5.760.076
RECEITA DE CONTRIBUICOES 658.606.237 658.606.237 99.121.605 15,05 205.578.349 31,21 453.027.888
Contribuições Sociais 648.963.653 648.963.653 96.656.877 14,89 201.645.735 31,07 447.317.918
Contribuições Econômicas 9.642.584 9.642.584 2.464.728 25,56 3.932.614 40,78 5.709.970
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RECEITA PATRIMONIAL 109.786.792 109.786.792 10.863.231 9,89 21.514.943 19,60 88.271.849
Receitas Imobiliárias 1.278.292 1.278.292 202.775 15,86 390.109 30,52 888.183
Receitas de Valores Mobiliários 45.012.909 45.012.909 2.795.412 6,21 4.581.881 10,18 40.431.028
Receita de Concessões e Permissões 15.679.267 15.679.267 979.570 6,25 1.272.377 8,12 14.406.890
Compensações Financeiras 47.201.907 47.201.907 6.833.316 14,48 14.824.168 31,41 32.377.739
Receita de Cessão de Direitos 308.339 308.339 51.559 16,72 433.587 140,62 (125.248)
Outras Receitas Patrimoniais 306.078 306.078 600 0,20 12.821 4,19 293.257
RECEITA AGROPECUARIA 23.831 23.831 3.882 16,29 8.003 33,58 15.828
Receita da Produção Vegetal 11 . 5 1 6 11 . 5 1 6 2.319 20,14 4.701 40,83 6.814
Receita da Produção Animal e Derivados 12.302 12.302 1.562 12,70 3.300 26,82 9.002
Outras Receitas Agropecuárias 14 14 0 2,35 2 17,28 11
RECEITA INDUSTRIAL 1.054.374 1.054.374 204.987 19,44 312.099 29,60 742.275
Receita da Indústria de Transformação 1.054.374 1.054.374 204.987 19,44 312.099 29,60 742.275
RECEITA DE SERVICOS 49.105.379 49.105.379 7.356.904 14,98 17.742.504 36,13 31.362.875
TRANSFERENCIAS CORRENTES 995.931 995.931 43.771 4,39 182.831 18,36 813.100
Transferências Intergovernamentais 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Transferências de Instituições Privadas 181.565 181.565 579 0,32 3.621 1,99 177.945
Transferências do Exterior 36.789 36.789 (6.856) (18,64) (5.202) (14,14) 41.991
Transferências de Pessoas 613 613 236 38,51 317 51,65 296
Transferências de Convênios 776.750 776.750 49.803 6,41 184.066 23,70 592.685
Transferências para o Combate à Fome 214 214 9 4,43 30 14,27 183
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 327 0,00 430 0,00 (430)
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 58.055.482 58.055.482 7.752.729 13,35 14.731.228 25,37 43.324.254
Multas e Juros de Mora 24.951.248 24.951.248 3.859.067 15,47 6.879.088 27,57 18.072.159
Indenizações e Restituições 3.668.839 3.668.839 671.334 18,30 1.593.779 43,44 2.075.059
Receita da Dívida Ativa 1 0 . 5 11 . 0 9 6 1 0 . 5 11 . 0 9 6 1.050.582 9,99 2.105.641 20,03 8.405.455
Receitas Decorrentes de Compensações ao RGPS 5.221.000 5.221.000 0 0,00 0 0,00 5.221.000
Receitas Correntes Diversas¹ 13.703.300 13.703.300 2.171.746 15,85 4.152.719 30,30 9.550.581
RECEITAS DE CAPITAL 241.125.559 241.125.559 42.036.512 17,43 81.540.064 33,82 159.585.495
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 127.266.803 127.266.803 15.728.443 12,36 39.640.623 31,15 87.626.180
Operações de Crédito Internas 126.061.018 126.061.018 15.583.974 12,36 39.342.575 31,21 86.718.443
Operações de Crédito Externas 1.205.785 1.205.785 144.469 11 , 9 8 298.048 24,72 907.737
ALIENACAO DE BENS 10.182.730 10.182.730 186.739 1,83 656.848 6,45 9.525.882
Alienação de Bens Móveis 1.921.592 1.921.592 163.097 8,49 6 11 . 1 8 5 31,81 1.310.406
Alienação de Bens Imóveis 8.261.139 8.261.139 23.642 0,29 45.663 0,55 8.215.475
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 35.324.400 35.324.400 6.030.495 17,07 12.931.012 36,61 22.393.387
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 9 9 . 11 4 9 9 . 11 4 20.106 20,29 48.162 48,59 50.952
Transferência de Outras Instituições Públicas 5.345 5.345 4.646 86,92 4.646 86,92 699
Transferências de Convênios 93.365 93.365 14.897 15,96 42.953 46,01 50.412
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 68.252.513 68.252.513 20.070.730 29,41 28.263.418 41,41 39.989.095
Resultado do Banco Central do Brasil 27.378.000 27.378.000 12.545.809 45,82 12.545.809 45,82 14.832.191
Remuneração das Disponibilidades 40.270.650 40.270.650 7.524.706 18,69 15.717.235 39,03 24.553.415
Receita da Dívida Ativa Proveniente da Amortização de Emp. e Financ 361 361 127 35,02 256 70,85 105
Receita Dívida Ativa Alienação Estoques de Café 300 300 81 27,12 111 36,91 189
Receita Títulos Tesouro Nacional Resgatados 603.201 603.201 7 0,00 7 0,00 603.194
Receitas de Capital Diversas² 0 0 0 0 0 0,00 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/3)
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RREO - Anexo I (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 18.251.062 18.251.062 5.478.446 30,02 7.521.420 41,21 10.729.643
RECEITAS CORRENTES 18.251.062 18.251.062 4.246.094 23,26 6.286.122 34,44 11 . 9 6 4 . 9 4 1
RECEITA TRIBUTARIA 382 382 (105) (27,48) (77) (20,18) 459
Impostos 0 0 (218) 0,00 (204) 0,00 204
Ta x a s 382 382 11 4 29,74 127 33,29 255
RECEITA DE CONTRIBUICOES 17.943.943 17.943.943 2.265.775 12,63 4.239.393 23,63 13.704.550
Contribuições Sociais 17.943.937 17.943.937 2.265.768 12,63 4.239.385 23,63 13.704.552
Contribuições Econômicas 6 6 7 127,45 8 150,36 (3)
RECEITA PATRIMONIAL 3.250 3.250 687 21,13 1.065 32,77 2.185
Receitas Imobiliárias 2.891 2.891 580 20,05 929 32,14 1.962
Receitas de Valores Mobiliários 150 150 23 15,12 23 15,12 128
Receita de Concessões e Permissões 208 208 84 40,58 11 3 54,27 95
RECEITA INDUSTRIAL 181.431 181.431 22.440 12,37 44.253 24,39 137.178
Receita da Indústria de Transformação 181.431 181.431 22.440 12,37 44.253 24,39 137.178
RECEITA DE SERVICOS 11 8 . 1 8 5 11 8 . 1 8 5 39.952 33,80 83.077 70,29 35.108
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.872 3.872 1.917.344 49.521,00 1 . 9 1 8 . 4 11 49.548,55 (1.914.539)
Multas e Juros de Mora 469 469 228 48,50 319 67,91 151
Indenizações e Restituições 2.940 2.940 4.475 152,22 5.440 185,07 (2.501)
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos p/ Comp. ao RGPS 0 0 1.912.610 0,00 1.912.610 0,00 (1.912.610)
Receitas Correntes Diversas¹ 463 463 32 6,94 42 9,06 421
RECEITAS DE CAPITAL 0 0 1.232.352 0,00 1.235.298 0,00 (1.235.298)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 1.232.352 0,00 1.235.298 0,00 (1.235.298)
Operações de Crédito Internas 0 0 1.232.352 0,00 1.235.298 0,00 (1.235.298)
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Integralização de Capital Social 0 0 0 0,00 0 0,00 0
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.555.844.773 1.555.844.773 238.636.950 15,34 486.512.280 31,27 1.069.332.493
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 610.065.701 610.065.701 11 6 . 2 7 5 . 3 4 8 19,06 138.352.690 22,68 4 7 1 . 7 1 3 . 0 11
Operações de Crédito Internas 610.065.701 610.065.701 11 6 . 2 7 5 . 3 4 8 19,06 138.352.690 22,68 4 7 1 . 7 1 3 . 0 11
Mobiliária 610.065.701 610.065.701 11 6 . 2 7 5 . 3 4 8 19,06 138.352.690 22,68 4 7 1 . 7 1 3 . 0 11
Operações de Crédito Externas 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Mobiliária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 2.165.910.474 2.165.910.474 354.912.298 16,39 624.864.970 28,85 1.541.045.504
DÉFICIT (VI) - - - - 21.202.221 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 2.165.910.474 2.165.910.474 354.912.298 16,39 646.067.191 29,83 1.541.045.504
CRÉDITOS ADICIONAIS - 40.763.552 - - - - -
(Abertos com Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação)
Superávit Financeiro 40.190.148
Excesso de Arrecadação 573.404
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (2/3)
¹ Nas Receitas Correntes Diversas estão incluídas as Receitas Correntes a Cl a s s i f i c a r.

Continuação
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo I (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
D O TA Ç Ã O C R É D I TO S D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

DESPESAS INICIAL ADICIONAIS AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre % LIQUIDAR
(d) (e) (f)=(d+e) No Bimestre Até o Bimestre (g) (g/f) (f-g)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 1.519.998.093 40.701.384 1.560.699.477 312.914.191 880.193.642 206.732.553 395.661.663 25,35 1.165.037.814
DESPESAS CORRENTES 1.202.288.768 4.565.816 1.206.854.584 196.290.581 723.079.141 164.209.395 347.815.701 28,82 859.038.883
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 206.822.034 (1.455) 206.820.578 25.435.419 129.234.071 33.844.850 64.017.383 30,95 142.803.195
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 152.888.097 630 152.888.727 13.866.402 66.256.907 17.923.031 47.269.908 30,92 105.618.820
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 842.578.637 4.566.642 847.145.279 156.988.760 527.588.163 11 2 . 4 4 1 . 5 1 4 236.528.410 27,92 610.616.869
Transferência a Estados, DF e Municípios 286.481.966 9.748 286.491.714 30.185.414 245.916.066 32.777.272 74.541.570 26,02 2 11 . 9 5 0 . 1 4 4
Benefícios Previdenciários 341.133.498 0 341.133.498 8 0 . 5 4 3 . 11 4 150.709.157 50.162.006 11 2 . 0 7 7 . 1 8 7 32,85 2 2 9 . 0 5 6 . 3 11
Demais Despesas Correntes 214.963.173 4.556.894 219.520.067 46.260.232 130.962.940 29.502.236 49.909.653 22,74 169.610.414
DESPESAS DE CAPITAL 285.886.867 36.135.568 322.022.435 11 6 . 6 2 3 . 6 1 0 1 5 7 . 11 4 . 5 0 1 42.523.158 47.845.962 14,86 274.176.473
I N V E S T I M E N TO S 8 6 . 5 4 3 . 111 24.625.597 111 . 1 6 8 . 7 0 8 5.608.099 8.356.661 1.198.881 1.331.971 1,20 109.836.737
INVERSÕES FINANCEIRAS 62.789.520 11 . 5 0 9 . 9 7 2 74.299.492 3.773.510 35.453.177 5.813.899 10.295.485 13,86 64.004.007
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 136.554.236 0 136.554.236 107.242.001 11 3 . 3 0 4 . 6 6 3 35.510.378 36.218.506 26,52 100.335.730
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.822.458 0 31.822.458 0 0 0 0 0,00 31.822.458
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (IX) 35.301.188 6.188 35.307.376 1 7 . 11 7 . 2 4 5 27.583.761 4.598.959 7.001.682 19,83 28.305.694
DESPESAS CORRENTES 35.219.143 2.268 35.221.410 17.082.553 27.545.846 4.564.255 6.963.971 19,77 28.257.440
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.161.028 727 19.161.755 1.646.743 11 . 9 8 3 . 4 7 4 2.549.268 4.910.100 25,62 14.251.655
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 6 . 0 5 8 . 11 5 1.541 16.059.656 15.435.810 15.562.371 2.014.987 2.053.871 12,79 14.005.785
Demais Despesas Correntes 1 6 . 0 5 8 . 11 5 1.541 16.059.656 15.435.810 15.562.371 2.014.987 2.053.871 12,79 14.005.785
DESPESAS DE CAPITAL 82.046 3.920 85.966 34.693 37.916 34.703 3 7 . 7 11 43,87 48.254
I N V E S T I M E N TO S 12.725 3.920 16.645 224 451 232 279 1,68 16.366
INVERSÕES FINANCEIRAS 69.321 0 69.321 34.469 37.465 34.472 37.432 54,00 31.888
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.555.299.281 40.707.572 1.596.006.854 330.031.436 907.777.404 2 11 . 3 3 1 . 5 1 2 402.663.345 25,23 1.193.343.508
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 6 1 0 . 6 11 . 5 2 4 0 6 1 0 . 6 11 . 5 2 4 428.261.463 605.015.857 109.707.339 243.403.846 39,86 367.207.679
Amortização da Dívida Interna 6 0 2 . 3 11 . 5 1 0 0 6 0 2 . 3 11 . 5 1 0 427.150.891 601.976.248 108.988.093 242.295.159 40,23 360.016.351
Dívida Mobiliária 601.967.896 0 601.967.896 427.142.539 601.967.896 108.983.916 242.290.983 40,25 359.676.913
Outras Dívidas 343.614 0 343.614 8.352 8.352 4.176 4.176 1,22 339.438
Amortização da Dívida Externa 8.300.014 0 8.300.014 1 . 11 0 . 5 7 2 3.039.609 719.246 1.108.687 13,36 7.191.328
Dívida Mobiliária 5.950.397 0 5.950.397 573.957 1.093.382 388.286 728.858 12,25 5.221.538
Outras Dívidas 2.349.618 0 2.349.618 536.615 1.946.227 330.960 379.828 16,17 1.969.790
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.165.910.806 40.707.572 2.206.618.378 758.292.900 1.512.793.261 321.038.850 646.067.191 29,28 1.560.551.187
SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.165.910.806 40.707.572 2.206.618.378 758.292.900 1.512.793.261 321.038.850 646.067.191 - 1.560.551.187
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (3/3)
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % E X E C U TA R
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

Legislativa 7.086.215 7.191.720 1.077.967 5.298.325 1.007.749 1.889.588 0,47 26,27 5.302.132
Judiciaria 24.903.638 25.339.926 3.001.031 18.010.233 3.766.981 7.400.077 1,84 29,20 17.939.849
Essencial a Justica 4.415.017 4.478.508 570.863 2.284.717 632.621 1.245.936 0,31 27,82 3.232.572
Administracao 26.712.777 28.196.059 3.221.690 9.968.463 3.091.756 5.669.368 1,41 2 0 , 11 22.526.690
Defesa Nacional 36.194.764 3 8 . 5 3 3 . 11 7 2.689.747 18.728.300 4.349.504 7.526.026 1,87 19,53 31.007.091
Seguranca Publica 8 . 11 7 . 7 5 6 10.123.700 725.170 4.134.479 1.041.875 1.908.647 0,47 18,85 8.215.053
Relacoes Exteriores 1.989.759 2.032.935 304.499 784.067 289.788 597.779 0,15 29,40 1.435.156
Assistencia Social 61.777.274 63.100.874 25.908.931 55.975.540 10.217.156 19.700.670 4,89 31,22 43.400.205
Previdencia Social 429.532.520 429.595.794 94.155.830 206.634.390 65.096.790 141.088.056 35,04 32,84 288.507.738
Saude 92.296.122 94.200.690 31.582.072 44.821.048 12.422.897 19.432.917 4,83 20,63 74.767.773
Tr a b a l h o 59.768.735 5 9 . 7 9 1 . 0 11 283.969 43.259.875 8.156.637 16.404.222 4,07 27,44 43.386.790
Educacao 73.797.303 77.287.231 7.034.204 38.141.377 10.708.310 17.173.723 4,27 22,22 6 0 . 11 3 . 5 0 8
Cultura 3.577.099 4 . 11 5 . 8 7 3 431.727 799.956 105.819 180.343 0,04 4,38 3.935.530
Direitos da Cidadania 1.864.342 2.158.322 84.966 434.173 90.507 157.692 0,04 7,31 2.000.630
Urbanismo 9.148.055 10.447.961 345.194 706.130 148.108 244.744 0,06 2,34 10.203.218
Habitacao 581.529 679.607 0 0 0 0 0,00 0,00 679.607
Saneamento 3.697.216 4.938.908 64.123 139.553 15.898 45.775 0,01 0,93 4.893.134
Gestao Ambiental 8.010.251 9.946.068 621.893 1.603.917 405.454 606.704 0,15 6,10 9.339.364
Ciencia e Tecnologia 1 0 . 11 4 . 9 3 9 11 . 0 8 1 . 6 0 9 917.698 2.457.609 813.503 1.417.995 0,35 12,80 9.663.614
Agricultura 24.130.778 25.673.253 1.422.059 10.536.024 1.136.037 2.419.344 0,60 9,42 23.253.909
Organizacao Agraria 5.565.957 8.556.996 927.203 1 . 4 7 6 . 3 11 425.390 521.647 0,13 6,10 8.035.348
Industria 2.394.592 2.445.953 323.381 1.023.931 280.821 530.021 0,13 21,67 1.915.932
Comercio e Servicos 5.455.883 6.734.271 1.629.787 1.761.661 185.150 202.274 0,05 3,00 6.531.997
Comunicacoes 1.624.095 1.813.780 327.094 861.648 154.053 273.489 0,07 15,08 1.540.290
E n e rg i a 1 . 11 3 . 4 1 0 1.236.263 124.260 581.405 106.495 190.073 0,05 15,37 1.046.189
Tr a n s p o r t e 24.577.351 32.435.184 3.136.500 3.998.939 660.301 947.302 0,24 2,92 31.487.882
Desporto e Lazer 3.350.932 3.669.213 11 5 . 0 8 1 338.770 38.956 49.069 0,01 1,34 3.620.143
Encargos Especiais 579.646.008 586.347.065 149.004.497 433.016.565 85.982.953 154.839.866 38,45 26,41 431.507.198
Reserva de Contingencia 43.854.964 43.854.964 0 0 0 0 0,00 0,00 43.854.964
TO TA L 1.555.299.282 1.596.006.854 330.031.436 907.777.404 2 11 . 3 3 1 . 5 1 2 402.663.346 100,00 25,23 1.193.343.508
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/3)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

L E G I S L AT I VA 6.339.350 6.444.855 989.565 4.688.964 884.856 1.654.672 0,42 25,67 4.790.184
Acao Legislativa 960.857 992.368 439.937 551.906 107.185 134.039 0,03 13,51 858.328
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Controle Externo 154.384 164.284 47.525 62.504 14.637 21.071 0,01 12,83 143.213
Administracao Geral 4.554.495 4.605.456 428.161 3.615.795 648.020 1.310.316 0,33 28,45 3.295.140
Tecnologia Da Informacao 9.957 10.290 0 250 14 50 0,00 0,48 10.241
Comunicacao Social 145.733 158.533 44.139 56.874 14.539 17.727 0,00 11 , 1 8 140.806
Cooperacao Internacional 365 365 0 0 0 0 0,00 0,00 365
Atencao Basica 250.041 250.041 29.803 145.152 60.574 92.465 0,02 36,98 157.576
Alimentacao E Nutricao 2 2 6 . 4 11 2 2 6 . 4 11 0 221.892 35.672 71.386 0,02 31,53 155.026
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.891 2.891 0 1.564 134 258 0,00 8,92 2.633
Educacao Infantil 33.041 33.041 0 33.027 4.080 7.360 0,00 22,27 25.681
Outros Encargos Especiais 1.175 1.175 0 0 0 0 0,00 0,00 1.175
JUDICIARIA 22.039.784 22.476.072 2.888.867 15.742.487 3.296.742 6.508.770 1,65 28,96 15.967.302
Controle Externo 48.961 49.441 15.949 21.990 3.731 4.848 0,00 9,81 44.593
Acao Judiciaria 2.893.578 2.982.355 1.126.078 1.497.255 339.675 477.939 0,12 16,03 2.504.416
Administracao Geral 16.904.791 17.162.049 1.575.333 12.832.230 2.668.458 5.507.399 1,39 32,09 11 . 6 5 4 . 6 5 0
Tecnologia Da Informacao 498.044 585.848 35.046 48.701 12.806 17.150 0,00 2,93 568.698
Formacao De Recursos Humanos 11 . 11 8 11 . 2 5 4 1.877 2.239 340 352 0,00 3,13 10.903
Comunicacao Social 106.426 108.257 32.923 41.288 8.557 10.460 0,00 9,66 97.797
Previdencia Do Regime Estatutario 15.790 15.790 0 15.665 2.709 5.820 0,00 36,86 9.970
Atencao Basica 541.858 541.858 54.241 381.248 90.346 144.806 0,04 26,72 397.052
Alimentacao E Nutricao 862.822 862.822 38.677 764.539 145.794 292.054 0,07 33,85 570.768
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 18.923 18.923 395 18.245 3.330 6.389 0,00 33,76 12.534
Educacao Infantil 137.473 137.473 8.348 11 9 . 0 8 5 20.996 41.552 0,01 30,23 95.921
ESSENCIAL A JUSTICA 3.966.808 4.030.299 527.900 2.016.496 561.557 1.105.214 0,28 27,42 2.925.084
Controle Externo 31.770 33.104 15.432 16.828 3.166 4.267 0,00 12,89 28.836
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 712.606 734.969 130.345 191.637 73.259 106.498 0,03 14,49 628.472
Representacao Judicial E Extrajudicial 243.700 244.066 129.553 163.823 48.710 75.369 0,02 30,88 168.697
Administracao Geral 2.539.805 2.577.056 215.510 1.400.730 3 6 7 . 11 9 804.705 0,20 31,23 1.772.351
Normatizacao E Fiscalizacao 51.500 52.920 0 0 0 0 0,00 0,00 52.920
Tecnologia Da Informacao 2.188 2.917 163 163 0 0 0,00 0,00 2.917
Comunicacao Social 50.934 50.961 4.610 5.774 2.092 2.540 0,00 4,98 48.420
Atencao Basica 60.856 60.856 10.891 34.486 12.770 16.803 0,00 27,61 44.053
Alimentacao E Nutricao 158.245 158.245 14.109 1 0 3 . 11 4 31.197 59.687 0,02 37,72 98.558
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.967 3.967 153 3.042 701 1.236 0,00 31,16 2.731
Educacao Infantil 25.763 25.763 2.732 14.321 4.457 8.696 0,00 33,75 17.067
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 85.474 85.474 4.401 82.578 18.085 25.412 0,01 29,73 60.062
ADMINISTRACAO 22.302.952 23.786.233 2 . 9 2 0 . 4 11 8.665.670 2.698.248 4.923.265 1,24 20,70 18.862.968
Representacao Judicial E Extrajudicial 315.731 338.145 33.905 37.215 25.223 27.587 0,01 8,16 310.557
Planejamento E Orcamento 380.393 424.870 15.281 23.055 8.024 11 . 9 6 3 0,00 2,82 412.907
Administracao Geral 17.180.558 17.501.213 1.823.727 6.971.080 2.156.995 4.173.224 1,05 23,85 13.327.989
Administracao Financeira 70.800 72.669 6.709 11 . 3 0 2 3.910 4.430 0,00 6,10 68.239
Controle Interno 75.771 80.688 16.434 22.249 11 . 8 5 2 15.191 0,00 18,83 65.497
Normatizacao E Fiscalizacao 591.601 709.325 20.771 38.350 14.594 19.000 0,00 2,68 690.325
Tecnologia Da Informacao 2.095.083 2.228.666 389.140 416.294 233.780 258.286 0,07 11 , 5 9 1.970.380
Ordenamento Territorial 79.013 80.849 6.125 10.270 5.039 6.513 0,00 8,06 74.336
Formacao De Recursos Humanos 39.840 39.890 4.377 6.060 2.720 3.102 0,00 7,78 36.787
Administracao De Receitas 159.858 159.858 31.089 31.657 7.089 7.445 0,00 4,66 152.413
Comunicacao Social 254.678 254.678 90.837 127.066 13.776 16.502 0,00 6,48 238.176
Defesa Civil 1.070 1.237 12 11 4 17 22 0,00 1,76 1.215
Cooperacao Internacional 0 833.609 362.413 614.064 98.424 148.935 0,04 17,87 684.674
Atencao Basica 287.263 287.263 35.605 111 . 8 2 3 40.079 79.384 0,02 27,63 207.879
Alimentacao E Nutricao 303.966 303.966 40.988 170.160 56.885 121.637 0,03 40,02 182.329
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 26.325 26.325 2.040 18.803 4.292 8.519 0,00 32,36 17.806
Relacoes De Trabalho 3.213 3.213 1.465 1.465 0 0 0,00 0,00 3.213
Ensino Superior 50.038 50.038 376 470 133 148 0,00 0,30 49.890
Educacao Infantil 8.526 8.526 967 5.073 1.461 2.871 0,00 33,67 5.655
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 7.740 8.227 11 4 298 183 259 0,00 3,14 7.969
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 9.078 9.078 0 0 0 0 0,00 0,00 9.078
Desenvolvimento Cientifico 57.671 58.825 15.142 19.572 7.495 9.742 0,00 16,56 49.082
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 4.832 4.838 578 976 480 584 0,00 12,08 4.254
Producao Industrial 39.979 40.312 22.316 28.248 5.799 7.917 0,00 19,64 32.396
Outros Encargos Especiais 259.924 259.924 0 5 0 5 0,00 0,00 259.919
DEFESA NACIONAL 35.821.530 38.159.816 2.647.252 18.486.736 4.286.143 7.412.309 1,87 19,42 30.747.507
Planejamento E Orcamento 1.800 2.233 68 11 2 69 85 0,00 3,78 2.149
Administracao Geral 18.781.358 18.848.348 1.098.238 13.136.619 2.967.824 5.624.103 1,42 29,84 13.224.244
Normatizacao E Fiscalizacao 74.320 79.156 4 . 3 11 6.454 2.260 3.581 0,00 4,52 75.574
Tecnologia Da Informacao 90.000 11 0 . 9 7 6 223 252 11 5 125 0,00 0 , 11 11 0 . 8 5 0
Formacao De Recursos Humanos 206.002 231.201 22.339 28.960 9.694 12.568 0,00 5,44 218.632
Comunicacao Social 3.350 3.450 431 564 407 436 0,00 12,64 3.014
Defesa Aerea 4.668.242 5.507.076 591.763 963.104 577.893 637.877 0,16 11 , 5 8 4.869.199
Defesa Naval 3.722.708 3.953.938 198.864 2.256.717 165.657 272.476 0,07 6,89 3.681.462
Defesa Terrestre 2.582.103 3.181.353 205.124 270.732 61.809 70.393 0,02 2,21 3 . 11 0 . 9 5 9
Defesa Civil 0 277.900 0 0 0 0 0,00 0,00 277.900
Informacao E Inteligencia 7.099 8.248 1.634 2.097 588 617 0,00 7,48 7.631
Cooperacao Internacional 341.033 361.069 17.729 27.522 12.751 19.183 0,00 5,31 341.887
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 2.000 2.000 248 436 184 270 0,00 13,49 1.730
Assistencia Comunitaria 819.684 854.067 6.543 6.629 691 695 0,00 0,08 853.372
Atencao Basica 1.817.665 1.817.665 306.127 598.762 249.347 391.280 0,10 21,53 1.426.386
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 61.727 64.893 12.638 16.170 7.998 10.816 0,00 16,67 54.078
Suporte Profilatico E Terapeutico 13.310 13.528 2.466 2 . 6 11 188 216 0,00 1,60 13.312
Alimentacao E Nutricao 901.555 901.555 97.334 434.450 92.220 132.169 0,03 14,66 769.386
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 840.758 840.758 51.800 622.375 9 4 . 11 0 176.210 0,04 20,96 664.548
Empregabilidade 11 . 9 8 4 12.084 65 178 100 103 0,00 0,85 11 . 9 8 1
Ensino Profissional 68.632 69.919 11 . 9 4 3 14.400 6.808 8.198 0,00 11 , 7 2 61.721
Ensino Superior 13.500 16.022 339 346 132 132 0,00 0,82 15.891
Educacao Infantil 62.751 62.751 2.023 54.383 10.261 20.857 0,01 33,24 41.895
Educacao De Jovens E Adultos 4.000 4.033 125 275 76 173 0,00 4,30 3.860
Educacao Basica 10.294 11 . 0 2 0 1.925 2.358 531 622 0,00 5,65 10.398
Habitacao Urbana 234.759 3 1 3 . 0 11 4.274 4.274 4.209 4.209 0,00 1,34 308.802
Controle Ambiental 62.328 71.179 6.079 8.523 2.789 3.373 0,00 4,74 67.806
Desenvolvimento Cientifico 66.862 99.831 3.186 4.207 2.985 3.816 0,00 3,82 96.015
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 318.878 404.528 -3.699 17.505 11 . 8 2 5 12.705 0,00 3,14 391.823
Te l e c o m u n i c a c o e s 32.514 35.708 2.884 5.406 2.609 4.993 0,00 13,98 30.716
Outros Encargos Especiais 316 316 228 316 14 28 0,00 8,94 287
SEGURANCA PUBLICA 7.434.678 9.439.082 719.654 3.614.127 921.503 1.672.006 0,42 17,71 7.767.076
Administracao Geral 4.241.494 4.252.708 126.760 2.748.609 672.779 1.321.906 0,33 31,08 2.930.801
Formacao De Recursos Humanos 200 200 167 200 51 51 0,00 25,51 149
Comunicacao Social 1.000 1.000 1 1 1 1 0,00 0 , 11 999
Policiamento 2.270.441 2.626.023 300.870 389.861 89.596 132.329 0,03 5,04 2.493.694
Defesa Civil 257.604 1.737.047 223.904 288.818 11 6 . 6 0 4 136.005 0,03 7,83 1.601.042
Informacao E Inteligencia 496.044 654.209 58.632 69.761 8.939 12.860 0,00 1,97 641.349
Atencao Basica 65.580 65.580 15 4 6 . 11 2 12.405 24.268 0,01 37,01 41.312
Alimentacao E Nutricao 93.188 93.188 9.304 63.007 19.629 41.309 0,01 44,33 51.879
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.494 3.494 0 3.227 581 1.396 0,00 39,95 2.098
Educacao Infantil 5.633 5.633 0 4.530 916 1.880 0,00 33,38 3.753
RELACOES EXTERIORES 1.860.860 1.904.035 293.071 720.903 276.638 562.203 0,14 29,53 1.341.833
Administracao Geral 1.069.555 1.082.121 128.312 449.944 11 5 . 5 6 8 309.307 0,08 28,58 772.814
Tecnologia Da Informacao 1.000 1.000 73 73 71 71 0,00 7,12 929
Formacao De Recursos Humanos 4.097 4.097 212 278 202 266 0,00 6,50 3.831
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Relacoes Diplomaticas 578.526 606.826 126.672 200.164 124.086 191.242 0,05 31,52 415.585
Cooperacao Internacional 60.980 63.080 5.448 8.066 5.516 7.463 0,00 11 , 8 3 55.617
Atencao Basica 85.246 85.246 20.643 38.990 20.834 38.397 0,01 45,04 46.850
Alimentacao E Nutricao 5.856 5.856 0 5.676 1.073 2.299 0,00 39,27 3.557
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 252 252 1 251 27 84 0,00 33,36 168
Educacao Infantil 106 106 0 98 17 33 0,00 31,02 73
Difusao Cultural 29.000 29.167 4.969 7.933 4.829 7.448 0,00 25,54 21.718
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 12.243 12.276 3.295 4.897 1.258 1.692 0,00 13,78 10.584
Promocao Comercial 14.000 14.008 3.446 4.533 3.158 3.901 0,00 27,85 10.107
ASSISTENCIA SOCIAL 61.768.920 63.092.521 25.908.292 55.968.860 10.215.724 19.697.975 4,98 31,22 43.394.546
Planejamento E Orcamento 15.310 16.040 2.177 3.035 0 0 0,00 0,00 16.040
Administracao Geral 171.087 172.954 48.103 96.131 22.706 35.940 0,01 20,78 137.014
Normatizacao E Fiscalizacao 27.978 27.978 11 . 7 3 3 1 3 . 5 11 3.440 3.754 0,00 13,42 24.224
Tecnologia Da Informacao 73.348 74.725 17.047 17.151 11 . 9 4 2 11 . 9 4 2 0,00 15,98 62.783
Formacao De Recursos Humanos 448 448 55 57 17 17 0,00 3,83 431
Comunicacao Social 33.534 33.534 0 2.500 1.286 1.286 0,00 3,84 32.247
Cooperacao Internacional 8.257 8.257 61 61 19 19 0,00 0,24 8.238
Assistencia Ao Idoso 14.766.188 14.766.188 9.759.935 14.763.269 2.612.550 5.193.177 1,31 35,17 9.573.012
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 18.368.041 18.368.041 15.044.946 18.349.007 2.951.545 5.871.131 1,48 31,96 12.496.910
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 382.497 382.497 64.386 64.386 64.386 64.386 0,02 16,83 3 1 8 . 111
Assistencia Comunitaria 25.107.586 26.199.195 945.389 22.551.154 4.531.702 8.499.227 2,15 32,44 17.699.968
Atencao Basica 659 659 46 622 11 9 234 0,00 35,51 425
Alimentacao E Nutricao 1.296.707 1.309.541 14.414 107.598 15.948 16.740 0,00 1,28 1.292.801
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 259 259 0 259 42 81 0,00 31,14 179
Fomento Ao Trabalho 245.500 245.500 0 0 0 0 0,00 0,00 245.500
Educacao Infantil 448.520 448.520 0 120 20 40 0,00 0,01 448.480
Saneamento Basico Rural 823.000 1.038.183 0 0 0 0 0,00 0,00 1.038.183
PREVIDENCIA SOCIAL 428.703.143 428.766.418 94.033.041 206.369.017 64.967.673 140.831.848 35,59 32,85 287.934.569
Representacao Judicial E Extrajudicial 28.000 29.771 8.730 10.843 6.286 8.059 0,00 27,07 21.712
Administracao Geral 4.177.192 4.180.652 575.771 1.661.257 651.052 1.318.269 0,33 31,53 2.862.383
Normatizacao E Fiscalizacao 4.068 4.068 420 820 383 603 0,00 14,82 3.465
Tecnologia Da Informacao 435.960 435.960 111 . 0 4 5 142.389 69.217 98.589 0,02 22,61 337.371
Formacao De Recursos Humanos 42.687 42.687 2.454 4.204 1.413 2.066 0,00 4,84 40.621
Comunicacao Social 27.006 27.006 0 0 0 0 0,00 0,00 27.006
Informacao E Inteligencia 148.941 148.941 25.260 32.817 24.733 32.150 0,01 21,59 11 6 . 7 9 0
Previdencia Basica 343.669.566 343.726.586 81.075.635 151.587.848 50.652.754 11 2 . 8 8 0 . 9 7 5 28,53 32,84 2 3 0 . 8 4 5 . 6 11
Previdencia Do Regime Estatutario 77.182.625 77.183.625 11 . 3 2 9 . 3 2 8 50.874.125 1 3 . 11 4 . 0 6 0 25.565.826 6,46 33,12 51.617.799
Previdencia Complementar 771 795 3 3 0 0 0,00 0,00 795
Previdencia Especial 2.651.019 2.651.019 836.486 1.916.026 384.154 798.556 0,20 30,12 1.852.464
Atencao Basica 135.443 135.443 28.369 54.258 25.795 50.573 0,01 37,34 84.871
Alimentacao E Nutricao 137.220 137.220 30.012 65.448 29.001 60.787 0,02 44,30 76.433
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 38.178 38.178 6.003 12.981 6.363 11 . 8 3 2 0,00 30,99 26.346
Educacao Infantil 3.920 3.920 610 1.490 697 1.408 0,00 35,93 2.512
Desenvolvimento Cientifico 328 328 0 0 0 0 0,00 0,00 328
Normalizacao E Qualidade 20.218 20.218 2.916 4.508 1.763 2.154 0,00 10,66 18.064
SAUDE 90.673.537 92.578.104 30.809.290 43.356.938 12.188.169 18.988.035 4,80 20,51 73.590.069
Planejamento E Orcamento 26.193 26.346 1.184 2.735 730 849 0,00 3,22 25.497
Administracao Geral 8.195.527 8.265.805 3.402.837 6.857.016 1.248.406 2.452.402 0,62 29,67 5.813.404
Controle Interno 9.898 10.065 0 271 8 13 0,00 0,13 10.052
Normatizacao E Fiscalizacao 64.576 73.569 23.006 2 8 . 11 0 4.689 6.987 0,00 9,50 66.582
Tecnologia Da Informacao 429.096 443.140 202.786 236.485 49.304 59.695 0,02 13,47 383.445
Formacao De Recursos Humanos 779.932 798.520 283.168 3 2 1 . 2 11 6 1 . 0 11 81.234 0,02 10,17 717.286
Comunicacao Social 234.340 234.785 21.272 57.763 41.243 43.831 0,01 18,67 190.953
Informacao E Inteligencia 75.390 90.853 36.901 37.100 309 309 0,00 0,34 90.544
Atencao Basica 18.338.690 18.810.365 2.393.583 3.753.801 2.340.275 3.412.077 0,86 18,14 15.398.288
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 44.241.265 44.874.570 21.292.395 25.351.157 6.809.589 10.309.567 2,61 22,97 34.565.003
Suporte Profilatico E Terapeutico 9.748.290 9.844.152 1.897.322 4.269.224 1.276.434 1.721.421 0,44 17,49 8.122.731
Vigilancia Sanitaria 356.880 359.188 15.322 20.403 6.528 8.957 0,00 2,49 350.232
Vigilancia Epidemiologica 4.575.235 4.589.756 440.862 1.263.805 147.729 539.676 0,14 11 , 7 6 4.050.080
Alimentacao E Nutricao 397.852 397.852 159.836 342.435 70.952 148.734 0,04 37,38 2 4 9 . 11 8
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 76.532 76.532 31.057 69.976 13.000 24.288 0,01 31,74 52.244
Educacao Infantil 9.648 9.648 3.347 8.014 1.575 3.153 0,00 32,68 6.495
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 8.000 8.976 888 1.129 899 1.104 0,00 12,30 7.872
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 99.730 101.130 39.943 48.898 4.109 10.682 0,00 10,56 90.448
Assistencia Aos Povos Indigenas 771.050 789.717 368.252 452.313 69.034 103.916 0,03 13,16 685.801
Saneamento Basico Rural 192.135 254.910 4.599 6.184 500 500 0,00 0,20 254.410
Saneamento Basico Urbano 1.308.151 1.639.075 111 . 6 7 0 125.543 10.028 10.028 0,00 0,61 1.629.047
Preservacao E Conservacao Ambiental 10.000 10.333 347 347 33 33 0,00 0,32 10.301
Desenvolvimento Cientifico 348.143 377.799 47.243 69.234 28.676 44.256 0,01 11 , 7 1 333.543
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 346.390 456.954 23.788 23.897 22 22 0,00 0,00 456.932
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 30.592 34.062 7.683 9.885 3.087 4.302 0,00 12,63 29.761
TRABALHO 59.540.498 59.562.775 283.029 43.049.414 8.123.336 16.337.967 4,13 27,43 43.224.808
Administracao Geral 1.321.146 1.325.538 47.585 829.214 210.767 385.722 0,10 29,10 939.815
Administracao Financeira 20.754 20.754 3.929 4.050 298 352 0,00 1,70 20.401
Normatizacao E Fiscalizacao 34.701 34.701 6.600 10.172 5.181 7.455 0,00 21,48 27.246
Tecnologia Da Informacao 88.637 88.637 20.737 20.737 5.719 5.719 0,00 6,45 82.918
Formacao De Recursos Humanos 4.404 4.938 165 193 94 101 0,00 2,05 4.837
Comunicacao Social 17.550 17.550 1.149 1.149 1.007 1.007 0,00 5,74 16.544
Atencao Basica 27.729 27.729 14 26.757 5.329 10.680 0,00 38,52 17.049
Alimentacao E Nutricao 31.848 31.848 0 3 1 . 11 0 6.168 12.968 0,00 40,72 18.880
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 40.316.968 40.316.968 548.633 25.626.559 5.428.245 10.624.567 2,69 26,35 29.692.401
Relacoes De Trabalho 21.763 22.096 246 250 144 144 0,00 0,65 21.952
Empregabilidade 331.851 344.028 16.780 19.472 486 514 0,00 0,15 343.514
Fomento Ao Trabalho 17.023.796 17.025.895 -363.858 16.477.092 2.459.491 5 . 2 8 8 . 0 11 1,34 31,06 11 . 7 3 7 . 8 8 4
Educacao Infantil 887 887 1 884 138 278 0,00 31,32 609
Educacao De Jovens E Adultos 280.969 282.169 846 1.458 154 296 0,00 0,10 281.873
Difusao Cultural 125 133 0 0 0 0 0,00 0,00 133
Desenvolvimento Cientifico 14.770 15.437 201 317 11 5 153 0,00 0,99 15.284
Promocao Industrial 2.600 3.467 0 0 0 0 0,00 0,00 3.467
EDUCACAO 69.957.424 73.445.665 6.828.269 34.755.622 10.000.046 15.881.765 4,01 21,62 57.563.900
Planejamento E Orcamento 3.000 3.000 0 0 0 0 0,00 0,00 3.000
Administracao Geral 1.038.008 1.095.502 229.951 471.691 109.522 178.806 0,05 16,32 916.696
Administracao Financeira 135.853 135.853 39.483 39.483 28.217 28.217 0,01 20,77 107.636
Tecnologia Da Informacao 153.000 153.000 0 0 0 0 0,00 0,00 153.000
Formacao De Recursos Humanos 73.593 73.719 9.068 13.159 4.262 5.803 0,00 7,87 67.916
Comunicacao Social 61.000 61.000 7.700 10.450 2.021 2.630 0,00 4,31 58.370
Atencao Basica 428.293 428.293 15.090 342.989 77.146 151.583 0,04 35,39 2 7 6 . 7 11
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 3.914.835 4.027.224 148.738 2.550.302 519.097 992.676 0,25 24,65 3.034.547
Suporte Profilatico E Terapeutico 1.980 1.980 35 35 4 4 0,00 0,21 1.976
Alimentacao E Nutricao 4.426.889 4.426.889 1.067.277 2.435.248 823.740 1.289.714 0,33 29,13 3.137.175
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 146.295 146.295 2.693 133.137 22.605 42.285 0,01 28,90 104.010
Ensino Profissional 8.884.832 9.327.096 1.138.090 3.563.404 1.214.487 1.797.136 0,45 19,27 7.529.960
Ensino Superior 22.696.094 2 3 . 6 7 8 . 11 5 2.054.646 12.455.514 3.161.568 5.562.139 1,41 23,49 1 8 . 11 5 . 9 7 5
Educacao Infantil 2.409.385 3.070.785 952 25.474 4.949 9.843 0,00 0,32 3.060.942
Educacao De Jovens E Adultos 956.150 956.150 36.000 36.000 6.492 6.492 0,00 0,68 949.658
Educacao Basica 8.154.838 9.120.248 986.261 1.499.932 348.402 447.550 0 , 11 4,91 8.672.698
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 5.000 5.000 0 0 0 0 0,00 0,00 5.000
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 187.120 187.287 19.661 19.863 14.552 14.567 0,00 7,78 172.720
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Servicos Financeiros 1.575.537 1.575.537 536.412 1.195.465 825.596 1.136.578 0,29 72,14 438.958
Transferencias Para A Educacao Basica 14.705.721 14.972.691 536.212 9.963.478 2.837.388 4.215.741 1,07 28,16 10.756.950
C U LT U R A 3.512.838 4.051.612 4 3 0 . 0 11 741.821 97.280 163.434 0,04 4,03 3.888.178
Administracao Geral 529.499 539.367 69.951 342.810 75.309 132.539 0,03 24,57 406.828
Administracao Financeira 2.600 2.600 0 0 0 0 0,00 0,00 2.600
Normatizacao E Fiscalizacao 8.314 8.784 10 10 5 5 0,00 0,06 8.778
Comunicacao Social 22.820 22.820 1 . 11 0 1.729 0 0 0,00 0,00 22.820
Atencao Basica 7.937 7.937 148 7.477 1.492 2.712 0,00 34,17 5.225
Alimentacao E Nutricao 12.444 12.444 4 12.318 2.514 5.306 0,00 42,64 7.138
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.557 3.557 5 3.553 554 1.012 0,00 28,45 2.545
Educacao Infantil 264 264 -1 260 48 95 0,00 35,88 169
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 523.495 624.608 5.390 6.676 1.071 1.361 0,00 0,22 623.247
Difusao Cultural 1.252.017 1.340.875 43.728 57.322 16.287 20.404 0,01 1,52 1.320.471
Promocao Comercial 615.393 820.523 0 0 0 0 0,00 0,00 820.523
Lazer 534.500 667.833 309.667 309.667 0 0 0,00 0,00 667.833
DIREITOS DA CIDADANIA 1.780.561 2.074.541 81.375 354.485 78.862 134.872 0,03 6,50 1.939.669
Acao Legislativa 1.500 1.500 0 0 0 0 0,00 0,00 1.500
Administracao Geral 439.955 454.947 36.583 268.309 58.352 105.504 0,03 23,19 349.443
Normatizacao E Fiscalizacao 87.822 88.993 3.254 4.359 2.033 2.555 0,00 2,87 86.438
Comunicacao Social 20.164 20.164 4.500 4.506 456 456 0,00 2,26 19.709
Assistencia Ao Idoso 5.800 5.800 0 0 0 0 0,00 0,00 5.800
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 29.194 29.661 0 0 0 0 0,00 0,00 29.661
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 163.473 185.279 0 0 0 0 0,00 0,00 185.279
Atencao Basica 11 . 0 4 8 11 . 0 4 8 1 . 11 5 1 0 . 11 8 1.934 3.879 0,00 3 5 , 11 7.169
Alimentacao E Nutricao 20.192 20.192 76 19.697 3.802 8.084 0,00 40,03 12.108
Transferências Para A Educação Básica 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.496 2.496 0 2.471 333 659 0,00 26,40 1.837
Educacao Infantil 582 582 10 552 106 212 0,00 36,48 370
Custodia E Reintegracao Social 357.647 463.414 12.980 17.260 3.953 4.829 0,00 1,04 458.585
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 593.718 740.478 17.589 1 9 . 9 11 5.366 5.720 0,00 0,77 734.758
Assistencia Aos Povos Indigenas 46.669 49.687 5.267 7.300 2.528 2.975 0,00 5,99 46.712
Outras Transferencias 300 300 0 0 0 0 0,00 0,00 300
URBANISMO 9.057.351 10.355.591 343.549 632.782 133.837 220.443 0,06 2,13 10.135.148
Planejamento E Orcamento 1.860 1.860 0 0 0 0 0,00 0,00 1.860
Administracao Geral 492.732 4 9 6 . 11 5 55.275 238.829 65.752 133.159 0,03 26,84 362.957
Tecnologia Da Informacao 1.000 1.067 0 0 0 0 0,00 0,00 1.067
Formacao De Recursos Humanos 2.818 2.818 235 275 201 201 0,00 7,14 2.617
Comunicacao Social 75.740 75.740 5.236 5.291 184 226 0,00 0,30 75.514
Assistencia Comunitaria 630.476 808.404 133.570 133.614 55 66 0,00 0,01 808.338
Atencao Basica 10.486 10.486 -44 9.666 1.798 3.421 0,00 32,63 7.065
Alimentacao E Nutricao 26.352 26.352 2 . 5 11 23.093 5.515 9.679 0,00 36,73 16.673
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.404 1.404 68 1.107 241 442 0,00 31,49 962
Educacao Infantil 985 985 0 985 180 357 0,00 36,28 627
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 750 750 0 0 0 0 0,00 0,00 750
Infra-Estrutura Urbana 5.174.169 5.719.474 0 750 0 0 0,00 0,00 5.719.474
Servicos Urbanos 2 8 9 . 2 11 3 0 3 . 2 11 15.674 23.035 22.414 22.623 0,01 7,46 280.588
Transportes Coletivos Urbanos 2.344.886 2.902.442 131.024 196.138 37.498 50.268 0,01 1,73 2.852.174
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 4.300 4.300 0 0 0 0 0,00 0,00 4.300
Normalizacao E Qualidade 182 182 0 0 0 0 0,00 0,00 182
H A B I TA C A O 581.529 679.607 0 0 0 0 0,00 0,00 679.607
Administracao Geral 600 600 0 0 0 0 0,00 0,00 600
Infra-Estrutura Urbana 289.200 363.367 0 0 0 0 0,00 0,00 363.367
Habitacao Urbana 291.729 315.640 0 0 0 0 0,00 0,00 315.640
S A N E A M E N TO 3.697.213 4.938.906 64.120 139.550 15.898 45.774 0,01 0,93 4.893.132
Saneamento Basico Urbano 3.697.213 4.938.906 64.120 139.550 15.898 45.774 0,01 0,93 4.893.132

GESTAO AMBIENTAL 7.845.256 9.781.073 613.622 1.474.185 379.641 555.851 0,14 5,68 9.225.222
Administracao Geral 1.081.576 1.088.801 138.700 739.994 171.413 316.452 0,08 29,06 772.348
Normatizacao E Fiscalizacao 68.472 127.805 15.977 23.877 12.717 14.444 0,00 11 , 3 0 11 3 . 3 6 1
Ordenamento Territorial 550 600 0 0 0 0 0,00 0,00 600
Formacao De Recursos Humanos 4.963 5.001 342 509 149 275 0,00 5,49 4.727
Comunicacao Social 100 100 0 0 0 0 0,00 0,00 100
Atencao Basica 18.192 18.192 3.018 7.931 3.479 6.760 0,00 37,16 11 . 4 3 2
Alimentacao E Nutricao 26.904 26.904 1.374 22.146 5.238 11 . 0 0 0 0,00 40,89 15.904
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.482 1.482 28 1.379 204 403 0,00 27,21 1.079
Educacao Infantil 953 953 53 739 157 301 0,00 31,57 652
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.017.594 1.207.329 61.106 91.795 29.891 44.448 0,01 3,68 1.162.881
Controle Ambiental 131.152 131.671 14.854 23.418 9.879 13.070 0,00 9,93 11 8 . 6 0 1
Recuperacao De Areas Degradadas 7.556 10.121 2.304 2.307 4 7 0,00 0,06 1 0 . 11 4
Recursos Hidricos 5.480.046 7.155.476 375.574 559.592 146.381 148.375 0,04 2,07 7.007.101
Desenvolvimento Cientifico 2.026 2.426 56 90 26 47 0,00 1,93 2.379
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 3.540 4.061 221 394 91 256 0,00 6,31 3.805
Irrigacao 50 50 14 14 13 13 0,00 26,44 37
Biocombustiveis 100 100 0 0 0 0 0,00 0,00 100
CIENCIA E TECNOLOGIA 9.851.832 10.818.502 9 11 . 8 6 1 2.212.636 771.668 1 . 3 3 3 . 11 7 0,34 12,32 9.485.385
Planejamento E Orcamento 38.642 38.642 0 665 111 222 0,00 0,57 38.420
Administracao Geral 1.582.020 1.599.523 120.370 912.823 243.522 467.325 0,12 29,22 1.132.198
Normatizacao E Fiscalizacao 15.472 17.156 1.325 2.162 931 1.281 0,00 7,47 15.874
Tecnologia Da Informacao 79.106 80.149 0 0 0 0 0,00 0,00 80.149
Formacao De Recursos Humanos 4.175 4.208 514 1.108 448 946 0,00 22,48 3.262
Comunicacao Social 10.000 10.000 0 1.667 51 51 0,00 0,51 9.949
Defesa Civil 1.322 1.542 103 103 0 0 0,00 0,00 1.542
Cooperacao Internacional 6.346 6.363 657 1.304 516 700 0,00 11 , 0 0 5.663
Atencao Basica 26.075 26.075 1.697 22.578 5.101 10.060 0,00 38,58 16.015
Alimentacao E Nutricao 36.195 36.195 3.887 33.017 7.586 14.522 0,00 40,12 21.672
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 22.575 22.575 2.759 14.647 3.688 6.264 0,00 27,75 1 6 . 3 11
Educacao Infantil 2.081 2.081 14 2.030 397 583 0,00 28,02 1.498
Controle Ambiental 8.001 8.822 303 360 277 297 0,00 3,36 8.525
Recuperacao De Areas Degradadas 5.174 6.452 0 0 0 0 0,00 0,00 6.452
Desenvolvimento Cientifico 3.258.765 3.498.318 499.874 804.925 345.473 614.190 0,16 17,56 2.884.128
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 3.593.548 4.250.967 153.931 233.980 102.485 142.437 0,04 3,35 4.108.530
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 58.413 60.969 452 1.493 438 474 0,00 0,78 60.495
Producao Industrial 613.634 632.863 122.340 169.655 56.636 67.328 0,02 10,64 565.535
Mineracao 31.580 39.062 579 1.049 457 544 0,00 1,39 38.517
Promocao Comercial 282.163 284.441 0 0 0 0 0,00 0,00 284.441
Combustiveis Minerais 175.598 191.153 3.057 9.071 3.552 5.892 0,00 3,08 185.262
Biocombustiveis 946 946 0 0 0 0 0,00 0,00 946
A G R I C U LT U R A 23.615.242 25.157.717 1.353.380 10.245.134 1.022.281 2.192.202 0,55 8,71 22.965.515
Administracao Geral 3.616.209 3.628.415 434.740 1.688.176 551.662 1.109.559 0,28 30,58 2.518.856
Normatizacao E Fiscalizacao 73.305 80.285 5.632 8.744 3 . 8 11 5.278 0,00 6,57 75.007
Formacao De Recursos Humanos 50 50 0 0 0 0 0,00 0,00 50
Comunicacao Social 18.317 18.648 4.181 4.207 256 256 0,00 1,37 18.392
Atencao Basica 75.429 75.429 3.933 61.923 13.370 27.439 0,01 36,38 47.990
Alimentacao E Nutricao 133.428 133.428 19 133.375 26.829 53.405 0,01 40,03 80.023
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 14.559 14.559 187 13.138 2.542 4.800 0,00 32,97 9.758
Educacao Infantil 12.414 12.414 3 12.414 2.135 4.439 0,00 35,76 7.975
Preservacao E Conservacao Ambiental 2.169 2.169 84 104 42 49 0,00 2,26 2.120
Meteorologia 38.379 40.965 3.712 7.265 3.531 5.254 0,00 12,83 3 5 . 7 11
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 453.394 507.688 25.753 33.658 19.335 24.925 0,01 4,91 482.763
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 111 . 7 4 7 11 6 . 4 2 2 3.226 4.291 2.702 3.602 0,00 3,09 11 2 . 8 2 0
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Abastecimento 8.762.961 8.767.358 324.056 4.391.267 316.920 834.931 0,21 9,52 7.932.427
Irrigacao 829.828 1.075.133 32.810 44.055 12.402 13.242 0,00 1,23 1.061.891
Promocao Da Producao Agropecuaria 9.125.581 10.321.165 498.168 3.812.641 55.669 90.426 0,02 0,88 10.230.739
Defesa Agropecuaria 217.266 233.385 15.874 28.214 10.320 13.531 0,00 5,80 219.854
Normalizacao E Qualidade 121.769 121.769 142 176 54 66 0,00 0,05 121.703
Promocao Comercial 8.436 8.436 861 1.487 702 1.001 0,00 11 , 8 6 7.436
ORGANIZACAO AGRARIA 5.475.190 8.466.229 923.467 1.393.999 413.003 497.390 0,13 5,87 7.968.839
Administracao Geral 661.763 669.130 43.261 450.236 88.309 160.298 0,04 23,96 508.832
Normatizacao E Fiscalizacao 4.981 4.981 366 533 189 223 0,00 4,48 4.758
Ordenamento Territorial 1.041.922 2.489.562 6.581 10.083 5.324 6.448 0,00 0,26 2 . 4 8 3 . 11 4
Comunicacao Social 5.000 5.000 2.000 2.250 0 0 0,00 0,00 5.000
Assistencia Comunitaria 203.000 980.330 7 6 2 . 6 11 7 6 2 . 6 11 255.330 255.330 0,06 26,05 725.000
Atencao Basica 18.136 18.136 712 17.189 3.150 6.329 0,00 34,90 11 . 8 0 7
Alimentacao E Nutricao 22.284 22.284 460 21.914 4.482 9.262 0,00 41,56 13.022
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.293 4.293 99 4.247 730 1.429 0,00 33,28 2.864
Ensino Profissional 30.393 33.593 2.716 2.857 338 391 0,00 1,17 33.202
Educacao Infantil 678 678 25 643 109 214 0,00 31,55 464
Educacao De Jovens E Adultos 0 7.620 2.366 2.366 0 0 0,00 0,00 7.620
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 7.256 7.806 369 605 220 363 0,00 4,65 7.443
Abastecimento 11 6 . 7 1 6 153.049 401 401 401 401 0,00 0,26 152.649
Extensao Rural 986.457 1.008.134 45.744 58.520 6.051 6.805 0,00 0,67 1.001.330
Reforma Agraria 2.372.313 3.061.635 55.758 59.543 48.370 49.898 0,01 1,63 3 . 0 11 . 7 3 7
INDUSTRIA 2.241.952 2.293.474 291.497 895.992 257.268 484.695 0,12 21,13 1.808.779
Administracao Geral 1.193.806 1.205.768 179.258 650.940 166.941 317.888 0,08 26,36 887.879
Normatizacao E Fiscalizacao 4.419 4.419 978 1.408 585 824 0,00 18,64 3.595
Tecnologia Da Informacao 24.575 28.476 5.234 6.792 2.158 2.315 0,00 8,13 26.162
Ordenamento Territorial 22.347 24.834 4 . 11 7 4.647 634 932 0,00 3,75 23.902
Formacao De Recursos Humanos 9.282 9.282 103 191 121 140 0,00 1,50 9.142
Administracao De Concessoes 1.183 1.183 332 350 92 92 0,00 7,76 1.092
Comunicacao Social 2.001 2.001 1.247 1.363 11 6 11 6 0,00 5,81 1.885
Atencao Basica 17.566 17.321 3.900 10.797 3.361 6.948 0,00 4 0 , 11 10.374
Alimentacao E Nutricao 27.588 27.284 6.934 19.458 6.341 12.034 0,00 4 4 , 11 15.250
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.695 2.630 762 2.394 685 1.253 0,00 47,66 1.376
Empregabilidade 18.550 18.717 0 0 0 0 0,00 0,00 18.717
Educacao Infantil 1.357 1.334 297 759 236 488 0,00 36,59 846
Recursos Hidricos 17.740 19.240 2.057 2.491 689 1.001 0,00 5,20 18.239
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 3.794 3.794 0 0 0 0 0,00 0,00 3.794
Promocao Industrial 187.266 199.742 1.514 1.597 79 162 0,00 0,08 199.580
Mineracao 124.705 127.685 4 . 8 11 8.252 3.399 3.981 0,00 3,12 123.704
Propriedade Industrial 5.219 5.219 1.101 1.101 427 427 0,00 8,18 4.792
Normalizacao E Qualidade 498.748 515.085 76.339 146.750 70.665 133.843 0,03 25,98 381.242
Promocao Comercial 37.487 37.835 1.794 1.842 19 34 0,00 0,09 37.801
Comercio Exterior 32.643 32.643 0 32.643 0 0 0,00 0,00 32.643
Outros Encargos Especiais 8.980 8.980 721 2.217 721 2.217 0,00 24,69 6.762
COMERCIO E SERVICOS 5.448.990 6.727.378 1.629.180 1.755.641 184.087 200.219 0,05 2,98 6.527.159
Administracao Geral 11 5 . 7 5 5 120.238 12.942 50.522 11 . 6 1 8 19.984 0,01 16,62 100.255
Normatizacao E Fiscalizacao 4.478 4 . 7 11 553 714 11 3 197 0,00 4,17 4.514
Formacao De Recursos Humanos 42.220 42.220 0 0 0 0 0,00 0,00 42.220
Comunicacao Social 1.500 1.500 0 0 0 0 0,00 0,00 1.500
Atencao Basica 863 863 0 771 164 330 0,00 38,27 532
Alimentacao E Nutricao 2.244 2.244 0 2.244 373 793 0,00 35,32 1.451
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 393 393 0 393 53 104 0,00 26,39 289
Educacao Infantil 84 84 0 84 11 23 0,00 27,46 61
Desenvolvimento Cientifico 2.000 2.000 0 0 0 0 0,00 0,00 2.000
Promocao Comercial 11 2 . 0 1 6 59.821 1.889 3.502 1.188 1.716 0,00 2,87 58.105
Comercio Exterior 2.605.292 3.107.185 1.589.900 1.653.779 159.522 165.524 0,04 5,33 2.941.660
Tu r i s m o 2.562.146 3 . 3 8 6 . 11 9 23.895 43.634 11 . 0 4 3 11 . 5 4 9 0,00 0,34 3.374.570
COMUNICACOES 1.531.123 1.720.808 316.170 790.866 134.839 241.831 0,06 14,05 1.478.977
Administracao Geral 688.365 697.690 147.259 561.160 92.675 179.199 0,05 25,68 518.492
Normatizacao E Fiscalizacao 11 0 . 6 9 0 134.600 16.206 19.441 2.931 3.977 0,00 2,95 130.623
Tecnologia Da Informacao 30.000 30.000 2.333 3.702 0 0 0,00 0,00 30.000
Comunicacao Social 19.796 19.796 0 0 0 0 0,00 0,00 19.796
Atencao Basica 9.709 9.709 0 9.498 1.859 3.785 0,00 38,98 5.924
Alimentacao E Nutricao 24.942 24.942 0 17.557 4.720 9.462 0,00 37,94 15.479
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.014 2.014 0 2.014 430 819 0,00 40,68 1.194
Educacao Infantil 2.808 2.808 1.444 2.808 383 769 0,00 27,37 2.040
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 254.203 323.319 46.347 46.747 0 0 0,00 0,00 323.319
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 144.834 170.167 28.345 31.784 1.803 1.803 0,00 1,06 168.365
Te l e c o m u n i c a c o e s 243.762 305.762 74.236 96.156 30.040 42.018 0,01 13,74 263.745
ENERGIA 1.026.361 1.149.214 111 . 6 6 0 505.120 91.736 163.237 0,04 14,20 985.976
Planejamento E Orcamento 7.192 7.192 317 651 380 431 0,00 5,99 6.761
Administracao Geral 570.156 577.767 41.738 378.232 74.966 139.090 0,04 24,07 438.678
Normatizacao E Fiscalizacao 11 3 . 9 8 6 11 4 . 4 5 5 14.375 22.331 10.400 14.085 0,00 12,31 100.370
Formacao De Recursos Humanos 6.046 6.046 1.290 1.808 816 957 0,00 15,83 5.089
Administracao De Concessoes 18.603 19.346 191 395 108 206 0,00 1,06 19.140
Comunicacao Social 2.658 2.658 -18 2 0 2 0,00 0,06 2.657
Atencao Basica 3.282 3.282 -364 1.956 556 1.089 0,00 33,19 2.193
Alimentacao E Nutricao 6.948 6.948 10 6.490 1.346 2.737 0,00 39,40 4 . 2 11
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 190 190 67 187 36 66 0,00 34,98 123
Educacao Infantil 492 492 3 465 97 185 0,00 37,58 307
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 53.948 67.944 0 0 0 0 0,00 0,00 67.944
Normalizacao E Qualidade 3.399 3.399 324 715 140 234 0,00 6,87 3.166
Energia Eletrica 37.416 137.416 5.865 8.590 2.470 2.939 0,00 2,14 134.476
Combustiveis Minerais 174.556 174.590 47.862 5 5 . 8 11 421 1.217 0,00 0,70 173.373
Biocombustiveis 27.488 27.488 0 27.488 0 0 0,00 0,00 27.488
T R A N S P O RT E 24.392.055 32.249.387 3 . 11 2 . 0 4 0 3.883.447 628.530 890.058 0,22 2,76 31.359.329
Planejamento E Orcamento 641.937 799.171 78.509 78.557 529 536 0,00 0,07 798.634
Administracao Geral 1.917.652 2.019.728 290.094 824.962 214.349 388.001 0,10 19,21 1.631.726
Normatizacao E Fiscalizacao 147.040 151.146 22.131 29.001 7.576 10.173 0,00 6,73 140.974
Formacao De Recursos Humanos 12.638 13.972 0 0 0 0 0,00 0,00 13.972
Administracao De Concessoes 1.599 1.599 733 795 125 135 0,00 8,44 1.464
Comunicacao Social 56.300 56.300 2.417 3.625 1.373 1.373 0,00 2,44 54.927
Atencao Basica 43.492 43.492 1.385 39.270 8.373 16.786 0,00 38,60 26.705
Alimentacao E Nutricao 31.203 31.203 4.993 23.217 5.938 11 . 8 2 1 0,00 37,88 19.382
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 6.710 6.710 337 5.238 1.003 1.774 0,00 26,43 4.937
Educacao Infantil 1.138 1.138 212 663 166 304 0,00 26,71 834
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 300 300 0 0 0 0 0,00 0,00 300
Desenvolvimento Cientifico 20.000 40.000 0 0 0 0 0,00 0,00 40.000
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.000 1.000 0 0 0 0 0,00 0,00 1.000
Promocao Industrial 4.219.390 5.720.125 274.718 343.299 274.631 343.212 0,09 6,00 5.376.913
Transporte Aereo 658.661 9 0 2 . 11 8 344 344 10 10 0,00 0,00 902.107
Transporte Rodoviario 13.657.585 18.346.363 2.351.501 2.423.208 7 9 . 5 11 80.985 0,02 0,44 18.265.378
Transporte Ferroviario 1.976.245 2 . 6 7 6 . 111 54.678 81.280 5.022 5.022 0,00 0,19 2.671.089
Transporte Hidroviario 999.164 1.415.512 29.989 29.989 29.925 29.925 0,01 2 , 11 1.385.587
Outros Encargos Especiais 0 23.400 0 0 0 0 0,00 0,00 23.400
DESPORTO E LAZER 3.346.950 3.665.230 11 5 . 0 8 1 335.007 38.410 48.103 0,01 1,31 3.617.127
Administracao Geral 217.655 222.014 31.719 54.768 11 . 0 1 6 16.822 0,00 7,58 205.192
Comunicacao Social 43.321 43.321 7.500 8.821 6.524 7.584 0,00 17,51 35.737
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Atencao Basica 435 435 0 396 74 149 0,00 34,22 286
Alimentacao E Nutricao 984 984 0 984 209 434 0,00 4 4 , 11 550
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 140 140 0 140 23 46 0,00 32,50 95
Educacao Infantil 36 36 0 36 5 10 0,00 27,19 26
Desporto De Rendimento 1.446.412 1.688.101 55.029 249.028 19.258 21.758 0,01 1,29 1.666.343
Desporto Comunitario 1.637.967 1.710.199 20.834 20.834 1.301 1.301 0,00 0,08 1.708.898
ENCARGOS ESPECIAIS 563.351.164 570.051.334 133.768.536 417.397.745 84.064.577 152.914.407 38,65 26,82 417.136.927
Cooperacao Internacional 612 126.226 7.366 7.397 8 29 0,00 0,02 126.197
Promocao Da Producao Agropecuaria 58.000 58.000 0 0 0 0 0,00 0,00 58.000
Servico Da Divida Interna 278.790.500 278.790.500 120.290.335 169.400.094 52.760.658 80.429.959 20,33 28,85 198.360.541
Servico Da Divida Externa 10.651.834 10.652.464 818.068 10.161.476 672.751 3.058.455 0,77 28,71 7.594.009
Outras Transferencias 183.812.259 186.817.259 5.489.126 168.562.076 18.031.994 47.663.081 12,05 25,51 139.154.178
Outros Encargos Especiais 48.231.599 51.800.525 6.773.640 27.460.341 7.883.901 10.029.832 2,53 19,36 41.770.694
Transferencias Para A Educacao Basica 41.806.360 41.806.360 390.000 41.806.360 4.715.265 11 . 7 3 3 . 0 5 2 2,97 28,07 30.073.308
RESERVA DE CONTINGENCIA 42.833.001 42.833.001 0 0 0 0 0,00 0,00 42.833.001
Reserva De Contingencia 42.833.001 42.833.001 0 0 0 0 0,00 0,00 42.833.001
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1.519.998.093 1.560.699.477 312.914.191 880.193.642 206.732.553 395.661.663 100,00 25,35 1.165.037.814
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (2/3)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

L E G I S L AT I VA 746.865 746.865 88.403 609.361 122.893 234.916 3,36 31,45 5 11 . 9 4 9
Acao Legislativa 7.021 7.021 4.082 5.343 207 234 0,00 3,34 6.787
Controle Externo 893 893 91 200 53 57 0,00 6,36 836
Administracao Geral 733.232 733.232 82.849 600.390 122.130 233.871 3,34 31,90 499.361
Atencao Basica 1.202 1.202 0 720 44 68 0,00 5,68 1.133
Comunicacao Social 4.518 4.518 1.381 2.708 459 686 0,01 15,19 3.832
JUDICIARIA 2.863.854 2.863.854 11 2 . 1 6 4 2.267.747 470.239 891.307 12,73 31,12 1.972.547
Acao Judiciaria 46.914 46.914 11 . 3 9 0 32.344 7.046 9.389 0,13 20,01 37.525
Administracao Geral 2.806.144 2.806.144 99.445 2.226.535 461.379 879.317 12,56 31,34 1.926.827
Atencao Basica 10.279 10.279 1.174 8.608 1.754 2.534 0,04 24,65 7.745
Controle Externo 67 67 7 17 10 10 0,00 14,64 57
Comunicacao Social 392 392 105 198 31 37 0,00 9,32 356
Tecnologia Da Informacao 43 43 42 42 19 19 0,00 44,99 23
Formacao De Recursos Humanos 15 15 1 1 1 1 0,00 6,00 14
ESSENCIAL A JUSTICA 448.209 448.209 42.963 268.221 71.063 140.721 2,01 31,40 307.488
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 5.365 5.365 2.428 3.324 857 1.198 0,02 22,34 4.167
Representacao Judicial E Extrajudicial 2.405 2.405 827 921 298 302 0,00 12,56 2.103
Administracao Geral 438.227 438.227 39.278 262.564 69.602 138.867 1,98 31,69 299.360
Atencao Basica 1.105 1.105 288 546 177 223 0,00 20,18 882
Comunicacao Social 194 194 27 44 10 13 0,00 6,86 181
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 682 682 7 682 94 94 0,00 13,81 588
Controle Externo 232 232 109 140 24 24 0,00 10,18 208
ADMINISTRACAO 4.409.826 4.409.826 301.279 1.302.793 393.508 746.103 10,66 16,92 3.663.722
Planejamento E Orcamento 1.052 1.052 60 68 15 21 0,00 1,98 1.031
Administracao Geral 4.343.931 4.343.931 287.505 1.282.618 391.378 743.527 10,62 17,12 3.600.404
Administracao Financeira 836 836 164 225 71 11 3 0,00 13,57 723
Controle Interno 314 314 84 11 2 38 60 0,00 19,00 254
Normatizacao E Fiscalizacao 839 839 132 138 48 48 0,00 5,69 792
Tecnologia Da Informacao 837 837 25 62 25 62 0,00 7,42 774
Formacao De Recursos Humanos 3.774 3.774 789 933 597 689 0,01 18,25 3.085
Desenvolvimento Cientifico 1.160 1.160 536 707 167 332 0,00 28,66 827
Te l e c o m u n i c a c o e s 55.000 55.000 11 . 1 6 7 16.750 1.030 1.030 0,01 1,87 53.970
Administracao De Receitas 142 142 0 0 0 0 0,00 0,00 142
Atencao Basica 998 998 101 351 87 161 0,00 16,17 837
Ordenamento Territorial 896 896 688 799 52 59 0,00 6,57 837
Relacoes De Trabalho 27 27 10 10 0 0 0,00 0,00 27
Producao Industrial 21 21 18 21 1 1 0,00 4,96 20
DEFESA NACIONAL 373.234 373.301 42.494 241.564 63.361 11 3 . 7 1 7 1,62 30,46 259.584
Administracao Geral 330.979 330.979 30.224 224.421 53.983 103.072 1,47 31,14 227.907
Formacao De Recursos Humanos 320 386 58 67 38 39 0,00 10,00 348
Defesa Aerea 3.339 3.339 637 788 264 369 0,01 11 , 0 4 2.971
Defesa Terrestre 15.584 15.584 3.162 3.668 255 315 0,00 2,02 15.269
Atencao Basica 19.469 19.469 7.898 11 . 5 3 1 8.482 9.541 0,14 49,00 9.929
Ensino Profissional 1.298 1.298 142 144 11 4 11 4 0,00 8,77 1.184
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 194 194 65 91 29 50 0,00 25,61 144
Informacao E Inteligencia 20 20 13 20 6 9 0,00 46,97 11
Controle Ambiental 974 974 1 6 0 0 0,00 0,00 974
Defesa Naval 391 391 247 323 173 192 0,00 49,24 198
Cooperacao Internacional 76 76 11 12 1 1 0,00 1,28 75
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 465 465 8 465 0 0 0,00 0,00 465
Normatizacao E Fiscalizacao 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Empregabilidade 16 16 0 0 0 0 0,00 0,00 16
Educacao Basica 83 83 14 14 13 13 0,00 15,13 70
Assistencia Comunitaria 27 27 13 13 3 3 0,00 11 , 5 9 24
SEGURANCA PUBLICA 683.077 684.618 5.516 520.352 120.372 236.640 3,38 34,57 447.977
Administracao Geral 671.092 671.092 1.064 514.472 11 7 . 9 5 8 234.189 3,34 34,90 436.903
Policiamento 1.076 1.076 69 133 32 54 0,00 5,00 1.022
Defesa Civil 7.538 7.538 4.307 5.651 2.352 2.362 0,03 31,34 5.175
Informacao E Inteligencia 3.371 4.912 76 95 30 35 0,00 0,71 4.877
RELACOES EXTERIORES 128.899 128.899 11 . 4 2 8 63.164 13.150 35.576 0,51 27,60 93.323
Administracao Geral 120.990 120.990 9.422 60.697 11 . 3 9 0 33.440 0,48 27,64 87.550
Formacao De Recursos Humanos 453 453 29 62 29 62 0,00 13,75 391
Relacoes Diplomaticas 7.299 7.299 1.846 2.248 1 . 7 11 2.040 0,03 27,94 5.260
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 157 157 131 157 20 34 0,00 21,88 123
ASSISTENCIA SOCIAL 8.354 8.354 639 6.679 1.431 2.695 0,04 32,26 5.659
Administracao Geral 7.718 7.718 465 6.471 1.321 2.566 0,04 33,25 5.151
Alimentacao E Nutricao 305 305 168 203 109 128 0,00 41,92 177
Tecnologia Da Informacao 306 306 5 5 1 1 0,00 0,27 305
Assistencia Comunitaria 23 23 0 0 0 0 0,00 0,00 23
Formacao De Recursos Humanos 2 2 1 1 0 0 0,00 0,00 2
PREVIDENCIA SOCIAL 829.377 829.377 122.789 265.372 1 2 9 . 11 7 256.208 3,66 30,89 573.169
Administracao Geral 829.323 829.323 122.748 265.319 129.097 256.187 3,66 30,89 573.136
Previdencia Basica 48 48 36 48 16 16 0,00 33,61 32
Formacao De Recursos Humanos 5 5 5 5 4 4 0,00 77,06 1
SAUDE 1.622.586 1.622.586 772.782 1 . 4 6 4 . 111 234.727 444.882 6,35 27,42 1.177.704
Administracao Geral 1.527.327 1.527.327 761.835 1.448.368 232.056 440.916 6,30 28,87 1.086.410
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Normatizacao E Fiscalizacao 1.824 1.824 1.463 1.824 134 267 0,00 14,66 1.557
Formacao De Recursos Humanos 3.207 3.207 105 264 107 154 0,00 4,79 3.053
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 7.607 7.607 2.077 4.230 1.352 2.163 0,03 28,44 5.443
Suporte Profilatico E Terapeutico 2 2 2 2 1 1 0,00 72,88 0
Vigilancia Sanitaria 12.923 12.923 5.495 6.574 531 538 0,01 4,16 12.386
Desenvolvimento Cientifico 162 162 96 143 31 53 0,00 32,80 109
Vigilancia Epidemiologica 2.577 2.577 1.404 2.268 449 686 0,01 26,61 1.891
Assistencia Aos Povos Indigenas 66.950 66.950 301 433 63 99 0,00 0,15 66.851
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 8 8 4 6 3 5 0,00 57,20 4
TRABALHO 228.236 228.236 939 210.460 33.302 66.255 0,95 29,03 161.982
Administracao Geral 228.196 228.196 922 210.439 33.300 66.253 0,95 29,03 161.943
Empregabilidade 2 2 1 2 0 0 0,00 0,00 2
Desenvolvimento Cientifico 23 23 2 5 2 2 0,00 6,87 21
Comunicacao Social 15 15 15 15 0 0 0,00 0,00 15
Fomento Ao Trabalho 2 2 0 0 0 0 0,00 0,00 2
EDUCACAO 3.839.879 3.841.566 205.934 3.385.755 708.264 1.291.958 18,45 33,63 2.549.608
Administracao Geral 3.347.580 3.347.580 90.256 3.089.194 608.747 1.143.000 16,32 34,14 2.204.580
Formacao De Recursos Humanos 1.667 1.667 209 308 78 81 0,00 4,89 1.585
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 81.506 81.506 8.007 78.451 20.734 41.838 0,60 51,33 39.668
Ensino Profissional 61.076 61.076 7.516 39.998 6.286 9.964 0,14 16,31 5 1 . 11 2
Ensino Superior 249.675 251.362 55.632 11 8 . 4 0 3 37.297 58.475 0,84 23,26 192.886
Atencao Basica 517 517 0 517 155 230 0,00 44,46 287
Educacao Basica 28.621 28.621 9.955 21.529 609 1.064 0,02 3,72 27.556
Educacao Infantil 50 50 0 50 0 0 0,00 0,00 50
Servicos Financeiros 69.068 69.068 34.359 37.305 34.359 37.305 0,53 54,01 31.763
Suporte Profilatico E Terapeutico 20 20 0 0 0 0 0,00 0,00 20
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 100 100 0 0 0 0 0,00 0,00 100
C U LT U R A 64.261 64.261 1.716 58.135 8.539 16.909 0,24 26,31 47.352
Administracao Geral 63.805 63.805 1.679 58.096 8.506 16.875 0,24 26,45 46.929
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 50 50 29 29 25 25 0,00 50,31 25
Difusao Cultural 306 306 8 10 7 8 0,00 2,70 298
Comunicacao Social 100 100 0 0 0 0 0,00 0,00 100
DIREITOS DA CIDADANIA 83.781 83.781 3.591 79.688 11 . 6 4 6 22.819 0,33 27,24 60.962
Administracao Geral 80.018 80.018 486 76.532 11 . 6 1 6 22.789 0,33 28,48 57.229
Assistencia Aos Povos Indigenas 40 40 3 4 2 2 0,00 5,66 37
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 619 619 35 85 23 23 0,00 3,68 597
Normatizacao E Fiscalizacao 42 42 5 5 5 5 0,00 11 , 9 9 37
Custodia E Reintegracao Social 3.062 3.062 3.062 3.062 0 0 0,00 0,00 3.062
URBANISMO 90.704 92.371 1.645 73.348 14.271 24.301 0,35 26,31 68.070
Administracao Geral 81.934 83.601 377 70.944 13.105 22.478 0,32 26,89 61.123
Transportes Coletivos Urbanos 8.415 8.415 1.198 2.269 1.103 1.695 0,02 20,15 6.720
Atencao Basica 328 328 62 124 62 124 0,00 37,88 204
Formacao De Recursos Humanos 26 26 8 10 1 2 0,00 8,62 24
Assistencia Comunitaria 0 0 0 0 0 0 0,00 96,97 0
S A N E A M E N TO 3 3 3 3 1 1 0,00 25,99 2
Saneamento Basico Urbano 3 3 3 3 1 1 0,00 25,99 2
GESTAO AMBIENTAL 164.996 164.996 8.271 129.732 25.813 50.853 0,73 30,82 11 4 . 1 4 2
Administracao Geral 163.482 163.482 7.448 128.561 25.247 50.047 0,71 30,61 11 3 . 4 3 5
Preservacao E Conservacao Ambiental 640 640 437 539 228 325 0,00 50,83 315
Controle Ambiental 284 284 179 283 177 279 0,00 98,21 5
Formacao De Recursos Humanos 21 21 10 21 10 21 0,00 100,00 0
Recursos Hidricos 467 467 111 225 79 101 0,00 21,66 366
Desenvolvimento Cientifico 8 8 0 8 8 8 0,00 100,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 65 65 58 65 36 43 0,00 66,29 22
Normatizacao E Fiscalizacao 28 28 28 28 28 28 0,00 100,00 0
CIENCIA E TECNOLOGIA 263.107 263.107 5.837 244.973 41.835 84.878 1,21 32,26 178.229
Administracao Geral 261.902 261.902 5.327 243.894 41.647 84.267 1,20 32,17 177.636
Desenvolvimento Cientifico 16 16 10 16 12 13 0,00 83,67 3
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 364 364 65 277 60 231 0,00 63,65 132
Producao Industrial 800 800 422 768 108 359 0,01 44,83 441
Mineracao 2 2 0 2 1 1 0,00 32,50 1
Normatizacao E Fiscalizacao 20 20 13 13 4 4 0,00 20,87 15
Formacao De Recursos Humanos 4 4 0 4 4 4 0,00 100,00 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
A G R I C U LT U R A 515.536 515.536 68.679 290.889 11 3 . 7 5 6 227.142 3,24 44,06 288.394
Administracao Geral 510.389 510.389 66.989 288.369 11 2 . 4 5 6 225.363 3,22 44,16 285.026
Normatizacao E Fiscalizacao 150 150 32 66 5 5 0,00 3,27 145
Atencao Basica 331 331 134 233 135 214 0,00 64,58 11 7
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.816 2.816 764 1.044 640 761 0,01 27,04 2.055
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 350 350 96 11 9 97 109 0,00 31,12 241
Irrigacao 663 663 414 663 231 450 0,01 67,90 213
Abastecimento 252 252 11 0 160 11 2 127 0,00 50,37 125
Meteorologia 69 69 29 44 17 22 0,00 31,24 48
Promocao Da Producao Agropecuaria 229 229 28 39 21 21 0,00 9,21 208
Defesa Agropecuaria 286 286 84 151 42 69 0,00 24,24 217
ORGANIZACAO AGRARIA 90.767 90.767 3.736 82.312 12.387 24.257 0,35 26,72 66.509
Administracao Geral 83.910 83.910 3.666 81.851 12.306 24.163 0,35 28,80 59.747
Reforma Agraria 2.093 2.093 51 87 16 29 0,00 1,36 2.064
Extensao Rural 2.474 2.474 1 357 63 63 0,00 2,54 2 . 4 11
Ensino Profissional 207 207 5 5 0 0 0,00 0,00 207
Normatizacao E Fiscalizacao 19 19 13 13 3 3 0,00 15,68 16
Atencao Basica 343 343 0 0 0 0 0,00 0,00 343
Abastecimento 1.721 1.721 0 0 0 0 0,00 0,00 1.721
INDUSTRIA 152.640 152.479 31.884 127.939 23.554 45.327 0,65 29,73 107.153
Administracao Geral 149.292 149.132 31.834 127.821 23.519 45.258 0,65 30,35 103.874
Mineracao 2.419 2.419 17 47 10 32 0,00 1,30 2.387
Formacao De Recursos Humanos 18 18 3 3 2 2 0,00 11 , 8 2 16
Recursos Hidricos 200 200 3 3 2 2 0,00 0,76 198
Ordenamento Territorial 626 626 2 6 3 5 0,00 0,87 621
Promocao Comercial 0 0 0 0 0 0 0,00 100,00 0
Administracao De Concessoes 17 17 0 17 0 0 0,00 0,00 17
Atencao Basica 16 16 10 16 10 16 0,00 100,00 0
Normalizacao E Qualidade 23 23 11 23 8 11 0,00 48,91 12
Tecnologia Da Informacao 28 28 2 2 0 0 0,00 1,73 27
Normatizacao E Fiscalizacao 1 1 1 1 0 0 0,00 0,00 1
COMERCIO E SERVICOS 6.893 6.893 607 6.020 1.064 2.055 0,03 29,81 4.838
Administracao Geral 6.555 6.555 605 5.991 1.064 2.053 0,03 31,31 4.503
Promocao Comercial 336 336 0 28 0 2 0,00 0,66 334
Tu r i s m o 2 2 2 2 0 0 0,00 0,00 2
COMUNICACOES 92.972 92.972 10.925 70.782 19.214 31.658 0,45 34,05 61.314
Administracao Geral 90.270 90.270 10.035 69.723 18.971 31.349 0,45 34,73 58.921
Normatizacao E Fiscalizacao 916 916 351 392 61 62 0,00 6,73 854
Te l e c o m u n i c a c o e s 1.786 1.786 539 667 182 247 0,00 13,85 1.539
ENERGIA 87.049 87.049 12.600 76.284 14.760 26.836 0,38 30,83 60.213
Administracao Geral 71.381 71.381 2.384 62.562 10.099 18.677 0,27 26,17 52.704
Formacao De Recursos Humanos 182 182 46 53 21 21 0,00 11 , 4 4 162
Normatizacao E Fiscalizacao 15.261 15.261 10.029 13.444 4.584 7.999 0 , 11 52,42 7.261
Combustiveis Minerais 138 138 55 138 55 138 0,00 100,00 0



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 201346 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Normalizacao E Qualidade 2 2 0 2 0 0 0,00 0,00 2
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 85 85 85 85 0 0 0,00 0,00 85
T R A N S P O RT E 185.297 185.797 24.460 11 5 . 4 9 2 31.771 57.244 0,82 30,81 128.553
Administracao Geral 183.266 183.266 24.304 11 5 . 1 5 6 31.547 57.020 0,81 3 1 , 11 126.247
Planejamento E Orcamento 1.670 2.170 155 155 44 44 0,00 2,04 2.126
Transporte Rodoviario 359 359 0 180 180 180 0,00 50,00 180
Administracao De Concessoes 1 1 1 1 0 0 0,00 0,00 1
DESPORTO E LAZER 3.982 3.982 0 3.763 546 966 0,01 24,26 3.016
Administracao Geral 3.785 3.785 0 3.763 546 966 0,01 25,53 2.819
Desporto De Rendimento 144 144 0 0 0 0 0,00 0,00 144
Desporto Comunitario 53 53 0 0 0 0 0,00 0,00 53
ENCARGOS ESPECIAIS 16.294.844 16.295.731 15.235.960 15.618.821 1.918.376 1.925.459 27,50 11 , 8 2 14.370.272
Outras Transferencias 79 79 70 73 15 18 0,00 23,14 61
Outros Encargos Especiais 16.294.764 16.295.652 15.235.891 15.618.748 1.918.361 1.925.441 27,50 11 , 8 2 1 4 . 3 7 0 . 2 11
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.021.963 1.021.963 0 0 0 0 0,00 0,00 1.021.963
Reserva De Contingencia 1.021.963 1.021.963 0 0 0 0 0,00 0,00 1.021.963
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 35.301.189 35.307.376 1 7 . 11 7 . 2 4 5 27.583.761 4.598.959 7.001.682 100,00 19,83 28.305.694
TOTAL (III) = (I + II) 1.555.299.282 1.596.006.854 330.031.436 907.777.404 2 11 . 3 3 1 . 5 1 2 402.663.346 100,00 25,23 1.193.343.508
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (3/3)

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

RREO - Anexo III (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A D A
MAI/12 JUN/12 JUL/12 AGO/12 SET/12 OUT/12 NOV/12 DEZ/12 JAN/13 FEV/13 MAR/13 ABR/13 12 MESES EXERCÍCIO5

RECEITA CORRENTE (I) 83.672.264 8 2 . 8 2 9 . 6 11 11 5 . 2 2 0 . 4 0 8 84.983.460 84.950.161 95.364.818 85.932.928 11 8 . 8 3 3 . 6 2 2 126.841.985 79.486.820 84.923.816 106.198.175 1.149.238.068 1.296.468.152
Receita Tributária 26.315.101 27.182.062 22.271.449 22.459.441 24.180.346 30.059.509 28.493.880 32.790.519 47.043.034 24.562.821 27.144.607 38.629.947 351.132.716 418.840.125
Receita de Contribuições 45.480.967 46.328.019 55.537.610 47.170.134 46.980.988 50.200.233 47.591.971 60.406.290 60.528.073 45.928.671 47.338.008 51.783.598 605.274.561 658.606.237
Receita Patrimonial 5.603.773 2.999.529 9.396.522 8.717.259 6.327.085 8.214.691 3.108.965 11 . 5 0 3 . 4 7 0 7.939.780 2 . 7 11 . 9 3 2 3.304.659 7.558.572 77.386.237 109.786.792
Receita Agropecuária 1.610 1.502 2.008 1.979 3.465 2.363 1.596 1.909 2.477 1.645 1.822 2.060 24.437 23.831
Receita Industrial 24.188 39.270 148.203 2 2 . 11 7 94.308 60.029 29.973 47.713 77.583 29.530 33.195 171.792 777.899 1.054.374
Receita de Serviços 3.304.424 2.901.766 7.214.074 3.162.401 4.161.347 3.329.500 3.321.875 2.989.874 7.266.158 3 . 11 9 . 4 4 1 3.534.739 3.822.165 48.127.765 49.105.379
Transferências Correntes 67.510 39.631 143.386 99.088 57.910 34.957 75.701 121.231 41.151 97.909 13.339 30.432 822.245 995.931
Receitas Correntes a Classificar¹ (10) 2.588 81 (23) (58) 547 (532) (2.606) 33 70 302 25 416 0
Outras Receitas Correntes 2.874.699 3.335.245 20.507.075 3.351.065 3.144.771 3.462.990 3.309.499 10.975.222 3.943.697 3.034.801 3.553.145 4.199.584 65.691.793 58.055.482
DEDUÇÕES (II) 43.664.183 39.809.880 40.529.583 41.589.450 37.296.784 39.338.259 46.210.050 70.166.591 43.042.355 48.840.252 39.900.083 37.691.758 528.079.228 596.489.279
Transf. Constitucionais e Legais² 17.267.749 13.467.400 11 . 5 9 0 . 8 8 9 14.355.826 10.863.060 12.261.180 18.342.170 29.963.573 14.381.978 22.031.896 1 2 . 3 9 6 . 11 0 9.408.537 186.330.369 216.260.488
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. So-
cial³

21.742.030 21.625.236 22.206.130 22.481.357 21.615.579 22.291.261 22.423.724 35.065.788 23.241.930 22.230.235 22.618.866 23.300.132 280.842.268 315.730.041

Contrib. Plano Seg. Social do
Servidor4

778.263 729.392 723.896 719.679 724.230 730.279 1.366.795 850.353 688.378 768.902 737.034 792.151 9.609.351 11 . 5 4 4 . 6 8 6

Compensação Financeira
RGPS/RPPS

73 16 349 662 299 7.010 1.749 256 35 77 722 599 11 . 8 4 7 0

Contr. p/ Custeio Pensões Mili-
tares

166.686 166.919 167.098 1 6 6 . 8 11 166.788 166.691 166.529 167.346 125.525 167.337 225.266 136.855 1.989.851 2.704.549

Contribuição p/ PIS/PASEP 3.709.382 3.820.916 5.841.222 3 . 8 6 5 . 11 5 3.926.828 3.881.837 3.909.082 4 . 11 9 . 2 7 3 4.604.509 3.641.807 3.922.086 4.053.484 49.295.543 50.249.516
PIS 3.055.697 3.106.850 4.565.150 3.217.534 3.254.335 3.252.473 3.235.523 3.399.092 3.773.174 2.853.121 3 . 11 6 . 6 0 6 3.388.738 40.218.293 -
PA S E P 653.685 714.066 1.276.072 647.581 672.493 629.364 673.559 720.181 831.335 788.685 805.480 664.747 9.077.249 -
RECEITA CORRENTE LÍQUI-
DA (III) = (I - II)

40.008.080 43.019.731 74.690.824 43.394.010 47.653.377 56.026.559 39.722.878 48.667.032 83.799.630 30.646.568 45.023.733 68.506.417 621.158.840 699.978.872

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.
² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (FUNDEB) são deduzidas integralmente. Não estão sendo computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do inciso XIV do art.
21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita de
Contribuições sobre Espetáculos Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
5 A previsão da receita é a constante na Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013.
Nota: a metodologia e memória de cálculo estão disponíveis no endereço eletrônico: www.tesouro.gov.br/contabilidade_governamental/receita_corrente_liquida.asp

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2013 2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 310.474.747 310.474.747 39.786.746 79.559.939 75.827.882
RECEITAS CORRENTES 310.342.181 310.342.181 39.778.205 79.547.378 75.779.682
Receitas de Contribuições 308.828.538 308.828.538 39.720.950 79.166.618 75.607.691
Dos empregadores 196.405.851 196.405.851 23.774.604 47.444.523 46.146.594
Dos trabalhadores e dos demais segurados 70.736.351 70.736.351 10.230.545 20.580.868 19.193.025
Outras Contribuições 41.686.336 41.686.336 5.715.801 11 . 1 4 1 . 2 2 7 10.268.072
Outras Receitas Correntes 1.513.643 1.513.643 57.254 380.761 171.991
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 3.846 3.846 1.321 1.432 2.560
Demais Receitas Correntes 1.509.797 1.509.797 55.934 379.329 169.431
RECEITAS DE CAPITAL 132.566 132.566 8.541 12.561 48.200
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 132.566 132.566 8.541 12.561 48.200
Outras Receitas de Capital - - - - -
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - - -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 310.474.747 310.474.747 39.786.746 79.559.939 75.827.882

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2013 2012
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS2 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 342.618.443 342.618.443 50.516.362 11 2 . 6 5 3 . 2 8 9 98.785.464
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 319.495.906 319.495.906 50.162.006 11 2 . 0 7 7 . 1 8 7 1
Aposentadorias 2 4 8 . 11 2 . 9 9 3 2 4 8 . 11 2 . 9 9 3 14.529.894 76.443.299 -
Pensões 51.489.993 51.489.993 26.686.334 26.686.334 1
Outros Benefícios 19.892.920 19.892.920 8.945.777 8.947.553 -
Outras Despesas 1.484.945 1.484.945 354.356 576.102 98.785.463
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.484.945 1.484.945 354.356 576.102 456.937
Demais Despesas - - - - 98.328.526
A detalhar 21.637.592 21.637.592 - - -
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 342.618.443 342.618.443 50.516.362 11 2 . 6 5 3 . 2 8 9 98.785.464
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) (32.143.696) (32.143.696) (10.729.616) (33.093.350) (22.957.582)
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Constam destes valores as contribuições sociais sobre a folha de salário e sobre o faturamento (CF, art. 195), os juros, as multas e os encargos incidentes sobre as receitas previdenciárias.
2 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência; não incluem precatórios e sentenças de benefícios.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

AT U A L I Z A D A
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimes-
tre/2013

Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-orçamentárias) (I) 14.287.890 14.287.890 1.891.794 3.642.133 2.676.070
RECEITAS CORRENTES 14.287.890 14.287.890 1.891.794 3.642.133 2.676.070
Receita de Contribuições 14.287.890 14.287.890 1.891.794 3.642.133 2.676.070
Pessoal Civil 11 . 5 8 3 . 3 4 1 11 . 5 8 3 . 3 4 1 1.529.674 2.987.151 2.176.226
Contribuição Patronal Ativo Civil 38.655 38.655 929 1.273 11 . 5 1 8
Contribuição de Servidor Ativo Civil 8.984.766 8.984.766 1.155.320 2.256.132 1.644.081
Contribuição de Servidor Inativo Civil 1.942.593 1.942.593 289.886 562.899 395.373
Contribuição de Pensionista Civil 617.327 617.327 83.539 166.846 125.254
Pessoal Militar 2.704.549 2.704.549 362.121 654.982 499.844
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 2.704.549 2.704.549 362.121 654.982 499.844
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-orçamentárias) (II) 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS (III) 0 0 0 0 0
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS (IV) 0 0 0 0 0
OUTROS APORTES AO RPPS (V) 0 0 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (I + II + III + IV + V) 32.231.827 32.231.827 4.158.056 7.882.024 5.778.730

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS¹ DESPESAS EXECUTADAS
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O Em 2013 Em 2012

INICIAL AT U A L I Z A D A LIQUIDADAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-orçamentárias) (VII) 81.293.024 81.291.224 13.848.457 26.828.867 18.678.369
PREVIDÊNCIA SOCIAL4 81.293.024 81.291.224 13.848.457 26.828.867 18.678.369
Pessoal e Encargos Sociais 81.293.024 81.291.224 13.848.457 26.828.867 18.678.369
Pessoal Civil 26.014.544 37.249.015 10.009.614 19.486.813 13.290.539
Aposentadorias 18.369.429 26.715.731 6.179.997 12.265.190 8 . 3 6 0 . 11 3
Pensões 6.916.902 9.644.385 3.493.724 6.756.357 4.569.497
Outros Benefícios Previdenciários 728.213 888.899 335.893 465.266 360.928
Pessoal Militar³ 21.135.949 23.170.737 3.838.844 7.342.053 5.387.830
Reformas 9.550.055 11 . 5 5 6 . 0 4 5 2 . 3 3 4 . 11 9 4.470.962 3.236.737
Pensões 11 . 4 1 7 . 4 8 9 11 . 4 2 0 . 6 1 8 1.504.725 2.871.091 2.146.009
Outros Benefícios Previdenciários 168.405 194.074 0 0 5.084
A detalhar 34.142.532 20.871.472 - - -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-orçamentárias) (VIII) 36.333 34.396 16 42 238
RESERVA DO RPPS (IX) 0 0 0 0 -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (X) = (VII + VIII + IX) 81.329.357 81.325.620 13.848.474 26.828.908 18.678.607

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (XI) = (VI - X) (49.097.531) (49.093.793) (9.690.418) (18.946.884) (12.899.876)

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E ABR/2013 PERÍODO DE REFERÊNCIA
INVESTIMENTOS DO RPPS 2013 2012

Caixa - - -
Bancos Conta Movimento - - -
Investimentos - - -
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimes-
tre/2013

Até o Bimes-
tre/2012

RECEITAS CORRENTES 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660
Receita de Contribuições 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660
Pessoal Civil 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660
Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660
Pessoal Militar
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.943.937 17.943.937 2.266.261 4.239.891 3.102.660

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALI-
ZADA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Em 2013 Em 2012
No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

PREVIDÊNCIA SOCIAL4 36.333 34.396 16 42 238
Pessoal e Encargos Sociais 36.333 34.396 16 42 238
Pessoal Civil 20.824 34.396 16 42 238
Aposentadorias 0 0 0 0 0
Pensões 0 0 0 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 20.824 34.396 16 42 238
A detalhar 15.509 0 - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 36.333 34.396 16 42 238
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Foram consideradas como despesas previdenciárias as subfunções Previdência do Regime Estatutário, Complementar e Especial, bem como Transferências e Outros Encargos Especiais.
² Esses valores não são detalhados em virtude da Lei Orçamentária ser elaborada no nível de modalidade de aplicação.
³ Na dotação da despesa previdenciária do pessoal militar estão incluídas as despesas com pessoal civil do Ministério da Defesa.
4 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Em 31 de De-

zembro de 2012
Em Exercícios

Anteriores
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

26.238.125 (312.780) 18.798.772 7.125.363 106.197.834 41.396.722 (3.588.186) 34.107.107 109.900.365

L E G I S L AT I V O 11 . 6 1 5 (5) 3.359 8.252 222.414 368.532 (5.232) 11 2 . 1 8 5 473.528
Câmara dos Deputados 3.007 0 2.492 515 11 5 . 2 5 2 320.462 (2.201) 59.144 374.370
Senado Federal 8.603 0 867 7.737 61.766 7.871 (1.948) 33.230 34.459
Tribunal de Contas da União 5 (5) 0 0 45.396 40.199 (1.083) 19.812 64.700
JUDICIÁRIO 134.300 (283) 69.061 64.956 1.641.439 326.662 (38.735) 818.642 1 . 11 0 . 7 2 3
Supremo Tribunal Federal 435 0 234 202 28.983 5.100 (227) 18.466 15.390
Superior Tribunal de Justiça 78 0 11 67 48.623 24.951 (966) 38.232 34.376
Justiça Federal 12.403 (60) 6.931 5.412 379.414 11 5 . 1 4 7 (4.349) 202.339 287.874
Justiça Militar 274 0 223 51 12.059 2.920 (55) 5.660 9.264
Justiça Eleitoral 40.655 (54) 30.171 10.430 473.779 60.693 (26.592) 187.654 320.226
Justiça do Trabalho 71.172 (170) 22.539 48.464 523.060 95.033 (5.417) 291.885 320.790
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 9.212 0 8.893 319 124.472 22.818 (955) 42.304 104.031
Conselho Nacional de Justiça 71 0 59 12 51.049 0 (174) 32.102 18.773
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 5.502 (18) 3.575 1.909 290.361 80.283 (1.797) 11 0 . 5 1 9 258.327
Ministério Público da União 5.502 (18) 3.575 1.909 277.870 76.268 (1.796) 106.785 245.556
Conselho Nacional do Ministério Público 0 0 0 0 12.491 4.015 (1) 3.734 12.771
EXECUTIVO 26.086.707 (312.474) 18.722.778 7.050.247 104.043.620 40.621.245 (3.542.421) 33.065.760 108.057.786
Presidência da República 297.454 (157) 81.216 214.385 1.739.313 309.042 (14.009) 1.131.542 904.499
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.454 (8) 1.424 22 388.699 48.546 (4.239) 267.167 165.840
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 428.662 (586) 326.027 100.926 1.904.614 222.331 (215.971) 724.767 1.187.329
Ministério da Ciência e Tecnologia 919.126 (1.760) 349.530 567.731 1.594.502 443.584 (32.392) 423.353 1.582.340
Ministério da Fazenda 1.185.420 (88) 382.622 8 0 2 . 7 11 19.265.261 7.986.015 (2.564.555) 3.496.830 21.189.892
Ministério da Educação 978.692 (30.345) 497.558 450.810 15.683.796 2.419.809 (81.941) 6.431.854 11 . 5 8 9 . 7 8 9
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exte-
rior

32.093 (276) 13.553 18.264 150.337 6.942 (4.082) 64.887 88.310

Ministério da Justiça 135.256 (527) 6.531 128.197 1.675.943 257.996 (3.328) 385.508 1.545.103
Ministério de Minas e Energia 41.175 (557) 39.367 1.251 1.664.352 263.492 (5.945) 90.774 1.831.124
Ministério Previdência Social 16.081.037 (87) 16.068.176 12.773 695.447 46.527 (5.364) 192.042 544.569
Ministério das Relações Exteriores 5.909 0 4.472 1.436 80.092 3.462 (2.061) 36.930 44.563
Ministério da Saúde 2.175.639 ( 2 0 9 . 11 4 ) 233.471 1.733.054 7.563.531 4.121.590 (127.495) 3.275.628 8.281.998
Ministério do Trabalho e Emprego 57.276 (1) 51.208 6.066 3.787.041 232.431 (3.383) 491.008 3.525.080
Ministério dos Transportes 126.987 (638) 49.429 78.615 9.616.485 3.790.533 (82.458) 2.255.828 11 . 0 6 7 . 0 3 7
Ministério das Comunicações 39.077 (44) 36.828 2.205 323.614 47.205 (4.852) 137.444 228.523
Ministério da Cultura 59.001 (493) 30.175 28.333 1.022.502 379.196 (5.385) 399.576 996.737
Ministério do Meio Ambiente 7.327 (127) 5.575 1.625 648.619 45.453 (3.220) 490.689 200.163
Ministério do Desenvolvimento Agrário 137.412 0 24.269 11 3 . 1 4 4 3.839.627 1.280.539 (46.304) 867.950 4.205.912
Ministério do Esporte 303.170 (12.915) 33.227 257.028 853.322 776.198 (69.685) 183.290 1.376.545
Ministério da Defesa 261.716 (858) 2 0 6 . 11 5 54.743 7.852.042 1.008.575 (71.686) 2.144.318 6.644.613
Ministério da Integração Nacional 2.422.303 (39.128) 148.593 2.234.582 7.320.234 3.907.705 (72.424) 1.295.650 9.859.864
Ministério do Turismo 11 3 . 4 1 6 0 9.446 103.970 947.558 1 . 9 9 6 . 11 0 (23.995) 95.773 2.823.901
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 33.392 ( 1 4 . 5 11 ) 4.763 1 4 . 11 8 1.016.248 47.696 (3.019) 430.733 630.192
Ministério das Cidades 242.719 (252) 11 9 . 2 0 2 123.265 14.295.910 10.916.909 (82.626) 7.732.832 17.397.361
Ministério da Pesca e Aquicultura 996 0 1 994 11 4 . 5 3 2 63.359 (12.002) 19.388 146.502
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 36.439 (954) 29.598 5.887 2.347.554 407.718 (6.997) 1.335.874 1.412.399
TO TA L 26.274.564 (313.734) 18.828.370 7.131.250 108.545.387 41.804.439 (3.595.183) 35.442.981 111 . 3 1 2 . 7 6 4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO

(Despesas Intra-Orçamentárias)
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Em 31 de De-

zembro de 2012
Em Exercícios

Anteriores
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 36.439 (954) 29.598 5.887 2.347.554 407.718 (6.997) 1.335.874 1.412.399
L E G I S L AT I V O 17 0 17 0 19.891 36.781 (513) 987 55.172
Câmara dos Deputados 0 0 0 0 13.774 35.780 (495) 572 48.487
Senado Federal 0 0 0 0 370 124 (18) 170 306
Tribunal de Contas da União 17 0 17 0 5.747 877 0 245 6.379
JUDICIÁRIO 1.867 0 1.428 439 184.327 297.794 (62) 8.910 473.150
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 1.213 2.043 0 4 3.252
Superior Tribunal de Justiça 0 0 0 0 4.139 1.433 (22) 167 5.383
Justiça Federal 442 0 7 435 140.050 282.915 ( 11 ) 1.634 421.320
Justiça Militar 1 0 0 1 336 38 0 305 68
Justiça Eleitoral 1.340 0 1.337 3 5.750 323 (17) 2.558 3.499
Justiça do Trabalho 64 0 64 0 27.397 11 . 0 3 8 (12) 2.982 35.440
Conselho Nacional de Justiça 0 0 0 0 3.501 0 0 1.228 2.274
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 21 0 20 1 1.942 4 0 32 1.914
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 0 0 0 0 4.569 3.995 (49) 740 7.776
Ministério Público da União 0 0 0 0 2.335 3.665 (49) 739 5.213
Conselho Nacional do Ministério Público 0 0 0 0 2.234 331 0 2 2.563
EXECUTIVO 34.555 (954) 28.154 5.447 2.138.766 69.147 (6.373) 1.325.238 876.302
Presidência da República 3.316 0 3.039 143 20.529 9.057 (157) 8.700 20.864
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1 0 1 0 1.869 1.238 (44) 328 2.736
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 9.513 0 9.283 230 1.687 236 (40) 785 1.097
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Ministério da Ciência e Tecnologia 1.125 0 794 332 3.706 712 (37) 1.081 3.299
Ministério da Fazenda 1.005 (13) 8 983 9.897 6.126 (56) 1.824 14.144
Ministério da Educação 8.676 (937) 4.167 3.572 1.959.261 22.226 (1.271) 1.274.608 705.608
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 2 0 2 0 2.289 258 (14) 1.277 1.256
Ministério da Justiça 197 0 186 11 37.067 1.725 (60) 9.459 29.273
Ministério de Minas e Energia 7 . 11 7 (1) 7.016 100 3.490 1.659 (42) 714 4.394
Ministério Previdência Social 30 0 30 0 1.941 87 (18) 866 1.144
Ministério das Relações Exteriores 0 0 0 0 643 181 (51) 426 347
Ministério da Saúde 107 (3) 101 2 20.001 7.810 (369) 4.169 23.272
Ministério do Trabalho e Emprego 9 0 9 0 2.354 13 (13) 135 2.220
Ministério dos Transportes (126) 0 7 1 6.268 3.888 (28) 2.201 7.793
Ministério das Comunicações 0 0 0 0 1.203 1.754 (12) 748 2.197
Ministério da Cultura 0 0 0 0 1.554 398 (181) 476 1.294
Ministério do Meio Ambiente 699 0 699 0 3.054 340 (52) 1.786 1.556
Ministério do Desenvolvimento Agrário 35 0 29 6 9.440 4.295 (3.652) 866 9.216
Ministério do Esporte 0 0 0 0 216 0 (16) 48 151
Ministério da Defesa 273 (0) 216 57 46.457 5 . 4 11 (252) 12.891 38.725
Ministério da Integração Nacional 2.482 0 2.479 2 2.955 1.166 (6) 730 3.385
Ministério do Turismo 0 0 0 0 195 0 0 40 155
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 0 0 0 0 579 33 0 11 5 496
Ministério das Cidades 95 0 88 8 1.318 178 (3) 643 850
Ministério da Pesca e Aquicultura 0 0 0 0 792 359 (1) 321 829
TO TA L 36.439 (954) 29.598 5.887 2.347.554 407.718 (6.997) 1.335.874 1.412.399
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo X (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 415.379.586 415.379.586 64.358.451 136.544.529 32,87
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 33.718.989 33.718.989 5.814.856 11 . 1 7 9 . 3 6 7 33,15
Imposto sobre Importação - II 33.586.419 33.586.419 5.803.692 11 . 1 5 2 . 5 5 6 33,21
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 11 0 . 3 2 0 11 0 . 3 2 0 23.759 41.287 37,42
Dívida Ativa do II 8.103 8.103 648 1 . 3 11 16,18
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 14.146 14.146 1.094 2.174 15,37
(-) Deduções da Receita do II (14.337) (17.961)
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 49.540 49.540 20.263 43.225 87,25
Imposto sobre Exportação - IE 48.162 48.162 8.397 14.333 29,76
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 645 645 688 1.263 195,88
Dívida Ativa do IE 430 430 336 644 149,65
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 302 302 704 1.419 469,70
(-) Deduções da Receita do IE 10.138 25.566
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 281.952.301 281.952.301 47.298.048 102.380.512 36,31
Imposto sobre Rendas - IR 276.630.571 276.630.571 47.189.591 102.168.206 36,93
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 3.902.241 3.902.241 831.364 1.499.648 38,43
Dívida Ativa do IR 736.253 736.253 221.921 382.990 52,02
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 683.236 683.236 233.714 407.862 59,70
(-) Deduções da Receita do IR (1.178.542) (2.078.194)
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 724.469 724.469 29.228 51.763 7,14
Imposto Territorial Rural - ITR 634.458 634.458 2 0 . 111 35.976 5,67
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 42.432 42.432 6.635 11 . 0 0 0 25,92
Dívida Ativa do ITR 2 5 . 11 3 2 5 . 11 3 669 1.224 4,88
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 22.466 22.466 1.814 3.567 15,88
(-) Deduções da Receita do ITR (0) (4)
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 61.858.502 61.858.502 6.192.094 13.196.650 21,33
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 61.252.513 61.252.513 6.878.203 14.261.321 23,28
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 389.581 389.581 89.981 167.643 43,03
Dívida Ativa do IPI 11 2 . 3 6 1 11 2 . 3 6 1 135.276 180.937 161,03
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 104.048 104.048 101.738 136.291 130,99
(-) Deduções da Receita do IPI (1.013.105) (1.549.542)
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 37.068.082 37.068.082 5 . 0 0 2 . 11 3 9.689.591 26,14
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 36.957.900 36.957.900 4 . 9 11 . 3 0 1 9.546.048 25,83
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 107.254 107.254 31.822 62.170 57,97
Dívida Ativa do IOF 1.054 1.054 197 374 35,49
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Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 1.874 1.874 186 322 17,18
(-) Deduções da Receita do IOF 58.606 80.677
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 7.703 7.703 1.850 3.421 44,41
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 7.703 7.703 1.699 3.140 40,76
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 0 0 151 282 -
Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 0 -

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS*
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 73.919.323 73.919.323 6.068.405 1 7 . 11 4 . 6 0 2 23,15
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 80.795.539 80.795.539 6.290.672 17.680.587 21,88
4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 6.185.850 6.185.850 413.423 1.025.487 16,58
5 - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB 3.181.592 8 . 9 11 . 1 8 7
6 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 7.703 7.703 1.415 3.019 39,19
7 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 362.235 362.235 11 . 1 9 0 43.897 12,12
8 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 5 +6 + 7) 161.270.650 161.270.650 15.966.698 44.778.778 27,77
9 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-8) 254.108.937 254.108.937 48.391.753 91.765.752 3 6 , 11

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 16.324.328 16.324.328 2.508.974 5.956.816 36,49
11 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 0 0 0 0 -
12 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 0 0 0 0 -
13 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (10 + 11 + 12) 16.324.328 16.324.328 2.508.974 5.956.816 36,49
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo X (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO EN-

SINO
INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)
14 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (18% DE 9) 45.739.609 45.739.609 8.710.516 16.517.835

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS
LIQUIDADAS

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO EN-
SINO

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(d) (e) ((e+f)/d)x100
15 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PARCELA PROVENIENTE DOS IM-
P O S TO S
E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE 3.213.822 3.213.822 597.162 0 0,00
16 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.404.927 3.066.327 4.949 9.843 0,32
17 - ENSINO FUNDAMENTAL 0 0 0 0 0,00
18 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0,00
19 - ENSINO SUPERIOR 20.964.308 21.822.098 3.018.141 5.347.267 24,50
20 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 8.609.762 9.041.062 1.198.418 1.778.195 19,67
21 - OUTRAS 16.601.103 17.423.108 1.692.451 3.862.151 22,17
22 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (15 + 16 + 17 + 18 + 19 + 20
+ 21)

51.793.922 54.566.416 6 . 5 11 . 1 2 2 10.997.455 20,15

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VA L O R

23 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -
24 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 82.081
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (37 p)**
25 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
26 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (23 + 24 + 25)* 0
27 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO3 [(22-26) / (9)] x 100% 11 , 9 8

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

NO BIMESTRE
MARÇO ABRIL ATÉ O BIMESTRE

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2013 2013
Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r
(g) (h)=100x(g)/(30) (i) (j)=100x(i)/(30) (l)

28 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA (ATÉ 10% DO VALOR ANUAL) 0 0 0 0 0
29 - OUTROS 682.937 100,00 1.140.522 100,00 2.450.783
30 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO EM 2012 (28 + 29) 682.937 100,00 1.140.522 100,00 2.450.783

ATÉ O BIMESTRE
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r

ANUAL (n)
31 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS VINCULADOS AO EN-
SINO
(ATÉ 30% DE R$ 10745889360) 3.223.767 0

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EXECUTADAS
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS RECEITAS ADICIONAIS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %
(d) (e) ((e+f)/d)x100

32 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 6.721.087 7.270.438 1.160.363 1.167.431 16,06
32.1 - Educação Infantil 0 0 0 0 0,00
32.2 - Educação Fundamental 0 0 0 0 0,00
32.3 - Ensino Médio 0 0 0 0 0,00
32.4 - Outras 6.721.087 7.270.438 1.160.363 1.167.431 16,06
33 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0 0 0 0 0,00
34 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO EN-
SINO

2.340.930 2.468.793 132.508 203.657 8,25

34.1 - Educação Infantil 4.508 4.508 0 0 0,00
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34.2 - Educação Fundamental 0 0 0 0 0,00
34.3 - Ensino Médio 0 0 0 0 0,00
34.4 - Ensino Superior 1.228.182 1.312.575 106.960 169.072 12,88
34.5 - Outras 1.108.241 1 . 1 5 1 . 7 11 25.549 34.585 3,00
35 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
MENTO DO
ENSINO (32 + 33 + 34) 9.062.017 9.739.232 1.292.871 1.371.088 14,08
36 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (22 + 35) 60.855.939 64.305.648 7.803.993 12.368.543 19,23

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO CANCELADO EM 2013
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O BIMESTRE (p)

37 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO

6.594.658 82.081

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Dotação autorizada até o período de referência deste relatório.
* Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no período.
Uma vez que as transferências se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento efetivo das
despesas orçamentárias do exercício, bem como de eventuais restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.
** Dedução prevista no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, Volume II, aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja 1ª edição foi aprovada pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de
2008, tendo sido submetida previamente à apreciação do Grupo Técnico de Padronização de Relatórios instituído pela Portaria STN nº 135, de 6 de março de 2007. No entanto, em atendimento a determinação contida
no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo.

UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013

RREO - ANEXO XV (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZA-

DA (a)
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100 (c) (c/a) x 100

DESPESAS CORRENTES 89.355.973 8 9 . 3 6 0 . 8 11 51.539.105 57,68 21.668.244 24,25
Pessoal e Encargos Sociais 15.298.194 15.298.194 14.782.736 96,63 4.977.474 32,54
Juros e Encargos da Dívida 6.134 6.134 1.621 26,43 1.519 24,75
Outras Despesas Correntes 74.051.645 74.056.482 36.754.748 49,63 16.689.252 22,54
DESPESAS DE CAPITAL 9.936.977 11 . 8 3 6 . 7 0 7 242.009 2,04 21.890 0,18
Investimentos 9.741.668 11 . 5 6 7 . 8 6 4 240.712 2,08 21.665 0,19
Inversões Financeiras 190.600 264.133 1.297 0,49 226 0,09
Amortização da Dívida 4.710 4.710
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (I) 99.292.950 101.197.517 5 1 . 7 8 1 . 11 4 51,17 21.690.135 21,43

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PER-
CENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZA-
DA (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (d/Ib)x100 (e) (e/Ic)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 6.919.653 6.919.653 6.910.497 13,35 2.216.517 10,22
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

788.618 788.618 4 11 . 4 9 7 0,79 219.209 1,01

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 293.000 333.299 180 0,00 130 0,00
Recursos de Operações de Crédito 293.000 333.299 180 0,00 130 0,00
Outros Recursos - - - - - -
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 10.844 10.844 1.621 0,00 1.519 0,01
Serviço da Dívida 10.844 10.844 1.621 0,00 1.519 0,01
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXER-
CÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1

- - - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS2

- - - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PER-
CENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

- - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS(II) 8 . 0 1 2 . 11 5 8.052.414 7.323.794 14,14 2.437.374 11 , 2 4

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE(III) = (I -
II)

91.280.835 93.145.104 44.457.320 85,86 19.252.760 88,76

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 4 DESPESAS EXECU-
TADAS ATÉ O BI-

MESTRE/2012(f)

DESPESAS EXECUTA-
DAS ATÉ O BIMES-

TRE/2013 (g)

VARIAÇÃO NOMI-
NAL DO PIB% (h)

VALOR MÍNIMO A SER
APLICADO(i) = [(f x h / 100)

+ f]

VA R I A Ç Ã O
DE APLICA-
ÇÃO% (g / f
x 100)-100

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 19.020.398 19.252.760 6,26% 2 0 . 2 11 . 8 6 2 1,22%

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (g - i) (959.101)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPO-
NIBILIDADE DE CAIXA 5

I N S C R I TO S CANCELADOS / PRES-
C R I TO S

PA G O S A PAGAR PA R C E L A
CONSIDE-
RADA NO

LIMITE

Empenhos de 2012 8 . 5 3 9 . 11 6 (29.363) 3.513.765 4.995.988 8 . 5 3 9 . 11 6
Empenhos de 2011 2.642.456 (7.157) 227.331 2.407.968 2.642.456
Empenhos de 2010 1.176.576 (98.314) 42.521 1.035.740 1.176.576
Empenhos de 2009 1.168.440 (93.145) 5 0 . 4 11 1.024.884 1.168.440
Empenhos de 2008 469.901 (40.215) 28.588 401.099 469.901
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Empenhos de 2007 597.721 (62.322) 20.695 514.704 597.721
Empenhos de 2006 120.345 (6.427) 4.220 109.697 120.345
Empenhos de 2005 91.183 (3.834) 462 86.887 91.183
Empenhos de 2004 60.420 (1.836) 1.327 57.256 60.420
Empenhos de 2003 22.820 - - 22.820 22.820
To t a l 14.888.978 (342.614) 3.889.319 10.657.045 14.888.978
FONTE: Siafi, elaboração STN/CCONT/GEINF Continua

(1/2)

Continuação
UNIÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RREO - ANEXO XV (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º
RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

(j)
Não houve aplicação, neste exercício, em decorrência de cancelamentos de restos a pagar ocorridos em exercícios anteriores.

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS AN-
TERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGO 25

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

(k)
Não houve, no âmbito da União, descumprimento do percentual mínimo em exercícios anteriores.

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
(Por Subfunção) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 17.932.792 18.404.466 3.434.016 7,72 3.283.846 17,06
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 44.248.871 44.882.176 25.355.387 57,03 1 0 . 3 11 . 7 3 0 53,56
Suporte Profilático e Terapêutico 9.299.572 9.395.434 4.177.335 9,40 1.630.315 8,47
Vigilância Sanitária 369.803 3 7 2 . 11 2 26.977 0,06 9.495 0,05
Vigilância Epidemiológica 4.571.812 4.586.333 1.266.073 2,85 540.362 2,81
Alimentação e Nutrição 397.852 397.852 342.435 0,77 148.734 0,77
Outras Subfunções 14.460.132 15.106.730 9.855.096 22,17 3.328.279 17,29
TO TA L 91.280.835 93.145.104 44.457.320 100,00 19.252.760 100,00
FONTE: Siafi, elaboração STN/CCONT/GEINF (2/2)
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do
exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "d" ou com a coluna "d+e"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no
"total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "d" ou com a coluna "d+e"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no
"total k".
4 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC141/2012
5 Os valores apresentados nesse quadro representam os restos a pagar inscritos ou reinscritos (restos a pagar de exercícios anteriores ainda pendentes de pagamento) no encerramento do exercício de 2012. Os
valores executados (cancelados, pagos e saldo a pagar) referem-se à execução, no exercício de 2013, desse estoque de restos a pagar.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo XVIII (LRF, art. 48) R$ milhares
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita - 2.165.910.474
Previsão Atualizada da Receita - 2.165.910.474
Receitas Realizadas 354.912.298 624.864.970
Superávit Orçamentário - -
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) - 2.165.910.474

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS No Bimestre Até o Bimestre
Dotação Inicial - 2.165.910.806
Dotação Atualizada - 2.206.618.378
Despesas Empenhadas 758.292.900 1.512.793.261
Despesas Executadas 321.038.850 646.067.191
Superávit Orçamentário - -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ No Bimestre Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 330.031.436 907.777.404
Despesas Executadas 2 11 . 3 3 1 . 5 1 2 402.663.346

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 621.158.840

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 39.786.746 79.559.939
Despesas Previdenciárias (II) 50.516.362 11 2 . 6 5 3 . 2 8 9
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) (10.729.616) (33.093.350)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 4.158.056 7.882.024
Despesas Previdenciárias (V) 13.848.474 26.828.908
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) (9.690.418) (18.946.884)

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 26.274.564 (313.734) 18.828.370 7.131.250
Poder Executivo 26.121.263 (313.428) 18.750.932 7.055.694
Poder Legislativo 11 . 6 3 2 (5) 3.375 8.252
Poder Judiciário 136.167 (283) 70.489 65.395
Ministério Público 5.502 (18) 3.575 1.909
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 150.349.826 (3.595.183) 35.442.981 111 . 3 1 2 . 7 6 4
Poder Executivo 146.872.778 (3.548.795) 34.390.998 108.934.088
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Poder Legislativo 647.618 (5.745) 11 3 . 1 7 2 528.700
Poder Judiciário 2.450.222 (38.798) 827.552 1.583.873
Ministério Público 379.208 (1.845) 111 . 2 5 9 266.103
TO TA L 176.624.390 (3.908.918) 54.271.351 11 8 . 4 4 4 . 0 1 5

Valor Apurado Limites Constitucionais
Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Bimestre Mínimo a % Aplicado Até o Bi-
mestre

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 18% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 10.997.455 18% 11 , 9 8
Complementação da União ao FUNDEB 2.450.783 10.745.889 22,81

Variação Nominal Despesas Liquidadas Va r i a ç ã o
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE do PIB ATÉ O BIMES-

TRE/2013
ATÉ O BIMES-

TRE/2012
% de

% Aplicação
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6,26% 19.252.760 19.020.398 1,22%
FONTE: STN/CCONT/GEINF
¹ Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL

TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR GRUPO DE DESPESA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS¹

GRUPO DE DESPESA Pagos Pagos
Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar

(a) (b) (c) (c/total c) (c) / (a-b) (d) (e) (f) (g) (g/total g) (g) / (e-f) (h)
Pessoal e Encargos Sociais 5 11 . 5 3 5 (16.153) 405.780 2,2 76,9 89.601 1.486.845 (2.920) 241.844 0,7 16,2 1.242.081
Juros e Encargos da Dívida 26.238 0 26.238 0,1 100,0 0 977.876 (967.798) 51 0,0 0,0 10.028
Outras Despesas Correntes 18.659.385 (17.553) 17.378.012 92,3 93,0 1.262.620 58.266.584 (331.939) 15.196.107 42,9 25,9 42.739.630
Investimentos 4.690.696 (279.906) 856.279 4,5 17,2 3 . 5 5 4 . 5 11 67.108.441 (475.235) 10.188.354 28,7 15,1 56.444.852
Inversões Financeiras 2.333.339 (122) 108.689 0,6 4,7 2.224.517 20.929.306 (253.834) 9.799.310 27,6 46,3 10.876.171
Amortização/Refinanciamento da Dívida 53.372 0 53.372 0,3 100,0 0 1.580.774 (1.563.457) 17.316 0,0 0,6 1
TO TA L 26.274.565 (313.734) 18.828.370 100,0 70,8 7.131.250 150.349.826 (3.595.183) 35.442.981 100,0 23,0 111 . 3 1 2 . 7 6 4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
FONTE DE RECURSO RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS¹

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Recursos Ordinários 7.087.328 -74.684 2.887.240 4.124.714 91.594.037 -473.122 21.619.500 69.502.340
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 0 0 0 0 6.120.986 0 301.751 5.819.235
Transferência do Imposto Territorial Rural 0 0 0 0 46.899 0 0 46.899
Contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal

0 0 0 0 12.520 -1 9.821 2.698

Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 31.292 -480 6.872 23.940 2.825.751 -6.186 523.703 2.295.861
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 454.825 -14.080 216.838 223.927 9.368.094 -68.001 2.929.341 6.370.731
Contribuição do Salário-Educação 225.393 -1.539 105.620 11 8 . 2 3 5 2.577.820 -2.161 1.023.606 1.552.054
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 813 0 0 813 1.297 -8 1 1.288
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 0 0 0 0 1.122 0 1.122 0
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 36.475 -156 19.889 16.430 690.157 -30.485 152.257 507.417
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 0 0 0 0 1.342 0 0 1.342
Custas Judiciais 10.451 -15 7.948 2.488 92.807 -1.992 57.165 33.650
Recursos de Concessões e Permissões 48.549 -162 18.820 29.567 291.235 -98 7 8 . 11 8 213.019
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 0 0 0 0 361.991 0 127.701 234.290
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF 278.780 -12 1.094 277.674 263.837 -546 44.841 218.449
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 249 0 126 123 5.306 -32 2.061 3.212
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 14.760 0 8.375 6.385 197.358 -87 13.985 183.285
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 12.186 -10 2.248 9.928 16.802 -426 4.894 11 . 4 8 3
Alienação de Bens Apreendidos 36 0 18 18 43.449 - 11 10.261 33.177
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 0 0 0 0 370.162 0 300.162 70.000
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 6.305 0 3.249 3.056 193.185 0 1.569 191.616
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 364.494 -47 151.506 212.835 2.663.445 - 11 . 6 3 6 610.130 2.041.679
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 0 0 0 0 770.678 0 189.717 580.961
Receita da Produção de Petrólego/Gás Natural camada Pré-Sal 0 0 0 0 144.167 0 0 144.167
Operações de Crédito Externas - em Moeda 147 0 6 141 1.426.946 0 6.495 1.420.451
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 0 0 0 0 935.503 0 283.636 651.867
Recursos Próprios Não-Financeiros 132.721 - 3 . 3 11 98.751 30.658 2.466.892 -12.914 829.470 1.624.508
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 1.896.172 -187.002 337.678 1.371.416 9.658.644 -109.453 2.596.283 6.952.991
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 1.892.650 -27.458 1.620.432 244.759 2.233.963 -19.558 844.866 1.369.541
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 12.633.399 -5 12.631.026 2.369 127.840 -1.293 2.439 124.108
Contribuição sobre Movimentação Financeira 25.922 -200 11 4 25.608 2.473 -1.052 53 1.368
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 5.782 -570 4.017 1.195 2.067 0 368 1.699
Receitas de Honorários de Advogados 1.428 0 1.130 298 105.629 -262 38.348 67.019
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

0 0 0 0 9 0 3 5

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

Recursos das Operações Oficiais de Crédito 40.932 -122 38.222 2.577 1.019.236 0 403.633 615.613
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 35 0 0 35 3.882 0 122 3.760
Títulos da Dívida Agrária 0 0 0 0 353.944 -24.476 328.443 1.025
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 7.630 - 1 . 8 11 5.452 366 31.991 -237 1.540 30.214
Outras Contribuições Econômicas 329.145 -353 11 9 . 8 1 9 208.973 578.319 -7.663 63.418 507.238
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito - Estados e
Municípios

79.610 0 79.610 0 2.548.533 -2.531.255 17.278 0

Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 48.413 -158 37.700 10.310 849.812 -3.541 232.947 613.324
Taxas por Serviços Públicos 43.759 0 43.716 43 35.861 - 1 . 2 11 11 . 2 9 4 23.355
Outras Contribuições Sociais 47.659 -288 15.830 31.542 667.846 -2.288 103.512 562.046
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 139.782 0 51.531 88.251 399.365 -250 144.447 254.667
Recursos Próprios Financeiros 21.400 -177 16.129 5.094 1.483.097 -213.715 381.774 887.609
Recursos de Convênios 10.236 -73 6.204 3.959 450.638 -50.298 199.862 200.478
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 21.172 -925 3.181 17.067 379.850 -299 68.291 3 11 . 2 6 0
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 510 0 503 7 11 2 . 6 5 1 -1.248 84.778 26.626
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Em-
pregado sem Justa Causa

0 0 0 0 2 . 11 0 . 0 2 6 0 0 2 . 11 0 . 0 2 6
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Outras Receitas Originárias 240.410 0 240.410 0 66.779 0 6.262 60.516
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 82.586 -18 46.400 36.066 3.485.522 -19.263 776.437 2.689.925
Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 294 0 0 294 4.017 0 1.182 2.835
Doações para o Combate à Fome 533 0 533 0 250 0 250 0
Doações de Entidades Internacionais 78 0 0 78 12.754 0 1.035 11 . 7 1 9
Sem especificação 223 -77 133 12 140.539 -120 12.808 1 2 7 . 6 11
TO TA L 26.274.564 -313.734 18.828.370 7.131.250 150.349.826 -3.595.183 35.442.981 111 . 3 1 2 . 7 6 4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em
exercícios anteriores.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DE REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Va l o r % A REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (b-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 737.332.504 737.332.504 177.993.313 24,1 559.339.190
Refinanciamento da Dívida Mobiliária e Outras Dívidas (II) 610.065.701 610.065.701 138.352.690 22,7 4 7 1 . 7 1 3 . 0 11
Outras Operações de Crédito 127.266.803 127.266.803 39.640.623 31,1 87.626.180
Participação Percentual (II / I) 82,74 82,74 77,7 - 84,3

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS SALDO
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS E X E C U TA D A S % A EXECUTAR

(d) (e) (f) (g) ((g+h)/e) (e-(g+h))
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (III) 747.165.760 747.165.760 718.320.520 279.622.352 37,4 467.543.409
Refinanciamento (IV) 6 1 0 . 6 11 . 5 2 4 6 1 0 . 6 11 . 5 2 4 605.015.857 243.403.846 39,9 367.207.679
Refinanciamento da Dívida Mobiliária 607.918.293 607.918.293 603.061.279 243.019.841 40,0 364.898.451
Interna 601.967.896 601.967.896 601.967.896 242.290.983 40,2 359.676.913
Externa 5.950.397 5.950.397 1.093.382 728.858 12,2 5.221.538
Refinanciamento da Dívida Contratual 2.693.232 2.693.232 1.954.579 384.004 14,3 2.309.227
Interna 343.614 343.614 8.352 4.176 1,2 339.438
Externa 2.349.618 2.349.618 1.946.227 379.828 16,2 1.969.790
Outras Amortizações 136.554.236 136.554.236 11 3 . 3 0 4 . 6 6 3 36.218.506 26,5 100.335.730
Participação Percentual (IV / III) 81,7 81,7 84,2 87,0 - 78,5
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

TABELA 4 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

LDO - Lei nº 12.708/2012, art. 35, §5º R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S ¹ INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 5 9 9 . 11 5 . 2 6 6 5 9 9 . 11 5 . 2 6 6 89.300.049 14,91 185.087.314 30,89 414.027.952
Receita Tributária 469.299 469.299 80.476 17,15 144.041 30,69 325.258
Receita de Contribuições 566.167.850 566.167.850 83.938.356 14,83 1 7 3 . 1 4 5 . 11 8 30,58 393.022.732
Receita Patrimonial 5.945.776 5.945.776 849.377 14,29 1.265.228 21,28 4.680.548
Receita Agropecuária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Receita Industrial 647 647 445 68,70 506 78,24 141
Receita de Serviços 6.909.580 6.909.580 52.453 0,76 3.594.373 52,02 3.315.208
Transferências Correntes 91.410 91.410 9 0,01 30 0,03 91.379
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 19.530.704 19.530.704 4.378.934 22,42 6.938.018 35,52 12.592.686
RECEITAS DE CAPITAL 177.707 177.707 13.637 10,14 20.767 15 156.940
Operações de Crédito 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Alienação de Bens 134.610 134.610 13.630 10,13 20.760 15,42 11 3 . 8 5 0
Transferências de Capital 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas de Capital 43.097 43.097 7 0,02 7 0,02 43.090
SUBTOTAL (I) 599.292.973 599.292.973 89.313.687 14,90 185.108.081 30,89 414.184.892
DÉFICIT (II) - - - - 13.909.264 - -
TOTAL (I + II) 599.292.973 599.292.973 89.313.687 14,90 199.017.345 33,21 400.275.628

DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % E X E C U TA R

(e) (f) (g) (h) (i) (j) (j+k/f) (f-j-k)
DESPESAS CORRENTES 635.032.885 636.071.573 155.342.371 346.179.339 99.098.349 198.945.547 31,28 437.126.026
Pessoal e Encargos Sociais 98.429.147 98.429.147 16.982.099 65.867.813 16.623.050 32.349.272 32,87 66.079.875
Juros e Encargos da Dívida 8.567 9.197 (40) 1.731 5 1.628 17,70 7.569
Outras Despesas Correntes 536.595.171 537.633.229 138.360.312 280.309.795 82.475.295 166.594.647 30,99 371.038.583
DESPESAS DE CAPITAL 15.623.050 19.268.096 423.899 517.144 41.023 71.798 0,37 19.196.298
Investimentos 15.419.933 18.990.398 422.683 515.319 40.770 71.154 0,37 18.919.244
Inversões Financeiras 195.851 270.432 1.297 1.407 226 226 0,08 270.206
Amortização da Dívida 7.266 7.266 (81) 419 27 419 5,76 6.848
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.096 1.096 0 0 0 0 0,00 1.096
SUBTOTAL (III) 650.657.032 655.340.766 155.766.270 346.696.483 99.139.372 199.017.345 30,37 456.323.420
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 650.657.032 655.340.766 155.766.270 346.696.483 99.139.372 199.017.345 30,37 456.323.420
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)
Notas:
¹A partir do mês de abril de 2013, passamos a incluir as receitas intra-orçamentárias, para se adequar à metodologia utilizada pelo TCU, conforme observado no item 4.3 do Relatório e Parecer sobre
Contas do Governo da República - Exercício 2011.

TABELA 4-A - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL DESVINCULADAS Continuação
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

LDO - Lei nº 12.708/2012, art. 35, §5º R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre REALIZAR
(a) (b) (c) (a-c)

RECEITAS CORRENTES 63.136.098 8.972.933 19.373.081 43.763.018
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 62.510.492 8.834.804 19.135.258 43.375.234
Receita do Principal da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 36.845.505 5.869.519 11 . 8 6 5 . 8 1 3 24.979.693
Receita de Parcelamentos - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 249.923 47.394 96.168 153.755
Cota-Parte da Contribuição Sindical 93.235 7.198 10.303 82.933
Receita do Principal da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 0 (33.089) (32.989) 32.989
Receita de Parcelamentos - Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Fi-
nanceira

0 404 842 (842)
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Contribuição para Custeio das Pensões Militares 540.910 72.424 130.996 409.913
Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas 48 3 20 28
Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal 16.148 1.553 2.935 13.213
Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas 10.831 286 466 10.365
Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números 712.066 52.093 124.305 587.761
Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea 13.419 851 1.313 12.106
Prêmios Prescritos da Loteria Federal 40.204 0 0 40.204
Contribuição Sobre a Receita de Concurso de Prognóstico Específico Destinado ao Desenvolvimento da Prática Desportiva - Modalidade
Futebol ("Timemania")

5.152 349 549 4.603

Outros Prêmios Prescritos 1.640 0 0 1.640
Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP 9.737.318 929.121 1.896.973 7.840.345
Receita de Parcelamentos - Contribuições para o PIS/PASEP 50.880 8.044 16.677 34.203
Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 14.149.417 1.732.809 4.732.709 9.416.708
Receita de Parcelamentos - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 43.796 35.227 66.763 (22.968)
Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP - Intra 0 1 2 (2)
Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra 0 5 2 (2)
Contribuição para o Fundo de Saúde dos Policiais Militares do Distrito Federal 0 395 790 (790)
Contribuição para o Fundo de Saúde dos Bombeiros Militares do Distrito Federal 0 291 550 (550)
Contribuição Relativa à Despedida de Empregado sem Justa Causa 0 108.557 217.333 (217.333)
Contribuição sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador 0 1.370 2.738 (2.738)
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 625.606 138.129 237.822 387.784
Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 129.846 34.367 51.792 78.054
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 17.866 3.310 6.665 11 . 2 0 1
Receita de Multas e juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 25 140 (140)
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira. 0 39 82 (82)
Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP

45.051 5.919 1 0 . 11 2 34.939

Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP

3.945 586 1.137 2.808

Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 95.353 18.979 34.042 6 1 . 3 11
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 4.898 3.323 6.142 (1.244)
Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas 15 0 0 15
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 12.074 3.231 6.251 5.822
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 4.046 1.818 3.181 864
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos
de natureza Financeira

0 120 123 (123)

Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 1 2 (2)
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/ PA S E P 3 . 7 11 570 1 . 111 2.601
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP 1.082 303 508 574
Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 5.094 1.352 2.694 2.400
Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 1.027 484 971 56
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 104.080 14.656 27.367 76.712
Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 49.823 27.782 48.370 1.453
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira

0 185 192 (192)

Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira

0 3 7 (7)

Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP 89.450 2.615 4.932 84.518
Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP 13.190 7 . 5 11 10.469 2.721
Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 34.892 6 . 5 11 12.762 22.130
Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 10.165 4.439 8.766 1.399
Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP - Intra

0 0 1 (1)

Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra 0 0 5 (5)
TO TA L 63.136.098 8.972.933 19.373.081 43.763.018
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS DESVINCULADAS POR FORÇA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TABELA 4-A, LDO - Lei nº 12.708/2012, art. 35, §5º
A Tabela 4-A - Demonstrativo das Receitas da Seguridade Desvinculadas apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social. Nos termos da Emenda Constitucional
nº 42, de 19 de dezembro de 2003, são desvinculados vinte por cento das receitas da União provenientes das seguintes contribuições sociais:
a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;
b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas;
f) Contribuição sobre Movimentação Financeira ou Transmissão de Valores e de Crédito de Natureza Financeira (exclusive a parcela destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também não se aplica
a mesma desvinculação sobre as receitas de Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre do disposto no § 2º do art. 76
do ADCT.

O Demonstrativo apresenta por categoria e subcategoria econômica, a previsão da receita, a realização no bimestre e até o bimestre, assim como o saldo a realizar no exercício. Este demonstrativo integra o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e suas informações são elaboradas a partir do SIAFI Gerencial, nas seguintes naturezas de receita da seguridade social que são afetadas pela DRU, identificadas conforme a Portaria
nº 1, de 3/1/2006, da SOF, e suas alterações posteriores.

RECEITAS CORRENTES
Receitas de Contribuições
12100101 Receita do Principal da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social
12100102 Receita de Parcelamentos - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
12100400 Cota-Parte da Contribuição Sindical
12101301 Receita do Principal da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
12101302 Receita de Parcelamentos - Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
12101500 Contribuição para Custeio das Pensões Militares
12101700 Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas
12101801 Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal
12101802 Contribuição sobre a Receita de Loterias Esportivas
12101804 Contribuição sobre a Receita de Loterias de Números
12101805 Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea
12101806 Prêmios Prescritos da Loteria Federal
12101808 Contribuição Sobre a Receita de Concurso de Prognóstico Específico Destinado ao Desenvolvimento da Prática Desportiva - Modalidade Futebol ("Timemania")
12101809 Outros Prêmios Prescritos
12103701 Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP
12103702 Receita de Parcelamentos - Contribuições para o PIS/PASEP
12103801 Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12103802 Receita de Parcelamentos - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12109900 Outras Contribuições Sociais
72103701 Receita do Principal das Contribuições para o PIS/PASEP - Intra
72103801 Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra
Outras Receitas Correntes
19120101 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120701 Receita de Multas e juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19120702 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira.
19123101 Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/ PA S E P
19123102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP
19123201 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123202 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123307 Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Outros Concursos de Prognósticos



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 201356 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

19123600 Multas e Juros de Mora da Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas
19140101 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
19140102 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
19140301 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de natureza Financeira
19140302 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19140501 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP
19140502 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para o PIS/PASEP
19140601 Receita de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19140602 Receita de Parcelamentos - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19229900 Outras Restituições
19320201 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19320202 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19320401 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
19320402 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
19320501 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/PASEP
19320502 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição para o PIS/ PA S E P
19320601 Receita do Principal da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas
19320602 Receita de Parcelamentos - Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
79123101 Receita de Multas e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - Intra
79123201 Receita de Multas e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Intra

PREVISÃO DA RECEITA
Elabora-se a previsão da receita a partir dos valores registrados, conforme a Lei Orçamentária Anual, na equação contábil 29111.00.00 - Previsão Inicial da Receita, mais 29112.00.00 - Previsão Adicional da Receita,
mais 29114.00.00 - Reestimativa da Receita, menos 29119.00.00 - Anulação da Previsão da Receita, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

RECEITA REALIZADA
Elabora-se a realização da receita a partir dos valores identificados na conta contábil 19114.00.00 - Receita Realizada, que registra os valores líquidos, ou seja, já deduzidos os Incentivos Fiscais, Retificações,
Restituições, Descontos Concedidos, Deduções de Receita de Vendas e Serviços e Outras Deduções, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

TABELA 5 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

L E G I S L AT I V O 9.207.869 9.313.374 6.856.120 2.550.135 0,6 27,4 2.544.915
Câmara dos Deputados 4.604.674 4.675.625 4.142.058 1.189.731 0,3 25,4 1.184.543
Senado Federal 3.273.821 3.288.544 1.544.868 958.218 0,2 29,1 958.193
Tribunal de Contas da União 1.329.374 1.349.205 1.169.194 402.186 0,1 29,8 402.180
JUDICIÁRIO 28.155.434 28.591.722 31.266.315 15.402.516 3,9 53,9 15.344.829
Supremo Tribunal Federal 489.748 495.513 388.822 11 9 . 7 6 6 0,0 24,2 11 9 . 3 9 5
Superior Tribunal de Justiça 945.764 957.035 570.742 268.691 0,1 28,1 267.914
Justiça Federal 6.938.831 7.030.066 14.697.238 9.214.621 2,3 131,1 9.196.449
Justiça Militar 405.544 410.172 11 9 . 1 2 2 107.543 0,0 26,2 107.487
Justiça Eleitoral 4.590.617 4.661.808 3.598.752 1.303.469 0,3 28,0 1.293.475
Justiça do Trabalho 12.948.884 13.146.062 10.418.627 3.859.496 1,0 29,4 3.834.585
Justiça do Distrito Federal e Territórios 1.609.189 1.639.961 1.405.285 5 11 . 1 0 7 0,1 31,2 507.960
Conselho Nacional de Justiça 226.859 251.107 67.727 17.821 0,0 7,1 17.564
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 4.069.280 4.131.342 1.873.472 1.084.692 0,3 26,3 1.082.160
Ministério Público da União 3.996.940 4.056.001 1.847.470 1.071.759 0,3 26,4 1.069.227
Conselho Nacional do Ministério Público 72.341 75.341 26.001 12.933 0,0 17,2 12.933
EXECUTIVO 1.478.565.509 1.518.663.039 840.197.735 376.624.321 95,2 24,8 363.001.303
Presidência da República 12.548.350 14.120.276 3.893.402 1.587.730 0,4 11 , 2 1.407.132
Ministério do Planejamento, Orçamento e Iestão 19.324.834 19.982.718 3.598.097 1.374.455 0,3 6,9 1.373.462
Ministério da AIricultura, Pecuária e Abastecimento 13.380.671 14.535.787 2.778.168 1.868.964 0,5 12,9 1.751.419
Ministério da Ciência e TecnoloIia 10.218.373 11 . 1 8 0 . 4 9 9 2 . 6 0 3 . 6 11 1.501.741 0,4 13,4 1.305.308
Ministério da Fazenda 524.061.591 526.055.326 365.459.320 138.710.554 35,1 26,4 138.168.882
Ministério da Educação 88.880.903 9 2 . 3 7 2 . 8 11 52.089.370 21.901.242 5,5 23,7 2 1 . 4 7 9 . 4 11
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 2.670.326 2.659.428 562.261 383.444 0,1 14,4 333.637
Ministério da Justiça 10.943.664 11 . 7 3 1 . 4 8 3 5.267.073 2.400.966 0,6 20,5 2.390.648
Ministério de Minas e EnerIia 4 0 . 9 11 . 7 8 0 41.053.635 29.701.496 7.926.346 2,0 19,3 7.909.771
Ministério da Previdência Social 361.481.181 361.544.455 189.793.698 127.365.388 32,2 35,2 11 6 . 0 4 3 . 9 5 9
Ministério das Relações Exteriores 2 . 11 8 . 1 3 0 2.161.305 982.537 649.283 0,2 30,0 649.128
Ministério da Saúde 97.666.790 99.571.357 49.726.415 20.836.480 5,3 20,9 20.705.985
Ministério do Trabalho e EmpreIo 62.817.683 62.839.422 44.242.270 16.729.063 4,2 26,6 16.685.644
Ministério dos Transportes 25.457.712 32.725.016 5.431.460 1.731.656 0,4 5,3 1.493.735
Ministério das Comunicações 5.453.449 5.696.500 1.150.454 432.263 0,1 7,6 332.919
Ministério da Cultura 3.656.261 4.194.497 857.492 2 0 4 . 11 2 0,1 4,9 193.700
Ministério do Meio Ambiente 4.649.895 4.887.378 1.324.425 528.795 0,1 10,8 471.432
Ministério do Desenvolvimento AIrário 6.481.395 9.472.434 1.802.757 627.313 0,2 6,6 6 2 3 . 11 0
Ministério do Esporte 3.519.095 3.837.375 510.342 89.532 0,0 2,3 89.531
Ministério da Defesa 67.097.953 69.436.239 39.014.280 1 7 . 11 4 . 6 1 2 4,3 24,6 16.960.862
Ministério da InteIração Nacional 24.169.802 3 0 . 5 11 . 4 2 1 1 2 . 5 11 . 7 8 0 3.066.775 0,8 10,1 3.062.760
Ministério do Turismo 2.753.395 3.582.084 11 4 . 7 9 3 38.614 0,0 1,1 35.588
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 62.142.399 62.442.955 22.780.793 8.432.910 2,1 13,5 8.432.909
Ministério das Cidades 25.535.759 31.419.521 3.932.791 1.100.453 0,3 3,5 1.078.759
Ministério da Pesca e da Aquicultura 6 2 4 . 11 9 6 4 9 . 11 7 68.652 21.628 0,0 3,3 2 1 . 6 11
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.519.998.093 1.560.699.477 880.193.642 395.661.663 100,0 25,4 381.973.207
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

TABELA 5 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

L E G I S L AT I V O 750.794 750.794 609.361 234.916 3,4 31,3 223.156
Câmara dos Deputados 369.352 369.352 365.979 11 4 . 1 0 0 1,6 30,9 102.336
Senado Federal 265.491 265.491 129.563 83.662 1,2 31,5 83.662
Tribunal de Contas da União 11 5 . 9 5 0 11 5 . 9 5 0 11 3 . 8 1 9 37.155 0,5 32,0 37.159
JUDICIÁRIO 2.922.532 2.922.532 2.665.094 903.806 12,9 30,9 903.387
Supremo Tribunal Federal 30.063 30.063 29.581 9.291 0,1 30,9 9.291
Superior Tribunal de Justiça 77.722 77.722 52.595 24.273 0,3 31,2 24.273
Justiça Federal 825.210 825.210 825.144 269.443 3,8 32,7 269.212
Justiça Militar 24.198 24.198 7.536 7.403 0,1 30,6 7.403
Justiça Eleitoral 364.226 364.226 331.596 11 6 . 7 5 4 1,7 32,1 11 6 . 6 7 0
Justiça do Trabalho 1.409.288 1.409.288 1.239.266 417.078 6,0 29,6 416.980
Justiça do Distrito Federal e Territórios 1 8 6 . 11 8 1 8 6 . 11 8 176.488 58.604 0,8 31,5 58.598
Conselho Nacional de Justiça 5.707 5.707 2.887 961 0,0 16,8 961
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 4 3 1 . 11 2 4 3 1 . 11 2 239.794 132.164 1,9 30,7 132.161
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Ministério Público da União 426.204 426.204 238.347 130.833 1,9 30,7 130.830
Conselho Nacional do Ministério Público 4.908 4.908 1.447 1.331 0,0 27,1 1.331
EXECUTIVO 31.196.751 31.202.939 24.069.512 5.730.796 81,8 18,4 5.552.914
Presidência da República 707.186 707.186 552.893 188.763 2,7 26,7 185.044
Ministério do Planejamento, Orçamento e Iestão 2.927.772 2.927.772 258.965 93.569 1,3 3,2 93.552
Ministério da AIricultura, Pecuária e Abastecimento 509.105 509.105 287.373 225.362 3,2 44,3 186.276
Ministério da Ciência e TecnoloIia 264.652 264.652 244.973 84.878 1,2 32,1 79.200
Ministério da Fazenda 17.855.978 17.855.978 15.743.712 2.384.390 34,1 13,4 2.381.959
Ministério da Educação 3.980.957 3.982.646 3.388.282 1.293.394 18,5 32,5 1.265.346
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 77.370 77.210 56.820 24.066 0,3 31,2 24.066
Ministério da Justiça 736.640 738.180 574.012 251.059 3,6 34,0 229.724
Ministério de Minas e EnerIia 162.751 162.826 147.652 48.199 0,7 29,6 43.965
Ministério da Previdência Social 875.220 875.220 265.372 256.208 3,7 29,3 193.824
Ministério das Relações Exteriores 128.899 128.899 63.164 35.576 0,5 27,6 35.576
Ministério da Saúde 1.626.160 1.626.160 1.461.660 443.483 6,3 27,3 442.235
Ministério do Trabalho e EmpreIo 228.301 228.301 210.459 66.255 0,9 29,0 66.254
Ministério dos Transportes 131.278 131.778 85.185 44.520 0,6 33,8 42.849
Ministério das Comunicações 62.047 62.047 57.078 17.483 0,2 28,2 13.358
Ministério da Cultura 64.662 64.662 58.108 16.884 0,2 26,1 16.884
Ministério do Meio Ambiente 166.816 166.817 129.506 50.752 0,7 30,4 50.684
Ministério do Desenvolvimento AIrário 95.068 95.068 82.308 24.257 0,3 25,5 24.206
Ministério do Esporte 3.982 3.982 3.763 966 0,0 24,3 966
Ministério da Defesa 373.434 373.501 247.414 11 6 . 2 7 8 1,7 31,1 11 3 . 9 1 0
Ministério da InteIração Nacional 106.570 107.378 61.826 33.955 0,5 31,6 33.953
Ministério do Turismo 6.957 6.957 5.992 2.053 0,0 29,5 1.925
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 8.354 8.354 6.472 2.566 0,0 30,7 2.567
Ministério das Cidades 90.707 92.374 73.351 24.303 0,3 26,3 23.017
Ministério da Pesca e da Aquicultura 5.885 5.885 3.173 1.577 0,0 26,8 1.577
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 35.301.188 35.307.376 27.583.761 7.001.682 100,0 19,8 6 . 8 11 . 6 1 9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
1 Os valores apresentados neste demonstrativo se referem aos valores executados por todas as unidades vinculadas ao Órgão em questão, incluindo-se tanto dotações próprias como créditos orçamentários recebidos
de outros órgãos por meio de descentralização.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo órgão decorre de variação cambial e/ou de descentralização de crédito orçamentário, que é computada na execução (empenho/liquidação),
mas não é computada na dotação.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

TABELA 6 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

01101 - Camara Dos Deputados 4.483.945 4.517.895 4.140.551 1.188.917 0,3 26,3 1.183.737
01901 - Fundo Rotativo Da Camara Dos Deputados 120.730 157.730 1.507 814 0,0 0,5 806
02101 - Senado Federal 3.273.821 3.288.544 1.544.868 958.218 0,2 29,1 958.193
03101 - Tribunal De Contas Da Uniao 1.329.374 1.349.205 1.169.497 402.379 0,1 29,8 402.372
10101 - Supremo Tribunal Federal 489.748 495.513 388.999 120.056 0,0 24,2 11 9 . 6 8 5
11101 - Superior Tribunal De Justica 945.764 957.035 5 6 1 . 11 5 268.691 0,1 28,1 267.914
12101 - Justica Federal De Primeiro Grau 5.421.601 5.461.727 2.648.460 1.693.593 0,4 31,0 1.679.466
12102 - Tribunal Regional Federal Da 1A. Regiao 405.554 445.298 11 2 . 6 7 5 91.321 0,0 20,5 90.789
12103 - Tribunal Regional Federal Da 2A. Regiao 278.553 280.847 246.819 87.750 0,0 31,2 87.203
12104 - Tribunal Regional Federal Da 3A. Regiao 426.376 430.437 176.688 139.033 0,0 32,3 136.316
12105 - Tribunal Regional Federal Da 4A. Regiao 243.902 244.980 214.395 84.838 0,0 34,6 84.535
12106 - Tribunal Regional Federal Da 5A. Regiao 162.844 166.777 61.356 52.290 0,0 31,4 52.238
13101 - Justica Militar 405.544 410.172 11 9 . 1 2 2 107.543 0,0 26,2 107.487
14101 - Tribunal Superior Eleitoral 742.420 778.321 313.432 84.548 0,0 10,9 8 4 . 11 0
14102 - Tribunal Regional Eleitoral Do Acre 38.377 39.985 28.391 10.807 0,0 27,0 9.850
14103 - Tribunal Regional Eleitoral De Alagoas 67.477 68.596 60.085 21.951 0,0 32,0 21.778
14104 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amazonas 92.261 93.095 68.404 24.010 0,0 25,8 23.820
14105 - Tribunal Regional Eleitoral Da Bahia 199.204 200.174 165.508 65.093 0,0 32,5 65.093
14106 - Tribunal Regional Eleitoral Do Ceara 145.154 149.531 136.128 45.621 0,0 30,5 45.550
14107 - Tribunal Regional Eleitoral Do Dist. Federal 66.994 67.587 61.274 22.864 0,0 33,8 22.076
14108 - Tribunal Regional Eleitoral Do Espirito Santo 75.551 76.422 67.252 24.507 0,0 32,1 23.791
14109 - Tribunal Regional Eleitoral De Goias 11 6 . 8 6 4 11 8 . 2 2 2 60.380 36.522 0,0 30,9 36.509
14110 - Tribunal Regional Eleitoral Do Maranhao 123.860 125.877 89.183 33.070 0,0 26,3 33.070
14111 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato Grosso 78.704 7 9 . 5 11 71.650 23.964 0,0 30,1 23.369
14112 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato G. Do Sul 67.171 68.074 60.324 21.026 0,0 30,9 20.197
14113 - Tribunal Regional Eleitoral De Minas Gerais 344.982 346.346 221.004 11 3 . 0 4 2 0,0 32,6 11 2 . 6 7 9
14114 - Tribunal Regional Eleitoral Do Para 11 9 . 5 2 0 120.813 103.569 34.470 0,0 28,5 34.425
14115 - Tribunal Regional Eleitoral Da Paraiba 91.577 92.239 84.353 29.830 0,0 32,3 29.821
14116 - Tribunal Regional Eleitoral Do Parana 185.260 186.377 169.793 59.714 0,0 32,0 59.153
14117 - Tribunal Regional Eleitoral De Pernambuco 170.941 174.177 151.401 53.658 0,0 30,8 53.338
14118 - Tribunal Regional Eleitoral Do Piaui 98.885 100.452 82.301 31.760 0,0 31,6 31.756
14119 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio De Janeiro 365.986 366.825 319.392 11 0 . 9 0 0 0,0 30,2 11 0 . 3 8 5
14120 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G.Do Norte 99.400 103.369 82.064 28.496 0,0 27,6 28.294
14121 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G. Do Sul 173.128 173.970 162.064 59.686 0,0 34,3 59.092
14122 - Tribunal Regional Eleitoral De Rondonia 53.576 54.799 40.231 15.148 0,0 27,6 15.068
14123 - Tribunal Regional Eleitoral De Santa Catarina 120.147 121.126 108.221 40.992 0,0 33,8 38.898
14124 - Tribunal Regional Eleitoral De Sao Paulo 430.585 430.898 405.726 145.737 0,0 33,8 145.722
14125 - Tribunal Regional Eleitoral De Sergipe 64.428 65.154 51.473 18.613 0,0 28,6 18.295
14126 - Tribunal Regional Eleitoral De Tocantins 56.773 57.938 46.593 16.031 0,0 27,7 16.031
14127 - Tribunal Regional Eleitoral De Roraima 33.361 33.630 28.818 10.006 0,0 29,8 9.903
14128 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amapa 35.299 35.565 27.007 9.880 0,0 27,8 9.877
14901 - Fundo Partidario 332.735 332.735 332.735 111 . 5 2 4 0,0 33,5 111 . 5 2 4
15101 - Tribunal Superior Do Trabalho 918.450 924.063 702.085 183.191 0,0 19,8 182.418
15102 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 1A. Regiao 1.189.804 1.195.914 1.130.262 385.680 0,1 32,2 385.632
15103 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 2A. Regiao 1.470.057 1.480.002 1.374.455 485.102 0,1 32,8 479.013
15104 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 3A. Regiao 961.252 963.569 891.250 351.129 0,1 36,4 3 5 1 . 11 0
15105 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 4A. Regiao 973.199 985.807 785.968 330.406 0,1 33,5 330.346
15106 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 5A. Regiao 803.054 854.944 637.193 221.170 0,1 25,9 221.089
15107 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 6A. Regiao 487.280 490.463 459.160 161.509 0,0 32,9 160.928
15108 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 7A. Regiao 237.060 238.391 179.860 78.008 0,0 32,7 77.938
15109 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 8A. Regiao 372.498 378.767 325.179 111 . 8 9 5 0,0 29,5 111 . 8 7 2
15110 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 9A. Regiao 642.622 656.010 460.398 188.409 0,0 28,7 188.041
15111 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10A. Regiao 348.322 350.142 11 9 . 0 5 9 11 3 . 1 4 1 0,0 32,3 106.606
15112 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 11A. Regiao 286.202 296.018 228.453 91.381 0,0 30,9 91.381
15113 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 12A. Regiao 427.618 433.157 403.450 144.458 0,0 33,4 144.458
15114 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 13A. Regiao 244.061 246.126 216.867 85.039 0,0 34,6 85.037
15115 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 14A. Regiao 191.329 192.486 182.317 65.408 0,0 34,0 65.036
15116 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 15A. Regiao 908.598 913.273 743.832 298.966 0,1 32,7 298.141
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15117 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 16A. Regiao 132.743 135.857 11 7 . 0 0 6 41.925 0,0 30,9 41.904
15118 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 17A. Regiao 179.068 183.199 161.632 56.405 0,0 30,8 56.284
15119 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 18A. Regiao 256.484 260.779 210.697 84.977 0,0 32,6 84.968
15120 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 19A. Regiao 143.640 149.029 124.923 42.675 0,0 28,6 40.247
15121 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 20A. Regiao 101.175 101.920 93.175 34.058 0,0 33,4 33.974
15122 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 21A. Regiao 151.201 152.403 143.679 51.739 0,0 33,9 51.702
15123 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 22A. Regiao 11 3 . 5 6 7 125.389 73.613 26.521 0,0 21,2 25.918
15124 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 23A. Regiao 184.559 184.855 126.312 59.171 0,0 32,0 59.067
15125 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 24A. Regiao 135.461 136.631 11 6 . 7 8 6 46.357 0,0 33,9 45.336
15126 - Conselho Superior Da Justica Do Trabalho 1.089.579 1 . 11 6 . 8 6 7 2.389 1.277 0,0 0,1 1.249
16101 - Tribunal De Justica Do Distrito Federal 1.600.384 1.630.820 1.400.760 509.714 0,1 31,3 506.572
16103 - Justica Da Infancia E Da Juventude 8.805 9.140 4.526 1.394 0,0 15,2 1.389
17101 - Conselho Nacional De Justica 226.859 251.107 67.727 17.821 0,0 7,1 17.564
20101 - Presidencia Da Republica 634.512 655.254 274.335 86.421 0,0 13,2 86.158
20118 - Agencia Brasileira De Inteligencia - Abin 439.241 440.925 400.824 1 3 7 . 6 11 0,0 31,2 11 6 . 2 2 7
20204 - Inst.Nac.De Tecnologia Da Informacao-Iti 18.742 19.075 7.708 3.986 0,0 20,9 3.986
20225 - Instituto De Pesquisa Econômica E Aplicada 0 102.958 102.958 0 0,0 0,0 0
20415 - Empresa Brasil De Comunicacao 502.585 521.919 281.303 11 7 . 3 3 7 0,0 22,5 103.895
20927 - Fundo De Imprensa Nacional 276.681 277.015 78.067 49.167 0,0 17,7 49.166
20930 - Fundo Nacional De Aviacao Civil - Fnac 0 51.750 0 0 0,0 0,0 0
22101 - Ministerio Da Agric.Pecuaria E Abastecimento 4.954.851 4.983.806 1.156.206 942.001 0,2 18,9 938.356
22202 - Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria 2.222.092 2.280.994 986.879 539.768 0,1 23,7 484.425
22211 - Companhia Nacional De Abastecimento 2.846.404 2.853.467 547.858 338.383 0,1 11 , 9 281.975
22906 - Fundo De Defesa Da Economia Cafeeira 33.786 33.802 619 547 0,0 1,6 538
24101 - Ministerio Da Ciencia, Tecnologia E Inovacao 1.758.573 1.877.974 486.874 2 9 0 . 111 0,1 15,4 241.107
24201 - Conselho Nac.De Desenv.Cientif.E Tecnologico 1.710.055 1.722.244 785.158 624.160 0,2 36,2 555.575
24204 - Comissao Nacional De Energia Nuclear - Cnen 685.643 692.771 562.235 218.622 0,1 31,6 217.055
24205 - Agencia Espacial Brasileira - Aeb 299.017 357.771 20.677 9.020 0,0 2,5 8.941
24206 - Industrias Nucleares Do Brasil S/A - Inb 951.318 986.348 289.741 107.453 0,0 10,9 97.081
24207 - Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclep 238.416 240.624 159.908 87.738 0,0 36,5 81.447
24209 - Centro Nac De Tecn Eletronica Avancada S/A 97.232 104.154 42.716 17.543 0,0 16,8 15.950
24901 - Fundo Nacional De Desenv.Cient.E Tecnologico 3.419.180 3.786.693 2 6 5 . 6 11 151.342 0,0 4,0 92.980
25101 - Ministerio Da Fazenda 7.709.066 8.138.916 2.630.233 2.360.259 0,6 29,0 2.351.497
25103 - Receita Federal Do Brasil 7.732.498 8.018.417 1.976.028 1.713.582 0,4 21,4 1.702.305
25104 - Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional 1.008.601 1.037.350 216.312 202.519 0,1 19,5 202.273
25201 - Banco Central Do Brasil 2.455.500 2.494.131 827.251 777.583 0,2 31,2 777.583
25203 - Comissao De Valores Mobiliarios 260.306 263.156 140.563 47.832 0,0 18,2 46.295
25208 - Superintendencia De Seguros Privados 165.864 169.173 136.337 48.515 0,0 28,7 48.429
25903 - Fundo De Compensacao E Variacoes Salariais 896.964 896.964 896.964 0 0,0 0,0 0
25904 - Fundo De Estabilidade Do Seguro Rural 164.420 164.420 0 0 0,0 0,0 0
25913 - Fundo Especial De Treinam. E Desenvolvimento 60.600 61.470 6.785 4.967 0,0 8,1 4.936
25914 - Fundo De Garantia A Exportacao - Fge 2.438.021 2.438.021 5 5 0,0 0,0 5
26101 - Ministério Da Educação 2.435.882 2.514.673 410.986 254.906 0,1 10,1 253.484
26104 - Instituto Nacional De Educacao De Surdos 11 0 . 8 4 1 11 4 . 2 4 1 56.018 19.366 0,0 17,0 19.260
26105 - Instituto Benjamin Constant 58.268 59.669 41.864 14.053 0,0 23,6 13.975
26201 - Colegio Pedro Ii 361.582 366.897 306.141 109.218 0,0 29,8 108.873
26230 - Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 94.659 100.438 47.633 22.566 0,0 22,5 22.336
26231 - Universidade Federal De Alagoas 432.780 441.223 363.565 133.621 0,0 30,3 133.520
26232 - Universidade Federal Da Bahia 886.974 899.171 726.668 284.635 0,1 31,7 284.194
26233 - Universidade Federal Do Ceara 952.642 977.714 507.453 262.195 0,1 26,8 201.794
26234 - Universidade Federal Do Espirito Santo 508.304 516.264 421.661 161.289 0,0 31,2 159.204
26235 - Universidade Federal De Goias 6 9 6 . 0 11 715.958 397.164 218.491 0,1 30,5 216.332
26236 - Universidade Federal Fluminense 1.097.474 1 . 11 8 . 9 6 3 943.899 348.642 0,1 31,2 344.014
26237 - Universidade Federal De Juiz De Fora 585.354 617.986 357.683 154.163 0,0 24,9 151.938
26238 - Universidade Federal De Minas Gerais 1.194.934 1.218.796 964.301 368.292 0,1 30,2 359.949
26239 - Universidade Federal Do Para 783.895 805.053 3 11 . 0 9 1 224.155 0,1 27,8 220.828
26240 - Universidade Federal Da Paraiba 859.664 868.353 291.359 279.820 0,1 32,2 277.873
26241 - Universidade Federal Do Parana 897.436 9 11 . 3 3 0 560.030 258.827 0,1 28,4 255.980
26242 - Universidade Federal De Pernambuco 840.262 856.132 683.057 240.532 0,1 28,1 239.703
26243 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 915.152 935.764 626.540 257.828 0,1 27,6 257.384
26244 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 1.096.303 1 . 11 2 . 0 2 1 905.704 338.172 0,1 30,4 336.923
26245 - Universidade Federal Do Rio De Janeiro 2.000.340 2 . 0 1 9 . 111 1.629.845 588.747 0,1 29,2 581.459
26246 - Universidade Federal De Santa Catarina 876.091 892.929 664.533 260.563 0,1 29,2 257.959
26247 - Universidade Federal De Santa Maria 643.033 658.450 520.001 208.629 0,1 31,7 207.884
26248 - Universidade Federal Rural De Pernambuco 358.257 377.193 255.088 98.335 0,0 26,1 95.833
26249 - Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 364.862 372.959 314.963 11 6 . 7 0 6 0,0 31,3 11 5 . 9 8 9
26250 - Universidade Federal De Roraima 123.206 127.657 66.196 27.774 0,0 21,8 27.145
26251 - Fundacao Universidade Federal De Tocantins 173.433 177.571 111 . 7 5 9 4 0 . 6 11 0,0 22,9 40.134
26252 - Universidade Federal De Campina Grande 363.645 3 7 4 . 11 2 123.950 107.571 0,0 28,8 107.489
26253 - Universidade Federal Rural Da Amazonia 153.822 169.888 99.959 34.142 0,0 20,1 32.825
26254 - Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 168.285 174.417 130.995 48.691 0,0 27,9 48.460
26255 - Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 189.834 214.248 77.851 27.969 0,0 13,1 26.859
26256 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 192.031 197.435 141.831 53.698 0,0 27,2 53.477
26257 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 229.021 236.702 163.864 64.327 0,0 27,2 63.827
26258 - Universidade Tecnologica Federal Do Parana 440.534 460.086 279.984 11 2 . 8 3 1 0,0 24,5 11 2 . 3 3 6
26260 - Universidade Federal De Alfenas 124.469 129.201 83.308 33.515 0,0 25,9 33.429
26261 - Universidade Federal De Itajuba - Mg 130.804 137.614 91.379 32.381 0,0 23,5 32.250
26262 - Universidade Federal De São Paulo 566.841 5 8 5 . 11 2 474.704 160.766 0,0 27,5 159.154
26263 - Universidade Federal De Lavras 184.690 194.542 138.471 47.670 0,0 24,5 47.357
26264 - Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 1 7 9 . 5 11 196.153 103.157 38.566 0,0 19,7 38.432
26266 - Fundacao Universidade Federal Do Pampa 146.689 156.729 11 5 . 2 9 9 35.746 0,0 22,8 35.091
26267 - Univers. Federal Da Integ. Latino Americana 98.250 11 4 . 1 8 6 27.767 11 . 7 6 7 0,0 10,3 11 . 7 5 5
26268 - Fundacao Universidade Federal De Rondonia 171.637 176.042 97.229 34.510 0,0 19,6 34.505
26269 - Fundacao Universidade Do Rio De Janeiro 227.605 233.447 180.625 67.282 0,0 28,8 66.826
26270 - Fundacao Universidade Do Amazonas 376.012 387.523 313.363 11 4 . 4 5 5 0,0 29,5 11 2 . 7 5 8
26271 - Fundacao Universidade De Brasilia 1.151.128 1.178.621 810.818 352.163 0,1 29,9 350.188
26272 - Fundacao Universidade Do Maranhao 443.745 460.297 321.147 11 6 . 6 1 4 0,0 25,3 11 6 . 0 7 6
26273 - Universidade Federal Do Rio Grande - Furg 288.010 299.944 148.932 89.568 0,0 29,9 89.278
26274 - Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 565.050 583.145 492.370 177.175 0,0 30,4 176.336
26275 - Fundacao Universidade Federal Do Acre 196.181 202.485 127.004 46.683 0,0 23,1 37.254
26276 - Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 469.658 483.896 374.020 139.898 0,0 28,9 139.353
26277 - Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 234.179 239.030 210.297 77.298 0,0 32,3 74.915
26278 - Fundacao Universidade Federal De Pelotas 385.001 388.922 205.541 141.545 0,0 36,4 138.619
26279 - Fundacao Universidade Federal Do Piaui 432.946 442.279 348.190 136.445 0,0 30,9 126.159
26280 - Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 3 6 1 . 11 6 370.352 265.292 100.069 0,0 27,0 99.853
26281 - Fundacao Universidade Federal De Sergipe 366.820 384.276 316.833 103.934 0,0 27,0 101.860
26282 - Fundacao Universidade Federal De Vicosa 4 9 6 . 3 11 506.306 248.141 156.973 0,0 31,0 155.377
26283 - Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 351.961 360.105 273.212 109.390 0,0 30,4 108.900
26284 - Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 71.854 76.994 42.530 16.950 0,0 22,0 16.945
26285 - Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 163.988 172.179 97.228 41.375 0,0 24,0 40.862
26286 - Fundacao Universidade Federal Do Amapa 105.145 11 0 . 3 1 0 43.257 16.871 0,0 15,3 16.853
26290 - Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 844.293 859.159 1 4 2 . 8 11 39.232 0,0 4,6 38.677
26291 - Fund.Coord.De Aperf.De Pessoal Nivel Superior 4.231.416 4.286.931 1.033.581 828.230 0,2 19,3 695.839
26292 - Fundacao Joaquim Nabuco 96.571 98.682 76.778 27.070 0,0 27,4 27.053
26294 - Hospital De Clinicas De Porto Alegre 542.988 566.959 474.689 188.472 0,0 33,2 187.366
26298 - Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 31.407.083 33.428.213 13.356.002 5.836.674 1,5 17,5 5.814.861
26350 - Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 104.386 11 0 . 2 4 9 35.463 26.313 0,0 23,9 26.256
26351 - Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 156.782 170.355 48.935 36.265 0,0 21,3 35.459
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26352 - Fundacao Universidade Federal Do Abc 200.843 222.431 65.872 37.171 0,0 16,7 35.773
26358 - Hospital Universitario Alberto Nunes 65.887 65.887 65.677 21.888 0,0 33,2 21.888
26359 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 103.859 104.656 99.370 32.554 0,0 31,1 32.554
26362 - Hospital Universitario Valter Cantidio 86.066 86.066 50.769 28.876 0,0 33,6 22.405
26363 - Maternidade Assis Chateaubrian 47.975 47.975 29.132 16.535 0,0 34,5 12.632
26364 - Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 85.340 85.589 26.384 23.576 0,0 27,5 23.576
26365 - Hospital Das Clinicas Da Ufgo 98.072 98.072 78.746 26.617 0,0 27,1 26.617
26366 - Hospital Universitario Antonio Pedro 134.859 135.104 133.648 49.841 0,0 36,9 49.841
26367 - Hospital Universitario Da Ufjf 57.349 64.016 57.284 12.424 0,0 19,4 12.424
26368 - Hospital Universitario Da Ufmg 194.394 194.727 160.896 58.212 0,0 29,9 57.889
26369 - Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 54.868 54.924 28.356 17.846 0,0 32,5 17.846
26370 - Hospital Universitario Betina Ferro Souza 8.127 8.140 4.080 2.783 0,0 34,2 2.783
26371 - Hospital Universitario Lauro Wanderley 151.679 151.687 43.834 42.643 0,0 28,1 42.643
26372 - Hospital De Clinicas Da Ufpr 151.840 152.903 146.095 51.163 0,0 33,5 51.141
26373 - Hospital Das Clinicas Da Ufpe 150.908 152.642 144.383 49.257 0,0 32,3 49.257
26374 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 100.467 100.467 79.285 33.086 0,0 32,9 33.086
26378 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 346.613 346.613 342.060 11 3 . 7 3 8 0,0 32,8 11 3 . 7 3 8
26385 - Hospital Universitario Da Ufgd 69.552 71.718 48.768 15.838 0,0 22,1 14.462
26386 - Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 11 9 . 7 9 2 120.458 11 4 . 8 8 0 40.914 0,0 34,0 40.914
26387 - Hospital Universitario Da Ufsm 11 0 . 4 9 0 11 0 . 4 9 0 108.131 39.246 0,0 35,5 39.246
26388 - Hospital Universitario Alcides Carneiro 41.432 41.432 14.167 13.628 0,0 32,9 13.628
26389 - Hospital Universitario Da Uftm 91.150 91.894 52.245 29.954 0,0 32,6 29.954
26391 - Hospital Universitario Gaffree E Guinle 48.477 48.477 46.859 16.197 0,0 33,4 16.197
26392 - Hospital Getulio Vargas 62.603 65.946 31.765 17.465 0,0 26,5 17.465
26393 - Hospital Universitario De Brasilia 55.706 55.750 27.268 18.378 0,0 33,0 18.378
26394 - Hospital Universitario Da Fuma 58.442 58.609 57.158 18.987 0,0 32,4 18.987
26395 - Hospital Universitario Miguel Riet Junior 40.192 40.192 20.826 13.821 0,0 34,4 13.821
26396 - Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 175.189 181.855 174.865 53.794 0,0 29,6 53.793
26397 - Hospital Julio Muller 95.694 102.779 37.394 12.038 0,0 11 , 7 12.037
26398 - Hospital Das Clinicas Da Fufpel 38.742 42.075 14.431 9.950 0,0 23,6 9.950
26399 - Hospital Universitario Da Fufpi 6.394 6.394 6.367 1.716 0,0 26,8 1.716
26400 - Hospital Universitario Da Fufse 32.329 32.329 29.654 11 . 9 4 6 0,0 37,0 11 . 9 4 6
26401 - Hospital Universitario Maria Pedrossian 86.391 86.459 65.010 27.130 0,0 31,4 27.121
26402 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Alagoas 195.917 205.802 121.197 46.326 0,0 22,5 46.010
26403 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amazonas 186.226 202.267 103.257 43.322 0,0 21,4 42.179
26404 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Baiano 129.165 136.254 79.656 33.096 0,0 24,3 32.175
26405 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Ceara 300.460 319.960 162.702 68.853 0,0 21,5 68.308
26406 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Esp.Santo 285.464 294.515 134.086 82.414 0,0 28,0 81.739
26407 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Goiano 123.541 132.674 54.330 28.961 0,0 21,8 28.800
26408 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Maranhao 262.056 278.251 159.750 63.617 0,0 22,9 63.223
26409 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Minas Gerais 192.690 206.761 11 3 . 6 5 5 38.366 0,0 18,6 38.198
26410 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Norte De Mg 95.509 101.513 56.937 23.307 0,0 23,0 23.080
26411 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sudeste Mg 132.388 136.915 93.958 37.066 0,0 27,1 36.392
26412 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sul De Mg 126.708 134.557 55.727 30.702 0,0 22,8 3 0 . 11 6
26413 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tria.Mineiro 93.725 98.361 61.004 25.572 0,0 26,0 25.204
26414 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mato Grosso 178.488 189.157 109.564 46.357 0,0 24,5 45.898
26415 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mat.G.Do Sul 61.472 70.066 16.690 11 . 8 0 5 0,0 16,8 11 . 2 7 4
26416 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Para 216.825 231.866 135.333 45.479 0,0 19,6 34.596
26417 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Paraiba 210.403 223.451 137.041 57.425 0,0 25,7 56.918
26418 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Pernambuco 222.106 236.671 75.305 62.797 0,0 26,5 62.245
26419 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rs 171.690 184.587 64.908 42.161 0,0 22,8 41.789
26420 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Farroupilha 106.726 111 . 3 9 8 74.202 27.577 0,0 24,8 27.137
26421 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Rondonia 84.371 90.717 23.284 13.898 0,0 15,3 12.200
26422 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Catarinense 136.386 144.877 80.486 33.710 0,0 23,3 33.585
26423 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sergipe 129.299 137.866 74.163 33.783 0,0 24,5 33.352
26424 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tocantins 99.183 107.630 41.738 22.213 0,0 20,6 21.947
26425 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Acre 37.690 41.444 19.199 8.390 0,0 20,2 8.250
26426 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amapa 33.482 37.637 14.654 5.259 0,0 14,0 5.251
26427 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Bahia 262.349 282.470 142.518 66.738 0,0 23,6 66.246
26428 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Brasilia 121.026 136.677 43.529 15.988 0,0 11 , 7 15.986
26429 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Goias 172.173 180.700 132.994 51.687 0,0 28,6 49.877
26430 - Inst.Fed.De Ed.,Cienc.E Tec.Do S.Pernambucano 78.728 83.229 46.351 17.759 0,0 21,3 16.810
26431 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Piaui 172.491 185.412 97.879 41.900 0,0 22,6 41.468
26432 - Instituto Federal Do Parana - Ifpr 171.961 189.012 74.866 27.166 0,0 14,4 26.006
26433 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do R.De Janeiro 177.361 183.255 11 6 . 2 2 8 52.705 0,0 28,8 52.213
26434 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Fluminense 181.394 189.253 125.131 50.655 0,0 26,8 50.397
26435 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rn 230.482 237.226 151.912 61.086 0,0 25,8 60.459
26436 - Inst.Fed.De Educ.,Cie.E Tec.Sul-Rio-Grandense 196.441 205.715 88.983 55.910 0,0 27,2 54.787
26437 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Roraima 92.662 96.945 22.879 13.799 0,0 14,2 13.738
26438 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sta.Catarina 216.574 227.140 151.097 59.834 0,0 26,3 58.936
26439 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sao Paulo 281.688 303.155 148.979 62.271 0,0 20,5 61.242
26440 - Universidade Federal Da Fronteira Sul 169.896 195.357 60.403 24.215 0,0 12,4 23.976
26441 - Universidade Federal Do Oeste Do Para 85.193 93.604 48.779 15.969 0,0 17,1 15.962
26442 - Univ.Da Integ.Intern.Da Lusof.Afro-Brasileira 89.950 11 2 . 1 7 5 15.239 7.721 0,0 6,9 7.653
26443 - Empresa Brasil.De Serv.Hospitalares - Ebserh 793.995 848.970 42.531 1 6 . 11 5 0,0 1,9 15.972
26444 - Hosp.E Matern.Victor Ferreira Do Amaral-Hmvfa 7.478 7.478 4.560 1.108 0,0 14,8 1.108
26445 - Hospital Universitario Da Unifesp 131.454 131.454 127.557 44.057 0,0 33,5 44.042
28101 - Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 935.228 886.368 135.820 64.501 0,0 7,3 64.496
28202 - Instit.Nac. De Metrol. Qualid. E Tecnologia 845.623 866.290 221.910 205.997 0,1 23,8 167.787
28203 - Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 274.404 276.491 11 5 . 5 4 8 72.545 0,0 26,2 62.015
28233 - Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 520.573 535.782 87.518 39.176 0,0 7,3 39.176
28904 - Fundo De Gar.P/Promoc.Da Competitividade-Fgpc 94.498 94.498 2.222 2.222 0,0 2,4 2.222
30101 - Ministerio Da Justica 1.796.067 2.126.052 429.241 130.626 0,0 6,1 130.420
30103 - Arquivo Nacional 71.192 7 2 . 11 7 54.556 21.054 0,0 29,2 20.831
30107 - Departamento De Policia Rodoviaria Federal 2.548.290 2.622.470 2.199.083 784.686 0,2 29,9 7 8 4 . 11 4
30108 - Departamento De Policia Federal 4.362.006 4.427.445 1.888.292 1.215.491 0,3 27,5 1.207.232
30109 - Defensoria Publica Da Uniao 221.800 221.800 218.787 72.159 0,0 32,5 72.087
30202 - Fundacao Nacional Do Indio 561.151 577.762 340.671 123.952 0,0 21,5 123.084
30211 - Conselho Administrativo De Defesa Economica 48.732 49.732 13.930 6.892 0,0 13,9 6.892
30905 - Fundo De Defesa Dos Direitos Difusos 71.919 72.102 315 2 0,0 0,0 2
30907 - Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 381.066 486.833 18.100 5.359 0,0 1,1 5.275
30911 - Fundo Nacional De Seguranca Publica - Fnsp 639.401 696.960 94.185 36.880 0,0 5,3 36.859
30912 - Fundo Nacional Antidrogas 242.040 3 7 8 . 2 11 2.939 212 0,0 0,1 206
32101 - Ministerio De Minas E Energia 1.768.194 1.889.273 189.501 63.460 0,0 3,4 63.444
32202 - Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 1.438.522 1.452.324 222.703 90.304 0,0 6,2 81.848
32263 - Departamento Nacional De Producao Mineral 656.944 656.944 186.284 67.397 0,0 10,3 67.380
32265 - Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 6.232.399 6.237.592 220.695 66.251 0,0 1,1 65.780
32266 - Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 536.795 538.575 135.741 47.734 0,0 8,9 41.723
32314 - Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 100.765 100.765 29.443 18.481 0,0 18,3 17.041
33101 - Ministerio Da Previdencia Social 380.446 382.780 253.132 85.907 0,0 22,4 85.884
33201 - Instituto Nacional Do Seguro Social 11 . 8 8 2 . 2 0 7 11 . 9 4 1 . 6 6 5 5.098.403 3.687.846 0,9 30,9 2.836.822
33206 - Superint.Nacional De Previdencia Complementar 53.868 55.352 23.872 10.989 0,0 19,9 10.947
33904 - Fundo Do Regime Geral De Previdencia Social 349.164.659 349.164.659 156.456.716 11 6 . 5 3 7 . 0 8 3 29,5 33,4 106.647.061
34101 - Ministerio Publico Federal 2.450.180 2.478.502 655.192 622.017 0,2 25,1 619.596
34102 - Ministerio Publico Militar 152.016 156.349 142.970 45.944 0,0 29,4 45.942
34103 - Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 414.138 416.965 347.029 132.940 0,0 31,9 132.940
34104 - Ministerio Publico Do Trabalho 962.630 983.420 699.652 269.103 0,1 27,4 268.995
34105 - Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 17.975 20.765 2.692 1.801 0,0 8,7 1.801
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35101 - Ministerio Das Relacoes Exteriores 2.102.041 2.145.183 967.946 642.201 0,2 29,9 642.056
35201 - Fundacao Alexandre De Gusmao 16.089 16.123 10.227 3.313 0,0 20,5 3.302
36201 - Fundacao Oswaldo Cruz 2.571.940 2.682.893 1.479.218 516.768 0,1 19,3 463.403
36208 - Hospital Cristo Redentor S/A (0) (0) 205 205 0,0 (205.390,0) 205
36209 - Hospital Femina S/A 0 0 147 147 0,0 0,0 147
36210 - Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 684.403 726.403 265.291 249.007 0,1 34,3 247.628
36211 - Fundacao Nacional De Saude 3 . 7 7 1 . 11 7 4.156.482 2.256.239 737.809 0,2 17,8 708.819
36212 - Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 620.381 627.821 367.375 135.450 0,0 21,6 134.597
36213 - Agencia Nacional De Saude Suplementar 203.394 205.882 148.105 48.190 0,0 23,4 48.182
36901 - Fundo Nacional De Saude 89.794.955 91.144.410 45.797.904 19.557.419 4,9 21,5 1 9 . 4 5 1 . 9 11
38101 - Ministerio Do Trabalho 5.285.823 5 . 2 9 5 . 7 11 1.842.186 760.436 0,2 14,4 717.804
38201 - Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 84.674 86.148 49.834 23.947 0,0 27,8 23.579
38901 - Fundo De Amparo Ao Trabalhador 57.447.185 57.457.563 42.166.658 15.946.486 4,0 27,8 15.946.031
39101 - Ministerio Dos Transportes 3.786.084 4.036.604 1.929.131 955.801 0,2 23,7 722.213
39207 - Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 1.651.248 2.309.348 140.264 48.758 0,0 2,1 45.436
39250 - Agencia Nac. De Transportes Terrestres Antt 462.788 466.488 183.620 72.106 0,0 15,5 72.005
39251 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq (205) (205) 19.935 19.891 0,0 (9.692,3) 19.875
39252 - Depto.Nac.De Infra Estrut.De Transportes-Dnit 14.878.892 19.635.945 2.749.796 215.174 0,1 1,1 214.298
39253 - Empresa De Planejamento E Logistica S.A-Epl 293.182 390.273 13.515 8.010 0,0 2,1 8.009
39901 - Fundo Da Marinha Mercante 209.333 209.437 38.816 35.149 0,0 16,8 35.134
41101 - Ministerio Das Comunicacoes 1.508.727 1.652.593 778.153 337.858 0,1 20,4 255.962
41231 - Agencia Nacional De Telecomunicacoes 1.476.804 1.506.839 324.665 94.804 0,0 6,3 76.956
41902 - Fundo De Univers.Dos Serv.De Telecomun. Fust 1.960.770 1.960.770 0 0 0,0 0,0 0
41903 - Fundo P/O Desenv.Tecnol.Das Telecom.-Funttel 307.148 309.631 46.357 1 0,0 0,0 1
42101 - Ministerio Da Cultura 1.268.593 1 . 4 1 6 . 111 424.504 41.565 0,0 2,9 41.558
42201 - Fundacao Casa Rui Barbosa 32.563 32.897 25.565 9.399 0,0 28,6 9.399
42202 - Biblioteca Nacional 111 . 1 8 9 11 2 . 5 3 5 72.018 24.084 0,0 21,4 24.036
42203 - Fundacao Cultural Palmares 26.979 27.083 9.312 4.344 0,0 16,0 4.340
42204 - Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 616.375 715.075 135.882 53.639 0,0 7,5 46.504
42205 - Fundacao Nacional De Artes 11 2 . 8 0 7 11 4 . 3 8 5 70.877 25.600 0,0 22,4 25.592
42206 - Agencia Nacional Do Cinema Ancine 97.284 99.976 50.781 18.356 0,0 18,4 18.356
42207 - Instituto Brasileiro De Museus 126.833 128.700 62.123 26.013 0,0 20,2 22.802
42902 - Fundo Nacional De Cultura 1.101.838 1.334.269 4.545 1.898 0,0 0,1 1.898
44101 - Ministerio Do Meio Ambiente 2.256.503 2.301.518 122.762 53.377 0,0 2,3 53.370
44102 - Servico Florestal Brasileiro - Sfb 53.972 55.507 16.230 6.414 0,0 11 , 6 6.414
44201 - Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 1.056.517 1 . 11 8 . 0 0 7 821.720 312.520 0,1 28,0 270.840
44205 - Agencia Nacional De Aguas Ana 381.669 382.154 154.974 39.541 0,0 10,3 39.363
44206 - Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 48.449 49.333 34.135 12.941 0,0 26,2 12.895
44207 - Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 448.681 452.707 190.594 121.917 0,0 26,9 106.302
44901 - Fundo Nacional Do Meio Ambiente 14.602 15.233 299 107 0,0 0,7 107
44902 - Fundo Nacional Sobre Mudancas Do Clima 28.802 32.219 5 1 0,0 0,0 1
47101 - Ministerio Do Orcamento E Gestao 9 . 6 6 5 . 11 0 10.190.710 2.172.910 834.613 0,2 8,2 834.364
47205 - Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 1.475.463 1.481.387 1.343.739 501.620 0,1 33,9 500.684
47210 - Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 45.892 46.634 29.750 9.402 0,0 20,2 9.402
49101 - Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 2.080.053 4.376.543 829.703 282.003 0,1 6,4 281.565
49201 - Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 3.155.341 3.434.558 1.296.832 343.572 0,1 10,0 340.896
51101 - Ministerio Do Esporte 3.262.835 3.579.781 383.585 60.653 0,0 1,7 60.648
51204 - Autoridade Publica Olimpica - Apo 132.693 134.026 0 0 0,0 0,0 0
52101 - Ministerio Da Defesa 2.376.287 2 . 6 11 . 0 3 5 163.393 61.609 0,0 2,4 58.423
52111 - Comando Da Aeronautica 15.043.924 15.699.881 6.534.684 4.170.505 1,1 26,6 4.137.706
52121 - Comando Do Exercito 27.229.242 27.958.407 17.477.532 7.921.082 2,0 28,3 7.888.270
52131 - Comando Da Marinha 17.843.927 18.154.730 13.816.222 4.413.774 1,1 24,3 4.372.862
52133 - Secret.Da Comissao Intermin.P/Os Rec.Do Mar 67.462 100.477 4.371 3.887 0,0 3,9 3.833
52211 - Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 5.557 5.807 1.658 520 0,0 8,9 520
52221 - Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 187.542 198.892 59.489 38.501 0,0 19,4 36.927
52222 - Fundacao Osorio 11 . 1 8 3 11 . 2 2 7 10.040 3.401 0,0 30,3 3.392
52232 - Caixa De Const.De Casas Do Pessoal Da Marinha 19.109 20.492 6.647 2.873 0,0 14,0 2.833
52233 - Amazonia Azul Tecnologias De Defesa S.A. 232.319 233.043 0 0 0,0 0,0 0
52901 - Fundo Do Ministerio Da Defesa 2.708 2.838 258 255 0,0 9,0 255
52902 - Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 201.289 206.239 66.162 56.338 0,0 27,3 54.631
52903 - Fundo Do Servico Militar 8.528 9.061 165 44 0,0 0,5 31
52911 - Fundo Aeronautico 1.967.870 2.192.334 373.254 153.564 0,0 7,0 135.934
52921 - Fundo Do Exercito 1.056.037 1.109.213 158.549 90.465 0,0 8,2 81.256
52931 - Fundo Naval 513.244 526.176 179.749 105.468 0,0 20,0 96.701
52932 - Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 145.896 148.616 14.505 8.198 0,0 5,5 7.377
53101 - Ministerio Da Integracao Nacional 6.129.792 1 0 . 3 11 . 8 4 7 1.001.015 522.170 0,1 5,1 5 1 8 . 11 2
53201 - Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 1.516.070 1.775.399 380.584 132.698 0,0 7,5 131.093
53202 - Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 72.223 74.247 8.563 7.495 0,0 10,1 6.515
53203 - Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 80.591 85.479 17.247 13.035 0,0 15,2 11 . 8 3 8
53204 - Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 1.070.856 1.245.737 267.248 232.094 0,1 18,6 231.940
53207 - Superint. De Desenv. Do Centro-Oeste - Sudeco 131.952 232.397 102.069 609 0,0 0,3 609
54101 - Ministerio Do Turismo 2.515.834 3.332.973 41.292 15.662 0,0 0,5 15.662
54201 - Instituto Brasileiro De Turismo 204.359 204.843 75.775 23.356 0,0 11 , 4 20.329
55101 - Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 25.629.354 25.895.920 22.160.219 7.966.341 2,0 30,8 7.964.623
55901 - Fundo Nacional De Assistencia Social 36.513.044 36.547.034 33.867.352 11 . 6 5 1 . 0 2 3 2,9 31,9 11 . 0 7 0 . 6 4 0
56101 - Ministerio Das Cidades 23.276.733 28.989.710 3.570.985 864.412 0,2 3,0 864.025
56201 - Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 188.281 196.139 103.538 50.948 0,0 26,0 47.945
56202 - Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 641.679 691.694 227.778 162.932 0,0 23,6 152.048
56901 - Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 847.537 862.371 30.490 22.161 0,0 2,6 14.741
56902 - Fundo Nac.De Habit.De Interesse Social-Fnhis 581.529 679.607 0 0 0,0 0,0 0
58101 - Ministerio Da Pesca E Aquicultura 6 2 4 . 11 9 6 4 9 . 11 7 71.725 21.965 0,0 3,4 21.789
59101 - Conselho Nacional Do Ministerio Publico-Cnmp 72.341 75.341 26.001 12.933 0,0 17,2 12.933
60101 - Gabinete Da Vice-Presidencia Da Republica 8.687 8.754 3.561 2.348 0,0 26,8 2.348
61101 - Secretaria De Assuntos Estrategicos 25.147 25.405 6.410 707 0,0 2,8 706
61201 - Instituto De Pesquisa Economica Aplicada 286.380 287.701 244.630 83.497 0,0 29,0 82.366
62101 - Secretaria De Aviacao Civil - Sac/Pr 34.364 35.230 8.502 5 . 111 0,0 14,5 5 . 111
62201 - Agencia Nacional De Aviacao Civil 492.625 498.696 157.450 85.567 0,0 17,2 85.479
62901 - Fundo Nacional De Aviacao Civil 3.672.723 4.419.669 730 396 0,0 0,0 396
63101 - Advocacia-Geral Da Uniao - Agu 2.094.392 2.095.822 2.006.250 788.301 0,2 37,6 676.439
64101 - Secretaria De Direitos Humanos - Sdh/Pr 321.521 343.678 29.307 13.688 0,0 4,0 13.648
64901 - Fundo Nac. P/A Crianca E O Adolescente - Fnca 38.194 40.226 0 0 0,0 0,0 0
64902 - Fundo Nacional Do Idoso - Fni 4.400 4.400 0 0 0,0 0,0 0
65101 - Secretaria De Politicas Para As Mulheres-Spm 185.975 191.956 9.853 4.522 0,0 2,4 4.489
66101 - Controladoria-Geral Da Uniao - Cgu/Pr 604.738 6 11 . 7 3 8 210.973 202.123 0,1 33,0 171.801
67101 - Sec.De Politicas De Prom.Da Igualdade Racial 54.356 55.086 7.959 3.991 0,0 7,2 3.982
68101 - Secretaria De Portos - Sep 1.321.543 1.900.477 14.632 9.918 0,0 0,5 8.670
68201 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 90.570 91.570 67.571 6.522 0,0 7,1 5.558
71101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Efu 289.801.038 289.827.704 179.385.150 8 3 . 6 11 . 4 5 9 21,1 28,8 8 3 . 6 11 . 4 5 9
71102 - Recursos Sob Supervisao Do Mpog 533.994 659.612 65.488 39.513 0,0 6,0 39.513
71103 - Encargos Financ.Da Uniao-Sentencas Judiciais 7.604.375 7.604.375 5.447.246 2.708.381 0,7 35,6 2.705.032
71104 - Remun.De Agentes Financ. - Rec.Sob Superv./Mf 319.871 784.557 530.930 111 . 6 5 0 0,0 14,2 11 0 . 1 5 2
71901 - Fundo Contingente Da Extinta Rffsa 51.131 51.131 5.500 0 0,0 0,0 0
71902 - Fundo Soberano Do Brasil 5.000 5.000 300 0 0,0 0,0 0
71903 - Fundo Social - Fs 1.440.972 1.440.972 0 0 0,0 0,0 0
73101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 6.370.533 6.370.533 4.444.374 890.745 0,2 14,0 883.937
73104 - Recursos Sob Supervisao Do Mme-Tr.Est.Df Mun. 30.178.162 30.178.162 28.291.950 7.427.462 1,9 24,6 7.427.462
73107 - Recursos Sob Supervisao Do Mec 9.794.597 9.794.597 9.794.597 2.821.864 0,7 28,8 2.821.864
73108 - Transf.Constitucionais-Rec.Sob Sup. M.Fazenda 161.944.626 161.944.626 161.944.626 44.778.778 11 , 3 27,7 44.778.778
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73109 - Recursos Sob Superv.Min.Do Esporte E Turismo 123.567 123.567 123.567 25.712 0,0 20,8 25.712
73111 - Recursos Sob Superv. Do Min. Do Meio Ambiente 701 701 0 0 0,0 0,0 0
73901 - Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 10.694.857 10.694.857 3.661.918 3.493.632 0,9 32,7 2.980.876
74101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Ooc/Mf 13.388.382 14.042.715 9.536.154 915.138 0,2 6,5 915.138
74102 - Recursos Sob Supervisao Do Minist.Da Fazenda 170.000 226.667 20.000 0 0,0 0,0 0
74201 - Recursos Sob Super.Da Sup.De Seguros Privados 3.612 4.816 818 818 0,0 17,0 818
74202 - Recursos Sob Supervisao Da Ans 20.600 27.467 1.297 226 0,0 0,8 226
74203 - Recursos Sob Supervisao Do Incra/Mda 946.000 1.261.333 336 0 0,0 0,0 0
74204 - Rec.S/Sup. Caixa Const.Casas P/Pessoal Da Mb 184.328 245.771 4.000 4.000 0,0 1,6 4.000
74205 - Rec.Sob Sup.Caixa De Fin.Imob.Da Aeronautica 1.500 2.000 274 209 0,0 10,5 209
74901 - Recursos Sob Supervisao Do Funcafe/Mapa 3.323.538 4.383.718 57.894 32.302 0,0 0,7 32.302
74902 - Recursos Sob Supervisao Do Fies 1 . 7 11 . 3 9 0 1 . 7 11 . 3 9 0 1.234.948 1.164.795 0,3 68,1 1.154.382
74904 - Rec.Sob Superv.Do Fundo Da Mar.Mercante/Mt 4.176.390 5.677.125 343.299 343.212 0,1 6,0 343.212
74905 - Recursos Sob Supervisao Do Funttel 200.000 266.667 0 0 0,0 0,0 0
74906 - Recursos Sob Supervisao Do Banco Da Terra/Mda 300.000 400.000 28.235 28.235 0,0 7,1 28.235
74908 - Recursos Sob Supervisao Do Fungetur/Mtur 33.202 44.269 0 0 0,0 0,0 0
74910 - Rec.S/Sup.Do Fundo Nac.Des.Cient.E Tec.-Fndct 1.058.939 1 . 4 11 . 9 1 8 0 0 0,0 0,0 0
74912 - Recursos Sob Superv. Do Fundo Nac. De Cultura 161.800 213.467 0 0 0,0 0,0 0
74913 - Recursos Sob Supervisao Do Fno 2.062.865 2.062.865 2.062.865 564.780 0,1 27,4 564.780
74914 - Recursos Sob Supervisao Do Fco 2.062.865 2.062.865 2.062.865 0 0,0 0,0 0
74915 - Recursos Sob Supervisao Do Fne 6.188.594 6.188.594 6.188.594 1.694.340 0,4 27,4 1.694.340
74916 - Rec.S/Sup.Do Fundo Nac. S/Mudancas Do Clima 360.000 480.000 0 0 0,0 0,0 0
74917 - Recursos Sob Supervisao Do Fda 1.397.513 1.863.351 0 0 0,0 0,0 0
74918 - Recursos Sob Supervisao Do Fdne 2.022.482 2.696.642 573.582 0 0,0 0,0 0
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.519.998.093 1.560.699.477 880.193.642 395.661.663 100,0 25,4 381.973.207
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

TABELA 6 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S

(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)
01101 - Camara Dos Deputados 369.234 369.234 365.941 11 4 . 0 8 0 1,6 30,9 102.316
01901 - Fundo Rotativo Da Camara Dos Deputados 11 8 11 8 38 20 0,0 16,7 20
02101 - Senado Federal 265.491 265.491 129.563 83.662 1,2 31,5 83.662
03101 - Tribunal De Contas Da Uniao 11 5 . 9 5 0 11 5 . 9 5 0 11 3 . 8 1 9 37.155 0,5 32,0 37.159
10101 - Supremo Tribunal Federal 30.063 30.063 29.581 9.291 0,1 30,9 9.291
11101 - Superior Tribunal De Justica 77.722 77.722 52.595 24.273 0,3 31,2 24.273
12101 - Justica Federal De Primeiro Grau 664.007 664.007 329.464 206.741 3,0 31,1 206.510
12102 - Tribunal Regional Federal Da 1A. Regiao 31.916 31.916 10.228 9.997 0,1 31,3 9.997
12103 - Tribunal Regional Federal Da 2A. Regiao 30.091 30.091 29.848 9.446 0,1 31,4 9.446
12104 - Tribunal Regional Federal Da 3A. Regiao 51.600 51.600 16.429 16.101 0,2 31,2 16.101
12105 - Tribunal Regional Federal Da 4A. Regiao 29.958 29.958 29.748 9.459 0,1 31,6 9.459
12106 - Tribunal Regional Federal Da 5A. Regiao 17.638 17.638 12.285 5.382 0,1 30,5 5.382
13101 - Justica Militar 24.198 24.198 7.536 7.403 0,1 30,6 7.403
14101 - Tribunal Superior Eleitoral 26.795 26.795 19.127 5.985 0,1 22,3 5.985
14102 - Tribunal Regional Eleitoral Do Acre 3.300 3.300 3.030 1.024 0,0 31,0 1.008
14103 - Tribunal Regional Eleitoral De Alagoas 7.534 7.534 7.197 2.372 0,0 31,5 2.372
14104 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amazonas 7.937 7.937 7.875 2.362 0,0 29,8 2.362
14105 - Tribunal Regional Eleitoral Da Bahia 21.105 21.105 12.752 6.483 0,1 30,7 6.483
14106 - Tribunal Regional Eleitoral Do Ceara 13.928 13.928 13.828 4.424 0,1 31,8 4.424
14107 - Tribunal Regional Eleitoral Do Dist. Federal 5.644 5.644 5.634 1.758 0,0 31,2 1.758
14108 - Tribunal Regional Eleitoral Do Espirito Santo 7.448 7.448 7.399 2.368 0,0 31,8 2.368
14109 - Tribunal Regional Eleitoral De Goias 11 . 5 2 3 11 . 5 2 3 6.733 3.721 0,1 32,3 3.721
14110 - Tribunal Regional Eleitoral Do Maranhao 10.640 10.640 10.270 3.361 0,0 31,6 3.361
14111 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato Grosso 7.328 7.328 7.249 2.281 0,0 31,1 2.279
14112 - Tribunal Regional Eleitoral De Mato G. Do Sul 6.804 6.804 6.722 2.099 0,0 30,9 2.095
14113 - Tribunal Regional Eleitoral De Minas Gerais 37.387 37.387 30.474 11 . 9 6 7 0,2 32,0 11 . 9 6 7
14114 - Tribunal Regional Eleitoral Do Para 10.413 10.413 10.315 3.624 0,1 34,8 3.623
14115 - Tribunal Regional Eleitoral Da Paraiba 9.770 9.770 9.763 3 . 11 6 0,0 31,9 3 . 11 5
14116 - Tribunal Regional Eleitoral Do Parana 18.249 18.249 18.152 5.850 0,1 32,1 5.850
14117 - Tribunal Regional Eleitoral De Pernambuco 16.456 16.456 16.455 5.219 0,1 31,7 5.219
14118 - Tribunal Regional Eleitoral Do Piaui 10.252 10.252 10.135 3.180 0,0 31,0 3.180
14119 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio De Janeiro 27.127 27.127 27.102 8.855 0,1 32,6 8.855
14120 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G.Do Norte 8.788 8.788 8.752 2.740 0,0 31,2 2.740
14121 - Tribunal Regional Eleitoral Do Rio G. Do Sul 18.549 18.549 18.464 5.847 0,1 31,5 5.844
14122 - Tribunal Regional Eleitoral De Rondonia 5.474 5.474 5.428 3.046 0,0 55,7 3.046
14123 - Tribunal Regional Eleitoral De Santa Catarina 12.306 12.306 9.678 3.895 0,1 31,7 3.838
14124 - Tribunal Regional Eleitoral De Sao Paulo 41.477 41.477 41.475 13.726 0,2 33,1 13.726
14125 - Tribunal Regional Eleitoral De Sergipe 5.931 5.931 5.630 1.820 0,0 30,7 1.819
14126 - Tribunal Regional Eleitoral De Tocantins 5.210 5.210 5.157 2.785 0,0 53,5 2.785
14127 - Tribunal Regional Eleitoral De Roraima 3.664 3.664 3.642 1.136 0,0 31,0 1.136
14128 - Tribunal Regional Eleitoral Do Amapa 3.189 3.189 3.161 1.709 0,0 53,6 1.709
15101 - Tribunal Superior Do Trabalho 59.175 59.175 53.848 18.228 0,3 30,8 18.228
15102 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 1A. Regiao 11 8 . 3 4 2 11 8 . 3 4 2 11 8 . 2 0 0 3 7 . 9 11 0,5 32,0 3 7 . 9 11
15103 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 2A. Regiao 165.263 165.263 165.187 52.254 0,7 31,6 52.254
15104 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 3A. Regiao 175.918 175.918 11 5 . 8 4 5 36.815 0,5 20,9 36.815
15105 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 4A. Regiao 99.891 99.891 99.557 34.023 0,5 34,1 33.996
15106 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 5A. Regiao 75.613 75.613 75.516 23.962 0,3 31,7 23.962
15107 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 6A. Regiao 58.848 58.848 5 7 . 11 9 18.059 0,3 30,7 18.059
15108 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 7A. Regiao 27.862 27.862 25.519 8.607 0,1 30,9 8.607
15109 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 8A. Regiao 38.341 38.341 38.341 11 . 2 7 3 0,2 29,4 11 . 2 7 3
15110 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 9A. Regiao 71.334 71.334 70.795 2 2 . 0 11 0,3 30,9 2 2 . 0 11
15111 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 10A. Regiao 41.329 41.329 12.719 12.450 0,2 30,1 12.450
15112 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 11A. Regiao 31.614 31.614 31.596 12.161 0,2 38,5 12.161
15113 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 12A. Regiao 52.743 52.743 52.640 16.190 0,2 30,7 16.190
15114 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 13A. Regiao 34.230 34.230 34.174 10.903 0,2 31,9 10.903
15115 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 14A. Regiao 26.219 26.219 26.030 8 . 11 8 0,1 31,0 8.078
15116 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 15A. Regiao 11 4 . 0 5 8 11 4 . 0 5 8 92.588 36.151 0,5 31,7 36.151
15117 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 16A. Regiao 17.472 17.472 17.181 5.558 0,1 31,8 5.558
15118 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 17A. Regiao 22.555 22.555 22.549 7.301 0,1 32,4 7.301
15119 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 18A. Regiao 30.182 30.182 30.180 10.732 0,2 35,6 10.732
15120 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 19A. Regiao 16.392 16.392 15.386 5.346 0,1 32,6 5.346
15121 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 20A. Regiao 13.887 13.887 13.856 4.316 0,1 31,1 4.316
15122 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 21A. Regiao 21.440 21.440 21.440 6.942 0,1 32,4 6.942
15123 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 22A. Regiao 11 . 6 4 9 11 . 6 4 9 10.206 3.590 0,1 30,8 3.590
15124 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 23A. Regiao 21.784 21.784 21.662 7 . 9 11 0,1 36,3 7.901
15125 - Tribunal Regional Do Trabalho Da 24A. Regiao 19.313 19.313 16.926 6.085 0,1 31,5 6.064
15126 - Conselho Superior Da Justica Do Trabalho 43.834 43.834 0 0 0,0 0,0 0
16101 - Tribunal De Justica Do Distrito Federal 186.098 186.098 176.468 58.601 0,8 31,5 58.596
16103 - Justica Da Infancia E Da Juventude 20 20 20 2 0,0 11 , 9 2
17101 - Conselho Nacional De Justica 5.707 5.707 2.887 961 0,0 16,8 961
20101 - Presidencia Da Republica 63.827 63.827 23.915 4.762 0,1 7,5 4.762
20118 - Agencia Brasileira De Inteligencia - Abin 51.105 51.105 50.910 15.817 0,2 31,0 15.817
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20204 - Inst.Nac.De Tecnologia Da Informacao-Iti 555 555 225 81 0,0 14,5 81
20415 - Empresa Brasil De Comunicacao 30.925 30.925 13.705 14.176 0,2 45,8 10.950
20927 - Fundo De Imprensa Nacional 4.471 4.471 4.071 1.427 0,0 31,9 1.427
22101 - Ministerio Da Agric.Pecuaria E Abastecimento 270.784 270.784 83.592 80.771 1,2 29,8 80.739
22202 - Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria 128.346 128.346 126.340 109.677 1,6 85,5 78.900
22211 - Companhia Nacional De Abastecimento 109.969 109.969 77.238 34.786 0,5 31,6 26.562
22906 - Fundo De Defesa Da Economia Cafeeira 5 5 0 0 0,0 0,0 0
24101 - Ministerio Da Ciencia, Tecnologia E Inovacao 103.850 103.850 101.425 32.321 0,5 31,1 31.817
24201 - Conselho Nac.De Desenv.Cientif.E Tecnologico 16.508 16.508 5.449 5.354 0,1 32,4 5.354
24204 - Comissao Nacional De Energia Nuclear - Cnen 69.713 69.713 69.581 22.230 0,3 31,9 22.230
24205 - Agencia Espacial Brasileira - Aeb 765 765 423 157 0,0 20,5 157
24206 - Industrias Nucleares Do Brasil S/A - Inb 37.481 37.481 37.451 10.132 0,1 27,0 7.775
24207 - Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclep 30.004 30.004 29.948 12.923 0,2 43,1 10.135
24209 - Centro Nac De Tecn Eletronica Avancada S/A 6.331 6.331 2.017 1.762 0,0 27,8 1.732
25101 - Ministerio Da Fazenda 143.590 143.590 36.254 33.353 0,5 23,2 33.353
25103 - Receita Federal Do Brasil 994.729 994.729 287.076 285.270 4,1 28,7 285.084
25104 - Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional 60.166 60.166 28.196 28.167 0,4 46,8 28.167
25201 - Banco Central Do Brasil 2 11 . 2 9 2 2 11 . 2 9 2 62.656 59.559 0,9 28,2 59.481
25203 - Comissao De Valores Mobiliarios 20.939 20.939 20.146 5.820 0,1 27,8 5.820
25208 - Superintendencia De Seguros Privados 18.864 18.864 17.983 5.578 0,1 29,6 5.578
25913 - Fundo Especial De Treinam. E Desenvolvimento 2.623 2.623 880 628 0,0 24,0 628
26101 - Ministério Da Educação 204.305 204.305 27.316 20.345 0,3 10,0 20.104
26104 - Instituto Nacional De Educacao De Surdos 4.854 4.854 4.525 1.448 0,0 29,8 1.448
26105 - Instituto Benjamin Constant 2.238 2.238 2.155 643 0,0 28,7 643
26201 - Colegio Pedro Ii 26.532 26.532 26.514 8.796 0,1 33,2 8.796
26230 - Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 11 . 3 5 7 11 . 3 5 7 11 . 3 5 5 3.441 0,0 30,3 3.441
26231 - Universidade Federal De Alagoas 41.631 41.631 41.052 13.715 0,2 32,9 13.715
26232 - Universidade Federal Da Bahia 76.046 76.046 72.886 25.040 0,4 32,9 25.035
26233 - Universidade Federal Do Ceara 54.223 54.223 36.227 23.696 0,3 43,7 17.605
26234 - Universidade Federal Do Espirito Santo 54.666 54.666 54.266 18.497 0,3 33,8 18.497
26235 - Universidade Federal De Goias 64.964 64.964 45.974 21.185 0,3 32,6 21.038
26236 - Universidade Federal Fluminense 99.985 99.985 98.295 33.733 0,5 33,7 25.006
26237 - Universidade Federal De Juiz De Fora 44.805 44.805 40.566 16.366 0,2 36,5 16.358
26238 - Universidade Federal De Minas Gerais 1 0 1 . 11 8 1 0 1 . 11 8 100.335 34.476 0,5 34,1 34.473
26239 - Universidade Federal Do Para 71.097 71.097 31.147 24.240 0,3 34,1 24.214
26240 - Universidade Federal Da Paraiba 90.482 92.167 83.492 28.057 0,4 30,4 28.056
26241 - Universidade Federal Do Parana 92.636 92.636 90.103 30.036 0,4 32,4 30.036
26242 - Universidade Federal De Pernambuco 78.449 78.449 76.438 26.667 0,4 34,0 26.659
26243 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 75.628 75.628 74.889 25.298 0,4 33,5 25.292
26244 - Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 102.340 102.340 98.970 32.099 0,5 31,4 32.099
26245 - Universidade Federal Do Rio De Janeiro 120.974 120.974 11 9 . 8 3 1 38.941 0,6 32,2 38.941
26246 - Universidade Federal De Santa Catarina 79.388 79.388 77.197 24.644 0,4 31,0 24.644
26247 - Universidade Federal De Santa Maria 59.889 59.889 58.307 19.554 0,3 32,7 19.554
26248 - Universidade Federal Rural De Pernambuco 33.042 33.043 32.521 10.772 0,2 32,6 10.776
26249 - Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 37.522 37.522 37.455 10.224 0,1 27,2 10.208
26250 - Universidade Federal De Roraima 12.463 12.463 11 . 9 2 1 4.103 0,1 32,9 4.103
26251 - Fundacao Universidade Federal De Tocantins 21.659 21.659 21.210 6.916 0,1 31,9 6.916
26252 - Universidade Federal De Campina Grande 42.090 42.090 20.492 13.530 0,2 32,1 13.530
26253 - Universidade Federal Rural Da Amazonia 10.997 10.997 10.102 3.503 0,1 31,9 3.503
26254 - Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 16.495 16.495 16.359 5.193 0,1 31,5 5.193
26255 - Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 11 . 9 7 5 11 . 9 7 5 11 . 9 6 8 4.027 0,1 33,6 4.027
26256 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 17.681 17.681 17.151 5.648 0,1 31,9 5.648
26257 - Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 20.690 20.690 20.539 7.472 0,1 36,1 7.473
26258 - Universidade Tecnologica Federal Do Parana 46.915 46.915 46.648 18.393 0,3 39,2 18.393
26260 - Universidade Federal De Alfenas 11 . 6 3 9 11 . 6 3 9 11 . 3 7 8 3.931 0,1 33,8 3.912
26261 - Universidade Federal De Itajuba - Mg 14.165 14.165 13.634 4.174 0,1 29,5 4.174
26262 - Universidade Federal De São Paulo 61.818 61.818 61.638 20.567 0,3 33,3 20.566
26263 - Universidade Federal De Lavras 19.385 19.385 19.286 6.304 0,1 32,5 6.304
26264 - Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 14.272 14.272 14.263 5.024 0,1 35,2 5.024
26266 - Fundacao Universidade Federal Do Pampa 16.665 16.665 16.608 5.900 0,1 35,4 5.900
26267 - Univers. Federal Da Integ. Latino Americana 3.435 3.435 3.432 1.383 0,0 40,3 1.382
26268 - Fundacao Universidade Federal De Rondonia 18.386 18.386 16.655 5.455 0,1 29,7 5.350
26269 - Fundacao Universidade Do Rio De Janeiro 21.823 21.823 20.479 7.155 0,1 32,8 7.155
26270 - Fundacao Universidade Do Amazonas 39.531 39.533 38.976 13.348 0,2 33,8 13.348
26271 - Fundacao Universidade De Brasilia 143.245 143.245 126.357 44.860 0,6 31,3 44.296
26272 - Fundacao Universidade Do Maranhao 37.141 37.141 36.275 12.361 0,2 33,3 12.361
26273 - Universidade Federal Do Rio Grande - Furg 26.028 26.028 26.024 8.343 0,1 32,1 8.343
26274 - Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 56.920 56.920 54.535 19.647 0,3 34,5 19.638
26275 - Fundacao Universidade Federal Do Acre 18.136 18.136 17.639 4.471 0,1 24,7 4.471
26276 - Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 51.824 51.824 48.413 16.503 0,2 31,8 16.502
26277 - Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 26.718 26.718 26.513 9.013 0,1 33,7 9.013
26278 - Fundacao Universidade Federal De Pelotas 41.801 41.801 20.418 13.491 0,2 32,3 13.441
26279 - Fundacao Universidade Federal Do Piaui 44.406 44.406 4 3 . 11 4 14.334 0,2 32,3 14.317
26280 - Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 39.160 39.160 39.143 13.729 0,2 35,1 13.729
26281 - Fundacao Universidade Federal De Sergipe 35.391 35.391 32.575 12.084 0,2 34,1 12.066
26282 - Fundacao Universidade Federal De Vicosa 53.545 53.545 19.307 17.072 0,2 31,9 17.072
26283 - Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 38.121 38.121 32.945 12.784 0,2 33,5 12.758
26284 - Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 6.251 6.251 5.893 2.006 0,0 32,1 2.006
26285 - Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 18.850 18.852 18.207 6.395 0,1 33,9 6.391
26286 - Fundacao Universidade Federal Do Amapa 8.402 8.402 7.790 2.650 0,0 31,5 2.650
26290 - Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 32.524 32.524 25.682 2.152 0,0 6,6 2.133
26291 - Fund.Coord.De Aperf.De Pessoal Nivel Superior 10.222 10.222 3.852 3.153 0,0 30,8 3.153
26292 - Fundacao Joaquim Nabuco 9.369 9.369 8.727 2.801 0,0 29,9 2.801
26294 - Hospital De Clinicas De Porto Alegre 65.176 65.176 64.068 36.475 0,5 56,0 36.372
26298 - Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 23.850 23.850 13.185 3.562 0,1 14,9 3.562
26350 - Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 12.372 12.372 11 . 9 1 9 4.136 0,1 33,4 4.131
26351 - Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 14.207 14.207 4.781 4.764 0,1 33,5 4.764
26352 - Fundacao Universidade Federal Do Abc 16.551 16.551 5.965 5.646 0,1 34,1 5.646
26358 - Hospital Universitario Alberto Nunes 12.667 12.667 12.667 3.348 0,0 26,4 3.348
26359 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 1 9 . 11 4 1 9 . 11 4 19.079 5.495 0,1 28,7 5.495
26362 - Hospital Universitario Valter Cantidio 16.006 16.006 7.726 4.408 0,1 27,5 4.408
26363 - Maternidade Assis Chateaubrian 7.467 7.467 4.575 2.593 0,0 34,7 2.593
26364 - Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 12.085 12.085 12.016 3.632 0,1 30,1 3.632
26365 - Hospital Das Clinicas Da Ufgo 13.333 13.333 13.333 4.333 0,1 32,5 4.333
26366 - Hospital Universitario Antonio Pedro 31.932 31.932 31.932 6.555 0,1 20,5 6.555
26367 - Hospital Universitario Da Ufjf 6.705 6.705 6.704 1.926 0,0 28,7 1.926
26368 - Hospital Universitario Da Ufmg 21.035 21.035 20.769 6.612 0,1 31,4 4.535
26369 - Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 10.007 10.007 7.000 2.978 0,0 29,8 2.978
26370 - Hospital Universitario Betina Ferro Souza 1.535 1.535 733 457 0,0 29,8 457
26371 - Hospital Universitario Lauro Wanderley 18.268 18.268 5.899 5.899 0,1 32,3 5.899
26372 - Hospital De Clinicas Da Ufpr 31.897 31.897 29.689 8.565 0,1 26,9 8.565
26373 - Hospital Das Clinicas Da Ufpe 20.832 20.832 20.777 6.388 0,1 30,7 6.388
26374 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 19.567 19.567 19.517 5.986 0,1 30,6 5.986
26378 - Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 34.173 34.173 34.173 9.843 0,1 28,8 9.843
26385 - Hospital Universitario Da Ufgd 4.587 4.587 4.551 1.446 0,0 31,5 1.436
26386 - Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 20.737 20.737 20.737 6.133 0,1 29,6 6.133
26387 - Hospital Universitario Da Ufsm 20.023 20.023 20.016 6.068 0,1 30,3 6.068
26388 - Hospital Universitario Alcides Carneiro 6.600 6.600 6.600 2.373 0,0 36,0 2.373
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26389 - Hospital Universitario Da Uftm 17.366 17.366 17.333 5.260 0,1 30,3 5.260
26391 - Hospital Universitario Gaffree E Guinle 9.475 9.475 9.475 2.764 0,0 29,2 2.764
26392 - Hospital Getulio Vargas 7.763 7.763 7.763 2.724 0,0 35,1 2.724
26393 - Hospital Universitario De Brasilia 10.707 10.707 10.707 3.441 0,0 32,1 3.441
26394 - Hospital Universitario Da Fuma 11 . 3 3 4 11 . 3 3 4 11 . 3 3 4 3.530 0,1 31,1 3.530
26395 - Hospital Universitario Miguel Riet Junior 7.678 7.678 7.678 2.303 0,0 30,0 2.303
26396 - Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 23.699 23.699 22.961 7.624 0,1 32,2 7.624
26397 - Hospital Julio Muller 5.659 5.659 5.659 2.334 0,0 41,2 2.334
26398 - Hospital Das Clinicas Da Fufpel 5.668 5.668 2.790 1.787 0,0 31,5 1.787
26399 - Hospital Universitario Da Fufpi 1.121 1.121 1.080 281 0,0 25,1 281
26400 - Hospital Universitario Da Fufse 6.820 6.820 6.703 2.226 0,0 32,6 2.226
26401 - Hospital Universitario Maria Pedrossian 14.637 14.637 14.212 5.155 0,1 35,2 5.155
26402 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Alagoas 15.789 15.789 14.647 5.224 0,1 33,1 5.224
26403 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amazonas 13.788 13.788 13.419 4.543 0,1 32,9 4.542
26404 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Baiano 10.605 10.605 10.502 4.095 0,1 38,6 4.092
26405 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Ceara 23.556 23.556 22.785 8.853 0,1 37,6 8.850
26406 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Esp.Santo 29.069 29.069 28.991 10.357 0,1 35,6 10.342
26407 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Goiano 9.838 9.838 9.455 3.665 0,1 37,3 3.661
26408 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Maranhao 20.452 20.452 20.425 7 . 6 11 0,1 37,2 7.610
26409 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Minas Gerais 13.589 13.589 13.587 5.250 0,1 38,6 5.250
26410 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Norte De Mg 8.862 8.862 8.491 3.158 0,0 35,6 3.156
26411 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sudeste Mg 12.433 12.433 12.150 4.570 0,1 36,8 4.570
26412 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Sul De Mg 9.481 9.481 6.863 3.420 0,0 36,1 3.420
26413 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tria.Mineiro 9.000 9.000 8.690 3.377 0,0 37,5 3.375
26414 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mato Grosso 15.753 15.753 15.237 8.689 0,1 55,2 4.374
26415 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Mat.G.Do Sul 3.623 3.623 1.605 1.524 0,0 42,1 1.523
26416 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Para 16.061 16.061 16.057 5.447 0,1 33,9 4.007
26417 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Paraiba 26.978 26.978 22.946 7.383 0,1 27,4 7.372
26418 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Pernambuco 19.868 19.868 19.843 7.284 0,1 36,7 7.282
26419 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rs 16.546 16.546 7.940 5.687 0,1 34,4 5.685
26420 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Farroupilha 11 . 9 6 3 11 . 9 6 3 11 . 9 5 2 4.192 0,1 35,0 4.108
26421 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Rondonia 5.414 5.414 5.275 1.898 0,0 35,1 1.868
26422 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Catarinense 12.808 12.808 11 . 7 9 7 4.686 0,1 36,6 4.685
26423 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sergipe 9.069 9.069 8.996 3.558 0,1 39,2 3.558
26424 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Tocantins 8.956 8.956 3.888 3.189 0,0 35,6 3.189
26425 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Acre 3.433 3.433 2.463 1.171 0,0 34,1 1.171
26426 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Amapa 2.244 2.244 2.005 758 0,0 33,8 758
26427 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Da Bahia 21.690 21.692 10.444 8.206 0,1 37,8 8.201
26428 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Brasilia 5.703 5.703 2.570 2.346 0,0 41,1 2.346
26429 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Goias 16.410 16.410 16.319 6.501 0,1 39,6 6.501
26430 - Inst.Fed.De Ed.,Cienc.E Tec.Do S.Pernambucano 6.942 6.942 6.666 2.619 0,0 37,7 2.618
26431 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Piaui 13.777 13.777 13.051 4.860 0,1 35,3 3.563
26432 - Instituto Federal Do Parana - Ifpr 10.561 10.561 10.461 3.914 0,1 37,1 3.914
26433 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do R.De Janeiro 21.214 21.214 20.702 6.203 0,1 29,2 6.200
26434 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Fluminense 16.875 16.875 16.241 5.745 0,1 34,0 5.740
26435 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.Do Rn 23.849 23.849 22.820 8.328 0,1 34,9 8.328
26436 - Inst.Fed.De Educ.,Cie.E Tec.Sul-Rio-Grandense 18.664 18.664 11 . 1 6 4 6.779 0,1 36,3 6.774
26437 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Roraima 6.228 6.228 6.086 1.889 0,0 30,3 1.889
26438 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sta.Catarina 22.597 22.597 18.775 7.953 0,1 35,2 7.953
26439 - Inst.Fed.De Educ.,Cienc.E Tec.De Sao Paulo 20.764 20.764 19.859 10.528 0,2 50,7 8.186
26440 - Universidade Federal Da Fronteira Sul 9.551 9.551 9 . 5 11 4.002 0,1 41,9 3.999
26441 - Universidade Federal Do Oeste Do Para 7.078 7.078 6.840 2.474 0,0 35,0 2.474
26442 - Univ.Da Integ.Intern.Da Lusof.Afro-Brasileira 1.488 1.488 1.438 851 0,0 57,2 851
26443 - Empresa Brasil.De Serv.Hospitalares - Ebserh 3.910 3.910 3.910 2.916 0,0 74,6 2.916
26444 - Hosp.E Matern.Victor Ferreira Do Amaral-Hmvfa 686 686 667 86 0,0 12,5 86
26445 - Hospital Universitario Da Unifesp 23.760 23.760 23.760 8.078 0,1 34,0 8.078
28101 - Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 18.141 17.981 15.348 4.451 0,1 24,8 4.451
28202 - Instit.Nac. De Metrol. Qualid. E Tecnologia 26.852 26.852 10.356 9.993 0,1 37,2 9.993
28203 - Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 25.620 25.620 25.513 7.765 0,1 30,3 7.765
28233 - Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 6.758 6.758 5.668 1.857 0,0 27,5 1.857
30101 - Ministerio Da Justica 37.644 39.184 31.303 9.082 0,1 23,2 9.082
30103 - Arquivo Nacional 6.082 6.082 6.035 1.996 0,0 32,8 1.996
30107 - Departamento De Policia Rodoviaria Federal 258.501 258.501 258.100 84.735 1,2 32,8 63.401
30108 - Departamento De Policia Federal 355.001 355.001 200.654 132.468 1,9 37,3 132.466
30109 - Defensoria Publica Da Uniao 27.506 27.506 27.506 8.255 0,1 30,0 8.255
30202 - Fundacao Nacional Do Indio 47.690 47.690 45.825 13.634 0,2 28,6 13.633
30211 - Conselho Administrativo De Defesa Economica 952 952 370 157 0,0 16,5 157
30907 - Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 3.140 3.140 3.140 61 0,0 1,9 61
30912 - Fundo Nacional Antidrogas 124 124 63 15 0,0 11 , 9 14
32101 - Ministerio De Minas E Energia 17.839 17.839 12.938 2.690 0,0 15,1 2.690
32202 - Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 45.927 45.927 41.600 12.838 0,2 28,0 9.595
32263 - Departamento Nacional De Producao Mineral 29.762 29.837 29.547 8.426 0,1 28,2 8.426
32265 - Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 4 3 . 11 3 4 3 . 11 3 38.706 15.239 0,2 35,3 14.813
32266 - Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 22.860 22.860 21.474 6.690 0,1 29,3 6.690
32314 - Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 3.250 3.250 3.179 2.217 0,0 68,2 1.673
33101 - Ministerio Da Previdencia Social 9.092 9.092 9.092 3.026 0,0 33,3 3.026
33201 - Instituto Nacional Do Seguro Social 862.948 862.948 281.961 252.152 3,6 29,2 189.769
33206 - Superint.Nacional De Previdencia Complementar 3.180 3.180 2.683 1.040 0,0 32,7 1.039
34101 - Ministerio Publico Federal 264.079 264.079 76.857 76.607 1,1 29,0 76.607
34102 - Ministerio Publico Militar 13.818 13.818 13.818 4.399 0,1 31,8 4.399
34103 - Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 50.627 50.627 50.317 17.323 0,2 34,2 17.323
34104 - Ministerio Publico Do Trabalho 97.574 97.574 97.270 32.459 0,5 33,3 32.456
34105 - Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 105 105 84 46 0,0 43,8 46
35101 - Ministerio Das Relacoes Exteriores 127.909 127.909 62.174 35.246 0,5 27,6 35.246
35201 - Fundacao Alexandre De Gusmao 991 991 990 330 0,0 33,3 330
36201 - Fundacao Oswaldo Cruz 149.557 149.557 120.591 55.260 0,8 36,9 54.722
36208 - Hospital Cristo Redentor S/A 0 0 0 0 0,0 40,0 0
36210 - Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 0 0 0 0 0,0 100,0 0
36211 - Fundacao Nacional De Saude 194.592 194.592 192.222 62.202 0,9 32,0 61.541
36212 - Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 84.940 84.940 7 4 . 11 0 19.244 0,3 22,7 19.244
36213 - Agencia Nacional De Saude Suplementar 21.261 21.261 21.299 5.819 0,1 27,4 5.805
36901 - Fundo Nacional De Saude 1 . 1 7 5 . 8 11 1 . 1 7 5 . 8 11 1 . 0 5 7 . 11 0 302.387 4,3 25,7 302.187
38101 - Ministerio Do Trabalho 219.429 219.429 202.150 63.726 0,9 29,0 63.726
38201 - Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 8.410 8.410 7.922 2.513 0,0 29,9 2.513
38901 - Fundo De Amparo Ao Trabalhador 462 462 392 15 0,0 3,3 15
39101 - Ministerio Dos Transportes 23.731 23.731 23.428 6.443 0,1 27,1 4.881
39207 - Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 9.354 9.354 7.699 7.384 0,1 78,9 7.381
39250 - Agencia Nac. De Transportes Terrestres Antt 27.883 27.883 24.354 8.571 0,1 30,7 8.571
39251 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 205 205 2.307 2.305 0,0 1.123,1 2.262
39252 - Depto.Nac.De Infra Estrut.De Transportes-Dnit 68.458 68.958 26.555 19.062 0,3 27,6 18.998
39253 - Empresa De Planejamento E Logistica S.A-Epl 1.555 1.555 1.555 1.028 0,0 66,1 1.028
39901 - Fundo Da Marinha Mercante 92 92 38 3 0,0 3,0 3
41101 - Ministerio Das Comunicacoes 1 0 . 11 6 1 0 . 11 6 10.031 3.663 0,1 36,2 2.857
41231 - Agencia Nacional De Telecomunicacoes 51.931 51.931 47.047 13.819 0,2 26,6 10.501
42101 - Ministerio Da Cultura 9.412 9.412 8.736 2.921 0,0 31,0 2.921
42201 - Fundacao Casa Rui Barbosa 2.594 2.594 2.527 799 0,0 30,8 799
42202 - Biblioteca Nacional 5.953 5.953 5.683 2.037 0,0 34,2 2.037
42203 - Fundacao Cultural Palmares 574 574 574 201 0,0 35,1 201
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42204 - Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 12.749 12.749 11 . 4 6 9 4.142 0,1 32,5 4.142
42205 - Fundacao Nacional De Artes 4.286 4.286 3.886 1.197 0,0 27,9 1.197
42206 - Agencia Nacional Do Cinema Ancine 12.972 12.972 10.103 2.785 0,0 21,5 2.785
42207 - Instituto Brasileiro De Museus 16.123 16.123 15.150 2.809 0,0 17,4 2.809
44101 - Ministerio Do Meio Ambiente 12.627 12.627 12.397 4.027 0,1 31,9 4.027
44102 - Servico Florestal Brasileiro - Sfb 3.230 3.230 3.134 893 0,0 27,6 893
44201 - Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 91.801 91.801 90.319 27.318 0,4 29,8 27.318
44205 - Agencia Nacional De Aguas Ana 12.682 12.682 6.055 3.692 0,1 29,1 3.671
44206 - Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 5.431 5.431 5.431 1.757 0,0 32,3 1.757
44207 - Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 41.033 41.034 13.608 13.162 0,2 32,1 13.093
44901 - Fundo Nacional Do Meio Ambiente 13 13 13 8 0,0 60,5 8
47101 - Ministerio Do Orcamento E Gestao 2.323.212 2.323.212 120.974 46.266 0,7 2,0 46.257
47205 - Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 147.234 147.234 137.325 46.520 0,7 31,6 46.513
47210 - Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 3.851 3.851 2.391 782 0,0 20,3 782
49101 - Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 9.000 9.000 4.548 1.550 0,0 17,2 1.550
49201 - Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 86.068 86.068 78.817 22.707 0,3 26,4 22.656
51101 - Ministerio Do Esporte 3.982 3.982 3.763 966 0,0 24,3 966
52101 - Ministerio Da Defesa 7.570 7.570 5.717 1.662 0,0 22,0 1.660
52111 - Comando Da Aeronautica 102.104 102.171 35.144 34.804 0,5 34,1 34.769
52121 - Comando Do Exercito 102.868 102.868 90.127 30.995 0,4 30,1 30.767
52131 - Comando Da Marinha 83.503 83.503 82.231 25.315 0,4 30,3 25.289
52133 - Secret.Da Comissao Intermin.P/Os Rec.Do Mar 6 6 6 3 0,0 42,0 3
52211 - Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 267 267 229 52 0,0 19,4 52
52221 - Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 37.209 37.209 9.680 7.755 0,1 20,8 7.712
52222 - Fundacao Osorio 1.108 1.108 1.108 382 0,0 34,5 382
52232 - Caixa De Const.De Casas Do Pessoal Da Marinha 213 213 213 70 0,0 32,7 62
52902 - Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 19.673 19.673 8.496 6.512 0,1 33,1 6.512
52911 - Fundo Aeronautico 3.919 3.919 1.332 764 0,0 19,5 698
52921 - Fundo Do Exercito 8.456 8.456 2.826 2.050 0,0 24,2 444
52931 - Fundo Naval 5.239 5.239 4 . 5 11 3.440 0,0 65,6 3.276
52932 - Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 1.298 1.298 144 11 4 0,0 8,8 94
53101 - Ministerio Da Integracao Nacional 21.524 21.524 10.396 5.161 0,1 24,0 4.991
53201 - Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 45.483 45.483 45.436 19.634 0,3 43,2 19.634
53202 - Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 2.540 2.540 866 832 0,0 32,7 832
53203 - Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 3.875 3.875 1.414 897 0,0 23,2 896
53204 - Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 33.093 33.902 11 . 6 8 8 9.761 0,1 28,8 9.761
53207 - Superint. De Desenv. Do Centro-Oeste - Sudeco 55 55 55 55 0,0 100,0 55
54101 - Ministerio Do Turismo 4.053 4.053 4.053 1.324 0,0 32,7 1.324
54201 - Instituto Brasileiro De Turismo 2.904 2.904 2.337 729 0,0 25,1 601
55101 - Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 8.354 8.354 6.679 2.695 0,0 32,3 2.643
56101 - Ministerio Das Cidades 15.187 16.854 4.673 1.477 0,0 8,8 1.477
56201 - Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 14.984 14.984 14.756 5.675 0,1 37,9 4.388
56202 - Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 60.462 60.462 53.848 17.144 0,2 28,4 17.144
56901 - Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 74 74 74 7 0,0 9,7 7
58101 - Ministerio Da Pesca E Aquicultura 5.885 5.885 3.173 1.577 0,0 26,8 1.577
59101 - Conselho Nacional Do Ministerio Publico-Cnmp 4.908 4.908 1.447 1.331 0,0 27,1 1.331
60101 - Gabinete Da Vice-Presidencia Da Republica 348 348 345 11 8 0,0 33,9 11 8
61101 - Secretaria De Assuntos Estrategicos 1.399 1.399 18 0 0,0 0,0 0
61201 - Instituto De Pesquisa Economica Aplicada 23.321 23.321 22.768 7.061 0,1 30,3 7.061
62101 - Secretaria De Aviacao Civil - Sac/Pr 2.027 2.027 898 288 0,0 14,2 288
62201 - Agencia Nacional De Aviacao Civil 39.432 39.432 17.525 10.961 0,2 27,8 10.821
63101 - Advocacia-Geral Da Uniao - Agu 376.505 376.505 372.348 100.809 1,4 26,8 100.595
64101 - Secretaria De Direitos Humanos - Sdh/Pr 2.506 2.506 1.130 562 0,0 22,4 562
65101 - Secretaria De Politicas Para As Mulheres-Spm 2.866 2.866 2.814 437 0,0 15,3 437
66101 - Controladoria-Geral Da Uniao - Cgu/Pr 95.925 95.925 31.678 3 1 . 6 11 0,5 33,0 3 1 . 6 11
67101 - Sec.De Politicas De Prom.Da Igualdade Racial 304 304 246 154 0,0 50,7 154
68101 - Secretaria De Portos - Sep 936 936 936 406 0,0 43,4 315
68201 - Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 10.733 10.733 1 0 . 6 11 793 0,0 7,4 744
71101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Efu 15.221.000 15.221.000 15.221.000 1.912.610 27,3 12,6 1.912.610
71103 - Encargos Financ.Da Uniao-Sentencas Judiciais 453.476 453.476 341.074 12.357 0,2 2,7 12.357
73101 - Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 160.733 160.733 70.104 5 3 . 11 7 0,8 33,0 50.952
73901 - Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 79 79 73 18 0,0 23,1 17
74902 - Recursos Sob Supervisao Do Fies 69.068 69.068 37.305 37.305 0,5 54,0 37.305
90000 - Reserva De Contingencia 1.021.963 1.021.963 0 0 0,0 0,0 0
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 35.301.188 35.307.376 27.583.761 7.001.682 100,0 19,8 6 . 8 11 . 6 1 9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

TABELA 7 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

PrevidÊncia de Inativos e Pensionistas da UniÃo 77.963.436 77.963.436 51.607.621 25.818.203 6,53 33,12 25.069.508
IntegraÇÃo das PolÍticas PÚblicas de Emprego, Trabalhoe Renda 0 0 0 0 0,00 0,00 0
GestÃo da PolÍtica dos Transportes 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Agricultura Familiar - PRONAF 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Desenvolvimento da Agricultura Irrigada 0 0 0 0 0,00 0,00 0
GestÃo da PolÍtica de Meio Ambiente 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Controle Externo 905.758 925.589 756.070 265.748 0,07 28,71 265.744
AtuaÇÃo Legislativa do Senado Federal 2.064.954 2.079.678 977.488 571.704 0,14 27,49 571.679
AtuaÇÃo Legislativa da CÂmara dos Deputados 3.369.250 3.440.201 2.955.405 817.220 0,21 23,75 812.097
PrestaÇÃo Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal 385.955 391.721 289.393 84.000 0,02 21,44 83.629
PrestaÇÃo Jurisdicional Militar 204.552 209.180 72.242 60.739 0,02 29,04 60.683
PrestaÇÃo Jurisdicional no Distrito Federal 1.324.087 1.354.859 1.177.158 418.147 0 , 11 30,86 415.000
PrestaÇÃo Jurisdicional no Superior Tribunal de JustiÇa 734.088 745.359 397.197 188.660 0,05 25,31 187.883
PrestaÇÃo Jurisdicional na JustiÇa Federal 6.066.371 6.157.606 3.079.590 1.874.200 0,47 30,44 1.857.175
GestÃo do Processo Eleitoral 3.551.068 3.622.259 2.697.273 970.063 0,25 26,78 960.401
PrestaÇÃo Jurisdicional Trabalhista 9.533.652 9.730.830 7.946.241 2.889.320 0,73 29,69 2.869.073
Defesa da Ordem JurÍdica 3.357.276 3.416.337 1.578.713 926.948 0,23 27,13 924.417
Reaparelhamento e AdequaÇÃo do ExÉrcito Brasileiro 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Reaparelhamento e AdequaÇÃo da ForÇa AÉrea Brasileira 0 0 0 0 0,00 0,00 0
InteligÊncia Federal 0 0 0 0 0,00 0,00 0
PrevenÇÃo e RepressÃo À Criminalidade 0 0 0 0 0,00 0,00 0
SeguranÇa PÚblica nas Rodovias Federais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
GestÃo da PolÍtica Externa 0 0 0 0 0,00 0,00 0
GestÃo e Apoio Institucional na Área da JustiÇa 0 0 0 0 0,00 0,00 0
OperaÇÓes Especiais: Cumprimento de SentenÇas Judiciais 17.472.271 17.472.271 12.145.138 7.313.379 1,85 41,86 7.303.009
OperaÇÓes Especiais: Financiamentos com Retorno 29.749.798 30.202.387 28.016.232 8.685.502 2,20 28,76 8.685.502
OperaÇÓes Especiais: TransferÊncias Constitucionais e as Decorrentes de Leg. 216.288.287 216.288.287 207.368.436 58.556.133 14,80 27,07 58.043.376
OperaÇÓes Especiais: ServiÇo da DÍvida Interna (Juros eAmortizaÇÓes) 278.790.500 278.790.500 169.400.094 80.429.959 20,33 28,85 80.429.959
OperaÇÓes Especiais: ServiÇo da DÍvida Externa (Juros eAmortizaÇÓes) 10.651.834 10.652.464 10.161.476 3.058.455 0,77 28,71 3.058.455
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OperaÇÓes Especiais: Refinanciamento da DÍvida Interna 0 0 0 0 0,00 0,00 0
OperaÇÓes Especiais: Outros Encargos Especiais 12.275.106 13.247.056 4.155.353 546.190 0,14 4,12 519.925
OperaÇÓes Especiais: GestÃo da ParticipaÇÃo em Organismos Internacionais 575.676 701.294 81.009 55.035 0,01 7,85 55.035
OperaÇÓes Especiais - RemuneraÇÃo de Agentes Financeiros 319.871 784.557 530.930 111 . 6 5 0 0,03 14,23 11 0 . 1 5 2
OperaÇÓes Especiais - ParticipaÇÃo do Brasil em Organismos Financeiros Inte. 0 833.609 614.064 148.935 0,04 17,87 148.935
Reserva de ContingÊncia 42.833.001 42.833.001 0 0 0,00 0,00 0
PromoÇÃo da Sustentabilidade de EspaÇos Sub-Regionais -PROMESO 0 0 0 0 0,00 0,00 0
PrevenÇÃo e PreparaÇÃo para Desastres 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Resposta aos Desastres e ReconstruÇÃo 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Acesso À AlimentaÇÃo 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Brasil Escolarizado 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Desenvolvimento da EducaÇÃo Profissional e TecnolÓgica 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Brasil UniversitÁrio 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Economia SolidÁria em Desenvolvimento 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Comunidades Tradicionais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
AssistÊncia Ambulatorial e Hospitalar Especializada 0 0 0 0 0,00 0,00 0
RelaÇÓes e NegociaÇÓes do Brasil no Exterior e Atendimento Consular 0 0 0 0 0,00 0,00 0
ModernizaÇÃo da PolÍcia Federal 0 0 0 0 0,00 0,00 0
AssistÊncia e CooperaÇÃo das ForÇas Armadas À Sociedade 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Controle da AtuaÇÃo Administrativa e Financeira no Poder JudiciÁrio 224.221 248.469 67.727 17.821 0,00 7,17 17.564
Meteorologia e MudanÇas ClimÁticas 0 0 0 0 0,00 0,00 0
EstatÍsticas e AvaliaÇÓes Educacionais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico AmazÔnico 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Centro-Norte 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Leste 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Nordeste Setentrional 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Nordeste Meridional 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Centro-Sudeste 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Vetor LogÍstico Sul 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Agricultura Familiar 5.261.905 6.177.579 4.454.505 314.196 0,08 5,09 314.045
Agricultura Irrigada 829.878 1.075.183 44.070 13.255 0,00 1,23 13.062
AgropecuÁria SustentÁvel, Abastecimento e ComercializaÇÃo 13.363.901 14.427.629 4.565.502 875.351 0,22 6,07 861.574
AperfeiÇoamento do Sistema Único de SaÚde (SUS) 79.216.599 80.577.830 3 5 . 11 7 . 6 0 7 16.101.245 4,07 19,98 15.943.654
PolÍticas para as Mulheres: Enfrentamento À ViolÊncia eAutonomia 176.351 182.272 5.078 1.038 0,00 0,57 1.032
AviaÇÃo Civil 748.041 996.937 22.364 5.366 0,00 0,54 5.341
Biodiversidade 263.637 268.408 91.554 43.740 0,01 16,30 42.340
Bolsa FamÍlia 22.075.837 22.077.214 21.910.692 7.902.783 2,00 35,80 7.902.783
Cidadania e JustiÇa 153.590 158.875 86.260 26.893 0,01 16,93 26.794
CiÊncia, Tecnologia e InovaÇÃo 5.457.967 5 . 8 9 2 . 11 2 989.089 720.658 0,18 12,23 603.263
CombustÍveis 74.698 75.166 39.013 7.784 0,00 10,36 7.784
ComÉrcio e ServiÇos 57.714 59.248 3.407 1.656 0,00 2,80 1.656
ComÉrcio Exterior 2.850.194 3.352.087 1.654.498 165.726 0,04 4,94 165.726
ComunicaÇÓes para o Desenvolvimento, a InclusÃo e a Democracia 818.562 998.797 185.531 39.527 0,01 3,96 33.039
ConservaÇÃo e GestÃo de Recursos HÍdricos 317.877 325.537 11 3 . 2 6 1 14.827 0,00 4,55 14.661
Cultura: PreservaÇÃo, PromoÇÃo e Acesso 2.928.710 3.457.079 373.133 21.473 0,01 0,62 21.263
Defesa AgropecuÁria 393.140 4 11 . 5 1 9 36.286 18.193 0,00 4,42 17.004
Desenvolvimento Regional, Territorial SustentÁvel e Economia SolidÁria 7.163.616 10.412.645 719.689 4.341 0,00 0,04 4.337
EducaÇÃo BÁsica 30.051.961 31.945.742 13.008.291 5.540.618 1,40 17,34 5.506.904
EducaÇÃo Profissional e TecnolÓgica 6.050.969 6.593.234 1.055.867 671.575 0,17 10,19 651.956
EducaÇÃo Superior - GraduaÇÃo, PÓs-GraduaÇÃo, Ensino, Pesquisa e ExtensÃo 12.612.541 13.606.982 2.943.365 1.585.591 0,40 11 , 6 5 1.392.723
Energia ElÉtrica 9 5 . 2 11 1 9 5 . 2 11 19.172 8.052 0,00 4,12 8.052
Enfrentamento ao Racismo e PromoÇÃo da Igualdade Racial 57.474 65.808 1.546 692 0,00 1,05 685
Esporte e Grandes Eventos Esportivos 3.084.280 3.398.200 269.862 23.058 0,01 0,68 23.054
Florestas, PrevenÇÃo e Controle do Desmatamento e dos IncÊndios 249.037 310.988 42.509 25.242 0,01 8,12 22.891
Fortalecimento do Sistema Único de AssistÊncia Social (SUAS) 35.805.893 35.842.533 33.533.159 11 . 4 4 8 . 5 9 7 2,89 31,94 10.868.214
Democracia e AperfeiÇoamento da GestÃo PÚblica 918.837 1.042.475 545.228 160.106 0,04 15,36 146.732
GestÃo da PolÍtica EconÔmica e Estabilidade do SistemaFinanceiro Nacional 519.089 544.205 91.091 70.590 0,02 12,97 61.230
GestÃo de Riscos e Resposta a Desastres 2.392.291 5.804.947 550.048 362.021 0,09 6,24 357.378
GestÃo EstratÉgica da Geologia, da MineraÇÃo e da TransformaÇÃo Mineral 153.794 161.471 20.444 8 . 8 11 0,00 5,46 7.413
InovaÇÓes para a AgropecuÁria 619.056 679.483 41.527 31.693 0,01 4,66 27.719
IntegraÇÃo Sul-Americana 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Autonomia e EmancipaÇÃo da Juventude 333.341 337.361 2.812 662 0,00 0,20 661
Licenciamento e Qualidade Ambiental 35.360 36.072 4.309 2.670 0,00 7,40 2.420
Mar, Zona Costeira e AntÁrtida 93.505 127.244 4.317 3.898 0,00 3,06 3.841
Micro e Pequenas Empresas 63.281 9.553 2.312 2.277 0,00 23,84 2.277
Mobilidade Urbana e TrÂnsito 2.334.158 2.904.045 166.048 27.921 0,01 0,96 18.425
Moradia Digna 1 3 . 8 9 5 . 111 17.777.817 3.315.000 840.000 0,21 4,72 840.000
MudanÇas ClimÁticas 427.628 552.201 5.504 5.035 0,00 0,91 4.461
Oferta de Água 3.417.557 4.553.034 246.741 122.373 0,03 2,69 122.373
Pesca e Aquicultura 520.803 5 4 2 . 11 9 11 . 1 0 2 1.740 0,00 0,32 1.555
PetrÓleo e GÁs 207.869 208.981 57.562 2.513 0,00 1,20 2.512
Planejamento Urbano 3.844.860 3.967.705 769 560 0,00 0,01 519
Desenvolvimento Produtivo 5.576.804 7.220.183 620.192 531.949 0,13 7,37 496.148
PolÍtica Espacial 329.461 404.050 13.280 6.425 0,00 1,59 6.376
PolÍtica Externa 1.023.169 1.067.830 249.149 227.723 0,06 21,33 225.091
PolÍtica Nacional de Defesa 13.101.423 14.964.783 3.840.385 1.080.067 0,27 7,22 1.048.084
PolÍtica Nuclear 665.447 704.532 146.870 65.943 0,02 9,36 63.822
CoordenaÇÃo de PolÍticas de PrevenÇÃo, AtenÇÃo e ReinserÇÃo Social de UsuÁr. 240.944 3 7 7 . 11 4 2.939 212 0,00 0,06 206
PrevidÊncia Social 344.396.353 344.456.168 151.794.630 11 3 . 0 2 6 . 4 4 6 28,57 32,81 102.991.291
PromoÇÃo dos Direitos de CrianÇas e Adolescentes 577.470 599.276 67.227 67.227 0,02 11 , 2 2 67.227
PromoÇÃo dos Direitos de Pessoas com DeficiÊncia 46.094 46.561 200 0 0,00 0,00 0
PromoÇÃo e Defesa dos Direitos Humanos 11 4 . 5 2 8 11 5 . 1 2 8 11 . 7 8 9 2.903 0,00 2,52 2.903
ProteÇÃo e PromoÇÃo dos Direitos dos Povos IndÍgenas 983.909 1.032.853 464.514 109.743 0,03 10,63 108.425
Reforma AgrÁria e Ordenamento da Estrutura FundiÁria 2.506.464 3.201.146 70.594 53.162 0,01 1,66 51.495
ResÍduos SÓlidos 138.450 151.848 16.251 0 0,00 0,00 0
Saneamento BÁsico 4.073.933 5.349.458 255.177 55.028 0,01 1,03 54.934
SeguranÇa Alimentar e Nutricional 4.233.496 4.992.417 314.355 28.950 0,01 0,58 26.821
SeguranÇa PÚblica com Cidadania 3.061.398 3.678.578 459.170 137.986 0,03 3,75 133.685
Trabalho, Emprego e Renda 41.229.812 41.238.561 25.664.015 1 0 . 6 3 9 . 4 11 2,69 25,80 10.639.305
Transporte FerroviÁrio 1.987.517 2.687.383 79.501 4.923 0,00 0,18 4.837
Transporte HidroviÁrio 394.890 613.521 0 0 0,00 0,00 0
Transporte MarÍtimo 497.039 695.256 340 237 0,00 0,03 237
Transporte RodoviÁrio 13.684.583 18.373.361 2.429.248 85.455 0,02 0,47 85.446
Tu r i s m o 2.609.166 3.433.372 43.634 11 . 5 4 9 0,00 0,34 11 . 0 7 8
Controle da AtuaÇÃo e Fortalecimento Institucional do MinistÉrio PÚblico 72.048 75.048 26.001 12.933 0,00 17,23 12.933
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo da PresidÊncia da RepÚblica 4.033.052 4.067.617 2.916.515 1.196.664 0,30 29,42 1.061.975
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo da Secretaria de Direitos Humanos 66.290 67.606 17.446 10.767 0,00 15,93 10.727
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo da Secretaria de PolÍticas de PromoÇÃo da I. 30.220 30.950 7.074 3.646 0,00 11 , 7 8 3.639
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo da Secretaria de PolÍticas para as Mulheres 9.624 9.685 4.775 3.485 0,00 35,98 3.457
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da Agricultura, PecuÁria e Ab. 3.776.128 3.786.892 1.851.584 1.179.130 0,30 31,14 1.082.799
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da CiÊncia, Tecnologia e Inov. 1.678.946 1.696.449 986.760 498.806 0,13 29,40 437.224
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da Cultura 576.616 586.484 368.147 141.664 0,04 24,15 132.718
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da Defesa 22.358.545 22.431.242 14.808.120 6.402.877 1,62 28,54 6.289.318
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da EducaÇÃo 2 0 . 11 4 . 4 6 9 20.172.256 16.553.284 6.947.631 1,76 34,44 6.868.222
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da Fazenda 12.329.139 12.737.260 3.400.497 2.958.259 0,75 23,23 2.945.683
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da IntegraÇÃo Nacional 736.998 755.854 370.810 184.571 0,05 24,42 181.004
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da JustiÇa 4.747.083 4.769.334 3.051.936 1.470.214 0,37 30,83 1.464.947
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da Pescae Aqðicultura 94.228 96.000 61.648 20.768 0,01 21,63 20.744
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Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da PrevidÊncia Social 4.513.574 4.517.034 1.784.236 1.441.021 0,36 31,90 1.104.088
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio da SaÚde 8.669.954 8.705.065 7.603.684 2.759.687 0,70 31,70 2.721.439
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio das Cidades 847.985 854.615 333.828 192.592 0,05 22,54 184.279
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio das ComunicaÇÓes 492.690 501.682 394.932 11 6 . 6 5 7 0,03 23,25 92.955
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio das RelaÇÓes Exteriores 1.161.014 1.177.629 497.809 352.405 0,09 29,92 352.330
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio de Minase Energia 1.149.160 1.178.566 757.359 287.870 0,07 24,43 272.842
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Desenvolvimento AgrÁrio 712.153 719.520 496.479 177.532 0,04 24,67 176.755
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Desenvolvimento, IndÚstria. 812.781 835.514 327.915 198.844 0,05 23,80 185.427
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Desenvolvimento Social e C. 240.729 243.426 11 5 . 6 3 4 40.633 0,01 16,69 40.632
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Esporte 262.570 266.930 65.145 25.045 0,01 9,38 25.044
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Meio Ambiente 1.157.935 1.177.160 773.019 335.532 0,08 28,50 309.293
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Planejamento, OrÇamento e. 5.384.904 5.429.267 1.908.791 747.346 0,19 13,77 746.769
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio dos Transportes 2.394.371 2.647.397 794.076 353.970 0,09 13,37 336.904
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Trabalho e Emprego 1.406.060 1 . 4 11 . 3 1 7 893.691 412.187 0,10 29,21 368.884
Programa de GestÃo e ManutenÇÃo do MinistÉrio do Turismo 11 9 . 3 3 8 123.822 54.013 21.233 0,01 17,15 20.210
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.519.998.093 1.560.699.477 880.193.642 395.661.663 100,00 25,35 381.973.207
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

TABELA 7 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

CONTROLE EXTERNO 11 5 . 3 9 0 11 5 . 3 9 0 11 3 . 8 1 9 37.155 0,53 32,20 37.159
ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 264.371 264.371 129.563 83.662 1,19 31,65 83.662
ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 367.103 367.103 365.979 11 4 . 1 0 0 1,63 31,08 102.336
PRESTACAO JURISDICIONAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 29.768 29.768 29.581 9.291 0,13 31,21 9.291
PRESTACAO JURISDICIONAL MILITAR 24.108 24.108 7.536 7.403 0 , 11 30,71 7.403
PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 184.896 184.896 176.488 58.604 0,84 31,70 58.598
PRESTACAO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 77.347 77.347 52.595 24.273 0,35 31,38 24.273
PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL 816.703 816.703 428.002 257.125 3,67 31,48 256.894
GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 360.240 360.240 331.596 11 6 . 7 5 4 1,67 32,41 11 6 . 6 7 0
PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 1.365.454 1.365.454 1.239.059 416.897 5,95 30,53 416.799
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 413.390 413.390 238.347 130.833 1,87 31,65 130.830
OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 585.291 586.178 397.681 12.831 0,18 2,19 12.831
OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 69.068 69.068 37.305 37.305 0,53 54,01 37.305
OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DE-
CORRENTES DE LEG.

79 79 73 18 0,00 23,14 17

OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 15.709.403 15.709.403 15.221.000 1.912.610 27,32 12,17 1.912.610
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.021.963 1.021.963 0 0 0,00 0,00 0
CONTROLE DA ATUACAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO PODER
JUDICIARIO

5.337 5.337 2.887 961 0,01 18,00 961

AGRICULTURA FAMILIAR 2.474 2.474 357 63 0,00 2,54 26
AGRICULTURA IRRIGADA 663 663 663 450 0,01 67,90 450
AGROPECUARIA SUSTENTAVEL, ABASTECIMENTO E COMERCIALIZACAO 330 330 207 149 0,00 45,19 11 3
APERFEICOAMENTO DO SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) 26.890 26.890 15.201 3.856 0,06 14,34 3.657
BIODIVERSIDADE 75 75 75 68 0,00 90,60 68
BOLSA FAMILIA 317 317 5 1 0,00 0,26 1
CIDADANIA E JUSTICA 1.126 1.126 682 94 0,00 8,36 94
CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 21 21 21 17 0,00 78,74 17
COMBUSTIVEIS 15.261 15.261 13.444 7.999 0 , 11 52,42 7.999
COMERCIO E SERVICOS 336 336 28 2 0,00 0,66 2
COMUNICACOES PARA O DESENVOLVIMENTO, A INCLUSAO E A DEMO-
CRACIA

2.441 2.441 1.046 307 0,00 12,56 307

CONSERVACAO E GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS 450 450 221 99 0,00 21,94 78
CULTURA: PRESERVACAO, PROMOCAO E ACESSO 3 11 3 11 12 9 0,00 2,90 9
DEFESA AGROPECUARIA 436 436 217 74 0,00 17,04 48
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL SUSTENTAVEL E ECONO-
MIA SOLIDARIA

1 1 1 1 0,00 85,57 1

EDUCACAO BASICA 26.125 26.125 19.034 186 0,00 0,71 186
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 27.850 27.850 6.885 1.846 0,03 6,63 1.660
EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PES-
QUISA E EXTENSAO

200.383 202.070 69.705 42.572 0,61 21,07 41.297

ENERGIA ELETRICA 2 2 2 0 0,00 0,00 0
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL 292 292 7 0 0,00 0,04 0
ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 198 198 0 0 0,00 0,00 0
FLORESTAS, PREVENCAO E CONTROLE DO DESMATAMENTO E DOS IN-
CENDIOS

8 11 8 11 714 481 0,01 59,23 481

FORTALECIMENTO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS) 12 12 0 0 0,00 0,00 0
DEMOCRACIA E APERFEICOAMENTO DA GESTAO PUBLICA 9.670 9.670 3.453 1.460 0,02 15,10 1.243
GESTAO DA POLITICA ECONOMICA E ESTABILIDADE DO SISTEMAFINAN-
CEIRO NACIONAL

427 427 273 11 9 0,00 27,85 11 9

GESTAO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES 8.135 8.135 5.656 2.367 0,03 29,09 2.196
GESTAO ESTRATEGICA DA GEOLOGIA, DA MINERACAO E DA TRANS-
FORMACAO MINERAL

2.658 2.658 73 35 0,00 1,33 33

INOVACOES PARA A AGROPECUARIA 3.365 3.365 1.192 885 0,01 26,29 823
AUTONOMIA E EMANCIPACAO DA JUVENTUDE 2 2 2 0 0,00 0,00 0
LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL 46 46 46 46 0,00 100,00 46
MAR, ZONA COSTEIRA E ANTARTIDA 60 60 23 23 0,00 38,07 23
MUDANCAS CLIMATICAS 22 22 22 22 0,00 100,00 22
OFERTA DE AGUA 12 12 0 0 0,00 0,00 0
PESCA E AQUICULTURA 21 21 9 6 0,00 29,27 6
PETROLEO E GAS 138 138 138 138 0,00 100,00 138
PLANEJAMENTO URBANO 8 8 5 5 0,00 71,13 5
DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO 4.508 4.508 624 330 0,00 7,32 252
POLITICA ESPACIAL 6 6 6 1 0,00 12,17 1
POLITICA EXTERNA 7.986 7.986 2.480 2.137 0,03 26,76 2.136
POLITICA NACIONAL DE DEFESA 18.330 18.396 5.081 1.073 0,02 5,83 914
POLITICA NUCLEAR 532 532 465 282 0,00 53,06 282
COORDENACAO DE POLITICAS DE PREVENCAO, ATENCAO E REINSER-
CAO SOCIAL DE USUAR.

124 124 63 15 0,00 11 , 9 0 14

PREVIDENCIA SOCIAL 48 48 48 16 0,00 33,61 8
PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 51 51 22 8 0,00 15,76 8
PROTECAO E PROMOCAO DOS DIREITOS DOS POVOS INDIGENAS 67.076 67.076 469 130 0,00 0,19 130
REFORMA AGRARIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIARIA 2.369 2.369 97 31 0,00 1,32 31
SANEAMENTO BASICO 8 8 8 3 0,00 41,22 3
SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 2.027 2.027 203 128 0,00 6,32 76
SEGURANCA PUBLICA COM CIDADANIA 7.219 8.760 3.195 54 0,00 0,61 54
TRABALHO, EMPREGO E RENDA 24 24 5 2 0,00 6,41 2
TRANSPORTE MARITIMO 34 34 34 34 0,00 100,00 34
TRANSPORTE RODOVIARIO 359 359 180 180 0,00 50,00 180
TURISMO 2 2 2 0 0,00 0,00 0
CONTROLE DA ATUACAO E FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DO MI-
NISTERIO PUBLICO

4.908 4.908 1.447 1.331 0,02 2 7 , 11 1.331

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA PRESIDENCIA DA REPU-
BLICA

696.745 696.745 547.617 187.396 2,68 26,90 183.882
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PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS

2.455 2.455 1.108 554 0,01 22,57 554

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE POLITICAS
DE PROMOCAO DA I.

304 304 246 154 0,00 50,71 154

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DA SECRETARIA DE POLITICAS
PARA AS MULHERES

2.866 2.866 2.814 437 0,01 15,25 437

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA AGRICUL-
TURA, PECUARIA E AB.

504.850 504.850 285.432 224.003 3,20 44,37 185.094

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOV.

261.902 261.902 243.894 84.267 1,20 32,17 78.666

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA CULTURA 63.905 63.905 58.096 16.875 0,24 26,41 16.875
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA DEFESA 351.028 351.028 236.463 11 2 . 6 3 9 1,61 32,09 11 0 . 6 0 1
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA EDUCA-
CAO

3.516.433 3.516.433 3.252.826 1.210.049 17,28 34,41 1.183.627

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 1.608.920 1.608.920 521.125 470.767 6,72 29,26 468.337
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA INTEGRA-
CAO NACIONAL

95.793 95.793 61.141 33.492 0,48 34,96 33.490

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA JUSTICA 727.577 727.577 568.881 250.207 3,57 34,39 228.872
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PESCAE
A Q U I C U LT U R A

5.869 5.869 3.170 1.573 0,02 26,81 1.573

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL

829.328 829.328 265.324 256.191 3,66 30,89 193.815

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DA SAUDE 1.528.725 1.528.725 1.448.469 440.923 6,30 28,84 439.709
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS CIDA-
DES

90.704 92.370 73.348 24.300 0,35 26,31 23.014

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS COMU-
NICACOES

60.750 60.750 56.685 17.421 0,25 28,68 13.296

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DAS RELA-
COES EXTERIORES

120.990 120.990 60.697 33.440 0,48 27,64 33.440

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DE MINASE
ENERGIA

144.029 144.029 133.771 39.922 0,57 27,72 35.713

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRARIO

83.910 83.910 81.851 24.163 0,35 28,80 24.148

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESEN-
VOLVIMENTO, INDUSTRIA.

76.945 76.785 56.769 24.052 0,34 31,32 24.052

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E C.

7.720 7.720 6.472 2.566 0,04 33,24 2.567

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO ESPORTE 3.785 3.785 3.763 966 0,01 25,53 966
PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO MEIO AM-
BIENTE

163.544 163.544 128.621 50.108 0,72 30,64 50.039

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO PLANE-
JAMENTO, ORCAMENTO E.

2.129.953 2.129.953 257.968 93.339 1,33 4,38 93.334

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DOS TRANS-
P O RT E S

130.500 131.000 85.409 44.616 0,64 34,06 42.944

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO

228.210 228.210 210.453 66.253 0,95 29,03 66.253

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO MINISTERIO DO TURISMO 6.555 6.555 5.991 2.053 0,03 31,31 1.925
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 35.301.188 35.307.376 27.583.761 7.001.682 100 19,83 6 . 8 11 . 6 1 9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo programa decorre de variação cambial.

TABELA 8 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

Recursos Ordinários 265.247.980 285.860.336 123.086.972 49.532.301 12,52 17,33 48.256.969
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 171.215.036 171.226.436 171.215.036 46.980.008 11 , 8 7 27,44 46.980.008
Transferência do Imposto Territorial Rural 6 4 6 . 2 11 6 4 6 . 2 11 6 4 6 . 2 11 54.871 0,01 8,49 54.871
Contribuição ao Fundo de Saúde da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal

19.573 19.573 5.000 667 0,00 3,41 667

Recursos do Fundo Social 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 42.440.935 45.060.994 20.004.682 8.777.048 2,22 19,48 8.510.823
Contribuição do Salário-Educação 16.324.328 16.809.894 11 . 8 3 4 . 4 4 7 3.989.296 1,01 23,73 3.969.364
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 38.207 50.942 0 0 0,00 0,00 0
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 77.850 77.850 68.050 6.795 0,00 8,73 6.795
Rec.oriundos contr. Voluntárias montepio civil 2.264 2.264 2.264 1.995 0,00 88,13 1.995
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 3.198.008 3.325.239 1.501.709 1.054.700 0,27 31,72 1.015.342
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 7.703 7.703 7.703 3.019 0,00 39,19 3.019
Contribuições sobre a Arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais 76 102 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição para o Custeio das Pensões Militares 2.163.639 2.163.639 1.544.468 1.544.220 0,39 71,37 1.544.220
Custas Judiciais 530.783 530.783 295.868 86.889 0,02 16,37 84.742
Recursos de Concessões e Permissões 13.688.031 11 . 5 7 9 . 4 2 0 270.344 88.659 0,02 0,77 88.216
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 778.277 1.021.417 0 0 0,00 0,00 0
Selos de Controle e Lojas Francas 560.727 560.727 328.310 327.239 0,08 58,36 327.239
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF 4.055.775 4.204.999 1.126.288 909.921 0,23 21,64 899.283
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 33.713 33.906 7.399 5.077 0,00 14,97 5.008
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 2.220.887 2.237.749 2.014.919 578.550 0,15 25,85 578.105
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 2.547.743 3.356.905 10.449 7.098 0,00 0,21 6.499
Alienação de Bens Apreendidos 61.486 81.251 0 0 0,00 0,00 0
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 40.304.861 40.304.861 31.032.673 13.391.812 3,38 33,23 13.391.812
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 3.953.108 3.961.253 1.641.912 851.630 0,22 21,50 851.557
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 36.431.418 37.022.128 23.481.423 6.232.391 1,58 16,83 6.199.128
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da 'Dívida Pública
Federal

(545.824) 802.833 0 0 0,00 0,00 0

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 125.460.618 126.593.387 50.630.339 35.599.192 9,00 28,12 35.599.192
Fundo de combate a erradic.da pobreza-financ. 4.373.807 4.373.807 2.849.730 96.406 0,02 2,20 96.406
Operações de Crédito Internas - em Moeda 6.000 8.000 0 0 0,00 0,00 0
Operações de Crédito Externas - em Moeda 622.439 735.350 21.271 130 0,00 0,02 130
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 1.143.732 1.165.724 618.325 0 0,00 0,00 0
Recursos Próprios Não-Financeiros 11 . 4 6 5 . 8 4 1 12.070.365 2 . 11 5 . 7 11 1.308.028 0,33 10,84 1.214.578
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 5 5 . 0 11 . 7 0 5 56.858.841 29.178.615 1 2 . 7 0 3 . 11 4 3,21 22,34 12.076.787
Resultado do Banco Central 27.378.000 27.378.000 18.583.788 12.545.809 3,17 45,82 12.545.809
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 149.646.988 149.973.151 99.605.862 43.617.127 11 , 0 2 29,08 42.936.430
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 315.730.041 315.730.041 150.139.755 11 2 . 3 0 4 . 2 5 9 28,38 35,57 102.414.568
Contribuição sobre Movimentação Financeira 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 11 . 5 4 4 . 6 8 6 11 . 5 4 4 . 6 8 6 8.534.734 4.869.067 1,23 42,18 4.466.684
Receitas de Honorários de Advogados 705.436 733.560 214.290 200.717 0,05 27,36 200.471
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

1.483.637 1.483.637 0 0 0,00 0,00 0

Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento 24.058.240 24.058.240 14.058.240 7.547.669 1,91 31,37 7.547.669
Recursos das Operações Oficiais de Crédito 3.274.955 3.600.024 1.140.715 196.479 0,05 5,46 183.395
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 18.000 18.000 0 0 0,00 0,00 0
Títulos da Dívida Agrária 594.400 738.179 14.191 14.191 0,00 1,92 14.191
Notas do Tesouro Nacional - Série "P" 0 0 0 0 0,00 0,00 0
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Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 17.983.061 17.983.061 8.515.157 4.349.600 1,10 24,19 4.097.950
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito -
BEA/BIB

498.130 498.130 0 0 0,00 0,00 0

Outras Contribuições Econômicas 3.802.508 4.318.882 157.768 69.132 0,02 1,60 43.724
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito - Estados e
Municípios

38.527.054 38.527.054 38.527.054 8.128.707 2,05 21,10 8.128.707

Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 4.484.932 4.649.618 1.247.265 532.494 0,13 11 , 4 5 509.028
Taxas por Serviços Públicos 830.348 941.371 28.260 15.427 0,00 1,64 15.077
Outras Contribuições Sociais 1.638.072 1.781.379 187.812 82.183 0,02 4,61 78.328
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 7.592.636 7 . 7 11 . 1 7 3 539.617 94.128 0,02 1,22 76.423
Fundo de combate a erradicacao da pobreza 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Próprios Financeiros 2 2 . 0 11 . 7 0 2 23.762.497 7.862.959 3.487.949 0,88 14,68 3.483.178
Recursos de Convênios 888.953 1.063.329 168.532 30.828 0,01 2,90 28.319
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 220.188 220.188 43.567 11 . 8 8 7 0,00 5,40 11 . 7 2 4
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de
Empregado sem Justa Causa

2.441.819 2.441.819 0 0 0,00 0,00 0

Outras Receitas Originárias 5 . 4 8 3 . 5 11 5.894.416 75.309 12.612 0,00 0,21 12.609
Alienação de Títulos e Valores Mobiliários 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 40.264.786 48.005.067 28.851.330 12.317.456 3 , 11 25,66 12.313.283
Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 191.356 255.141 0 0 0,00 0,00 0
Doações para o Combate à Fome 214 285 0 0 0,00 0,00 0
Doações de Entidades Internacionais 3 7 . 9 11 41.232 1.539 1.305 0,00 3,16 1.304
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 183.257 196.096 87.098 1.583 0,00 0,81 1.583
Dividendos da União 34.396.332 34.396.332 26.068.682 1.100.000 0,28 3,20 1.100.000
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.519.998.093 1.560.699.477 880.193.642 395.661.663 100,00 25,35 381.973.207
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF Continua (1/2)

TABELA 8 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % ((d+e)/ % PA G O S
(a) (b) (c) (d) total (d+e)) ((d+e)/b) (f)

Recursos Ordinários 29.125.622 29.129.235 22.750.096 5.132.926 73,31 17,62 5.038.805
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Florestais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 3.271.426 3 . 2 7 3 . 11 3 2.813.507 1.045.256 14,93 31,93 1.019.581
Contribuição do Salário-Educação 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 90 90 36 8 0,00 8,67 0
Custas Judiciais 496 496 379 62 0,00 12,45 62
Recursos de Concessões e Permissões 10.133 10.133 8.490 4.436 0,06 43,78 4 . 0 11
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Selos de Controle e Lojas Francas 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Juros de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF 6.599 6.599 203 11 3 0,00 1,71 11 2
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 682 682 631 34 0,00 5,00 34
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 454 454 53 42 0,00 9,20 42
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Alienação de Bens Apreendidos 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 4.604 4.604 250 166 0,00 3,60 152
Operações de Crédito Externas - em Moeda 240 240 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Próprios Não-Financeiros 142.149 142.149 70.264 37.050 0,53 26,06 34.636
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 2.471.867 2.471.867 1.744.206 699.699 9,99 28,31 636.062
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 5.659 5.659 2.975 1.719 0,02 30,37 1.530
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Receitas de Honorários de Advogados 166 166 120 91 0,00 54,51 91
Multas Incidentes sobre a Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela
RFB/MF

0 0 0 0 0,00 0,00 0

Recursos das Operações Oficiais de Crédito 252 252 160 127 0,00 50,37 91
Títulos da Dívida Agrária 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Outras Contribuições Econômicas 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 105.266 105.266 88.181 26.820 0,38 25,48 26.806
Taxas por Serviços Públicos 1.326 1.326 242 94 0,00 7 , 11 77
Outras Contribuições Sociais 6.870 6.870 1.577 278 0,00 4,04 221
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 51.931 51.931 47.047 13.819 0,20 26,61 10.501
Recursos Próprios Financeiros 73.851 73.851 40.797 37.556 0,54 50,85 37.547
Recursos de Convênios 4.321 4.321 228 181 0,00 4,20 171
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 854 854 625 171 0,00 20,06 150
Outras Receitas Originárias 10.452 10.452 9.854 76 0,00 0,73 76
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 5.864 6.752 3.826 944 0,01 13,98 848
Doações de Entidades Internacionais 1 1 1 1 0,00 100,00 1
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 13 13 13 13 0,00 100,00 13
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 35.301.188 35.307.376 27.583.761 7.001.682 100,00 19,83 6 . 8 11 . 6 1 9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)

TABELA 9 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

LDO - Lei nº 12.708/2012, art. 81 R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 158.818.285 40.295.370 11 . 6 7 4 . 0 3 6 4.217.629 1.355.001 9.581.225 67.123.261 225.941.546
A detalhar 46.469.974 9.240.004 583.856 1.402.103 361.063 6.252.384 17.839.410 64.309.384
Pessoal Civil 76.260.505 31.054.954 11 . 0 8 9 . 1 0 6 2.807.766 993.938 2.750.655 48.696.419 124.956.924
Vencimentos e Vantagens Fixas 38.303.544 15.769.740 5.775.547 1.954.271 621.631 1.279.742 25.400.931 63.704.475
Outras Despesas Variáveis 318.257 189.368 71.736 45.567 68.400 22.874 397.945 716.203
Aposentadoria 16.912.997 8.179.374 2.470.932 0 0 1.019.148 11 . 6 6 9 . 4 5 4 28.582.451
Pensões 7.723.104 2.075.800 803.050 0 0 179.597 3.058.447 10.781.551
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 246 79 9 174.970 36.640 0 2 11 . 6 9 7 2 11 . 9 4 3
Obrigações Patronais 7.638.760 3.482.578 1.337.580 562.092 213.241 1 3 . 11 5 5.608.605 13.247.366
Outras Aplicações¹ 5.363.596 1.358.016 630.253 70.866 54.027 236.178 2.349.340 7.712.935
Pessoal Militar 36.087.806 412 1.073 7.761 0 578.186 587.432 36.675.238
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Vencimentos e Vantagens Fixas 13.562.718 11 0 0 0 578.186 578.197 14.140.915
Outras Despesas Variáveis 1.061.672 0 0 0 0 0 0 1.061.672
Reformas 10.390.712 0 (0) 0 0 0 (0) 10.390.712
Pensões 10.340.694 0 (0) 0 0 0 (0) 10.340.694
Obrigações Patronais 275.285 397 1.063 7.637 0 0 9.097 284.382
Outras Aplicações¹ 456.725 5 11 124 0 0 139 456.865
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 40.787 0 0 0 0 0 0 40.787
Transferências a Estados e ao DF 40.787 0 0 0 0 0 0 40.787
TOTAL (A) 158.859.072 40.295.370 11 . 6 7 4 . 0 3 6 4.217.629 1.355.001 9.581.225 67.123.261 225.982.333

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 46.172.728 13.533.801 4.065.363 1.331.277 510.131 3 . 3 11 . 9 7 2 22.752.544 68.925.272
Pessoal Civil 32.304.937 13.533.745 4.065.016 1.325.790 510.131 2.734.044 22.168.726 54.473.663
Vencimentos e Vantagens Fixas 10.715.077 4.265.850 1.394.003 762.233 304.340 1.193.351 7.919.777 18.634.854
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 4.006.702 2.892.633 795.438 134.515 21.220 76.239 3.920.046 7.926.748
Outras Despesas Variáveis 103.003 67.989 29.176 21.713 49.488 22.862 191.227 294.230
Aposentadoria 7.247.417 3.635.670 943.499 0 0 1.016.691 5.595.860 12.843.277
Pensões 4.082.917 1.021.686 284.316 0 0 178.688 1.484.691 5.567.608
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 61 24 1 54.952 13.631 0 68.607 68.668
Obrigações Patronais 2.626.594 1.418.134 471.144 313.590 80.040 10.484 2.293.393 4.919.987
Outras Aplicações¹ 3.523.166 231.760 147.439 38.788 4 1 . 4 11 235.728 695.126 4.218.292
Pessoal Militar 13.867.791 56 347 5.487 0 577.928 583.818 14.451.609
Vencimentos e Vantagens Fixas 4.662.523 7 0 0 0 577.928 577.934 5.240.457
Outras Despesas Variáveis 231.788 0 0 0 0 0 0 231.788
Reformas 4.566.274 0 0 0 0 0 0 4.566.274
Pensões 4 . 11 6 . 3 1 8 0 0 0 0 0 0 4 . 11 6 . 3 1 8
Obrigações Patronais 91.713 50 347 5.365 0 0 5.761 97.474
Outras Aplicações¹ 199.175 0 0 122 0 0 122 199.297
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2 . 2 11 0 0 0 0 0 0 2 . 2 11
Transferências a Estados e ao DF 2 . 2 11 0 0 0 0 0 0 2 . 2 11
TOTAL (B) 46.174.939 13.533.801 4.065.363 1.331.277 510.131 3 . 3 11 . 9 7 2 22.752.544 68.927.483
A EXECUTAR (% A/B) 70,9 66,4 65,2 68,4 62,4 65,4 66,1 69,5
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos

TABELA 10 - DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA DE PESSOAL E RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO ACUMULADO NOS

ÚLTIMOS 12 MESES
ABRIL/2013 ACUMULADO NO

EXERCÍCIO DE 2013
Receitas Correntes da União 1.149.238.068 106.198.175 397.450.796
(-) Transferências Constitucionais e Legais 186.330.369 9.408.537 58.218.521
(-) Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 280.842.268 23.300.132 91.391.163
(-) Contribuição Plano Seguridade Social do Servidor 9.609.351 792.151 2.986.464
(-) Compensação Previdenciária RGPS/RPPS 11 . 8 4 7 599 1.432
(-) Contribuição para Custeio Pensões Militares 1.989.851 136.855 654.982
(-) Contribuição para o PIS/PASEP 49.295.543 4.053.484 16.221.886
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (I) 621.158.840 68.506.417 227.976.348
Despesa de Pessoal 209.461.813 19.563.326 68.927.483
(-) Inativos custeados com recursos vinculados 10.357.556 1.504.749 4.859.397
(-) Sentenças Judiciais de períodos anteriores ao da apuração 6.477.413 2.904.848 3.402.039
(-) Indenização por demissão 237.980 8 4 . 11 4 175.214
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.599.542 47.153 451.151
(+) Outras Despesas de Pessoal (art. 18, § 1º, LC 101/2000) 0 0 0
= DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (II) 189.789.323 15.022.462 60.039.682
PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DA DESPESA DE PESSOAL SOBRE A RCL [(II) / I] 30,6 21,9 26,3
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: O limite das Despesas de Pessoal, em relação à Receita Corrente Líquida, definido na Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, é de 50% no exercício.

TABELA 11 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A RECEITA REALIZADA A REALIZAR
(a) (b) (c) (b-c)

Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 404.756 404.756 351.473 53.283
Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados 373.560 373.560 111 . 5 2 4 262.036
Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 315.730.041 315.730.041 93.303.773 222.426.268
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira¹ 0 0 (55.715) 55.715
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 2.704.549 2.704.549 654.982 2.049.567
Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência - Intraorçamentária 17.943.937 17.943.937 4.239.355 13.704.582
Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência 38.655 38.655 0 38.655
Contribuição de Servidor Ativo Regime Próprio de Previdência 8.984.766 8.984.766 2.256.719 6.728.047
Contribuição de Servidor Inativo Regime Próprio de Previdência 1.942.593 1.942.593 562.899 1.379.694
Contribuição de Pensionista Regime Próprio de Previdência 617.327 617.327 166.846 450.481
TO TA L 348.740.184 348.740.184 101.591.856 247.148.328

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESA SALDO
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADA A EXECUTAR

(d) (e) (f) (g) (e-(g+h))
Previdência de Inativos e Pensionistas da União 77.947.646 77.947.646 51.591.956 25.812.382 52.135.264
Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 821.489 821.489 624.568 233.687 587.802
Previdência Social 344.396.402 344.456.217 151.794.679 11 3 . 0 2 6 . 4 6 2 231.429.755
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 415.983 415.983 243.927 128.837 287.147
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 5.342.902 5.346.362 2.049.561 1.697.212 3.649.150
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 608.097 608.097 329.700 189.476 418.621
TO TA L 429.532.520 429.595.794 206.634.390 141.088.056 288.507.738
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ O índice de vinculação dessa receita à Previdência Social é de 0,2666666.

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 209, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do parágrafo
único, do art. 87, da Constituição e, considerando a necessidade de
aprimorar as atividades de supervisão, coordenação e execução da
programação orçamentária e financeira deste Ministério, resolve:

Art. 1º Tornar obrigatória, no âmbito do Ministério e de suas
Unidades Vinculadas, a utilização do campo "Plano Interno" do Sis-
tema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, nos termos
desta Portaria.

Art. 2º O Plano Interno - PI conterá 11 posições alfanu-
méricas de forma a permitir organizar e gerenciar informações acerca
da execução de despesas e servirá como instrumento de planejamento
e de acompanhamento para tomada de decisões.

Art. 3º As Unidades Orçamentárias farão constar nas Notas
de Crédito e nas Notas de Empenho o detalhamento do Plano Interno,
com as seguintes informações:

I - Os quatro primeiros dígitos indicarão o número cor-
respondente ao autor da emenda parlamentar no Congresso Nacional
ou, no caso de Plano de Ação utilizado para atendimento de demanda
parlamentar, deverá ser preenchido com o código 00PA;

II - O conjunto da 5ª à 8ª posição deverá corresponder ao
número da emenda, do parlamentar interessado ou da Secretaria/Vin-
culada interessada, conforme cada caso;

III - O conjunto da 9ª à 10ª posição deverá conter a sigla da
Unidade da Federação favorecida ou a sigla "RT", caso corresponda à
reserva técnica;

IV - A 11ª posição deverá corresponder ao limite orçamen-
tário que será contemplado, utilizando-se 1 para limite do Plano de
Ação e 2 para limite disponibilizado pela Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República - SRI.

Parágrafo Único. A Assessoria Parlamentar (ASPAR) man-
terá lista com os números dos parlamentares e promoverá divulgação
das atualizações e alterações à CGTI e às áreas de execução or-
çamentária e financeira do Ministério e de suas Unidades Vincu-
ladas.
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Art. 4º Os códigos identificadores das Secretarias e das Uni-
dades Vinculadas para preenchimento das são:

I - 0001 - Secretaria Executiva
II - 0002 - Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos

Fiscais
III - 0003 - Secretaria de Infraestrutura Hídrica
IV - 0004 - Secretaria Nacional de Defesa Civil
V - 0005 - Secretaria de Desenvolvimento Regional
VI - 0006 - Secretaria Nacional de Irrigação
VII - 0007 - Codevasf
VIII - 0008 - Sudam
IX - 0009 - Sudene
X - 0010 - Dnocs
XI - 0011 - Sudeco
Art. 5º As áreas de execução orçamentária e financeira do

Ministério e de suas Unidades Vinculadas serão responsáveis pelo
acompanhamento e verificação do disposto nesta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN BAUTISTA ME-
LINA AMARILLA, de nacionalidade paraguaia, filho de João Ramon
Melina e de Epifânia Tereza Amarilla, nascido em Yataity de Norte,
Paraguai, em 29 de agosto de 1972, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.139, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013719/2011-94, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ZLATKO ZHEKOV
GENEV, de nacionalidade búlgara, filho de Zheko Genev Stefanof e
de Maria Petkova Geneva, nascido em Svilengrad, Bulgária, em 21 de
março de 1951, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.140, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017140/2010-10, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, BUBACAR BARI, de
nacionalidade guineense, filho de Aladje Bari e de Nenegale Ture,
nascido na Guiné-Bissau, em 13 de fevereiro de 1987, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.141, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.025212/2009-69, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSUÉ ELAM FER-
NANDEZ ALONSO, de nacionalidade espanhola, filho de José An-
tonio Fernandez Vasquez e de Marina Alonso Coovarrubias, nascido
em Vigo, Pontevedra, Espanha, em 18 de agosto de 1985, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.142, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022287/2009-98, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ERNESTO DAZA ARAN-
CIBIA, de nacionalidade boliviana, filho de Lorenzo Daza Aguilera e
de Carmen Arancibia Parada, nascido em Montenegro, Santa Cruz,
Bolívia, em 18 de agosto de 1963, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.143, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.000651/2012-64, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PETRA GEB BOHM
HAJRIZI, de nacionalidade alemã, filha de Walter Bohm e de Edith
Bohm, nascida em Frankfurt, Alemanha, em 1o de junho de 1964,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 66, DE 28 DE MAIO DE 2013

Reconhece situação de emergência em mu-

nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso

da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº

1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da

União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-

critas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, conforme

informações constantes na tabela abaixo:

UF Município Desastre Decreto Data Processo

AL Branquinha Estiagem - 1.4.1.1.0 004/2013 26/04/13 59050.000662/2013-60

AM Caapiranga Inundações - 1.2.1.0.0 073 10/05/13 59050.000663/2013-12

AM Coari Inundações - 1.2.1.0.0 - 21/05/13 59050.000664/2013-59

BA Caculé Estiagem - 1.4.1.1.0 11 0 5 13/03/13 59050.000665/2013-01

BA Itaquara Estiagem - 1.4.1.1.0 052 13/03/13 59050.000666/2013-48

BA Morpará Estiagem - 1.4.1.1.0 104 04/04/13 59050.000667/2013-92

BA Santa Luzia Enxurradas - 1.2.2.0.0 085 15/04/13 59050.000668/2013-37

GO Hidrolina Inundações - 1.2.1.0.0 93/2013 17/04/13 59050.000669/2013-81

MG Bandeira Estiagem - 1.4.1.1.0 021 22/05/13 59050.000670/2013-14

MG Francisco Dumont Estiagem - 1.4.1.1.0 046/2013 22/05/13 59050.000671/2013-51

MG Itambacuri Estiagem - 1.4.1.1.0 074/2013 13/05/13 59050.000672/2013-03

MG Santo Antônio do Jacinto Estiagem - 1.4.1.1.0 013 21/05/13 59050.000673/2013-40

PA Alenquer Inundações - 1.2.1.0.0 540/2013 13/05/13 59050.000674/2013-94

PE Machados Estiagem - 1.4.1.1.0 006/2013 04/04/13 59050.000675/2013-39

PE São Vicente Ferrer Estiagem - 1.4.1.1.0 018/2013 15/05/13 59050.000676/2013-83

PI Gilbués Estiagem - 1.4.1.1.0 006 26/03/13 59050.000597/2013-72

SE Te l h a Seca - 1.4.1.2.0 048/2013 17/05/13 59050.000677/2013-28

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA Nº 67, DE 28 DE MAIO DE 2013

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário em municípios do Es-
tado da Paraíba.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 7 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 33.954, de 23 de maio de 2013,
do Estado da Paraíba,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000678/2013-72, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência nos municípios listados na
tabela.

Nº Município
1 Alagoa Grande
2 Araçagi
3 Areia
4 Belém
5 Caldas Brandão
6 Capim
7 Cuité de Mamanguape
8 Duas Estradas
9 Guarabira
10 Gurinhém
11 Lagoa de Dentro
12 Mamanguape
13 Matinhas
14 Mulungu
15 Pilar
16 Pilões
17 Pirpirituba
18 Pedro Régis
19 Rio Tinto
20 São José dos Ramos
21 São Miguel de Taipu
22 Serra da Raiz
23 Serra Redonda
24 Sertãozinho
25 Sobrado

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.136, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022810/2009-86, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ADRIANA BEYA MA-
CAIA, de nacionalidade angolana e zairense, filha de Ebubu Macaia
e de Ana Maria, nascida em Nóqui, Zaire, em 8 de outubro de 1988,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.137, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022582/2009-44, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MOHAMED FAROUK
BADSHA, de nacionalidade sul-africana, filho de Abdool Kader
Badsha e de Gesina Badsha, nascido em Johannesburg, África do Sul,
em 11 de junho de 1971, ficando a efetivação da medida condi-
cionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.138, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.007823/2006-71, do Ministério da Justiça, resolve:
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suplente; 7) pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (SE-
NASP), o Sr. Thadeu de Jesus e Filho, representante suplente; 8) pela
Associação Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI), o Sr. José
Henrique Vasi Werner, representante suplente; 9) pela Associação da
Indústria Farmacêutica e Pesquisa (INTERFARMA), o Sr. Marcelo
Ernesto Liebhardt, representante suplente; 10) pelo Fórum Nacional
de Combate à Pirataria (FNCP), o Sr. Edson Luiz Vismona, re-
presentante titular; 11) pelo Instituto Brasileiro de Ética Concor-
rencial (ETCO), o Sr. Roberto Abdenur, representante titular e como
ouvinte, o Sr. Márcio Gonçalves; 12) pela União Brasileira de Vídeo
(UBV), a Sra. Tânia Lima, representante titular; 13) pela Univer-
sidade de São Paulo (USP), Sr. Pablo Ortellado, representante titular.
Registrou-se também a presença dos seguintes Painelistas: 1) pela
Associação Brasileira dos Produtores de Disco (ABPD), o Sr. Paulo
Rosa Junior, representante titular e o Sr. José Eduardo Garcia Rajo,
representante suplente; 2) pela Associação Brasileira das Empresas de
Software (ABES), o Sr. Antonio Eduardo Mendes da Silva, repre-
sentante titular e Sr. Rodrigo Paiva, representante suplente; 3) pela
Associação Nacional de Garantia dos Direitos Intelectuais (ANGAR-
DI), o Sr. José Henrique Vasi Werner, representante titular; 4) Con-
federação Nacional do Comércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, re-
presentante titular; 5) pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr.
Luiz Cláudio Gare, representante suplente; 6) pela Confederação Na-
cional da Indústria (CNI), a Sra. Diana de Mello Jungmann, re-
presentante titular e Sra. Fernanda Maciel Carneiro, representante
suplente; 7) pela Motion Pictures Association (MPA) o Sr. Marcos
Oliveira, representante titular. Por fim, registrou-se a presença dos
seguintes convidados: 1) pela Business Software Alliance (BSA), Sr.
Pedro Antônio Gonçalves e Sr. Frank Caramurú; 2) pelo Instituto
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), o Sr. Elton Ferreira Bar-
bosa; 3) pelo Ministério da Relações Exteriores (MRE), o Sr Danilo
B. Garrido. Foi aprovada a ata da 5º Reunião Ordinária ocorrida no
dia 24 de julho de 2012. Foram dados informativos sobre o an-
damento do projeto "Cidade Livre de Pirataria", sobre o Prêmio
Nacional de Combate à Pirataria, sobre o curso de capacitação para
agentes públicos e sobre a assinatura do Acordo de Cooperação Téc-
nica entre o CNCP e a FIFA. Houve uma apresentação do rea-
grupamento temático dos grupos de trabalhos. O Departamento de
Polícia Rodoviária Federal apresentou o release da 1ª Operação Te-
mática de Enfrentamento aos Crimes contra o Fisco e a Saúde Pública
- OTEFIS, realizada nos dias 20 a 30 de agosto, no Estado de São
Paulo. Informou-se sobre o processo de reformulação do regimento
interno do CNCP. Houve, ainda, uma apresentação do projeto piloto
"CNCP Interativo". Esgotados os assuntos do dia, a Presidente deu
por encerrada a reunião. Brasília, 21 de agosto de 2012. MARCIA
PELEGRINI - Secretária Executiva do Ministério da Justiça e Pre-
sidente do CNCP.

ATA DA 7a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2012

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e
doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Assessor do
Gabinete da Secretaria Executiva e presidente suplente do CNCP; a
Sra. Maria Angélica Spagnuolo Molina, Secretária Executiva do
CNCP; 2) pelo Ministério da Fazenda, o Sr. Dílson Porfírio Pinheiro
Teles, representante titular; 3) Secretaria da Receita Federal do Brasil,
o Sr. Dário da Silva Brayner Filho, representante titular; 4) Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Rafael de
Sá Marques, representante titular e o Sr. Carlos Alberto Alves de
Oliveira, representante suplente; 5) pelo Ministério da Cultura, o Sr.
Cristiano Borges Lopes, representante suplente; 6) pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia e Inovação, a Sra. Marylin Peixoto da Silva
Nogueira, representante titular e o Sr. Antenor Correa, representante
suplente; 7) pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Sr.
Manoel Hermeto Vasconcelos Junior, representante suplente; 8) pela
Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), o Sr. Thadeu de
Jesus e Filho, representante suplente; 8) pelo Senado Federal, o Sr.
Rogério de Melo Gonçalves, representante titular; 9) pela Associação
Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI), o Sr. José Henrique Vasi
Werner, representante suplente; 10) pela Associação da Indústria Far-
macêutica e Pesquisa (INTERFARMA), o Sr. Marcelo Ernesto
Liebhardt, representante suplente; 11) pela Fundação Getúlio Vargas,
o Sr. Pedro Nicoletti Mizukami, representante titular; 12) pelo Fórum
Nacional de Combate à Pirataria (FNCP), o Sr. Edson Luiz Vismona,
representante titular; 11) pelo Instituto Brasileiro de Ética Concor-
rencial (ETCO), a Sra. Heloisa de Moura Ribeiro, representante su-
plente e como ouvinte, o Sr. Márcio Gonçalves; 12) pela União
Brasileira de Vídeo (UBV), a Sra. Tânia Lima, representante titular.
Registrou-se também a presença dos seguintes Painelistas: 1) pela
Associação Brasileira de Empresa de Software (ABES), o Sr. Antonio
Eduardo Mendes da Silva, representante titular e Sr. Rodrigo Paiva,
representante suplente; 2) pela Associação Nacional de Garantia dos
Direitos Intelectuais (ANGARDI), o Sr. José Henrique Vasi Werner,
representante titular; 3) pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr.
Luiz Cláudio Garé, representante suplente; 4) Confederação Nacional
do Comércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular; 5)
pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), a Sra. Fernanda Ma-
ciel Carneiro, representante suplente; 6) pela Motion Pictures As-
sociation (MPA) o Sr. Marcos Oliveira, representante titular; 7) pelo
Ministério da Educação, o Sr. Joselino Goulart Junior, representante
suplente; 8) pela Business Software Alliance, o Sr. Frank Caramurú,
representante titular e o Sr. Pedro Gonçalves, representante suplente.
Por fim, registrou-se a presença dos seguintes convidados: 1) Instituto
Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), a Sra. Karen Watanahe; 2)
pelo Ministério da Saúde, o Sr. Edmilson Pereira; 3) pelo Ministério

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 4a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente PAUTA da 4ª Sessão de Turma da 70ª Caravana da Anistia, ou dela
conhecimento tiverem, que no dia 31 de maio de 2013, a partir das 16 horas, na Praça Universitária Honestino Guimarães, campus Universidade
Federal de Goiás, situada na Avenida Universitária - Goiânia, GO, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator
1. 2010.01.67153 A LUIZ CARLOS ORRO DE FREITAS Conselheira Luciana Silva Garcia
2. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 7 1 A

R
CAROL STALIN PIRES LEAL

MONICA ANTUNES SCARTEZINI LEAL
Conselheira Marina da Silva Steinbruch

3. 2010.01.67145 A FABIO TOKARSKI Conselheiro Virginius José Lianza da Franca

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PORTARIA No- 2.144, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013289/2008-13, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PETURIA YVONE
THABETHE, de nacionalidade sul-africana, filha de Anne Mathe-
bula, nascida em Nelspruit, África do Sul, em 2 de setembro de 1984,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.145, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012231/2010-69, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KARINA RAQUEL
LEDEZMA MARIN, de nacionalidade paraguaia, filha de Victor Le-
dezma e de Florencia Marin, nascida em Presidente Franco, Paraguai,
em 22 de fevereiro de 1989, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.146, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08001.010928/2007-89, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PABLO LUGO DO-
MINGUEZ, de nacionalidade paraguaia, filho de Ambrozio Lugo e de
Juliana Lugo Dominguez, nascido em Toldo Cur, Horqueza, Paraguai,
em 26 de janeiro de 1987, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.147, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.020435/2011-43, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN GUILLERMO
ORTIZ HOYOS, de nacionalidade espanhola, filho de Lazaro de
Jesus Ortiz e de Blanca Ligia Hoyos, nascido em Medellin Antioquia,
Espanha, em 15 de janeiro de 1974.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO
NACIONAL DE COMBATE À PIRATARIA
E DELITOS CONTRA A PROPRIEDADE

INTELECTUAL

ATA DA 5a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2012

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil
e doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, a Sra. Marcia Pelegrini, Presidente do CNCP; o
Sr. Luiz Eduardo Lima Rezende, Vice-Presidente do CNCP; a Sra.
Maria Angélica Spagnuolo Molina, Secretária Executiva do CNCP; 2)
pelo Ministério da Fazenda, o Sr. Roberto Bicudo Larrubia, repre-
sentante suplente; 3) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Sr.
Dário da Silva Brayner Filho, representante titular; 4) pelo Ministério
de Ciência e Tecnologia e Inovação, o Sra. Marylin Peixoto da Silva
Nogueira, representante titular e Sr. Antenor Correa, representante
suplente; 5) pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, Sr.
Manuel Hermeto Vasconcelos Junior, representante suplente; 6) pela
Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), o Sr. Maikel
Trento, representante titular; 7) pela Associação da Indústria Far-
macêutica de Pesquisa (ABPI), o Sr. José Henrique Vasi Werner,
representante suplente; 8) pela Associação da Indústria Farmacêutica
e Pesquisa (INTERFARMA), o Sr. Marcelo Ernesto Liebhardt, re-
presentante suplente; 9) pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), o Sr.
Pedro Nicoletti Mizukami, representante titular; 10) Fórum Nacional
de Combate à Pirataria e à Ilegalidade (FNCP), o Sr. Edson Luiz
Vismona, representante titular; 11) pelo Instituto Brasileiro de Ética
Concorrencial (ETCO), a Sra. Heloisa de Moura Ribeiro, represen-
tante suplente e devido a impossibilidade da presença do represen-
tante titular, como ouvinte, o Sr. Márcio Gonçalves; 12) pela União
Brasileira de Vídeo (UBV), a Sra. Tânia Lima, representante titular;
13) pela Universidade de São Paulo (USP), Sr. Pablo Ortellado,
representante titular. Registrou-se também a presença dos seguintes
Painelistas: 1) pela Associação Brasileira dos Produtores de Disco
(ABPD), o Sr. José Eduardo Garcia Rajo, representante suplente; 2)
pela Associação Brasileira das Empresas de Software (ABES), o Sr.
Antonio Eduardo Mendes da Silva, representante titular e Sr. Rodrigo
Paiva, representante suplente; 3) pela Associação Nacional de Ga-

rantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI), o Sr. José Henrique Vasi
Werner, representante titular; 4) Confederação Nacional do Comércio,
o Sr. Natan Schiper, representante titular. Por fim, registrou-se a
presença dos seguintes convidados: 1) pelo Ministério da Cultura Sr.
Ricardo de Brito Rocha; 2) pela Business Software Alliance (BSA),
Sr. Pedro Antônio Gonçalves e Sr. Frank Caramurú; 3) pela Câmara
Americana de Comércio (AMCHAM), Sr. Felipe Maglim. Foi apro-
vada a ata da 4º Reunião Ordinária ocorrida no dia 19 de junho de
2012. Foram dados informativos sobre o andamento do projeto "Ci-
dade Livre de Pirataria", sobre o 2º Prêmio Nacional de Combate à
Pirataria, sobre o curso de capacitação para agentes públicos e sobre
os grupos de trabalhos temáticos. Sugeriu-se o ingresso no painel de
colaboradores no setor público: Ministério da Educação, Ministério
da Saúde e Secretaria Nacional do Consumidor e no setor privado:
Business Software Alliance - BSA e Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor - IDEC. Houve uma apresentação pelo Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do projeto "Operação Temática de En-
frentamento aos Crimes contra o Fisco e a Saúde Pública - OTEFIS"
e pelos representantes do Grupo de Pesquisa em Políticas Públicas
para Acesso a Informação da Universidade de São Paulo do projeto
"Radiografia da Pirataria". Esgotados os assuntos do dia, a Presidente
deu por encerrada a reunião. Brasília, 24 de julho de 2012. MARCIA
PELEGRINI - Secretária Executiva do Ministério da Justiça e Pre-
sidente do CNCP.

ATA DA 6a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2012

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e
doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, a Sra. Marcia Pelegrini, Presidente do CNCP; o
Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Assessor do Gabinete da Secretaria
Executiva e suplente ; a Sra. Maria Angélica Spagnuolo Molina,
Secretária Executiva do CNCP; 2) pelo Ministério da Relações Ex-
teriores, Sra. Natasha Agostini, representante do membro suplente Sr.
Kenneth Félix H.da Nóbrega; 3) pelo Ministério da Fazenda, o Sr.
Roberto Bicudo Larrubia, representante suplente; 4) pelo Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Rafael de
Sá Marques, representante titular e o Sr. Carlos Alberto Alves de
Oliveira, representante suplente; 5) pelo Ministério da Cultura, a Sra.
Márcia Regina Vicente Barbosa, representante titular; 6) pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, o Sr. Jonas Santana, representante
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da Relações Exteriores (MRE), o Sr Cauê Franha; 4) pelo Fórum
Nacional de Combate à Pirataria (FNCP), o Sr. Márcio Gonçalves.
Foi aprovada a ata da 6º Reunião Ordinária ocorrida no dia 20 de
novembro de 2012. Foram dados informativos sobre o andamento do
projeto "Cidade Livre de Pirataria", sobre o evento de entrega do 2º
Prêmio Nacional de Combate à Pirataria, sobre as reuniões dos gru-
pos de trabalho referente ao Marco Civil da Internet e Reforma do
Código Penal, sobre o curso de capacitação de agentes públicos e
sobre o andamento do projeto "CNCP Interativo". Informou-se sobre
a reunião extraordinária para discussão de elaboração do novo Plano
Nacional de Enfrentamento à Pirataria e outros Delitos contra a Pro-
priedade Intelectual. Solicitou-se a criação de uma comissão para o
desenvolvimento das atividades de comemoração do Dia Nacional de
Combate à Pirataria. Houve debate sobre a Reforma do Código Penal
Brasileiro - PL 236/2012. O Departamento de Polícia Rodoviária
Federal apresentou o release da 1ª Operação Temática de Enfren-
tamento aos Crimes contra o Fisco e a Saúde Pública - OTEFIS,
realizada nos dias 20 a 30 de agosto, no Estado de São Paulo.
Esgotados os assuntos do dia, o Presidente Suplente do CNCP deu
por encerrada a reunião. Brasília, 18 de setembro de 2012. RO-
DOLFO TSUNETAKA TAMANAHA - Presidente Suplente do
C N C P.

ATA DA 8a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 OUTUBRO DE 2012

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e
doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, a Sra. Marcia Pelegrini, Secretária Executiva do
Ministério da Justiça e Presidente do CNCP; o Sr. Rodolfo Tsunetaka
Tamanaha, Assessor do Gabinete da Secretaria Executiva e presidente
suplente do CNCP; 2) pelo Ministério das Relações Exteriores, a Sra.
Natasha Agostini, representante suplente; 3) Ministério da Fazenda, o
Sr. Dílson Porfírio Pinheiro Teles, representante titular; 4) Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Carlos
Alberto Alves de Oliveira, representante suplente; 5) pelo Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal, o Sr. Manoel Hermeto Vas-
concelos Junior, representante suplente; 6) pela Secretaria Nacional
de Segurança Pública (SENASP), o Sr. Thadeu de Jesus e Filho,
representante suplente; 7) pelo Senado Federal, o Sr. Rogério de Melo
Gonçalves, representante titular; 8) pela Fundação Getúlio Vargas, o
Sr. Pedro Nicoletti Mizukami, representante titular; 9) pelo Fórum
Nacional de Combate à Pirataria (FNCP), o Sr. Edson Luiz Vismona,
representante titular; 10) pela União Brasileira de Vídeo (UBV), a
Sra. Tânia Lima, representante titular. Registrou-se também a pre-
sença dos seguintes Painelistas: 1) pela Associação Brasileira de
Produtores de Disco, o Sr. José Eduardo Garcia Rajo, representante
suplente; 2) pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr. Luiz
Cláudio Garé, representante suplente; 3) Confederação Nacional do
Comércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular; 4) pela
Confederação Nacional da Indústria (CNI), a Sra. Fernanda Maciel
Carneiro, representante suplente; 5) pelo Ministério da Educação, a
Sra. Loyane de Sousa Tavares, representante suplente; 6) pela Bu-
siness Software Alliance, o Sr. Pedro Gonçalves, representante su-
plente. Por fim, registrou-se a presença dos seguintes convidados: 1)
Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o Sr. Luiz Emílio
Ferreira; 2) pela Coordenação Geral de Planejamento do Ministério
da Justiça, o Sr. Carlos Tadeu; 3) pelo Ministério da Educação, a Sra.
Loyane de Sousa Tavares. Foi aprovada a ata da 7º Reunião Ordinária
ocorrida no dia 18 de setembro de 2012. Foram dados informativos
sobre o andamento do projeto "Cidade Livre de Pirataria", sobre o
Prêmio Nacional de Combate à Pirataria, sobre o curso de capacitação
para agentes públicos e sobre o projeto "CNCP Interativo". Houve
uma explanação sobre o planejamento estratégico em relação ao Pla-
no Nacional de Combate à Pirataria. Foi sugerida a criação de uma
comissão para o desenvolvimento das atividades do Dia Nacional de
Combate à Pirataria. O Departamento de Polícia Rodoviária Federal
apresentou o release da 2ª Operação Temática de Enfrentamento aos
Crimes contra o Fisco e a Saúde Pública - OTEFIS, realizada nos dias
21 a 29 de setembro. Esgotados os assuntos do dia, a Presidente deu
por encerrada a reunião. Brasília, 16 de outubro de 2012. MARCIA
PELEGRINI - Secretária Executiva do Ministério da Justiça e Pre-
sidente do CNCP.

ATA DA 9a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 2012

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e
doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Secretário
Executivo CNCP; 2) Ministério da Fazenda, o Sr. Roberto Bicudo
Larrubia, representante suplente; 3) Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Carlos Alberto Alves de Oliveira,
representante suplente; 4) pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o
Sr. Rafael Freitas de Oliveira, representante titular; 5) pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP), o Sr. Maikel Trento, re-
presentante titular; 6) pela Câmara dos Deputados, o Sr. Silvio Sousa
da Silva, representante titular; 7) pela Associação da Indústria Far-
macêutica de Pesquisa, o Sr. Marcelo Ernesto Liebhardt, represen-
tante suplente; 9) pelo Fórum Nacional de Combate à Pirataria
(FNCP), o Sr. Edson Luiz Vismona, representante titular; 10) pelo
Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o Sr. Roberto
Abdenur, representante titular; 11) pela União Brasileira de Vídeo
(UBV), a Sra. Tânia Lima, representante titular. Registrou-se também

a presença dos seguintes Painelistas: 1) pela Associação Brasileira de
Empresa de Software (ABES), o Sr. Rodrigo Paiva, representante
suplente; 2) pela Associação Nacional de Garantia dos Direitos In-
telectuais (ANGARDI), o Sr. Roosevelt da Silveira Senra, repre-
sentante suplente; 3) pela Confederação Nacional do Comércio
(CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular; 4) pela Confe-
deração Nacional da Indústria (CNI), a Sra. Fernanda Maciel Car-
neiro, representante suplente; 5) pela Business Software Alliance
(BSA), o Sr. Frank Caramurú, representante titular e Pedro Gon-
çalves, representante suplente. Por fim, registrou-se a presença dos
seguintes convidados: 1) Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial
(ETCO), o Sr. Márcio Gonçalves; 2) pela Coordenação Geral de
Planejamento do Ministério da Justiça, o Sr. Carlos Tadeu; 3) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Francisco Carvalheira Neto; 4) pela Re-
ceita Federal do Brasil, a Sra. Maria Laís do Socorro Chaves Costa;
5) pelo Ministério das Relações Exteriores, o Sr. Cauê Oliveira Fa-
nha; 6) pelo Ministério da Cultura, a Sra. Edna do Espírito Santo; 7)
pela Business Software Alliance (BSA), o Sr. Daniel; 8) pelo Fórum
Nacional de Combate à Pirataria (FNCP), o Sr. Márcio Gonçalves; 9)
pela Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, o Sr. Alex Canuto.
Foi aprovada a ata da 8º Reunião Ordinária ocorrida no dia 16 de
outubro de 2012. Também, foram entregues os certificados de par-
ticipação na 3ª Operação Temática de Enfrentamento aos Crimes
contra o Fisco e a Saúde Pública - OTEFIS ao FNCP, CNCP, ETCO.
Foram dados informativos sobre o andamento do projeto "Cidade
Livre de Pirataria" e sobre o evento do Dia Nacional de Combate à
Pirataria. O Secretário Executivo do CNCP solicitou um balanço dos
grupos de trabalho pelos gestores e apresentou o diagnóstico em
relação ao Plano Nacional de Combate à Pirataria realizado pelo
grupo de trabalho. Houve a apresentação pela Associação Brasileira
de Empresa de Software - ABES do projeto "Portal de Denúncias".
Esgotados os assuntos do dia, o Secretário Executivo do CNCP deu
por encerrada a reunião. Brasília, 20 de novembro de 2012. RO-
DOLFO TSUNETAKA TAMANAHA - Secretário Executivo do
C N C P.

ATA DA 10a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2012

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
doze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Presidente
Substituto e Secretário Executivo do Conselho Nacional de Combate
à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual - CNCP; 2)
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Sr.
Rafael de Sá Marques, representante titular e o Sr. Carlos Alberto
Alves de Oliveira, representante suplente; 3) pelo Departamento da
Polícia Federal, o Sr. Hugo de Barros Correia, representante titular; 4)
pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Sr. Manoel Her-
meto Vasconcelos Junior, representante suplente; 5) pela Associação
Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI), o Sr. José Henrique Vasi
Werner, representante suplente; 6) pela Associação da Indústria Far-
macêutica de Pesquisa (INTERFARMA), o Sr. Marcelo Ernesto
Liebhardt, representante suplente; 7) pela União Brasileira de Vídeo
(UBV), a Sra. Tânia Lima, representante titular. Registrou-se também
a presença dos seguintes Painelistas: 1) pela Associação Brasileira de
Produtores de Disco, o Sr. José Eduardo Garcia Rajo, representante
suplente; 2) pela Associação Nacional de Garantia dos Direitos In-
telectuais (ANGARDI), o Sr. José Henrique Vasi Werner, represen-
tante titular; 3) pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr. Newton
Vieira Junior, representante titular; 4) Confederação Nacional do Co-
mércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular; 4) pela
Business Software Alliance (BSA), o Sr. Frank Caramurú, repre-
sentante titular e o Sr. Rodrigo Alberto Correia da Silva, repre-
sentante suplente. Por fim, registrou-se a presença dos seguintes con-
vidados: 1) Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o Sr.
Márcio Gonçalves; 2) pelo Fórum Nacional de Combate à Pirataria
(FCNP), o Sr. Márcio Gonçalves; 3) pelo Ministério das Relações
Exteriores (MRE), o Sr. Cauê Oliviera Fanha; 4) pela Secretaria
Nacional do Consumidor (SENACON), o Sr. Fabrício Lázaro; 5) pela
Business Software Alliance (BSA), o Sr. Felipe Herzog; 6) pelo
Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr. Luiz Cláudio Gare. Foi
aprovada a ata da 9º Reunião Ordinária ocorrida no dia 20 de no-
vembro de 2012. Foram dados informativos sobre o andamento do
projeto "Cidade Livre de Pirataria" e sobre o evento de entrega do 2º
Prêmio Nacional de Combate à Pirataria. O Secretário Executivo do
CNCP apresentou o calendário das reuniões ordinárias para 2013 e
informou sobre o andamento do fórum "CNCP Interativo". O De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal apresentou o release da 3ª
Operação Temática de Enfrentamento aos Crimes contra o Fisco e a
Saúde Pública - OTEFIS, realizada nos dias 27 de outubro a 01 de
novembro, no Estado de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. Houve
debate sobre o diagnóstico do Plano Nacional de Combate à Pirataria.
Esgotados os assuntos do dia, o Secretário Executivo do CNCP deu
por encerrada a reunião. Brasília, 18 de dezembro de 2012. RO-
DOLFO TSUNETAKA TAMANAHA - Secretário Executivo do
C N C P.

ATA DA 1a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2013

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e treze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Presidente

Substituto e Secretário Executivo do Conselho Nacional de Combate
à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual - CNCP; 2) pelo
Ministério das Relações Exteriores, o Sr. Kenneth Félix H. de Nó-
brega, representante titular; 3) pelo Ministério da Fazenda, o Sr.
Roberto Bicudo Larrubia, representante suplente; 4) pelo Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Rafael de
Sá Marques, representante titular; 5) pelo Ministério da Cultura, o Sr.
Marcos Alves de Souza, representante titular; 6) Departamento da
Polícia Federal, o Sr. Hugo de Barros Correia, representante titular; 7)
pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Sr. Manoel Her-
meto Vasconcelos Junior, representante suplente; 8) pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública, o Sr. Maikel Trento, representante
titular; 9) pela Associação Brasileira da Propriedade Intelectual (AB-
PI), o Sr. José Henrique Vasi Werner, representante suplente; 10) pela
Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (INTERFARMA),
o Sr. Marcelo Ernesto Liebhardt, representante suplente; 11) pela
Fundação Getúlio Vargas, o Sr. Pedro Nicoletti Mizukami, repre-
sentante titular; 12) pelo Fórum Nacional de Combate à Pirataria, o
Sr. Edson Luiz Vismona, representante titular; 13) pelo Instituto Bra-
sileiro de Ética Concorrencial, o Sr. Roberto Abdenur, representante
titular; 14) pela Universidade de São Paulo, o Sr. Pablo Ortellado,
representante titular; 14) pela União Brasileira de Vídeo (UBV), a
Sra. Tânia Lima, representante titular. Registrou-se também a pre-
sença dos seguintes Painelistas: 1) pela Associação Nacional de Ga-
rantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI), o Sr. José Henrique Vasi
Werner, representante titular; 2) pelo Grupo de Proteção à Marca
(BPG), o Sr. Newton Vieira Junior, representante titular, e o Sr.
Fernando Costa, representante suplente; 3) pela Confederação Na-
cional do Comércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular;
4) pela Business Software Alliance (BSA), o Sr. Frank Caramurú,
representante titular. Por fim, registrou-se a presença dos seguintes
convidados: 1) Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o
Sr. Márcio Gonçalves; 2) pela Associação Brasileira de Automação, a
Sra. Liliam Santos; 3) pelo Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial, o Sr. Elton Ferreira Barbosa; 4) pelo Ministério da Jus-
tiça/CGTI, o Sr. Tiago Cartibani; 5) pelo Ministério da Justiça/SAL,
o Sr. Guilherme Almeida de Almeida e a Sra. Natália Dino. Foi
aprovada a ata da 10ªº Reunião Ordinária ocorrida no dia 18 de
dezembro de 2012. Foram dados informativos sobre o andamento do
projeto "Cidade Livre de Pirataria" nas cidades sedes da Copa das
Confederações e Copa do Mundo, sobre o projeto "Radiografia da
pirataria" e o sobre o fórum "CNCP Interativo". Houve uma ex-
posição pela Secretaria de Assuntos Legislativos/ Ministério da Jus-
tiça sobre PLC 63/2012. O Secretário Executivo do CNCP solicitou a
entrega do balanço dos grupos de trabalhos pelos respectivos gestores
e a criação de grupo de trabalho para avaliar o projeto "Diretório
Nacional de Marcas". Houve a finalização do debate sobre o diag-
nóstico do Plano Nacional de Combate à Pirataria. Houve a apre-
sentação da Associação Brasileira de Automação - GS1 Brasil. Es-
gotados os assuntos do dia, o Secretário Executivo do CNCP deu por
encerrada a reunião. Brasília, 22 de janeiro de 2013. RODOLFO
TSUNETAKA TAMANAHA - Secretário Executivo do CNCP.

ATA DA 2a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
treze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, a Sra. Marcia Pelegrini, Secretária Executiva do
Ministério da Justiça e Presidente do Conselho Nacional de Combate
à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual - CNCP e o Sr.
Rodolfo Tsunetaka Tamanaha, Presidente Substituto e Secretário Exe-
cutivo do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra
a Propriedade Intelectual - CNCP; 2) pelo Ministério da Fazenda, o
Sr. Dílson Porfírio Pinheiro Teles, representante titular e o Sr. Roberto
Bicudo Larrubia, representante suplente; 3) pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, o Sr. Dário da Silva Brayner Filho, representante
titular; 4) pelo Ministério da Cultura, a Sra. Francimária Lacerda
Nogueira Bergamo, representante suplente; 5) pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia e Inovação, a Sra. Marylin Peixoto da Silva
Nogueira, representante titular; 6) pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego, o Sr. Jonas Santana, representante suplente; 7) pelo Depar-
tamento da Polícia Federal, o Sr. Marlon Oliveira Cajado dos Santos,
representante suplente; 8) pela Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica, o Sr. Maikel Trento, representante titular; 9) pela Associação
Brasileira da Propriedade Intelectual (ABPI), o Sr. José Henrique Vasi
Werner, representante suplente; 10) pela Associação da Indústria Far-
macêutica de Pesquisa (INTERFARMA), o Sr. Marcelo Ernesto
Liebhardt, representante suplente; 11) pelo Fórum Nacional de Com-
bate à Pirataria, o Sr. Edson Luiz Vismona, representante titular; 13)
pela Universidade de São Paulo, o Sr. Pablo Ortellado, representante
titular. Registrou-se também a presença dos seguintes Painelistas: 1)
pela Associação Brasileira de Empresa de Software, o Sr. Antônio
Eduardo Mendes da Silva, representante titular; 2) pela Associação
Nacional de Garantia dos Direitos Intelectuais (ANGARDI), o Sr.
José Henrique Vasi Werner, representante titular; 2) pelo Grupo de
Proteção à Marca (BPG), o Sr. Newton Vieira Junior, representante
titular, e o Sr. Fernando Costa, representante suplente; 3) pela Con-
federação Nacional do Comércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, re-
presentante titular; 4) pela Confederação Nacional da Indústria, a Sra.
Fernanda Maciel Carneiro, representante suplente; 5) pela Motion
Pictures Association, o Sr. Antônio Borges Filho, representante su-
plente; 6) pela Business Software Alliance (BSA), o Sr. Rodrigo
Alberto Correia da Silva, representante suplente.; 7) pelo Instituto
Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o Sr. Márcio Gonçalves.
Por fim, registrou-se a presença dos seguintes convidados: 1) Se-
cretaria de Reforma do Judiciário, o Sr. Flávio Crocce Caetano, Sra.
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Bruna Prado Silva e a Sra. Kelly de Araújo; 2) pela Secretaria de
Estado da Ordem Pública e Social do GDF, o Sr. Caleve Neves e a
Sra. Viviane Leal; 3) pelo Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial, o Sr. Elton Ferreira Barbosa; 4) pelo Confederação Nacional da
Indústria, o Sr. Samuel Lemos; 4) pelo Ministério das Relações Ex-
teriores o Sr. Cauê Oliveira Fanha; 5) pelo Grupo de Proteção à
Marca (BPG ), o Sr. Luiz Cláudio Gare; 6) pelo Ministério da Jus-
tiça/GAB, o Sr. Edmilson Pereira. Foi aprovada a ata da 1ª Reunião
Ordinária ocorrida no dia 22 de janeiro de 2013. Foram dados in-
formativos sobre o andamento do projeto "Cidade Livre de Pirataria",
sobre o grupo de trabalho do projeto "Diretório Nacional de Marcas"
e o sobre o fórum "CNCP Interativo". Houve uma apresentação da
Secretaria de Estado da Ordem Pública - SEOPS do trabalho de-
senvolvido em 2012 pelo Comitê de Combate à Pirataria. Também foi
apresentado pelo Fórum Nacional de Combate à Pirataria a "Cartilha
contra a Pirataria nas Licitações Públicas". Foi apresentado pela As-
sociação Brasileira de Empresa de Software - ABES a campanha
"Empreendedor Legal". Houve a finalização do debate sobre o diag-
nóstico do Plano Nacional de Combate à Pirataria. Esgotados os
assuntos do dia, a Presidente deu por encerrada a reunião. Brasília, 19
de fevereiro de 2013. MARCIA PELEGRINI - Secretária Executiva
do Ministério da Justiça e Presidente do CNCP.

ATA DA 3a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2013

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e
treze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 14h30, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual,
tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros: 1) pelo
Ministério da Justiça, o Sr. Flávio Crocce Caetano, Presidente do
Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Pro-
priedade Intelectual - CNCP e o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha,
Presidente Substituto e Secretário Executivo do Conselho Nacional de
Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual -
CNCP; 2) pelo Ministério das Relações Exteriores, o Sr. Kenneth
Félix H. da Nóbrega, representante suplente; 3) pelo Ministério da
Cultura, o Sr. Marcos Alves de Souza, representante titular; 4) pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação, o Sr. Antenor Correa,
representante suplente; 5) pelo Departamento da Polícia Federal, o Sr.
Hugo de Barros Correia, representante titular; 6) pela Secretaria Na-
cional de Segurança Pública, o Sr. Alex Canuto de Sá Cunha, re-
presentante titular; 7) pelo Fórum Nacional de Combate à Pirataria, o
Sr. Edson Luiz Vismona, representante titular; 8) pelo Instituto de
Ética Concorrencial, o Sr. Roberto Abdenur, representante titular; 9)
pela Universidade de São Paulo, o Sr. Pablo Ortellado, representante
titular; 10) pela União Brasileira de Vídeo, a Sra. Tânia Lima, re-
presentante titular. Registrou-se também a presença dos seguintes
Painelistas: 1) pela Associação Brasileira de Produtores de Disco, o
Sr. José Eduardo Garcia Rajo, representante suplente; 2) pela As-
sociação Brasileira de Empresa de Software, o Sr. Rodrigo Paiva,
representante suplente; 3) pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o
Sr. Newton Vieira Junior, representante titular, e o Sr. Fernando Cos-
ta, representante suplente; 4) pela Confederação Nacional do Co-
mércio (CNC), o Sr. Natan Schiper, representante titular; 5) pela
Confederação Nacional da Indústria, a Sra. Fernanda Maciel Car-
neiro, representante suplente; 6) pela Motion Pictures Association, o
Sr. Antônio Borges Filho, representante suplente; 7) pela Business
Software Alliance (BSA), o Sr. Frank Caramurú, representante ti-
tular.; 8) pelo Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial (ETCO), o
Sr. Márcio Gonçalves. Por fim, registrou-se a presença dos seguintes
convidados: 1) Secretaria de Reforma do Judiciário, o Sr. Camilo
Toscano; 2) pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Susten-
tável de Santa Catarina, a Sra. Érica Ferreira; 3) pelo Ministério da
Justiça/GM, o Sr. Edmilson Pereira; 4) pelo Ministério da Justiça/
CGPLAN, o Sr. Carlos Tadeu; 5) pela Business Software Alliance, o
Sr. José Marcio Gomes; 6) pelo Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, o Sr. Carlos Adriano da Silva. Foi
aprovada a ata da 2ª Reunião Ordinária ocorrida no dia 19 de fe-
vereiro de 2013. Foram dados informativos sobre o andamento do
projeto "Cidade Livre de Pirataria", sobre o grupo de trabalho do
projeto "Diretório Nacional de Marcas" e definido novo horário para
realização das Reuniões Ordinárias. Explanou-se e debateu-se sobre o
Plano Nacional de Combate à Pirataria. Esgotados os assuntos do dia,
o Presidente deu por encerrada a reunião. Brasília, 21 de março de
2013. FLÁVIO CROCCE CAETANO - Presidente do CNCP.

ATA DA 4a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2013

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
treze, na sala 304 do Ministério da Justiça, em Brasília, no Distrito
Federal, às 10:00h, reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Na-
cional de Combate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade In-
telectual, tendo-se registrado a presença dos seguintes Conselheiros:
1) pelo Ministério da Justiça, o Sr. Flávio Crocce Caetano, Presidente
do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual - CNCP e o Sr. Rodolfo Tsunetaka Tamanaha,
Presidente Substituto e Secretário Executivo do Conselho Nacional de
Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual -
CNCP; 2) pelo Ministério da Fazenda, a Sra. Mônica Soares Araújo,
representante suplente; 3) pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e
Inovação, o Sr. Antenor Correa, representante suplente; 4) pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública, o Sr. Alex Canuto de Sá
Cunha, representante titular; 5) pela Associação Brasileira da Pro-
priedade Intelectual, o Sr. José Henrique Vasi Werner, representante
suplente; 6) pela Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa, o
Sr. Marcelo Ernesto Liebhardt, representante suplente; 7) pelo Fórum
Nacional de Combate à Pirataria, o Sr. Rafael Garcia Pereira Bellini,

representante suplente; 8) pela União Brasileira de Vídeo, a Sra.
Tânia Lima, representante titular. Registrou-se também a presença dos
seguintes Painelistas: 1) pela Associação Brasileira de Produtores de
Disco, o Sr. Paulo Rosa Junior, representante titular e o Sr. José
Eduardo Garcia Rajo, representante suplente; 2) pela Associação Bra-
sileira de Empresa de Software, o Sr. Rodrigo Paiva, representante
suplente; 3) pela Associação Nacional de Garantia dos Direitos In-
telectuais, o Sr. José Henrique Vasi Werner, representante titular; 4)
pelo Grupo de Proteção à Marca (BPG), o Sr. Newton Vieira Junior,
representante titular, e o Sr. Fernando Costa, representante suplente;
5) pela Confederação Nacional do Comércio (CNC), a Sra. Tatiana de
Fátima M. D. de Abranches, representante suplente; 6) pela Con-
federação Nacional da Indústria, a Sra. Fernanda Maciel Carneiro,
representante suplente; 7) pela Business Software Alliance (BSA), o
Sr. Frank Caramurú, representante titular; 8) pelo Instituto Brasileiro
de Ética Concorrencial (ETCO), o Sr. Márcio Gonçalves. Por fim,
registrou-se a presença dos seguintes convidados: 1) Ministério das
Relações Exteriores, a Sra. Mayara Nascimento Santos Leal; 2) pela
Business Software Alliance, o Sr. Daniel Tisi Stivelberg; 3) pela
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável de Santa Ca-
tarina, a Sra. Érica Ferreira; 4) pelo Fórum Nacional de Combate à
Pirataria, o Sr. Wellington S. Oliveira e o Sr. Flávio Meirelles; 5) pela
Câmara dos Deputados, o Sr Deputado Guilherme Campos; 6) pelo
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, o Sr. Elton Ferreira. Foi
aprovada a ata da 3ª Reunião Ordinária ocorrida no dia 21 de março
de 2013. Informou-se sobre o andamento do projeto "Cidade Livre de
Pirataria". Houve a apresentação pelo Deputado Guilherme Campos
da Frente Parlamentar Mista de Combate à Pirataria do Congresso
Nacional. Também houve apresentação da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Sustentável de Santa Catarina sobre o CECOP/SC.
Discutiu-se e aprovou-se o novo Plano Nacional de Combate à Pi-
rataria. Esgotados os assuntos do dia, o Presidente deu por encerrada
a reunião. Brasília, 16 de abril de 2013. FLÁVIO CROCCE CAE-
TANO - Presidente do CNCP.

Autuadas: Azul S.A. e Trip Linhas Aéreas S.A.
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de Al-
buquerque Maranhão, Fabíola C. L. Cammarota de Abreu e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Auto de Infração nº 08700.004188/2013-02
Atuadas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A. e ACEF S.A.
Advogados: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de maio de 2013

No- 531 - Processo Administrativo nº 08012.005004/2004-99. Re-
presentante(s): União Nacional das Instituições de Autogestão em
Saúde - UNIDAS (ex-CIEFAS/ABRASPE) e Associação dos Sis-
temas de Autogestão em Saúde Próprios de Empresas do Espírito
Santo - ASASPE-ES. Representadas: Hemoclínica Serviço de He-
moterapia S/S (Hemoclínica), Hemoservice Serviço de Hemoterapia e
Hemoderivados Ltda. (Hemoservice), Unihemo Clínica de Hemato-
logia e Hemoterapia Ltda. (Unihemo), União Nacional das Insti-
tuições de Autogestão em Saúde - UNIDAS (ex-CIEFAS/ABRASPE)
e Associação dos Sistemas de Autogestão em Saúde Próprios de
Empresas do Espírito Santo - ASASPE-ES. Advogados: Flavio Sena
Frasson, Djalma Frasson e Deneuze Aparecida Pereira Pinto Cardoso
(Hemoclínica, Hemoserve e Unihemo); José Luiz Toro da Silva, Vâ-
nia de Araújo Lima Toro da Silva, Edy Gonçalves Pereira e outros
(UNIDAS); Ricardo dos Santos Abreu, Samira Nabbouh Abreu, Jean
Carlo de Almeida e outros (ABBS). Acolho a Nota Técnica de fls.,
aprovada pelo Coordenador-Geral de Análise Antitruste 2, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica de fls., decido: (i) pela convolação do presente
Processo Administrativo em Processo Administrativo para Imposição
de Sanções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, pas-
sando as normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter
aplicação imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes
da vigência da Lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com
base na Lei nº 8.884/94; (ii) pelo deferimento da produção de prova
documental, sendo direito das representadas, até o encerramento da
instrução processual, juntar aos autos novos documentos que entenda
necessárias ao exercício de seu direito ao contraditório e à ampla
defesa, (iii) pela notificação da ABBS e da UNIDAS para que em 5
(cinco) dias apresentem o rol das testemunhas que desejam serem
ouvidas, em número não superior a 03 (três), com a respectiva apre-
sentação do endereço das testemunhas arroladas, bem como fun-
damentação para as oitivas. Caso seja de interesse da Representada,
essa pode, facultativamente, trazer aos autos declarações escritas as-
sinadas pelas pessoas arroladas como testemunhas, contendo as in-
formações fáticas que estas conhecem acerca do mérito do presente
processo administrativo. Advirta-se que nesse caso a prova também
terá caráter documental, e deverá ser apresentada no prazo de 10
(dez) dias da publicação da decisão do Sr. Superintendente-Geral, sob
pena de indeferimento da produção da prova, (iv) pela intimação da
UNIDAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, em relação a realização de
perícia contábil, especificar seus objetivos e a pertinência para a
investigação, apontando eventual contradição ou questão técnica que
exija a realização da perícia, especificando, inclusive, o(s) respon-
sável(eis) que será(ão) contratado(s) para tal finalidade, (v) excep-
cionalmente, em relação aos pedidos genéricos de produção de prova,
a intimação dos Representados para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados em dobro nos termos do art. 191 do Código de Processo
Civil, especifiquem as provas que pretendam sejam produzidas, jus-
tificando sua necessidade, de modo a que sejam analisadas pela
SG/Cade nos termos do art. 155 do Regimento Interno do Cade.
Nessa mesma oportunidade, os Representados que tenham interesse
na produção de prova testemunhal deverão apresentar a qualificação
completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do
Cade, bem como fundamentação para as oitivas, conforme previsto no
art. 70 da Lei nº 12.529/2011, c/c art. 155, caput e §2º, do Regimento
Interno do Cade. Ao Setor Processual.

No- 533 - Processo Administrativo nº 08012.004771/2011-18. Repre-
sentante: SDE ex-ofício. Representada: Cordeiro Lopes Ltda e Cen-
tersystem Indústria e Comércio Ltda. Advogados: Vilma Pereira de
Araujo, Soraya Cador Zendin de Souza, Gilberto Camilo Colagio-
vanni e outros. Acolho a Nota Técnica de fls. , aprovada pelo Co-
ordenador Geral de Análise Antitruste 2, e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, recomendo o arquivamento do Processo Administrativo con-
tra as representadas, pois os indícios apresentados e colhidos ao longo
da instrução não foram suficientes para a condenação das empresas
denunciadas. Assim, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e
art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade, remetam-se os autos ao
Tribunal Administrativo do Cade para julgamento.

No- 535 - Processo Administrativo nº 08012.002540/2002-71. Re-
presentante(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Gru-
po - SINAMGE. Representada(s): Comitê de Integração das Enti-
dades de Representação dos Médicos e dos Estabelecimentos As-
sistenciais de Saúde - CIER-Saúde; Associação dos Hospitais do

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011495/2011-36
Requerentes: Foz Centro Norte S.A e CIA de Saneamento do

Tocantins - SANEATINS
Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Manifestou-se a representante da requerente.
Impedido o Presidente do Cade, Dr. Vinicius Marques de

Carvalho. Presidiu o julgamento do processo o Conselheiro Ricardo
Machado Ruiz.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e, por maioria, aprovou-a condicionada à adequação do aspecto geo-
gráfico da cláusula de não concorrência, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Vencido o Conselheiro Marcos Paulo Verissimo,
que votou pela aprovação da operação sem restrições.

Brasília, 28 de maio de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
19 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.009880/2012-46
Requerentes: Rossi Residencial S.A. e Norcon Sociedade

Nordestina de Construções S.A.
Advogados: Renê G. S. Medrado, Alessandro P. Giacaglia e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, determinando a aplicação de multa por
intempestividade, bem como a lavratura de Auto de Infração em
desfavor da Rossi Residencial S.A., nos termos do voto da Con-
selheira Relatora.

Brasília, 28 de maio de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

PAUTA DA 23a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 5 DE JUNHO DE 2013

Início: 10h
Ato de Concentração nº 08012.011421/2011-08
Requerentes: Oncotech Oncologia Ltda., Centro Radioterápico da Gá-
vea Ltda., Serviços de Radioterapia São Peregrino Ltda., CORAL -
Centro de Oncologia e Radioterapia Ltda., LFC Serviços Médicos
Ltda.; Scanmed - Aluguel de Máquinas e Equipamentos Ltda.; Ins-
tituto de Oncologia e Radioterapia São Pellegrino Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, André Previato e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.012185/2011-39
Requerentes: Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se-
gurança; Fiel Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Ruben Schechter,
Leonardo Felisoni Torre e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Auto de Infração nº 08700.010047/2012-48
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Estado de Goiás - AHEG; Associação Médica de Goiás - AMG;
Cooperativa Médica do Estado de Goiás - COMEGO; Cooperativa
dos Médicos Anestesiologistas de Goiás - COOPANEST; Federação
dos Hospitais Laboratórios de Saúde do Estado de Goiás -
FEHOESG; Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás - SIMEGO;
Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde no
Estado de Goiás - SINDHOESG; Sindicato dos Laboratórios de Aná-
lises e Bancos de Sangue no Estado de Goiás - SINDILABS; Sin-
dicato das Clínicas Radiológicas, Ultrassonografia, Ressonância Mag-
nética, Medicina Nuclear e Radioterapia no Estado de Goiás - SIN-
DIMAGEM; Sociedade Brasileira de Patologia - Seção Goiás - SBP-
GO; Associação Brasileira de Bancos de Sangue - ABBS; Associação
dos Hospitais Privados de Alta Complexidade do Estado de Goiás -
AHPACEG; Goiânia Clínica; Sociedade Brasileira de Citopatologia -
SBC-GO e Sociedade Goiana de Patologia Clínica - SGPC. Ad-
vogados: Henrique Luiz Éboli, Henrique Luiz Éboli Júnior, Valdivino
Weslei de Jesus, Marun A. D Kabalan, Jonathan Augusto Sousa e
Silva, Dinamara Gonçalves Cavalcante Canedo Ramos, Waldomiro
Alves da Costa Júnior, João Bosco Luz de Morais, Rafaela Pereira
Morais, João Vicente Pereira Morais, Tenório César da Fonseca e
outros. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido,
com fundamento no artigo 220 do Regimento Interno do CADE, pela
convolação do presente Processo Administrativo em Processo Ad-
ministrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações
à Ordem Econômica, passando as normas processuais previstas na Lei
nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais
concluídas antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos
praticados com base na Lei nº 8.884/94. Acolho a Nota Técnica de
fls., aprovada pelo Coordenador Geral de Análise Antitruste, e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, decido: (i) pelo indeferimento das pre-
liminares suscitadas pelos Representados, (ii) pelo deferimento da
produção de prova testemunhal solicitada pelo Comitê de Integração
das Entidades de Representação dos Médicos e dos Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde, Associação Médica de Goiás e Sindicato dos
Médicos no Estado de Goiás, a ser realizada nos horários e datas que
serão designados oportunamente pela Superintendência-Geral do Ca-
de, (iii) pela intimação da Associação dos Hospitais do Estado de
Goiás - AHEG e Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de
Serviços de Saúde no Estado de Goiás - SINDHOESG para que
justifiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, a necessidade dos depoi-
mentos pessoais dos representantes legais do CIEFAS e SINAMGE,
(iv) excepcionalmente, em relação aos pedidos genéricos de produção
de prova, a intimação dos Representados para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados em dobro nos termos do art. 191 do Código de
Processo Civil, especifiquem as provas que pretendam sejam pro-
duzidas, justificando sua necessidade, de modo a que sejam ana-
lisadas pela SG/Cade nos termos do art. 155 do Regimento Interno do
Cade. Nessa mesma oportunidade, os Representados que tenham in-
teresse na produção de prova testemunhal deverão apresentar a qua-
lificação completa de até 3 (três) testemunhas, incluindo o endereço
de cada um deles, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme
previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011, c/c art. 155, caput e §2º, do
Regimento Interno do Cade. Caso seja de interesse da Representada,
inclusive a que já tiver a produção de prova testemunhal deferida,
pode, facultativamente, trazer aos autos declarações escritas assinadas
pelas pessoas arroladas como testemunhas, contendo as informações
fáticas que estas conhecem acerca do mérito do presente processo
administrativo. Advirta-se que nesse caso a prova também terá caráter
documental, e deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias da
publicação da decisão do Sr. Superintendente-Geral, sob pena de
indeferimento da produção da prova.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 433, DE 28 DE MAIO DE 2013

O Defensor Público-Geral Federal e Presidente do Conselho
Superior da Defensoria Pública da União, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso XIV, da Lei Complementar nº
80 de 12 de janeiro de 1994, resolve:

I - Convocar a 151ª Sessão Ordinária do Conselho Superior
da Defensoria Pública da União, a se realizar no dia 03 de junho de
2013, às 9h (horário de Brasília), na Sala de Reunião do Conselho
S u p e r i o r.

II - Publicar a Pauta da Reunião supracitada.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO

Pauta da 151ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria
Pública da União.
I - Julgamento dos processos já iniciados:
Item 1
Processo: 08038.000278/2013-84
Relator: Conselheiro Gustavo Zortéa da Silva
Assunto: Assunto: Proposta de Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Defensoria Pública da União. Interessado: Corregedor-Geral
da Defensoria Pública da União.
II - Julgamento dos processos não iniciados:

Item 2
Processo: 08038.013351/2013-98
Relator: Conselheiro William Charley Costa de Oliveira
Assunto: Processo seletivo - Câmaras de Coordenação.
Item 3
Processo: 08170.000062/2013-11
Relator: Conselheiro Gustavo Zortéa da Silva
Assunto: Assunto: Pedido de afastamento para cursar mestrado no
exterior. Interessado: Dr. Henrique Guimarães de Azevedo.
Item 4
Processo: 08038.010785/2013-36
Relator: Conselheiro Carlos Eduardo Barbosa Paz
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Dionísio
B o rg e s
Item 5
Processo: 08038.014910/2013-87
Relator: Conselheiro Kelery Dinarte da Páscoa Freitas
Assunto: Comissão Eleitoral para escolha do novo Defensor
Público-Geral Federal
Item 6
Processo: 08038.010082/2013-16
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: 14º Concurso de remoção de DPF de 1ª Categoria
Item 7
Processo: 08038.013551/2013-41
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: 27º Concurso de remoção de DPF's de 2ª categoria
Item 8
Processo: 08038.016643/2013-82
Relator: Conselheiro William Charley Costa de Oliveira
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado:
Dr. Pedro de Paula Almeida
Item 9
Processo: 08038.014316/2013-96
Relator: Conselheiro Gustavo Zortéa da Silva
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a lista nacional de
merecimento e estabelece procedimentos para a formação de listas
tríplices para a promoção por merecimento para cargos com lotação
em localidades diversas. Interessado: Defensor Público-Geral Federal,
Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova
Item 10
Processo: 08038.014630-2013-79
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Proposta de Resolução - Criação de comitê nacional de
projetos especiais e estruturantes
Item 11
Processo: 08038.013804/2013-86
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Consulta - Aplicação da resolução nº 70. Interessado:
Dr :Dionísio Borges
Item 12
Processo: 08038.030947-2011-91
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Requerimento Administrativo para edição de Resolução.
Interessada: ANADEF
III - matérias sigilosas:
Item 13
Processo: 08038.003346/2013-77
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 14
Processo: 08038.030678/2012-43.
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 15
Processo: 08038.004560/2013-41.
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 16
Processo: 08038.007540/2013-21
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 17
Processo: 08038.013077/2013-57.
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 18
Processo: 08038.011865/2013-17
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 19
Processo: 08038.007520/2013-51
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 20
Processo: 08038.013894/2013-13
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes
Item 21
Processo: 08038.014787/2011-32
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Fabiano Caetano Prestes

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.796, DE 7 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1715 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PENEDO AGRO-INDUS-
TRIAL S/A, CNPJ nº 12.382.008/0001-49 para atuar em Alagoas,
com Certificado de Segurança nº 826/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.803, DE 7 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1764 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ nº 42.035.097/0001-18, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Vigilância Patrimonial
e Escolta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança
nº 860/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.886, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2095 - DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CASTER CENTRO
AVANÇADO DE TREINAMENTO ESPECIALIZAÇÃO E RECI-
CLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 10.989.438/0001-06,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
100000 (cem mil) Espoletas calibre 38
100000 (cem mil) Projéteis calibre 38
12510 (doze mil e quinhentas e dez) Espoletas calibre .380
12510 (doze mil e quinhentos e dez) Projéteis calibre .380
5780 (cinco mil e setecentas e oitenta) Munições calibre 12
152 (cento e cinquenta e duas) Buchas calibre 12
4 (quatro) Quilos de chumbo calibre 12
152 (cento e cinquenta e duas) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.905, DE 16 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1276 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL SERVICE VICTORIA PLACE, CNPJ nº 56.094.964/0001-
09 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.949, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2226 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LINCE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº 10.364.152/0001-27, sediada
em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 1.950, DE 17 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2190 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SAFE SEGURANÇA LT-
DA ME, CNPJ nº 13.444.055/0001-32, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.984, DE 23 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/889 - DPF/FIG/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MONTOYA SERVIÇOS DE
DIVERSÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ nº
05.739.200/0001-84 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.986, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1105 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALGAR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 02.707.116/0002-71, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 513/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.990, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1226 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASSP ASSESSORIA
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
11.673.273/0001-13, sediada na Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente FAROL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 01.761.671/0001-38:

14 (quatorze) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
140 (cento e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.000, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/824 - DPF/MII/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CFORTT CENTRO DE FORMACAO E TREI-
NAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA ME, CNPJ nº
06.116.765/0001-78, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 936/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.007, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1875 - DPF/VAG/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0030-70, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.008, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1926 - DPF/PFO/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INVIOLAVEL SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 05.120.497/0001-03, sediada no Rio Gran-
de do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.009, DE 24 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1937 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRIMUS SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA LTDA - EPP, CNPJ nº
16.950.839/0001-20, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 185, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IBDS, registrado no
CNPJ sob o nº 04.570.469/0001-17, pelos fundamentos presentes no
Processo Administrativo MJ nº 08001.011562/2012-22.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 186, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO VIDA PARA
O ATENDIMENTO À SAÚDE, SANEAMENTO E MEIO AM-
BIENTE - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, registrado no CNPJ sob o
nº 07.475.818/0001-00, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08001.005125/2006-21.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 187, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do CENTRO INTEGRADO
E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, registrado no CNPJ sob o nº
04.351.940/0001-86, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 00005.004329/2010-80.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 188, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PLANALTINA, re-
gistrado no CNPJ sob o nº 06.043.453/0001-81, pelos fundamentos
presentes no Processo Administrativo MJ nº 08001.008242/2006-47.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 197, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO LAR, re-
gistrada no CNPJ sob o nº 08.051.711/0001-05, pelos fundamentos
presentes no Processo Administrativo MJ nº 08071.029743/2008-03.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV, da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 198, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO VIRTUAL
DE ESTUDOS AVANÇADOS - VIAS, registrado no CNPJ sob o nº
04.130.096/0001-63, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08071.000961/2013-15.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO
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PORTARIA No- 199, DE 23 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do Instituto de Administração
Social e Emprego - IASE, registrado no CNPJ sob o nº
06.332.022/0001-35, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08001.006083/2007-27.

Art. 2º Nos termos do artigo 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de
1988, assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 200, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do CENTRO DE APOIO
INTEGRADO AO DEFICIENTE FÍSICO - CAIDEFI, registrado no
CNPJ sob o nº 06.094.059/0001-72, pelos fundamentos presentes no
Processo Administrativo MJ nº 08071.019143/2010-43.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 201, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE EXCE-
LÊNCIA ADMINISTRATIVA - IABRAS -, registrada no CNPJ sob o
nº 07.279.398/0001-96, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08001.001859/2012-80.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 202, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IB-
DES, registrado no CNPJ sob o nº 07.592.971/0001-17, pelos fun-
damentos presentes no Processo Administrativo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 0 1 0 0 2 / 2 0 11 - 5 5 .

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 203, DE 23 DE MAIO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do CENTRO DE ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CADS, registrada no
CNPJ sob o nº 07.055.063/0001-94, pelos fundamentos presentes no
Processo Administrativo MJ nº 08001.001226/2012-71.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790/99, de
23 de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional iraquiano SAMI R MUSA, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de SAMI R MUSA
para SAMI RAHEEM MOUSA e o nome dos genitores de RAHIM
MUSA para RAHEEM MOUSA e FATIMA KAMBAR para FA-
TIMAH QANBAR.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor do nacional austríaco RONALD BEIGL, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a na-
cionalidade constante do seu registro, passando de austríaca para
liechtensteiniense, com a perda da nacionalidade primitiva.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor da nacional portuguesa BARBARA LAURA VAN RO-
OIJEN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado a nacionalidade constante do seu registro, passando de
portuguesa para holandesa, com a perda da nacionalidade primitiva.

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Tendo em vista que o pedido não está de acordo com o
disposto no artigo 43, da Lei 6.815/80, indefiro o processo de Al-
teração de Assentamentos nº 08505.045258/2013-99, formulado por
TURIBIO RUIZ, por falta de amparo legal.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08364.001002/2012-41 - NENGSU CHEN e
YANQIN FANG

Processo Nº 08505.088713/2012-60 - PEDRO CAMILO DA
COSTA SAPULA e NEUSA ROSA SIMUILA DOS SANTOS.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,
amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08101.000131/2011-21 - DANAY ROSA DU-
PEYRON MARTELL

Processo Nº 08310.002445/2012-84 - VITTORIA FIORI
Processo Nº 08335.020516/2012-42 - NARCIZA ACOSTA

GARCIA
Processo Nº 08386.014850/2012-61 - MARIA DO PATRO-

CINIO
Processo Nº 08386.017560/2012-70 - NAJIA JABOUR
Processo Nº 08388.008402/2012-17 - NUSRAT BIBI e ARS-

LAN AHMAD
Processo Nº 08390.005644/2012-00 - FIORELLA GIUSSA-

NI CENTEMERO, CAROLINA CENTEMERO, FILIPPO CENTE-
MERO e TOMMASO CENTEMERO

Processo Nº 08457.010401/2012-63 - HENRIQUE GONCA-
LO DA FONTE BRAVO

Processo Nº 08458.008742/2011-88 - JESUS PASCUAL
MARANGIELLO e RAQUEL VIRGINIA LEVI

Processo Nº 08460.004132/2012-47 - MILDREY SARDUY
Processo Nº 08460.007123/2012-16 - MARIA EDJANE DA

CUNHA FOIOS
Processo Nº 08460.010365/2011-06 - RAFFAELLA ROL
Processo Nº 08492.001994/2012-41 - MARIA ALEJAN-

DRA OVIEDO IRIARTE e GUILTER NICOLAS BORDON OVIE-
DO

Processo Nº 08492.007738/2012-67 - FRANK PASCAL
TISLAUK

Processo Nº 08505.088238/2012-21 - NELMA SANDI MI-
GUEL e TATIANA JANE MIGUEL

Processo Nº 08705.004448/2012-19 - SAMANTA ALMEI-
DA CASTRO

Processo Nº 08260.008553/2011-12 - GUIOMAR PIRES DE
OLIVEIRA

Processo Nº 08460.014708/2012-84 - SECUNDINO ESTE-
VEZ POCEIRO

Processo Nº 08505.032643/2012-95 - CHADI ALI FARES,
ALI CHADI FARES e INAAM ALI EL GHANDOWR

Processo Nº 08506.004728/2012-73 - TAMARA BABAJA-
N YA N

Processo Nº 08711.000429/2012-34 - RUTH NOEMI HUR-
TADO BARRERA.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08444.001828/2013-09 - HONATAN FAJARDO
CABRERA, até 19/03/2014

Processo Nº 08444.001859/2013-51 - JOSE LUIS GALLO
ARIAS, até 11/03/2014

Processo Nº 08444.002025/2013-63 - JORGE VILLEGAS
MARTIN, até 09/05/2014

Processo Nº 08460.003044/2013-17 - TATIANA PEREIRA
DA SILVA BANDUA, até 28/09/2013

Processo Nº 08460.003082/2013-61 - STEFANO MOTTA,
até 11/02/2014

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.009687/2008-16 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro de 1993, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de expulsão movido em desfavor do nacional nigeriano
MUKANDAZ ADEGOKE, tendo em vista a existência de hipótese
impeditiva de expulsão, conforme previsto no art. 75, II, "b", da Lei
n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chinesa CHANG YA TING, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de CHANG YA TING para
CHANG YA-TING LIN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa MARIA DA LUZ MIRANDA RE-
ZENDE, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de MARIA
DA LUZ MIRANDA REZENDE para MARIA DA LUZ MIRANDA
RESENDE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional paraguaia LIZ LIDER MAGGI VIEIRA DA
COSTA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de LIZ
LIDER MAGGI VIEIRA DA COSTA para LIZ LIDER MAGGI
CARDENAS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional francesa CHLOE VALENTINE TEJERINA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante do seu registro, passando de CHLOE VALENTINE
TEJERINA para CHLOÉ VALENTINE TEJERINA GARRO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional argentino FEDERICO DANIEL DETLEFS, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante no seu registro, passando de FEDERICO
ENRIQUE DETLFS para FEDERICO ENRIQUE DETLEFS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional paraguaio RODRIGO KREIS ARMOA, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante do seu registro, passando de SOFIA
ARMOA PEDROZA para SOFIA ARMOA PEDROZO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional uruguaio NELSON EULOGIO MENDIZABAL
CABRERA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de JUANA MIGUEL MENDIZABAL para JUANA CABRE-
RA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional peruano HELARF IGNACIO MORANTE NA-
RANJO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de HELENA CARMEN NARANJO CARRANZA para ELENA
CARMEN NARANJO CARRANZA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional norte-americano KENNETH DALE CORMIER
JR, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome e o nome do genitor constante do seu registro,
passando de KENNETH DALE CORMIER JR para KENNETH DA-
LE CORMIER JUNIOR e o nome do genitor de KENNETH DALE
CORMIER SR para KENNETH DALE CORMIER.
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Processo Nº 08460.003091/2013-52 - JAVIER ERNESTO
GONZALEZ SANCHEZ, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.003120/2013-86 - CESAR AUGUSTO
HUANCA CONDORI, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.003138/2013-88 - LUIS GIRALDO DU-
RAND BERNALD, até 01/02/2014

Processo Nº 08460.003145/2013-80 - LIDA JANETH COL-
LAZOS PAZ, até 05/03/2014

Processo Nº 08460.003148/2013-13 - TIFFANY SHELDINA
YARDE, até 05/02/2014

Processo Nº 08460.004336/2013-69 - CECILIA ISABEL
JUSTINO FONSECA, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.004434/2013-04 - CARLOS ALBERTO
PRESA RODRIGUES RIBEIRO E RIBEIRO, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.004435/2013-41 - SENAKPON FABRI-
CE FIDELE KPOHOLO, até 07/03/2014

Processo Nº 08460.004438/2013-84 - JOSE SANTIAGO
TORO RIVERA, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.027975/2012-11 - HILENIO SILVA
MONTEIRO, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.001948/2013-36 - JULIAN FERNANDO
NINO GAMBOA, até 02/02/2014

Processo Nº 08505.035567/2013-51 - FADIA BEATRIZ TA-
LA GONZALEZ, até 29/10/2013

Processo Nº 08505.035616/2013-55 - FRANCISCA IRACE-
MA DE CARVALHO SIMOES, até 23/04/2014

Processo Nº 08506.004521/2013-80 - DEDALDINO HEL-
DER MUONDO CACULO, até 06/03/2014

Processo Nº 08506.004591/2013-38 - ROBERTO CHASHA
KEMBO, até 05/03/2014

Processo Nº 08506.006067/2013-00 - IDALIZA JOSEFA
HERCULANO, até 28/03/2014

Processo Nº 08506.006068/2013-46 - GINGA NIZA GAR-
CIA MENDES RAMOS, até 30/06/2013

Processo Nº 08501.003203/2013-41 - ALVARO LEZINHO
ANTONIO, até 31/03/2014

Processo Nº 08505.035436/2013-73 - SUELI DUARTE DA
ROCHA, até 19/03/2014.

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08460.040810/2011-54 - JORGE MANUEL
SISNIEGUES OBLITAS.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08460.004444/2013-31 - CARLOS AL-
BERTO ALEJOS ALTAMIRANO.

INDEFIRO, o pedido tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08270.022566/2012-66 - INACIA MENDES.

INDEFIRO, o pedido tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08286.000685/2013-70 - DAVID FERNANDES VALU.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada

no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.011105/2012-08 - JOHAN RENE GON-

ZALEZ MOYA, até 11/01/2014

Processo Nº 08107.005231/2012-75 - SILVIA MIGUEL DE

CAMPOS, até 17/02/2014

Processo Nº 08260.006684/2012-46 - JOHN ANDREW

MUNDELL, até 31/12/2013

Processo Nº 08270.027732/2012-11 - ALDEVINO GOMES,

até 02/02/2014

Processo Nº 08270.027890/2012-71 - LESLEYSA SILVA

DE DEUS AFONSO, até 30/01/2014

Processo Nº 08286.001222/2012-44 - RALPH UWE DE-

BUSMANN, até 05/11/2013

Processo Nº 08297.000371/2013-48 - AIRES PAULO PE-

DRO PANDA, até 02/03/2014

Processo Nº 08337.003352/2012-79 - ANTONIO NELITO

JORGE, até 29/01/2014

Processo Nº 08353.001399/2012-08 - JHONNATTAN JOSE

GODOY CARINGI, até 25/07/2013

Processo Nº 08354.000865/2013-09 - ELIEZER BRANDAO

BAILO, até 07/02/2014

Processo Nº 08354.001346/2013-50 - ZANDONAIDE INA-

CIO LOPES TE, até 26/02/2014

Processo Nº 08354.001586/2013-54 - AMADU SADJO

BALDE, até 29/03/2014

Processo Nº 08354.006978/2012-29 - SILVERIO GOMES

BARBOSA KATAR JUNIOR, até 31/01/2014

Processo Nº 08386.014063/2012-10 - JOSEPH RAJU, até

01/09/2013

Processo Nº 08444.000153/2013-72 - ALEJANDRO JOSE

MENA BARRIOS, até 03/03/2014

Processo Nº 08444.006205/2012-33 - SANDRA JANE JOSE

DE BARROS ARMANDO, LUNDOLOKI SOFIA DE BARROS

ARMANDO, LUZIA DO ROSARIO DE BARROS ARMANDO e

MARIA MANUELA DE BARROS ARMANDO, até 27/11/2013

Processo Nº 08444.006779/2012-10 - ADILSON MIGUEL

FAJARDO BIRI, até 29/01/2014

Processo Nº 08458.011557/2012-51 - DESTIN MAKUAMA

KONDE, até 26/01/2014

Processo Nº 08495.005480/2012-34 - IVAN CONTRERAS

MOLINA, até 06/03/2014

Processo Nº 08501.012641/2012-10 - HENIO MANUEL

CARDOSO LUIS, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.061254/2012-77 - ADALBERTO FRAN-

CISCO ANTONIO, até 30/06/2013

Processo Nº 08505.121179/2012-19 - RENATA EMANUE-

LA FERREIRA ROCHA e CESAR RAFAEL FERREIRA ROCHA

BRAGANCA PEREIRA, até 19/01/2014

Processo Nº 08505.121431/2012-81 - GINA PAOLA POLO

INFANTE, até 26/01/2014

Processo Nº 08506.016503/2012-60 - KISHORE REDDY

MANDAPATI, até 22/03/2014

Processo Nº 08705.006778/2012-49 - ETIENNE ATANGA

NDIFONGYEN, até 04/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada

no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004272/2013-13 - CORSINO GOMES

FERREIRA, até 23/03/2014

Processo Nº 08000.025406/2012-59 - DAVID KENT FORD,

até 28/12/2013.

DEFIRO o pedido de prorrogação de estada no país, do

dependente legal do Sr. David Antônio dos Reis Vaz, até 13/08/2013.

Processo Nº 08504.010590/2012-61 - DAVID RAFAEL GOMES

VA Z .

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-

corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo Nº

08420.015198/2012-39 - ANTONIO MANUEL OLIVEIRA MELO.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA

p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 27/05/2013, Seção 1, Pág. 30,

onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em

cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-

quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.088671/2012-67 - NATALIA GOMEZ.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base

em cônjuge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá

enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.088671/2012-67 - NATALIA GOMEZ CALERO.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 189, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 87 da Constituição Federal, e de acordo com o disposto no art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e considerando o disposto nos arts. 4º e 5º, do Decreto nº 4.810, de 19 de agosto de 2003, e na Instrução Normativa MPA nº 10, de 12 de julho de 2010,
e do que consta do Processo nº 00350.000877/2013-53, Edital de Convocação nº 2, de 15 de Março de 2013, publicado no DOU de 18 de março de 2013, seção 3, pg.112, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, a relação nominal de habilitados no Edital de Convocação nº 2, de 15 de Março de 2013, conforme item 1.1 para arrendamento de 4 (quatro) embarcações estrangeiras
para atuar na pesca industrial experimental de cerco do bonito-listrado (Katsuwonus pelamis), tendo como área de atuação, as regiões Norte-Nordeste do Brasil, limitada até a Latitude 15° Sul, e, item 1.2 para
arrendamento de 1(uma) embarcação para atuar na pesca industrial experimental de Linha/Vara com isca viva, do bonito-listrado (Katsuwonus pelamis), tendo como área de atuação, as regiões Sudeste-Sul do
Brasil.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

ANEXO I

Proponente/CNPJ Embarcação Item Edital Processo MPA
Atlântico Tuna Ltda- 12.515.505/0001-78 Panofi Fore Runner/Gana 1.1 00350.904199/2013-08
Atlântico Tuna Ltda - 12.515.505/0001-78 Panofi Path Finder/Gana 1.1 00350.904204/2013-74
Atlântico Tuna Ltda - 12.515.505/0001-78 Panofi Master/Gana 1.1 00350.904202/2013-85
Atlântico Tuna Ltda - 12.515.505/0001-78 Panofi Discoverer/Gana 1.1 00350.904208/2013-52
Indústrias Alimentícias Leal Santos Ltda - 01.499.844/0001-91 Aita Fraxku/Espanha 1.2 00350.001329/2013-41

PORTARIA No- 190, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 87 da Constituição Federal, e de acordo com o disposto no art. 27 da Lei n.º 10.683, de 28
de maio de 2003, no Decreto de 1º de março de 2012, e o que consta na Lei nº. 9.445, de 14 de março de 1997, regulamentada pelo Decreto nº. 7.077, de 26 de janeiro de 2010, no Anexo I, da Instrução Normativa
nº 10, de 14 de outubro de 2011, e no Processo nº 00350.005070/2012-26, resolve:

Art. 1º Estabelecer a cota anual de óleo diesel atribuída aos Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias Pesqueiras habilitadas à subvenção econômica nas aquisições de óleo diesel para
embarcações pesqueiras, referente ao período da data desta publicação a 31 de dezembro de 2013, nos termos do Anexo I.

Art. 2º Habilitar a empresa para fornecimento de óleo diesel às embarcações pesqueiras integrantes do programa de subvenção econômica ao preço do óleo diesel, de acordo com o Anexo II.
.

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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Art. 3º Alterar o Anexo I da Portaria MPA nº 434, de 24 de dezembro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 27 de dezembro de 2012, seção I, página 189, EXCLUINDO a embarcação: JOSÉ ARTHUR B,
inscrita na Capitania dos Portos sob o número 4430091323, de propriedade de JOSÉ DOMINGOS BENTO, CPF Nº 414.986.319-91.

Art. 4º Alterar o Anexo I da Portaria MPA nº 434, de 24 de dezembro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 27 de dezembro de 2012, seção I, página 193, EXCLUINDO a embarcação: VÔ JOÃO G, inscrita
na Capitania dos Portos sob o número 4430119619, de propriedade de J. GONÇALVES COMERCIODE PESCADOS LTDA, CNPJ Nº 86.694.056/0001-09.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

ANEXO I

Frota Pesqueira em Operação no Estado da Bahia - Colônia Z-29
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ADEMAR VITORIA DA SILVA
428.671.185-49

NOVO RUMO
3420038593

BA00186759 6.864,26 3.257,78

ADILSON RODRIGUES DA CRUZ
404.602.405-44

N O RT E
2930030992

BA00182029 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

ALBERTO MIGUEL NAMETALA
095.405.477-68

M U L ATO
2930023970

BA00186879 15.716,16 7.458,89

ALBERTO MIGUEL NAMETALA
095.405.477-68

TRITÃO
2930024038

BA00186837 22.880,88 10.859,27

AMARO LUIZ GOMES DE ARAUJO
017.570.587-96

NUTE
3 8 5 0 0 11 6 0 7

BA00182041 8.135,42 3.861,07

ANDRE ALVES DE OLIVEIRA
221.662.705-49

AMERICA
2930024763

BA00168805 6.864,26 3.257,78

ANTONIO JULIO MONTEIRO
717.470.017-91

CALIFORNIA
2930008822

BA00168841 8.389,66 3.981,73

ANTONIO MARCOS FIGUEIREDO VIEIRA
718.399.175-04

MARIA VITORIA I
2930024704

B A 0 0 1 8 9 0 11 4.437,50 2.106,04

ARTUR FERREIRA DA ROCHA
157.219.145-72

PA L E T I N H A
2930020580

BA00182067 4.437,50 2.106,04

BENEDITO SILVA DOS SANTOS
005.754.765-32

ADRIEL DEREQUE
2930031794

BA00168797 4.194,83 1.990,87

CARMELIA PARANAGUA DA SILVA
378.625.105-34

BEL
2930030976

BA00168829 5.762,59 2.734,93

COSME NASCIMENTO DA SILVA
376.307.095-87

ANDREIZA
2930010690

BA00168817 6.864,26 3.257,78

DANIEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO
285.978.505-15

MANJUBA
2930019271

BA00168867 6.864,26 3.257,78

DENILSON PARANAGUA DA SILVA
856.137.895-68

BRINQUEDO
2930030852

BA00168837 4.194,83 1.990,87

DOMINGOS CONCEICAO DOS SANTOS
046.570.325-93

NELÃO II
3420042787

BA00186785 6.864,26 3.257,78

EDIVALDO FLORA DOS SANTOS
6 2 1 . 11 8 . 7 6 7 - 0 4

M A R I E TA
2930025174

BA00186771 12.584,48 5.972,60

ELIAS ALVES FIGUEREDO
341.352.785-15

ELDORADO II
2930007354

BA00182005 7.395,84 3.510,07

HELENA BRITO ALMEIDA
368.546.545-72

LAS VEGAS
2930000538

BA00182161 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

HELVACIO FERNANDES BARCELO
242.227.475-72

MARIA DE LURDES
2930023643

BA00181829 8.135,42 3.861,07

ISAC FIGUEREDO GONCALVES
046.682.695-81

SARINHA
2930025247

B A 0 0 1 8 1 9 11 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

JOEL OLIVEIRA NASCIMENTO
043.431.558-38

CHAMEGO
2930024305

BA00181771 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

JOSE VIEIRA ALVES
469.828.255-15

CANTINHO DO CÉU
2930032057

BA00186717 4.194,83 1.990,87

JOSE VIEIRA DOS SANTOS
288.613.615-87

I TAV E L
2930025123

BA00182157 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

JOVENILDO ALEIXANDRE ALVES
364.130.035-53

O VENCEDOR
2930002743

BA00182055 4.437,50 2.106,04

LINDINALVA DE SOUZA SERAFIM
049.481.775-55

MAC I
3870046805

BA00182149 4.437,50 2.106,04

MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS
293.092.205-20

PANTANAL I
2930018593

BA00181867 4.437,50 2.106,04

MILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
485.903.805-30

SALMO 23
2 9 3 0 0 2 5 11 5

BA00181999 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

NATALMIRO ALVES DA SILVA
295.362.355-87

NATAL I
2930030968

BA00182091 2 . 7 11 , 8 1 1.287,02

RICARDO AUGUSTO AZEVEDO BRESCIA-
NE

450.010.497-68

GENESIS
3870058293

BA00186709 30.507,84 14.479,02

ROMARIO DA SILVA AGUIAR
948.185.765-49

GALILEU
2930032103

BA00186735 6.864,26 3.257,78

VICENTE FIGUEREDO GONCALVES
046.255.185-71

RUBENS
2930024721

BA00182137 4.437,50 2.106,04

TO TA L 31 218.886,01 R$ 103.883,32

Frota Pesqueira em Operação no Estado do Ceará - Sindipesca
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ARISMILDO GONZAGA DE OLIVEIRA
850.401.344-87

RIOS MAR II
1630038377

CE00094877 14.976,58 7.139,33

FRANCISCO GILCRECIO DE VASCONCE-
LOS

862.841.933-00

ITAI II
1610052706

CE00018735 13.478,92 6.425,40

FRANCISCO ZULEUDO MAIA
056.386.074-04

RIO NITEROI
1 8 2 0 0 11 0 0 3 CE00023740 17.971,89 8.567,20

FRANCISCO ZULEUDO MAIA
056.386.074-04

SANTA BARBARA
1610056507

CE00024250 17.971,89 8.567,20

JEAN CARLOS BATISTA DA SILVA
473.272.353-53

JAGUARIBE
1620010518

CE00018937 14.976,58 7.139,33

JOSE ELAILTON PINTO DE OLIVEIRA
841.923.053-72

E L A I LTO N
1610058551

C E 0 0 11 5 7 8 6 19.469,55 9.281,13

JOSÉ CAUBI RODRIGUES
174.315.653-72

DOUGLAS
1610058712

C E 0 0 11 2 1 8 6 13.478,92 6.425,40

JOSÉ HILTOMAR COSTA MARTINS
788.445.093-34

MARTINS II
1630039098

CE00021248 17.971,89 8.567,20

JOSÉ JERUSALEM RODRIGUES
230.881.093-91

JUNHO I
1610058691

C E 0 0 111 9 8 6 13.478,92 6.425,40

KATIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
972.789.553-00

ANA CARLA
1620007193

CE00013999 17.971,89 8.567,20

MARIA DOS SANTOS RODRIGUES
927.199.533-34

VITORIA V
1610058682

C E 0 0 11 2 7 1 8 11 . 9 8 1 , 2 6 5 . 7 11 , 4 7
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MARIA MARLENE DE OLIVEIRA
565.582.954-15

GUANABARA II
1620018861

C E 0 0 11 2 1 9 8 27.457,06 13.088,78

RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA
164.155.403-78

JUNIOR II
1810040396

CE00019727 12.979,70 6.187,42

RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA
164.155.403-78

NACELMO FILHO I
1 6 2 0 0 1 7 9 11 CE00021748 29.953,15 14.278,67

TO TA L 14 2 4 4 . 11 8 , 2 0 R$ 116.371,14

Frota Pesqueira em Operação no Estado do Espírito Santo -Aspebr
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

JOSÉ SANTOS
4 8 8 . 2 11 . 7 9 7 - 5 3

IANEY
3410142525

ES00079861 6.864,26 3.198,75

JOÃO SANTOS
576.555.457-15

NICO
3850001083

ES00087908 20.974,14 9.773,95

MARINALDO MIRANDA GONÇALVES
979.426.697-34

RAYMOND I
3420039883

ES00090367 7.626,96 3.554,16

MOACIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA
430.327.293-00

K E LV I N
3410143921

ES00083818 6.864,26 3.198,75

RENATO DEMESIO DA SILVA
076.788.817-03

ESPERANÇA I
3410234195

ES00063624 13.728,53 6.397,49

WENDEL DE OLIVEIRA CORDEIRO
003.686.347-52

ESTRELA SOLITARIA
3870052961

ES00077387 20.974,14 9.773,95

TO TA L 6 77.032,30 R$ 35.897,05

Frota Pesqueira em Operação no Estado do Pará - Sinpesca
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria.

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

NORTE FISH PESCADOS LTDA
13.554.519/0001-63

FORT XV
2210106931

PA 0 0 1 3 11 9 6 143.005,50 68.471,03

PESCADOS AMAZONAS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

05.670.731/0001-68

FORT XIX
2210103002

PA 0 0 1 4 8 5 0 7 123.938,10 59.341,56

PESCADOS AMAZONAS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

05.670.731/0001-68

FORT XVIII
2210098564

PA 0 0 1 4 8 4 8 7 143.005,50 68.471,03

SANTA BELA COMÉRCIO DE PESCADOS
LTDA ME

10.981.080/0001-67

ÁGUAS CLARAS C
0210183055

PA 0 0 0 0 0 4 0 8 143.005,50 68.471,03

TO TA L 4 552.954,60 R$ 264.754,66

Frota Pesqueira em Operação no Estado do Pará -Cepapa
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ANTONIO SERGIO SILVA DOS SANTOS
564.229.542-04

COMTE SADAN VN I
0210155531

PA 0 0 0 9 6 6 8 7 39.290,40 18.812,24

TO TA L 1 39.290,40 R$ 18.812,24

Frota Pesqueira em Operação no Estado de Santa Catarina-Sindipi
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS
179.703.859-15

MAR DA ENSEADA III
4430481377

SC00168519 11 0 . 5 9 0 , 9 2 51.778,67

SALVIO ANTÔNIO CALDEIRA
658.917.329-04

GLORIA DE DEUS II
4430109541

SC00009864 57.202,20 26.782,07

TO TA L 2
167.793,12 R$ 78.560,74

Frota Pesqueira em Operação no Estado de Santa Catarina -Colônia Z-03
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ADRIANO SOLI DOS SANTOS
023.767.609-50

M AT H E U S
4420208074

SC00086610 3.813,48 1.785,47

AMARILDO DE SOUZA
420.508.399-87

JEFERSON I
4420167939

SC00081348 6.864,26 3.213,85

AMAURI MOREIRA DA CONCEICAO
582.601.459-87

VITORIA XIII
4420161833

PR00080566 22.880,88 10.712,83

LACY ANTÔNIO RAMOS
312.346.159-91

MAIARA II
4420205857

SC00085388 6.864,26 3.213,85

LEOPOLDO CORDEIRO DE FARIAS
097.265.199-34

FELIPE V
4430108765

SC00077805 4.194,83 1.964,02

MARIO CESAR DOS SANTOS
006.220.779-29

S A N T I S TA
4420182946

SC00091851 6.864,26 3.213,85

PEDRO PROTASIO DA SILVA JUNIOR
908.217.189-91

CIGANO DO MAR
4420196696

SC00054461 22.880,88 10.712,83

PEPIS DA CUNHA
420.078.289-87

PETERPAN II
4420187018

SC00052789 6.864,26 3.213,85

VALDEMIR BENTO RODRIGUES
792.042.289-20

CAPITAO VITOR
4 4 3 0 11 4 0 2 1

S C 0 0 11 9 8 6 0 17.160,66 8.034,62

VALDEMIR VERBIENEN
772.095.679-68

S AT E L I T E
442M2006002084

SC00092047 4.194,83 1.964,02

WALDECI DA SILVA
382.556.859-87

WERISSIMO DA SILVA
4420207647

SC00061328 6.864,26 3.213,85

WALMOR DE BORBA
3 11 . 9 9 9 . 3 3 9 - 5 3

DEISE I
4420170506

SC00075507 8.771,00 4.106,58

TO TA L 12
11 8 . 2 1 7 , 8 6 R$ 55.349,62

Frota Pesqueira em Operação no Estado de Santa Catarina-Sindifloripa
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ISAAC JOÃO GONÇALVES E OUTROS
398.796.829-04

VO JOÃO G
4 4 3 0 11 9 6 1 9

SC00013081 123.264,00 57.712,20

TO TA L 1 123.264,00 R$ 57.712,20
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Frota Pesqueira em Operação no Estado de São Paulo - Colônia Z-14
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

MANOEL OLIVEIRA FONTES FILHO
783.485.288-49

ROSA DO MAR II
4430074291

SP00005226 17.160,66 7.960,83

ZEFERINO EGIDIO SAGAS
950.643.709-20

RICARDO III
4010439688

SC00069656 6.864,26 3.184,33

TO TA L 2 24.024,92 R$ 11.145,16

ANEXO II

Razão social CNPJ UF DE CREDENCIAMENTO
VOGA MARINE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 69.013.787/0001-22 SP

RETIFICAÇÃO

No item 3 do Anexo I da Portaria nº 107 - GM/MPA pu-
blicada no D.O. de 28/03/2013, Seção 1, pág. 84. Onde se lê :
Divulgação da classificação das propostas selecionadas: 13/05/2013
Leia-se : Divulgação da classificação das propostas selecionadas:
04/06/2013.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 264, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, resolve:

Art. 1o Aprovar os seguintes Pareceres da Consultoria Ju-
rídica deste Ministério, com os efeitos do art. 42 da Lei Comple-
mentar no 73, de 10 de fevereiro de 1993:

I - Parecer no 16/20013 - Processo no 44231.000019/2013-31
- (sipps 355907031);

II - Parecer no 17/2013 - Processo no 44231.000017/2013-41
- (sipps 358818962);

III - Parecer no 18/2013 - Processo no 44231.000016/2013-05
- (sipps 358560637);

IV - Parecer no 19/2013 - Processo no 44231.000018/2013-96
- (sipps 358035664);

V - Parecer no 672/2012 - Processo no 44231.000014/2013-
16 - (sipps 342604585);

VI - Parecer no 675/2012 - Processo no 44231.000015/2013-
52 - (sipps 350620893);

VII - Parecer no 674/2012 - Processo no 36102.000141/2006-
25 - (sipps 21866539); e

VIII - Parecer no 282/2011 - Processo no

44231.000013/2013-63 - (sipps 25069031).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com eficácia condicionada à adaptação, pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e pela Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - DATAPREV, dos serviços ope-
racionais e dos sistemas aos entendimentos fixados nos Pareceres
enumerados no art. 1o.

Parágrafo único. Ficam preservados os direitos daqueles que
se enquadrarem nas situações examinadas nos Pareceres enumerados
no art. 1o até o advento das condições previstas no caput deste ar-
tigo.

GARIBALDI ALVES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 28 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MTPS
nº 24000.000101/92, sob o comando nº 362469675 e juntada nº
365763159, resolve:

N° 305 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
CAM Brazil Fabricação de Sistemas Automotivos Ltda., na condição
de patrocinadora do Plano de Aposentadoria Valeo Prev, CNPB nº
2007.0032-11, e o Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 240.000034/0319-91, sob o comando nº
359764209 e juntada nº: 365575183, resolve:

N° 306 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Previ-Ericsson - Sociedade de Previdência Privada, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO No- 2, DE 28 DE MAIO DE 2013

Altera a Instrução SPC nº 26, de 01 de
setembro de 2008.

A DIRETORIA COLEGIADA da Superintendência Nacional
de Previdência Complementar - PREVIC, em sessão realizada em 14
de maio de 2013, com fundamento no artigo 2º, inciso III, da Lei nº
12.154, de 23 de dezembro de 2009, e no artigo 11, inciso VIII, do
Anexo I do Decreto n° 7.075, de 26 de janeiro de 2010, decidiu:

Art. 1º O artigo 5º da Instrução SPC nº 26, de 01 de se-
tembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.182, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012 (*)

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do Município de Batatais (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços

de urgências 24h da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.901/GM/MS, de 20 de agosto de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município de Batatais (SP);
Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos financeiros para investimento; e
Considerando a visita técnica realizada pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) no Município

de Batatais (SP), no dia 17 de agosto de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São

Paulo, e do Município de Batatais (SP), na forma do Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) Porte II no Município de Batatais (SP).
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal, para o Fundo Municipal de Saúde de Batatais (SP).
Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Art. 5º Para os fins do disposto nos incisos I, III e IV, art. 10,
da Lei nº 9613, de 3 de março de 1998, as EFPC deverão atualizar
periodicamente as informações cadastrais de seus clientes, sem pre-
juízo de atualizações circunstanciais, de modo a assegurar constante
fidedignidade das informações.

§ 4º As EFPC devem adotar procedimentos adicionais de
verificação sempre que houver dúvida quanto à fidedignidade das
informações constantes do cadastro ou quando houver suspeita da
prática dos crimes previstos na Lei nº 9613, de 03 de março de
1998.

§ 5º As entidades referidas no inciso I do art. 2º devem
estabelecer e executar política de prevenção à lavagem de dinheiro e
ao financiamento do terrorismo compatível com seu porte, devendo
abranger procedimentos destinados à obtenção de informações sobre
o propósito e a natureza da relação de negócios.

§ 6º As EFPC não poderão iniciar relação ou realizar tran-
sação quando não for possível a completa identificação do cliente ou
da contraparte.

§ 7º Os dados cadastrais devem obedecer a níveis de de-
talhamento diferenciados, proporcionais às categorias de risco em que
se enquadrem o cliente, devendo ser adotadas diligências adicionais
para obtenção e confirmação das informações.

Art. 2º O artigo 11 da Instrução SPC nº 26, de 01 de se-
tembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 Para os fins do disposto no art. 11, inciso II, da Lei
nº 9.613, de 1998, a EFPC deverá comunicar ao COAF, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da verificação de sua ocorrência:

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se
aplica às operações decorrentes do pagamento de benefícios de ca-
ráter previdenciário, de empréstimos a participantes ou assistidos e de
portabilidade.

§ 2º Para os fins do disposto no art. 11, inciso III, da Lei nº
9.613, de 1998, a não ocorrência de propostas, transações ou ope-
rações passíveis de comunicação devem ser informadas pela EFPC à
PREVIC, mediante ofício a ser encaminhado até o dia 15 (quinze) do
mês de janeiro subsequente ao ano findo.

Art. 3º Ficam revogados os artigos 12, 13 e 14 da Instrução
SPC nº 26, de 01 de setembro de 2008.

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARIA RABELO
Diretor-Superintendente
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ANEXO

Município (UF) Porte UPA 24h Valor anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Batatais (SP) - UPA24h José Antônio da Silva

Neto
II R$ 2.100.000,00 6997600 45299.104000/1090-01

Total anual R$ 2.100.000,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 190, de 1-10-2012, Seção 1, página 44, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 996, DE 28 DE MAIO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO)

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, resolve:
Art.1º Fica concedida aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência e ficam definidos os valores adicionais

dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0003 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL
(R$)

CEO TIPO CUSTEIO MENSAL
BA 291840 Juazeiro CEO II João Paulo II 5103800 Municipal III 3.850,00
CE 230400 Coreaú CEO de Coreaú Dr Vicente Belchior 5014735 Municipal I 1.650,00
GO 521460 Niquelândia CEO Centro de Especialidades Odontológi-

cas
6012639 Municipal III 3.850,00

GO 521740 Pires do Rio Centro de Especialidades Odontológicas Dr
Edio de Gregório

7155697 Municipal II 2.200,00

MA 210140 Balsas CEO II Centro de Especialidade Odontoló-
gica

3698254 Municipal II 2.200,00

MA 210360 Coroatá CEO Centro de Especialidades Odontológi-
cas

6 2 8 7 11 5 Municipal II 2.200,00

MG 310090 Águas Formosas Centro de Especialidades Odontológicas de
Águas Formosas

5451914 Municipal II 2.200,00

MG 310400 Araxá UNISA 2202735 Municipal II 2.200,00
MG 313820 Lavras CEO Centro de Especialidades Odontológi-

cas
6 4 3 1 0 11 Municipal II 2.200,00

MG 317010 Uberaba Unidade Regional de Saude Teresinha da
Graça G Carvalho

5120349 Municipal II 2.200,00

MG 317010 Uberaba Unidade Regional de Saude Lineu J Miziara
UBS São Cristovão

5130794 Municipal II 2.200,00

MG 317010 Uberaba Clínicas Integradas Hospital Universitário
Univ. de Uberaba

2195585 Municipal I 1.650,00

MT 510340 Cuiabá Clinica Odontológica do Pascoal Ramos 2393468 Municipal II 2.200,00
MT 510340 Cuiabá Clinica Odontológica do Tijucal 3388158 Municipal II 2.200,00
MT 510340 Cuiabá Clinica Odontológica do Planalto 3388182 Municipal II 2.200,00
MT 510340 Cuiabá Clinica Odontológica Jardim Vitoria 3391922 Municipal II 2.200,00
PA 150034 Água Azul do Norte CEO LRPD de Água Azul do Norte 6246036 Municipal I 1.650,00
PA 150080 Ananindeua CEO TIPO III 6864120 Municipal III 3.850,00
PB 250030 Alagoa Grande Centro de Especialidades Odontológicas de

Alagoa Grande
6245897 Municipal I 1.650,00

PB 250440 Conceição Centro de Especialidades Odontológicas José
Moroni Frade

3973409 Municipal I 1.650,00

PB 2 5 11 3 0 Piancó Centro de Especialidades Odontológicas de
Piancó

3456153 Municipal II 2.200,00

PE 260030 Agrestina CEO de Agrestina 6176321 Municipal II 2.200,00
PE 260410 Caruaru Centro de Especialidades Odontológicas 3083748 Municipal II 2.200,00
PE 260660 Ibimirim Centro de Especialidades Odontológicas de

Ibimirim
6083986 Municipal III 3.850,00

PE 260960 Olinda Policlínica Barros Barreto 2344653 Municipal II 2.200,00
PE 261070 Paulista Centro de Especialidades Odontológicas do

Paulista
5984157 Municipal II 2.200,00

PI 220520 Jaicós Centro De Especialidades Odontológicas de
Jaicós

5449278 Municipal I 1.650,00

PI 220550 José de Freitas Centro de Especialidades Odontológicas
CEO I José de Freitas

6035442 Municipal I 1.650,00

PR 4 11 3 7 0 Londrina CEO Centro Espec. Odonto Laudisio Bri-
nholi

3309819 Municipal III 3.850,00

PR 4 11 8 4 0 Paranavaí CEO Centro de Especialidade Odontológica 7 0 11 3 1 8 Estadual I 1.650,00
PR 4 11 9 6 0 Pitanga CEO de Pitanga 6415377 Municipal I 1.650,00
RJ 330170 Duque de Caxias CEO Centro de Especialidades Odontológi-

cas I
3807975 Municipal I 1.650,00

RJ 330170 Duque de Caxias CEO Centro de Especialidades Odontológi-
cas II

5061865 Municipal III 3.850,00

RJ 330420 Resende Centro Odontológico Municipal 2288613 Municipal II 2.200,00
RJ 330420 Resende Centro de Especialidades Odontológicas Ci-

dade Alegria
6923046 Municipal II 2.200,00

RJ 330515 São José do Vale do Rio
Preto

Centro Especializado Odontológico CEO 5 4 11 7 5 0 Municipal II 2.200,00

RN 240050 Alexandria CEO Irene Maia de Figueiredo 5839866 Municipal II 2.200,00
RN 241230 São José do Campestre CEO Silvino Candido da Silva 5859441 Municipal II 2.200,00
RS 430450 Canguçu Centro de Especialidades Odontológicas de

Canguçu
3735400 Municipal II 2.200,00

SC 420300 Caçador Centro de Especialidades Odontológicas
CEO 1

3538125 Municipal I 1.650,00

SP 351770 Guará Centro de Especialidades Odontológicas de
Guará

6094538 Municipal I 1.650,00
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SP 352050 Indaiatuba Ambulatório de Especialidades Odontológi-
cas

3182274 Municipal II 2.200,00

SP 353870 Piracicaba Centro de Especialidades Odontológicas de
Piracicaba

2696185 Municipal III 3.850,00

SP 354200 Quintana Centro de Especialidades Odontológicas
CEO Quintana

5178517 Municipal I 1.650,00

SP 354580 Santa Bárbara D´Oeste Centro de Especialidades Odontológicas 3483126 Municipal III 3.850,00
SP 354880 São Caetano do Sul Centro Odontológico Municipal Maria Robi-

lota Domingas Torres
2706415 Municipal III 3.850,00

SP 355400 Ta t u í Centro Odontológico de Tatuí SP 2823012 Municipal II 2.200,00
TOTAL GERAL 111 . 1 0 0 , 0 0

PORTARIA Nº 997, DE 28 DE MAIO DE 2013

Define o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências;
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante do processo de

credenciamento/habilitação desses serviços; e
Considerando a Portaria nº 531/SAS/MS, de 16 de maio de 2013, que habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do serviço

especializado de saúde bucal, resolve:
Art. 1º Fica definido, na forma do anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implicará na devolução do recurso repassado

ao Fundo Nacional de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro para o Fundo Municipal de Saúde

correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0002 - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/ CÓDIGO
VERIFICADOR

TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTI-VO (R$)

CEO TIPO I M P L A N - TA Ç Ã O
GO 521890 Rubiataba Rubiataba - 000897 Municipal I 60.000,00

PORTARIA Nº 998, DE 28 DE MAIO DE 2013

Habilita o Município de Fortaleza (CE) a receber incentivo financeiro de custeio destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que institui incentivo financeiro de custeio destinado às Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

e
Considerando a Portaria nº 2.655/GM/MS, de 21 de novembro de 2012, que altera a Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Fortaleza (CE) a receber recurso financeiro para custeio da Central de Regulação organizada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Fortaleza (CE) do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos)

do montante anual estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Implementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de Regulação Tipo de Central de Regu-
lação

Porte Valor (R$) Ano

CE 230440 SMS Fortaleza Região de Fortaleza Internação Porte V 1.301.400,00
TO TA L 1.301.400,00

PORTARIA Nº 999, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) dos Estados e Municípios de São Paulo e Mato Grosso, Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.169/GM/MS, de 27 de setembro de 2012, que aprova a Etapa III do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de São Paulo e Municípios, e aloca recursos

financeiros para sua implantação;
Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 6 de julho de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Mato Grosso e Municípios e aloca recursos financeiros

para sua implementação; e
Considerando a Portaria nº 530/SAS/MS, de 16 de maio de 2013, que habilita, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, leitos de Unidades de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II nos Estados de Mato

Grosso e São Paulo e aloca recursos financeiros para sua implementação, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 9.198.000,00 (nove milhões cento e noventa e oito mil reais), a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar dos Estados e Municípios de São Paulo e Mato Grosso, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, aos Fundos Municipais de Saúde de São Bernardo do Campo (SP) e Cuiabá (MT), em parcelas

mensais, do valor estabelecido no art. 1° desta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário OOOC - Rede de Urgência e Emergência.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

E S TA D O IBGE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAU-
DE

GESTÃO VA L O R

SP 354870 São Bernardo do Campo 2069776 Hospital e Pronto Socorro Central Municipal 1.314.000,00
MT 510340 Cuiabá 2495015 Hospital e Pronto Socorro Municipal de Cuiabá Municipal 7.884.000,00

TO TA L 9.198.000,00
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PORTARIA Nº 1.000, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem disponibilizados
ao Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade do Estado de Goiás e Mu-
nicípio de Goiânia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Oficio nº 261, da Secretaria da Saúde do
Município de Goiânia, de 6 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
5.587.669,17 (cinco milhões quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos
e sessenta e nove reais e dezessete centavos), a serem incorporados ao
limite financeiro de média e alta complexidade do Estado de Goiás do
Município de Goiânia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, ao Fundo Municipal de Saúde de Goiânia, em
parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0007 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.001, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais e Mu-
nicípio de Juiz de Fora - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 30, de 6 de fevereiro de 2013, da
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais;

Considerando a Portaria nº 532, de 16 de maio de 2013, que
habilita o Hospital Dr. Mozart Geraldo Teixeira, CNES 2208156, no
Município de Juiz de Fora (MG), no Programa Nacional de Terapia
Nutricional, Enteral e Parenteral, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 242.351,46 (duzentos e quarenta e dois mil trezentos e
cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade do Estado de Mi-
nas Gerais e do Município de Juiz de Fora.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de Juiz de
Fora (IBGE 313670), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado de Minas Gerais - Plano Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.002, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
incorporados ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio
Grande do Norte e do Município de Natal
(RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição+, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a necessidade da ampliação da oferta de ser-
viços em Neurocirurgia Pediátrica no Estado do Rio Grande do Norte
(RN), realizados no Hospital Infantil Varela Santiago - CNES
2409151;

Considerando os Ofícios nº 941/GS/SESAP, de 4 de abril de
2013, e nº 1.123, de 18 de abril de 2013, da Secretaria de Estado da
Saúde do Rio Grande do Norte; e

Considerando a ata da 221ª Reunião Ordinária da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Norte - CIB/RN,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado
do Rio Grande do Norte e do Município de Natal (RN).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor es-
tabelecido no art. 1º desta Portaria, ao Fundo Municipal de Saúde de
Natal (RN), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário
0007 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.003, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Estado da Bahia -
Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS) referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Ofício nº 467, de 1º de abril de 2013, da
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
4.060.720,56 (quatro milhões sessenta mil setecentos e vinte reais e
cinquenta e seis centavos), a ser incorporado ao limite financeiro do
Estado da Bahia, destinados ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal ao Fundo Estadual de
Saúde da Bahia, após apuração da produção no Banco de Dados do
Sistema de Informação Ambulatorial, observando o limite financeiro
estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0029 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado da Bahia - Plano Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.004, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e do
Município de Mauá (SP) para custeio de
Unidade de Pronto Atendimento (UPA
24h), componente do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.892/GM/MS, de 19 de agosto
de 2009, que habilita a Unidade de Pronto de Atendimento (UPA) no
Município de Mauá (SP);

Considerando a Portaria nº 1.210/GM/MS, de 12 de junho de
2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Finan-
ceiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de Mauá (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de
Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA
24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Aten-
ção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-
Geral de Urgência e Emergência ao Município de Mauá (SP), no dia
2 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e estabelecidos recursos complementares no montante
anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Com-
plexidade do Município de Mauá (SP), componente do Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Mauá (SP) 3529401 II 6950051

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Mauá (SP), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.005, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e do
Município de Mauá (SP) para custeio de
Unidade de Pronto Atendimento (UPA
24h), componente do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.892/GM/MS, de 19 de agosto
de 2009, que habilita a Unidade de Pronto de Atendimento (UPA) no
Município de Mauá (SP);

Considerando a Portaria nº 1.210/GM/MS, de 12 de junho de
2012, que estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Finan-
ceiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de Mauá (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de
Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA
24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Aten-
ção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-
Geral de Urgência e Emergência ao Município de Mauá (SP), no dia
2 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e estabelecidos recursos complementares, no montante de
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Mu-
nicípio de Mauá (SP), componente do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Mauá (SP) 3529401 II 6950051

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Mauá (SP), em parcela única, correspondente ao mês de
abril de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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PORTARIA Nº 1.006, DE 28 DE MAIO DE 2013

Habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Bauru
(SP), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber
o incentivo de custeio para 2 (duas) motolâncias, e autoriza a transferência de
custeio mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Bauru (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004, que habilita o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Bauru (SP);

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo
motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU), Regional de Bauru (SP),
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a receber o incentivo de custeio para 2
(duas) motolâncias, e autorizada a transferência de custeio mensal para o Fundo Municipal de Saúde de
Bauru (SP).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Bauru (SP), no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme detalhado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Bauru (SP).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município
para repasse

Motolância CHASSI PLACA Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Re-
passe Anual

Bauru/SP 02 9C6KG021080029714
9C6KG0210C0051429

BFZ 4467
BFZ 4521

R$ 7.000,00
R$ 7.000,00

R$ 84.000,00
R$ 84.000,00

PORTARIA Nº 1.007, DE 28 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos
complementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Município de Maricá (RJ), componente do Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.344/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h);

Considerando a Portaria nº 3.136/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Maricá (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) ao
Município de Maricá (RJ), no dia 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Maricá (RJ), componente do Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h P r o p o s t a / S I S PA G
Maricá (RJ) 3302700 III 3 5 9 4 9 . 7 9 1 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante anual estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de Maricá
(RJ), em parcela única, correspondente aos meses de março e abril de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 (RJ) Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.008, DE 28 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos
complementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Município de Maricá (RJ), componente do Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.344/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h);

Considerando a Portaria nº 3.136/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Maricá (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) ao
Município de Maricá (RJ), no dia 21 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Maricá (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h P r o p o s t a / S I S PA G
Maricá (RJ) 3302700 III 3 5 9 4 9 . 7 9 1 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1

Total anual R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante anual estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de Maricá
(RJ), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033(RJ) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.009, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao Estado e Município do Rio de
Janeiro (RJ), para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h),
componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.715/GM/MS, de 28 de julho de 2011, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica realizada pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) ao
Município do Rio de Janeiro (RJ), no dia 22 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), a ser disponibilizado ao Estado e Município do Rio de Janeiro (RJ), para custeio de Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do
Rio de Janeiro (RJ), em parcela única, correspondente aos meses janeiro, fevereiro, março e abril de
2013.

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 (RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA 24h Código IBGE Porte III Parcela CNES
Rio de Janeiro (RJ) - CER Barra 330455 1 1.000.000,00 6716938

Total R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

PORTARIA N° 1.010, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado e Município do Rio de Janeiro (RJ) para custeio de
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.715/GM/MS, de 28 de julho de 2011, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica realizada pela Coordenação Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS), ao
Município do Rio de Janeiro (RJ), no dia 26 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e
Município do Rio de Janeiro (RJ), para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), com-
ponente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme
Anexo a esta Portaria.
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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular

e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do

Rio de Janeiro (RJ), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 (RJ) - Atenção à

Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009

(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Rio de Janeiro (RJ) - CER

Barra
330455 III 6716938

Valor total R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

PORTARIA Nº 1.011, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Resende
(RJ) para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente
do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.874/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, que habilita a Unidade
de Pronto de Atendimento (UPA) no Município de Resende (RJ);

Considerando a Portaria nº 1.413/GM/MS, de 6 de julho de 2012, que estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Resende (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de Resende (RJ), no
dia 19 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Resende (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Resende (RJ) 330420 III 6870066

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Resende (RJ), em parcela única, correspondentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de
2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033 (RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.012, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Resende
(RJ) para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente
do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.874/GM/MS, de 21 de setembro de 2010, que habilita a Unidade
de Pronto de Atendimento (UPA) no Município de Resende (RJ);

Considerando a Portaria nº 1.413/GM/MS, de 6 de julho de 2012, que estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Resende (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e
respectivo incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de Resende (RJ), no
dia 19 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Resende (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Resende (RJ) 330420 III 6870066

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Resende (RJ), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033 (RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.013, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Te-
resópolis (RJ) para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h),
componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.799/GM/MS, de 11 de agosto de 2009, que habilita a Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município de Teresópolis (RJ);

Considerando a Portaria nº 3.656/GM/MS, de 24 de novembro de 2010, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Teresópolis (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada), e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) ao
Município de Teresópolis (RJ), no dia 22 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao
Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Teresópolis (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Teresópolis (RJ) 330580 III 6488714

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Teresópolis (RJ), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033 (RJ) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.014, DE 28 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos
complementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Município do Rio de Janeiro (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.010/GM/MS, de 26 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município do Rio de Janeiro
(RJ), no dia 22 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município do Rio de Janeiro
(RJ), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
conforme descrito a seguir:
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Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Rio de Janeiro (RJ) 330455 II 6926177

Total anual R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante anual estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde do Rio de
Janeiro (RJ), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033(RJ) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.015, DE 28 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelece recursos a
serem disponibilizados ao Estado do Rio de Janeiro e Município do Rio de
Janeiro, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.010/GM/MS, de 26 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município do Rio de Janeiro (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município do Rio de Janeiro
(RJ), no dia 22 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), a serem dis-
ponibilizados ao Estado e Município do Rio de Janeiro (RJ), componente do Bloco da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Rio de Janeiro (RJ) - Sepetiba 330455 II 6926177

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde do
Rio de Janeiro (RJ), em parcela única, correspondente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de
2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033(RJ) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.016, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Te-
resópolis (RJ) para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h),
componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.799/GM/MS, de 11 de agosto de 2009, que habilita a Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h) no Município de Teresópolis (RJ);

Considerando a Portaria nº 3.656/GM/MS, de 24 de novembro de 2010, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de
Janeiro e do Município de Teresópolis (RJ);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do
Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde (CGUE/DAE/SAS/MS) ao
Município de Teresópolis (RJ), no dia 22 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Teresópolis (RJ), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a
seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Teresópolis (RJ) 330580 III 6488714

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Teresópolis (RJ), em parcela única, correspondentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de
2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0033(RJ) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.017, DE 28 DE MAIO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) a receber recursos com-
plementares a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de São Paulo e Município de Rio Claro (SP) - Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.161/GM/MS, de 16 de setembro de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) no Município de Rio Claro (SP);

Considerando a Portaria nº 3.165/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e Município de Rio Claro;

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de Rio Claro (SP),
no dia 10 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante anual de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e
Município de Rio Claro (SP), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte II CNES
Rio Claro (SP) 354390 1 7038895

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante anual estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde Rio Claro
(SP), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA
24h) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.018, DE 28 DE MAIO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do Município de Rio Claro
(SP) para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente
do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.161/GM/MS, de 16 de setembro de 2009, que habilita a Unidade
de Pronto de Atendimento (UPA) no Município de Rio Claro (SP);

Considerando a Portaria nº 3.165/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que estabelece recursos
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de Rio Claro (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal; e

Considerando a visita técnica feita pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência ao Município de Rio Claro (SP),
no dia 10 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e estabelecidos recursos
complementares no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Rio Claro (SP), componente do Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, conforme descrito a seguir:

Município UPA 24h Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Rio Claro (SP) 354390 II 7038895

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, podendo ser revogada mediante novo
processo de avaliação.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Rio Claro (SP), em parcela única, correspondentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de
2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÕES

No art. 1º da Portaria nº 196/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial

da União nº 29, de 13 de fevereiro de 2012, Seção 1, página 31, onde se lê: "para o Fundo Estadual de

Saúde de Mato Grosso do Sul (MS)", leia-se: " para o Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul

e respectivos Fundos Municipais apresentados na Tabela acima".
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No Anexo da Portaria nº 550/GM/MS, de 4 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 65, de 5 de abril de 2013, Seção 1, página 59,
ONDE SE LÊ:

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TIPO PLANO INTERNO VALOR ANUAL
PR 410000 Jaguariaíva Estadual CAPS I RSM-RSME 339.660,00

LEIA-SE:

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TIPO PLANO INTERNO VALOR ANUAL
PR 4 11 2 0 0 Jaguariaíva Municipal CAPS I RSM-RSME 339.660,00

No Anexo da Portaria nº 728/GM/MS, de 29 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 2 de maio de 2013, Seção 1, Páginas 50 e 51,
ONDE SE LÊ:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCEN-TIVO (R$) COMPE-TÊNCIA
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PB 250750 João Pessoa 7038224 Municipal III 19.250,00 Jan/12

LEIA-SE:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCEN-TIVO (R$) COMPE-TÊNCIA
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PB 250750 João Pessoa 7038224 Municipal III 19.250,00 Jan/13

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 24 DE MAIO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 374ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária - Manifestação Eletrônica - realizada em 22 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos
administrativos de ressarcimento ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.177032/2010-78 ALLIANZ SAÚDE S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho nº 361/2013/DI-

PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.
33902.085334/2012-82 AMENO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que deter-

minou o pagamento das AIHS 3509108395090 e 3509112499728 (07/2009)
3 3 9 0 2 . 5 6 1 3 5 5 / 2 0 11 - 2 7 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE SAÚDE SUPLE-

MENTAR CRUZ AZUL SAÚDE
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHs listadas no despacho n° 370/2013/DI-

PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS..
33902.053662/2005-91 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÚTUA À SAÚDE

SBC
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou

o pagamento das AIHS.
33902.053685/2005-03 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-

DE DE BAURU
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que deter-

minou o pagamento das AIHS.
33902.100490/2010-19 BENSAÚDE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 362/2013/DI-

PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.
33902.177143/2010-84 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DO

BANCO DE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou

o pagamento das AIHS.
33902.100521/2010-31 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 364/2013/DI-

PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.
3 3 9 0 2 . 5 6 1 4 5 8 / 2 0 11 - 9 7 CAMBORIÚ LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Voto Relator SUS n°

116/2013/DIGES/ANS, páginas 477 e 478, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o
pagamento das AIHS.

33902.007985/2007-74 CEMIL CENTRO MÉDICO DE ITU LTDA
33902.027699/2006-44

CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que deter-
minou o pagamento das AIHS.

33902.107561/2006-28 CENTRO MÉDICO SAPIRANGA LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 373/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.185517/2004-97 CLINICARD ASSISTÊNCIA MÉDICA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente a AIH 2649586984 (06/2004), mantendo inte-
gralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

33902.177219/2010-71 CRUSAM CRUZEIRO DO SUL SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S.A

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 3506119297956 (07/06) e 3506119648152
(09/06), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.085551/2012-72 EMPREMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente a 3109108844446 (07/2009), mantendo integralmente
a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

33902.296053/2005-24 FALÊNCIA DE UNIVERSO ASSISTÊNCIA MÉDICA
S/C LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente a AIH 2465589049 (06/01), mantendo integral-
mente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

3 3 9 0 2 . 3 7 5 8 1 8 / 2 0 11 - 3 0 H.B. SAÚDE S.A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 348/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.185775/2004-73 MASTERMED ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.100792/2010-97 MEDICAMP ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 365/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.185823/2004-23 OASE - ORDEM AUXILIADORA DE SENHORAS DE
MONTENEGRO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054166/2005-54 OPERADORA UNICENTRAL DE PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso referente a AIH 2785888160 (07/2004), mantendo integralmente
a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 5 0 11 6 / 2 0 1 0 - 6 2 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA
.

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que deter-
minou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 0 1 3 / 2 0 11 - 4 6 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE SAÚDE SOCIEDA-
DE EMPRESÁRIA LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 366/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 6 3 9 / 2 0 11 - 8 6 SBH SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RIBEI-
RÃO PRETO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Voto Relator SUS nº
115/2013/DIGES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.186009/2004-26 SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2785071289 (06/04) e 278523717 (06/04),
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 8 3 0 3 7 / 2 0 11 - 11 SISTEMA TOTAL DE SAÚDE LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.108160/2006-95 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A. DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Voto Relator SUS nº
110/2013/DIGES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 6 0 8 1 6 / 2 0 11 - 4 1 UNIÃO SAÚDE S/S LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 1071/2013/DI-
FIS/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.177614/2010-54 UNIMED ANÁPOLIS COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054436/2005-27 UNIMED ARAPIRACA, COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.028361/2006-18 UNIMED ARAXÁ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 368/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS e pela revisão
de ofício da decisão de primeira instância relativa ao atendimento, retornando ao montante original, conforme
exposto na Nota Técnica nº 637/2013/GERES/GGSUS/DIDES/ANS, fls. 565/569, representada pela AIH
2988099697 (03/05).

33902.008734/2007-15 UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 367/2013/DI-
PRO/ANS e pelo conhecimento e parcial provimento, reduzindo o valor da AIH 2992454696, conforme exposto
na Nota Técnica n° 489/2013/GERES/GGSUS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que
determinou o pagamento das AIHS.

33902.087313/2012-00 UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 3109109349412 (07/09) e 3109107035100
(08/09), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.008756/2007-77 UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Voto Relator SUS nº
118/2013/DIGES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 8 6 0 9 0 9 / 2 0 11 - 7 6 UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.087352/2012-07 UNIMED DE BIRIGUI - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 355/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.
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33902.101087/2010-15 UNIMED DE CHAPECÓ - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DA REGIÃO OESTE CATARINEN-

SE

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso relativo as AIHS n° 4206101808018 (05/06) e 4206101971764
(06/06) e pelo conhecimento e parcial provimento referente as AIHS n° 4206101214546 (04/06) e
4206101635219 (06/06) conforme exposto na Nota Técnica n° 805/2013/GERES/GGSUS/DIDES/ANS, folhas
560/562, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.108258/2006-42 UNIMED DE CORNÉLIO PROCÓPIO COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente a AIH 2942159712 (05/2005), mantendo inte-
gralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento da AIH.

3 3 9 0 2 . 4 3 6 8 1 2 / 2 0 11 - 4 6 UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 3508106256149 (05/08) e 3508106259944
(06/08), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 0 11 2 5 / 2 0 1 0 - 2 1 UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS .

3 3 9 0 2 . 1 8 6 2 1 0 / 2 0 0 4 - 11 UNIMED DE TAUBATÉ COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054436/2005-27 UNIMED DIVINOPOLIS - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso referente as AIHS 3107100576206 (04/07), 3507104808955
(04/07), 3507108766580 (05/07), 5007100764677 (05/07) e 3107106417239 (06/07) e pelo conhecimento e
parcial provimento, reduzindo o valor da AIH, conforme exposta na
Nota Técnica nº 769/2013/GERES/GGSUS/DIDES/ANS, relativo às AIHS listadas no Despacho nº 369/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.028542/2006-36 UNIMED DO CARIRI COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.108343/2006-19 UNIMED GUARAPUAVA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 375/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.054575/2005-51 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 1 0 11 6 8 / 2 0 1 0 - 1 5 UNIMED GUAXUPÉ COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso referente as AIHS 3106103546216 (04/06), 3106107140125
(05/06), 3106106629153 (05/06 e 3106107418953 (05/06), e pelo conhecimento e parcial provimento do recurso,
reduzindo o valor da AIH 3506111662570 (04/06), conforme exposto na Nota Técnica n° 816/2013/GERES/GG-
SUS/DIDES/ANS, folhas 172/173, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.108349/2006-88 UNIMED INCONFIDENTES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2993746558 (04/05), 2989490450 (05/05) e
2990382450 (06/05), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.028601/2006-76 UNIMED ITABUNA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.108358/2006-79 UNIMED JOÃO MONLEVADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2989672708 (06/05), 2990567459 (06/05) e
2993980440 (04/05), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.087490/2012-88 UNIMED MACEIÓ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 0 2 8 6 6 6 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED NORTE PIONEIRO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2876057536 (01/05) e 2882230989 (02/05),
mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.008912/2007-08 UNIMED PALMEIRA DOS ÍNDIOS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2806943018 (07/05), 2807146750 (07/05),
2999157414 (09/05) e 3006743872, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.047722/2008-89 UNIMED PIRAQUEAÇU COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 2 5 7 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 3 6 4 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.047722/2008-89 UNIMED REGIONAL DE CRATEUS COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS 2306100150300 (02/06) e 2306100674999
(03/06), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 3 7 5 / 2 0 11 - 0 2 UNIMED RIO BRANCO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, referente as AIHS listadas no Despacho n° 352/2013/DI-
PRO/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 5 6 2 3 1 4 / 2 0 11 - 5 8 UNIMED VALE DAS ANTAS DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.009122/2004-99 UNIMED VARGINHA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso de 2ª instância, referente as AIHS listadas nas páginas 3 e 4, do
Despacho n° 1037/2013/DIFIS/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento
das AIHS.

33902.028803/2006-18 UNIMED VILHENA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 4 9 7 2 4 1 / 2 0 11 - 1 6 UNIMED DO ALTO OESTE POTIGUAR - COOPERA-
TIVA DE TRABALHOS MÉDICOS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.293766/2005-36 AMIL SAÚDE LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.177389/2010-56 MED CARD SAÚDE LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.054040/2005-80 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE SANTOS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.095513/2004-18 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

33902.009003/2004-36 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE SOROCABA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso de 3ª instância, relativo às identificações representadas pela
AIHS 2638095020 (03/03) e 2638151550 (04/03), mantendo integralmente a decisão da DIDES que determinou
o pagamento das AIHS.

Interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2013

O Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e consoante o
disposto no art.15, V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.149521/2009-04 PETRÓLEO BRASILEI-
RO S.A.-PETROBRÁS

366871. 33.000.167/0001-01 Negativa de cobertura contratual integral p/ o procedimento cirúrgico
"histerectomia total", uma vez que não houve cobertura p/ o material
"liga sure". (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (sessenta mil
reais).

EDUARDO MARCELO DE LIMA SALES

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 28 DE MAIO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisó-
rio ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operado-
ra)

Valor da Multa (R$)

25772.005083/2008-89 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 infração ao artigo 35C da Lei 9656/98 anularo auto de infração nº 35523
por RVE

25772.008591/2009-08 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 infração ao artigo 20, caput, da Lei 9656/98 anular o auto de infração nº 35506

SÉRGIO BORGES BASTOS
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NÚCLEO NO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO DE 17 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 131, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ,e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.013580/2010-61 AMIL ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Atrasar, por prazo superior a 30 dias ou encaminhar de forma incorreta as
informações periódicas ou eventuais, devidas ou solicitadas, excetuadas as
informações de natureza cadastral que permitam a identificação dos consu-
midores, titulares ou dependentes. (Art.20, caput da Lei 9.656) .

25.000,00 (vinte cin-
co mil reais)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 27 DE MAIO DE 2013

A Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.004052/2012-27 Casa de Saúde São Bernardo
S/A

363766 31.488.208/0001-25 Rescindir em 19/01/2012, o contrato coletivo, firmado pela empresa Dro-
garia Mariana Ltda ME, em desacordo com a regulamentação. (art.25, da Lei
9656/98 c/c art.17, da RN195/2009).

70.400,00 (setenta mil e
quatrocentos reais)

25779.015360/2012-88 Casa de Saúde São Bernardo
S/A

363766 31.488.208/0001-25 Deixar de garantir, em junho de 2012, cobertura da lente Modelo Acrysof
SN60WF - Laboratório ALCON, indicada pelo médico assistente para rea-
lização do procedimento facectomia pela benef.M.N.A.(art.12, II, "e", da Lei
9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

EUNICE MOURA DALLE

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÃO DE 24 DE MAIO DE 2013

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 134, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.000717/2009-99 UNIMED MACAPA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

3 6 6 8 11 . 10.225.225/0001-08 Deixar de gar.cob. em 02/12/08 e 08/01/09, de consulta mé-
dica na especialidade ginecologia/obstetrícia p/ a benef.
V.R.M.Infr.art. 12, inc. I, alínea "a" da Lei 9656/98

21000 (VINTE E UM
MIL REAIS)

2 5 7 7 2 . 0 0 2 5 7 7 / 2 0 11 - 1 5 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRA-
SIL

346659. 33.719.485/0001-27 Não houve infração a Lei 9656/98, por parte da Operadora. Arquivamento

UENDER SOARES XAVIER

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 8 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 9 4 3 9 / 2 0 11 - 3 8 UNIMED CAMPINA GRANDE -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

367397. 08.707.473/0001-35 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos ce-
lebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

36000 (TRINTA E
SEIS MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 13 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 0 4 7 4 / 2 0 11 - 9 1 UNIMED GUARARAPES COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO
LT D A

327263. 40.869.042/0001-88 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, procuto nº
405110996 em desacordo com a Nota Técnica de Registro den
Preço informado a ANS. (Art.15 da Lei 9.656)

27000 (vinte e sete
mil reais)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 15 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.000174/2012-85 GEAP FUNDAÇÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos
celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Anulação do AI nº 52960. Impro-
cedência.Arquivamento

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO
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DECISÃO DE 16 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 7 1 5 3 / 2 0 11 - 1 8 AMIL SAÚDE LT-
DA.

302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos cele-
brados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

45000 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

25783.000161/2012-14 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA
FA Z E N D A

346926. 00.628.107/0001-89 Deixar de cumprir as obrigações previstas
nos contratos celebrados a qualquer tempo.
(Art.25 da Lei 9.656)

Anulação do AI nº52960. Improce-
dência.Arquivamento

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 24 DE MAIO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 3 0 0 4 / 2 0 11 - 8 0 UNIMED GUARARAPES COO-
PERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de
1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência à saúde,
incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus incisos III
e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

32000 (trinta e dois
mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 1 3 8 4 / 2 0 11 - 2 6 HAPVIDA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de
filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

80000 (oitenta mil
reais)

25783.003867/2010-68 FALÊNCIA DE INTERSAU SER-
VIÇOS MÉDICOS LTDA. ADMI-
NISTRADOR: ROBERTO DE LI-
RA RANGEL

408387. 03.365.150/0001-97; CPF
ADMINSITRADOR:
123.953.664-04

Infração ao disposto no § 6º do artigo 24-A c/c artigo 24-D c/c artigo 26 c/c
35-I da Lei nº 9.656/1998, visto que restou caracterizada a responsabilidade do
Senhor Roberto de Lira Rangel pela gestão temerária da empresa Intersaú
Serviços Médicos Ltda.

Advertência.

2 5 7 8 3 . 0 1 7 3 9 4 / 2 0 11 - 6 7 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 . 03.517.055/0001-61 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a insc. de
filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

48000 (quarenta e
oito mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 1 5 8 2 6 / 2 0 11 - 0 3 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 . 03.517.055/0001-61 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de
filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

43200 (quarenta e
três mil e duzentos
reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 3 5 0 6 / 2 0 11 - 1 9 HAPVIDA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulam. p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

80000 (oitenta mil
reais

25783.020595/2012-22 REAL SAUDE LTDA EPP 3 8 11 6 1 . 00.719.945/0001-68 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de atendimento aos casos de
urgência e emergência, conforme dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de
1998. (Art.35-C da Lei 9.656)

60000 (sessenta
mil reais)

25783.025155/2012-61 REAL SAUDE LTDA EPP 3 8 11 6 1 . 00.719.945/0001-68 Deix. de gar as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de
filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

48000 (quarenta e
oito mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 2 4 5 1 / 2 0 11 - 2 0 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 . 03.517.055/0001-61 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulam. p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (quarenta e
oito mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 1 7 4 2 4 / 2 0 11 - 3 5 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A 413631. 04.288.864/0001-01 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulam. p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev .nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

64000 (sessenta e
quatro mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 2 2 4 3 8 / 2 0 11 - 7 1 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 . 03.517.055/0001-61 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulam. p/ os planos privados de assist. à saúde, incluin. a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48000 (quarenta e
oito mil reais).

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 27 DE MAIO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.155484/2008-84 CDA - ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA - EPP

415952. 64.170.517/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.017969/2008-71 CLINIMED DAY HOSPITAL
LTDA EPP

4 1 6 0 11 . 02.426.135/0001-49 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 1 8 0 6 3 7 / 2 0 0 9 - 11 CLINICA MARECHAL RON-
DON LTDA ME

407968. 68.592.658/0001-73 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 1 6 7 0 11 / 2 0 0 9 - 1 9 SANTAMED SERVIÇOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES
LT D A .

413071. 04.008.672/0001-02 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A
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33902.153344/2008-71 VITAE SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS LTDA.

413488. 73.304.131/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.184181/2009-50 SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE JOSE BONIFA-
CIO

350338. 50.857.960/0001-40 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.092988/2008-86 GLAUCIO LUCIANO FER-
REIRA BAPTISTA

400459. 02.019.772/0001-09 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 e art. 3o, da RE DIOPE 01/01.. Operadora
odontológica com menos de 20.000 beneficiários. Abo-
litio criminis.

A R Q U I VA M E N TO

33902.180487/2009-37 SISTEMA INTEGRADO DE
SAUDE ORAL LTDA-EPP.

403865. 02.635.197/0001-60 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.176970/2009-17 PAULIDENT ODONTOLO-
GIA S/C LTDA

401781. 01.739.970/0001-76 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.097881/2008-24 CASA DE PORTUGAL 333981. 33.607.045/0001-88 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c IN
DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE
12/07. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.090793/2009-82 SALUTAR SAÚDE SEGURA-
DORA S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Constituição de provisão téc. sem prévia aprovação pe-
la ANS da respectiva nota téc. atuarial. Afronta ao art.
35-A, IV, "b" e parágrafo único da Lei 9.656/98, alínea
"b" do subitem 1.5 do item 1 do anexo da Res. CNSP
n° 36/2000. Procedência. Infração configurada.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

ARESTO No- 76, DE 28 DE MAIO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 20 de setembro de 2010, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir especificada,
mantendo os termos da decisão recorrida.

EMPRESA: PROBIOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA

25759.046888/2004-27 - AIS:134/2004 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (

Cinco mil reais )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de maio de 2013

No- 72 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029,
de 16 de abril de 1999 e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da
Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei
9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, NÃO CONHECE DO RECURSO
a seguir especificado, por intempestividade, determinando a extinção
do recurso, sem julgamento do mérito, mantendo os termos da de-
cisão recorrida.
Empresa: AROMA & MAGIA MANUFATURA DE PRODUTOS
COSMECEUTICOS LTDA EPP
CNPJ: 81.362.295/0001-48
Produto: PROTETOR SOLAR TONALIZANTE FPS 40 BEGE
CLARO LA VERTUAN
Processo nº: 25351.586420/2012-47
Expediente do recurso nº: 0193320/13-5
Assunto: Indeferimento de Solicitação de Registro de Produto Grau
2

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.908, DE 28 DE MAIO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do art. 15, e o
inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012;

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando, ainda, o resultado da inspeção realizada na Empresa para verificação das Boas Práticas de Fabricação de Produtos

Médicos, cujo resultado foi objeto de avaliação de risco e regularidade de registro dos produtos, realizada conjuntamente entre as áreas de
inspeção, tecnoviglância e registro, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a suspensão, em todo o território nacional, da distribuição, comercialização e
implantes dos seguintes produtos, fabricados por BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA. -
CNPJ 58.526.047/0001-73, localizada da Rua Luiz Pengo, 145, 1º Distrito Industrial, Município de Jaú (SP), por não atender às exigências
regulamentares desta Agência:

Produto Registro 10171110029 - PROTESE PARA ARTROPLASTIA DE JOELHO Código
Componente BKS III - Componente Tibial grande 2361-03-000
Platô Tibial BKS III extra G 15MM Polietileno 2345-15-000
Componente Tibial III - Aço Inox F 138 ou AISL 316L 2341-01
Componente Tibial III - Aço Inox F 138 ou AISL 316L 2341-02
Componente Tibial III - Aço Inox F 138 ou AISL 316L 2341-03
Componente Tibial III - Aço Inox F 138 ou AISL 316L 2341-04
Componente Tibial BKS III - pequeno 2342-08
Componente Tibial BKS III - pequeno 2342-10
Componente Tibial BKS III - pequeno 2342-12
Componente Tibial BKS III - pequeno 2342-15
Componente Tibial BKS III - médio 2343-08
Componente Tibial BKS III - médio 2343-10
Componente Tibial BKS III - médio 2343-12
Componente Tibial BKS III - médio 2343-15
Componente Tibial BKS III - grande 2344-08
Componente Tibial BKS III - grande 2344-10
Componente Tibial BKS III - grande 2344-12
Componente Tibial BKS III - grande 2344-15
Componente Tibial BKS III - extra grande 2345-08
Componente Tibial BKS III - extra grande 2345-10
Componente Tibial BKS III - extra grande 2345-12
Componente Tibial BKS III - extra grande 2345-15
Componente Tibial BKS III / pequeno 2349-01
Componente Tibial BKS III / médio 2349-02
Componente Tibial BKS III / grande 2349-03
Componente Tibial BKS III / extra grande 2349-04
Componente Tibial BKS III - pequeno 2356-08
Componente Tibial BKS III - pequeno 2356-10
Componente Tibial BKS III - pequeno 2356-12
Componente Tibial BKS III - pequeno 2356-15
Componente Tibial BKS III - médio 2357-08
Componente Tibial BKS III - médio 2357-10
Componente Tibial BKS III - médio 2357-12
Componente Tibial BKS III - médio 2357-15
Componente Tibial BKS III - grande 2358-08
Componente Tibial BKS III - grande 2358-10
Componente Tibial BKS III - grande 2358-12
Componente Tibial BKS III - grande 2358-15
Componente Tibial BKS III - extra grande 2359-08
Componente Tibial BKS III - extra grande 2359-10
Componente Tibial BKS III - extra grande 2359-12
Componente Tibial BKS III - extra grande 2359-15

Art. 2º Determinar, ainda, que a Empresa promova o recolhimento das unidades remanescente existentes no mercado, relacionadas aos
produtos/códigos identificados no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 578, DE 28 DE MAIO DE 2013

Exclui número de Leitos tipo II da Unidade
de Tratamento Intensivo (UTI) do Hospital
São João Batista de Criciúma (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);

Considerando o Ofício nº 011/13, de 6 de março de 2013, e
Deliberação nº 034/2013/CIB, de 21 de fevereiro de 2013; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos tipo II da Unidade
de Tratamento Intensivo (UTI) do Hospital a seguir relacionado:

CNPJ Hospital Nº leitos
83.647.552/0001-13

CNES: 2540355
Hospital São João Batista -

Criciúma/SC
26.01 ADULTO 03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 579, DE 28 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade do Senhor Jesus dos Passos e Imperial
Hospital de Caridade, com sede em Flo-
rianópolis (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 648/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044285/2010-00/MS
(CNAS nº 71000.102895/2009-19), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, de 6 de abril de
1998, suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade do Senhor Jesus dos Passos e Imperial Hospital
de Caridade, inscrita no CNPJ nº 83.884.999/0001-06, com sede em
Florianópolis (SC).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 1010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 580, DE 28 DE MAIO DE 2013

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Casa de
Nossa Senhora Aparecida, com sede em
São Mateus (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 961/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.044528/2010-00/MS
(CNAS nº 71000.102502/2009-69), que concluiu que não foram aten-
didos os requisitos constantes dos §§ 4º e 7º do art. 3º do Decreto nº
2.536, de 6 de abril de 1998, suas alterações, e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Casa de Nossa Senhora Aparecida, inscrita no CNPJ nº
27.993.427/0001-94, com sede em São Mateus (ES).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 581, DE 28 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Sana-
tório Espírita de Anápolis, com sede em
Anápolis (GO).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 926/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033202/2010-49/MS
(CNAS nº 71010.004102/2009-70), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sanatório Espírita de Anápolis, inscrita no CNPJ nº
01.029.180/0001-05, com sede em Anápolis (GO).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 582, DE 28 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de
Mauá, com sede em Mauá (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 990/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033179/2010-92/MS
(CNAS nº 71010.004298/2009-01), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mauá, CNES
nº 2751747, inscrita no CNPJ nº 57.553.265/0001-34, com sede em
Maua (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 583, DE 28 DE MAIO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia Nossa Senhora das
Dores de General Salgado, com sede em
General Salgado (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 891/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044445/2010-11/MS
(CNAS nº 71000.101789/2009-18), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Dores de
General Salgado, CNES nº 2081652, inscrita no CNPJ nº
48.433.452/0001-93, com sede em General Salgado (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
20 de fevereiro de 2010 a 19 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL

INDÍGENA - ALTO SOLIMÕES

PORTARIA No- 6, DE 27 DE MAIO DE 2013

O COORDENADOR DO DISTRITO SANITÁRIO ESPE-
CIAL INDÍGENA DO ALTO RIO SOLIMÕES, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.336, que criou no
âmbito do Ministério da Saúde e Secretaria Especial de Saúde In-
dígena, de 19 de outubro de 2010, publicado no D.O.U que lhe
confere o Decreto com a delegação da competência outorgada pela
portaria nº 1.699, publicado no D.O.U nº 155 de 10 de Agosto de
2013, considerando o disposto na Portaria nº 2.357/GM/MS de 15 de
dezembro de 2012, que convoca a 5ª Conferência Nacional de Saúde
Indígena, publicado no D.O.U nº 249 de 27 de dezembro de 2012,
resolve:

Art. 1º Convocar a realização da 5ª Conferência Nacional de
Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena do Araguaia
será realizado no período abaixo:

ETAPA LOCAL
Tonantins - dias 03 e 04 de junho de 2013
Betânia - dias 05 e 06 de junho de 2013
Nova Itália - dias 07 e 08 de junho de 2013
São Paulo de Olivença - dias 10 e 11 de junho de 2013.
Campo Alegre - dias 12 e 13 de junho de 2013
Vendaval - dias 14 e 15 de junho 2013
Umariaçú I - dias 17 e 18 de junho de 2013
Umariaçú II - dias 19 e 20 junho de 2013
Filadélfia - dias 21 e 22 de junho de 2013
Belém do Solimões - dias 24 e 25 de junho de 2013
Feijoal - dias 26 e 27 de junho de 2013
ETAPA DISTRITAL:
Tabatinga/AM - dias 14 a 16 de Agosto de 2013.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DANIEL IGNACCGHITI LACERDA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 3.035, DE 24 DE MAIO DE 2013

Processos n. 53500.004997/2003 e 53500.003738/2003. Anui
previamente com a transferência do controle direto da BRASIL TE-
LECOMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 01.236.881/0001-07, e da
MINAS CABO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
02.290.166/0001-15, para a BLUE INTERACTIVE GROUP (BRA-
SIL) INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº
10.423.889/0001-73, com eficácia condicionada à comprovação da
regularidade fiscal das prestadoras. Os efeitos da anuência prévia
estão condicionados à aprovação da adaptação dos instrumentos de
outorga para exploração detidas pela BRASIL TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A e pela MINAS CABO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
requerida no âmbito dos Processos nº 53500.015960/2012 e
53500.015517/2012. A anuência valerá pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, o qual será contado a partir da publicação do presente
Ato no DOU, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período,
se mantidas as mesmas condições societárias. A aprovação não exime
as empresas do cumprimento das demais obrigações legais e re-
gulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 3.043, DE 27 DE MAIO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 16
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472, de 1997; no
art. 133, incisos XLI e XLIV, do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; no Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998; no Regulamento para apuração de
Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4
de fevereiro de 1999; Regulamento de Controle de Bens Reversíveis,
aprovado pela Resolução nº 447, de 19 de outubro de 2006, nos
Contratos de Concessão, nos Termos de Autorização e, ainda, o que
consta no Processo nº 53500.005979/2012 e no Processo nº
53500.010755/2012;

Ministério das Comunicações
.
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CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
698, realizada em 23 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º. Anuir previamente com a operação de reestruturação
societária descrita nos autos do Processo nº 53500.005979/2012, re-
ferente a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da TE-
LEFONICA, que deverá ser realizada nas seguintes etapas:

I - incorporação das empresas LEMONTREE PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 65.769.903/0001-87, GTR-T PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ/MF nº
00.241.164/0001-00, COMERCIAL CABO TV SÃO PAULO S/A,
CNPJ/MF nº 65.791.444/0001-38, TVA SUL PARANÁ S/A,
CNPJ/MF nº 84.938.786/0001-82, e AJATO TELECOMUNICAÇÃO
LTDA., CNPJ/MF nº 07.694.195/0001-66, pela empresa TELEFO-
NICA SISTEMA DE TELEVISÃO S/A, CNPJ/MF nº
05.069.728/0001-93;

II - cisão parcial das empresas A. TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 03.498.897/0001-13, VIVO S/A, CNPJ/MF nº
02.449.992/0001-64 e TELEFONICA SISTEMA DE TELEVISÃO
S/A, CNPJ/MF nº 05.069.728/0001-93, com o objetivo de verter o
patrimônio correspondente a prestação de serviços de valor adicio-
nado e outros para a empresa TELEFÔNICA DATA S/A, CNPJ/MF
nº 04.027.547/0001-31;

III - cisão parcial da empresa TELEFÔNICA DATA S/A,
CNPJ/MF nº 04.027.547/0001-31, visando verter o patrimônio cor-
respondente a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia para
a empresa TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62; e

IV - incorporação das empresas A. TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 03.498.897/0001-13, VIVO S/A, CNPJ/MF nº
02.449.992/0001-64 e TELEFONICA SISTEMA DE TELEVISÃO
S/A, CNPJ/MF nº 05.069.728/0001-93, pela empresa TELEFONICA
BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, com a consequente
transferência dos instrumentos de outorga.

Art. 2º. Condicionar a anuência prévia prevista no artigo 1º
ao seguinte:

I - comprovação da regularidade fiscal das empresas en-
volvidas no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de
publicação, no DOU, do presente Ato;

II - declaração de que as empresas envolvidas se dispõem a
observar as decisões satisfativas de mérito da Anatel acerca de pe-
didos de dispensa de carregamento de canais de programação de
distribuição obrigatória nos autos do Processo nº 53500.023222/2012,
Processo nº 53500.016027/2012, Processo nº 53500.016028/2012 e
Processo nº 53500.016065/2012, e, assim, a atender plenamente o
disposto no artigo 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011 e
no artigo 52 do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado -
SeAC, aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012;

III - conclusão de procedimento de revisão tarifária para
transferência integral dos ganhos econômicos, advindos da operação
de reestruturação societária possibilitada pelo artigo 86, da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de
setembro de 2011, que não decorram diretamente da eficiência em-
presarial, considerando, inclusive, o término de eventual procedi-
mento de arbitragem que possa ser solicitado pela Concessionária,
nos termos da Cláusula 33.1 do Contrato de Concessão;

IV - separação funcional da Concessionária, nos termos pres-
critos no artigo 13 do Anexo I do Plano Geral de Metas de Com-
petição - PGMC, aprovado pela Resolução nº 600, de 8 de novembro
de 2012, acrescida da determinação de que a diretoria específica para
produtos de atacado deverá possuir regras próprias de funcionamento
e de incentivo à produtividade, inclusive com impacto sobre a re-
muneração variável de seus executivos;

V - separação contábil da Concessionária, com discriminação
dos diferentes serviços de telecomunicações e dos produtos de ata-
cado, com alocação contábil de todos os bens reversíveis no STFC ou
na rubrica destinada aos produtos de atacado, conforme o caso;

VI - manutenção de registro das receitas e despesas internas
da concessão, por meio de ordens de serviço ou documentos equi-
valentes e preços internos aprovados pela Anatel;

VII - apresentação, no prazo de até 6 (seis) meses a contar da
data de publicação, no DOU, do presente Ato, de extrato da conta
vinculada, aberta para atender a Resolução nº 447, de 19 de outubro
de 2006, destacando todos os depósitos correspondentes às alienações
efetuadas desde o advento do Regulamento de Controle de Bens
Reversíveis, atualizado até a data de aprovação da anuência prévia
pelo Conselho Diretor da Anatel, bem como fundamento de eventual
aplicação destes recursos na concessão;

VIII - comprovação, no prazo de até 6 (seis) meses a contar
da data de publicação, no DOU, do presente Ato, da inexistência de
bens reversíveis onerados judicialmente, mediante a apresentação das
devidas certidões negativas, ou em caso de penhoras à revelia, apre-
sentação dos devidos pedidos de substituição;

IX - apresentação, no prazo de até 6 (seis) meses a contar da
data de publicação, no DOU, do presente Ato, de inventário de bens
de empresas participantes da operação em análise, levantados para
fins de incorporação; e

X - desenvolvimento, no prazo de até 6 (seis) meses a contar
da data de publicação, no DOU, do presente Ato, de sistema de
informações que consolide os dados necessários ao acompanhamento
dos bens reversíveis, incluindo inventário de bens do ativo imo-
bilizado com discriminação daqueles considerados reversíveis, relação
de bens e serviços contratados a terceiros, e, ainda, capaz de gerar e
fornecer tais informações à Anatel sob demanda.

Art. 3º. A condicionante de conclusão de procedimento de
revisão tarifária para concretização da operação de reestruturação
societária, de que trata o inciso III do artigo 2º, poderá ser afastada no
caso de apresentação, aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas,
de declaração expressa de que a Concessionária:

I - reconhece e assume integralmente os riscos econômicos e
financeiros associados ao resultado do procedimento de revisão ta-

rifária nos termos e condições abordados no processo de anuência
prévia, inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e
quanto aos valores a serem estipulados pela Anatel, que para todos os
efeitos devem ser entendidos como riscos normais à atividade em-
presarial, nos termos da Cláusula 13.1, §1º, inciso II, do Contrato de
Concessão; e

II - renuncia aos direitos a eventual restabelecimento da si-
tuação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas 13.1, § 1º, e 13.3
do Contrato de Concessão, em razão do processo e do resultado da
revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito extrajudicial, a perda do
direito de recorrer administrativamente e de solicitar a arbitragem pre-
vista na cláusula 33.1 do Contrato de Concessão, e no âmbito judicial,
a resolução do mérito da lide por renúncia ao direito sobre que se funda
a ação, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o pro-
cedimento de revisão tarifária indicará o montante e a forma da
transferência dos ganhos econômicos percebidos no período entre a
concretização da operação de reestruturação societária e a conclusão
do processo administrativo, de modo a não haver prejuízo aos usuá-
rios.

Art. 4º. Fica determinado que cada uma das outorgas al-
cançadas pela operação de reestruturação societária deverá ser trans-
ferida por meio de Ato próprio, conforme as etapas descritas nos
incisos do artigo 1º forem sendo efetivadas e comprovadas perante a
Anatel, sendo necessário o encaminhamento de documentação atua-
lizada que confirme a regularidade fiscal das empresas envolvidas.

Art. 5º. A aprovação de que trata este Ato não exime as
empresas envolvidas do cumprimento de obrigações junto a outras
entidades.

Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 22 de abril de 2013

Processo nº 53000.033547/2009
No- 2.608 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto por RÁDIO TRANSCONTINENTAL LTDA., CNPJ/MF nº
93.213.353/0001-50, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, em face da decisão proferida por meio do Despacho
nº 293 de 12 de janeiro de 2012, do Superintendente de Radio-
frequência e Fiscalização, que aplicou a sanção de multa, nos autos
do Processo em epígrafe, instaurado a fim de apurar infração técnica,
decidiu, em sua Reunião nº 691, realizada em 4 de abril de 2013, não
conhecer do Recurso, em virtude da ausência de pressuposto pro-
cessual para a sua admissibilidade, qual seja, a tempestividade, man-
tendo integralmente a decisão recorrida, consoante os termos da Aná-
lise nº 96/2013-GCMM, de 28 de março de 2013.

Em 24 de abril de 2013

Processo nº 53500.017364/2007
No- 2.704 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
interposto pela AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 86.734.597/0001-13, contra decisão proferida pelo Su-
perintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho nº
7.698/2012/PBCPD/PBCP/SPB, de 21 de dezembro de 2012, nos
autos do processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 693,
realizada em 18 de abril de 2013, não conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto, por ausência de pressuposto processual para
sua admissibilidade, qual seja, a tempestividade, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 231/2013-GCMB, de 15 de abril
de 2013.

Em 29 de abril de 2013

Processo nº 53500.024012/2011
No- 2.829 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº
33.000.118/0001-79, em face da decisão proferida pelo Conselho Di-
retor por meio do Despacho nº 5.891/2012-CD, de 19 de setembro de
2012, nos autos do processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº
693, de 18 de abril de 2013, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 239/2013-GCMB, de 15 de abril de 2013: a) indeferir o
pedido de sigilo formulado pela empresa; e, b) conhecer do Pedido de
Reconsideração apresentado para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se na íntegra a decisão recorrida.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

PORTARIA No- 429, DE 27 DE MAIO DE 2013

delegar competência para a autorização da
celebração de novos contratos administra-
tivos ou a prorrogação dos contratos em
vigor relativos às atividades de custeio.

O GERENTE DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
competências que lhe confere os arts. 114 a 232, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013; e
art. 12, da Lei nº 9.784/1999; e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 2º, inciso III, do
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012;

CONSIDERANDO o art. 1º, inciso III, da Portaria nº
203/2012-MC;

CONSIDERANDO o art. 195, do Regimento Interno da
Anatel (Resolução nº 612, de 29/04/2013);

CONSIDERANDO a correlação de cargos constantes da Por-
taria nº 345, de 9 de maio de 2013;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500006853/2013, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência para os Gerentes Regionais
da Agência Nacional de Telecomunicações autorizarem a celebração
de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em
vigor relativos às atividades de custeio com valores inferiores a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelos Gerentes Re-
gionais entre os dias 30 de abril de 2013 e a data de publicação desta
portaria, no que se refere à competência atribuída no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria nº 540, de 13 de junho de 2012,
publicada no DOU de 18 de junho de 2012 e a Portaria nº 570, de 25
de junho de 2012, publicada no DOU de 29 de junho de 2012.

CLEBER BUENO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 2.960, DE 20 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 012/PÓS/SMP da Empresa DATORA TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 049/2011),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011053/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.991, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Básico de Serviço de
número 001/BAS/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNICA-
COES LTDA - (Termos de Autorização de números 442/2012), au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011208/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.992, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 201394 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 001/PÓS/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 442/2012,
), autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo
nº 53500.011207/2013, em poder da Agência Nacional de Teleco-
municações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.993, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Referência de Serviço
de número 001/REF/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 442/2012),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011206/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.995, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço
de número 001/PRÉ/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 442/2012),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011209/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.996, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Básico de Serviço de
número 001/BAS/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNICA-
COES LTDA - (Termos de Autorização de números 443/2012), au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011211/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.997, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art. 194,
do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações -

ANATEL, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 001/PÓS/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMU-
NICACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 443/2012),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011212/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.998, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Referência de Serviço
de número 001/REF/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA - (Termo de Autorização de números 443/2012),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.010925/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 2.999, DE 22 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço
de número 001/PRÉ/SMP da Empresa NEXTEL TELECOMUNI-
CACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 443/2012),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011213/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 3.071, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n.º 477, de 07/08/2007,
resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Referência de Serviço
de número 001/REF/SMP da Empresa DATORA TELECOMUNI-
CACOES LTDA - (Termos de Autorização de números 049/2011),
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo nº
53500.011546/2013, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 3.059, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 75.403.501/0001-18 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Brasília/DF, no período de 31/05/2013 a 02/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.060, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 29/05/2013 a 02/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.061, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Curitiba/PR,
no período de 01/06/2013 a 01/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.062, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Sete La-
goas/MG, no período de 05/06/2013 a 05/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.063, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 29/05/2013 a 05/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.064, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Fortaleza/CE,
no período de 30/05/2013 a 04/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.066, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 30/05/2013 a 04/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.067, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 30/05/2013 a 04/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.068, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 30/05/2013 a 04/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.069, DE 28 DE MAIO DE 2013

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 30/05/2013 a 04/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013 95ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 27 de maio de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo III, art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de
março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 330, DE 22/05/2013 APL AMG PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO LTDA MT PORTO ALEGRE DO NORTE FM 204 53000.039358/2012
DESPACHO DEOC Nº 331, DE 22/05/2013 APL MEAÍPE EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA ES G U A R A PA R I FM 243 53000.046931/2008
DESPACHO DEOC Nº 431, DE 27/05/2013 APL MORIÁ FM LTDA PR ÂNGULO FM 243 53000.019732/2012

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO
DE ESTAÇÕES

ATO No- 3.009, DE 23 DE MAIO DE 2013

Processo n.º 53528.000623/2013. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Móvel Marítimo, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ECA BE-
LISARIO SOTERO DOS SANTOS, 03047067015, 03020442990 ,
27/10/2012 / FELIPE JOHANNPETER, 48171859020, 50409350486
, 20/9/2012 / JAMES EDUARDO BELLINI, 28188748072,
50012889407 , 9/12/2012 / JOAO CARVALHO DE DEUS - ME,
93746337000123, 50012427039 , 26/7/2012 / NELSON ROCHA DE
SOUZA, 22492038068, 50012277630 , 14/6/2012.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 178, DE 28 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1o do
Decreto no 6.353, de 16 de janeiro de 2008, e nos arts. 19 e 20 do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta do Processo
no 48000.000660/2013-41, resolve:

Art. 1o O caput do art. 7o da Portaria MME no 132, de 25 de
abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Os empreendedores que pretenderem propor a in-
clusão de projetos de geração no Leilão de Energia de Reserva, de
2013, deverão requerer, até às 12 horas, horário de Brasília - DF, do
dia 6 de junho de 2013, o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos
respectivos projetos à Empresa de Pesquisa Energética - EPE, en-
caminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de Acompa-
nhamento de Empreendimentos Geradores de Energia - AEGE da
Empresa e demais documentos, conforme instruções disponíveis no
seu sítio na internet, www.epe.gov.br, bem como a documentação
referida na Portaria MME no 21, de 18 de janeiro de 2008." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.108, DE 14 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005016/2009-41. Interessado: Transmis-
sora Aliança de Energia Elétrica S.A. Objeto: Anuir à transferência de
controle societário direto do Interessado, detido pela Cemig Geração
e Transmissão S.A., para a Companhia Energética de Minas Gerais
mediante redução de capital da Cemig Geração e Transmissão S.A. A
íntegra da Resolução encontra-se nos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.104, DE 14 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001184/2011-81. Concessionária: Eletro-
sul Centrais Elétricas S.A. Objeto: (i) Estabelecer o adicional de

Receita Anual Permitida - RAP de R$ 546.796,85 (quinhentos e
quarenta e seis mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco
centavos), a preços de junho de 2012, em parcela única, para a
Eletrosul Centrais Elétricas S.A., Contrato de Concessão nº 057/2001,
pela operação e manutenção do módulo de interligação de barra-
mento, em 525 kV, da subestação Itá, composto do disjuntor central
nº 1090 e equipamentos associados, no período entre 1º de outubro de
2007 e 31 de dezembro de 2012. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 28 de maio de 2013

Nº 1.687 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005093/2011-15, resolve:

Conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo in-
terposto pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista
- CTEEP, em face do Auto de Infração nº 082/2012, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE,
mantendo a multa de R$ 1.250.336,26 (um milhão, duzentos e cin-
quenta mil, trezentos e trinta e seis reais, e vinte e seis centavos), a
qual deverá ser recolhida com os acréscimos legais.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de maio de 2013

Nº 1.702 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº

2.351, de 21 de agosto de 2012, considerando o que consta do
Processo nº 48500.003899/2012-50 e o disposto no item 10.12 do
Edital, decide pela habilitação das seguintes proponentes que ofe-
receram propostas vencedoras no Leilão de Transmissão nº 01/2013-
ANEEL:

LOTE VENCEDORA
A Consórcio Gilbués - Engeglobal Construções Ltda. (50%) e Bimetal Indústria

Metalúrgica Ltda. (50%)
B Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.
C Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.
G Neoenergia S.A.
H Isolux Energia e Participações S.A.
I Abengoa Concessões Brasil Holding S.A.

IVO SECHI NAZARENO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.419, de 24 de janeiro de
2013, publicada no D.O. n. 17-A, de 24 de janeiro de 2013, Seção 1,
páginas 6 e 7, constante dos Processos n. 48500.006625/2012-12 e
48500.005665/2012-47, fazer constar o nível tarifário A4 (2,3 a
25kV) nos quadros "J" dos Anexos I, II, III e IV e disponibilizá-lo no
endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

Nº 1.700 - Processo nº: 48500.001113/2013-41. Interessado: Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco S/A - CHESF Decisão: sus-
pender o Pagamento Base das Funções de Transmissão enquadradas
no Parágrafo único do art. 33 da Resolução Normativa nº 270/2007.
A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

No- 1.691 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 3º, inciso XIII, da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, na Resolução Normativa nº 457/2011 de 8 de
novembro de 2011 e o que consta do Processo nº
48500.005770/2012-86, resolve:

I - declarar o valor total da Base de Remuneração da Muxfeldt,
Marin & Cia. Ltda. (Mux Energia) para fins do 3º ciclo de Revisão Tarifária,
sendo: a) Base de Remuneração Bruta da Distribuição de R$ 5.930.334,80
(cinco milhões, novecentos e trinta mil, trezentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos); b) Base de Remuneração Bruta da Geração de R$
3.419.674,28 (três milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e se-
tenta e quatro reais e vinte e oito centavos); c) Base de Remuneração Líquida
da Distribuição de R$ 5.656.673,11 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e
seis mil, seiscentos e setenta e três reais e onze centavos); d) Base de Re-
muneração Líquida da Geração de R$ 3.147.323,90 (três milhões, cento e
quarenta e sete mil, trezentos e vinte e três reais e noventa centavos); e) Taxa
de depreciação média da Distribuição de 4,09% a.a. (quatro inteiros e nove
centésimos por cento ao ano); f) Taxa de depreciação média da Geração de
2,51% a.a. (dois inteiros e cinquenta e um centésimos por cento ao ano).

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

No- 1.694 - Processo nº: 48500.003039/2010-54. Decisão: (i) Não
aprovar os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Ribeirão da Ponte
de Pedra ou da Felicidade, localizado na sub-bacia 60, bacia hi-
drográfica do Rio Paraná, no Estado de Goiás, de titularidade da
empresa Churrascaria Sucal Ltda., inscrita no CNPJ nº
01.657.685/0001-06, em virtude do não atendimento ao art. 15 da
Resolução ANEEL nº 393/98; (ii) Revogar o Despacho nº
3.051/2011-SGH/ANEEL, de 25 de julho de 2011, que concedeu o
aceite técnico aos estudos apresentados; (iii) Revogar o Despacho nº
333/2011-SGH/ANEEL, de 3 de fevereiro de 2011, que efetivou co-
mo ativo o registro dos Estudos de Inventário do Hidrelétrico do
Ribeirão da Ponte de Pedra ou da Felicidade.

No- 1.695 - Processo: 48500.001100/2009-95. Decisão: (i) estabelecer
o prazo até 12/5/2014 para reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio das Balsas, afluente pela margem esquerda do rio
do Sono, e seus afluentes rios Soninho, Ponte Alta e Gameleira, sub-
bacia 22, localizados no Estado do Tocantins, solicitado pelas em-
presas Renova PCH Ltda. e Fuad Rassi Engenharia Indústria e Co-
mércio Ltda., sem prejuízo ao aceite técnico concedido por meio do
Despacho nº 3.916, de 15/10/2009.
A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 1.709 - Processo nº: 48500.004972/2011-20. Decisão: (i) Aceitar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Estreito, localizado na
sub-bacia 72, bacia hidrográfica do Rio Uruguai, no estado de Santa
Catarina, apresentado pela empresa Vertente Engenharia Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o n° 13.904.492/0001-91; (ii) estabelecer que uma
via do estudo, em CD, deverá ser entregue ao protocolo da ANEEL
até o dia 24/06/2013. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
está disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

No- 535 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a
revogação da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, ao AUTO POSTO MM
BUSCARATTI LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 15.792.662/0001-
19, mediante Processo Judicial nº 0044557-83.2012.54.02.5101.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

A medição de nível dos tanques de armazenagem é realizada
por medidores ultrassônicos. Os tanques também possuem a tem-
peratura monitorada por termômetros digitais, interligados ao sistema
de medição.

A Bacia de Contenção, na qual estão instalados os tanques, é
formada com taludes revestidos com manta geomembrana de PEAD e
uma camada de argamassa de cimento e areia para proteção mecânica
da manta. A Bacia de Contenção foi dimensionada conforme as
recomendações da norma ABNT 17505.

O terminal possui uma Plataforma Rodoviária para carre-
gamento e descarregamento de produtos, com capacidade para aten-
der a 02 (dois) caminhões tanque, simultaneamente. Esta plataforma é
provida de 02 braços de carregamento, para carga de etanol, gasolina
C e óleo diesel B, assim como de 04 pontos para descarga de etanol
anidro, hidratado, óleo diesel e gasolina; também possui sistema de
aterramento interligado ao acionamento das bombas de carga e des-
carga; seu piso é impermeabilizado, provido de canaletas que di-
recionam as águas residuais para o sistema separador de água óleo.

O terminal também dispõe de 01 (uma) Plataforma Fer-
roviária que permite o carregamento e Descarregamento de 16 vagões
tanque simultaneamente, através de 16 braços de carregamento de
etanol e 16 pontos de descarga de gasolina e diesel. O sistema de
carregamento é realizado através de medidores de vazão ultrassônicos
e controlado por válvulas de autorização e pré-determinadores. O
sistema de aterramento é interligado ao acionamento das bombas, que
evita o acionamento destas em caso de aterramento ineficiente. O piso
da plataforma é impermeabilizado e direciona as águas residuais e
eventuais vazamentos para o sistema de coleta de águas oleosas e na
sequência para o sistema separador água - óleo.

As tubulações que alimentam a Plataforma Ferroviária têm
diâmetro de 6 (seis) polegadas e, as linhas interligadas à Plataforma
Rodoviária, têm 4 (quatro) polegadas de diâmetro.

O Sistema de Combate a Incêndio é controlado por meio de
painel automatizado. O Sistema é composto por 03 bombas com
partida automática, sendo 01 bomba principal elétrica e 01 bomba
principal com motor diesel (reserva); o sistema é mantido pressu-
rizado através de 01 bomba "jockey" com acionamento elétrico. A
rede de incêndio será mantida pressurizada em 7,0 kgf/cm² através da
bomba "jockey".

Foram instalados 2 canhões monitores fixos com colunas de
4", dotados de esguicho para água e espuma (semelhantes ao modelo
357KB da Kidde) e válvulas manuais. Este sistema deve atender a
aplicação de espuma nas bacias dos tanques. A capacidade mínima
dos canhões e esguichos é de 400 lpm cada.

Para as plataformas rodoviária e ferroviária, há dois canhões
monitores portáteis, fabricados em liga leve alumínio, com conexão
de entrada tipo engate rápido de 2 ½" e conexão de saída de 2 ½",
dotados de esguicho para aplicação de água e espuma com capacidade
mínima de 1.000 lpm cada. Estes canhões serão armazenados em
local de fácil acesso e sinalizados.

Os hidrantes existentes na Bacia de Contenção possuem qua-
tro (4) saídas (expedições) com diâmetro nominal de 63,5 mm do-
tadas de conexões de engate rápidas tipo "Storz". A proteção por
espuma dos tanques e das bacias é feita por câmaras de espuma e
canhões monitores, alimentadas por um proporcionador do tipo Fire
DOS da KIDDE e um tanque de LGE- Liquido Gerador de Extrato do
tipo atmosférico.

O sistema de efluentes contém um reservatório que concentra
todas as águas residuais oriundas das áreas de possível contaminação.
Anexo ao reservatório, foi instalado um separador de água - óleo
(SAO), padrão API, para onde serão bombeadas, de forma controlada,
as águas oleosas possibilitando o descarte destas dentro de padrões
estabelecidos em Norma. Todas as áreas de captação, movimentação
e concentração de águas residuais são providas de impermeabilização
e contenção adequadas.

A Plataforma Rodoviária é coberta, com piso em concreto
armado e juntas de dilatação. Toda a água coletada na área segregada
da plataforma de carregamento e na casa de bombas será considerada
contaminada e será encaminhada, por gravidade para o reservatório e
em seguida para o SAO.

No que se refere ao sistema de aterramento, todas as ins-
talações de armazenagem, movimentação, recepção e expedição, são
dotadas de sistemas de aterramento elétrico e de proteção contra
descargas atmosféricas. A malha de aterramento é composta por has-
tes tipo "coperweld" e cabos de cobre nu, enterrados, com poços de
visita.

3- MEIO AMBIENTE
O Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins concedeu ao

empreendimento, em 29/11/2012, a Licença de Operação n°
7380/2012, com validade até 11/07/2014.

4- NORMAS
As principais Normas consideradas no projeto estão descritas

abaixo:
.ABNT NBR 7821 - Tanques soldados para armazenamento

de petróleo e derivados;
.ABNT NBR 17505 - Armazenagem de Líquidos Inflamá-

veis e Combustíveis;
.ABNT NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Des-

cargas Atmosféricas;
.ABNT NBR IEC 60074-14 - Atmosferas Explosivas;
.ABNT NBR 14039 - Instalações Elétricas de Média Tensão

de 1kV à 36,2kV;
.ABNT NBR 6146 - Invólucros de Equipamentos Elétricos;
.IEEE Std.518 - Guide for the Installation of Electrical

Equipment to minimize Electrical Noise to Control from External
Sources;

.NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade;

.N-0133 - Soldagem;

.N-0293 - Fabricação e montagem de estruturas metálicas;

.N-1550 - Pintura de Estrutura Metálica.
No- 583 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZA-

ÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E
GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.010532/2012-45, considerando: as informações e o projeto
apresentados pela empresa Petrobras Transporte S/A - Transpetro à
ANP, referentes às obras para a modernização do Píer do Terminal de
Angra dos Reis, situado no município de Angra dos Reis, Estado do
Rio de Janeiro; a solicitação feita pela empresa Petrobras Transporte
S/A - Transpetro à ANP, por intermédio da correspondência
TRANS/DTO/COM-3210/13 de 10 de maio de 2013, para a obtenção
de Autorização para a Construção referente às obras para a mo-
dernização do Píer do Terminal de Angra dos Reis, resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto
pretendido, integralmente baseado nas informações e no projeto apre-
sentado pela empresa Petrobras Transporte S/A - Transpetro à ANP,
que faz parte do anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Petrobras Transporte S.A. -Transpetro, continua em processo de aná-
lise pela ANP e que a publicação do presente despacho não implica
autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESARIO CECCHI

ANEXO

1-DESCRIÇÃO DO PROJETO
1.1 - OBJETIVO
Dotar o píer do Terminal Aquaviário de Angra dos Reis

(TEBIG) de instalações modernas, com ênfase na melhoria das con-
dições de segurança, operação, automação e manutenção, além de
atendimento aos padrões de SMS da empresa.

1.2 - JUSTIFICATIVA
Considerando o longo período de operação das instalações e

a importância do terminal, foi identificada necessidade de moder-
nização e realização de melhorias operacionais nas instalações do píer
- projeto já iniciado e que tomou a denominação geral de "revamp"
do píer.

A execução deste empreendimento traz a oportunidade de
substituir os equipamentos existentes por equivalentes modernos,
aproveitando a evolução da tecnologia e dotando o terminal de ins-
talações que atenderão às últimas recomendações internacionais, entre
elas as da OCIMF (Capítulo de Especificação de Projeto e Cons-
trução de Braços de Carregamento).

Este empreendimento tem como objetivo acrescentar me-
lhorias que permitirão o aumento da confiabilidade e da segurança,
em função da instalação de equipamentos modernos e da adoção das
melhores práticas de engenharia e operação disponíveis.

Neste sentido, pode-se destacar a instalação do sistema "anti-
surge" destinado a absorver os efeitos de eventual golpe de aríete nas
linhas, e a ampliação e modernização da casa de controle, que visa
não apenas a modernização dos equipamentos, mas também maior
conforto e melhores condições de trabalho para os operadores.

O "revamp" do píer possibilitará, ainda, o atendimento a
novas demandas, como as advindas do COMPERJ e de exportação de
produção do Pré-Sal.

1.3 - CONSTRUÇÃO E MONTAGEM
A concepção e planejamento do empreendimento privilegiou

a minimização da paralisação das instalações por meio da utilização
de pré-montagem, sempre que possível. Desta forma, a construção e
montagem dos módulos foi iniciada em julho de 2011, com previsão
de término da pré-montagem dos equipamentos no canteiro externo
(Rio de Janeiro - Canteiro Externo no Caju) até o junho de 2013 e
transporte marítimo e montagem na plataforma do píer no período de
julho a outubro de 2013.

Em resumo, toda a construção está sendo realizada em can-
teiro externo, sendo apenas a substituição dos equipamentos (retirada
dos antigos e montagem dos novos) realizada no Píer do Terminal de
Angra dos Reis.

Assim, durante o período da intervenção (aproximadamente
90 dias, de julho a outubro de 2013) as operações no píer do terminal
de Angra dos Reis serão praticamente paralisadas. No entanto, em
face de necessidades logísticas, poderão haver algumas operações
pontuais, ocasião em que as devidas providências de segurança serão
tomadas.

2 - DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO
As obras nas instalações do Píer serão basicamente cons-

tituídas por:
.Substituição dos braços de carregamento existentes;
.Substituição das linhas (sem aumento de diâmetro e do

número) e do Manifold da Plataforma de Operação;
.Instalação do sistema anti-surge;
.Instalação de nova casa de controle, cujas principais me-

lhorias são:
−Sistema de Detecção de Incêndio e gases (H2S) FM-200;
−Visualização e Controle do Sistema Anti-Surge;

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

No- 538 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.003436/2013-21, considerando:

as informações e o projeto apresentados pelo Consórcio Pe-
dro Afonso - Bunge à ANP, referentes a regularização de um Ter-
minal para a movimentação e armazenamento de granéis líquidos
inflamáveis e combustíveis, inclusive derivados de petróleo, das clas-
ses I a III, e etanol combustível no Município de Tupirama, Estado do
To c a n t i n s ;

a solicitação feita pelo Consórcio Pedro Afonso - Bunge à
ANP, por intermédio de correspondências protocolizadas em 04 de
abril e 23 de maio de 2013, para a regularização do referido Terminal,
resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do Terminal,
integralmente baseado nas informações e no projeto apresentados pelo
Consórcio Pedro Afonso - Bunge à ANP, que faz parte do anexo do
presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pelo Consórcio
Pedro Afonso - Bunge continua em processo de análise pela ANP e
que a publicação do presente despacho não implica autorização prévia
concedida pela ANP.

ANEXO

1- DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta no Processo Administrativo n° 48610.003436/2013-

21, do Consórcio Pedro Afonso - Bunge, a solicitação para a outorga
de Autorização para a Operação (regularização) de um Terminal Ter-
restre, já construído, composto por 02 (dois) tanques e instalações
complementares, para armazenamento e movimentação de produtos
inflamáveis e combustíveis das classes I a III, incluindo etanol com-
bustível, terminal este localizado à Rodovia TO 336, Km 21,3, Pátio
de Integração Multimodal da Ferrovia Norte Sul - Pátio de Guaraí,
Município de Tupirama, Estado do Tocantins. A solicitação veio
acompanhada dos documentos necessários para o atendimento da
Portaria ANP n° 170, de 26.11.1998 e Resolução ANP n° 30, de
26.10.2006.

2-DETALHES DO EMPREENDIMENTO
As instalações consistem de 02 (dois) tanques para a mo-

vimentação e o armazenamento de produtos inflamáveis e combus-
tíveis das classes I a III, incluindo etanol combustível, 01 (hum)
tanque para armazenagem de água de combate a incêndio, uma pla-
taforma de carregamento/ descarregamento rodoviário, plataforma de
carregamento e descarregamento para 16 (dezesseis) vagões tanque,
dutos, bombas e demais sistemas. Os tanques armazenadores de pro-
dutos e água do sistema de combate a incêndio têm as seguintes
características:

TA G Diâmetro
(m)

Altura (m) Capacidade No-
minal (m³)

Produto

TQ-801 14,8 12,2 2.000 Classes I a III
TQ-803 14,8 12,2 2.000 Classes I a III
TQ-901 14,8 12,2 2.000 Água de Incêndio

Os tanques foram construídos em aço carbono ASTM A-238
Gr C e possuem teto fixo. Os tanques estão providos de chave de
nível alto e alarme, visando eliminar o risco de transbordamento.
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−Monitoramento de Informações marítimas (correntes marinhas, velocidade do vento, nível de maré);
−Sistema de Climatização do ambiente (temperatura e umidade);
−Sistema de Monitoramento e Atracação de Navios.
.Instalação da casa de força; e
.Reforços de "Dolfins".
2.1 - LISTA DE EQUIPAMENTOS DO PROJETO

Identificação Serviço Capacidade Unitária (1,2) Obs Acionamento
BC-661101 A/B Carregamento e descarregamento de navios Interna=

1.100 m³/h
Externa=
1.800 m³/h

Novos Elétrico/
hidráulico

BC-661102 A/B/C/D Carregamento e descarregamento de navios Interna=
4.000 m³/h

Novos Elétrico/
hidráulico

BC-661103 A/B/C/D Carregamento e descarregamento de navios Interna=
5.000 m³/h

Novos Elétrico/
hidráulico

TQ-661101 A/B/C
TQ 661102 B/C

Sump Tank de Águas não contaminadas 45,0 m³ Existentes -

TQ-66102 A Sump Tank de Águas contaminadas 45,0 m³ Existente -
V - 6 6 11 0 1 Vaso de Alívio Anti-Surge 25 m³ Novo -
B-661101 A/B Esgotamento do Vaso Anti-Surge 40 m³/h Novas Elétrico
B-132301 A/B Esgotamento do TQ-661101 A 100 m³/h Novas Elétrico
B-132302 A/B Esgotamento do TQ-661102 A 30 m³/h Novas Elétrico

Nota (1) Dados de Projeto

Nota (2) Dados de capacidade dos braços de carregamento, conforme informado pela Woofield System Limited
3- PRINCIPAIS NORMAS DE PROJETO
As principais normas técnicas brasileiras aplicáveis são:
NBR 8800 / 2008 - Projeto e Dimensionamento de Estruturas Metálicas e Mistas de Aço e Concreto.
NBR 6123/1988 - Forças Devidas ao Vento em Edificações.
NBR 6120 - Cargas para o cálculo de estruturas de Edificações.
ABNT NBR 16401 (PARTES 1, 2 e 3) - Instalações de Ar Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários.
NBR-6146 - Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção.
NBR-IEC 60079-0 - Atmosferas Explosivas.
ABNT-NBR 17505 / 2006 - Armazenagem de líquidos inflamáveis e combustíveis. Parte 7: Proteção contra incêndio e Parte 5:

Operações - Proteção contra incêndio em cais e terminais marítimos.
ABNT-NBR 17240- 2010 - Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio.
ABNT-NBR-5413:1992 - Iluminância de Interiores.
ABNT NBR-5410-2005 Instalações Elétricas de Baixa Tensão.
ABNT NBR 5419 / 2005 Proteção de Estruturas contra descargas atmosféricas.
NBR-6146 - Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção.
ABNT-NBR 11836 - Detectores Automáticos de Fumaça para Proteção Contra Incêndio.
ABNT-NBR 9441 - Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio.
As principais normas técnicas Internacionais aplicáveis são:
Estruturas Metálicas - AWS D1.1 - Structural Welding Code - Stell.
Tubulações Metálicas - ASME B31.4 - Pipeline Transportation Systems for Liquid Hydrocarbons and Other Liquids.
ANSI/ISA 5.1 - Instrumentation Symbols and Identification.
OHSAS - 18001 - Sistema de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional.
NFPA -20 - Standard for the Installation of Stationary Pumps for Fire Protection.
As principais normas técnicas internas da Petrobras aplicáveis são:
N-38 Critérios para Projetos de Drenagem, Segregação, Escoamento e Tratamento Preliminar de Efluentes Líquidos de Instalações

Te r r e s t r e s .
N-57 Projeto Mecânico de Tubulações Industriais.
N-858 Construção, Montagem e Condicionamento de Instrumentação.
N-1521 Identificação de Equipamentos Industriais.
N-1562 Quadro de Distribuição - Sistema Trifásico - Folha de Dados.
N-1673 Critérios de Cálculo Mecânico de Tubulação.
N-1692 Apresentação de Projetos de Detalhamento de Tubulação.
N-1710 Codificação de Documentos Técnicos de Engenharia.
N-1745 Folha de Isométrico de Tubulação.
N-1758 Suporte, Apoio e Restrição para Tubulação.
N-1882 Critérios para Elaboração de Projetos de Instrumentação.
N-1883 Apresentação de Projeto de Instrumentação/Automação.
N-2035 Apresentação de Projetos de Estruturas Metálicas.
N-2040 Apresentação de Projetos de Eletricidade.
N-2064 Emissão e Revisão de Documentos de Projeto.
N-2128 Apresentação de Projetos de Instalações Prediais.
N-2133 Apresentação de Projetos de Arruamento e Pavimentação.
N-2245 Levantamento de Dados de Campo para Projeto de Proteção Catódica - Dutos Terrestres.
N-279 Projeto de Estruturas Metálicas.
N-2595 Critérios de Projeto e manutenção para Sistemas Instrumentados de Segurança em Unidades Industriais.
4- MEIO AMBIENTE
.O empreendimento conta com a Licença de Instalação LI nº FE014296, válida até 12/06/2011, concedida à Petrobras Transporte S/A

- Transpetro em 12/06/2008 pela Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, atual Instituto Estadual do Ambiente do
Estado do Rio de Janeiro - INEA, aprovando a empresa a realizar obras de recuperação da plataforma de operação do píer do Terminal
Aquaviário de Angra dos Reis.

.Foram expedidos pelo INEA, posteriormente, dois Documentos de Averbação nº AVB001145 e AVB001858, que estenderam a
validade da LI nº FE014296 até 12/06/2013 e 26/12/2013, respectivamente.

5- CRONOGRAMA

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Gerenciamento Jan/2012 Out/2013
2 Projeto Executivo Jan/2012 Set/2012
3 Construção e Montagem - Pré-Montagem Jan/2012 Jun/2013
4 Construção e Montagem - Instalação do Píer Jul/2013 Out/2013
5 Comissionamento Jul/2013 Out/2013

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 28 de maio de 2013

No- 536 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 338, de 21 de
outubro de 2008, e com base no disposto da Resolução ANP nº 46, de
09 de setembro de 2011, publicada em 12 de setembro de 2011,
concede o cadastro dos ensaios descritos abaixo, ao LABORATÓRIO
DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ADM DO BRASIL LTDA.,
localizado na cidade de Joaçaba - SC, CNPJ: 02.003.402/0046-77
Processo ANP: 48600.003921/2012-33
Cadastro: 053
Ensaios cadastrados:
•Aspecto
•Massa específica a 20ºC (ASTM D4052)
•Viscosidade cinemática a 40ºC (ASTM D445)
•Teor de água (EN12937)
•Contaminação total (EN12662)
•Ponto de fulgor (ASTM D93)
•Teor de éster (EN14103)
•Resíduo de carbono (ASTM D4530)
•Cinzas sulfatadas (ASTM D874)
•Enxofre total (ASTM D5453)
•Sódio + potássio (EN14538)
•Cálcio + magnésio (EN14538)
•Fósforo (ASTM D4951)
•Corrosividade ao cobre (ASTM D130)
•Ponto de entupimento de filtro a frio (ASTM D6371)
•Índice de acidez (NBR 14448)
•Índice de acidez (EN14104)
•Glicerol livre (ASTM D6584)
•Glicerol Total (ASTM D6584)
•Mono, di e triacilglicerol (ASTM D6584)
•Metanol e/ou etanol (EN14110)
•Índice de iodo (EN14111)
•Estabilidade à oxidação a 110ºC (EN14112)

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 490, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014280/2012-23, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA UBERABA S/A, CNPJ nº 07.674.341/0001-91, referentes à
Planta Produtora de Etanol "USINA UBERABA", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 1.000 m3/d e produção de etanol
anidro de 950 m3/d, localizada na FAZENDA UBERABA, S/N, RO-
DOVIA 304, KM 2,5 ENTRADA RODOVIA MG-190 ALMEIDA
CAMPOS, ZONA RURAL em UBERABA - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA UBERABA S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
UBERABA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 491, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014460/2012-13, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA, CNPJ nº
10.319.853/0001-44, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
SANTA TERESA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 280 m3/d e produção de etanol anidro de 250 m3/d, localizada na
FAZENDA ENGENHO BUJARI, S/N, FABRICA em GOIANA -
PE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA AGRO
INDUSTRIAL DE GOIANA a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;
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Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA a atender o estabe-
lecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 492, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014804/2012-86, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALCOESTE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S/A, CNPJ nº
43.545.284/0001-04, referentes à Planta Produtora de Etanol "Al-
coeste", com capacidade de produção de etanol hidratado de 500 m3/d
e produção de etanol anidro de 420 m3/d, localizada na RODOVIA
EUCLIDES DA CUNHA, S/N, KM 562, FAZENDA SANTA ALI-
CE, ZONA RURAL em FERNANDÓPOLIS - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALCOESTE DESTILA-
RIA FERNANDÓPOLIS S/A a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALCOES-
TE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S/A a atender o estabelecido
no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 493, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014802/2012-97, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENO-
VÁVEL, CNPJ nº 08.070.566/0017-69, referentes à Planta Produtora
de Etanol "UNIDADE ALTO TAQUARI", com capacidade de pro-
dução de etanol hidratado de 1.800 m3/d e produção de etanol anidro
de 1.500 m3/d, localizada na RODOVIA MT-100, S/N, KM 51,
LADO ESQUERDO, ZONA RURAL em ALTO TAQUARI - MT;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BRENCO - COMPANHIA
BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL a continuar operando
as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BRENCO
- COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 494, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014870/2012-56, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº 05.343.207/0001-
82, referentes à Planta Produtora de Etanol "COMVAP AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 264 m3/d e produção de etanol anidro de 240 m3/d, localizada na
FAZENDA SÍTIO, S/N, ZONA RURAL em UNIÃO - PI;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMVAP AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COMVAP
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 495, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014965/2012-70, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BRANCO PERES AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A, CNPJ nº
43.619.832/0017-60, referentes à Planta Produtora de Etanol "BRAN-
CO PERES AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A", com capacidade de pro-
dução de etanol hidratado de 320 m3/d e produção de etanol anidro de
180 m3/d, localizada na RODOVIA DOUTOR PLACIDO ROCHA,
S/N, KM 19,6, LAGOA SECA em ADAMANTINA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BRANCO PERES AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL S/A a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BRANCO
PERES AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 496, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014985/2012-41, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA AÇUCAREIRA FURLAN SOCIEDADE ANÔNIMA, CNPJ
nº 56.723.257/0001-26, referentes à Planta Produtora de Etanol "USI-
NA AÇUCAREIRA FURLAN S/A", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 250 m3/d e produção de etanol anidro de 250
m3/d, localizada na RODOVIA SP-304, S/N, KM 143,5, ALAM-
BARI em SANTA BÁRBARA D'OESTE - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA AÇUCAREIRA
FURLAN SOCIEDADE ANÔNIMA a continuar operando as re-
feridas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança
em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade
de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
AÇUCAREIRA FURLAN SOCIEDADE ANÔNIMA a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 497, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014798/2012-67, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA CONQUISTA DO PONTAL S.A., CNPJ nº 07.298.800/0001-
80, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA CONQUISTA
DO PONTAL S.A.", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 340 m3/d, localizada na RODOVIA SP-563, S/N, ANEXO KM 13,
ZONA RURAL, FAZENDA CONQUISTA PONTAL em MIRANTE
DO PARANAPANEMA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA CONQUISTA DO
PONTAL S.A. a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
CONQUISTA DO PONTAL S.A. a atender o estabelecido no Art. 20
da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 498, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014800/2012-06, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DESTILARIA ALCÍDIA S/A, CNPJ nº 46.448.270/0004-03, refe-
rentes à Planta Produtora de Etanol "DESTILARIA ALCÍDIA S/A",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 485 m3/d, lo-
calizada na FAZENDA ALCIDIA, S/N, ROZANA em TEODORO
SAMPAIO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DESTILARIA ALCÍDIA
S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DESTI-
LARIA ALCÍDIA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Re-
solução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 499, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014733/2012-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALCOAZUL S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
44.776.409/0001-70, referentes à Planta Produtora de Etanol "AL-
COAZUL S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL", com capacidade de pro-
dução de etanol hidratado de 650 m3/d e produção de etanol anidro de
450 m3/d, localizada na RODOVIA CARAM REZEK, S/N, KM 16,
CÓRREGO AZUL em ARAÇATUBA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALCOAZUL S/A - AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALCOA-
ZUL S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 500, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014990/2012-53, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DESTILARIA GENERALCO S/A, CNPJ nº 44.845.915/0001-73, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol "GENERALCO", com capa-
cidade de produção de etanol hidratado de 550 m3/d e produção de
etanol anidro de 250 m3/d, localizada na ESTRADA DA SERRINHA,
S/N, KM 8, ZONA RURAL em GENERAL SALGADO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DESTILARIA GENE-
RALCO S/A a continuar operando as referidas instalações, respei-
tados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com
a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DESTI-
LARIA GENERALCO S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 501, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014797/2012-12, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENO-
VÁVEL, CNPJ nº 08.070.566/0012-54, referentes à Planta Produtora
de Etanol "BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVÁVEL", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.650 m3/d e produção de etanol anidro de 1.550 m3/d, localizada na
RODOVIA GO-341, S/N, KM 67, À DIREITA 13 KM, ZONA RU-
RAL em MINEIROS - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa BRENCO - COMPANHIA
BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL a continuar operando
as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;
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Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa BRENCO
- COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 502, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014100/2012-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RENUKA VALE DO IVAÍ S/A, CNPJ nº 75.177.857/0003-42, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol "RENUKA VALE DO IVAÍ",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 330 m3/d e
produção de etanol anidro de 300 m3/d, localizada na RODOVIA PR-
455, S/N, LOTE 336, GLEBA AQUIDABAN, SÃO MIGUEL DO
CAMBUI em MARIALVA - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RENUKA VALE DO IVAÍ
S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RENUKA
VALE DO IVAÍ S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Re-
solução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 503, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000199/2013-47, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
VALE DO PARANÁ S/A - ÁLCOOL E AÇÚCAR, CNPJ nº
05.938.884/0001-43, referentes à Planta Produtora de Etanol "VALE
DO PARANÁ S/A - ÁLCOOL E AÇÚCAR", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 750 m3/d, localizada na RODOVIA
DOS BARRAGEIROS SP 595, S/N, KM 84 + 800 METROS, ZONA
RURAL em SUZANAPOLIS - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa VALE DO PARANÁ S/A
- ÁLCOOL E AÇÚCAR a continuar operando as referidas insta-
lações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de
acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção
de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa VALE DO
PARANÁ S/A - ÁLCOOL E AÇÚCAR a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 504, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000210/2013-79, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
VALE DO TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA., CNPJ nº
08.493.354/0001-27, referentes à Planta Produtora de Etanol "VALE
DO TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 800 m3/d e produção de etanol anidro de 700
m3/d, localizada na RODOVIA BR-050, S/N, KM 121, DISTRITO
INDUSTRIAL I em UBERABA - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa VALE DO TIJUCO AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LTDA. a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa VALE DO
TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 505, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014458/2012-36, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ARAPORÃ BIOENERGIA S/A, CNPJ nº 19.818.301/0001-55, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol "ARAPORÃ BIOENERGIA
S/A", com capacidade de produção de etanol hidratado de 400 m3/d e
produção de etanol anidro de 400 m3/d, localizada na RODOVIA BR
153, KM 03, ZONA RURAL em ARAPORÃ - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ARAPORÃ BIOENER-
GIA S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ARAPORÃ
BIOENERGIA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 506, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000198/2013-01, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
49.911.589/0001-79, referentes à Planta Produtora de Etanol "Usina
Catanduva", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.070 m3/d e produção de etanol anidro de 560 m3/d, localizada na
FAZENDA SANTO ANTÔNIO, S/N, ZONA RURAL em ARIRA-
NHA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa VIRGOLINO DE OLI-
VEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as re-
feridas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança
em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade
de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa VIRGO-
LINO DE OLIVEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 507, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000197/2013-58, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A, CNPJ nº
07.024.792/0001-83, referentes à Planta Produtora de Etanol "Uni-
dade José Bonifácio", com capacidade de produção de etanol hi-
dratado de 560 m3/d e produção de etanol anidro de 530 m3/d, lo-
calizada na FAZENDA CANOAS, ZONA RURAL em JOSÉ BO-
NIFÁCIO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa AÇUCAREIRA VIRGO-
LINO DE OLIVEIRA S/A a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa AÇU-
CAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A a atender o estabe-
lecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 508, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000200/2013-33, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
49.911.589/0004-11, referentes à Planta Produtora de Etanol "Uni-
dade Itapira", com capacidade de produção de etanol hidratado de 440
m3/d e produção de etanol anidro de 400 m3/d, localizada na AVE-
NIDA COMENDADOR VIRGOLINO DE OLIVEIRA, S/N, ZONA
RURAL, USINA N.S.APARECIDA em ITAPIRA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa VIRGOLINO DE OLI-
VEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as re-
feridas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança
em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade
de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa VIRGO-
LINO DE OLIVEIRA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 509, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014987/2012-30, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
UNA AÇÚCAR E ENERGIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL, CNPJ nº 40.830.648/0004-52, referentes à Planta Produtora de
Etanol "UNA SAPÉ", com capacidade de produção de etanol hi-
dratado de 300 m3/d e produção de etanol anidro de 150 m3/d, lo-
calizada na FAZENDA NASCENÇA DO UNA, S/N , ZONA RU-
RAL em SAPE - PB;

Art. 2º Fica autorizada a empresa UNA AÇÚCAR E ENER-
GIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL a continuar operando
as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa UNA
AÇÚCAR E ENERGIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 510, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000504/2013-09, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA BELA VISTA S/A, CNPJ nº 04.969.941/0001-99, referentes
à Planta Produtora de Etanol "USINA BELA VISTA S/A", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 950 m3/d e produção
de etanol anidro de 1.000 m3/d, localizada na FAZENDA BELA
VISTA, S/N, ZONA RURAL em PONTAL - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA BELA VISTA S/A
a continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
BELA VISTA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 511, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000508/2013-89, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA BAZAN S/A, CNPJ nº 55.109.565/0001-01, referentes à
Planta Produtora de Etanol "USINA BAZAN S/A", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 1.070 m3/d e produção de etanol
anidro de 1.070 m3/d, localizada na FAZENDA DOIS CORREGOS,
S/N, ZONA RURAL em PONTAL - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA BAZAN S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;
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Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
BAZAN S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 512, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000499/2013-26, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA BARRALCOOL S/A, CNPJ nº 33.664.228/0001-35, refe-
rentes à Planta Produtora de Etanol "GRUPO BARRALCOOL", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m3/d e produção
de etanol anidro de 850 m3/d, localizada na RODOVIA MT-246, S/N,
KM 3,5, ZONA RURAL em BARRA DO BUGRES - MT;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA BARRALCOOL
S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
BARRALCOOL S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Re-
solução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 513, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000502/2013-10, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
MAITY BIOENERGIA S/A, CNPJ nº 07.007.398/0002-18, referentes
à Planta Produtora de Etanol "MAITY BIOENERGIA S/A", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 300 m3/d e produção
de etanol anidro de 220 m3/d, localizada na RODOVIA BR-010, S/N,
FAZENDA PALMEIRINHA, ZONA RURAL em CAMPESTRE DO
MARANHÃO - MA;

Art. 2º Fica autorizada a empresa MAITY BIOENERGIA
S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa MAITY
BIOENERGIA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 514, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000780/2013-69, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DESTILARIA VEREDAS INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL
LTDA, CNPJ nº 10.452.413/0001-60, referentes à Planta Produtora de
Etanol "DESTILARIA VEREDAS INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 450 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d, localizada na
RODOVIA BR-040, KM 186, S/N, FAZENDA TAPERA, ZONA
RURAL em JOÃO PINHEIRO - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DESTILARIA VEREDAS
INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a continuar operando
as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de se-
gurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DESTI-
LARIA VEREDAS INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA
a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 515, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001197/2013-75, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
CLARION S/A AGROINDUSTRIAL, CNPJ nº 24.956.666/0002-67,
referentes à Planta Produtora de Etanol "CLARION S/A AGROIN-
DUSTRIAL", com capacidade de produção de etanol hidratado de
490 m3/d e produção de etanol anidro de 490 m3/d, localizada na
RODOVIA PR-435, S/N, KM 35, SANTA LAURA em IBAITI -
PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa CLARION S/A AGROIN-
DUSTRIAL a continuar operando as referidas instalações, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa CLARION
S/A AGROINDUSTRIAL a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 516, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001831/2013-70, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
INDÚSTRIA E COMÉRCIO IRACEMA LTDA, CNPJ nº
53.906.384/0001-72, referentes à Planta Produtora de Etanol "IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO IRACEMA LTDA", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 500 m3/d e produção de etanol
anidro de 323 m3/d, localizada na FAZENDA PANORÂMICA DE
ITAÍ, S/N, FARRAPOS em ITAÍ - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO IRACEMA LTDA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO IRACEMA LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do en-
caminhamento do Relatório Demonstrativo Anual, os dados referentes
aos valores contratados e à execução efetiva do projeto até a data de
referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apre-
sentados no respectivo plano de trabalho, objeto da presente au-
torização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP
nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de
cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão su-
jeitas à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Re-
latórios Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação
dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP,
acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em
Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Programa Institui-
ção

Va l o r
(R$)

Item de
Enqua-
dramen-

to
2012/0358-0 Otimização de Consu-

míveis para Soldagem
de Dutos em Operação

Programa Tecno-
lógico de Trans-

portes

USP 576.507,07 8.2.3

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 517, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de
05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento
Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de
despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desen-
volvimento constante dos Contratos de Concessão para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº
48610.001680/2013-50 torna público o seguinte ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário
Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ 33.000.167/0001-01, realizar inves-
timentos na implantação de infra-estrutura laboratorial de interesse do
setor de petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição
e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base
em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coe-
rência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles cus-
tos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no
mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desen-
volvimento do projeto, as condições contidas no plano de trabalho,
em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados,
prazos e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas
com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado junto a
Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em atividades
coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da pres-
tação de contas e estando sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas de-
vem ser devolvidas, devendo ser contabilizadas como saldo a ser
investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 72/2013 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
821.293/2012-LAURO ERNI RODRIGUES-ALVARÁ

N°5569/2013-Destacado do DNPM 820.593/1987-ALVARÁ
N°2301/1994-Vencimento em 03 (tres) anos a contar da data do
efetivo ingresso do interessado na área a ser pesquisada, por força
de decisão judicial nos autos nºs MS 6768 e MS 6817, STJ - Su-
perior Tribunal de Justiça.

821.294/2012-LAURO ERNI RODRIGUES-ALVARÁ
N°5570/2013-Destacado do DNPM 820.592/1987-ALVARÁ
N°2300/1994-Vencimento em 03 (tres) anos a contar da data do
efetivo ingresso do interessado na área a ser pesquisada, por força
de decisão judicial nos autos nºs MS 6768 e MS 6817, STJ - Su-
perior Tribunal de Justiça.

RELAÇÃO No- 77/2013 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67), por força de
decisão judicial nos autos da Ação Ordinária nº 21793-
22.2013.4.01.3800, 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
de Minas Gerais, outorga o seguinte Alvará de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação:(323)

5571/2013-833.993/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A

RELAÇÃO No- 170/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) por força de
decisão judicial exarada no Mandado de Segurança nº 13908-
90.2013.4.01.34000, 6ª Vara Federal do DF, outorga os seguintes
Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publi-
cação:(323)

5572/2013-862.036/2011-CENTRO OESTE MINERAÇÃO
E COMERCIO LTDA

5573/2013-860.843/2012-CENTRO OESTE MINERAÇÃO
E COMERCIO LTDA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 31/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adinildo Amaral de Lira - 880105/11 - Not.61/2013 - R$
121,03

Alencar Klafke - 880100/10 - Not.48/2013 - R$ 2.720,28
Antônio Nelson da Costa Quadros - 880104/11 -

Not.59/2013 - R$ 17,89
Asm Mineração e Comércio de Metais Ltda - 880143/06 -

Not.36/2013 - R$ 2.452,50, 880144/06 - Not.38/2013 - R$ 2.452,50,
880146/06 - Not.40/2013 - R$ 1.420,32
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Fabiane Cristina Paloschi Piva - 880059/11 - Not.57/2013 -
R$ 115,94

Manoel Lopes de Lima - 880102/10 - Not.50/2013 - R$
1,41

Minerios da Amazonia Ltda Spe - 880487/11 - Not.63/2013
- R$ 139,58

Robson Lima e Silva - 880115/09 - Not.44/2013 - R$
5.843,46

Sebastião Ismael da Silva - 880125/10 - Not.54/2013 - R$
666,76

Victor Hugo Sousa - 880108/09 - Not.42/2013 - R$
27.041,75

Vista Serviços e Comercio de Materiais Ltda - 880116/10 -
Not.52/2013 - R$ 27.765,65

RELAÇÃO No- 32/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adinildo Amaral de Lira - 880105/11 - Not.62/2013 - R$
2.774,52

Alencar Klafke - 880100/10 - Not.49/2013 - R$ 2.774,52
Antônio Nelson da Costa Quadros - 880104/11 -

Not.60/2013 - R$ 2.774,52
Asm Mineração e Comércio de Metais Ltda - 880143/06 -

Not.37/2013 - R$ 5.549,04, 880144/06 - Not.39/2013 - R$ 5.549,04,
880146/06 - Not.41/2013 - R$ 5.549,04

Cooprodil-cooperativa de Produtores de Diamantes LTDA. -
880439/10 - Not.56/2013 - R$ 2.774,52

Fabiane Cristina Paloschi Piva - 880059/11 - Not.58/2013 -
R$ 2.774,52

Manoel Lopes de Lima - 880102/10 - Not.51/2013 - R$
2.774,52

Minerios da Amazonia Ltda Spe - 880487/11 - Not.64/2013
- R$ 2.774,52

Robson Lima e Silva - 880115/09 - Not.45/2013 - R$
5.549,04

Sebastião Ismael da Silva - 880125/10 - Not.55/2013 - R$
5.549,04

Victor Hugo Sousa - 880108/09 - Not.43/2013 - R$
5.549,04

Vista Serviços e Comercio de Materiais Ltda - 880116/10 -
Not.53/2013 - R$ 5.549,04

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 245/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
871.526/1997-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA- NOT Nº659/2013 e NFLDP Nº 658/2013-R$
2.357,49 e R$ 3.814,30

Fase de Licenciamento
Fica NOTIFICADO para pagar, parcelar ou apresentar de-

fesa, relativo aos débitos de CFEM, no prazo de 10 (dez)(179)
870.927/2004-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA- NOT Nº656/2013 e 657/2013-R$ 1.611,28 e R$
520,70

870.473/2007-SCOPEL IND E COM DE MAT DE
CONST LTDA- NOT Nº655/2013-R$ 2.640,67

RELAÇÃO No- 246/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
871.891/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A-Registro

de Licença N°18/2013 de 24/05/2013-Vencimento em 13/09/2014

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2013

LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe(s) pagar ou parcelar
o débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº_901.130/2011
Notificado: CERÂMICA CAMPO VERDE LTDA.
CNPJ/CPF - 03.312.518/0001-59
NFLDP nº 001/2011
Valor: R$ 38.590,28

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 147/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Antônio Alves de Freitas - 896756/11
Cornelio Dutra de Castro - 896242/12
Granistone Granitos e Marmores do Brasil Ltda -

8 9 6 3 11 / 1 2
Lindomar Alves Moreira - 896065/12, 896066/12
Mineração Pedra Azul Ltda me - 896108/11
Ravenagran Ltda me - 896296/11
San Michel Turismo Rural Ltda - 896514/11
Tradex Comercio Importação e Exportação Ltda -

896172/12
Usina Campo Verde Ltda - 896170/12, 896171/12

RELAÇÃO No- 151/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
896.385/1999-MAURO DE OLIVEIRA BRANCO
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
896.087/2011-FLAVIANO A. DE ALMEIDA EXTRAÇÃO

E SERVIÇOS ME
896.470/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
896.471/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.889/1989-BIBOM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1247/2013 - DNPM/ES
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
896.124/1999-BIBOM MINERAÇAO LTDA- AI

N°0265/2013, 0266/2013, 0267/2013, 0268/2013, 0269/2013 e
0270/2013

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 161/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Cleuza Luiza de Freitas Mendes - 860077/09 - A.I. 328/13

RELAÇÃO No- 162/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Euripedes Junqueira Junior - 860226/04 - Not.397/2013 - R$
164,19

RELAÇÃO No- 163/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Antonio Mendes Ferreira Junior - 860755/09 - Not.382/2013
- R$ 526,02

Brasam Extração Mineral Ltda - 860316/06 - Not.377/2013 -
R$ 470,58

Carita David Gomes - 861592/10 - Not.386/2013 - R$
473,57

d. l. do Prado m. Construcao me - 860194/10 - Not.384/2013
- R$ 533,28

Edmundo Medeiros Teixeira - 861390/09 - Not.389/2013 -
R$ 310,74

Emílio Cláudio Alvarenga Fróis - 861140/11 - Not.388/2013
- R$ 555,08

Jalim Mineração Ltda - 860841/81 - Not.368/2013 - R$
555,08

Jorge Luiz Gomes Lemos - 860245/10 - Not.385/2013 - R$
555,08

Marcos Roberto Crispim Pereira - 860114/07 - Not.378/2013
- R$ 552,37

Mineração Rio Capivari Ltda - 760107/96 - Not.374/2013 -
R$ 374,97

Minerágua Mineração LTDA. - 860743/81 - Not.367/2013 -
R$ 555,08

Pedro Felipe Camara de Oliveira - 860141/11 - Not.387/2013
- R$ 552,37

Rebica Industria e Comercio Ltda - 860582/95 -
Not.373/2013 - R$ 1.258,90

Seta Mineração Ltda - 861003/07 - Not.379/2013 - R$
555,08

Valle Mineração Indústria e Comércio Ltda - 862620/80 -
Not.366/2013 - R$ 555,08

RELAÇÃO No- 181/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Euripedes Junqueira Junior - 860226/04 - Not.398/2013 - R$
4.514,36

RELAÇÃO No- 182/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Cézar José Pereira Cpf/cnpj :254.428.131-68 - Pro-
cesso minerário: 860505/02 - Processo de cobrança: 960938/13 Valor:
R$.48,90

Titular: Depósito Cristo Redentor LTDA. Cpf/cnpj
:05.017.244/0001-09 - Processo minerário: 860232/04 - Processo de
cobrança: 960943/13 Valor: R$.3.130,58

Titular: Esperidião Rocha Baleeiro Cpf/cnpj :130.988.701-25
- Processo minerário: 860980/03 - Processo de cobrança: 960876/13
Valor: R$.6.807,50

Titular: Frederico Gonçalves Vidigal Cpf/cnpj :793.581.011-
72 - Processo minerário: 860389/03 - Processo de cobrança:
960836/13 Valor: R$.823,06, Processo minerário: 860709/04 - Pro-
cesso de cobrança: 960878/13 Valor: R$.169,64

Titular: Heloisa Helena Martinelli Dauma Cpf/cnpj
:130.033.991-87 - Processo minerário: 860872/03 - Processo de co-
brança: 960914/13 Valor: R$.481,35

Titular: Jair Rodrigues de Paulo Cpf/cnpj :144.710.786-15 -
Processo minerário: 860407/03 - Processo de cobrança: 960936/13
Valor: R$.691,32

Titular: João Luiz de Freitas Neto Cpf/cnpj :055.502.621-34
- Processo minerário: 860937/02 - Processo de cobrança: 960888/13
Valor: R$.211,06

Titular: João Luiz de Oliveira Cpf/cnpj :605.113.541-34 -
Processo minerário: 861296/03 - Processo de cobrança: 960939/13
Valor: R$.381,05

Titular: Manoel Moreira Filho Cpf/cnpj :199.486.381-15 -
Processo minerário: 860988/03 - Processo de cobrança: 960913/13
Valor: R$.76,17

Titular: Marcos Paulo Ferreira Cpf/cnpj :08.665.973/0001-51
- Processo minerário: 860441/04 - Processo de cobrança: 960937/13
Valor: R$.2.514,27

Titular: Marfim Industrial da Amazônia Ltda Cpf/cnpj
:01.958.717/0001-03 - Processo minerário: 860393/93 - Processo de
cobrança: 960940/13 Valor: R$.1.655,25

Titular: Reniuton Souza de Moraes Cpf/cnpj :248.452.561-34
- Processo minerário: 860845/03 - Processo de cobrança: 960910/13
Valor: R$.1.225,87

Titular: Soair Martins Andrade & Cia LTDA. Cpf/cnpj
:05.788.354/0001-66 - Processo minerário: 860979/03 - Processo de
cobrança: 960912/13 Valor: R$.4.057,17

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 372/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
833.895/2008-VALE S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Defere pedido de reconsideração(262)
832.013/2001-IRMÃOS CAPISTRANO LTDA
Indefere pedido de reconsideração(263)
832.227/2002-ANTONIO CEZAR LIMA ME
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
834.836/2008-COOPERATIVA DOS PEQUENOS E MÉ-

DIOS GARIMPEIROS-COOPEMG-AI N°04/13-ERPM
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
830.474/1994-CAOLIM AZZI LTDA-AI N°2192/01
834.021/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 4 0 7 / 11 - F I S C
834.037/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 3 / 11 - F I S C
834.038/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 4 / 11 - F I S C
834.039/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 5 / 11 - F I S C
834.040/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 6 / 11 - F I S C
834.041/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 7 / 11 - F I S C
834.043/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-AI

N ° 3 0 8 / 11 - F I S C
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
833.420/2004-FÁBIO BADARÓ - AI N°593/12-MG
833.460/2004-LEOPOLDO GUILHERME CORRÊA - AI

N°583/12-MG
833.637/2004-IAMGOLD BRASIL PROSPECÇÃO MINE-

RAL LTDA. - AI N°564/12-MG
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833.694/2004-LUIS CARLOS FERREIRA AMORIM - AI
N°599/12-MG

833.733/2004-CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TER-
RAPLENAGEM LTDA - AI N°569/12-MG

833.746/2004-CHRISTIAN KLEBER CARDOSO DE AL-
MEIDA ME - AI N°591/12-MG

833.767/2004-EVALDO BOSI - AI N°887/12-MG
833.770/2004-MARCELO CARVALHAES TIMO - AI

N°590/12-MG
833.774/2004-MARCELO CARVALHAES TIMO - AI

N°571/12-MG
833.777/2004-JAYME MOREIRA GOMES - AI N°588/12-

MG
833.778/2004-JAYME MOREIRA GOMES - AI N°589/12-

MG
830.018/2005-LUIZ SARAIVA DE ARAUJO - AI

N°904/12-MG
830.580/2005-FÁBIO BADARÓ - AI N°902/12-MG
830.723/2006-AFONSO CELSO VIEIRA DE QUEIROZ -

AI N°1337/12-MG
833.056/2006-DISK ENTULHO JL LTDA - AI

N°1515/12-MG
833.322/2006-IMPERATRIZ MINERAÇÃO COMERCIO E

EXPORTAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL LTDA - AI
N°1060/12-MG

833.357/2007-ORENBRAS COMÉRCIO DE PEDRAS LT-
DA - AI N°1516/12-MG

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.261/1980-BRASICAL INDUSTRIA E TRANSPOR-

TES LTDA-OF. N°984/13-DGTM
831.852/1998-MINERAÇÃO FAZENDA DOS BORGES

LTDA-OF. N°1021/13-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
830.039/1981-ARAÇUAÍ MINERAÇÃO S.A.-OF.

N ° 11 6 5 / 1 3 - D G T M
831.860/1999-MINERACAO DORNAS LTDA-OF.

N°163/13- ERPM
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
835.542/1993-ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA E CIA

LTDA-OF. N°1580/13-FISC
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.779/2004-NOVABRITA - BRITADORA NOVA SER-

RANA LTDA-OF. N°1734 e 1735/13-FISC,Extração de Areia e Ar-
gila Beira Rio Ltda.

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

831.072/1983-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.- Registro de Licença N°:386/83 - Vencimento
em 28/11/2013

831.957/1998-PORTO DE AREIA SÃO JOSÉ LTDA- Re-
gistro de Licença N°:1610/01 - Vencimento em 18/12/2013

831.648/2001-LUIZ ANTÔNIO DE ASSIS- Registro de
Licença N°:1873/02 - Vencimento em 19/02/2017

831.837/2002-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO AREIÃO LT-
DA- Registro de Licença N°:2027/02 - Vencimento em 28/02/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
832.784/2012-JACINTO AUGUSTO PESSOA CANÇADO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
831.313/2011-DEGAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°1222/13-DGTM
832.088/2011-CERÂMICA SANTA CLARA LTDA EPP-

OF. N°1219/13-DGTM
831.958/2012-CERÂMICA LUCAS PERES LTDA-OF.

N ° 11 0 3 / 1 3 - D G T M
832.695/2012-TARCISIO RESENDE-OF. N°1221/13-

DGTM
832.771/2012-JOSÉ CARLOS DA SILVA-OF. N°1186/13-

DGTM
832.772/2012-JOSÉ LUIZ HENRIQUES DE OLIVEIRA-

OF. N°1187/13-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
832.271/2012-MMC CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES

LTDA-OF. N°1188/13-DGTM
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
833.417/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. -AI

N°579/12-MG
833.418/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. -AI

N°580/12-MG
833.419/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. -AI

N°581/12-MG

RELAÇÃO No- 374/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
833.770/1995-MINERAÇÃO LAPA VERMELHA LTDA.
830.990/2007-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
832.888/2007-ADELSON VIEIRA
833.664/2007-ALESSANDRA BERNARDIS TIEN
831.039/2008-FÁBIO MOTTA DIAS
831.194/2009-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

831.123/2011-SV.X PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES
LT D A

830.013/2012-GEO AMBIENTE SERV. PROSP. GEOL.
PRESERV. AMB LTDA

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

833.924/2010-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
833.926/2010-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
833.927/2010-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
832.996/2012-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA
833.786/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
833.787/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
833.899/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
833.900/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
833.901/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.546/2002-CERAMUS BAHIA S.A. PRODUTOS

CER ICOS. -Alvará N°10800/05
833.219/2004-CERAMUS BAHIA S.A. PRODUTOS

CER ICOS. -Alvará N°10531/04
831.706/2007-INGO GUSTAV WENDER -Alvará

N°13999/10
832.273/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°14675/09
832.274/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°14676/09
832.278/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°14677/09
832.548/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°12690/09
832.550/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°14010/09
832.551/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°14015/09
832.552/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A -Alvará N°12691/09
832.598/2008-INGO GUSTAV WENDER -Alvará

N°2466/10
832.688/2008-KÉNTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. -Alvará N°6884/10
833.942/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A. -Alvará

N°4628/10
832.324/2009-IGEOLOGIA SERVIÇOS DE MÃO DE

OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA. -Alvará N°8927/10
832.333/2009-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA -Alvará N°17333/11
830.945/2010-KÉNTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. -Alvará N°17197/11
830.947/2010-KÉNTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. -Alvará N°4410/11
834.149/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 9 7 1 / 11
834.194/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 9 7 7 / 11
830.982/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 1 8 4 8 5 / 11
831.151/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 3 9 1 / 11
831.463/2011-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA. -

Alvará N°2007/12
833.876/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N°8045/12
834.094/2011-AGROCITY MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°8604/12
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
832.181/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍ-

NIO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
834.385/2007-AUMIR AMARAL DO CARMO ME

RELAÇÃO No- 375/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.579/1986-GERALDO MACHADO-OF. N°165/13-

ERPM
833.908/1994-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-

OF. N°1844/13-FISC
830.627/1999-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF.

N°103/13-ESCGV
831.524/1999-HELDER NICO-OF. N°101/13-ESCGV
830.306/2000-BERNARDO RESENDE VILELA-OF.

N°1901/13-FISC
831.156/2000-COMÉRCIO DE AREIA GOIABAL LTDA.-

OF. N°1894/13-FISCAM
832.051/2000-MEGAPORT MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°104/13-ESCGV
832.053/2000-MEGAPORT MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°105/13-ESCGV
832.057/2000-MEGAPORT MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°106/13-ESCGV
830.799/2001-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF.

N°1892/13-FISC

832.013/2001-IRMÃOS CAPISTRANO LTDA-OF.
N°1562/13-FISC

832.661/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA-OF. N°81/13-ERPC

830.022/2002-ARDOSIA VEREDA LTDA.-OF. N°1902/13-
FISC

832.021/2002-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS
LTDA.-OF. N°1891/13-FISC

832.779/2002-LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL
LTDA-OF. N°82/13-ERPC

831.457/2003-MURILO CARLOS PAIVA CARVALHO-OF.
N°1496/13-FISCAM

832.726/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA-OF. N°84/13-ERPC

832.730/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA-OF. N°96/13-ERPC

832.731/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA-OF. N°97/13-ERPC

830.277/2004-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA-OF. N°83/13-ERPC

830.497/2004-MINERAÇÃO ALTO DA SERRA DE AN-
DRADAS LTDA-OF. N°80/13-ERPC

832.798/2004-HELIO CARLOS COSTALONGA.-OF.
N°107/13-ESCGV

830.046/2005-RAIMUNDO GERALDO LEAL-OF.
N°1904/13-FISC

831.983/2005-DANTE GOMES CAMPOS-OF. N°88/13-
ERPC

830.094/2006-LARF CONSULTORIA E ADMINISTRA-
ÇÃO LTDA-OF. N°2127/13-FISC

833.172/2007-RURALPAR LTDA-OF. N°1748/13-FISC
834.676/2007-CAMAPUÃ COMERCIAL LTDA-OF.

N°2122/13-FISC
832.982/2008-MINERAÇÃO SÃO VALENTIN LTDA-OF.

N°1821/13-FISC
831.291/2009-MARCO ANTONIO QUEIRÓZ-OF.

N°102/13-ESCGV
830.223/2010-ALVASIL ALYSSON VALLADARES DA

SILVA LTDA-OF. N°1741/13-FISC

RELAÇÃO No- 376/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.602/2000-JOSE CARLOS RODRIGUES-OF.

N°157/13-ERPM
830.471/2008-PAGEOMIN PROJETOS DE GEOLOGIA E

MINERAÇÃO LTDA. ME-OF. N°1859/13-FISC
831.513/2008-SOUSA DINIZ CONS. E ASSES. FINAN-

CEIRA LTDA-OF. N°1856/13-FISC
832.694/2009-SERRA DA PRATA MINERADORA S A-

OF. N°1896/13-FISC
832.697/2009-SERRA DA PRATA MINERADORA S A-

OF. N°1895/13-FISC
832.700/2009-SERRA DA PRATA MINERADORA S A-

OF. N°1897/13-FISC
832.707/2009-SERRA DA PRATA MINERADORA S A-

OF. N°1898/13-FISC

RELAÇÃO No- 377/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
831.524/1999-HELDER NICO-OF. N°100/13-ESCGV
830.916/2005-VALDEIR BERGAMIN-OF. N°108/13-

ESCGV

RELAÇÃO No- 378/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.724/2001-NEUSA MARIA DE OLIVEIRA QUINTÃO

ME- Área de 619,35 ha para 16,11 ha-Quartzo
832.352/2002-ALTIVO PEDRAS LTDA- Área de 830,37

ha para 190,43 ha-Ardósia
830.759/2004-GRANHA LIGAS LTDA- Área de 213,54 ha

para 88,74 ha-Minério de Manganês
831.759/2004-QUALITY EXPORT INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA- Área de 708,81
ha para 513,98 ha-Esteatito

832.655/2006-VALCENIR PARONETTI DORTA- Área de
1.912,89 ha para 44,72 ha-Areia

832.781/2006-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA- Área de
242,25 ha para 48,92 ha-Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
831.973/2000-JOELMA DE MORAIS CARDOSO FER-

NANDES ME-Areia
830.545/2008-MINERAÇÃO PEG LTDA ME-Areia e Ar-

gila
834.524/2008-PARREIRAL INDUSTRIA E COMERCIO

DE TIJOLOS LTDA-Argila
831.373/2009-PARREIRAL INDUSTRIA E COMERCIO

DE TIJOLOS LTDA-Argila
830.635/2010-PARREIRAL INDUSTRIA E COMERCIO

DE TIJOLOS LTDA-Argila
830.765/2010-EDUARDO PACHECO-Areia
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RELAÇÃO No- 379/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
830.685/2003-MINAS GEMA MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°4088/05

830.585/2008-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°9055/09

831.611/2008-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°9663/09

831.235/2009-Q 3 PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°9868/10

831.616/2010-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA-
ALVARÁ N°4779/11

833.976/2010-LUCAS FERNANDO PERIM COLLI-AL-
VARÁ N°17072/10

833.977/2010-LUCAS FERNANDO PERIM COLLI-AL-
VARÁ N°17073/10

833.981/2010-LUCAS FERNANDO PERIM COLLI-AL-
VARÁ N°17077/10

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

831.349/2008-MÁRIO FERNANDO ADRIANO FRANCO
BS EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA.-ALVARÁ N°13646/09

832.899/2008-AGUIA METAIS LTDA-ALVARÁ
N°10649/09

834.606/2008-GUILHERME F. NASCIMENTO-ALVARÁ
N°2368/10

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

831.437/2004-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA-ALVARÁ N°230/05

831.153/2007-DARCI PEDRO COTA-ALVARÁ N°4444/10
832.414/2007-CAMARGOS QUINTELLA GESTÃO EM-

PRESARIAL LTDA.-ALVARÁ N°10524/09
831.147/2008-LAFARGE BRASIL S A-ALVARÁ

N ° 11 9 6 2 / 0 9
834.102/2008-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°3645/10
834.103/2008-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°3646/10
834.305/2008-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°6885/10
830.150/2009-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°3589/10
830.816/2009-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°4211/10
830.817/2009-FLÁVIO GRISI-ALVARÁ N°4212/10
831.581/2009-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°12681/09
832.211/2009-PETRUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ

N°3681/10

RELAÇÃO No- 380/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.985/2002-LUIS FERNANDO ALVARES NOGUEIRA

DA SILVA
831.646/2003-HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE

C O S TA
832.563/2003-HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE

C O S TA
832.564/2003-HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE

C O S TA
832.565/2003-HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE

C O S TA
832.566/2003-HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE

C O S TA
833.060/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA
833.061/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA
833.062/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA
833.122/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA
831.296/2004-JEOVANY DE SOUZA.
832.529/2005-VOTORANTIM CIMENTOS S A

RELAÇÃO No- 384/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
830.777/2006-RUBENS SILVA GOMES
832.210/2009-JL PARTICIPAÇOES E SERVIÇOS LTDA

RELAÇÃO No- 385/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.117/2009-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
830.118/2009-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
830.119/2009-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
831.008/2009-FVS MINERAÇÃO LTDA
831.212/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
831.213/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.691/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.692/2009-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA

832.776/2010-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA

833.351/2010-LAMIL LAGE MINÉRIOS LTDA
833.452/2010-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA
833.453/2010-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA
834.192/2010-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
834.308/2010-DÊNIO SAMUEL ALVES MACHADO
834.988/2010-FALCON METAIS LTDA
834.990/2010-FALCON METAIS LTDA

RELAÇÃO No- 386/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
830.849/2000-PEDRO FELICIO DE SOUZA ME

RELAÇÃO No- 387/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
831.597/2005-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.- Guia de Utilização N°140/10

RELAÇÃO No- 388/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
833.648/2004-MARIA FRANCISCA BARBOSA- AI

N ° 11 8 4 / 1 3 - F I S C
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
830.833/2001-JOSÉ SILVA LAPA -AI N°1503/12-MG
Nega provimento a defesa apresentada(242)
834.069/2006-MARIA MUNHOZ RAMIRES
834.115/2006-SOCIEDADE COMERCIAL RS LTDA
830.673/2007-CERAMICA LEAL LTDA
832.758/2007-JULIANA MAGALHÃES LORENTZ
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.127/2009-MINERAÇÃO DISPER LTDA. - ME-OF.

N°1501/13-FISCAM
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
830.296/2006-MARIA SILVANA PEREIRA GONÇAL-

VES-AI N°1185/13-FISC
831.361/2008-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA-AI N°1186/13-FISC
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
832.894/2004-COOPERATIVA DOS PEQUENOS E MÉ-

DIOS GARIMPEIROS-COOPEMG - AI N°903/12-MG
833.652/2004-CARLOS EMÍLIO DURÃES DA CUNHA

PEREIRA - AI N°566/12-MG
833.655/2004-SAND MINERAÇÃO LTDA - AI N°601/12-

MG
833.797/2004-MARAMBÁR MINERAÇÃO LTDA - AI

N°594/12-MG
831.981/2005-OBÉLIO BRASILEIRO PASSOS - AI

N°1823/10-MG
830.619/2006-JOSEMAR SOARES VIEIRA - AI

N°639/12-MG
830.742/2006-FERNANDO JOSÉ BERNARDES - AI

N°889/12-MG
834.530/2007-QUALITÁ GRANITOS E MÁRMORES LT-

DA - AI N°1507/12-MG
834.853/2007-CONSTRUTORA PAVISAN EIRELI - AI

N°1059/12-MG
830.757/2009-FABIANO ALVES MONTEIRO - AI

N°892/13-MG
830.976/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA - AI

N°894/13-MG
830.978/2010-EXTRA PEDRAS PEREIRA LTDA - AI

N°895/13-MG
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
830.374/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

AI N° 1049/13-MG
832.522/2001-EMPREENDIMENTOS BARTOLOMEI LT-

DA- AI N° 1151/13-FISC
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
803.745/1978-MINERAÇÃO SANTA INES LTDA- AI Nº

4 1 6 / 11 - F I S C
832.522/2001-EMPREENDIMENTOS BARTOLOMEI LT-

DA- AI Nº 1100/12-MG
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
008.589/1942-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1592/13-FISC
830.370/1978-ANTONIO OLIMPIO NOGUEIRA & CIA

LTDA-OF. N°1567/13-FISC
Nega provimento a defesa apresentada(476)
830.512/1982-NACIONAL MINERIOS SA
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
008.589/1942-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1591/13-FISC
043.305/1956-COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL-

OF. N°1573/13-FISC
815.537/1973-EMPRESA DE MIN. TRANS. E COM. M.

COSTA LTDA ME-OF. N°1763/13-FISC
830.370/1978-ANTONIO OLIMPIO NOGUEIRA & CIA

LTDA-OF. N°1566/13-FISC

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
833.658/2012-PAULO CÉSAR DOMINGUES - PLG

N°009/13 de 13/05/13 - Prazo 05 anos
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.921/2006-MARIA APARECIDA AMARAL E FILHO

LTDA ME-OF. N°1899/13-FISC
831.391/2006-CERÂMICA SÃO JOÃO LTDA-OF.

N°1534/13-FISC
830.008/2007-AREAL SÃO CAMILO LTDA - FILIAL-

OF. N°1500/13-FISC
833.501/2007-JUNQUEIRA TRANSPORTES SERVIÇOS

E COMERCIO LTDA-OF. N°1507/13-FISC
834.908/2007-EP MINERAÇAO LTDA-OF. N°1564 e

1565/13-FISC
834.202/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO GERALDO

LTDA-OF. N°1819/13-FISC
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
832.309/1992-PORTO DE AREIA SÃO GERALDO LT-

DA.- Registro de Licença N°:865/97 - Vencimento em 06/03/2014
834.149/2006-CERÂMICA ALTO PARANAIBA LTDA-

Registro de Licença N°:3029/07 - Vencimento em 04/02/2014
830.014/2007-CERÂMICA CRUZADO LTDA- Registro de

Licença N°:3058/07 - Vencimento em 15/02/2014
830.016/2007-CERÂMICA CRUZADO LTDA- Registro de

Licença N°:3564/10 - Vencimento em 15/02/2014
830.416/2007-CERÂMICA ALTO PARANAIBA LTDA-

Registro de Licença N°:3146/07 - Vencimento em 04/02/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
830.921/2006-MARIA APARECIDA AMARAL E FILHO

LTDA ME-OF. N°1900/13-FISC
833.501/2007-JUNQUEIRA TRANSPORTES SERVIÇOS

E COMERCIO LTDA-OF. N°1506/13-FISC
834.202/2008-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO GERALDO

LTDA-OF. N°1818/13-FISC
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
834.621/2010-CERAMICA VISÃO LTDA EPP.-Registro de

Licença N°4006/13 de 13/05/13-Vencimento em 15/09/2013
830.066/2011-UNICIG EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA-

Registro de Licença N°4008/13 de 13/05/13-Vencimento em
22/10/2013

834.091/2011-R.R. CERÂMICA LTDA ME-Registro de Li-
cença N°4007/13 de 13/05/13-Vencimento em 04/10/2015

834.595/2011-CERÂMICA CORAÇÃO DE JESUS LTDA-
Registro de Licença N°4009/13 de 13/05/13-Vencimento em Inde-
terminado

833.210/2012-TEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.-Registro de Licença N°4005/13 de 13/05/13-Vencimen-
to em 27/09/2022

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.330/2012-PEDREIRA DOS MONTES LTDA-OF.

N°1280/13-DGTM
Fase de Disponibilidade
Nega provimento a defesa apresentada.(1847)
833.411/2006-RONALDO NOGUEIRA DRUMMOND
833.412/2006-RONALDO NOGUEIRA DRUMMOND
832.705/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.722/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.723/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.803/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
833.802/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A

RELAÇÃO No- 390/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.528/2009-MILTON ALVES DA SILVEIRA-OF.

N°1884/13-FISC
831.560/2012-WESLEY SILVA GOMES-OF. N°1889/13-

FISC

RELAÇÃO No- 399/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
804.802/1977-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°721/09-FISC
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
832.056/2003-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA -AI N°23/09-MG

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Douglas Domingos Pedrosa de Mendonça - 846669/11
Edelja Maria Mendes de Oliveira - 846287/10, 846288/10,

846289/10, 846290/10, 846291/10, 846292/10, 846293/10,
846295/10, 846296/10, 846297/10, 846298/10

Michelle de Lima Confessor - 846409/10
Olimpio Queiroga de Oliveira - 846322/11
Rdl Mineração e Pesquisa Ltda - 846062/11
Sérgio Murilo Maciel Franca - 846193/11

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 60/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Mineração Lagoa Dos Gregorios Ltda - 840286/09 -
Not.33/2013 - R$ 2.465,15

RELAÇÃO No- 61/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
L&l Universal Empreendimentos Minerais Ltda - 840360/11,

840361/11, 840362/11, 840385/11

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Cia Industrial de Calcario Ltda Cpf/cnpj
:04.210.541/0001-03 - Processo minerário: 803067/00 - Processo de
cobrança: 903164/13 Valor: R$.401.923,05

Titular: Construmax Industria e Comercio Ltda Cpf/cnpj
:05.619.581/0001-68 - Processo minerário: 803238/09 - Processo de
cobrança: 903204/13 Valor: R$.90.434,40

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 1 3

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.153/2009-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO-OF.

N°679/2013
848.154/2009-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO-OF.

N°679/2013
848.155/2009-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO-OF.

N°679/2013
848.120/2010-MAURICIO SILVA PALACIOS-OF.

N°705/2013
848.121/2010-MAURICIO SILVA PALACIOS-OF.

N°705/2013
848.122/2010-MAURICIO SILVA PALACIOS-OF.

N°705/2013
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.559/2011-PRIME MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N°5.907/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
848.158/2002-CERÂMICA T M INDUSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA. ME-OF. N°366/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
848.452/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A-OF.

N°687/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
848.002/2013-CCR ENPREENDIMENTOS LTDA
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
848.475/2007- HABILITADOS os proponentes: COOTRA-

PEDRAS - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PE-
DRAS , DERIVADOS E SERVIÇOS INERENTES DO RN e SER-

RINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - OBS: PROPOSTAS
APRESENTADAS PARA GRANITO - TAC COM O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO FEDERAL e INABILITADOS os proponentes:

848.478/2007- HABILITADOS os proponentes: COOTRA-
PEDRAS - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PE-
DRAS , DERIVADOS E SERVIÇOS INERENTES DO RN e SER-
RINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - OBS: PROPOSTAS
APRESENTADAS PARA GRANITO - TAC COM O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO FEDERAL e INABILITADOS os proponentes:

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 76/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
b. r. e Silva Industria Cerâmica Ltda - 890906/12 - A.I.

222/13
Fernando Felis Guedes - 890398/12 - A.I. 217/13
Geraldo de Castro Filho - 890558/12 - A.I. 219/13
Henrique da Costa Narcizo - 890637/11 - A.I. 223/13
Marcos Bonzi Santos - 890319/12 - A.I. 216/13
Mjre Construtora Ltda - 890072/13 - A.I. 221/13
Porto Novo Engenharia Ltda - 890805/12 - A.I. 220/13
Renato Ribeiro Abreu - 890172/12 - A.I. 225/13
Rosenverg Reis de Oliveira - 890929/12 - A.I. 227/13,

890930/12 - A.I. 228/13
Tibiriçá Marcelo Barcelos de Linhares - 890498/09 - A.I.

218/13
Tractor Terraplenagem Ltda me - 890782/12 - A.I. 226/13
Zeev Lucyan Maimon - 890985/11 - A.I. 224/13

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Fabiano Carlos Dos Santos - M.e - 886458/08 - Not.92/2013
- R$ 87,33

Genisis Terraplenagans Mineração e Comercio Ltada me -
886355/11 - Not.90/2013 - R$ 3.560,17

Joaquim Lucas de Oliveira - 886152/11 - Not.82/2013 - R$
57,95

Junior Galvane Batista - 886270/11 - Not.80/2013 - R$
56,12

Laerte Ferreira Pinto - 886306/09 - Not.86/2013 - R$
490,20

Mlm Mineração Ltda - 886047/08 - Not.84/2013 - R$
16.348,74

Mundial Engenharia de Lavra e Participações Ltda -
886132/07 - Not.88/2013 - R$ 510,74

Victor Finzes Oliveira - 886254/08 - Not.78/2013 - R$
269,36

RELAÇÃO No- 50/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Fabiano Carlos Dos Santos - M.e - 886458/08 - Not.93/2013
- R$ 2.449,40

Genisis Terraplenagans Mineração e Comercio Ltada me -
886355/11 - Not.91/2013 - R$ 2.449,40

Joaquim Lucas de Oliveira - 886152/11 - Not.83/2013 - R$
2.449,40

Junior Galvane Batista - 886270/11 - Not.81/2013 - R$
2.449,40

Laerte Ferreira Pinto - 886306/09 - Not.87/2013 - R$
2.449,40

Mlm Mineração Ltda - 886047/08 - Not.85/2013 - R$
4.898,81

Mundial Engenharia de Lavra e Participações Ltda -
886132/07 - Not.89/2013 - R$ 2.449,40

Victor Finzes Oliveira - 886254/08 - Not.79/2013 - R$
2.449,40

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 63/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
820.938/1998-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.- AI

N°400, 401, 402, 403 e 404/13-DFISC/DNPM/SP - 09.05.13
820.245/2009-ANTONIO MONTANHOLI- AI N°407/13-

DFISC/DNPM/SP - 13.05.13
820.266/2009-PEDREIRA DO PARDO LTDA.- AI

N°450/13-DFISC/DNPM/SP - 24.05.13

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

820.840/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-
AI N°459/13-DFISC/DNPM/SP, de 27.05.13

820.921/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-
AI N°460/13-DFISC/DNPM/SP, de 27.05.13

820.922/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-
AI N°461/13-DFISC/DNPM/SP, de 27.05.13

Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-
cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)

820.783/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-
AI N°448/13-DFISC/DNPM/SP, de 24.05.13

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
006.532/1941-LOLLI EXTRATIVA DE MINERAIS LT-

DA.- AI N° 441/13 DFISC/DNPM/SP - 24/05/13
007.873/1941-MOREIRA MOAGEM DE MINERIOS LT-

DA- AI N° 438/13 - DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
008.697/1943-SOCIEDADE EXTRATIVA DOLOMIA LT-

DA- AI N° 457/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13
001.032/1952-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.- AI N°

433/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
006.404/1952-LOLLI EXTRATIVA DE MINERAIS LT-

DA.- AI N° 442/13 DFISC/DNPM/SP - 24/05/13
007.475/1956-MINERAÇÃO DEPETRIS LTDA- AI N°

429/13 - DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
008.251/1957-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL SU-

PERCAL LTDA.- AI N° 412/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013
000.854/1959-ARMANDO ANGELINI- AI N° 406/13-

DFISC/DNPM/SP - 10.05.13
007.316/1959-COMINGE PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA. ME- AI N° 420/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/13
006.050/1960-MINERAÇÃO CAPELINHA LTDA- AI N°

428/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
005.080/1961-MINERVALE MINERIOS INDUSTRIAIS

LTDA- AI N° 437/13 - DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
006.342/1962-MINERAÇÃO PELLIZZARI LTDA- AI N°

432/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
009.210/1967-COMINGE PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA. ME- AI N° 421/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013
801.989/1968-REAGO INDUSTRIA E COMÉRCIO S.A.-

AI N° 453/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13
807.019/1968-INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL

LTDA- AI N° 414/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013
801.077/1969-RODOFAPI TRANSPORTES LTDA ME- AI

N° 456/13 DFISC/DNPM/SP -27/05/13
808.975/1969-AMARAL MACHADO MINERAÇÃO LT-

DA- AI N° 375/13 DFISC/DNPM/SP - 07/05/13
817.427/1969-ROCHAFÉRTIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CALCÁRIO LTDA. EPP- AI N° 455/13
DFISC/DNPM/SP - 27/05/13

814.251/1970-MINERAÇÃO MERCURIO LTDA- AI N°
430/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13

821.218/1971-MINERAÇÃO PAULISTA DE MATERIAIS
BÁSICOS LTDA- AI N° 431/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13

823.960/1971-INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL
LTDA- AI N° 415/13 DFSIC/DNPM/ SP - 15/05/2013

801.777/1972-MASTERSERV CONTROLE DE EROSÃO
E COMÉRCIO LTDA- AI N° 418/13 - DFISC/DNPM/SP
16/05/2013

819.071/1972-EMPRESA DE MINERAÇÃO PANORAMI-
CA LTDA- AI N° 410/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

811.568/1973-MINERAÇÃO BINDILATTI LTDA- AI N°
419/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

812.389/1973-PH7 MINERAÇÃO DE CALCÁRIO LTDA-
AI N° 458/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13

815.535/1973-DIAMANTINHO CALCAREO LTDA ME-
AI N° 446/13 DFISC/DNPM/SP - 24/05/13

802.494/1974-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL SU-
PERCAL LTDA.- AI N° 413/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

807.560/1974-AMARAL MACHADO MINERAÇÃO LT-
DA- AI N° 380/13 DFISC/DNPM/SP - 07/05/13

809.548/1974-INDUSTRIA DE CALCÁRIO ELITE LT-
DA- AI N° 411/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

810.312/1974-EMPRESA DE MINEAÇÃO SANTANA DE
SERRA NEGRA LTDA- AI N° 408/13 e 409/13-DFISC/DNPM/SP,
DE 14.05.13

809.708/1975-BERNARDINO & CIA LTDA- AI N°
379/13 DFISC/DNPM/SP 07/05/13

800.864/1976-CAL SINHA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CALCAREOS- AI N° 378/13 DFISC/DNPM/SP -
07/05/13

802.034/1977-JOSÉ LUIS SILVA BARROS- AI N° 417/1
- DFSIC/DNPM/SOP - 15/05/2013

804.484/1977-PH7 MINERAÇÃO DE CALCÁRIO LTDA-
AI N° 451/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13

820.297/1978-MINERAÇÃO BINDILATTI LTDA- AI N°
427/13 DFISC/DNPM/SP - 16/05/13

820.632/1979-PURICAL MINERAÇÃO LTDA- AI N°
452/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13

820.660/1985-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.- AI N°
434/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13

820.265/1986-INTERVALES MINÉRIOS LTDA- AI N°
416/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

820.566/1987-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.- AI N°
435/13 DFISC/ DNPM/SP - 22/05/13

821.885/1987-GALVANI MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA- AI N° 422/13- DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

820.341/1988-PEDREIRA IRMAOS MATTARAIA LTDA-
AI N° 440/13 - DFISC/DNPM/SP - 22/05/13
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820.090/1991-GALVANI MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA- AI N° 423/13 - DFSIC/DNPM/SP - 15/05/2013

820.326/1991-LATOSOL EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES S/A- AI N° 447/13 DFISC/DNPM/SP - 24/05/13

820.199/1994-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.- AI N°
436/13 DFISC/DNPM/SP - 22/05/13

821.328/1996-FLAMIN MINERAÇÃO LTDA- AI N° 395,
396, 397, 398 e 399/13-DFISC/DNPM/SP - 09.05.13

820.333/1997-FLAMIN MINERAÇÃO LTDA- AI N° 390,
391, 392, 393e 394/13-DFISC/DNPM/SP - 09.05.13

820.061/1999-SOCIEDADE EXTRATIVA PILOTO LTDA-
AI N° 424/13, 425/13 e 426/13-DFISC/DNPM/SP, de 16.05.13

820.412/1999-PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA- AI
N° 439/13 - DFISC/DNPM/SP - 22/05/13

820.588/1999-VALE DOS VALLE PINHALZINHO LTDA
- ME- AI N° 449/13-DFISC/DNPM/SP

821.067/1999-RIPER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
AI N° 454/13 DFISC/DNPM/SP - 27/05/13

820.506/2001-CHOHFI MINERADORA LTDA EPP- AI
N° 443, 444 e 445/13-DFISC/DNPM/SP - 24.05.13

ROSÁRIA MARIA LACERDA GOMES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 62/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
864.325/2003-JOSÉ CRISTINO AMORIM - AI

N°576/2013 - DNPM/TO
864.098/2004-ALDO BORGES DE PAULA - AI

N°237/2013 - DNPM/TO
864.226/2004-OSCAR JOÃO DEUCHER - AI N°224/2013

- DNPM/TO
864.242/2004-ORMINDA LIDIA DE MORAES LEITE -

AI N°225/2013 - DNPM/TO
864.165/2005-AYAS MINERAÇÕES S A - AI N°243/2013

- DNPM/TO
864.505/2005-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA - AI N°603/2013 - DNPM/TO
864.125/2006-TOCTAO ENGENHARIA LTDA - AI

N°385/2013 - DNPM/TO
864.359/2007-MITO MINERAÇÃO TOCANTINS LTDA.

ME - AI N°577/2013 - DNPM/TO
864.377/2007-PALMEIRANTE MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E TRANSPORTE LTDA. - AI N°563/2013 - DNPM/TO
864.460/2007-NATICAL NATIVIDADE CALCÁRIO LT-

DA - AI N°560/2013 - DNPM/TO
864.663/2007-MINERAÇÃO VALE DO ARAGAUAIA

LTDA. - AI N°553/2013 - DNPM/TO
864.685/2007-ADILSON RODRIGUES NETO - AI

N°551/2013 - DNPM/TO
864.688/2007-BELMONTE AMADO ROSA CAVALCAN-

TE - AI N°595/2013 - DNPM/TO
864.053/2008-MÁRCIO SOARES SANTANA - AI

N°504/2013 - DNPM/TO
864.060/2008-WILSON MACHADO CORREIA - AI

N°594/2010 - DNPM/TO
864.172/2008-FREDERICO ANTÔNIO SIMÃO - AI

N°540/2013 - DNPM/TO
864.174/2008-VULCANO MINERADORA S A - AI

N°586/2013 - DNPM/TO
864.283/2008-PEDREIRA GURUPI LTDA - AI

N°581/2013 - DNPM/TO
864.289/2008-CLEODSON APARECIDO DE SOUZA - AI

N°543/2013 - DNPM/TO
864.483/2008-EMS - EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA. - AI N°558/2013 - DNPM/TO
864.079/2010-CONTERSA CONSTRUÇÕES, TERRAPLE-

NAGEM E SANEAMENTO LTDA. - AI N°358/2013 - DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
864.055/2003-RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS -AI

N°599/2010 - DNPM/TO
864.202/2004-INDUSTRIAL COMERCIAL VILLAR LT-

DA - ME -AI N°507/2013 - DNPM/TO
864.255/2004-AMILCAR JOSÉ NASCIMENTO -AI

N°528/2013 - DNPM/TO
864.134/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA. -AI N°30/2012 - DNPM/TO
864.175/2005-ROGERIO SIQUEIRA DAHER -AI

N°525/2013 - DNPM/TO
864.185/2005-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA -AI N°523/2013 - DNPM/TO
864.186/2005-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA -AI N°522/2013 - DNPM/TO
864.371/2005-FAUSTO BATISTA DE LIMA -AI

N°533/2013 - DNPM/TO
864.109/2007-J M CORREIA E CIA LTDA -AI

N°632/2013 - DNPM/TO
864.142/2007-NEEPAZ BRASIL PESQUISA E MINERA-

ÇÃO LTDA. -AI N°539/2013 - DNPM/TO
864.390/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI

N°602/2013 - DNPM/TO
864.392/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI

N°601/2013 - DNPM/TO

864.490/2007-MARCOS NUNES DE ALMEIDA -AI
N°604/2013 - DNPM/TO

864.527/2007-LEONARDO DE DEUS FERREIRA -AI
N°556/2013 - DNPM/TO

864.538/2007-ADEMIO FLESCH -AI N°555/2013 -
D N P M / TO

864.543/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°600/2013 - DNPM/TO

864.544/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°599/2013 - DNPM/TO

864.545/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°598/2013 - DNPM/TO

864.548/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°597/2013 - DNPM/TO

864.551/2007-WILLEGAGNON MENDES CAVALCANTE
-AI N°554/2013 - DNPM/TO

864.624/2007-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°596/2013 - DNPM/TO

864.671/2007-JOSE LUIS PAIXÃO -AI N°552/2013 -
D N P M / TO

864.026/2008-SINOMA R DE BARROS MIRANDA -AI
N°547/2013 - DNPM/TO

864.051/2008-RENATO LOPES -AI N°341/2013 -
D N P M / TO

864.062/2008-EDUARDO DE SOUZA ALVES -AI
N°593/2013 - DNPM/TO

864.063/2008-RENATO LOPES -AI N°517/2013 -
D N P M / TO

864.068/2008-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°592/2013 - DNPM/TO

864.069/2008-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°591/2013 - DNPM/TO

864.070/2008-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°590/2013 - DNPM/TO

864.071/2008-FRANCISCO ALVES MENDES -AI
N°589/2013 - DNPM/TO

864.072/2008-SINOMA R DE BARROS MIRANDA -AI
N°588/2013 - DNPM/TO

864.075/2008-SEBASTIÃO ROSA JÚNIOR -AI
N°508/2013 - DNPM/TO

864.076/2008-OSMAR FRANCISCO MARTINS -AI
N°587/2013 - DNPM/TO

864.295/2008-MANOEL EDSON ALVES GUIMARÃES -
AI N°580/2013 - DNPM/TO

864.474/2008-ALMAN ALIANÇA MINERAÇÃO DE
MANGANÊS LTDA -AI N°578/2013 - DNPM/TO

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de maio de 2013

Processo DNPM nº 826.380/1993. Interessado: MINERA-
ÇÃO MOTTICAL LTDA. Campo Magro/PR. Assunto: Pedido de
Reconsideração contra o indeferimento do requerimento de Conces-
são de Lavra. Despacho: Nos termos do Parecer CONJUR Nº.
261/2013/CONJURMME/ CGU/AGU, MANTENHO a decisão que
indeferiu o requerimento de Concessão de Lavra e, após a publicação
desta decisão, que sejam os autos remetidos à Consultoria Jurídica
para análise em grau recursal, visando subsidiar a decisão do Senhor
Ministro, nos termos do art. 56, 1º, da Lei nº 9.784/1999.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Considerando a Portaria Inmetro n.º 301, de 21 de julho de
2011, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para
Componentes Automotivos, publicada no Diário Oficial da União de
25 de julho de 2011, seção 01, página 92, ou sua substitutiva;

Considerando a importância dos terminais de direção, barras
de direção, barras de ligação e terminais axiais para veículos ro-
doviários automotores, comercializadas no país, apresentarem requi-
sitos mínimos de segurança, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Terminais de Direção, Barras de Direção, Barras de Ligação e
Terminais Axiais para veículos rodoviários automotores, constantes
no Anexo Específico IX, que deverão ser incluídos nos Requisitos
aprovados pela Portaria Inmetro nº301/2011, disponibilizado no sitio
www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e de Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que colheu con-

tribuições da sociedade em geral para a elaboração dos Requisitos ora
aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 448, de 22 de
novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
novembro de 2010, seção 01, página 112.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
terminais de direção, barras de direção, barras de ligação e terminais
axiais para veículos rodoviários automotores, a qual deverá ser rea-
lizada por Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado
pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprova-
dos.

§1º A delimitação do escopo de aplicação destes Requisitos
de Avaliação da Conformidade está definida na Portaria Inmetro n°
301/2011 e em suas complementares, ou suas substitutivas.

§2º Estes Requisitos se aplicam aos terminais de direção,
barras de direção, barras de ligação e terminais axiais para veículos
rodoviários automotores, seus rebocados e combinados, enquadrados
nas classificações: Automóveis, camionetas, caminhonetes, comer-
ciais leves, caminhões, caminhões-tratores, ônibus e micro-ônibus,
das categorias M e N e categorias G e O (quando aplicável), con-
forme descritos na norma ABNT NBR 13776.

§3º Estes Requisitos não se aplicam a terminais de direção,
barras de direção, barras de ligação e terminais axiais dos veículos da
categoria "L" (veículo automotor com menos de quatro rodas), con-
forme descrito na norma ABNT NBR 13776, máquinas, implementos
e equipamentos agrícolas.

Art. 4º Determinar que a partir de 18 (dezoito) meses, con-
tados da data de publicação desta Portaria, os terminais de direção,
barras de direção, barras de ligação e terminais axiais para veículos
rodoviários automotores deverão ser fabricados e importados somente
em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente
registrados no Inmetro.

Parágrafo Único - A partir de 6 (seis) meses, contados do
término do prazo estabelecido no caput, os terminais de direção,
barras de direção, barras de ligação e terminais axiais para veículos
rodoviários automotores deverão ser comercializados, no mercado
nacional, por fabricantes e importadores, somente em conformidade
com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no In-
metro.

Art. 5º Determinar que a partir de 36 (trinta e seis) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os terminais de di-
reção, barras de direção, barras de ligação e terminais axiais para
veículos rodoviários automotores deverão ser comercializados, no
mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora
aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

Parágrafo Único - A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior.

Art. 6º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único - A fiscalização observará os prazos es-
tabelecidos nos artigos 4º e 5º desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 269, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo § 3º do artigo 4º da Lei n.º
5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da
Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18
da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.°
6.275, de 28 de novembro de 2007, com redação alterada pelo De-
creto nº 7.938, de 19 de fevereiro de 2013;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade -
SBAC, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro
de 2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 268, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Considerando a Portaria Inmetro nº 622, de 22 de novembro
de 2012, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Assentos Plásticos para Espectadores de Eventos Esportivos,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2012,
seção 01, páginas 71;

Considerando que o artigo 4º da Portaria Inmetro nº
622/2012 estabelece prazo imediato para a observância dos Requisitos
aprovados por fabricantes, importadores e comerciantes de Assentos
Plásticos para Espectadores de Eventos Esportivos da classe Público
Geral e Hospitalidade;

Considerando que, na maioria dos casos, Assentos Plásticos
para Espectadores de Eventos Esportivos da classe Público Geral e
Hospitalidade, não são produtos de venda direta ao consumidor;

Considerando que a volumosa demanda por assentos plás-
ticos para os espectadores dos eventos esportivos da Copa do Mundo
de Futebol de 2014 e das Olimpíadas de 2016 ressalta a relevância do
planejamento da produção para atendimento dos prazos impostos;

Considerando o necessário respeito que a legislação e os
princípios impõem à segurança jurídica das relações contratuais, pú-
blicas ou privadas;

Considerando que existem fornecimentos de assentos cujos
editais de licitação foram publicados antes da entrada em vigor da
Portaria Inmetro nº 622/2012;

Considerando que existem fornecimentos de assentos que
foram contratados antes da entrada em vigor da Portaria Inmetro nº
622/2012, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que a fabricação, importação e comer-
cialização de Assentos Plásticos para Espectadores de Eventos Es-
portivos da classe Público Geral e Hospitalidade que tenham fun-
damento em edital de licitação publicado ou em contratos celebrados
antes de 26 de novembro de 2012 não estão sujeitas às determinações
aprovadas pela Portaria Inmetro nº 622/2012.

§ 1º - Durante as ações de fiscalização ou no processo de
importação dos produtos serão exigidos documentos que comprovem
a relação contratual, pública ou privada, referida no caput, e a devida
correlação dos assentos com o fornecimento regido pelo contrato.

§ 2º - Todos os demais atos, não mencionados no caput deste
artigo, devem manter obediência estrita às determinações da Portaria
Inmetro nº 622/2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 270, DE 28 DE MAIO DE 2013

O Presidente do INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicado no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 317, de 19 de junho de
2012, que aprova Instrução Normativa (IN) para Requisitos Gerais de
Sustentabilidade de Processos Produtivos, publicado no Diário Oficial
da União de 20 de junho de 2012, seção 01, página 91;

Considerando a parceria do Inmetro com a Superintendência
da Zona Franca de Manaus - Suframa, para certificar produtos ma-
nufaturados com matéria-prima da Amazônia, através do Programa
Selo Amazônico, no âmbito do Plano Brasil Maior 2012/2014;

Considerando a necessidade de o Inmetro consolidar a ex-
periência de associar a qualidade intrínseca do produto à susten-
tabilidade de processos produtivos;

Considerando os entendimentos, após a Consulta Pública,
realizados entre Inmetro, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e Ministério da Pesca e Aquicultura;

Considerando a necessidade de o Programa de Avaliação da
Conformidade para Produtos Manufaturados com Matéria-Prima da
Amazônia Legal, denominado Selo Amazônico, ser desenvolvido ini-
cialmente para o Pirarucu (Arapaima gigas) Salgado Seco, atendendo
a requisitos mínimos de legalidade, qualidade, sociais, desenvolvi-
mento econômico, procedência da matéria-prima e de proteção a
saúde, segurança e meio ambiente, com o menor custo possível para
a sociedade, para atendimento às expectativas do mercado nacional e
internacional, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Pirarucu (Arapaima gigas) Salgado Seco, disponibilizados no
sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos ora aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 80,
de 21 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2013, seção 01, página 161.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação voluntária para Pi-
rarucu (Arapaima gigas) Salgado Seco, a qual deverá ser realizada
por Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo
Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 271, DE 28 DE MAIO DE 2013

OBJETO: Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Caldeiras e Vasos de Pres-
são de Produção Seriada.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Caldeiras e Vasos de Pressão de Produção
Seriada.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 272, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo § 3o do art. 4o da Lei no 5.966, de
11 de dezembro de 1973, pelo inciso I do art. 3o da Lei no 9.933, de
20 de dezembro de 1999, e seu Anexo, pelo inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto no 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando que os produtos sujeitos à avaliação da con-
formidade compulsória, por meio de Programas de Avaliação da Con-
formidade (PAC) coordenados pelo Inmetro, são classificados como
de licenciamento não automático no processo de importação, estando,
portanto, sujeitos à anuência prévia;

Considerando que o Inmetro deve seguir as disposições da
Portaria Secex no 23, de 14 de julho de 2011, que consolida as
normas e procedimentos aplicáveis às operações de comércio ex-
terior;

Considerando que, de acordo com a Seção III - Licencia-
mento de Importações, Subseção III - Licenciamento Não-Automá-
tico, da Portaria Secex no 23/2011, nas importações sujeitas ao li-
cenciamento não automático, o importador deverá prestar, no Sistema
Integrado de Comércio Exterior - Siscomex, as informações neces-
sárias para a anuência previamente ao embarque da mercadoria no
exterior;

Considerando que o Departamento de Operações de Comér-
cio Exterior (Decex), da Secretaria de Comércio Exterior (Secex), do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC), é o órgão anuente de alguns dos produtos sujeitos à ava-
liação da conformidade compulsória e instrumentos de medição su-
jeitos a Regulamento Técnico Metrológico, tendo delegado tal ati-
vidade ao Banco do Brasil S.A.;

Considerando que, em casos específicos, para a finalização
do processo de importação fazem-se indispensáveis a análise de do-
cumentação e a emissão, pelo Inmetro, da Declaração de Liberação de
Licença de Importação para apresentação ao Banco do Brasil S.A.,
nos casos de importação cuja anuência cabe ao Decex;

Considerando a necessidade de estipular regras e prazo para
a emissão destas Declarações pelo Inmetro;

Considerando a necessidade de atualização da Portaria In-
metro nº 199, de 04 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de maio de 2011, seção 01, página 81 a 82, resolve
baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que a Declaração de Liberação de Li-
cença de Importação poderá ser emitida pelo Inmetro nos seguintes
casos:

I.Similaridade entre instrumentos de medição isentos e su-
jeitos à aprovação de modelo;

II.Similaridade entre produtos isentos e sujeitos à avaliação
da conformidade compulsória;

III.Instrumentos de medição sujeitos ao controle legal de
instrumentos de medição, destinados exclusivamente à exposição em
feiras e/ou eventos;

IV.Produtos sujeitos à avaliação da conformidade compul-
sória, destinados exclusivamente à exposição em feiras e/ou even-
tos;

V.Exemplares de instrumentos de medição com vistas à apro-
vação de modelo de acordo com o Regulamento Técnico Metrológico
(RTM) específico;

VI.Amostras de produtos com vistas à realização de ensaios
laboratoriais necessários ao processo de avaliação da conformidade;

VII.Instrumentos de medição sujeitos à aprovação de modelo
com vistas à realização de estudos tecnológicos ou ações de de-
senvolvimento de mercado;

VIII.Produtos sujeitos à avaliação da conformidade compul-
sória para a realização de estudos tecnológicos ou ações de de-
senvolvimento de mercado;

IX.Partes e peças destinadas exclusivamente à montagem de
produtos sujeitos à avaliação da conformidade compulsória;

X.Produtos sujeitos à avaliação da conformidade compul-
sória, destinados exclusivamente à exportação, sob o regime adua-
neiro especial de drawback;

XI.Instrumentos de medição, destinados exclusivamente à
exportação, sob o regime aduaneiro especial de drawback;

XII.Demais situações em que a emissão da Declaração de
Liberação de Licença de Importação se faça necessária para o regular
andamento do processo de importação.

1o A Declaração de Liberação de Licença de Importação será
emitida somente quando a solicitação for referente a produtos sujeitos
à avaliação da conformidade compulsória, realizada através de Pro-
gramas de Avaliação da Conformidade, ou a instrumentos de medição
sujeitos à metrologia legal sob a coordenação do Inmetro.

2o Os produtos e instrumentos de medição que tiverem sua
importação autorizada por meio de Declaração emitida com base nos
incisos III e IV deverão, após o período de exposição, ser destruídos
ou repatriados, à custa do fornecedor, sendo proibida a sua comer-
cialização no mercado nacional.

3o Os produtos e instrumentos de medição que tiverem sua
importação autorizada por meio de declaração emitida com base no
inciso V e VI deverão, após o término dos ensaios, e em caso de não
terem atendido integralmente aos requisitos aplicáveis, ser destruídos
ou repatriados, à custa do fornecedor, sendo proibida a sua comer-
cialização no mercado nacional.

4o Os produtos e instrumentos de medição que tiverem sua
importação autorizada por meio de declaração emitida com base nos
incisos VII, VIII, X e XI não poderão ser comercializados no mer-
cado nacional.

5o As declarações emitidas com base no inciso XII poderão,
a depender do caso, exigir a repatriação ou destruição do produto
importado, à custa do fornecedor.

Art. 2o Determinar que as Declarações de Liberação de Li-
cença de Importação serão emitidas somente se solicitadas através do
sistema informatizado disponível em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/anuencia.asp.

1o Deverão ser anexados o extrato da Licença de Importação
(LI) e catálogo com foto do produto.

2o Nas solicitações de Declaração para os casos especifi-
cados nos incisos IV, VI e IX, do artigo 1º desta Portaria, e nos casos
que o Inmetro julgar necessário, o importador deverá anexar o Termo
de Compromisso firmado com o Organismo de Avaliação da Con-
formidade.

3o O Inmetro poderá solicitar o envio de amostra do produto
ou exemplar de instrumento de medição com o objetivo de melhor
avaliar a solicitação.

4o As amostras ou exemplares mencionados no parágrafo
anterior, porventura solicitados, deverão ser encaminhados para o
endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela 67 - 2o andar - Rio Comprido
CEP 20251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 3o Determinar que a Declaração de Liberação de Li-

cença de Importação será emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir do recebimento, pelo Inmetro, da so-
licitação do interessado, devidamente formalizada e instruída com os
documentos necessários para análise, de acordo com o disposto nesta
Portaria.

Art. 4º Quaisquer infrações às determinações contidas nesta
Portaria sujeitarão os infratores às penalidades previstas na Lei no

9.933, de 20 de novembro de 1999.
Art. 5o Revogar a Portaria Inmetro no 1 9 9 / 2 0 11 .
Art. 6o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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PORTARIA No- 273, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Alterar os escopos dos registros de números
001170/2012, 001177/2012, 001189/2012, publicados na Portaria In-
metro nº418/2012, 001793/2012, 001795/2012, publicados na Portaria
Inmetro nº 461/2012 e 002560/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
504/2012.

Art. 2º Corrigir os modelos dos registros de números
000353/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 146/2012,
002085/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 492/2012, e corrigir a
família do registro 001793/2012, publicado na Portaria Inmetro nº
461/2012.

Art. 3º Conceder os registros de números 003001/2013 a
003400/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 4º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 274, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de número 000120/2011, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 331/2011, cancelar o registro de nú-
mero 000403/2011, publicado na Portaria Inmetro nº 469/2011, can-
celar o registro de número 000655/2012, publicado na Portaria In-
metro nº 289/2012 e cancelar o registro de número 002032/2012,
publicado na Portaria Inmetro nº 492/2012, conforme o anexo desta
portaria.

Art. 2º Corrigir a validade dos registros 000099/2012,
000100/2012, 000101/2012, 000102/2012, 000103/2012,
000104/2012, 000105/2012, 000106/2012, 000107/2012,
000108/2012, 000109/2012, 000111/2012, 000112/2012, 000113/2012,
000114/2012, 000115/2012 e 000116/2012, publicados na Portaria In-
metro nº 102/2012, corrigir a validade do registro 000156/2012, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 144/2012, corrigir a validade do registro
000739/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 295/2012 e corrigir a
validade dos registros 001409/2013 e 001411/2013, publicados na Por-
taria Inmetro nº 126/2013, conforme o anexo desta portaria.

Art. 3º Alterar escopo do registro 000967/2012, publicado na
Portaria Inmetro nº 395/2012, alterar escopo dos registros
003541/2012, 003542/2012, 003545/2012 e 003546/2012, publicados
na Portaria Inmetro nº 666/2012, alterar escopo do registro
003829/2012, publicado na Portaria Inmetro nº 060/2013, alterar es-
copo dos registros 000088/2013, 000112/2013 e 000113/2013, pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 064/2013 e alterar escopo dos re-
gistros 001812/2013 e 001818/2013, publicados na Portaria Inmetro
nº 183/2013, conforme o anexo desta portaria.

Art. 4º Conceder registros de números 003401/2013 a 003800/2013,
descritos no anexo desta Portaria, aos objetos compulsoriamente avaliados,
uma vez que os mesmos atendem aos requisitos técnicos e às regras que re-
gem os programas de avaliação da conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 5º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficiai da União nº 101 de 28 de maio de 2013,
na Seção 1, página 62 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 481/2013,
onde se lê: RICARDO CAPPELLI Presidente da Comissão, leia-se:
PAULO VIEIRA Presidente Substituto.

GRUPO EXECUTIVO DOS JOGOS OLÍMPICOS
E PARAOLÍMPICOS DE 2016

RESOLUÇÃO No- 1, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Disciplina a participação da Controladoria-
Geral da União no Grupo Executivo dos
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

O Grupo Executivo dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de
2016 - GEOLIMPÍADAS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto de 13 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º A participação do representante da Controladoria-
Geral da União (CGU) no GEOLIMPÍADAS, prevista no inciso VII
do artigo 4º do Decreto de 13 de setembro de 2012, se dará em
conformidade com atividades próprias de controle interno da CGU,
nos termos previstos no artigo 17 da Lei nº 10.683/2003 e art. 19 da
Lei nº 10.180/2001.

Art. 2º O representante da CGU no GEOLIMPÍADAS, e
todos aqueles que o substituírem de forma eventual ou definitiva, não
exercerão atividades típicas de gestão, de modo a não comprometer
qualquer atividade de auditoria ou fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial que esteja direta ou in-
diretamente relacionada à realização dos Jogos Olímpicos e Parao-
límpicos de 2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MANUEL REBELO FERNANDES
Coordenador

IV - Educação Ambiental.
Art. 5º Os eixos temáticos devem orientar os debates rea-

lizados durante a IV Conferência Nacional do Meio Ambiente por
meio do Texto-Orientador.

Art. 6º O Texto-Orientador, direcionará os debates, sendo o
ponto de partida dos trabalhos, apresentando um panorama sobre os
assuntos relacionados aos eixos temáticos, com indicação das ini-
ciativas implementadas e das perspectivas e possibilidades de avanços
em cada área.

Capítulo III
DA REALIZAÇÃO
Art. 7º A IV Conferência Nacional do Meio Ambiente sub-

divide-se nas seguintes etapas:
I - Etapas preparatórias
II - Etapa Nacional
Art. 8º Os debates e proposições de todas as etapas da IV

Conferência Nacional do Meio Ambiente devem relacionar-se di-
retamente com os objetivos gerais e específicos da Conferência.

Seção I
Do Calendário
Art. 9o As etapas da IV Conferência Nacional do Meio Am-

biente serão realizadas até outubro de 2013, seguindo o seguinte
calendário:

I - Etapas preparatórias:
a) Conferências Municipais/Regionais: de 01 de abril até 30

dias antes da data de realização da Conferência Estadual corres-
pondente;

b) Conferências Estaduais e Distrital: de 01 de julho a 10 de
setembro de 2013;

c) Conferências Livres: 01 de abril até 10 de setembro de
2013;

d) Conferência Virtual: de 26 de agosto a 10 de setembro de
2013;

II - Etapa Nacional: de 24 a 27 de outubro de 2013.
§1º A não realização de alguma etapa preparatória prevista

no inciso I, em uma ou mais unidades da federação, não se constitui
impedimento para a realização da Etapa Nacional no prazo previs-
to.

§2º O respeito aos prazos previstos para a realização das
Conferências Estaduais e Distrital é condição à participação dos res-
pectivos delegados eleitos na Etapa Nacional.

§3º A Coordenação Executiva Nacional da IV CNMA po-
derá acatar recursos relativos a flexibilização dos prazos quando esta
julgar necessário e pertinente.

Art. 10. A Etapa Nacional da IV Conferência Nacional do
Meio Ambiente será realizada na cidade de Brasília-DF.

Capítulo IV
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 11. A IV Conferência Nacional do Meio Ambiente será

presidida pela Ministra de Estado do Meio Ambiente e, na sua au-
sência ou impedimento eventual, pelo Secretário-Executivo do Mi-
nistério do Meio Ambiente.

Seção I
Da Comissão Organizadora Nacional
Art. 12. A Comissão Organizadora Nacional (CON) se cons-

titui em instância de coordenação e organização da IV CNMA, que
contará com uma Coordenação Executiva Nacional.

Art. 13. A CON terá 40 membros, sendo 16 representantes
da sociedade civil, 06 do setor empresarial e 18 do poder público.

Art. 14. A Comissão Organizadora Nacional da IV CNMA é
composta por um representante indicado pelas seguintes entidades:

I - Poder Público:
a) Ministério do Meio Ambiente - MMA;
b) Secretaria-Geral da Presidência da República - SGPR;
c) Casa Civil da Presidência da República;
d) Ministério das Cidades - MC;
e) Ministério de Minas e Energia - MME
f) Ministério da Saúde - MS;
g) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome

- MDS;
h) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG;
i) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ex-

terior - MDIC;
j) Ministério da Educação - MEC;
k)Câmara dos Deputados - CD;
l) Senado Federal - SF;
m) Associação Nacional de Órgãos Municipais de Meio Am-

biente - ANAMMA;
n) Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio

Ambiente - ABEMA;
o) Confederação Nacional de Municípios - CNM;
p) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA;
q) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

- ICMBIO; e
r) Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
II - Sociedade Civil:
a) Centro Multidisciplinar de Estudos em Resíduos Sólidos -

CeRSOL;
b) Universidade de São Paulo - USP;
c) Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Reci-

cláveis - MNCR (dois representantes);
d) Conselho Nacional de Seringueiros - CNS;
e) Coletivo de Entidades Negras de Minas Gerais - CEN -

MG;
f) Central Única dos Trabalhadores - CUT;
g) Força Sindical;
h) Associação Nacional dos Serviços Municipais de Sanea-

mento - ASSEMAE;

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 180, DE 28 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto no 6.101,
de 26 de abril de 2007 e na Portaria no 455, de 14 de dezembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de
2012, resolve:

Art. 1o O Art. 2o, da Portaria no 455, de 14 de dezembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A CON-IV CNMA será integrada por 40 (quarenta)
membros, assim distribuídos:

I - 16 (dezesseis) integrantes da sociedade civil, sendo:
a) 2 (dois) representantes da comunidade acadêmica;
b) 2 (dois) representantes de cooperativas ou de outras as-

sociações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis for-
madas por pessoas físicas de baixa renda;

c) 2 (dois) representantes dos povos indígenas e comuni-
dades tradicionais;

d) 4 (quatro) representantes dos trabalhadores;
e) 3 (três) representantes das organizações não governamen-

tais; e
f) 3 (três) representantes dos movimentos sociais.
II - 6 (seis) representantes do setor empresarial.
III - 18 (dezoito) integrantes do Poder Público, sendo um

membro de cada um dos seguintes órgãos e entidades:
.................................................................................................."
Art. 2o Aprovar o Regimento Interno da IV Conferência

Nacional do Meio Ambiente, na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
IV Conferência Nacional do Meio Ambiente - CNMA
Capítulo I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A IV Conferência Nacional do Meio Ambiente -

CNMA - tem por objetivo promover o debate sobre a Política Na-
cional de Resíduos Sólidos.

Art. 2º É objetivo específico da IV Conferência Nacional do
Meio Ambiente contribuir para a implementação da Política Nacional
de Resíduos Sólidos.

Capítulo II
DO TEMÁRIO
Art. 3º O tema da IV Conferência Nacional do Meio Am-

biente é a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Art. 4º São eixos temáticos da IV Conferência Nacional do

Meio Ambiente:
I - Produção e Consumo Sustentáveis;
II - Redução dos impactos ambientais;
III - Geração de Emprego, Trabalho e Renda; e
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i) Associação Brasileira de Resíduos Sólidos e Limpeza Pú-
blica - ABLP;

j) Confederação Nacional das Associações de Moradores -
CONAM;

k) Rede Brasileira de Agendas 21 Locais - REBAL;
l): União Nacional de Cooperativas da Agricultura Familiar e

Economia Solidária - UNICAFES;
m) União Nacional dos Estudantes - UNE;
n) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG; e
o) Instituto Nacional de Pesquisas e Defesa do Meio Am-

biente - IMA.
III Setor Empresarial:
a) Compromisso Empresarial para Reciclagem - Cempre;
b) Confederação Nacional da Indústria - CNI;
c) Confederação Nacional das Instituições Financeiras -

CNF;
d) Confederação Nacional do Transporte - CNT;
e) Confederação Nacional do Comércio - CNC; e
f) Organização Das Cooperativas Brasileiras - OCB.
Art. 15. A Comissão Organizadora Nacional será presidida

pela Secretária de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental do
Ministério do Meio Ambiente.

Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, a Co-
missão Organizadora Nacional será presidida pelo Diretor de Ci-
dadania e Responsabilidade Socioambiental do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 16. Compete à Comissão Organizadora Nacional:
I. debater e aprovar o regimento da IV CNMA;
II. organizar, acompanhar e avaliar a realização da IV CN-

MA;
III. colaborar com a Coordenação Executiva, na formulação,

discussão e proposição de iniciativas referentes à organização da IV
CNMA;

IV. acompanhar as atividades da Coordenação Executiva Na-
cional, devendo esta, em cada reunião ordinária, realizar breve apre-
sentação das ações realizadas durante o período;

V. mobilizar os(as) parceiros(as) e filiados(as) de suas en-
tidades, órgãos e redes membros, no âmbito de sua atuação nos
estados, para preparação e participação nas etapas preparatórias da IV
CNMA;

VI. acompanhar, orientar e monitorar o trabalho das Co-
missões Organizadoras nos estados, Distrito Federal e municípios;

VII. sistematizar e aprovar em conjunto com o Ministério do
Meio Ambiente, o Caderno de Propostas, a proposta metodológica e
a programação da Etapa Nacional;

VIII. discutir e propor o regulamento da Etapa Nacional da
IV CNMA;

IX. aprovar os relatórios parciais das etapas preparatórias e o
relatório final da etapa nacional, em até 60 dias após sua realização,
e apresentá-los ao Presidente da Conferência, que deverá dar-lhes
publicidade e encaminhá-los à Presidente da República e aos Mi-
nistros de Estado que tenham correlação com as deliberações;

X. discutir e deliberar sobre os casos omissos e controversos
relativos à IV CNMA que não estejam previstas neste regimento;

XI. criar fórum permanente de acompanhamento e moni-
toramento dos resultados.

Art. 17. A Comissão Organizadora Nacional realizará reu-
niões mensais a fim de debater e deliberar sobre aspectos relacio-
nados à IV CNMA.

Parágrafo único. A ausência injustificada de uma entidade
em duas reuniões da CON ensejará seu desligamento da CON.

Art. 18. Poderão ser convocadas pessoas ou entidades es-
pecializadas em temas afetos à Conferência para reuniões específicas
da CON.

Art. 19. A Comissão Organizadora Nacional da IV CNMA
contará com uma Coordenação Executiva da COM que será composta
por representantes do Ministério do Meio Ambiente e por repre-
sentantes eleitos pela Comissão Organizadora.

Seção II
Da Coordenação Executiva Nacional
Art. 20. A Coordenação Executiva Nacional é composta por

representantes do Ministério do Meio Ambiente e por representantes
eleitos pela Comissão Organizadora, para prestar assistência técnica e
apoio operacional à execução das atividades da IV CNMA.

Art. 21. Compete à Coordenação Executiva Nacional:
I. assessorar e garantir a implementação das iniciativas ne-

cessárias à execução das decisões tomadas pela Comissão Organi-
zadora;

II. elaborar proposta de programação e pauta das reuniões da
Comissão Organizadora Nacional e apresentar, em cada reunião or-
dinária, breve relato das ações realizadas;

III. articular e viabilizar a execução de tarefas específicas de
cada atividade estabelecida pela Comissão Organizadora;

IV. providenciar recursos humanos e financeiros para a rea-
lização da Etapa Nacional da IV CNMA;

V. estimular e apoiar as Conferências Estaduais e do Distrito
Federal do Meio Ambiente;

VI. organizar, promover e divulgar a IV Conferência Na-
cional do Meio Ambiente;?

VII. propor a metodologia das etapas preparatórias e da Eta-
pa Nacional da IV CNMA;

VIII. receber e sistematizar os relatórios provenientes das
etapas estaduais e do Distrito Federal, bem como das Conferências
Livres e Virtual para a Etapa Nacional;

IX. elaborar o Relatório Final da IV Conferência Nacional
do Meio Ambiente, assim como promover a sua publicação e di-
vulgação;

X. Propor minuta de Regimento interno da IV Conferência
Nacional do Meio Ambiente e regulamento da Etapa Nacional da IV
Conferência Nacional do Meio Ambiente.

Seção III
Da Relatoria
Art. 22. Os debates, contribuições e propostas aprovados nas

etapas preparatórias serão sistematizados conforme metodologia de-
finida pela Comissão Organizadora Nacional.

Art. 23. A Coordenação Executiva Nacional deverá siste-
matizar as propostas resultantes das Conferências Estaduais e Dis-
trital, além daquelas advindas das Conferências Livres e Virtual, con-
solidando-as no Caderno de Propostas da Etapa Nacional.

§1º O Caderno de Propostas da Etapa Nacional fundamentará
os debates e proposições da Etapa Nacional e será disponibilizado
previamente aos participantes.

§2º Não serão permitidas elaboração de novas propostas na
Etapa Nacional.

Seção IV
Dos Recursos Financeiros
Art. 24. As despesas relativas ao transporte (passagem de

avião, ida e volta, das capitais e/ou cidades com voos regulares para
Brasília-DF), hospedagem e alimentação dos delegados durante a
Etapa Nacional correrão por conta de recursos orçamentários do Mi-
nistério do Meio Ambiente e outros advindos de patrocínio.

Capítulo V
DAS ETAPAS PREPARATÓRIAS
Art. 25. São etapas preparatórias da IV CNMA:
I - Conferências Municipais/Regionais;
II - Conferências Estaduais e Distrital;
III - Conferências Livres; e
IV- Conferência Virtual.
Seção I
Das Conferências Municipais/Regionais
Art. 26. As Conferências Municipais/Regionais deverão ser

convocadas, preferencialmente, pelo Poder Executivo local ou por um
conjunto de municípios, mediante edição de decreto que deverá ser
publicado em meio de divulgação oficial e veículos de divulgação
local.

§1º. As Conferências Regionais, organizadas por um con-
junto de municípios, deverão ser convocadas por seus respectivos
Poderes Executivos ou por associações qualificadas no § 1º do artigo
27 e serão consideradas equivalentes às Conferências Municipais.

§2º O prazo para a convocação da Conferência Munici-
pal/Regional exclusivamente pelo Poder Executivo inicia-se em 01 de
abril até 01 de junho.

Art. 27. No caso do Poder Executivo não convocar a Con-
ferência Municipal/Regional no prazo previsto, a sociedade civil po-
derá fazê-lo até 30 dias antes da realização da Conferência Estadual
correspondente.

§ 1º. A convocação da Conferência Municipal/Regional pela
sociedade civil deverá ser realizada por três ou mais entidades em
conjunto e atender aos seguintes requisitos:

I. as entidades devem ser legalmente constituídas, em fun-
cionamento há pelo menos um ano e estar em dia com suas obri-
gações fiscais;

II. ampla divulgação do ato de convocação em veículo de
divulgação local;

III. assinatura do Formulário de Requisição de Convocação
por pelo menos 100 (cem) eleitores, qualificados com nome e número
do título de eleitor.§ 2º. O Formulário de Requisição de Convocação
na forma do Anexo I deste regimento, deverá ser encaminhado, pelos
Correios ou via eletrônica, à Coordenação Executiva Nacional.

§ 3º. A convocação de cada Conferência Municipal/Regional
somente poderá ser realizada uma única vez.

§ 4º. A Conferência Municipal/Regional será considerada
convocada pelas entidades que primeiro remeterem à Coordenação-
Executiva Nacional o Formulário de Requisição de Convocação pre-
enchido e válido, cabendo, no caso de contestação de entidade(s) da
sociedade civil, seu reexame por parte da Comissão Organizadora
Nacional.

Art. 28. As informações relativas à convocação da Con-
ferência Municipal/Regional deverão ser imediatamente encaminha-
das à respectiva Comissão Organizadora Estadual - COE -, bem como
à CON.

Art. 29. As Conferências Municipais/Regionais serão orga-
nizadas e coordenadas por Comissões Organizadoras Municipais/Re-
gionais - COMU/CORE, observando-se, na sua composição, os per-
centuais de representação da Comissão Organizadora Nacional.

Parágrafo único - As Comissões Organizadoras Munici-
pais/Regionais poderão seguir os procedimentos, a metodologia e os
documentos de referência estabelecidos pela Comissão Organizadora
Nacional e pela Comissão Organizadora Estadual ou Distrital.

Art. 30. As Conferências Municipais/Regionais discutirão o
temário da IV CNMA relativo a esfera local que deverão servir de
orientadoras para a implementação da Política Nacional de Resíduos
Sólidos em seus territórios e também elegerão delegados e enca-
minharão propostas relativas às Conferências Estaduais ou Distrital.

Parágrafo único. O número de delegados reservado a cada
município ou região serão estabelecidos no Regimento Interno da
respectiva Conferência Estadual.

Art. 31. O Relatório da Conferência Municipal/Regional de-
verá obedecer ao modelo disponível no Manual da Conferência Mu-
nicipal/Regional disponível no site da CNMA na internet e ser en-
viado à Comissão Organizadora Estadual ou Distrital competente no
prazo de 7 (sete) dias após a realização da respectiva etapa.

Parágrafo único. O relatório da etapa preparatória deverá
conter somente as propostas referentes ao temário nacional.

Seção II
Das Conferências Estaduais e Distrital
Art. 32. As Conferências Estaduais e do Distrito Federal

tratarão do temário nacional.
Art. 33. A convocação da Conferência Estadual ou Distrital

deverá, preferencialmente, ser realizada pelo Poder Executivo, me-

diante edição de decreto que deverá ser publicado em meio de di-
vulgação oficial e ou veículos de divulgação local.

Parágrafo único. O prazo para a convocação da Conferência
Estadual ou Distrital pelo Poder Executivo Estadual ou Distrital en-
cerra-se em 01 de maio de 2013.

Art. 34. No caso do Poder Executivo Estadual ou Distrital
não convocar a Conferência Estadual ou Distrital no prazo previsto, a
sociedade civil poderá fazê-lo até 01 de julho de 2013.

§ 1º. A convocação da Conferência Estadual ou Distrital pela
sociedade civil deverá ser realizada por cinco ou mais entidades em
conjunto e seguir os seguintes requisitos:

I. as entidades convocadoras devem ser associações civis
legalmente constituídas, no mínimo de abrangência estadual ou dis-
trital, em funcionamento há pelo menos um ano e que estejam em dia
com suas obrigações fiscais;

II. deverá ser dada ampla publicidade ao ato de convocação
em veículos de divulgação de todo o estado; e

III. assinatura do Formulário de Requisição de Convocação
por pelo menos 300 (trezentos) eleitores, qualificados com nome e
número do título de eleitor.

§ 2º. O Formulário de Requisição de Convocação na forma
do Anexo II deste regimento, deverá ser encaminhado, pelos Correios
ou via eletrônica, à Coordenação Executiva Nacional.

§ 3º. A convocação de cada Conferência Estadual ou Dis-
trital somente poderá ser realizada uma única vez.

§ 4º. A Conferência Estadual ou Distrital será considerada
convocada pelas entidades que primeiro remeterem à Coordenação
Executiva Nacional o Formulário de Requisição de Convocação pre-
enchido e válido, cabendo, no caso de contestação de entidade(s) da
sociedade civil, seu reexame por parte da Comissão Organizadora
Nacional.

Art. 35. As Conferências Estaduais e Distrital deverão ser
coordenadas por uma Comissão Organizadora Estadual ou Distrital -
COE -, observando-se, os percentuais de representação da Comissão

Organizadora Nacional e realizadas entre 01 de julho a 10 de se-
tembro de 2013.

§ 1º. O Ministério do Meio Ambiente não se responsabilizará
pela logística e translado dos delegados eleitos para a Etapa Nacional
da IV CNMA daquelas Conferências Estaduais realizadas após a data
prevista no caput deste artigo.

§ 2º. Os delegados eleitos após esta data poderão se cre-
denciar desde que as Comissões Organizadoras Estaduais arquem
com as despesas de deslocamento e estadia.

Art. 36. As COE poderão seguir os procedimentos, a me-
todologia e os documentos de referência estabelecidos pela Comissão
Organizadora Nacional.

Art. 37. O Coordenador-Geral da Comissão Organizadora
Estadual ou Distrital será indicado pelo Governador do Estado ou do
Distrito Federal, ressalvados os casos de convocação pela própria
sociedade civil, quando será eleito na primeira reunião da COE.

Art. 38. Compete à Comissão Organizadora Estadual -
COE:

I. coordenar, promover e realizar a etapa estadual ou distrital
da IV CNMA;

II. orientar os trabalhos das Comissões Organizadoras Mu-
nicipais;

III. elaborar o Regimento Interno Estadual;
IV. mobilizar a sociedade civil, o setor empresarial e o poder

público, no âmbito de sua atuação no estado ou no município, para
organizarem e participarem da IV CNMA;

V. viabilizar a infraestrutura necessária à realização da etapa
estadual ou distrital;

VI. definir a programação da etapa estadual, conforme orien-
tação da Comissão Organizadora Nacional;

VII. produzir e divulgar a avaliação da etapa estadual ou
distrital;

VIII. elaborar e divulgar relatórios parciais e finais do pro-
cesso da IV CNMA no estado ou Distrito Federal;

IX. fomentar a implementação das resoluções da IV CNMA,
bem como das resoluções da etapa realizada no estado ou no Distrito
Federal;

X. deliberar sobre a forma de eleição dos delegados da etapa
estadual ou distrital, conforme orientação da Comissão Organizadora
Nacional;

XI. deliberar, com a supervisão da Comissão Organizadora
Nacional, sobre todas as questões referentes à etapa estadual ou dis-
trital que não estejam previstas neste Regimento.

Art. 39. A COE contará com uma Coordenação Executiva
Estadual ou Distrital, instituída pelo respectivo Poder Executivo, que
prestará apoio operacional e assistência técnica na execução das ati-
vidades da Conferência Estadual ou Distrital.

Art. 40. As Conferências Estaduais e Distrital elegerão de-
legados e encaminham propostas diretamente à Etapa Nacional da IV
CNMA.

Parágrafo único - O número de delegados da Etapa Nacional
a serem eleitos nas Conferências Estaduais e Distrital está disposto no
Anexo III deste Regimento.

Art. 41. Poderão ser realizadas conferências preparatórias à
Conferência Distrital, pelas regiões administrativas do Distrito Fe-
deral; considerando-se, nesse caso, essas etapas como equivalentes a
Conferências Municipais/Regionais.

Art. 42. O Relatório da Etapa Estadual ou Distrital deverá
obedecer ao modelo apresentado no Manual das Conferências Es-
taduais/Distrital disponível no site da CNMA na internet e ser en-
viado à Coordenação Executiva Nacional no prazo de 7 (sete) dias
após a realização da respectiva etapa.

§ 1º. O relatório encaminhado após o prazo estabelecido no
caput desse artigo não será considerado na elaboração do Caderno de
Propostas da Etapa Nacional.

§ 2º. O relatório da etapa preparatória deverá conter somente
as propostas referentes ao temário nacional.
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Seção III
Da Conferência Livre
Art. 43. As Conferências Livres, complementares às Con-

ferências Municipais/Regionais e Estaduais, podem ser promovidas
por segmentos da sociedade civil, pelo setor empresarial e pelo pró-
prio poder público.

Art. 44. A Conferência Livre poderá ser realizada entre os
dias 01 de abril a 10 de setembro de 2013.

Art. 45. A Conferência Livre não poderá eleger represen-
tantes, mas poderá encaminhar propostas diretamente à Coordenação-
Executiva Nacional, que as consolidará para a Etapa Nacional da IV
CNMA.

Parágrafo único. As propostas da conferência livre serão
identificadas no Caderno de Propostas da Etapa Nacional como pro-
posições originadas da Conferência Livre.

Art. 46. As Conferências Livres devem enviar o Relatório da
Conferência Livre à Coordenação-Executiva Nacional.

§ 1º. O modelo do formulário Relatório da Conferência Livre
encontra-se no Manual das Conferências Livres da IV CNMA dis-
ponível no site da Conferência .

§ 2º. O Relatório da Conferência Livre, devidamente pre-
enchido, deverá ser encaminhado à Coordenação-Executiva Nacional
por meio do portal da IV CNMA na internet no prazo de 7 (sete) dias
após a realização da respectiva etapa.

Seção IV
Da Conferência Virtual
Art. 47. A Conferência Virtual têm por objetivo ampliar e

potencializar a participação da sociedade nas discussões relacionadas
à IV CNMA.

Art. 48. A Conferência Virtual será organizada pela Co-
missão Organizadora Nacional por meio da internet.

Parágrafo único. A Conferência Virtual será realizada entre
os dias 26 de agosto e 10 de setembro de 2013.

Art. 49. A Conferência Virtual não poderá eleger represen-
tantes, mas poderá encaminhar propostas diretamente à Etapa Na-
cional da IV CNMA.

Parágrafo único. As propostas da conferência virtual serão
identificadas no Caderno de Propostas da Etapa Nacional como pro-
posições originadas da Conferência Virtual.

Capítulo VI
DA ETAPA NACIONAL
Art. 50. A Etapa Nacional da IV CNMA realizar-se-á entre

os dias 24 a 27 de outubro de 2013, em Brasília/DF.
Seção I
Dos Participantes

Art. 51. Serão participantes da Etapa Nacional da IV CNMA,
nos termos do Anexo III, as seguintes categorias:

I - Delegados eleitos com direito a voz e voto:
a) 1060 (um mil e sessenta) delegados eleitos nas etapas

estaduais e distrital
II - Delegados natos com direito a voz e voto:
a) 40 (quarenta) integrantes titulares da Comissão Organi-

zadora Nacional - CON;
b) 3 (três) representantes de cada Comissões Organizadoras

Estaduais/Distrital - COE/ COD, sendo 1 representante por segmen-
to;

c) 12 (doze) membros do Conselho de Dirigentes do Mi-
nistério do Meio Ambiente;

d) 109 (cento e nove) membros do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA e,

e) 57 (cinquenta e sete) membros do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH

III - Convidados com direito a voz e sem direito a voto:
a) participantes convidados pela Comissão Organizadora Na-

cional.
Art. 52. A composição do grupo de participantes previstos no

inciso I do artigo anterior deverá ser a seguinte:
I. 50% de representantes da sociedade civil, assegurando que

destes, no mínimo 1/5 sejam de povos/ comunidades tradicionais e
povos indígenas;

II. 30% de representantes do setor empresarial; e
III. 20% de representantes do poder público, assegurando

que destes, no mínimo 1/2 sejam de governos municipais.
§ 1º As vagas destinadas a um segmento não poderão ser

ocupadas por outro;
§ 2º O número de delegados estaduais e distritais será pro-

porcional à população dos estados e do Distrito Federal, conforme
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE -
, nos termos do Anexo III deste Regimento.

§ 3º Para a definição do número de delegados eleitos nas
conferências estaduais e distrital, as 27 unidades da federação serão
agrupadas em faixas populacionais, baseadas nos seguintes critérios:

a) até quatro milhões de habitantes - até 30 delegados;
b) de quatro a oito milhões de habitantes - até 40 dele-

gados;
c) de oito a onze milhões de habitantes - até 50 delegados;
d) de onze a vinte milhões de habitantes - até 60 dele-

gados;
e) acima de vinte milhões de habitantes - até 70 delegados.
§ 4º Para a escolha dos delegados titulares e suplentes de

cada estado e Distrito Federal, será obrigatório observar a cota de no
mínimo 40% de gênero.

§ 5º As Conferências Estaduais e Distrital elegerão os seus
delegados titulares e suplentes para a Etapa Nacional segundo cri-
térios estabelecidos pela Comissão Organizadora Estadual.

§ 6º Para a escolha dos delegados titulares e suplentes de
cada estado e Distrito Federal, deverá ser observada a representação
da juventude.

Art. 53. Cada Comissão Organizadora Estadual deverá enviar
à Coordenação-Executiva Nacional a lista dos delegados titulares e
suplentes eleitos nas respectivas Conferências Estaduais e Distrital em
até 3 (três) dias após sua realização.

Art. 54. Em caso de ausência ou impedimento de delegado
titular, este será substituído pelo delegado suplente.

§ 1º A substituição observará o correspondente segmento
representado pelo delegado titular.

§ 2º O delegado suplente somente participará da Etapa Na-
cional na ausência do respectivo titular.

§ 3º A substituição deverá ser comunicada por meio da
Comissão Organizadora Estadual (COE) à Coordenação Executiva
Nacional com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização
da Etapa Nacional.

§ 4º A não comunicação da substituição dentro do prazo de
15 (quinze) dias antes da realização da Etapa Nacional dispensa a
Coordenação Nacional do encargo com as despesas de deslocamento
do delegado até Brasília.

Art. 55. Os participantes relacionados no artigo 51 que pos-
suam necessidades especiais poderão registrar essa informação no
momento de sua inscrição na IV CNMA, com o objetivo de serem
providenciadas as condições necessárias à sua participação na Etapa
Nacional.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 56. A Comissão Organizadora Nacional disponibilizará

no site da IV CNMA a prestação de contas detalhada dos custos com
a realização da IV Conferência Nacional do Meio Ambiente.

Art. 57. Os casos omissos e conflitantes neste Regimento
serão resolvidos pela Comissão Organizadora Nacional - CON.

ANEXO I

FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DE CONVOCAÇÃO - ETAPA MUNICIPAL/REGIO-
NAL

Prezado Coordenador Executivo da IV Conferência Nacional do Meio Ambiente,
No interesse dos cidadãos abaixo assinados, as seguintes entidades, aqui representadas por seus

presidentes/diretores, solicitam ao Senhor a homologação da convocação da IV Conferência do Meio
Ambiente do Município (ou Região) de _______________, etapa preparatória da IV Conferência Na-
cional do Meio Ambiente - CNMA, tendo em vista a não convocação da mesma pelo Poder Público no
prazo previsto.

DADOS DA CONFERÊNCIA

Período de realização da Conferência:
Cidade onde será realizada a Conferência:
Presidente da Conferência:
Suplente:
Coordenador Executivo da Conferência:
Forma de custeio da Conferência:

ENTIDADE CONVOCADORA 1

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ENTIDADE CONVOCADORA 2

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ENTIDADE CONVOCADORA 3

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CONVOCADORAS
________________________________
Nome Cargo e entidade
_______________________________
Nome Cargo e entidade
__________________________
Nome Cargo e entidade
Local e data

S O L I C I TA N T E S Assinatura Título de eleitor
1
2
3
...
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DE CONVOCAÇÃO - ETAPA ESTADUAL/DISTRITAL
Prezado Coordenador Executivo da IV Conferência Nacional do Meio Ambiente,
No interesse dos cidadãos abaixo assinados, as seguintes entidades, aqui representadas por seus

presidentes/diretores, solicitam ao Senhor a homologação da convocação da IV Conferência do Meio
Ambiente do Estado de _______________, etapa preparatória da IV Conferência Nacional do Meio
Ambiente - CNMA, tendo em vista a não convocação da mesma pelo Poder Público no prazo pre-
visto.

DADOS DA CONFERÊNCIA

Período de realização da Conferência:
Cidade onde será realizada a Conferência:
Presidente da Conferência:
Suplente:
Coordenador Executivo da Conferência:
Forma de custeio da Conferência:

ENTIDADE CONVOCADORA 1

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:
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ENTIDADE CONVOCADORA 2

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ENTIDADE CONVOCADORA 3

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ENTIDADE CONVOCADORA 4

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:

ENTIDADE CONVOCADORA 5

CNPJ:
Nome da Entidade:
Data da instituição:
Objetivo social:
Presidente/Diretor:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Telefone: E-mail:
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CONVOCADORAS
________________________________
Nome Cargo e entidade
_______________________________
Nome Cargo e entidade
_______________________________
Nome Cargo e entidade

______________________________
Nome Cargo e entidade
_______________________________
Nome Cargo e entidade
Local e data

S O L I C I TA N T E S Assinatura Título de eleitor
1
2
3
4
...
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ANEXO III

Número de delegados para a Etapa Nacional

UF População Sociedade ci-
vil

Empresários Governos Comunidades
tradicionais e

povos indígenas

Total de De-
legados à IV

CNMA
SP 41.589.892 28 21 14 07 70
MG 19.728.252 24 18 12 06 60
RJ 1 6 . 11 2 . 6 3 7 24 18 12 06 60
BA 14.097.333 24 18 12 06 60
RS 10.732.770 20 15 10 05 50
PR 10.512.151 20 15 10 05 50
PE 8.864.803 20 15 10 05 50
CE 8.530.058 20 15 10 05 50
PA 7.688.531 16 12 08 04 40
MA 6.645.665 16 12 08 04 40
SC 6.316.906 16 12 08 04 40
GO 6.080.588 16 12 08 04 40
PB 3.791.200 12 09 06 03 30
ES 3.547.013 12 09 06 03 30
AM 3.538.359 12 09 06 03 30
RN 3.198.572 12 09 06 03 30
AL 3.143.338 12 09 06 03 30
PI 3.140.213 12 09 06 03 30

MT 3.075.862 12 09 06 03 30
DF 2.609.997 12 09 06 03 30
MS 2.477.504 12 09 06 03 30
SE 2.089.783 12 09 06 03 30
RO 1.576.423 12 09 06 03 30
TO 1.400.813 12 09 06 03 30
AC 746.375 12 09 06 03 30
AP 684.301 12 09 06 03 30
RR 460.157 12 09 06 03 30

To t a l 424 318 212 106 1060

a) até quatro milhões de habitantes - até 30 delegados;
b) de quatro a oito milhões de habitantes - até 40 delegados;
c) de oito a onze milhões de habitantes - até 50 delegados;
d) de onze a vinte milhões de habitantes - até 60 delegados
e) acima de vinte milhões de habitantes - até 70 delegados.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 194, DE 28 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o Plano de Ação Nacional
para Conservação da Herpetofauna Insular
Ameaçada de Extinção - PAN Herpetofau-
na Insular, estabelecendo seu objetivo, me-
tas, prazo, abrangência, formas de imple-
mentação e supervisão, em substituição à
Portaria ICMBio nº 94, de 27 de agosto de
2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21,
I, do Decreto nº 7.515, de 8 de julho de 2011, que aprovou a Es-
trutura Regimental do Instituto Chico Mendes e pela Portaria nº 304,
de 28 de março de 2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União de
29 de março de 2012,

Considerando a Instrução Normativa MMA nº 3, de 27 de
maio de 2003, que reconhece como espécies da fauna brasileira amea-
çadas de extinção aquelas constantes de sua lista anexa.

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica.

Considerando a Portaria Conjunta MMA/ICM nº 316, de 09
de setembro de 2009, que estabelece os planos de ação como ins-
trumentos de implementação da Política Nacional da Biodiversidade.

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição.

Considerando o disposto na Portaria ICMBio nº 94, de 27 de
agosto de 2010, que institui o Plano de Ação Nacional para Con-
servação da Herpetofauna Insular Ameaçada de Extinção - PAN Her-
petofauna Insular; e

Considerando a necessidade de adequação dos planos de
ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas de extinção à
Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de abril de 2012, e as
proposições apresentadas no Processo nº 02070.003688/2009-28, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
da Herpetofauna Insular Ameaçada de Extinção - PAN Herpetofauna
I n s u l a r.

Art. 2º O PAN Herpetofauna Insular tem como objetivo geral
"Estabelecer medidas para a proteção e recuperação do ambiente e
das espécies de répteis e anfíbios ameaçados de extinção, com ênfase
nas espécies endêmicas das ilhas marinhas do Arquipélago dos Al-
catrazes e Ilha da Queimada Grande, visando reverter os processos de
ameaças".

§ 1º O PAN Herpetofauna Insular contempla três espécies de
serpentes (Bothrops alcatraz, Bothrops insularis e Dipsas albifrons
cavalheiroi) e uma de anfíbio (Scinax alcatraz) ameaçadas de extinção
e abrange ilhas marinhas localizadas no litoral do Estado de São
Paulo, compreendendo a Área de Relevante Interesse Ecológico Ilhas
da Queimada Pequena e Queimada Grande, a Estação Ecológica Tu-
pinambás e as Ilhas do Arquipélago dos Alcatrazes.

§ 2º Para atingir seu objetivo geral o PAN Herpetofauna
Insular, com prazo de vigência até dezembro de 2015 e com su-
pervisão e monitoria anual, possui os seguintes objetivos especí-
ficos:

I - Reduzir significativamente a remoção ilegal de espécimes
de anfíbios e répteis nas Ilhas da Queimada Grande e dos Alca-
trazes.

II - Buscar a recategorização de unidades de conservação e
ampliação dos seus limites.

III - Buscar a criação de unidades de conservação, incluindo
parte terrestre da Ilha dos Alcatrazes e demais formações do ar-
quipélago.

IV - Buscar a implantação de unidades de conservação.
V - Reduzir o risco de introdução de doenças nas unidades

de conservação e na Ilha dos Alcatrazes.
VI - Realizar estudos detalhados sobre ecologia de popu-

lações de anfíbios, répteis e suas presas.
VII - Monitorar as populações de anfíbios, répteis, recursos

naturais associados e clima.
VIII - Estabelecer população ex situ geneticamente viável e

saudável das espécies endêmicas e/ou ameaçadas de extinção de répteis
terrestres das Ilhas dos Alcatrazes e da Ilha da Queimada Grande.

IX- Estabelecer população ex situ geneticamente viável e
saudável das espécies endêmicas e/ou ameaçadas de extinção de an-
fíbios das Ilhas da Queimada Grande e dos Alcatrazes.

X - Implantar o projeto de recuperação de áreas degradadas.
XI - Elaborar e implantar programa de informação e edu-

cação ambiental.
XII - Implementar o Termo de compromisso (711000/2008-

001/00) entre MMA e Ministério da Defesa, com interveniência do
IBAMA, ICMBio e Comando da Marinha do Brasil.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conser-
vação de Répteis e Anfíbios - RAN a coordenação do PAN Her-
petofauna Insular, com supervisão da Coordenação Geral de Manejo
para Conservação (CGESP) e da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e
Monitoramento da Biodiversidade (DIBIO).

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará o Grupo Assessor para auxiliar na implementação e mo-
nitoria do PAN Herpetofauna Insular.

Art. 4º O PAN deverá ser mantido e atualizado na página
eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 94, de 27 de agosto de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de
2010, seção 1, página 100, que trata do mesmo assunto.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 195,
DE 28 DE MAIO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA SAÚDE, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no art. 5° da Lei n° 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, resolvem:

Art. 1º Autorizar a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
a contratar, nos termos do Anexo a esta Portaria, trezentos e trinta e
seis (336) profissionais, por tempo determinado, para atender ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, na forma da
alínea "i" do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro
de 1993.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata o caput serão
contratados para desempenhar atividades relacionadas à análise e aos
processamentos administrativos decorrentes de demandas pendentes
de prestação de contas e de celebração de convênios, assim como
para a elaboração, acompanhamento, coordenação, supervisão, mo-
nitoramento e avaliação de projetos básicos e executivos de obras
civis e de saneamento básico relacionados aos empreendimentos
atuais e à resolução do passivo de projetos da FUNASA.

Art. 2º A contratação dos profissionais deverá ser efetuada
por meio de processo seletivo simplificado, observados os critérios e
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PORTARIA No- 196, DE 28 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 11 (onze) cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural Palmares - FCP do Plano Especial de
Cargos do Ministério da Cultura - PECCultura, conforme discriminado no anexo a essa Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Presidente da FCP, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo,

de acordo com as disposições do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.
Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para realização de concurso público será de até seis meses contados da data de publicação desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de
Escolaridade

Quantidade

Administração e Planejamento NS 4
Comunicação e Divulgação NS 2

Documentação NS 1
Técnico I NS 1

Operacional Administrativo NI 3
TO TA L 11

condições estabelecidas pelo Poder Executivo, conforme disposto no
§ 3º do art. 3º da Lei n° 8.745, de 1993.

Parágrafo único. O edital de abertura de inscrições para o
processo seletivo simplificado deverá prever o número de vagas, a
descrição das atribuições, a remuneração e o prazo de duração do
contrato, conforme previsto no art. 6º do Decreto nº 4.748, de 16 de
junho de 2003.

Art. 3º O prazo de duração dos contratos deverá ser de um
ano, com possibilidade de prorrogação até o limite máximo de cinco
anos, conforme previsto no art. 4º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
nº 8.745, de 1993, desde que a prorrogação seja devidamente jus-
tificada, com base nas necessidades de conclusão das atividades de
que trata o parágrafo único do art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Decorrido o período de cinco anos, a partir

da divulgação do resultado do final do processo seletivo, não mais

poderão viger os contratos firmados com base na autorização contida

nesta Portaria.

Art. 4º A FUNASA deverá definir a remuneração dos pro-

fissionais a serem contratados em conformidade com o inciso II do

art. 7º da Lei nº 8.745, de 1993 e Anexo II ao Decreto nº 6.479, de

11 de junho de 2008.

Art. 5º As despesas com as contratações autorizadas por esta
Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no
Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos
Sociais".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO

Fundamento Legal: Lei nº 8.745/1993, art. 2º, inciso VI, alínea "i"

Área de Lotação Nível Classificação da Atividade Área de Atuação Requisitos Quantidade
Engenharia da Saúde Pública V Atividades Técnicas de Complexidade Ge-

rencial
Definição de diretrizes estratégicas, coordenação, supervisão, mo-
nitoramento e avaliação de projetos básicos e executivos de obras

civis e de saneamento básico voltados à saúde pública

Graduação em Engenharia Civil ou Sanitária ou Sanitária e Am-
biental, com experiência profissional mínima de 5 anos ou título

de mestre ou doutor

264

IV Atividades Técnicas de Complexidade Inte-
lectual

Elaboração e acompanhamento de projetos básicos e executivos de
obras civis e de saneamento básico voltados à saúde pública

Graduação em Geologia, com experiência profissional mínima de
3 anos ou pós-graduação lato sensu ou mestrado ou doutorado

22

Celebração e Prestação de Contas e Con-
vênios

IV Atividades Técnicas de Complexidade Inte-
lectual

Análise, orientação, supervisão e acompanhamento das atividades
de celebração e prestação de contas de convênios de saneamento

básico e saúde ambiental

Graduação em Administração ou Economia ou Ciências Contábeis,
com experiência profissional mínima de 3 anos ou pós-graduação

lato sensu ou mestrado ou doutorado

50

To t a l 336

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM nº 64, de 18 de abril de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2000, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal, resolve:

Divulgar a execução do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais relativa ao bimestre março/abril de 2013, bem como a execução da política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais
de fomento, na forma do relatório anexo.

NOEL DORIVAL GIACOMITTI

ANEXO
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2013

Relatório de Execução Orçamentária referente ao 2º bimestre

1. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2013 foi aprovado pela Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual (LOA), publicada no Diário Oficial da União de 05.04.2013.
Englobou as programações de 72 empresas estatais federais, sendo 65 do setor produtivo e 7 do setor financeiro. Das empresas do setor produtivo, 19 pertencem ao Grupo Eletrobras, 23 ao Grupo Petrobras e as 23
restantes estão agrupadas em demais empresas. Não foram computadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social nem aquelas que não programaram
investimentos.

2. As empresas aqui computadas atuam em diversos setores e ramos de atividades, sendo:
- sete, no setor financeiro e de seguros;
- três, no setor de armazenamento e abastecimento de produtos agrícolas;
- vinte e três, no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa, geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
- dezenove, no setor de petróleo, derivados e gás natural, em pesquisa, extração, refino, transporte e distribuição de derivados para o consumidor final;
- oito, no setor de administração portuária;
- uma, no setor de serviços postais;
- uma, no setor de desenvolvimento e administração da infraestrutura de aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança do tráfego aéreo;
- três, no setor industrial de transformação, nos segmentos de equipamentos, insumos militares, de produção de moeda, cédulas, selos e similares, bem como de processamento de hemoderivados; e
- sete, no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento de turismo e gestão de ativos.
3. A Lei Orçamentária Anual fixou dotação consolidada para o Orçamento de Investimento de 2013, no montante de R$ 110.605.735.863,00 (cento e dez bilhões, seiscentos e cinco milhões, setecentos e trinta

e cinco mil e oitocentos e sessenta e três reais), que significou aumento de 4,7% sobre o valor da dotação final aprovada para os investimentos das empresas estatais em 2012 e de 12,9% sobre o montante realizado
naquele exercício. O montante aprovado para 2013 agregava dotações para a execução de obras ou serviços em 332 projetos e 246 atividades.
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4. O Orçamento de Investimento de 2013 teve sua dotação aumentada em decorrência de incorporação de saldo de exercícios anteriores, no montante R$ 222.840.329,00 conforme discriminado no Quadro 01,
a seguir. Desse movimento resultou uma Dotação Atual no montante de R$ 110.828.576.192,00 (cento e dez bilhões, oitocentos e vinte e oito milhões, quinhentos e setenta e seis mil e cento e noventa e dois reais).
Como consequência, o Orçamento de Investimento de 2013 passou a agregar dotações para a execução de obras e serviços em 335 projetos e 246 atividades.

QUADRO 01 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Demonstrativo da evolução da dotação constante da LOA 2013 - até 2º bimestre

Valores em R$ 1,00
Especificação Créditos Movimento

Suplementação Cancelamento Líquido
Dotação Inicial (Lei nº 12.798, de 04.04.2013) 11 0 . 6 0 5 . 7 3 5 . 8 6 3
Decreto de 23.01.2013 (reabertura de créditos) 222.840.329 0 222.840.329

Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 5.100.000 0 5.100.000
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 32.104.695 0 32.104.695
Companhia Docas do Pará - CDP 2.200.000 0 2.200.000
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 55.910.270 0 55.910.270
Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS 40.979 0 40.979
ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 18.799.287 0 18.799.287
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 10.235.612 0 10.235.612
FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 18.516.925 0 18.516.925
Porto Velho Transmissora de Energia S.A. - PVTE 32.000.000 0 32.000.000
Empresa de Transmissão de Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS ENERGIA 25.000.000 0 25.000.000
Rio Branco Transmissora de Energia S.A. - RBTE 11 . 4 5 6 . 0 1 4 0 11 . 4 5 6 . 0 1 4
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 3.500.000 0 3.500.000
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 7.976.547 0 7.976.547

Resumo dos Créditos 222.840.329 0 222.840.329
Dotação Atual 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2

5. O Orçamento de Investimento, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2013 (Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012), contempla os dispêndios de capital destinados à aquisição
ou manutenção de bens do Ativo Imobilizado, excetuados os que envolvam arrendamento mercantil para uso próprio da empresa ou de terceiros e os valores do custo dos empréstimos contabilizados no ativo
imobilizado, benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais, e benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos concedidos pela União.

6. Até o segundo bimestre de 2013, as empresas realizaram investimentos no valor de R$ 29.975.918.874,00 (vinte e nove bilhões, novecentos e setenta e cinco milhões, novecentos e dezoito mil e oitocentos
e setenta e quatro reais) equivalentes a 27,0% da dotação atual.

7. O Quadro 02 demonstra a situação de projetos e atividades, agrupados por faixa percentual de desempenho definida pela relação entre o realizado até o segundo bimestre e a dotação atual de cada subtítulo,
bem como a expressividade de cada faixa em relação ao quantitativo total de subtítulos programados.

QUADRO 02 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Quantitativo de projetos e atividades, por faixa % de execução - até 2º bimestre

Faixa % de P ro j e t o Atividade To t a l Composição
desempenho (a) (b) (c) (c/Tc) %

0 101 25 126 21,7
0,01 a 27,00 161 174 335 57,7
27,01 a 33,33 10 10 20 3,4
33,34 a 100,00 52 31 83 14,3

Acima de 100,00 11 6 17 2,9
TOTAL (T) 335 246 581 100,0

Despesa por Órgão
8. A Tabela 01 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados por ÓRGÃO, informando a dotação atual de cada ministério setorial para o exercício de 2013 e os valores já realizados no período

de janeiro a abril deste ano.

TABELA 01 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Órgão

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

D e s c r i t o re s 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 29.847.230 4.789.912 6.666.291 22,3
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 28.577.500 297.606 313.900 1,1
Ministério da Fazenda 6.138.168.217 454.277.042 753.644.697 12,3
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 96.545.903 2.908.625 5.881.907 6,1
Ministério de Minas e Energia 99.543.997.487 15.327.095.491 28.671.292.135 28,8
Ministério da Previdência Social 233.500.000 8.640.675 14.823.296 6,3
Ministério da Saúde 301.343.052 19.376.513 46.922.884 15,6
Ministério dos Transportes 40.000 0 0 0,0
Ministério das Comunicações 1.399.825.732 52.615.487 96.880.183 6,9
Ministério da Defesa 8.335.154 924.599 1.109.518 13,3
Secretaria de Aviacao Civil 1.564.210.270 186.779.188 279.340.781 17,9
Secretaria de Portos 1.484.185.647 7 2 . 6 11 . 4 2 6 99.043.282 6,7
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 27,0

9. O Ministério de Minas e Energia, ao qual estão vinculados 89,8% do total dos investimentos de estatais, constantes da LOA, obteve o melhor desempenho dentre os Órgãos, ao realizar 28,8% da programação
atual. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento obteve o segundo melhor desempenho ao realizar 22,3% da programação atual, e a Secretaria de Aviação Civil com 17,9% de desempenho de suas
respectivas programações situou-se em terceiro lugar. Os demais ministérios apresentaram desempenho abaixo de 15,7% das respectivas dotações.

Fontes de financiamento dos investimentos
10. A Tabela 02 apresenta o demonstrativo das fontes de financiamento dos investimentos agregadas por natureza.

TABELA 02 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados das Fontes de Financiamento dos Investimentos

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Compo- Realizado até Compo-

D e s c r i t o re s 2° Bimestre sição % 2° Bimestre sição %
(a) (b) de (b) (c) de (c)

Recursos Próprios 77.483.979.384 13.624.462.296 84,5 25.249.492.692 84,2
Geração Própria 77.483.979.384 13.624.462.296 84,5 25.249.492.692 84,2

Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1 6 . 11 3 . 7 6 1 . 2 1 9 1.907.909.010 11 , 8 4.007.327.829 13,4
Te s o u r o 3.569.815.394 238.826.698 1,5 358.831.475 1,2

Direto 2.461.892.610 143.779.219 0,9 202.398.393 0,7
Saldos de Exercícios Anteriores 1.107.922.784 95.047.479 0,6 156.433.082 0,5

Controladora 12.543.945.825 1.669.082.312 10,3 3.648.496.354 12,2
Operações de Crédito de Longo Prazo 8.997.790.668 526.940.837 3,3 629.273.755 2,1

Internas 3.056.645.643 508.170.013 3,2 610.502.931 2,0
Externas 5.941.145.025 18.770.824 0,1 18.770.824 0,1

Outros Recursos de Longo Prazo 8.233.044.921 71.004.421 0,4 89.824.598 0,3
Controladora 1.213.658.921 71.004.421 0,4 89.824.598 0,3
Outras Estatais 7.019.386.000 0 0,0 0 0,0

To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 100.0 29.975.918.874 100.0
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11. Dos gastos realizados com investimentos em 2013, parcela equivalente a 84,2% do total foi financiada com recursos de geração própria. Em relação à dotação atual total, os recursos de geração própria
previstos equivalem a 69,9%. Não foram utilizados outros recursos de longo prazo de outras estatais.

Despesa por Funções e Subfunções
12. Para efeito de programação orçamentária, bem como para o controle da execução, as ações diretas ou indiretas do Governo são agrupadas por Função e Subfunção. As funções representam o maior nível

de agregação das despesas que competem ao setor público e guardam relação com a estrutura organizacional do Governo Federal. A subfunção constitui parte da função, em que se agrega determinada subconjunto
de despesas do setor público, de forma a identificar a natureza básica das ações que se aglutinam nas funções. As subfunções podem ser combinadas com diferentes funções.

13. As tabelas 03 e 04 demonstram os valores realizados do Orçamento de Investimento no 2º bimestre de 2013, e no acumulado do exercício, agrupados, respectivamente, por funções e subfunções.

TABELA 03 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Função

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

D e s c r i t o re s 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Defesa Nacional 7.620.000 883.022 1.007.350 13,2
Previdência Social 233.500.000 8.640.675 14.823.296 6,3
Saúde 301.343.052 19.376.513 46.922.884 15,6
Agricultura 29.847.230 4.789.912 6.666.291 22,3
Indústria 2.575.078.000 218.141.714 651.708.137 25,3
Comércio e Serviços 5.983.291.620 448.512.681 744.304.765 12,4
Comunicações 1.371.190.185 52.615.487 96.805.183 7,1
E n e rg i a 96.833.309.487 1 5 . 11 6 . 7 3 0 . 5 3 6 28.032.273.515 28,9
Tr a n s p o r t e 3.493.396.618 260.626.024 381.407.453 10,9
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 27,0

TABELA 04 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Subfunção

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

D e s c r i t o re s 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Administração Geral 2.100.991.431 172.528.012 345.584.172 16,4
Tecnologia da Informação 3.262.021.359 344.773.784 515.150.330 15,8
Suporte Profilático e Terapêutico 299.468.289 19.251.035 46.286.095 15,5
Produção Industrial 3.285.397.000 254.425.773 723.178.185 22,0
Comercialização 856.531.000 86.668.322 187.595.285 21,9
Serviços Financeiros 3.432.366.796 202.860.505 384.852.671 11 , 2
Comunicações Postais 426.973.463 19.984.910 30.858.931 7,2
Te l e c o m u n i c a ç õ e s 525.157.191 9.281.461 20.978.746 4,0
Conservação de Energia 96.839.000 3.918.584 8.051.267 8,3
Energia Elétrica 10.749.041.619 1.086.977.707 1.877.770.154 17,5
Combustíveis Minerais 76.964.791.000 12.933.262.132 2 4 . 1 8 4 . 8 3 8 . 4 11 31,4
Biocombustíveis 190.200.000 2.066.184 3.486.792 1,8
Transporte Aéreo 1.461.902.647 168.250.308 255.316.812 17,5
Transporte Hidroviário 2.546.744.397 378.781.356 4 5 6 . 1 3 0 . 0 11 17,9
Transportes Especiais 4.630.151.000 447.286.491 935.841.012 20,2
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 27,0

Despesa por Programa
14. Os programas constituem-se em instrumentos de organização da ação governamental, voltados para a concretização dos objetivos pretendidos. O objetivo de cada programa é atingido por meio da execução,

pelas unidades orçamentárias, dos projetos e atividades constantes das ações que compõem o programa.

TABELA 05 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por P ro g r a m a

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

D e s c r i t o re s 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 3.432.366.796 202.860.505 384.852.671 11 , 2
Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 6.058.767.452 559.417.590 930.083.706 15,4
Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 6.785.837 0 0 0,0
Aviação Civil 1.425.000.082 164.853.837 248.790.678 17,5
Combustíveis 29.688.609.000 4 . 9 7 7 . 6 11 . 3 0 3 9.013.378.962 30,4
Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 607.604.818 10.484.157 22.839.319 3,8
Energia Elétrica 10.627.148.302 1.065.896.484 1.841.625.389 17,3
Petróleo e Gás 50.746.534.000 8.400.181.464 1 6 . 11 7 . 2 2 3 . 5 3 6 31,8
Desenvolvimento Produtivo 6.721.299.452 668.260.087 1.301.370.026 19,4
Política Nacional de Defesa 36.902.565 3.396.471 6.526.134 17,7
Transporte Marítimo 1.420.054.397 70.558.470 96.623.924 6,8
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 57.503.491 6.796.196 12.604.529 21,9
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 27,0

15. Alguns programas, principalmente no âmbito do setor petróleo, se destacam em comparação aos demais, não apenas pelo vulto dos recursos que lhes são destinados como, também, pelo empenho que as
empresas, por eles responsáveis, dedicam em sua execução, medido pelos respectivos indicadores de desempenho. São apresentados em seguida os programas com os 5 maiores valores realizados, todos acima de R$
930,0 milhões, e a participação de cada um no total realizado pelas empresas estatais nos 12 programas:

- Petróleo e Gás, 53,8%;
- Combustíveis, 30,1%;
- Energia Elétrica, 6,1%;
- Desenvolvimento Produtivo, 4,3%; e
- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais, 3,1%.
Despesa por Órgão/Unidade
16. A Tabela 06 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados, discriminando, para cada Órgão e Unidades subordinadas, os valores da respectiva dotação aprovada para 2013, dos realizados no

2o bimestre, e o acumulado no exercício, bem como o coeficiente de desempenho observado no período.

TABELA 06 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Órgão/Unidade

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

Descritores 2º Bimestre 2º Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 29.847.230 4.789.912 6.666.291 22,3
Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS 4.540.979 273.458 560.366 12,3
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG 1.701.780 0 2 . 11 0 0,1
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 23.604.471 4.516.454 6.103.815 25,9
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 28.577.500 297.606 313.900 1,1
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 28.577.500 297.606 313.900 1,1
MINISTÉRIO DA FAZENDA 6.138.168.217 454.277.042 753.644.697 12,3
Banco da Amazônia S.A. - BASA 54.170.225 5.440.282 5.440.282 10,0
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 210.000.000 25.144.238 27.382.339 13,0
Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB 70.236.050 21.857.814 36.165.713 51,5
Casa da Moeda do Brasil - CMB 280.000.000 8.970.592 15.535.739 5,5
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IRB - Brasil Resseguros S.A. 70.150.347 2.939.874 5.303.506 7,6
Caixa Econômica Federal - CAIXA 2.343.283.129 158.160.583 304.203.326 13,0
COBRA Tecnologia S.A. 9 . 11 3 . 1 8 4 440.307 634.442 7,0
Banco do Brasil S.A. - BB 3.096.647.382 230.674.237 358.108.891 11 , 6
BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO 2.800.000 432.935 597.821 21,4
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 1.217.900 66.865 66.865 5,5
ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros 550.000 149.315 205.773 37,4
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 96.545.903 2.908.625 5.881.907 6,1
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 96.545.903 2.908.625 5.881.907 6,1
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 99.543.997.487 15.327.095.491 28.671.292.135 28,8
GRUPO PETROBRAS 89.303.406.000 14.368.873.246 26.928.936.806 30,2

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 63.351.163.000 10.528.801.530 19.545.536.966 30,9
Petrobras Distribuidora S.A. - BR 901.521.000 95.374.303 202.161.706 22,4
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 99.938.000 5.924.743 13.235.989 13,2
Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 1.564.643.000 383.496.728 551.015.950 35,2
Fronape International Company - FIC 24.479.000 3.419.536 3.605.431 14,7
Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 8.275.090.000 1.010.652.357 1.722.624.839 20,8
Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 3.492.383.000 679.346.545 1.371.592.320 39,3
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 504.892.000 38.592.057 69.180.905 13,7
Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 128.000.000 8.538.079 10.090.622 7,9
SFE - Sociedade Fluminense de Energia Ltda. 4.296.000 1 . 11 7 369.858 8,6
Refinaria Abreu e Lima S.A. - RNEST 7.869.414.000 1 . 3 9 9 . 6 9 0 . 11 4 2.792.787.382 35,5
Stratura Asfaltos S.A. 3.262.000 303.039 526.480 16,1
Petrobrás Biocombustível S.A. - PBIO 193.656.000 2.200.666 3.771.252 1,9
Comperj Estirenicos S.A. - CPRJEST 43.869.000 0 0 0,0
Comperj Meg S.A. - CPRJMEG 25.291.000 0 0 0,0
Comperj Participações S.A. - CPRJPAR 20.000 0 0 0,0
Comperj Poliolefinas S.A. - CPRJPOL 375.204.000 0 0 0,0
Companhia Integrada Textil de Pernambuco - CITEPE 2.284.278.000 204.557.718 486.304.828 21,3
Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE 10.800.000 4.613.404 149.867.570 1387,7
Innova S.A. 133.622.000 1.884.906 2.800.355 2,1
Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD 13.656.000 781.064 2.269.246 16,6
Energetica Camacari Muricy I S.A. - Ecm 1 3.131.000 70.224 71.106 2,3
Arembepe Energia S.A. 798.000 6 2 5 . 11 6 1.124.001 140,9
GRUPO ELETROBRAS 10.240.591.487 958.222.245 1.742.355.329 17,0

Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL 21.250.000 2.340.829 4.130.379 19,4
Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR 3.136.045.232 293.754.301 409.741.922 13,1
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS 57.865.050 130.913 3.490.651 6,0
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 659.636.850 3 8 . 6 11 . 2 5 6 56.256.218 8,5
ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 600.380.098 36.748.756 143.254.446 23,9
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 1.986.080.259 198.238.631 373.767.619 18,8
FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 1.193.447.807 126.318.100 215.723.528 18,1
Eletrobrás Participações S.A. - ELETROPAR 17.620 530 1.950 11 , 1
Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 123.432.135 13.918.236 20.160.834 16,3
Companhia Energética de Alagoas - CEAL 182.109.621 14.969.334 22.162.848 12,2
Companhia Energética do Piauí - CEPISA 320.837.630 26.590.724 41.248.232 12,9
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 335.210.930 28.889.087 41.555.264 12,4
Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 3 5 . 3 8 9 . 5 11 2.142.671 2 . 3 11 . 1 2 7 6,5
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE 1.221.988.514 11 6 . 0 8 5 . 9 5 1 304.330.070 24,9
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE 215.348.216 14.479.245 34.601.521 16,1
Porto Velho Transmissora de Energia S.A. - PVTE 32.850.000 158.500 488.080 1,5
Empresa de Transmissão de Energia do Rio Grande do Sul S.A. - RS ENERGIA 30.100.000 4.275.423 17.644.255 58,6
Estação Transmissora de Energia S.A. - ETE 68.170.000 39.586.534 44.586.534 65,4
Rio Branco Transmissora de Energia S.A. - RBTE 20.432.014 983.224 6.899.851 33,8
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 233.500.000 8.640.675 14.823.296 6,3
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV 233.500.000 8.640.675 14.823.296 6,3
MINISTÉRIO DA SAÚDE 301.343.052 19.376.513 46.922.884 15,6
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS 301.343.052 19.376.513 46.922.884 15,6
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 40.000 0 0 0,0
Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR 40.000 0 0 0,0
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1.399.825.732 52.615.487 96.880.183 6,9
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 831.009.994 43.334.026 74.176.765 8,9
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 568.815.738 9.281.461 22.703.418 4,0
MINISTÉRIO DA DEFESA 8.335.154 924.599 1.109.518 13,3
Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 8.335.154 924.599 1.109.518 13,3
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL 1.564.210.270 186.779.188 279.340.781 17,9
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 1.564.210.270 186.779.188 279.340.781 17,9
SECRETARIA DE PORTOS 1.484.185.647 7 2 . 6 11 . 4 2 6 99.043.282 6,7
Companhia Docas do Ceará - CDC 11 3 . 2 0 0 . 0 0 0 11 . 9 9 1 . 5 9 1 17.493.987 15,5
Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 140.923.443 21.168.593 21.168.593 15,0
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 127.941.596 3.968.976 5.649.088 4,4
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 438.213.286 29.834.931 47.950.885 10,9
Companhia Docas do Pará - CDP 79.464.076 890.616 890.616 1,1
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 515.573.246 1.581.010 1.581.010 0,3
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 68.870.000 3.175.709 4.309.103 6,3
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 27,0

17. Das 72 empresas que tiveram programação de dispêndios aprovada no âmbito do Orçamento de Investimento de 2013, onze apresentaram, até o segundo bimestre, desempenho, em termos percentuais de
realização das respectivas dotações atuais, superior à média geral de 27,0%: Petroquímicasuape, 1387,7%; Arembepe, 140,9%; ETE, 65,4%; RS Energia, 58,6%; BNB, 51,5%; PIB BV, 39,3%; Ativos S.A., 37,4%; Rnest,
35,5%; Transpetro, 35,2%; RBTE, 33,8%; e Petrobras, 30,9%. As empresas Codomar, CPRJEST, CPRJMEG, CPRJPAR e CPRJPOL não apresentaram realização no período.

18. As empresas a seguir ultrapassaram a dotação atual aprovada para as ações citadas: 1) Arembepe - Manutenção da Infraestrutura Operacional de Usinas Termelétricas - No Estado da Bahia; 2) BNB -
Instalação de Pontos de Atendimento Bancário - No Estado da Paraíba; e Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento - Nacional; 3) Ceasaminas - Manutenção e Adequação
de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos - No Estado de Minas Gerais; 4) Cobra - Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos - Nacional; 5) Codesp - Implantação
da Avenida Perimetral Portuária no Porto de Santos - No Município de Guarujá (SP) - No Estado de São Paulo; 6) Eletroacre - Implantação da Subestação Taquari com 69/138 kV (AC) - No Estado do Acre; e
Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento - No Estado do Acre; 7) Eletrosul - Implantação da Usina Hidrelétrica Mauá, com 361 MW, e de Sistemas de Transmissão
Associados, em 230 kV, com 41 km e 110 km de Extensão (PR) (Imobilizações da Eletrosul) - No Estado do Paraná; 8) Petrobras - Ampliação da Capacidade de Escoamento de GLP, de 0,5 MM t/ano para 1,6 MM
t/ano, através dos Terminais da Ilha Redonda e da Ilha Comprida (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro; Ampliação da Capacidade de Geração da Usina Termelétrica Luis Carlos Prestes, para 372 MW, através de Ciclo
Combinado, em Três Lagoas (MS) - No Estado de Mato Grosso do Sul; Ampliação da Capacidade do Sistema de Escoamento de Petróleo e Derivados da Refinaria de Paulínia - REPLAN para 63.000 m³/dia, em
Paulínia (SP) - No Estado de São Paulo; e Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Natural nas Bacias de Santos e da Região Sul - Nacional; 9) Petroquímicasuape - Implantação da Unidade de Ácido Tereftálico
(PTA), em Ipojuca (PE) - No Estado de Pernambuco; e 10) RS Energia - Ampliação da Capacidade da Subestação Lajeado Grande, em 230/138 kV (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul; Implantação da Linha
de Transmissão Monte Claro - Garibaldi (circuito simples/ 230 kV - com aproximadamente 34 km) - (RS) - No Estado do Rio Grande do Sul; e Implantação da Subestação Herói - 2, em 230/69 kV (RS) - No Estado
do Rio Grande do Sul.

Distribuição geográfica da despesa
19. A Tabela 07 apresenta quadro consolidado da despesa por macrorregião geográfica, informando as respectivas dotações, os valores realizados no bimestre, bem como a participação percentual de cada uma

nos grandes agregados. Os subtítulos cuja localização transcende os limites de uma ou mais regiões e que, devido às suas características físicas e técnicas, não podem ser desmembrados, foram classificados no tópico
Nacional e representaram 33,1% do montante realizado. Os investimentos implementados no exterior participaram com 9,5%.

TABELA 07 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por M a c ro r re g i ã o

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Composição %

D e s c r i t o re s 2° Bimestre 2° Bimestre de(a) de(c)
(a) (b) (c) a / Ta c / Tc

Exterior 10.491.485.000 1.543.406.037 2.843.531.294 9,5 9,5
Nacional 42.121.784.459 5 . 3 0 6 . 7 5 6 . 11 6 9.910.846.176 38,0 33,1
Região Centro-Oeste 437.813.979 34.043.167 54.276.762 0,4 0,2



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

TABELA 08 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2013
(Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO 2013 - Art. 88 - § 3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R É S T I M O S / F I N A N C I A M E N TO S

Consolidado das Agências
em R$ mil

Saldos em 31.12.2012
Região/UF Saldos em

31.12.2012
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 86.548.853 86.548.853 8.415.501 8.502.923 5.621.464 20.834.435 26.715.232 6.448.400 10.010.897 39.642.017 29.685.651 17.221.184 32.571.477 5.747.465 5.222.421 642.785 42.364.703
Acre 4.472.626 4.472.626 381.258 245.307 475.798 412.465 1.686.159 385.956 885.683 2.187.297 1.383.729 901.600 2.126.585 397.494 340.952 25.418 1.582.177
Amapá 2.746.243 2.746.243 99.724 61.403 218.740 341.771 991.310 11 6 . 3 8 0 916.916 2.006.957 514.356 224.930 1.717.463 244.327 158.513 13.498 612.442
Amazonas 11 . 7 2 8 . 4 9 0 11 . 7 2 8 . 4 9 0 414.418 1.402.724 997.898 2.090.603 3.971.517 1.435.335 1.415.995 5.079.714 3.709.451 2.939.325 4 . 4 11 . 1 5 3 924.658 1.353.483 209.344 4.829.853
Pará 28.031.397 28.031.397 3.143.187 4.546.765 2.209.709 6.847.015 5.276.443 2.536.567 3 . 4 7 1 . 7 11 13.422.518 9.620.431 4.988.448 11 . 0 9 4 . 7 1 7 2.075.039 1.810.428 194.750 12.856.463
Rondônia 24.167.360 24.167.360 1.606.922 1.494.525 905.944 8.012.374 9.813.296 966.949 1.367.349 10.431.958 10.022.486 3.712.916 5.044.425 1.108.227 1.013.002 23.901 16.977.805
Roraima 3.332.959 3.332.959 146.867 59.341 153.762 360.988 1.916.401 212.644 482.956 1.794.476 341.601 1.196.882 2.315.401 188.077 56.329 0 773.152
To c a n t i n s 12.069.778 12.069.778 2.623.124 692.858 659.613 2.769.220 3.060.106 794.570 1.470.287 4.719.096 4.093.598 3.257.084 5.861.732 809.643 489.714 175.875 4.732.813
Região Nordeste 203.984.192 203.984.192 23.356.435 37.019.914 18.091.768 24.135.514 39.476.431 29.850.591 32.053.537 94.510.757 61.821.919 47.651.516 95.379.942 19.468.167 16.101.852 1.717.969 71.316.261
Alagoas 9.467.319 9.467.319 1.002.263 1.682.570 821.542 950.792 577.155 2.443.874 1.989.122 4.747.820 2.223.407 2.496.092 5.932.136 769.232 594.140 109.901 2.061.909
Bahia 55.274.072 55.274.072 9.093.378 8.222.777 4.614.218 7.156.647 10.107.424 8.000.227 8.079.400 26.513.859 14.859.923 13.900.290 26.461.167 5.791.948 4.627.000 547.294 17.846.663
Ceará 32.985.733 32.985.733 2.613.924 5.647.963 3.860.470 4.491.698 8 . 3 8 8 . 0 11 3.591.495 4.392.172 14.646.725 10.468.927 7.870.081 13.553.577 3.167.525 2.915.283 298.310 13.051.037
Maranhão 20.441.714 20.441.714 3.669.285 3.023.167 1.561.415 2.109.803 4.214.936 2.473.638 3.389.471 10.018.140 6.580.931 3.842.643 9.483.605 1.794.367 1.357.049 72.624 7.734.070
Paraíba 11 . 2 8 7 . 1 9 2 11 . 2 8 7 . 1 9 2 775.498 1.107.559 1.279.372 1.123.623 1.467.303 2.959.184 2.574.654 5.726.721 2.090.985 3.469.486 7.275.891 1.217.483 919.467 66.329 1.808.022
Pernambuco 39.473.632 39.473.632 2.154.764 13.768.233 2.969.631 4.551.254 7.423.059 4.045.741 4.560.950 15.534.897 15.468.547 8.470.188 13.814.328 3.189.994 2.720.522 498.440 19.250.348
Piauí 10.524.879 10.524.879 1.785.818 972.687 1.109.657 1.221.920 1.425.145 1.195.044 2.814.608 5.138.188 3.416.569 1.970.122 5 . 7 11 . 9 1 6 1 . 11 2 . 9 2 9 818.121 36.328 2.845.585
Rio Grande do Norte 16.059.673 16.059.673 944.462 1.709.387 1.123.130 1.701.656 4.705.743 2.779.841 3.095.454 8 . 111 . 11 8 4.343.502 3.605.053 8.062.550 1.521.576 1.352.140 33.634 5.089.773
S e rg i p e 8.469.979 8.469.979 1.317.044 885.571 752.333 828.121 1.167.656 2.361.548 1.157.706 4.073.289 2.369.129 2.027.561 5.084.773 9 0 3 . 11 4 798.130 55.109 1.628.854
Região Sudeste 786.528.729 786.528.729 25.828.321 172.996.090 40.508.901 239.029.738 134.700.833 106.744.753 66.720.093 463.720.405 139.933.471 182.874.853 259.779.177 48.069.122 33.329.739 8.779.666 436.571.025
Espírito Santo 20.553.806 20.553.806 1.689.061 2.461.373 1.506.814 5 . 5 11 . 5 7 1 3.096.445 4.088.226 2.200.315 12.071.982 2.689.168 5.792.656 11 . 3 5 9 . 2 6 5 2.070.271 1.645.394 322.601 5.156.275
Minas Gerais 11 3 . 3 6 9 . 2 2 3 11 3 . 3 6 9 . 2 2 3 10.323.431 13.871.066 8.243.726 25.372.609 15.986.594 23.519.972 16.051.825 67.955.286 12.126.286 33.287.651 62.459.435 10.025.771 7 . 5 5 3 . 11 0 2.412.514 30.918.392
Rio de Janeiro 267.641.498 267.641.498 382.424 45.248.001 5.547.872 132.644.033 51.198.914 19.927.475 12.692.778 140.528.938 84.233.368 42.879.192 41.660.356 4.988.713 4.193.782 1.071.533 2 1 5 . 7 2 7 . 11 4
São Paulo 384.964.203 384.964.203 13.433.405 111 . 4 1 5 . 6 5 0 25.210.489 75.501.525 64.418.880 59.209.080 35.775.175 243.164.200 40.884.649 100.915.354 144.300.121 30.984.367 19.937.453 4.973.018 184.769.243
Região Sul 239.755.309 239.755.309 28.992.165 31.928.741 14.560.293 74.768.956 25.813.153 42.414.880 21.277.120 132.878.662 28.401.625 78.475.022 128.675.267 22.597.596 19.074.187 6 . 3 2 2 . 7 11 63.085.548
Paraná 86.596.529 86.596.529 11 . 0 8 3 . 5 11 10.467.231 5.499.937 28.276.783 7.990.275 1 5 . 8 5 4 . 3 11 7.424.481 48.077.561 9.177.486 29.341.482 47.338.831 8 . 11 9 . 5 6 9 6 . 3 8 4 . 9 11 2.408.969 22.344.248
Rio Grande do Sul 89.891.613 89.891.613 12.826.934 12.170.038 5.022.890 25.653.083 9.865.184 16.546.779 7.806.705 50.749.630 10.198.122 28.943.861 50.095.333 7.839.415 7.043.809 1.999.064 22.913.993
Santa Catarina 63.267.166 63.267.166 5.081.720 9.291.473 4.037.466 20.839.090 7.957.694 10.013.790 6.045.933 34.051.471 9.026.017 20.189.678 31.241.103 6.638.612 5.645.467 1.914.677 17.827.308
Região Centro-Oes-
te

143.501.654 143.501.654 20.915.315 14.185.304 7.383.047 22.788.256 23.154.718 22.889.477 32.185.537 81.162.924 24.090.061 38.248.669 94.595.220 9.973.197 5.798.673 1.438.414 31.696.150

Distrito Federal 46.973.239 46.973.239 942.482 1.549.173 1.475.507 1.771.017 9 . 11 9 . 3 4 2 9.241.950 22.873.768 3 6 . 8 8 7 . 11 6 3.580.579 6.505.544 35.533.869 1.818.291 872.044 134.631 8.614.404
Goiás 44.742.037 44.742.037 8.773.814 4 . 8 9 8 . 11 5 2.570.910 8.593.767 7.951.520 8 . 0 0 8 . 11 6 3.945.795 19.139.501 9.019.200 16.583.336 29.492.064 3.615.772 2.348.496 587.431 8.698.274
Mato Grosso 28.516.885 28.516.885 6.718.193 2.272.596 2.078.613 7.798.935 4.051.334 2.797.310 2.799.904 13.625.417 5.505.914 9.385.554 16.885.169 2.897.187 1.734.578 389.570 6.610.382
Mato Grosso do Sul 23.269.493 23.269.493 4.480.825 5.465.420 1.258.018 4.624.537 2.032.523 2.842.101 2.566.069 11 . 5 1 0 . 8 8 9 5.984.368 5.774.236 1 2 . 6 8 4 . 11 8 1.641.947 843.555 326.783 7.773.090
TO TA L 1.460.318.737 1.460.318.737 107.507.736 264.632.973 86.165.473 381.556.900 249.860.369 208.348.102 162.247.184 8 11 . 9 1 4 . 7 6 5 283.932.728 364.471.244 6 11 . 0 0 1 . 0 8 4 105.855.547 79.526.872 18.901.545 645.033.688

TABELA 09 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2013
(Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO 2013 - Art. 88 - § 3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - EFETIVAMENTE CONCEDIDOS

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2013
Região/UF P ro g r a m a ç ã o

2013
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 56.665.624 15.982.873 739.658 812.455 2.008.709 1.277.301 3.716.279 3.545.284 3.883.187 12.044.637 856.600 3.081.636 11 . 7 4 4 . 6 9 7 1.747.829 771.055 11 2 . 0 1 8 1.607.273
Acre 3.817.224 815.099 43.157 55.382 11 6 . 6 0 6 22.413 168.140 158.685 250.715 713.172 60.109 41.818 625.073 95.271 77.256 937 16.562
Amapá 3.432.998 1.961.312 5.514 1 6 . 111 92.157 23.762 1.537.183 66.952 219.633 1.812.259 20.740 128.313 1.637.368 69.044 45.980 626 208.294
Amazonas 7.551.257 2.546.465 38.841 224.005 241.108 270.199 270.007 864.990 637.314 1.884.726 98.096 563.643 1.759.469 200.608 154.172 43.037 389.177
Pará 18.725.464 5.291.756 217.886 292.960 800.440 388.468 576.834 1.530.108 1.485.060 3.738.380 2 6 6 . 11 9 1.287.257 3.953.641 693.636 208.254 48.431 387.794
Rondônia 12.477.256 2.589.759 162.360 134.671 392.720 298.523 555.971 522.236 523.279 1.738.885 268.160 582.714 1.632.363 366.419 127.175 8.820 454.984
Roraima 3.655.047 778.346 14.442 17.032 57.275 20.436 407.172 102.084 159.905 624.048 8.955 145.343 682.250 46.600 11 . 8 5 9 0 37.637
To c a n t i n s 7.006.379 2.000.138 257.459 72.293 308.403 253.499 200.972 300.229 607.282 1.533.168 134.421 332.549 1.454.534 276.252 146.358 10.167 11 2 . 8 2 5
Região Nordeste 155.336.684 52.487.768 1.656.577 4.240.416 7.688.028 3.798.517 9.235.968 13.293.407 12.574.854 37.996.636 2.162.491 12.328.640 36.631.038 6.141.639 2.989.465 715.417 6.010.208
Alagoas 9.356.421 4.039.290 32.643 192.789 357.188 104.250 902.987 1 . 4 5 2 . 2 11 997.223 2.292.162 57.302 1.689.826 3.462.146 271.796 128.467 11 . 3 2 1 165.562
Bahia 42.015.135 14.470.183 775.858 1 . 11 4 . 3 7 3 2.207.297 1.839.391 1.747.658 3.642.473 3.143.133 10.961.528 651.171 2.857.484 9.757.770 1.717.137 940.249 217.913 1 . 8 3 7 . 11 4
Ceará 23.228.987 7.632.680 105.429 601.819 1.337.940 441.415 1.671.319 1.481.684 1.993.074 5.696.859 158.106 1.777.715 5.575.760 943.771 333.966 100.961 678.221
Maranhão 15.525.324 5.086.692 325.086 610.551 756.156 292.915 870.947 1 . 0 1 8 . 11 2 1.212.925 3.781.523 256.213 1.048.956 3.102.105 604.660 228.161 41.505 1 . 11 0 . 2 6 1
Paraíba 11 . 0 0 4 . 4 8 2 3.710.416 45.945 238.945 642.172 170.490 370.739 1.284.135 957.989 2.595.097 72.080 1.043.239 2.842.987 480.274 273.200 3 1 . 11 4 82.841
Pernambuco 25.984.479 7.847.967 121.966 879.027 1.091.418 457.544 1.736.259 1.731.571 1.830.181 5.758.061 553.705 1.536.201 5.084.967 951.289 470.148 278.266 1.063.297
Piauí 8.960.409 2.628.215 138.144 137.306 503.784 201.367 3 11 . 4 2 2 469.704 866.488 1.875.909 186.580 565.726 1.927.940 384.262 148.430 19.978 147.604
Rio Grande do Norte 11 . 7 8 3 . 3 9 5 4.558.975 75.691 302.730 530.490 202.372 1.270.817 1.175.895 1.000.980 3.042.787 156.727 1.359.461 2.907.287 526.252 315.725 2.775 806.936
S e rg i p e 7.478.053 2.513.350 35.814 162.876 261.585 88.773 353.820 1.037.622 572.861 1.992.710 70.608 450.032 1.970.076 262.199 151.120 11 . 5 8 3 11 8 . 3 7 3
Região Sudeste 464.702.546 198.567.568 4.464.441 18.331.350 12.726.629 47.441.322 36.412.979 43.317.193 35.873.655 159.867.725 2.947.614 35.752.229 102.531.058 12.566.274 5.308.266 1.884.200 76.277.770
Espírito Santo 19.602.160 6.089.314 228.423 417.517 814.468 7 11 . 3 1 0 961.851 1.546.844 1.408.901 4.182.278 11 9 . 9 1 7 1 . 7 8 7 . 11 9 4.587.633 731.324 255.317 75.237 439.803
Minas Gerais 93.537.514 38.025.319 1.682.330 2.201.491 4.333.382 3.316.009 7.383.058 8.420.412 10.688.636 29.689.418 525.283 7.810.618 27.172.309 3 . 9 5 8 . 11 0 1.612.796 530.505 4.751.599
Rio de Janeiro 138.231.141 65.199.917 37.617 2.735.980 2.466.096 33.596.075 10.448.254 9 . 8 11 . 4 2 3 6.104.473 56.429.722 1.236.826 7.533.369 19.540.523 1.794.470 6 7 0 . 7 11 327.002 4 2 . 8 6 7 . 2 11
São Paulo 213.331.731 89.253.018 2.516.071 12.976.362 5 . 11 2 . 6 8 3 9.817.928 17.619.816 23.538.514 17.671.644 69.566.307 1.065.588 18.621.123 51.230.593 6.082.371 2.769.442 951.455 28.219.157
Região Sul 199.907.301 67.051.026 4.295.683 6.078.020 7.168.902 10.784.080 10.869.083 15.981.871 11 . 8 7 3 . 3 8 8 44.899.090 1.350.549 20.801.387 47.526.174 7.223.826 3.615.440 1.399.056 7.286.530
Paraná 65.879.093 24.308.422 2.190.697 1.772.907 2.914.771 4.127.284 2.627.479 6.050.024 4.625.260 16.165.201 456.337 7.686.884 17.519.086 2.530.003 1 . 1 9 0 . 4 11 473.020 2.595.902
Rio Grande do Sul 72.858.689 24.131.553 1.548.151 2.240.649 2.195.940 4.155.612 3.544.287 6.157.962 4.288.951 16.425.225 570.527 7.135.801 16.802.955 2.591.263 1.248.181 448.080 3.041.074
Santa Catarina 61.169.519 1 8 . 6 11 . 0 5 1 556.836 2.064.463 2.058.191 2.501.184 4.697.317 3.773.885 2.959.176 12.308.664 323.685 5.978.702 13.204.133 2.102.559 1.176.848 477.955 1.649.555
Região Centro-Oes-
te

105.101.988 44.568.790 3.361.179 2.175.757 3.819.761 3.675.964 12.531.888 10.012.443 8.991.799 31.869.162 2.171.646 10.527.983 33.531.536 4.290.019 1.527.048 8 2 3 . 11 6 4.397.071

Distrito Federal 31.587.314 17.703.254 216.436 304.094 753.916 195.288 8.629.462 4.127.640 3.476.419 1 5 . 3 4 9 . 3 11 415.848 1.938.095 14.188.598 828.421 315.450 61.304 2.309.481
Goiás 41.065.205 13.652.575 1.441.220 723.040 1.509.599 1.319.140 2.188.051 3.375.302 3.096.225 8.455.603 742.747 4.454.225 10.272.501 1.661.028 580.450 396.820 741.776

Região Nordeste 18.354.331.303 2 . 8 7 3 . 6 5 0 . 5 11 5.642.768.190 16,6 18,8
Região Norte 3.861.059.988 390.637.799 701.705.363 3,5 2,3
Região Sudeste 33.062.446.081 5.631.510.269 10.082.897.376 29,8 33,6
Região Sul 2.499.655.382 350.312.665 739.893.713 2,3 2,5
To t a l 11 0 . 8 2 8 . 5 7 6 . 1 9 2 16.130.316.564 29.975.918.874 100,0 100,0

20. Da relação percentual entre gasto efetivo e dotação atual de cada região, resultam os seguintes coeficientes de desempenho: Nacional, 23,5; Exterior, 27,1; Região Norte, 18,2; Região Nordeste, 30,7; Região
Sudeste, 30,5; Região Sul, 29,6; e Região Centro-Oeste, 12,4.

Política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento
21. As aplicações previstas pelas agências financeiras oficiais de fomento foram definidas em consonância com as prioridades e metas da administração federal e com as disposições constantes da Lei nº 12.708,

de 17 de agosto de 2012 (LDO de 2013).
22. As tabelas de 8 a 12, a seguir, apresentam demonstrativos consolidados referentes à posição atual do Plano de Aplicação dos Recursos das Agências de Fomento, o acompanhamento do movimento das

operações de crédito das agências, até o 2º bimestre de 2013, bem como a origem dos recursos que as sustentaram, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 88 da LDO de 2013, tendo presente que: 1) os
valores representativos de fluxo das aplicações foram apurados pelas agências financeiras segundo o critério de variação de saldo dos empréstimos e financiamentos, consideradas as apropriações de juros e outros
encargos não liquidados, deduzidas as amortizações; e 2) a definição do porte do tomador levou em conta a classificação adotada pelo BNDES.

TABELAS 08 a 12
MP/SE/DEST
Port_2013
27.05.2013
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1

Mato Grosso 18.260.613 7.283.947 970.353 332.914 864.496 1.483.123 1.096.742 1.292.475 1.243.845 4.165.076 528.972 2.589.899 4.994.067 1.181.143 452.764 229.985 425.989
Mato Grosso do Sul 14.188.855 5.929.013 733.171 815.708 691.750 678.413 617.633 1.217.027 1 . 1 7 5 . 3 11 3.899.171 484.079 1.545.763 4.076.370 619.426 178.385 135.008 919.825
TO TA L 981.714.142 378.658.025 14.517.539 31.637.996 33.412.029 66.977.184 72.766.197 86.150.199 73.196.882 286.677.251 9.488.900 82.491.875 231.964.504 31.969.588 1 4 . 2 11 . 2 7 4 4.933.807 95.578.852
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior.

TABELA 10 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2013
(Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO 2013 - Art. 88 - § 3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2013
Região/UF P ro g r a m a ç ã o

2013
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 32.420.483 13.893.786 546.504 755.696 1.596.037 1.540.010 3.909.769 2.761.720 2.784.049 9.839.438 1.540.870 2.513.477 9.213.650 1.254.679 635.085 74.629 2.715.743
Amortização 22.905.838 10.046.963 368.181 544.983 1.136.088 1.265.528 2.837.798 1.933.204 1.961.180 7 . 0 3 9 . 11 7 1.137.979 1.869.867 6.505.587 914.715 468.213 62.028 2.096.420
E n c a rg o s 9.514.645 3.846.823 178.323 210.713 459.949 274.483 1.071.970 828.516 822.869 2.800.321 402.891 6 4 3 . 6 11 2.708.063 339.964 166.872 12.602 619.323
A c re 2.026.538 722.284 26.947 43.814 88.912 30.290 239.829 129.873 162.618 567.237 78.019 77.028 465.919 70.397 59.483 1.715 124.771
Amortização 1.425.150 519.794 18.856 30.862 63.062 24.850 176.606 9 0 . 9 11 11 4 . 6 4 7 404.276 57.491 58.027 330.701 50.645 42.644 1.315 94.489
E n c a rg o s 601.388 202.491 8.091 12.952 25.850 5.440 63.223 38.962 47.971 162.961 20.529 19.001 135.217 19.752 16.839 400 30.282
Amapá 1.387.902 1.627.235 2.547 7.697 58.328 26.530 1.344.243 56.541 131.349 1.508.073 21.729 97.433 1 . 5 11 . 4 4 3 42.564 29.172 1.515 42.541
Amortização 968.907 1.146.540 1.349 5.436 41.479 22.052 944.094 39.578 92.553 1.060.139 16.173 70.228 1.060.285 30.997 21.084 1.347 32.828
E n c a rg o s 418.994 480.694 1.199 2.260 16.849 4.478 400.149 16.962 38.797 447.934 5.556 27.204 451.159 11 . 5 6 7 8.088 168 9.712
Amazonas 4.984.693 2.069.938 40.401 143.139 184.569 174.753 364.560 671.529 490.987 1.482.005 149.364 438.569 1.388.673 11 8 . 7 3 1 11 0 . 0 1 0 18.513 434.010
Amortização 3.539.468 1.492.345 28.014 102.372 131.015 147.605 268.199 470.070 345.069 1.056.392 111 . 9 0 2 324.051 978.683 89.692 83.779 14.923 325.268
E n c a rg o s 1.445.225 577.592 12.386 40.767 53.554 27.148 96.361 201.459 145.918 425.612 37.462 11 4 . 5 1 8 409.991 29.039 26.231 3.590 108.742
Pará 11 . 3 0 6 . 5 4 8 4.724.471 286.124 382.927 627.748 527.334 582.888 1.202.604 1 . 11 4 . 8 4 7 3.139.366 571.754 1.013.351 3.147.602 528.212 239.550 30.550 778.558
Amortização 7.929.183 3.402.333 183.408 279.446 448.224 437.543 427.920 841.823 783.969 2.249.220 405.205 747.908 2.210.563 382.293 174.307 24.591 610.578
E n c a rg o s 3.377.365 1.322.140 102.716 103.482 179.524 89.791 154.968 360.781 330.878 890.147 166.549 265.444 937.038 145.919 65.243 5.959 167.980
Rondônia 6.948.940 2.540.542 73.730 93.669 338.869 521.559 739.782 4 11 . 0 2 5 361.910 1.531.425 517.654 491.463 1.182.579 277.349 95.885 2.682 982.047
Amortização 4.983.494 1.878.201 52.780 66.871 239.979 414.623 560.587 287.718 255.643 1 . 11 5 . 4 2 5 396.307 366.469 843.534 200.874 71.039 2.385 760.368
E n c a rg o s 1.965.446 662.342 20.949 26.797 98.890 106.935 179.195 123.308 106.268 416.000 121.347 124.995 339.045 76.475 24.846 297 221.679
Roraima 1.171.992 657.810 15.687 18.138 40.064 25.249 397.026 72.721 88.925 470.146 24.012 163.652 525.003 24.443 8.159 0 100.206
Amortização 823.023 465.971 10.843 12.742 28.386 20.465 280.333 50.904 62.299 331.023 17.198 11 7 . 7 5 0 368.610 18.030 6.079 0 73.252
E n c a rg o s 348.969 191.838 4.844 5.396 11 . 6 7 9 4.784 11 6 . 6 9 3 21.816 26.626 139.122 6.815 45.901 156.393 6.412 2.080 0 26.954
To c a n t i n s 4.593.871 1.551.503 101.068 66.312 257.548 234.294 241.441 217.429 433.412 1.141.185 178.337 231.981 992.431 192.983 92.826 19.654 253.610
Amortização 3.236.612 1.141.778 72.931 47.254 183.944 198.388 180.059 152.200 307.001 822.641 133.703 185.434 7 1 3 . 2 11 142.183 69.280 17.467 199.636
E n c a rg o s 1.357.259 409.726 28.137 19.058 73.604 35.906 61.381 65.229 1 2 6 . 4 11 318.544 44.634 46.548 279.220 50.799 23.546 2.187 53.974
Região Nordeste 106.231.204 39.131.239 768.050 3.368.886 6.807.442 2.148.714 7.096.756 9.906.996 9.034.395 28.629.465 2.365.931 8.135.843 27.184.717 4.600.417 2.348.614 475.079 4.522.412
Amortização 75.153.370 28.107.695 546.934 2.455.076 4.838.878 1.837.490 5.131.477 6.934.897 6.362.944 20.417.452 1.760.930 5.929.314 19.249.568 3.342.978 1.734.109 356.676 3.424.364
E n c a rg o s 31.077.835 11 . 0 2 3 . 5 4 4 2 2 1 . 11 6 913.810 1.968.565 3 11 . 2 2 4 1.965.279 2.972.099 2.671.451 8.212.013 605.001 2.206.529 7.935.149 1.257.439 614.505 11 8 . 4 0 3 1.098.047
Alagoas 6.077.899 3.043.345 42.018 157.210 296.487 88.075 502.838 1.188.534 768.182 1.757.745 87.705 1.197.895 2.599.814 209.793 99.877 9.830 124.031
Amortização 4.290.955 2.157.185 29.560 11 3 . 4 7 2 210.406 75.895 355.638 831.973 540.240 1.245.469 64.083 847.633 1.829.876 151.253 73.370 8.415 94.271
E n c a rg o s 1.786.944 886.160 12.459 43.738 86.082 12.179 147.200 356.560 227.942 512.276 23.622 350.262 769.938 58.540 26.507 1.415 29.760
Bahia 31.105.997 10.472.730 329.502 912.403 1.964.078 659.121 1.483.052 2.805.682 2.318.893 8.305.174 569.856 1.597.700 7.421.858 1.207.655 664.407 68.602 1 . 11 0 . 2 0 9
Amortização 22.023.933 7.545.515 237.528 664.700 1.398.106 567.047 1.077.990 1.963.977 1.636.168 5.928.330 419.384 1.197.801 5.272.506 881.771 493.638 57.078 840.522
E n c a rg o s 9.082.063 2.927.216 91.974 247.702 565.972 92.075 405.063 841.705 682.725 2.376.844 150.473 399.899 2.149.352 325.883 170.768 11 . 5 2 4 269.687
Ceará 15.982.879 6 . 2 4 9 . 11 9 90.282 467.357 1.252.305 371.105 1.478.925 1.037.587 1.551.559 4.691.050 316.142 1.241.927 4.344.572 727.799 318.209 62.414 796.124
Amortização 11 . 2 8 7 . 5 2 4 4.481.472 63.335 332.545 887.535 312.692 1.067.650 7 2 6 . 3 11 1.091.404 3.342.506 235.659 903.307 3.071.666 529.735 237.351 47.181 595.539
E n c a rg o s 4.695.355 1.767.647 26.947 134.812 364.770 58.413 4 11 . 2 7 5 3 11 . 2 7 6 460.155 1.348.544 80.483 338.620 1.272.906 198.064 80.858 15.234 200.585
Maranhão 10.075.318 3.195.934 106.676 232.147 604.672 193.155 516.674 770.875 771.736 2.303.192 273.821 618.921 2.160.463 409.937 155.764 24.123 445.648
Amortização 7.140.089 2.303.809 75.146 170.221 429.679 166.083 380.688 539.612 542.380 1.646.521 201.981 455.307 1.531.657 297.524 11 6 . 2 9 7 18.139 340.191
E n c a rg o s 2.935.229 892.126 31.530 61.927 174.994 27.072 135.986 231.262 229.356 656.671 71.840 163.615 628.806 11 2 . 4 1 3 39.467 5.984 105.457
Paraíba 7.631.105 2.824.133 26.006 206.073 549.469 99.037 371.272 910.721 661.554 1.986.520 90.947 746.666 2.068.079 3 7 0 . 2 11 257.914 20.192 107.737
Amortização 5.371.416 2.009.085 18.573 145.860 390.859 84.546 266.010 637.505 465.734 1.412.021 64.992 532.072 1.460.794 266.775 185.864 14.806 80.846
E n c a rg o s 2.259.688 815.048 7.433 60.214 158.610 14.492 105.263 273.216 195.820 574.499 25.955 214.594 607.285 103.436 72.050 5.386 26.891
Pernambuco 1 7 . 4 3 1 . 11 8 6.380.594 71.497 905.689 1.106.787 420.073 1.372.933 1.235.130 1.268.485 4.604.480 639.843 1.136.271 3.682.770 757.078 363.512 276.035 1.301.198
Amortização 12.374.042 4.630.721 50.944 682.276 786.216 361.743 990.679 864.591 894.274 3.295.146 491.659 843.916 2 . 6 11 . 2 9 4 553.934 272.861 198.924 993.709
E n c a rg o s 5.057.076 1.749.872 20.553 223.413 320.571 58.330 382.254 370.539 3 7 4 . 2 11 1.309.334 148.184 292.354 1.071.477 203.144 90.651 7 7 . 111 307.489
Piauí 5.396.840 1.849.850 34.748 88.424 357.893 100.524 309.746 346.733 6 11 . 7 8 0 1.361.748 11 6 . 0 5 3 372.049 1.355.524 249.405 100.040 3.902 140.979
Amortização 3.815.819 1.321.800 24.217 62.533 254.412 84.625 222.899 242.713 430.401 968.739 84.591 268.470 959.424 180.355 73.189 3.367 105.465
E n c a rg o s 1.581.021 528.050 10.531 25.891 103.481 15.899 86.848 104.020 181.379 393.010 31.461 103.579 396.100 69.050 26.851 535 35.514
Rio Grande do
Norte

7.577.889 3 . 11 8 . 9 4 2 30.522 278.364 447.145 137.450 780.532 802.248 642.681 2.056.809 185.213 876.920 2.006.939 427.873 268.965 3.756 4 11 . 4 11

Amortização 5.348.490 2.235.956 21.605 197.920 318.967 11 5 . 2 2 6 567.982 561.574 452.682 1.471.531 135.656 628.769 1.420.707 308.847 194.959 3.337 308.106
E n c a rg o s 2.229.399 882.987 8.917 80.444 128.178 22.223 212.551 240.674 189.999 585.277 49.558 248.152 586.232 11 9 . 0 2 6 74.005 418 103.305
Sergipe 4.952.160 1.996.591 36.798 121.219 228.606 80.174 280.783 809.487 439.524 1.562.747 86.350 347.494 1.544.699 240.667 11 9 . 9 2 6 6.224 85.074
Amortização 3.501.100 1.422.152 26.027 85.549 162.699 69.634 201.942 566.641 309.660 1.107.189 62.924 252.039 1.091.645 172.784 86.579 5.428 65.715
E n c a rg o s 1.451.060 574.440 10.771 35.670 65.907 10.541 78.841 242.846 129.864 455.559 23.426 95.455 453.054 67.883 33.347 796 19.360
Região Sudeste 319.283.018 151.144.262 3 . 5 2 3 . 5 11 15.622.609 9.509.347 2 6 . 1 7 1 . 11 7 30.415.932 34.049.892 31.851.853 111 . 2 9 4 . 8 4 0 15.069.681 24.779.742 81.961.821 8.836.478 3.568.660 1.061.991 55.715.313
Amortização 227.130.738 11 2 . 5 9 3 . 3 5 7 2.560.790 11 . 4 3 5 . 5 0 1 6.782.277 22.889.768 22.532.646 23.835.097 22.557.279 80.669.168 12.884.581 19.039.608 58.076.913 6.518.022 2.798.261 854.559 44.345.603
E n c a rg o s 92.152.280 38.550.905 962.722 4.187.108 2.727.070 3.281.349 7.883.286 10.214.795 9.294.575 30.625.671 2.185.100 5.740.133 23.884.908 2.318.456 770.399 207.432 11 . 3 6 9 . 7 1 0
Espírito Santo 13.513.310 4.617.184 151.154 332.866 664.767 492.299 597.770 1.234.759 1.143.569 3.189.100 266.582 1.161.502 3.516.258 481.603 189.107 48.400 381.816
Amortização 9.557.795 3.347.776 109.435 241.876 472.164 421.335 431.456 864.331 807.179 2.286.395 200.550 860.831 2.500.196 353.826 149.568 38.900 305.287
E n c a rg o s 3.955.514 1.269.408 41.719 90.990 192.602 70.964 166.314 370.428 336.390 902.705 66.032 300.671 1.016.062 127.777 39.539 9.500 76.530
Minas Gerais 67.340.415 31.553.171 1.143.068 1.855.435 3.489.300 2.260.331 6.338.751 6.035.950 10.430.336 25.229.767 1.142.310 5.181.094 20.867.458 2.922.415 1.179.944 395.535 6.187.819
Amortização 47.631.884 22.756.586 827.655 1.342.333 2.476.778 1.933.465 4.535.157 4.225.165 7.416.034 18.043.298 860.212 3.853.076 14.815.690 2.141.981 901.889 306.424 4.590.603
E n c a rg o s 19.708.532 8.796.584 315.413 513.102 1.012.522 326.866 1.803.594 1.810.785 3.014.303 7.186.469 282.098 1.328.017 6.051.768 780.435 278.055 8 9 . 11 2 1.597.215
Rio de Janeiro 94.102.003 42.720.521 25.552 2.295.123 1.736.943 17.190.597 6.975.337 8.127.422 6.369.547 26.195.024 10.947.575 5.577.922 15.710.303 974.353 406.681 177.898 25.451.286
Amortização 67.425.501 3 4 . 1 0 5 . 11 6 18.780 1.753.143 1.235.184 15.290.862 5.595.419 5.689.195 4.522.534 19.717.120 9.744.438 4.643.558 11 . 0 5 5 . 8 2 7 710.443 319.465 140.640 21.878.740
E n c a rg o s 26.676.501 8.615.406 6.773 541.981 501.759 1.899.736 1.379.918 2.438.226 1.847.013 6.477.904 1.203.137 934.365 4.654.476 263.910 87.216 37.258 3.572.546
São Paulo 144.327.291 72.253.387 2.203.737 11 . 1 3 9 . 1 8 5 3.618.338 6.227.890 16.504.075 18.651.761 13.908.401 56.680.949 2.713.214 12.859.224 41.867.803 4.458.107 1.792.928 440.158 23.694.392
Amortização 102.515.558 52.383.880 1.604.921 8.098.149 2.598.151 5.244.107 11 . 9 7 0 . 6 1 5 13.056.406 9 . 8 11 . 5 3 3 40.622.356 2.079.381 9.682.143 29.705.200 3 . 3 11 . 7 7 3 1.427.339 368.595 17.570.973
E n c a rg o s 4 1 . 8 11 . 7 3 2 19.869.507 598.817 3.041.036 1.020.187 983.784 4.533.460 5.595.356 4.096.868 16.058.594 633.833 3.177.080 12.162.603 1.146.334 365.589 71.562 6.123.419
Região Sul 141.374.585 49.688.546 2.771.143 4.267.812 5.696.736 6.172.502 9.555.449 11 . 8 5 7 . 3 2 6 9.367.578 33.941.139 2.821.830 12.925.576 36.093.545 5.026.343 2.475.342 726.670 5.366.645
Amortização 100.150.670 36.106.410 2.015.838 3.088.474 4.042.143 5.199.641 6.844.196 8.300.526 6.615.592 24.372.177 2 . 11 9 . 7 0 3 9.614.529 2 5 . 7 7 6 . 0 11 3.702.575 1.897.615 568.080 4.162.130
E n c a rg o s 41.223.915 13.582.136 755.305 1.179.338 1.654.592 972.862 2 . 7 11 . 2 5 3 3.556.800 2.751.986 9.568.962 702.127 3 . 3 11 . 0 4 7 10.317.534 1.323.768 577.727 158.591 1.204.516
Paraná 44.950.723 17.515.258 1.267.348 1.351.680 2.287.335 2.392.872 2.144.219 4.348.170 3.723.635 1 2 . 11 9 . 2 8 4 919.243 4.476.731 12.560.905 1.839.219 796.088 262.304 2.056.742
Amortização 31.889.293 12.771.845 926.344 974.856 1.622.424 2.025.896 1.549.167 3 . 0 4 4 . 11 7 2.629.041 8.718.399 690.586 3.362.860 8.991.251 1.357.291 617.578 208.640 1.597.084
E n c a rg o s 13.061.430 4.743.414 341.003 376.824 6 6 4 . 9 11 366.977 595.052 1.304.053 1.094.593 3.400.886 228.657 1 . 11 3 . 8 7 1 3.569.654 481.928 178.510 53.664 459.658
Rio Grande do Sul 49.410.387 17.527.643 996.459 1 . 5 4 1 . 7 11 1.699.880 2.101.177 3 . 11 7 . 2 4 9 4.729.170 3.341.996 12.140.755 1.096.222 4.290.666 12.746.818 1.447.712 8 4 8 . 11 9 233.483 2.251.510
Amortização 35.022.646 12.730.489 722.180 1 . 11 8 . 0 0 1 1.206.746 1.767.174 2.246.006 3.310.419 2.359.962 8.714.067 820.303 3 . 1 9 6 . 11 9 9.106.129 1.065.088 650.121 183.389 1.725.761
E n c a rg o s 14.387.741 4.797.154 274.279 423.709 493.135 334.003 871.243 1.418.751 982.035 3.426.688 275.919 1.094.547 3.640.689 382.624 197.998 50.094 525.749
Santa Catarina 47.013.475 14.645.646 507.336 1.374.421 1.709.520 1.678.453 4.293.981 2.779.986 2.301.947 9.681.101 806.365 4.158.180 10.785.822 1.739.412 831.135 230.883 1.058.393
Amortização 33.238.732 10.604.076 367.313 995.617 1.212.973 1.406.571 3.049.023 1.945.990 1.626.589 6.939.712 608.814 3.055.550 7.678.631 1.280.196 629.915 176.050 839.284
E n c a rg o s 13.774.743 4.041.569 140.023 378.804 496.547 271.882 1.244.958 833.996 675.359 2.741.389 197.551 1.102.629 3.107.191 459.216 201.220 54.833 219.109
Região Centro-Oes-
te

65.945.242 32.882.035 1.712.416 1.535.735 2.918.939 2.047.036 8.307.181 7.618.729 8.741.997 24.722.437 1.951.935 6.207.662 26.261.356 2.818.815 1.006.885 473.018 2.321.960

Amortização 46.585.080 23.686.017 1.239.804 1.125.373 2.089.942 1.754.896 5.925.402 5 . 3 3 3 . 111 6.217.488 17.668.009 1.450.174 4.567.834 18.708.528 2.071.489 762.993 351.404 1.791.603
E n c a rg o s 19.360.162 9.196.018 472.612 410.362 828.997 292.140 2.381.779 2.285.619 2.524.509 7.054.428 501.761 1.639.828 7.552.828 747.326 243.892 121.614 530.358
Distrito Federal 15.379.285 1 4 . 11 0 . 5 3 8 149.276 173.187 617.577 142.053 5.351.221 3.282.683 4.394.541 1 2 . 5 0 8 . 3 11 347.586 1.254.641 1 2 . 4 6 9 . 11 5 589.622 189.203 43.124 819.473
Amortização 10.815.612 10.032.083 108.120 122.241 441.353 120.002 3.805.887 2.297.878 3.136.601 8.878.247 258.695 895.141 8.829.419 426.669 137.700 31.735 606.559
E n c a rg o s 4.563.673 4.078.456 41.155 50.946 176.225 22.051 1.545.334 984.805 1.257.940 3.630.064 88.891 359.501 3.639.696 162.953 51.504 11 . 3 9 0 212.913
Goiás 30.958.679 10.206.865 710.347 689.877 1.205.387 767.181 1.758.739 2.459.388 2.615.945 6.602.463 729.416 2.874.986 7.669.561 1.170.486 487.417 319.959 559.442
Amortização 21.838.626 7.363.950 514.313 502.030 862.408 656.488 1.253.559 1.721.572 1.853.580 4.728.203 541.716 2.094.031 5.465.885 856.333 366.982 231.373 443.377
E n c a rg o s 9.120.053 2.842.914 196.034 187.847 342.979 11 0 . 6 9 3 505.180 737.816 762.365 1.874.260 187.700 780.954 2.203.676 314.153 120.434 88.586 11 6 . 0 6 5
Mato Grosso 11 . 0 5 8 . 6 4 2 4.717.952 4 7 3 . 7 11 286.976 620.899 738.242 715.283 982.209 900.630 3.018.959 475.012 1.223.981 3.303.343 680.920 265.190 46.820 421.678
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Amortização 7.864.492 3.482.084 342.788 209.150 446.715 638.647 517.661 687.546 639.578 2.191.760 350.637 939.687 2.393.434 508.707 204.272 40.109 335.563
E n c a rg o s 3.194.150 1.235.868 130.923 77.826 174.185 99.596 197.623 294.663 261.053 827.199 124.375 284.294 909.909 172.214 60.919 6.712 8 6 . 11 5
Mato Grosso do Sul 8.548.635 3.846.680 379.082 385.695 475.076 399.560 481.938 894.449 830.880 2.592.705 399.921 854.054 2.819.338 377.786 65.075 6 3 . 11 4 521.367
Amortização 6.066.350 2.807.901 274.583 291.952 339.467 339.759 348.296 6 2 6 . 11 4 587.729 1.869.800 299.126 638.975 2.019.790 279.780 54.039 48.188 406.103
E n c a rg o s 2.482.285 1.038.779 104.499 93.743 135.609 59.800 133.643 268.335 243.151 722.905 100.795 215.079 799.547 98.006 11 . 0 3 6 14.926 11 5 . 2 6 5
TO TA L 665.254.534 286.739.868 9.321.625 25.550.739 26.528.501 38.079.380 59.285.087 66.194.664 61.779.873 208.427.320 23.750.248 54.562.300 180.715.090 22.536.732 10.034.586 2 . 8 11 . 3 8 7 70.642.073
Amortização 471.925.697 210.540.442 6.731.547 18.649.409 18.889.328 32.947.322 43.271.519 46.336.835 43.714.483 150.165.924 19.353.367 41.021.151 128.316.608 16.549.778 7.661.191 2.192.746 5 5 . 8 2 0 . 11 9
E n c a rg o s 193.328.837 76.199.426 2.590.078 6.901.330 7.639.173 5.132.058 16.013.568 19.857.829 18.065.390 58.261.395 4.396.881 13.541.149 52.398.482 5.986.953 2.373.395 618.641 14.821.953
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior.

TABELA 11 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2013
(Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO 2013 - Art. 88 - § 3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R É S T I M O S / F I N A N C I A M E N TO S

Consolidado das Agências
em R$ mil

Saldos em 30.04.2013
Região/UF P ro g r a m a ç ã o

2013 Saldos
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 11 0 . 7 9 3 . 9 9 3 88.637.940 8.608.655 8.559.682 6.034.137 20.571.726 26.521.743 7.231.964 11 . 11 0 . 0 3 4 41.847.216 29.001.381 17.789.343 35.102.524 6.240.616 5.358.392 680.175 41.256.233
Acre 6.263.312 4.565.440 397.468 256.875 503.492 404.588 1.614.470 414.768 973.780 2.333.232 1.365.818 866.390 2.285.739 422.368 358.725 24.640 1.473.967
Amapá 4.791.339 3.080.320 102.690 69.817 252.569 339.003 1.184.250 126.791 1.005.199 2 . 3 11 . 1 4 3 513.367 255.810 1.843.387 270.807 175.321 12.610 778.195
Amazonas 14.295.054 12.205.017 412.858 1.483.590 1.054.438 2.186.048 3.876.964 1.628.796 1.562.322 5.482.436 3.658.182 3.064.399 4.781.949 1.006.535 1.397.645 233.868 4.785.020
Pará 35.450.313 28.598.681 3.074.949 4.456.798 2.382.402 6.708.149 5.270.389 2.864.071 3.841.924 14.021.531 9.314.797 5.262.353 11 . 9 0 0 . 7 5 7 2.240.462 1.779.133 212.631 12.465.699
Rondônia 29.695.676 24.216.577 1.695.553 1.535.527 959.795 7.789.338 9.629.485 1.078.160 1.528.718 10.639.418 9.772.992 3.804.167 5.494.209 1.197.297 1.044.292 30.038 16.450.741
Roraima 5.816.014 3.453.494 145.622 58.235 170.972 356.176 1.926.547 242.008 553.935 1.948.378 326.543 1.178.573 2.472.648 210.234 60.029 0 710.583
To c a n t i n s 14.482.285 12.518.410 2.779.515 698.839 710.468 2.788.425 3.019.637 877.370 1.644.156 5 . 111 . 0 7 8 4.049.681 3.357.651 6.323.835 892.913 543.246 166.388 4.592.028
Região Nordeste 253.089.671 217.340.720 24.244.963 37.891.444 18.972.354 25.785.318 41.615.643 33.237.003 35.593.996 103.877.928 61.618.479 51.844.313 104.826.264 21.009.390 16.742.703 1.958.307 72.804.057
Alagoas 12.745.840 10.463.264 992.887 1.718.149 882.242 966.967 977.304 2.707.552 2.218.163 5.282.236 2.193.004 2.988.024 6.794.468 831.234 622.729 111 . 3 9 1 2.103.441
Bahia 66.183.210 59.271.523 9.539.734 8.424.747 4.857.437 8.336.917 10.372.030 8.837.017 8.903.640 29.170.213 14.941.237 15.160.073 28.797.079 6.301.430 4.902.842 696.605 18.573.568
Ceará 40.231.840 34.369.293 2.629.071 5.782.426 3.946.105 4.562.009 8.580.405 4.035.592 4.833.687 15.652.534 10.310.890 8.405.869 14.784.765 3.383.497 2.931.040 336.857 12.933.135
Maranhão 25.891.721 22.332.472 3.887.695 3.401.571 1.712.898 2.209.564 4.569.209 2.720.876 3.830.659 11 . 4 9 6 . 4 7 1 6.563.323 4.272.678 10.425.247 1.989.091 1.429.446 90.006 8.398.682
Paraíba 14.660.570 12.173.476 795.437 1.140.430 1.372.075 1.195.076 1.466.770 3.332.598 2.871.089 6.335.298 2 . 0 7 2 . 11 8 3.766.060 8.050.799 1.327.547 934.752 77.252 1.783.126
Pernambuco 48.026.993 40.941.005 2.205.234 13.741.571 2.954.262 4.588.724 7.786.384 4.542.182 5.122.647 16.688.478 15.382.409 8 . 8 7 0 . 11 8 15.216.525 3.384.204 2.827.158 500.671 19.012.447
Piauí 14.088.447 11 . 3 0 3 . 2 4 3 1.889.214 1.021.568 1.255.548 1.322.763 1.426.820 1.318.015 3.069.315 5.652.349 3.487.096 2.163.798 6.284.332 1.247.786 866.512 52.404 2.852.210
Rio Grande do Norte 20.265.179 17.499.706 989.631 1.733.752 1.206.475 1.766.579 5.196.028 3.153.487 3.453.753 9.097.096 4.315.016 4.087.594 8.962.899 1.619.955 1.398.901 32.653 5.485.298
S e rg i p e 10.995.871 8.986.738 1.316.059 927.228 785.312 836.720 1.240.693 2.589.683 1.291.043 4.503.252 2.353.387 2.130.099 5.510.149 924.646 829.324 60.467 1.662.152
Região Sudeste 931.948.257 833.952.035 26.769.251 175.704.830 43.726.183 260.299.942 140.697.881 11 6 . 0 1 2 . 0 5 4 70.741.894 512.293.290 1 2 7 . 8 11 . 4 0 4 193.847.341 280.348.414 51.798.919 35.069.344 9.601.875 457.133.483
Espírito Santo 26.642.656 22.025.936 1.766.330 2.546.024 1.656.515 5.730.583 3.460.526 4.400.312 2.465.647 13.065.160 2.542.503 6.418.273 12.430.639 2.319.992 1 . 7 11 . 6 0 4 349.438 5.214.262
Minas Gerais 139.566.321 11 9 . 8 4 1 . 3 7 0 10.862.693 14.217.121 9.087.808 26.428.287 17.030.902 25.904.433 16.310.125 72.414.937 11 . 5 0 9 . 2 5 8 35.917.175 68.764.287 11 . 0 6 1 . 4 6 5 7.985.961 2.547.484 29.482.172
Rio de Janeiro 3 11 . 7 7 0 . 6 3 6 290.120.896 394.489 45.688.859 6.277.025 1 4 9 . 0 4 9 . 5 11 54.671.832 2 1 . 6 11 . 4 7 6 12.427.704 170.763.636 74.522.620 44.834.640 45.490.577 5.808.830 4.457.812 1.220.637 233.143.039
São Paulo 453.968.643 401.963.834 13.745.738 11 3 . 2 5 2 . 8 2 7 26.704.835 79.091.562 65.534.621 64.095.833 39.538.418 256.049.558 39.237.023 106.677.253 1 5 3 . 6 6 2 . 9 11 32.608.631 20.913.967 5.484.316 189.294.009
Região Sul 298.288.025 2 5 7 . 11 7 . 7 8 9 30.516.705 33.738.949 16.032.459 79.380.534 27.126.788 46.539.426 23.782.929 143.836.613 26.930.344 86.350.833 140.107.896 24.795.079 20.214.285 6.995.097 65.005.433
Paraná 107.524.899 93.389.693 12.006.860 10.888.457 6.127.373 3 0 . 0 11 . 1 9 5 8.473.536 17.556.165 8.326.107 52.123.478 8.714.580 32.551.635 52.297.012 8.810.354 6.779.234 2.619.686 22.883.408
Rio Grande do Sul 11 3 . 3 3 9 . 9 1 6 96.495.524 13.378.626 12.868.976 5.518.949 27.707.519 10.292.222 17.975.571 8.753.660 55.034.100 9.672.427 31.788.997 54.151.469 8.982.966 7.443.871 2.213.662 23.703.556
Santa Catarina 77.423.210 67.232.573 5.131.219 9.981.515 4.386.136 21.661.821 8.361.030 11 . 0 0 7 . 6 8 9 6.703.162 36.679.035 8.543.337 22.010.201 33.659.415 7.001.759 5.991.179 2.161.749 18.418.470
Região Centro-Oes-
te

182.658.399 155.188.410 22.564.077 14.825.326 8.283.868 24.417.184 27.379.425 25.283.191 32.435.339 88.309.648 24.309.772 42.568.989 101.865.400 11 . 4 4 4 . 4 0 1 6.318.836 1.788.513 33.771.261

Distrito Federal 63.181.268 50.565.955 1.009.642 1.680.080 1 . 6 11 . 8 4 6 1.824.252 12.397.584 10.086.907 21.955.645 3 9 . 7 2 8 . 11 7 3.648.841 7.188.997 37.253.352 2.057.090 998.291 152.810 10.104.412
Goiás 54.848.563 48.187.748 9.504.686 4.931.278 2.875.122 9.145.727 8.380.831 8.924.030 4.426.074 20.992.641 9.032.532 18.162.575 32.095.005 4.106.314 2.441.529 664.292 8.880.608
Mato Grosso 35.718.856 31.082.881 7.214.834 2.318.535 2.322.209 8.543.815 4.432.792 3.107.576 3 . 1 4 3 . 11 9 14.771.534 5.559.874 10.751.473 18.575.892 3.397.410 1.922.151 572.735 6.614.692
Mato Grosso do Sul 28.909.713 25.351.827 4.834.914 5.895.434 1.474.692 4.903.391 2.168.217 3.164.678 2.910.500 12.817.356 6.068.526 6.465.945 13.941.150 1.883.587 956.864 398.676 8.171.548
TO TA L 1.776.778.345 1.552.236.894 11 2 . 7 0 3 . 6 5 1 270.720.230 93.049.000 410.454.704 263.341.479 228.303.637 173.664.193 890.164.696 269.671.380 392.400.819 662.250.498 11 5 . 2 8 8 . 4 0 4 83.703.560 21.023.966 669.970.467
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior.

TABELA 12 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2013
(Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 - LDO 2013 - Art. 88 - § 3º)

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - A FUNDO PERDIDO

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2013
Região/UF P ro g r a m a ç ã o

2013
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 61.362 8.130 0 285 0 0 7.845 0 0 8.130 0 0 285 5.736 765 0 1.344
Acre 39.561 388 0 285 0 0 103 0 0 388 0 0 285 103 0 0 0
Amapá 0 103 0 0 0 0 103 0 0 103 0 0 0 103 0 0 0
Amazonas 10.151 3.755 0 0 0 0 3.755 0 0 3.755 0 0 0 3.488 0 0 267
Pará 11 . 4 6 6 2.610 0 0 0 0 2.610 0 0 2.610 0 0 0 1.577 765 0 267
Rondônia 183 258 0 0 0 0 258 0 0 258 0 0 0 258 0 0 0
Roraima 0 103 0 0 0 0 103 0 0 103 0 0 0 103 0 0 0
To c a n t i n s 0 913 0 0 0 0 913 0 0 913 0 0 0 103 0 0 810
Região Nordeste 35.867 16.521 362 0 0 0 16.159 0 0 16.521 0 0 1.974 1.471 1.800 0 11 . 2 7 6
Alagoas 1.671 1.866 0 0 0 0 1.866 0 0 1.866 0 0 0 731 0 0 1.135
Bahia 11 . 2 7 8 2.102 362 0 0 0 1.740 0 0 2.102 0 0 362 0 0 0 1.740
Ceará 11 . 6 8 0 4.033 0 0 0 0 4.033 0 0 4.033 0 0 1.612 0 1.800 0 622
Maranhão 717 1.076 0 0 0 0 1.076 0 0 1.076 0 0 0 572 0 0 504
Paraíba 3.525 375 0 0 0 0 375 0 0 375 0 0 0 21 0 0 355
Pernambuco 6.101 5 . 11 6 0 0 0 0 5 . 11 6 0 0 5 . 11 6 0 0 0 93 0 0 5.023
Piauí 0 348 0 0 0 0 348 0 0 348 0 0 0 0 0 0 348
Rio Grande do Norte 122 591 0 0 0 0 591 0 0 591 0 0 0 0 0 0 591
S e rg i p e 772 1.013 0 0 0 0 1.013 0 0 1.013 0 0 0 54 0 0 958
Região Sudeste 157.471 55.346 1.843 3 . 11 6 330 0 50.058 0 0 55.346 0 0 21.841 7.886 6.681 1.045 17.893
Espírito Santo 7.475 1.947 226 0 330 0 1.391 0 0 1.947 0 0 226 912 0 0 810
Minas Gerais 15.717 4.976 106 0 0 0 4.869 0 0 4.976 0 0 106 1.959 0 0 2 . 9 11
Rio de Janeiro 73.794 16.058 366 3.000 0 0 12.692 0 0 16.058 0 0 1.642 4.274 3.214 0 6.928
São Paulo 60.485 32.365 1.145 11 6 0 0 31.105 0 0 32.365 0 0 19.868 742 3.467 1.045 7.244
Região Sul 29.957 6.131 174 0 80 0 5.876 0 0 6.131 0 0 254 0 0 0 5.876
Paraná 9.826 1.452 169 0 0 0 1.283 0 0 1.452 0 0 169 0 0 0 1.283
Rio Grande do Sul 7.328 4.304 0 0 80 0 4.224 0 0 4.304 0 0 80 0 0 0 4.224
Santa Catarina 12.803 375 5 0 0 0 370 0 0 375 0 0 5 0 0 0 370
Região Centro-Oes-
te

47.374 10.160 0 0 0 0 10.160 0 0 10.160 0 0 183 627 0 6 . 11 9 3.231

Distrito Federal 33.123 6.538 0 0 0 0 6.538 0 0 6.538 0 0 183 0 0 6 . 11 9 237
Goiás 0 542 0 0 0 0 542 0 0 542 0 0 0 39 0 0 504
Mato Grosso 14.250 1.679 0 0 0 0 1.679 0 0 1.679 0 0 0 588 0 0 1.090
Mato Grosso do Sul 0 1.401 0 0 0 0 1.401 0 0 1.401 0 0 0 0 0 0 1.401
TO TA L 332.030 96.288 2.380 3.400 410 0 90.098 0 0 96.288 0 0 24.538 15.720 9.247 7.163 39.620
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA No- 43, DE 28 DE MAIO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "b", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de corrigir erro material de ordem técnica em títulos de ações e em subtítulos orçamentários do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, autarquia vinculada

ao Ministério dos Transportes, constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, Lei Orçamentária de 2013, com vistas a viabilizar a execução dessas ações no presente exercício, resolve:
Art. 1o Alterar:
I - os títulos dos projetos:
a) "12KG - Construção de Travessia Urbana - No Município de Santa Maria - na BR-158 - no Estado do Rio Grande do Sul", que passa a denominar-se "12KG - Construção de Travessia Urbana - No Município

de Santa Maria - nas BRs-158/287 - No Estado do Rio Grande do Sul";
b) "7N44 - Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entroncamento BR-497 - na BR-483 - no Estado do Mato Grosso do Sul", que passa a denominar-se "7N44 - Construção de Trecho

Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entroncamento BR-497 - na BR-483 - No Estado de Mato Grosso do Sul"; e
c) "7U21 - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento - CE-040 - Ponte Sabaguaba - na BR-020 - no Estado do Ceará", que passa a denominar-se "7U21 - Construção de Trecho Rodoviário -

Entroncamento - CE-040 - Ponte Sabiaguaba - na BR-020 - No Estado do Ceará"; e
II - na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os subtítulos dos projetos referidos:
a) na alínea "b" do inciso I, que passa de "0051 - no Estado de Mato Grosso" para "0054 - No Estado de Mato Grosso do Sul"; e
b) na alínea "c" do inciso I, que passa de "0051 - no Estado de Mato Grosso" para "0023 - No Estado do Ceará".
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 59.450.000
P R O J E TO S

26 782 2075 7N44 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entron-
camento BR-497 - na BR-483 - no Estado de Mato Grosso do Sul

50.000.000

26 782 2075 7N44 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entron-
camento BR-497 - na BR-483 - no Estado de Mato Grosso do Sul - No Estado
de Mato Grosso do Sul

50.000.000

F 4 2 30 0 100 50.000.000
26 782 2075 7U21 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento - CE-040 - Ponte Sa-

biaguaba - na BR-020 - no Estado do Ceará
9.450.000

26 782 2075 7U21 0023 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento - CE-040 - Ponte Sa-
biaguaba - na BR-020 - no Estado do Ceará - No Estado do Ceará

9.450.000

F 4 3 90 0 100 9.450.000
TOTAL - FISCAL 59.450.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.450.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 59.450.000
P R O J E TO S

26 782 2075 7N44 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entron-
camento BR-497 - na BR-483 - no Estado do Mato Grosso do Sul

50.000.000

26 782 2075 7N44 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS (Rio Aporé) - Entron-
camento BR-497 - na BR-483 - no Estado do Mato Grosso do Sul - No Estado
de Mato Grosso

50.000.000

F 4 2 30 0 100 50.000.000
26 782 2075 7U21 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento - CE-040 - Ponte Sa-

baguaba - na BR-020 - no Estado do Ceará
9.450.000

26 782 2075 7U21 0051 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento - CE-040 - Ponte Sa-
baguaba - na BR-020 - no Estado do Ceará - No Estado de Mato Grosso

9.450.000

F 4 3 90 0 100 9.450.000
TOTAL - FISCAL 59.450.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.450.000
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 149, DE 23 DE MAIO DE 2013

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições previstas nos
arts.1º, inciso I, e 32, Inciso II, do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União - SPU,
aprovado pela Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005, art. 39 da Instrução Normativa nº 2, de 17
de maio de 2010 que dispões sobre a fiscalização de imóveis da União, e ao item 4.1.9 da ON-GEADE
004, de 25 de fevereiro de 2003 que trata da avaliação técnica de bens imóveis da União ou de seu
interesse, resolve:

Art. 1º Esta portaria estabelece o acompanhamento das avaliações e fiscalizações/vistorias de
imóvel da União ou de seu interesse.

Parágrafo único. Consideram-se de interesse da União os imóveis cuja propriedade ela pretenda
adquirir, ainda que a atuação da Secretaria de Patrimônio da União esteja restrita à incorporação formal
do bem.

Art. 2º O acompanhamento de tais atividades visa registrar a série histórica, possibilitando sua
análise quantitativa e qualitativa, como forma de subsidiar qualquer prestação de contas, alinhado ao
planejamento estratégico da SPU, bem como estudos e definições de política pública sobre os temas.

Art. 3º As atividades acompanhadas, para fins desta Portaria, são classificadas, da seguinte
forma:

I - Avaliação de Imóvel: análise técnica realizada por servidor especializado para identificar o
valor de um bem, seus custos, frutos e direitos, assim como determinar indicadores da viabilidade de sua
utilização econômica, para uma determinada finalidade, situação e data.

II - Fiscalização de Imóvel: atividade desenvolvida pela Secretaria do Patrimônio da União, no
exercício de seu poder de polícia, voltada à apuração de infrações administrativas contra o patrimônio da
União. Ex: ação de caráter preventivo ou deliberado por denúncia ou ação judicial para ocupação
irregular em área da União.

III - Vistoria de Imóvel: atividade desenvolvida pela Secretaria do Patrimônio da União para
constatação local dos fatos, mediante observações criteriosas em um bem imóvel e nos elementos e
condições que o constituem ou influenciam. Ex: verificação de uso/conservação/habitabilidade de imóvel
para fins de regularização, incorporação, destinação, caracterização, locação à União.

Art. 4º As atividades de avaliação, fiscalização ou vistoria devem ser registradas em laudo ou
relatório próprio, cuja folha de rosto deverá ser conforme o modelo dos Anexos I e II desta Portaria.

§1º As folhas de rosto dos laudos ou relatórios de que trata o caput deste artigo deverão ser
encaminhados à Unidade Central até o quinto dia útil de cada mês.

§2º A Diretoria de Caracterização consolidará, bimestralmente, as informações contidas nas
folhas de rosto dos laudos ou relatórios em planilhas de acompanhamento.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

ANEXO I

MODELO DE FICHA RESUMO DE VISTORIA / FISCALIZAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL

Processo/Documento nº

Solicitante

Objetivo

Vi s t o r i a Fiscalização

Finalidade

Fisc. Preventiva Denúncia Demanda
Judicial

Outros

Executor

Equipe Própria Parceria Convênio Outros
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 26, DE 23 DE MAIO 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere o
art. 3º, inciso I, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no DOU de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e de
acordo com os elementos que integram o Processo nº
21000.004631/2009-14, resolve:

Art. 1° Autorizar a reversão ao MUNICÍPIO DE UBA-
TÃ de fração correspondente a 6.243,25m² do imóvel da
União com área total de 8.000,00m², situado à Rua K, s/n, no
Loteamento São Raimundo, município de Ubatã, estado da
Bahia, o qual foi doado pelo mesmo à União mediante Lei
Municipal nº 122, de 29 de agosto de 1977, com as ca-
racterísticas e confrontações constantes das transmissões de nº
28, à folhas e versos 189/191, em 05 de setembro de 1977, e
registrada no Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas da

Comarca de Ubatã, em 17 de fevereiro de 1978, sob R.1. M
.694, Livro nº 02, do Registro Geral.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL ANTONIO ROCHA DIAS

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 13, DE 28 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 3º, inciso I da Portaria SPU nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo 23, § 1º, e artigo
31, § 1º e 2º, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e nos
elementos que integram o Processo nº 04997.001366/2012-23, re-
solve:

Art. 1º - Aceitar a doação, com encargo, que fez a empresa
de colonização INDECO - Integração, Desenvolvimento e Coloni-
zação, à CEPLAC - Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira, do Ministério da Agricultura, do imóvel urbano de 600,00 m²
e benfeitoria com 134,50 m², situado na Rua Coralina H-4, nº 442,
Lote 01, Quadra 6, Setor Industrial, no Município de Alta Floresta,
objeto da matrícula nº 6.354, fl. 01, Livro 2-AE, do Cartório do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Alta Floresta.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a
Locação no interesse do serviço para servidor da CEPLAC, naquele
Município.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILMAR SCHRADER

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

R u a / Av e n i d a / L o g r a d o u r o Nº Complemento

Bairro Município UF CEP

RIP nº

Caracterização

Uso Especial Dominial Uso Comum do Povo Outros

RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO

Área (m²) Qt. Km Fiscalizado

Trecho Inicial

Ei Ni

Trecho Final

Ef Nf
Notificação Termo de Cooperação E m b a rg o

Sim Não Sim Não Sim Não
Auto de Infração Demolição

Sim Não Sim Não

Outras observações

RESPONSÁVEIS

Nome SIAPE Assinatura

_____________________________________,________ de _______________________ de _________
Local e data

ANEXO II

MODELO DE FICHA RESUMO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL

Processo/Documento nº

Solicitante

Objetivo

Finalidade

Executor

Equipe Própria CAIXA Outros

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

R u a / Av e n i d a / L o g r a d o u r o Nº Complemento

Bairro Município UF CEP

RIP nº Área (m²)

Caracterização

Uso Especial Dominial Uso Comum do Povo Outros

Uso

Residencial Comercial Uso Comum do Povo Institucional Misto

Ti p o l o g i a

Casa Te r r e n o Apartamento Salas Lojas Galpões Misto Outros

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

Método

Comparativo Involutivo Evolutivo Renda Misto Outros

Fundamentação

Grau 1 Grau 2 Grau 3 Parecer

Precisão

Grau 1 Grau 2 Grau 3 Não Alcançada
Valor Encontrado Valor Adotado
Mínimo
Médio
Máximo

Homologado

Sim Não Não precisa

RESPONSÁVEIS

Nome SIAPE Assinatura

_____________________________________, ________ de _______________________ de ________

Local e data
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 28 de maio de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46479.000430/2008-71 017586461 Banco ABN - AMRO Real S.A. MA
2 46241.000144/2009-71 0 1 9 11 8 5 2 0 Cableleta do Brasil Ltda. MG
3 4 6 0 1 7 . 0 0 1 2 2 1 / 2 0 11 - 8 8 019263945 Marborges Agroindústria S.A. PA
4 46224.000332/2007-45 007871554 Agro Industrial Tabu S.A. PB
5 46224.001749/2009-97 0 1 7 6 7 3 0 11 Agro Industrial Tabu S.A. PB
6 4 6 2 2 4 . 0 0 1 7 5 0 / 2 0 0 9 - 11 017679354 Agro Industrial Tabu S.A. PB
7 46293.002381/2009-61 0 1 6 11 4 2 0 5 Belagrícola Comércio e Representações de Pro-

dutos Agrícolas Ltda.
PR

8 47533.001952/2010-76 023394528 Rubber Seal Indústria e Comércio de Produtos
Borracha Ltda.

PR

9 46217.003226/2010-16 018365027 Banco do Brasil S.A. RN
10 4 6 2 1 6 . 0 0 5 1 8 2 / 2 0 11 - 4 1 017773679 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 46216.001536/2010-06 017732751 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
12 46216.001537/2010-42 017732743 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
13 46216.001538/2010-97 017733014 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
14 46216.002592/2010-50 020016638 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
15 46216.002593/2010-02 020016743 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
16 46216.002594/2010-49 020016654 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
17 46216.002595/2010-93 020016645 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
18 46216.002597/2010-82 020016662 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
19 46216.002598/2010-27 020016671 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
20 46216.002599/2010-71 020016689 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
21 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 1 / 2 0 11 - 3 0 0 2 11 6 3 8 8 0 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
22 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 2 / 2 0 11 - 8 4 0 2 11 6 3 8 7 1 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
23 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 3 / 2 0 11 - 2 9 017773539 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
24 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 4 / 2 0 11 - 7 3 017773512 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
25 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 5 / 2 0 11 - 1 8 017773547 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
26 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 6 / 2 0 11 - 6 2 017773555 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
27 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 0 7 / 2 0 11 - 1 5 017773563 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
28 4 6 2 1 6 . 0 0 5 2 1 2 / 2 0 11 - 1 0 0 2 11 6 0 9 6 1 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
29 4 6 2 6 . 0 0 1 5 3 5 / 2 0 11 0 - 5 3 017332735 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
30 46617.001356/2010-01 019320680 Fortesul Serviços Terceirizados RS
31 46617.000324/2010-81 019944144 J.R. Engenharia Ltda. RS
32 46617.000326/2010-70 019944152 J.R. Engenharia Ltda. RS
33 4 6 6 1 7 . 0 0 6 3 0 6 / 2 0 1 0 - 11 019313730 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS
34 46617.006307/2010-57 019313748 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS
35 46617.006308/2010-00 019313756 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS
36 46617.003078/2010-19 019018690 Transporte JC Lopes Ltda. RS
37 4 6 2 2 0 . 0 0 1 0 3 6 / 2 0 11 - 8 8 020832990 Companhia Catarinense de Águas e Saneamento

- Casan
SC

38 46220.001049/2001-57 020832907 Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
- Casan

SC

39 4 6 2 2 0 . 0 0 1 0 6 0 / 2 0 11 - 1 7 020818130 Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
- Casan

SC

40 4 6 2 6 3 . 0 0 2 3 8 6 / 2 0 11 - 6 5 023941952 Active Engenharia Ltda. SP
41 4 6 2 5 8 . 0 0 2 2 7 2 / 2 0 1 0 - 11 021875502 Agro Bertolo Ltda. SP
42 46260.001876/2004-45 008752575 Agropecuária Córrego Rico Ltda. SP
43 4 6 2 6 5 . 0 0 2 11 5 / 2 0 1 0 - 1 7 021764883 Bonarum Confecções e Acessórios Ltda. ME SP
44 46266.002906/2010-29 015487393 C.L. Alves Alimentos Ltda. SP
45 4 6 4 5 4 . 0 0 0 11 2 / 2 0 1 2 - 7 5 024176818 Callu Modas Ltda. EPP SP
46 46265.000383/2010-96 019383878 Color Visão do Brasil Indústria Acrílica Ltda. SP
47 4 6 2 6 5 . 0 0 0 8 5 2 / 2 0 11 - 5 8 021765804 Condomínio do Edifício Siran SP
48 46393.000363/2007-54 0 1 5 3 1 5 0 11 CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-

gia Elétrica Paulista
SP

49 46393.000364/2007-07 015315029 CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista

SP

50 46393.000365/2007-43 015315037 CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista

SP

51 46393.000367/2007-32 015315053 CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista

SP

52 46253.002173/2010-71 023981075 Décio Torelli Júnir e outros SP
53 4 6 2 6 5 . 0 0 2 11 6 / 2 0 1 0 - 5 3 021764891 F.D. Artes Comércio de Couros Ltda. SP
54 4 6 4 7 2 . 0 0 2 5 8 7 / 2 0 11 - 0 5 021788162 Fleury S.A. SP
55 46250.005402/1997-92 022349304 General Motors do Brasil Ltda. SP
56 46253.001245/2010-63 021754152 Hopase Patriani Construções e Comércio Ltda. SP
57 46253.001247/2010-52 021754179 Hopase Patrini Construções e Comércio Ltda. SP
58 4 6 2 6 2 . 0 0 0 6 7 3 / 2 0 11 - 4 1 023971274 Icomon Tecnologia Ltda. SP
59 46253.003796/2007-66 015964817 Indústria de Pistões Rocatti Ltda. SP
60 46265.000973/2010-19 015471217 Instituto Educacional do Estado de São Paulo SP
61 46253.002974/2010-37 023982942 Itai Estudos e Projetos e Perfurações Ltda. SP
62 46399.000736/2007-37 013676610 LG Eletronics de São Paulo Ltda. SP
63 46265.002102/2010-30 021760020 M.V. Lima de Souza ME SP
64 46255.001514/2008-57 015981738 Madri Serviços de Segurança Ltda. SP
65 4 6 2 6 2 . 0 0 2 6 7 5 / 2 0 11 - 7 4 021499101 Magneti Marelli Cofap Autopeças Ltda. SP
66 46263.003088/2010-10 021853240 MR Card Artes Gráficas Ltda. SP
67 4 6 2 1 9 . 0 1 2 1 6 0 / 2 0 11 - 1 6 019808879 North Restaurante e Serviço Ltda. SP
68 4 6 4 7 3 . 0 0 3 2 1 4 / 2 0 11 - 3 3 023909625 Oceanair Linhas Aéreas S.A. SP
69 46262.002620/2009-40 015442276 Petrobrás Transporte S.A. - Transpetro SP
70 46257.002399/2009-07 015839176 Plural Editora Gráfica Ltda. SP
71 46219.000157/2010-26 019777574 Preçolandia Comercial Ltda. SP
72 47999.002550/2006-35 013415409 Proa e Cia. Ltda. ME SP
73 46416.000383/2005-58 0 11 8 9 5 3 6 5 Serraria de Mármores e Granitos Santa Cecília

Ltda.
SP

74 46257.002305/2010-25 021866414 Sidel do Brasil Ltda. SP
75 46266.003532/2010-69 019354215 Swissport Brasil Ltda. SP
76 46257.004738/2009-81 021860564 Tellus do Brasil Ltda. SP
77 46265.000386/2010-20 019383908 Unimed de Araçatuba Cooperativa de Trabalho

Médico
SP

78 46265.000303/2009-69 015539610 Usina da Barra S.A. - Açúcar e Álcool SP

79 46257.003468/2009-91 015838455 USS Soluções Gerenciais S.A. SP
80 46257.003471/2009-13 015838447 USS Soluções Gerenciais S.A. SP
81 46226.002409/2008-82 012376353 Pousada Araguaia Ltda. TO
82 4 6 2 2 6 . 0 0 2 4 11 / 2 0 0 8 - 5 1 012376361 Pousada Araguaia Ltda. TO
83 46226.002412/2008-04 012376280 Pousada Araguaia Ltda. TO
Nº PROCESSO NOTIF I CA-

ÇÃO DE DÉB I
TO DE FGTS

EMPRESSA UF

1 46241.000148/2009-59 506.204.979 Cableleta do Brasil Ltda. MG
2 46241.000149/2009-01 100.135.145 Cableleta do Brasil Ltda. MG
3 47533.001932/2009-61 506.239.241 Restaurante Sabor Iguaçu Ltda. PR
4 46218.003554/2010-02 506.362.582 Fortesul Serviços Terceirizados RS
5 46218.012006/2010-55 100.166.491 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS
6 46266.005696/2010-21 506.414.388 Central - Serviços Médicos S/S Ltda. SP
7 46266.008471/2010-26 506.443.990 Mogipar Para-Choques Ltda. ME SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46290.000459/2010-76 016775465 Produtos Alimenticios Orlandia S.A. - Co-

mércio e Indústria
GO

2 4 6 2 0 8 . 0 0 2 0 3 2 / 2 0 11 - 8 5 020366132 Valcir Luiz Marcon GO
3 4 6 2 4 6 . 0 0 11 5 7 / 2 0 0 9 - 1 7 019184701 Coteminas S.A. MG
4 4 6 2 4 6 . 0 0 11 5 8 / 2 0 0 9 - 6 1 019184697 Coteminas S.A. MG
5 46224.001754/2009-08 0 1 7 6 7 9 3 11 Agro Industrial Tabu S.A. PB
6 46224.005153/2008-85 017669880 Agro Industrial Tabu S.A. PB
7 46224.005154/2008-20 017669871 Agro Industrial Tabu S.A. PB
8 46224.005176/2008-90 017677670 Agro Industrial Tabu S.A. PB
9 46224.005179/2008-23 017677688 Agro Industrial Tabu S.A. PB
10 46224.005181/2008-01 017677696 Agro Industrial Tabu S.A. PB
11 46224.005182/2008-47 017677742 Agro Industrial Tabu S.A. PB
12 46224.005194/2008-71 017677645 Agro Industrial Tabu S.A. PB
13 46224.005200/2008-91 017677581 Agro Industrial Tabu S.A. PB
14 46224.005201/2008-35 017677572 Agro Industrial Tabu S.A. PB
15 46224.005202/2008-80 017677637 Agro Industrial Tabu S.A. PB
16 46224.005203/2008-24 017677564 Agro Industrial Tabu S.A. PB
17 46224.005249/2008-43 017669901 Agro Industrial Tabu S.A. PB
18 4 6 6 1 7 . 0 0 2 4 4 9 / 2 0 11 - 2 6 023562099 Cooperativa Santa Clara Ltda. RS
19 46266.004727/2008-10 015647447 Appa Serviços Temporários e Efetivos Ltda. SP
20 46472.015159/2008-39 015715906 Escola Chácara A Pimentinha Ltda. SP
21 4 6 4 7 3 . 0 0 2 5 9 6 / 2 0 11 - 8 8 023912543 Gavx Comércio de Alimentos Ltda. SP
22 46399.000737/2007-81 013676601 LG Eletronics de São Paulo Ltda. SP
23 46253.002868/2009-10 015474771 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
24 46253.002871/2009-33 015473724 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
25 46253.002872/2009-88 015473716 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
26 46253.002873/2009-22 015473708 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
27 46253.002874/2009-77 015473694 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
28 4 6 2 5 3 . 0 0 2 8 7 5 / 2 0 0 9 - 11 015474763 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
29 4 6 4 1 6 . 0 0 0 3 8 2 / 2 0 0 5 - 11 0 11 8 9 5 3 3 1 Serraria de Mármores e Granitos Santa Ce-

cília Ltda.
SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46224.001752/2009-19 017679338 Agro Industrial Tabu S.A. PB
2 46224.001753/2009-55 017679320 Agro Industrial Tabu S.A. PB
3 46224.001751/2009-66 017679346 Agro Industrial Tabu S.A. PB
4 46224.001748/2009-42 017673020 Agro Industrial Tabu S.A. PB
5 46224.001747/2009-06 017673038 Agro Industrial Tabu S.A. PB
6 46617.000325/2010-25 019321708 J.R. Engenharia Ltda. RS

Nº PROCESSO NOTIF I CAÇÃO DE
DÉB I TO DE FGTS

EMPRESSA UF

1 46215.044996/2006-44 505.779.196 Acser Recursos Humanos Ltda. RJ
2 46215.044996/2006-44 505.779.196 Acser Recursos Humanos Ltda. RJ
3 46218.003032/2010-01 100.157.599 J.R. Engenharia Ltda. RS
4 4 6 2 1 8 . 0 1 2 0 0 5 / 2 0 1 0 - 11 506.400.581 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46207.008341/2010-98 016449690 Viação Itapemirim S.A. ES
2 46241.000347/2009-67 0 1 9 11 9 1 4 3 Cerâmica Setelagoana S.A. MG
3 4 7 5 3 3 . 0 0 0 0 9 5 / 2 0 11 - 7 8 023321857 Habitel Engenharia e Construções Ltda. PR
4 4 6 8 7 1 . 0 0 0 3 8 5 / 2 0 11 - 1 8 023032294 Banco do Brasil S.A. RJ
5 46215.489876/2009-15 020055927 Companhia de Marcas RJ
6 46230.006258/2010-97 022914781 Construtora Fernandes Maciel Ltda. RJ
7 46230.006625/2008-38 0 1 5 11 2 8 5 3 Jule Serviço de Engenharia Ltda. RJ
8 4 6 8 7 1 . 0 0 1 7 3 2 / 2 0 11 - 2 0 022834230 MCM Combustíveis Ltda. RJ
9 46215.038408/2008-03 0 1 5 1 8 6 2 11 Novezala Recursos Humanos Ltda. RJ

10 4 6 2 1 5 . 0 3 8 4 11 / 2 0 0 8 - 1 9 015186245 Novezala Recursos Humanos Ltda. RJ
11 4 6 2 1 5 . 0 1 2 0 7 9 / 2 0 11 - 6 8 023162651 Scala-Rio Atrações e Restaurante Ltda. RJ
12 4 6 2 1 5 . 0 1 2 0 8 0 / 2 0 11 - 9 2 023162708 Scala-Rio Atrações e Restaurante Ltda. RJ
13 46215.041255/2010-98 0 2 3 11 9 4 8 9 Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro RJ
14 46230.003594/2010-88 023155531 Top Pet Itaboraí Ração Animal Ltda. RJ
15 4 6 2 2 5 . 0 0 2 2 0 2 / 2 0 11 - 1 3 017834872 Olimpio e Barbosa Ltda. ME - Academia Ana-

tomia
RR

16 4 6 2 2 5 . 0 0 1 8 8 2 / 2 0 11 - 5 8 017834287 Pinheiro e Fernandes Ltda. ME RR
17 4 6 6 1 7 . 0 0 4 3 9 7 / 2 0 11 - 2 2 023597593 Sistemas de Monitoramento de Segurança Passo

Fundo Ltda.
RS

18 4 6 2 2 0 . 0 0 2 4 7 2 / 2 0 11 - 7 4 020669984 Transol Transporte Coletivo Ltda. SC
19 4 6 3 9 7 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 11 - 2 8 021491801 R. Itami e Itami da Fonseca Engenharia S/S Lt-

da.
SP

20 4 6 2 2 6 . 0 0 3 0 8 8 / 2 0 11 - 3 9 018474951 CM Construtora Ltda. TO
21 46517.000962/2010-20 018461859 Minerva S.A. TO

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 6 . 0 0 7 5 5 8 / 2 0 11 - 7 1 019861800 Moria Materiais para Construção Ltda. DF
2 4 6 2 0 6 . 0 0 7 5 0 6 / 2 0 11 - 0 3 019890001 Tecardf Veículos e Serviços S.A. DF
3 46207.009077/2010-18 016446747 Consórcio Cowan Labrea ES
4 46207.009078/2010-54 016446755 Consórcio Cowan Labrea ES
5 46242.001088/2008-09 014887100 Construtora Instaladora Guarany Ltda. MG
6 4 6 0 1 7 . 0 11 6 6 4 / 2 0 1 0 - 0 4 0 1 9 2 7 1 6 11 Ieda do Carmo Barbosa Soares PA
7 4 6 3 2 7 . 0 0 0 1 9 7 / 2 0 11 - 6 6 023477849 Agencia Marítima Cargonave Ltda. PR
8 4 7 5 3 3 . 0 0 0 5 6 3 / 2 0 11 - 1 2 023367598 AM 5 Construções Ltda. PR
9 4 6 3 2 2 . 0 0 0 0 7 4 / 2 0 11 - 7 5 023340363 BF - Par Utilidades Domésticas Ltda. PR

10 47533.004678/2010-97 023446030 Confecções K.M.G. Ltda. PR
11 4 6 2 1 2 . 0 0 4 4 2 7 / 2 0 11 - 5 3 023472057 Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. PR

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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1

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

PORTARIA No- 4, DE 28 DE MAIO DE 2013

Altera a Portaria nº. 02, de 22 de fevereiro
de 2013, que disciplina os procedimentos
para atualização dos dados das entidades de
registro sindical no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES.

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso IV, do Anexo VII,
da Portaria nº. 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria
nº. 197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego, resolve:

Art. 1º O inciso II do § 1º do art. 3º da Portaria nº. 02, de 22
de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................................
§ 1º. ........................................................................................................
II - ata de eleição e apuração de votos da diretoria, registrada

em cartório, com a indicação da forma de eleição, do número de
sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número
de votantes, das chapas concorrentes com a respectiva votação, dos
votos brancos e nulos, do resultado do processo eleitoral, acom-
panhada de lista de presença dos votantes." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

12 4 7 5 3 3 . 0 0 0 8 3 5 / 2 0 11 - 7 6 023306254 Integra Serviços e Logística Ltda. PR
13 47533.002751/2010-96 023395699 Maria Adriane Pedroso Bobek PR
14 47533.000891/2008-13 016038215 Rosa & Garanhani Restaurante Ltda. PR
15 4 6 2 9 4 . 0 0 0 0 0 9 / 2 0 11 - 2 4 019725621 Viação Itaipu Ltda. PR
16 46215.006482/2008-52 015125963 Argos Serviços Empresariais Ltda. RJ
17 4 6 2 1 5 . 0 0 7 6 9 4 / 2 0 11 - 5 2 0 2 3 11 6 7 0 6 Gercon Construções e Incorporações Ltda. RJ
18 46215.038410/2008-74 015186237 Novezala Recursos Humanos Ltda. RJ
19 4 6 2 3 2 . 0 0 3 6 9 0 / 2 0 11 - 9 7 022962930 Ormec Engenharia Ltda. RJ
20 4 6 2 3 2 . 0 0 4 9 1 2 / 2 0 11 - 9 9 022895345 Pernod Ricard Brasil Indústria e Comércio Lt-

da.
RJ

21 4 6 2 3 2 . 0 0 5 1 4 6 / 2 0 11 - 8 0 022895523 Posto de Combustíveis Jalisco Ltda. RJ
22 46215.010522/2007-80 014901099 Sociedade Italiana de Beneficência e Mútuo So-

corro
RJ

23 46215.007533/2010-88 020069391 Supervia - Concessionária de Transporte Ferro-
viário S.A.

RJ

24 4 6 2 1 5 . 0 0 8 5 2 3 / 2 0 11 - 4 1 023094060 Thyssenkrupp Companhia Siderúrgica do Atlân-
tico

RJ

25 4 6 2 1 6 . 0 0 5 1 9 2 / 2 0 11 - 3 2 017774641 Consórcio Santo Antonio Civil RO
26 46617.000096/2010-49 019333234 Fortesul Serviços Terceirizados RS
27 46617.000098/2010-28 019320515 Fortesul Serviços Terceirizados RS
28 46617.000237/2012-95 023684372 Moacir Mangoni ME RS
29 4 6 2 2 0 . 0 0 0 6 1 2 / 2 0 11 - 7 0 016317149 Bicho Chic Comércio de Artigos e Alimentos

para Animais de Estimação Ltda. ME
SC

30 46395.000199/2009-27 021575380 Álvaro Aguiar Engenharia e Construções Ltda. SP
31 4 6 2 5 6 . 0 0 3 0 5 6 / 2 0 11 - 8 6 021438820 Calamuchita Empreendimentos Imobiliários SPE

Ltda.
SP

32 46397.000832/2009-67 015503682 Cerâmica Industrial de Taubaté Ltda. SP
33 4 6 2 6 9 . 0 0 1 5 6 7 / 2 0 11 - 1 4 021480346 Comércio de Aparas Cassola Ltda. SP
34 4 6 2 5 7 . 0 0 4 8 4 3 / 2 0 0 9 - 11 021861218 Comércio e Indústria Multiformas Ltda. SP
35 46395.000107/2010-42 021575720 Engevix Engenharia S.A. SP
36 46473.003559/2006-20 008447659 GDC Alimentos S.A. SP
37 46416.000375/2005-10 0 11 8 9 4 7 1 7 Irmandade de Misericórdia de Atibaia SP
38 46472.010223/2008-95 012019127 Jarina Restaurante Ltda. SP
39 4 6 2 6 9 . 0 0 2 9 0 1 / 2 0 11 - 5 7 021484848 José Carlos Zanchetta SP
40 4 6 4 7 3 . 0 0 3 4 2 7 / 2 0 11 - 6 5 023913126 Lorenzetti S.A Ind. Brasileiras Eletrometalurgi-

cas
SP

41 46397.000104/2009-55 015503895 Manoel Carlos Manoo Pereira SP
42 46255.002662/2009-70 015422127 MRV - Engenharia e Participações Ltda. SP
43 4 6 2 6 2 . 0 0 4 2 1 6 / 2 0 11 - 2 5 021517134 New Farma - Farmácia de Manipulação Ltda. SP
44 47999.003966/2006-71 0 1 3 4 2 3 0 11 Panificadora e Confeitaria Alvorada Ltda. SP
45 4 6 4 1 3 . 0 0 0 0 6 7 / 2 0 11 - 5 4 021867640 Pizza Ville Pizzaria Ltda. SP
46 4 6 3 9 3 . 0 0 0 3 1 0 / 2 0 11 - 1 0 021490180 Raia S.A. SP
47 4 6 2 6 5 . 0 0 1 7 4 6 / 2 0 11 - 9 1 021767661 Rede de Supermercados Passarelli Ltda. SP
48 4 6 2 5 5 . 0 0 2 8 0 7 / 2 0 11 - 5 7 021677646 Supermercado Watanabe Atibaia SP
49 47999.003508/2006-31 012041050 Tânia Almeida Falconi SP
50 4 6 3 9 3 . 0 0 0 4 5 3 / 2 0 11 - 2 1 021494355 Teto Construções, Comércio e Empreendimentos

Ltda.
SP

51 4 6 3 9 3 . 0 0 0 4 4 1 / 2 0 11 - 0 5 023928905 Teto Construções, Comércio e Empreendimentos
Ltda.

SP

52 4 6 3 9 3 . 0 0 0 4 6 4 / 2 0 11 - 1 0 0 2 1 4 9 4 7 11 Teto Construções, Comércio e Empreendimentos
Ltda.

SP

53 4 6 2 5 9 . 0 0 8 2 8 4 / 2 0 11 - 1 2 021475130 Vetek Eletromecânica Ltda. SP
54 46517.000961/2010-85 018461841 Minerva S.A. TO
55 46517.000964/2010-19 018461832 Minerva S.A. TO

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46239.000034/2010-91 017202418 Centro de Formação de Condutores Dire-

triz Ltda.
MG

2 46240.001291/2009-78 019664800 Serviços e Obras Gerais de Engenharia e
Arquitetura Ltda.

MG

3 4 6 2 3 0 . 0 0 8 1 0 3 / 2 0 11 - 7 6 023204923 Átrio-Rio Service Consultoria e Treina-
mento Ltda.

RJ

4 46215.488617/2009-77 020041390 Supermercados Mundial Ltda. RJ
5 4 6 2 2 5 . 0 0 0 8 8 4 / 2 0 11 - 2 0 017831717 Gargiulo Empreendimentos Imobiliários

Ltda.
RR

6 46617.006309/2010-46 019313721 Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito RS
7 46220.003580/2010-83 020664010 Maria de Fátima Bernardino & Cia. Ltda. SC

Nº PROCESSO NOTIFIC A ÇÃO DE
DÉB I TO DE FGTS

EMPRESSA UF

1 46215.039848/2008-70 015049981 Clube de Regatas do Flamengo RJ

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - Por ser intempestivo, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46257.004273/2009-69 0158913313 Wintech do Brasil Impressos e Formulários de

Segurança Ltda.
SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu
os processos de interdição, nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência da interdição.

UF PROCESSO Termo de Inter-
dição

EMPRESA UF

1 46212.002140/2012-70 303470001 Pinuscam - Indústria, Comércio de Madeira e Transpor-
tes Ltda.

PR

2 46212.002141/2012-14 303470002 Pinuscam - Indústria, Comércio de Madeira e Transpor-
tes Ltda.

PR

3 46212.002142/2012-69 303470003 Pinuscam - Indústria, Comércio de Madeira e Transpor-
tes Ltda.

PR

1.2 Pelo não conhecimento do recurso por ausência de pressupostos de admissibilidade.

UF PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 46223.004703/2013-16 353230/010/2013 Emanoel Indústria e Comércio de Derivados de Trigo

Ltda. ME
MA

HÉLIDA ALVES GIRÃO

DESPACHOS DE SECRETÁRIO
Em 24 de maio de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de re-
gistro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 46204.007503/2010-09
Entidade Sindicato Interestadual das Instituições Beneficentes,

Religiosas e Filantropicas
CNPJ 12.330.765/0001-79
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 565/2013/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais,com fundamento no art. 27 da Portaria nº 326, pu-
blicada em 11 de março de 2013, resolve ARQUIVAR os processos
de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, em
observância ao diposto no art. 27, da Portaria nº 326/2013:

Análise de impugnação
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais e com fundamento nos artigos 22 e 23 na Portaria nº.
326/2013 e Nota Técnica Nº 568/2013/CGRS/SRT/MTE, RESOLVE
remeter para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes Entidades:
A) Impugnado: SITICED - Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Carnes e Derivados - MS CNPJ: 10.540.993/0001-48, pro-
cesso 46312.006017/2008-13 - 1º Impugnante: SINDMASSA-MS -
Sindicato Intermunicipal dos empregados vinculados nas Indústrias de
Fabricação de Massas Alimentícias, Biscoitos, Macarrão, Panificação,
Confeitaria, Laticínios, Frigoríficos, abatedores de bovinos, suínos,
aves, alevinos, carnes e produtos derivados, CNPJ: 04.207.998/0001-
50. Processo apenso nº 46000.021850/2010-22. - 2º Impugnante: SIN-
TRAEL - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Cooperativas
de Carnes e Derivados, Indústrias da Alimentação de São Gabriel do
Oeste/MS, CNPJ: 09125078/0001-07. Processo apenso nº
46000.021851/2010-77

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria nº 326/2013 e Nota
Técnica nº 567/2013/CGRS/SRT/MTE resolve remeter para proce-
dimentos de MEDIAÇÃO as seguintes entidades: Sindicato do Co-
mércio de Uberaba CNPJ: 25.448.796/0001-70, Processo nº
46211.000439/2009-02, Sindicato das Empresas de Consultoria, As-
sessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e Empresas de Ser-
viços Contábeis no Estado de Minas Gerais - SESCON/MG, CNPJ:
38.733.101/0001-44, Impugnação nº. 46000.003370/2011-61 e Sin-
dicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo no Estado de
Minas Gerais - MINASPETRO, CNPJ: 17.409.988/0001-40, Impug-
nação nº. 46031.001195/2011-18, de acordo com o art. 11 e art. 12,
inciso I, da Portaria nº 186/2008.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento nos artigos 22 e 23 na Portaria nº.
326/2013 e Nota Técnica Nº 566/2013/CGRS/SRT/MTE, RESOLVE
remeter para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes Entidades:
A) impugnante: Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de
Mercadorias em Geral de Contagem, Betim e Região, processo
46000.004318/2012-11, inscrito no CNPJ: 05.235.789/0001-83; B)
impugnado Sindicato dos Empregados no Comércio de Betim e Re-
gião - SECBETIM, inscrito no CNPJ: 22.731.756/0001-43, processo
46000.005262/99-10.

Processo 4 6 2 2 5 . 0 0 1 7 4 1 / 2 0 11 - 3 5
Entidade SIEMAD/RR - Sindicato dos Empregados das Em-

presas de Asseio e Conservação e Serviços Tercei-
rizáveis do Estado de Roraima

CNPJ 08.889.633/0001-04
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 564/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 5 4 4 2 / 2 0 11 - 1 8
Entidade SINGI - Sindicato dos Guardas Municipais Publicos

de Itabuna-BA
CNPJ 13.390.847/0001-71
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 563/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 5 . 0 2 0 6 8 6 / 2 0 11 - 0 0
Entidade Sindicato dos Agentes Comunitarios de Saude do

Municipio do Rio de Janeiro
CNPJ 12.107.224/0001-86
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 562/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 9 . 0 1 2 2 0 6 / 2 0 11 - 9 9
Entidade Sindicato dos Empreg. que exercem as Funções de

Aux.de Golfistas em Campo de Golfe, tambem de-
nominados Caddies no Estado de São Paulo-SIN-
DICADDIES-ESP

CNPJ 13.407.038/0001-25
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 561/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 2 9 3 4 / 2 0 11 - 3 2
Entidade SINSERPM - Sindicato dos Servidores Públicos Mu-

nicipais de Santo Antônio dos Milagres-PI
CNPJ 13.245.484/0001-80
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 560/2013/CGRS/SRT/MTE

Indeferimento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento no art. 26 da Portaria nº. 326, pu-
blicada em 11 de março de 2013 , resolve INDEFERIR o processo de
pedido de registro sindical do sindicato abaixo relacionado, em ob-
servância ao disposto no art. 26, da Portaria nº. 326/2013:

Processo 4 6 2 1 5 . 0 1 9 1 3 7 / 2 0 11 - 8 4
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Agentes de Transito,

Transporte, Operadores, Inspetores e Tecnicos em
Transito - SINDITRANSITO - RJ

CNPJ 1 3 . 1 7 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 0
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 558/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 5 . 0 1 2 2 9 8 / 2 0 11 - 6 6
Entidade Sindicato dos Humoristas do Estado do Ceara
CNPJ 13.580.226/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 559/2013/CGRS/SRT/MTE
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Pedido de registro sindical

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a

publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido

pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de

30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos

termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria

326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013

Processo 4 6 2 0 5 . 0 1 0 5 8 5 / 2 0 11 - 3 1
Entidade SINDELIVRE- Sindicato das Empresas e En-

tidades Culturais, Recreativas, de Assistência
Social, Orientação e Formação Profissional Do
Estado do Ceara

CNPJ 13.676.493/0001-26
Abrangência Estadual
Base Territorial CEARÁ
Categoria Econô-
mica

das empresas e entidades culturais, recreativas,
de assistência social, orientação e formação pro-
fissional no Estado do Ceará, compreendidos no
2º grupo do plano da CNEC - CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA

Processo 4 6 2 5 2 . 0 0 0 8 5 0 / 2 0 11 - 1 6
Entidade STCC - Sindicato dos Trabalhadores em Cons-

trução Civil no Município de Guaíra.
CNPJ 12.138.938/0001-51
Abrangência Municipal
Base Territorial Guaíra - SP
Categoria Profis-
sional

Trabalhadores em construção civil de todas as
especialidades.

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 5 6 5 9 / 2 0 11 - 0 8
Entidade SINDPROF - Sindicato Dos Professores Públi-

cos Municipais de São João Batista - MA
CNPJ 08.031.195/0001-49
Abrangência Municipal
Base Territorial São João Batista-MA.
Categoria Profis-
sional

Professores públicos municipais independente-
mente no regime jurídico, ligados à Adminis-
tração direta, indireta

Processo 4 6 2 5 4 . 0 0 1 9 6 0 / 2 0 11 - 7 7
Entidade Sindicato dos Servidores e Funcionários Públi-

cos do Município de Avaré e Região -SP.
CNPJ 66.493.453/0001-05
Abrangência Municipal
Base Territorial Av a r é - S P
Categoria Profis-
sional

Servidores Públicos Municipais, autárquicos e
fundacionais.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 7 7 9 0 / 2 0 11 - 7 1
Entidade Sindicato dos Municipários de São José do Inha-

corá (SIMSJI).
CNPJ 13.024.319/0001-07
Abrangência Municipal
Base Territorial São José do Inhacorá-RS.
Categoria Profis-
sional

Servidores Públicos Municipais dos Poderes
Executivo e Legislativo

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 8 1 3 3 / 2 0 11 - 4 1
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Caraá
CNPJ 07.513.061/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territorial Caraá-RS.
Categoria Profis-
sional

Servidores Públicos do Município de Caraá/RS

Processo 4 6 2 2 5 . 0 0 1 6 3 1 / 2 0 11 - 7 3
Entidade Sindicato das Indústrias de Beneficiamento de

Grãos do Estado de Roraima - SINDI-
GRÃOS/RR

CNPJ 13.655.260/0001-47
Abrangência Estadual
Base Territorial Roraima
Categoria Econô-
mica

abrangida pelas empresas dedicadas à industria-
lização e beneficiamento de grãos oriundos da
agricultura

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 7 4 6 4 / 2 0 11 - 6 3
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Paraí.
CNPJ 07.695.317/0001-39
Abrangência Municipal
Base Territorial Parai-RS
Categoria Profis-
sional

Servidores Públicos Municipais dos poderes
executivos e legislativos.

Processo 46000.009562/97-25
Entidade Sindicato das Empresas de Atividade do Meio

Ambiente com atuação Direta ou Indiretamente
em defesa do Meio Ambiente do Estado do Rio
de Janeiro - SINED/RJ.

CNPJ 02.175.227/0001-01
Abrangência Estadual
Sede Rio de Janeiro
Base Territorial Estado do Rio de Janeiro
Categoria Econô-
mica

Empresas de Atividade do Meio Ambiente.

Em 28 de maio de 2013

Suspensão de Ato Administrativo - Por Decisão Judicial
Com fundamento na decisão judicial prolatada em sede de

liminar, nos autos do Mandado de Segurança nº 0000706-
13.2013.5.10.0005, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, de 11 de abril de
2013, Nota Técnica nº 150/2013/AIP/SRT/MTE, resolve SUSPEN-
DER os efeitos da Nota Técnica nº 769/2012/CGRS/SRT/MTE, até
decisão final de mérito, de interesse do Sindicato dos Empregados de
Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento,
Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Con-
tábeis de Campinas e Região, CNPJ: 50.086.065/0001-70.

Registro de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribui-

ções legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013, e na Nota Técnica de RAE Nº 557/2013/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Cerâmica Branca e Vermelha, Construção
Civil e do Mobiliário de Rio do Sul e Região", SC, processo n°.
46000.012097/2002-74, CNPJ nº. 79.354.718/0001-36, para representar
a categoria Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica
Branca e Vermelha, Construção Civil e do Mobiliário nas seguintes ati-
vidades: Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil (Pedreiros,
Carpinteiros, Pintores, Estucadores, Bombeiros Hidráulicos e Trabalha-
dores em Geral, de Montagem Indústrias e Engenharia Consultiva), Tra-
balhadores nas Indústrias de Olarias, Trabalhadores nas Indústrias de
Cimento, Cal e Gesso, Trabalhadores nas ndústria de Ladrilhos Hidráu-
licos e Produtos de Cimentos, Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmicas
(Branca e Vermelha) para Construção, Trabalhadores nas Indústrias de
Mármores e Granitos, Trabalhadores nas Indústrias de Pintura, Deco-
rações, Estuques e Ornatos, Trabalhadores nas Indústrias de Serrarias,
Carpintarias, Tornoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglome-
rados e Chapas de Fibras de Madeira, Oficiais Marceneiros e Traba-
lhadores nas Indústrias de Serrarias e Móveis de Madeira, Trabalhadores
nas Indústrias de Móveis de Junco, Vime e de Vassouras, Trabalhadores
nas Indústrias de Estofados e Cortinados, Trabalhadores nas Indústrias
de Escovas, Pincéis e Vassouras, Trabalhadores nas Indústrias de Ar-
tefatos de Cimento Armado, Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas
Indústrias, Instalações Elétricas, Gás Hidráulicos e Sanitários, Tratoristas
(Exceto os Rurais) diferenciadas, Trabalhadores nas Indústrias de Re-
fratários, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos Muni-
cípios de Agrolândia, Agronômica, Atalanta, Aurora, Braço do Trom-
budo, Ituporanga, Laurentino, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso
Redondo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Taió e Trombudo Central - SC.

Pedido de Registro Sindical (PPR) - por Decisão Judicial
Tendo em vista a decisão judicial exarada nos autos do

processo nº. 0800256-85.2013.4.05.8500, em trâmite perante a 3ª
Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe, com fundamento na
Portaria Ministerial nº 326/2013, de 11/03/2013 e na Nota Técnica nº
546/2013/CGRS/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho
resolve DESARQUIVAR e PUBLICAR o Pedido de Registro Sin-
dical (PPR), abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias para que os in-
teressados apresentem impugnação, do seguinte sindicato:

Processo: 46221.004669/2010-57 (SC09739).
Entidade: Sindicato dos Servidores Efetivos do Quadro Per-

manente do Tribunal de Contas do Estado de Ser-
gipe - SINDICONTAS-SE.

CNPJ: 10.573.238/0001-60.
Abrangência: Estadual.
Base Territorial: S e rg i p e

Categoria: Servidores efetivos do quadro permanente do Tri-
bunal de Contas do Estado de Sergipe ocupantes dos cargos de Au-
ditores, Técnicos de Controle Externo, Assistente de Controle Ex-
terno, Assistente de Serviços Administrativos e Agentes de Portaria.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Secretário de Relações do Trabalho, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 19/04/2013, seção I, página
183, nº 75, de interesse do Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região - SINDESC,
onde se lê: "Nota Técnica nº 86/2013/AIP/SRT/MTE", leia-se: "Nota
Técnica nº 88/2013/AIP/SRT/MTE"; e, onde se lê: "Categoria Pa-
tronal dos Profissionais de Enfermagem", leia-se: "Categoria Laboral
dos Profissionais de Enfermagem".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 52, DE 27 DE MAIO DE 2013

Delega competência ao Núcleo de Segu-
rança e Saúde no Trabalho - NEGUR e dá
outras providências.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o art. 30, do Anexo III, da Portaria GM/MTE
nº 153, de 12 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União, de 13/2/2009, e tendo em vista o disposto na Norma Re-
gulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura,
Pecuária Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura- NR 31,
resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Núcleo de Segurança e Saú-
de no Trabalho - NEGUR, para:

I - decidir sobre o credenciamento do Serviço Especializado
em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR Externo, de que
trata o item 31.6.8.1 da NR 31, observadas as exigências ali es-
tabelecidas;

II - controlar e arquivar a comunicação referida no item
31.6.8.2 da NR 31, contendo a identificação dos empregadores rurais
ou equiparados para os quais prestará serviços, encaminhada por
SESTR Externo; e

III - ouvida a Comissão Permanente Regional Rural - CPRR,
avaliar, no prazo de trinta dias, contados da data da comunicação a
que se refere o inciso anterior, a compatibilidade entre a capacidade
instalada e o número de contratados, informados pelo SESTR Ex-
terno.

Art. 2º O Auditor-Fiscal do Trabalho que, em ação fiscal,
concluir que os serviços do SESTR Externo não atendem aos critérios
estabelecidos na NR 31 deverá elaborar relatório circunstanciado a ser
submetido à CPRR e ao Superintendente para fins de descreden-
ciamento, na forma prevista no item 31.6.8.4 da mesma NR.

Parágrafo único. O relatório circunstanciado de que trata o
caput que deverá ser digitado e conter, ao menos:

I - identificação do empregador, com nome ou nome em-
presarial, CNPJ e localização;

II - local fiscalizado, se diferente do endereço do empre-
gador;

III - número de empregados em atividade no estabelecimento
fiscalizado;

IV - identificação do SESTR Externo, com nome empre-
sarial, CNPJ e endereço;

V - itens da NR 31 não atendidos pelo SESTR Externo; e
VIII - número e capitulação de autos de infração lavrados se

for o caso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

MAURÍCIO ALVES DIAS
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INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA No- 51, DE 23 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o estágio probatório dos ser-
vidores integrantes do Plano Especial de
Cargos do Instituto Brasileiro de Turismo -
E M B R AT U R .

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º da Lei nº
8.181, de 28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, art. 5° do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 108, de 30 de junho de
2011, do Ministério do Turismo, e delegação concedida pela Portaria
nº 239, de 29 de novembro de 2011, e tendo em vista o disposto no
art. 41, § 4º, da Constituição Federal, no art. 20 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica determinado que, até que o Órgão Central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão regulamente o disposto
no § 4º do art. 41 da Constituição Federal, a avaliação de desempenho
do estágio probatório dos servidores integrantes do Plano Especial da
EMBRATUR, instituído pela Lei 11.356, de 19 de outubro de 2006,
far-se-á em conformidade com o estabelecido nesta Portaria.

Art. 2º O servidor que ingressar no Plano Especial de Cargos
da EMBRATUR cumprirá o estágio probatório para fins de esta-
bilidade no cargo para o qual tenha sido nomeado, nos termos do § 4º
do art. 41 da Constituição Federal, e do art. 20 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art.3º A avaliação de desempenho do estágio probatório dos

servidores pertencentes ao Plano Especial de Cargos da EMBRATUR
consistirá no monitoramento sistemático e contínuo da sua atuação,
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual serão ve-
rificadas a aptidão e a capacidade para o exercício do cargo, com base
nas avaliações de desempenho do estágio probatório, que observarão
os seguintes fatores:

I - assiduidade: cumprimento regular da jornada de trabalho
estabelecida para o cargo;

II - disciplina: observância da hierarquia, acatamento de de-
cisões, normas, regulamentos e ordens superiores, salvo se mani-
festamente ilegais;

III - capacidade de iniciativa: disposição para agir ou so-
lucionar problemas, por si ou recorrendo a outros agentes compe-
tentes, e para sugerir melhorias nos processos de trabalho do setor em
que atua;

IV - produtividade: capacidade de produzir o trabalho na sua
totalidade, mediante a utilização de métodos e técnicas apropriados,
observando-se os prazos aplicáveis e a qualidade do serviço; e

V - responsabilidade: comportamento do servidor frente aos
seus deveres, com a assunção dos resultados positivos e negativos de
sua atuação.

Art. 4º A avaliação da assiduidade prevista no inciso I do art.
3º desta Portaria será realizada mediante critérios objetivos e levará
em conta o cumprimento regular da jornada de trabalho estabelecida
para o cargo, observando-se as folhas ou relatórios de frequência do
servidor avaliado.

§ 1º Para a apuração do disposto neste artigo não serão
computados os afastamentos e as licenças considerados pela Lei no
8.112, de 1990, como de efetivo exercício.

§ 2º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, in-
cisos I a IV, 94, 95 e 96 da Lei no 8.112, de 1990, bem como
afastamento para participar de curso de formação decorrente de apro-
vação em concurso para outro cargo na Administração Pública Fe-
deral.

§ 3º Não será deferido ao servidor em estágio probatório
afastamento para participar de programa de pós-graduação stricto
sensu.

§ 4º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96 da Lei no
8.112, de 1990, bem como na hipótese de participação em curso de
formação, e será retomado a partir do término do impedimento.

CAPÍTULO II
Do Processo de Avaliação
Art. 5º A avaliação do estágio probatório será realizada em 3

(três) ciclos avaliativos, sendo o 1º (primeiro) no 12º (décimo se-
gundo) mês após o servidor nomeado entrar em exercício, o 2º (se-
gundo) no 24º (vigésimo quarto) mês e o 3º (terceiro) no 32º (tri-
gésimo segundo) mês, ou seja, 4 (quatro) meses antes do encer-
ramento do período do estágio probatório.

Art. 6º No transcurso do processo de avaliação do estágio
probatório caberá à chefia imediata acompanhar e avaliar sistema-
ticamente o servidor no desempenho de suas atribuições.

Art. 7º O desempenho do servidor em estágio probatório será
aferido pela chefia imediata a cada ciclo avaliativo, observando-se o
roteiro previsto na Ficha de Avaliação de Desempenho do Estágio
Probatório constante do Anexo I, mediante a atribuição de 0 (zero) a
20 (vinte) pontos para cada fator, da seguinte forma:

I - 0 (zero): não atende às expectativas;
II - 5 (cinco): atende pouco às expectativas;
III - 10 (dez): atende satisfatoriamente às expectativas;
IV - 15 (quinze): atende muito às expectativas; e
V - 20 (vinte): atende totalmente às expectativas.
§ 1º O servidor que esteve subordinado, durante determinado

ciclo avaliativo, a mais de um setor da EMBRATUR deverá ter sua
avaliação efetuada pela chefia imediata do setor onde esteve lotado
por mais tempo.

§ 2º Caso o servidor tenha permanecido o mesmo número de
dias em diferentes setores da EMBRATUR, a avaliação será realizada
pela chefia imediata da unidade de exercício atual.

§ 3º As avaliações terão como base a atuação profissional
apresentada pelo servidor durante o período do ciclo avaliativo.

§ 4º Para os efeitos desta Portaria, considera-se chefia ime-
diata o responsável direto pela supervisão das atividades do servidor
avaliado.

§ 5º Caso a chefia imediata e seu substituto legal estejam
impedidos, por qualquer motivo, a avaliação será realizada pela au-
toridade imediatamente superior.

§ 6º Incumbe ao avaliador dar ciência ao servidor de sua
avaliação em até 2 (dois) dias úteis, bem como lhe oferecer a ne-
cessária orientação sobre os critérios adotados.

§ 7º A avaliação será conferida e assinada pelo servidor
avaliado.

§ 8º Se o servidor avaliado se recusar a tomar ciência da
avaliação, o fato deverá ser registrado na "Ficha de Avaliação de
Desempenho do Estágio Probatório", constante do Anexo I, com
aposição das assinaturas do avaliador e de pelo menos um servidor
efetivo e estável que tenha testemunhado a recusa.

§ 9º Ao final de cada uma das avaliações, as chefias ime-
diatas devem encaminhar a Ficha de Avaliação de Desempenho de
Estágio Probatório à Divisão de Gestão de Pessoas da EMBRATUR,
para fins de registro e acompanhamento.

Art. 8º Compete aos responsáveis pela área de gestão de
pessoas da EMBRATUR, após as avaliações realizadas no 12º, no 24º
e no 32º meses, consolidar todas as avaliações, em forma de processo,
mediante o preenchimento do Formulário Consolidação da Avaliação
do Estágio Probatório, constante do Anexo V.

Parágrafo único. Os responsáveis pela área de gestão de
pessoas submeterão os processos referidos no caput, com antece-
dência de 4 (quatro) meses do encerramento do estágio probatório, à
Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Pro-
batório - COADE, para elaboração de Parecer conclusivo.

Art. 9º A nota final do servidor na avaliação de estágio
probatório será calculada de acordo com a seguinte fórmula ma-
temática:

Nota do 1º Ciclo + Nota do 2º Ciclo + Nota do 3º Ciclo =
Nota Final

§ 1º Serão considerados aprovados no estágio probatório os
servidores que obtiverem nota final igual ou superior a 60 (sessenta)
pontos, calculados de acordo com a fórmula matemática prevista no
caput.

§ 2º O servidor que obtiver nota final inferior a 60 (sessenta)
pontos será reprovado no estágio probatório, e, consequentemente,
exonerado, ou será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, se
estável, nos termos do inciso I do art. 29 da Lei no 8.112, de
1990.

CAPÍTULO III
Do Pedido de Reconsideração e Recurso
Seção I
Do Pedido de Reconsideração
Art.10. Em cada ciclo avaliativo, o servidor avaliado poderá

apresentar pedido de reconsideração da Avaliação de Desempenho de
Estagio Probatório à chefia imediata, devidamente justificado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da ciência do resultado
da avaliação, conforme formulário Pedido de Reconsideração, cons-
tante do Anexo II.

Art.11. A chefia imediata decidirá o pedido de reconside-
ração no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Na ausência do titular caberá ao substituto
decidir o pedido de reconsideração de que trata este artigo.

Seção II
Do Recurso Administrativo a Cada Ciclo Avaliativo
Art.12. Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento

do pedido de reconsideração, o servidor poderá interpor recurso ad-
ministrativo, direcionado a Comissão de Avaliação de Desempenho
do Servidor em Estágio Probatório, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
conforme formulário "Recurso Administrativo I", constante do Anexo
III.

§1º A Comissão decidirá o recurso administrativo no prazo
de 10 (dez) dias.

§2º Na ausência de titular da Comissão caberá ao substituto
decidir juntamente com os outros titulares o recurso administrativo de
que trata este artigo.

Art.13. Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento
do recurso administrativo de que trata o art. 12, o servidor poderá
apresentar novo recurso administrativo, em última instância, devi-
damente justificado, direcionado ao Presidente da EMBRATUR, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme formulário "Recurso Ad-
ministrativo II", constante do Anexo IV.

§1º O Presidente da EMBRATUR decidirá o recurso ad-
ministrativo no prazo de 30 (trinta) dias.

§2º Na ausência do Presidente caberá ao substituto decidir o
recurso administrativo de que trata este artigo.

CAPÍTULO IV
Da Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidor em

Estágio Probatório
Art.14. Será instituída Comissão de Avaliação de Desem-

penho do Servidor em Estágio Probatório - COADE pelo Presidente
da EMBRATUR.

§ 1º A COADE terá caráter permanente e será constituída
por 5 (cinco) membros, indicados dentre os servidores estáveis ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo pertencente ao Plano Especial
de Cargos da EMBRATUR.

§ 4º Caberá à COADE após as avaliações realizadas no 12º,
no 24º e no 32º meses, elaborar Parecer com base na média aritmética
simples das avaliações de desempenho do estágio probatório dos
servidores do Plano Especial de Cargos da EMBRATUR, que será
submetido à homologação do Presidente desta Autarquia.

§ 5º O Parecer das avaliações do estágio probatório terá por
base as avaliações efetuadas pela chefia imediata do avaliado, nos
termos desta Portaria, bem como eventuais manifestações do avaliado
e do(s) avaliador(es) registradas durante os ciclos de avaliação.

§ 6º É facultado à COADE diligenciar para apurar infor-
mações coletadas no processo avaliativo.

§ 7º Todas as decisões da COADE serão motivadas.
CAPÍTULO V
Da Homologação e Da Publicação do Estágio Probatório
Art.15. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do

recebimento das avaliações referidas no parágrafo único do art. 8º
desta Portaria, a COADE restituirá à Divisão de Gestão de Pessoas da
EMBRATUR o formulário "Resultado Final das Avaliações do Es-
tágio Probatório", constante do Anexo VI, consubstanciando o re-
sultado final da avaliação de cada servidor.

Art.16. Caberá ao Presidente da EMBRATUR a homolo-
gação do resultado final da avaliação do estágio probatório.

Art.17. Ao final do 36º mês, o Presidente da EMBRATUR
publicará, em Boletim de Pessoal ou Boletim de Serviço, Portaria
com os nomes dos servidores aprovados e reprovados no estágio
probatório, fazendo constar nos assentamentos funcionais de cada
s e r v i d o r.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art.18. Os casos omissos e as situações não previstas nesta

Portaria serão dirimidos pela Divisão de Gestão de Pessoas - DGP.
Art.19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FLÁVIO DINO

Ministério do Turismo
.
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ANEXO I

EMBRATUR - INSTITUTO FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
BRASILEIRO DE TURISMO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

CICLO AVALIATIVO

1º CICLO: ( ) 12 MÊS 2º CICLO: ( )24 MÊS 3º CICLO: ( )36 MÊS

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

S E RV I D O R : MATRÍCULA SIAPE:
CARGO: UNIDADE DE LOTAÇÃO: UNIDADE DE EXERCÍCIO:
OCUPANTE DE FUNÇÃO: ( ) SIM ( )NÃO FUNÇÃO/CÓDIGO

PERÍODO AVALIATIVO:

IDENTIFCAÇÃO DO AVALIADOR

NOME DO AVALIADOR:
CARGO/FUNÇÃO: CÓDIGO:
SITUAÇÃO: ( ) CHEFIA IMEDIATA ( ) SUBSTITUTO

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA

PONTOS A SEREM ATRIBUÍDOS
20 - Atende totalmente às expectativas 5 - Atende pouco às expectativas
15 - Atende muito às expectativas 0 - Não atende ás expectativas
10 - Atende satisfatoriamente às ex-
pectativas

Nº FATO R DESCRIÇÃO C O N C E I TO
(Pontuação de 0 a 20)

1 Assiduidade Avaliar a frequência do servidor ao
trabalho.

2 Disciplina Avaliar como o servidor preenche
os padrões de conduta, tendo em

vista a
maneira pela qual acata e cumpre as

normas e orientações recebidas
3 Capacidade de Iniciativa Avaliar a capacidade do servidor de

iniciar ideias e ações.
4 Produtividade Realizar o trabalho com qualidade,

considerando a.
complexidade, a prioridade e prazos

estabelecidos
5 Responsabilidade Avaliar o cumprimento de suas atri-

buições dentro dos
prazos e condições estipuladas.

DATA E CIÊNCIA DA AVALIAÇÃO

DATA DA AVALIAÇÃO: ____/___ /____
DATA DA CIÊNCIA DA AVALIAÇÃO: ___/___ /___

Servidor Avaliado Chefia Imediata do Servidor
Dirigente da Unidade Te s t e m u n h a

Obs.: Em cada ciclo avaliativo, o servidor avaliado poderá apresentar à chefia imediata, pedido de
reconsideração,
devidamente justificado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da ciência do resultado
da avaliação.

ANEXO II

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURIS-
MO

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

CICLOS

1º CICLO: ( ) 2º CICLO:( ) 3º CICLO: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

S E RV I D O R : MATRÍCULA SIAPE:
CARGO: UNIDADE DE LOTAÇÃO: UNIDADE DE EXERCÍCIO:
OCUPANTE DE FUNÇÃO: ( ) SIM ( )NÃO FUNÇÃO/CÓDIGO:

PERÍODO AVALIATIVO:

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: CHEFIA IMEDIATA:
CARGO/FUNÇÃO: CÓDIGO:

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA

CONCEITOS A SEREM ATRIBUÍDOS
20 - Atende totalmente às expectativas 5 - Atende pouco às expectativas
15 - Atende muito às expectativas 0 - Não atende ás expectativas
10 - Atende satisfatoriamente às expec-
tativas

Nº FATO R AVA L I A D O AVA L I A D O R
C O N C E I TO NÃO CONCOR-

DO
ANÁLISE

Deferido /indeferido
PONTUAÇÃO

AT U A L
1 Assiduidade
2 Disciplina
3 Capacidade

de Iniciativa
4 Produtivida-

de
5 Responsabi-

lidade
Total :

JUSTIFICATIVA DO AVALIADO

JUSTIFICATIVA DO AVALIADOR

CIÊNCIA DO RESULTADO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

DATA DA AVALIAÇÃO: ____/___ /____
Servidor Avaliado Chefia Imediata do Servidor

Obs.: Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de reconsideração, o servidor
poderá apresentar recurso
hierárquico, direcionado à Comissão de Avaliação de Desempenho do Servidor em Estágio Pro-
batório - COADE, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da ciência.

ANEXO III

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO
DE TURISMO

RECURSO ADMINISTRATIVO I
ESTÁGIO PROBATÓRIO

CICLOS

1º CICLO:
( )

2º CICLO:
( )

3º CICLO
( )

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

S E RV I D O R : MATRÍCULA SIAPE:
CARGO: UNIDADE DE LOTA-

ÇÃO:
UNIDADE DE EXERCÍCIO:

OCUPANTE DE FUNÇÃO:
( ) SIM ( )NÃO

FUNÇÃO/CÓDIGO:

PERÍODO AVALIATIVO: DATA DA AVALIAÇÃO:

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: CHEFIA IMEDIATA:
CARGO/FUNÇÃO: CÓDIGO:

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA

CONCEITOS A SEREM ATRIBUÍDOS
20 - Atende totalmente às ex-

pectativas
15 - Atende muito às expecta-

tivas
5 - Atende pouco às expectativas

10 - Atende satisfatoriamente
às expectativas

0 - Não atende ás expectativas

Nº FATO R AVA L I A D O AVA L I A D O R
C O N C E I TO NÃO CONCOR-

DO
ANÁLISE

Deferido/inde-
ferido

PONTUA-
ÇÃO

AT U A L
1 Assiduidade
2 Disciplina

TO TA L :
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JUSTIFICATIVA DO AVALIADO

JUSTIFICATIVA DO AVALIADOR

CIÊNCIA DO RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO I

DATA DA AVALIAÇÃO: ___/___/___
________________ _____________________
Servidor Avaliado Chefia Imediatamente Superior
Obs.: Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de reconsideração, o servidor
poderá apresentar recurso hierárquico, direcionado ao Presidente da EMBRATUR, no prazo de 10 (dez)
dias úteis a contar da data da ciência.

ANEXO IV

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO
DE TURISMO

RECURSO ADMINISTRATIVO II
ESTÁGIO PROBATÓRIO

CICLOS

1º CICLO:
( )

2º CICLO:
( )

3º CICLO
( )

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

S E RV I D O R : MATRÍCULA SIAPE:
CARGO: UNIDADE DE LOTA-

ÇÃO:
UNIDADE DE EXERCÍCIO:

OCUPANTE DE FUNÇÃO:
( ) SIM ( )NÃO

FUNÇÃO/CÓDIGO:

PERÍODO AVALIATIVO: DATA DA AVALIAÇÃO:

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: CHEFIA IMEDIATA:
CARGO/FUNÇÃO: CÓDIGO:

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA

PONTOS A SEREM ATRIBUÍDOS
20 - Atende totalmente às expectativas
15 - Atende muito às expectativas
10 - Atende satisfatoriamente às expectativas

5 - Atende pouco às expectativas
0 - Não atende ás expectativas

Nº FATO R AVA L I A D O AVA L I A D O R
C O N C E I TO NÃO

CONCORDO
ANÁLISE

Deferido/inde-
ferido

PONTUAÇÃO
AT U A L

1 Assiduidade
2 Disciplina
3 Capacidade de

Iniciativa
4 Produtividade
5 Responsabilida-

de
TO TA L :

JUSTIFICATIVA DO AVALIADO

JUSTIFICATIVA DO AVALIADOR

CIÊNCIA DO RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO II

DATA DA AVALIAÇÃO: ___/___/___
________________ ________________
Servidor Avaliado Dirigente Máximo do órgão de Exercício

ANEXO V

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO
DE TURISMO

CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
P R O B AT Ó R I O

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

S E RV I D O R : MATRÍCULA SIAPE:
CARGO: L O TA Ç Ã O : EXERCÍCIO:

RESULTADO DAS AVALIAÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO POR CICLO

PONTUAÇÃO 1º CICLO 2ºCICLO 3º CICLO RESULTADO FINAL
MÉDIA DAS AVALIAÇÕES

PARECER DA COMISSÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

APROVADO ( ) REPROVADO ( )

CIÊNCIA DO SERVIDOR AVALIADO

DATA DA AVALIAÇÃO: ___/___/___
________________ _____________________
Servidor Avaliado Chefia Imediatamente Superior

ASSINATURA / MATRÍCULA DOS COMPONENTES DA COMISSÃO / SUBCOMISSÃO

COMPONENTE 1 COMPONENTE 2 COMPONENTE 3

ANEXO VI

EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO RESULTADO FINAL DAS AVALIA-
ÇÕES DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

UNIDADE DE AVALIAÇÃO

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: PERÍODO DE AVALIAÇÃO:

PONTUAÇÃO ALCANÇADA PELOS SERVIDORES

Nº M AT R Í C U -
LA SIAPE

NOME DO SERVI-
DOR

MÉDIA FINAL RESULTADO FINAL
A P R O VA D O / R E P R O VA D O

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 81, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50500.007286/2013-86, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no cronograma de obras e
serviços previstos no Programa de Exploração da Rodovia - PER das
Rodovias BR-116 e 290/RS, explorada pela Concessionária da Ro-
dovia Osório-Porto Alegre S.A. - CONCEPA, para o ano concessão
subseqüente, em função de inexecuções apuradas no ano de 2012,
conforme disposto no Parecer Técnico nº 009/2013/GEINV/SUINF,
de 30/04/2013.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio
serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 82, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50520.005385/2013-23, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no cronograma de obras e
serviços previstos no Programa de Exploração da Rodovia - PER das
Rodovias BR-116 e 392/RS, Pólo Rodoviário Pelotas, explorada pela
ECOSUL - Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S.A., para o
ano concessão subseqüente, em função de inexecuções apuradas no
ano de 2012, conforme disposto no Parecer Técnico nº
005/2013/GEINV/SUINF, de 29/04/2013.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio
serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 409, DE 28 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.101620/2013-25 e considerando os
termos da Deliberação nº 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU/Superintendência de Trens Ur-
banos do Recife/STU-REC, nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico denominado "Trem do Forró", a
ser realizado nos dias 01, 08, 09, 15, 16, 22, 23 e 29 de junho de
2013, no período diurno.

TRECHO: percurso de aproximadamente 33,5 km na malha
concedida à Transnordestina Logística S.A., entre o Pátio de Cinco
Pontas e a Estação do Cabo de Santo Agostinho, no Estado de
Pernambuco.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela CBTU-STU/REC e pela concessio-
nária Transnordestina Logística S.A. e condicionada à velocidade do
percurso do trem não superior a 20km, do licenciamento da com-
posição, da medida de circulação do trem no referido trecho, da
realização de viagem de inspeção pelo menos um dia antes do evento
e efetuar capina no citado trecho, em total conformidade com o
Relatório de Inspeção da SUFER/ANTT, de maio de 2013.

Art. 2º A CBTU-STU/REC e a Transnordestina Logística
S.A. ficam submetidas às normas e aos regulamentos atinentes ao
Transporte ferroviário de passageiros e à Resolução nº 359, de
2 6 / 11 / 2 0 0 3 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 58, DE 16 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo abaixo listado, resolve:

Art. 1º Ratificar a autorização emergencial dada para a im-
plantação do Projeto de Interesse de Terceiros - PIT abaixo rela-
cionado, com impacto na malha ferroviária concedida, conforme o
extrato do contrato e com base na análise do respectivos processo.

Parágrafo único: Essa autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

1.Processo: 50500.065570/2011-43 / Nota Técnica:
001/URMG/2013

Projeto: PIT - Implantação de área de bota-fora no km
623+823 em Belo Horizonte/MG.

Solicitante: Sr. Valmir Ferreira Salomé
Concessionária: MRS Logística
Tipo de Contrato: Não oneroso / Valor da parcela anual: Não

há
Tipo de reajuste: Não há
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

há
Início: Com a publicação desta resolução
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
Obs.: Foi acatada como travessia não onerosa por se tratar de

obra de interesse público da Prefeitura Municipal de Belo Hori-
zonte.

Art.2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia do contrato e do aditivo formalizado com o terceiro interessado
em até 10 (dez) dias após sua assinatura, bem como informar o início
e a conclusão da obra.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 60, DE 24 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Re-
solução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do Processo nº
50500.029104/2013-66, resolve:

Art. 1º Autorizar o Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Curitiba - IPPUC a implantar 01 (uma) Passagem em
Nível (PN) sobre o km 109+584 da malha arrendada à América
Latina Logística Malha Sul S.A. - ALLMS, no município de Cu-
ritiba/PR.

Parágrafo único: Deverão ser implantadas duas cancelas,
uma antes e uma depois da Passagem em Nível, com vigilância
operando 24 horas, de responsabilidade do IPPUC e com o acom-
panhamento operacional pela Concessionária.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em parcelas anuais de R$
500,00 (quinhentos reais), pela ocupação. As contraprestações serão
anualmente ajustadas pela variação nominal do IGP-M da FGV -
Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC,
IPC, nesta ordem, e na falta destes, por outro índice oficial a ser
determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 61, DE 24 DE MAIO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos
Processos abaixo listados , resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação dos Projetos de Interesse de
Terceiros - PIT abaixo relacionados, com impacto na malha fer-
roviária concedida, conforme o extrato do contrato e com base na
análise dos respectivos processos.

Parágrafo único: Esta autorização não dispensa o solicitante
ou a Concessionária da emissão de licenças, dispensas e certificações
que se fizerem necessárias, no que couber e, conforme sua respon-
sabilidade, junto aos respectivos órgãos competentes nas esferas mu-
nicipal, estadual ou federal.

1.Processo: 50500.023920/2013-66
Nota Técnica: 075/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Implantação de travessia subterrânea de esgoto

no km 218+720m, Ponta Grossa/PR.
Solicitante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-

PA R
Concessionária: ALLMS
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual pela variação do IGP-M/FGV ou

outro índice indicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10% Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
2.Processo: 50500.018457/2013-31
Nota Técnica: 90/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Implantação de passagem superior de veículos

(viaduto) no km 452+920, no município de Ourinhos/SP.
Solicitante: Transbrasiliana Concessionária de Rodovias

S.A.
Concessionária: ALLMS
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M ou outro índice in-

dicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
3.Processo: 50500.111812/2012-69
Nota Técnica: 91/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Implantação de PAB Itaú/Unibanco - Site de

Horto Florestal, no município de Belo Horizonte/MG.
Solicitante: Itaú Unibanco S.A.
Concessionária: MRS Logística S.A.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

há
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
4.Processo: 50500.018329/2012-97
Nota Técnica: 93/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT Emergencial - Implantação de Passagem inferior

de veículos no km 575+420 da malha arrendada à FCA, no município
de Arcos/MG.

Interessado: Prefeitura Municipal de Arcos/MG.
Concessionária: Ferrovia Centro-Atlântica - FCA.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

há
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
5.Processo: 50500.017609/2013-88
Nota Técnica: 94/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de tubulação de esgoto

sanitário sob o km 253+450, no município de Ponta Grossa/PR.
Interessado: Companhia de Saneamento do Paraná - SA-

N E PA R .
Concessionária: América Latina Logística Malha Sul -

ALLMS.
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M ou outro índice in-

dicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
6.Processo: 50500.011412/2013-35
Nota Técnica: 95/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de tubulação de água

sob o km 144+480, no município de Santiago/RS.
Interessado: Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN.
Concessionária: ALLMS
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00

Ministério dos Transportes
.



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013 127ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900127

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M ou outro índice in-
dicado pelo Governo Federal.

Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:
10%

Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
7.Processo: 50500.017880/2009-37
Nota Técnica: 96/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT Emergencial - Implantação de tubulação de es-

goto, km 066+110, na área concedia à MRS no município de São
Caetano do Sul/SP.

Interessado: Departamento de Água e Esgoto de São Caetano
do Sul.

Concessionária: MRS Logística S.A.
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

há
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
8.Processo: 50500.121989/2012-73
Nota Técnica: 097/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Alargamento de travessia inferior de veículos

(viaduto) no km 338+200, no município de Campos dos Goyta-
cazes/RJ.

Solicitante: Autopista Fluminense S.A.
Concessionária: Ferrovia Centro-Atlântica - FCA
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 8.025,12
Tipo de reajuste: Anual pela variação do IGP-M/FGV ou

outro índice indicado pelo Governo Federal
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10% Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.

9.Processo: 50500.023310/2013-62
Nota Técnica: 098/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Passagem superior de pedestres (passarela) no

Km 000+380m, no município de Santiago/RS.
Solicitante: Prefeitura Municipal de Santiago
Concessionária: ALLMS
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 500,00
Tipo de reajuste: Anual, pelo IGP-M ou outro índice in-

dicado pelo Governo Federal.
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10%
Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
10.Processo: 50500.124445/2012-63
Nota Técnica: 099/GPFER/SUFER/2013
Projeto: PIT - Travessia subterrânea de rede de esgoto no km

034+290, no município de Sertãozinho/SP.
Solicitante: Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Concessionária: Ferrovia Centro-Atlântica - FCA
Tipo de Contrato: Oneroso
Valor da parcela anual: R$ 8.025,12
Tipo de reajuste: Anual pela variação do IGP-M/FGV ou

outro índice indicado pelo Governo Federal
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada:

10% Início: Com a publicação do ato autorizativo.
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são.
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia do contrato e dos aditivos formalizados com o terceiro in-
teressado em até 10 (dez) dias após sua assinatura, bem como in-
formar o início e a conclusão da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LUIS OLIVEIRA DE MELO
Substituto

Despacho: Tendo em vista a ausência de legitimidade da
parte para formular consulta no âmbito deste Conselho Nacional,
conforme preconiza o art. 5º, inciso XVIII, do Regimento Interno do
CNMP, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX, do mesmo
Diploma Legal. Comunique-se à parte requerente.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PORTARIA No- 146, DE 28 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a Limitação de Empenho e Movimentação Financeira e Estabelece o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal para o CNMP no Exercício Financeiro de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
Mensagem Presidencial nº 198, 21 de maio de 2013, o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000, combinado
com o art. 49, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme o Anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenho de Outras Despesas Corrente e de
Capital, constantes da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria CNMP-PRESI Nº 82, de 18 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 76, Seção 1,
de 22 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REDUÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHOS
59101 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.122.2100.12Q7.5664 - Construção do Edifício-Sede do Conselho Nacional do Ministério Público
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 752.772

T O T A L 752.772

ANEXO II

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E CAPITAL

ATÉ MAIO 15.080.085 20.885.842
ATÉ JUNHO 18.380.085 23.935.842
ATÉ JULHO 21.080.085 26.985.842
ATÉ AGOSTO 23.780.085 30.035.842
ATÉ SETEMBRO 26.480.085 33.085.842
ATÉ OUTUBRO 29.180.085 36.135.842
ATÉ NOVEMBRO 32.849.338 39.185.842
ATÉ DEZEMBRO 35.549.338 45.284.676
Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação e recomposição de limitação
de empenho e/ou créditos adicionais.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 24 DE ABRIL DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000733/2012-96
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: CONSELHEIRO JARBAS SOA-
RES JÚNIOR
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AMPERJ
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
- PEDIDO DE ASSOCIAÇÃO DE CLASSE DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO PARA SUSPENDER, EM RAZÃO DE SUA INCONSTI-
TUCIONALIDADE E AFRONTA AO ARTIGO 37, CAPUT, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A REMESSA AO PODER LEGIS-
LATIVO DE PROPOSIÇÃO DE LEI APROVADA PELO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL QUE VISAVA A CRIA-
ÇÃO DE PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES,
DANDO-LHES A POSSIBILIDADE DE EXERCER ATIVIDADES
TÍPICAS DE ÓRGÃO DE EXECUÇÃO DE 1º GRAU - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DE ACOLHIMENTO DO PLEITO - PRO-
CESSO POLÍTICO - MESMO DIANTE DE VIOLAÇÃO GRAVE À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AOS PRINCÍPIOS REPÚBLICANOS
E AO CORRETO FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, FALECE COMPETÊNCIA AO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERROMPER O PROCESSO
POLÍTICO DE ELABORAÇÃO DE LEIS OU MESMO PROCE-
DER AO CONTROLE CONCENTRADO E PREVENTIVO DE
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO. A
REMESSA DE PROPOSIÇÃO DE LEI AO PODER LEGISLATIVO
ESTADUAL ENCONTRA-SE NA ESFERA DE AUTONOMIA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. MATÉRIA DE NATUREZA ESTRITA-
MENTE POLÍTICA. IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE FEITO.

1 Não compete ao Conselho Nacional do Ministério Público
apreciar a legalidade ou constitucionalidade, ou obstar, em face da
sua tramitação, a apresentação ao Parlamento de proposição de lei
pelo Procurador-Geral de Justiça, com referendo do Órgão Especial
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro, que aprovou o seu encaminhamento à
Assembleia Legislativa. Proposta de criação de Procuradorias de Jus-
tiça de Fundações, que passariam a exercer atividades típicas do
órgão de execução de 1º grau. O afastamento da atribuição de fis-
calização de Fundações e entidades similares de uma Promotoria de
Justiça, órgão de execução competente, para transferi-la a órgão de 2ª
Instância, é medida grave, que agride princípios constitucionais e o
bom funcionamento da instituição, além de burocratizar a fiscalização
das entidades fundacionais e atingir, ao menos de forma oblíqua, a
independência funcional dos Promotores de Justiça que detém as
naturais atribuições pertinentes ao caso.

2 A despeito dos equívocos da proposta de elaboração da
proposição de lei em questão, o controle preventivo de constitu-
cionalidade, que busca impedir o ingresso de leis inconstitucionais no
ordenamento jurídico, é de competência do Poder Legislativo, por
meio de suas comissões e do Plenário da Casa, e ao Poder Executivo,
por meio de veto jurídico aos projetos de leis inconstitucionais.

3 - Se deferida a medida pleiteada pelo requerente, estaria
este Conselho Nacional interrompendo um processo político, numa
grave subversão da ordem, pois a Constituição da República não
autorizou o CNMP a exercer o exame prévio de proposição de lei do
Ministério Público ou a exercer o controle de constitucionalidade de
leis, salvo incidentalmente. Impedir, de forma prévia, o regular curso
de deliberações do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de
Justiça sobre temas legislativos que envolvam o Ministério Público,
como quer a requerente, seria uma interferência indevida, além de
injurídica, deste Conselho Nacional na autonomia da Instituição e no
processo político de elaboração de leis, o que, certamente, importaria
em juízo político, e não jurídico, da matéria.

4 Oportunamente, se for o caso, caberá ao Poder Legislativo,
ao Governador do Estado, quando do exercício de sua competência, e,
em última instância, ao Supremo Tribunal Federal, se provocado,
aferir a constitucionalidade dos textos legislativos eventualmente im-
pugnados.

5- A competência do Conselho Nacional emergirá em fase
posterior, e se restringirá a aferir, em situações concretas, a ob-
servância do ordenamento jurídico. Improcedência do presente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em
julgar improcedente o presente Procedimento de Controle Adminis-
trativo, nos termos do voto divergente do Conselheiro Jarbas Soares
J ú n i o r.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator p/Acórdão

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 21 de maio de 2013

Requerimentos arquivados, liminarmente, com fundamento no artigo
12, XXX, do Regimento Interno do CNMP:
Processo: 0.00.000.000523/2013-89
Requerente: Rodrigo Ribas
Assunto: Trata-se de requerimento para que o CNMP analise os
concursos públicos para ingresso na Polícia Militar e no Corpo de
Bombeiros do Estado do Paraná, em virtude de possíveis irregu-
laridades nos certames realizados pela Instituição FAFIPA, no ano de
2013.

Despacho: Tendo em vista a manifesta incompetência deste
Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 12, XXX,
do Regimento Interno do CNMP.

Diante do caso relatado, encaminhe-se cópia ao Ministério
Público do Estado do Paraná, para adoção de providências que en-
tenda cabíveis. Comunique-se à parte requerente.

Processo: 0.00.000.000525/2013-78
Requerente: Frederico Esteves Duarte Gonçalves
Assunto: Trata-se de consulta ao CNMP quanto à Lei Com-

plementar n.º 34, do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre a
organização do Ministério Público daquele Estado.
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ACÓRDÃOS DE 22 DE MAIO DE 2013

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO Nº 0.00.000.000242/2013-26
PROPONENTE: CONSELHEIRA CLAUDIA MARIA DE FREITAS
CHAGAS
EMENTA: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO "PRÊMIO CNMP".
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-
selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, a
unanimidade, pela aprovação da presente Proposta de Resolução Con-
junta.

CLÁUDIA CHAGAS
Conselheira Relatora

Presidente da Comissão de Planejamento Estratégico

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0.00.000.000913/2011-97
RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ
EMBARGANTE: LOIVA GARCIA BOCK
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECLAMAÇÃO
PARA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E DA AUTORIDADE
DAS DECISÕES DO CONSELHO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ENCAMINHAMENTO DE
PROJETO DE LEI SOBRE PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES À ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA. DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS PARA
CARGO EM COMISSÃO. AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
EMBARGOS COM OBJETIVOS INFRINGENTES. IMPROVI-
M E N TO .

1. Tendo a decisão embargada enfrentado de forma clara e
objetiva todas as questões trazidas aos autos, pelas partes, não se
pode falar em contradição ou obscuridade.

2. A contradição que enseja a oposição de embargos de
declaração é aquela que se flagra entre os termos do próprio julgado,
de cujas razões não se possa extrair a conclusão, e não a que se
estabelece entre o entendimento da parte e o que resultou positivado
no acórdão.

3. Não merecem acolhida embargos de declaração com fi-
nalidade infringente, que objetivam apenas rediscutir os fundamentos
já arguidos e apreciados por este colegiado.

4. Embargos de declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, à
unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos
termos do voto da relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Conselheira Relatora

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0.00.000.000186/2010-87
RELATORA: TAÍS SCHILLING FERRAZ
EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PROCEDIMEN-
TO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COM-
PETÊNCIA DESTE CONSELHO PARA CONTROLAR ATO DE
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. ART. 130-A, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO
RECORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A competência conferida ao Conselho Nacional do Mi-
nistério Público pelo art. 130-A, §2º, da Constituição Federal, não
abrange o controle externo de atos de pessoa jurídica de direito
privado, natureza da Associação Piauiense do Ministério Público -
APMP, razão pela qual não se revela viável a intervenção desta no
bojo dos autos em que foi declarada a nulidade do ato do MP/PI que
determinou o repasse de verbas a tal entidade.

2. Não se conhece dos Embargos Declaratórios opostos por
quem não é parte na demanda nem demonstra tratar-se de terceiro
prejudicado, na forma exigida pelo art. 499, § 1º, do CPC.

3. Embargos de Declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em rejeitar a questão de ordem suscitada e não
conhecer os embargos de declaração, nos termos do voto da Con-
selheira Taís Ferraz.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Conselheira Relatora

PROCESSO N° 0.00.000.0001018/2012-71
ASSUNTO: RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR
RECORRENTE: LUCIANA GONÇALVES SANTANA
RECORRIDO: DENISE SANKIEVICZ E LILIANE GUIMARÃES
CARDOSO
EMENTA RECURSO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE
DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO DIS-
CIPLINAR EM FACE DE PROMOTORAS DE JUSTIÇA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS.
AUSÊNCIA DE FATOS CONCRETOS OU INDIVIDUALIZÁVEIS
COM REPERCUSSÃO DISCIPLINAR QUE ENSEJASSEM A IN-
TERVENÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. RECURSO INTERNO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO

O Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade,
conheceu do Recurso Interno, julgando-o improcedente nos termos do
voto do Relator.

FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001179/2012-64
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
RELATOR: CONSELHEIRO ALMINO AFONSO FERNANDES.
REQUERENTE: JULIANA BOSSARD PROMOTORA DE JUSTIÇA.
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.
EMENTA RECURSO INTERNO. PROCEDIMENTO DE CONTRO-
LE ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE REMOÇÃO. ANULA-
ÇÃO DE DECISÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL. NÃO ATENDIMEN-
TO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. INTE-
RESSE PÚBLICO AUSÊNTE. INABILITAÇÃO PARA O CON-
CURSO DE REMOÇÃO. IMPROCEDENTE.

1. a Constituição Federal prevê que a remoção pressupõe
dois anos de exercício na respectiva entrância ou categoria (art.93,
inc. VIII-A, e inc. II, "b", c/c §4º do art. 129, todos da Constituição
Federal).

2. A requerente foi promovida em 14 de agosto de 2012,
portanto, não satisfaz o requisito exigido.

3. O Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Rio Grande do Sul poderia deixar de exigir o interstício de 01 (um)
ano excepcionalmente (art. 28, §1º, I c/c art. 28, §3º LOMP/RS),
contudo, no caso em testilha, referido órgão entendeu não estar pre-
sente o interesse público que viabilizaria essa dispensa, porquanto
este seria mais latente com a permanência da requerente na Comarca
de Caxias do Sul

4. Procedimento de Controle Administrativo julgado impro-
cedente, Recurso Interno prejudicado, ante a análise do meritum cau-
sae.

ACÓRDÃO
O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pe-

dido, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Luiz Moreira não
votou, em razão de não ter assistido à leitura do relatório. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Jeferson Coelho, Adilson Gurgel e
Lázaro Guimarães.

ALMINO AFONSO FERNANDES
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000330/2012-47
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - ASSEMPECE
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
INTERESSADOS: MARISSOL ALMEIDA DE MENEZES MOR-
GADO E GUSTAVO HENRIQUE CANTANHÊDE MORGADO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. SERVIDORA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ CEDIDA, SEM ACRÉSCIMOS REMUNERATÓRIOS, AO
ÓRGÃO CESSIONÁRIO PARA ATUAR EM PROMOTORIA DA
QUAL É TITULAR SEU CÔNJUGE, MEMBRO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO CEARENSE. ATO ADMINISTRATIVO VEDADO PELA
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2007. OBEDIÊNCIA À
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE DETER-
MINOU A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DOS INTERESSADOS.
CONFRONTADAS AS TESES APRESENTADAS PELOS INTE-
RESSADOS, DEVE SER RATIFICADO ENTENDIMENTO JÁ
PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO. PROCEDÊNCIA DA REPRE-
SENTAÇÃO PARA DETERMINAR QUE A SERVIDORA SEJA
DEVOLVIDA AO ÓRGÃO DE ORIGEM.

1. A cessão de servidora do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará para o Ministério Público Estadual (mesmo sem ônus para o
órgão cessionário) contraria o art. 1º da Resolução CNMP nº 21, e
não se conforma com os princípios constitucionais contidos no art.
37, caput, da Carta Magna.

2. O eventual benefício da medida ao bom funcionamento do
órgão local do Ministério Público e os bons propósitos do Chefe do
Ministério Público do Estado do Ceará não são suficientes para afas-
tar a aplicabilidade da Resolução nº 21 deste CNMP.

3. A previsão do art. 226 da Constituição Federal não se
revela apto, de per si, para legitimar o ato administrativo de cessão da
servidora do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Necessidade de
observância dos limites impostos no art. 37 da Constituição Federal,
em especial, a previsão constitucional segundo a qual os atos ad-
ministrativos devem estar pautados pelos princípios da legalidade e da
impessoalidade.

4. A posterior notificação pessoal dos interessados para apre-
sentação de suas razões saneou o vício que motivou a suspensão, em
sede liminar, dos efeitos da decisão deste Conselho Nacional pelo
S T F.

5. Novos argumentos confrontados e repelidos. Procedência
do presente Procedimento de Controle Administrativo, nos termos da
Resolução nº 21 deste CNMP, para que a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Ceará proceda à imediata devolução da ser-
vidora ao órgão de origem.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, pela procedência do presente feito nos termos do
voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

DECISÃO DE 7 DE MAIO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP
N.º 0.00.000.000270/2013-43
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: ANÔNIMO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DECISÃO

(...)Diante de todo o exposto, não conheço da presente Re-
presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo e determino o
arquivamento dos autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea "a",
c/c art. 36, § 1º, do novo Regimento Interno deste Conselho Nacional
do Ministério Público.

Oficie-se a Procuradoria-Geral da República, cientificando-a
do teor dessa decisão.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000075/2013-13
RECLAMANTE: MICHEL PIRES MARQUES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS

Decisão: (…....)

Por isso, propõe-se ao corregedor nacional do Ministério
Público o indeferimento liminar da presente reclamação, com fun-
damento no art. 75 do Regimento Interno do CNMP

Brasília, 12 de abril de 2013.
ELTON GHERSEL
Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fl. 07, nos termos propostos, cujos
fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o in-
deferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, §
3º, da Constituição Federal c/c o artigo 75 do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 23 de maio de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

DECISÕES DE 27 DE MAIO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001474/2012-11
RECLAMANTE: MANOEL COSTA DE OLIVEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (….....)

Ante o exposto, propõe-se ao corregedor nacional do Mi-
nistério Público o indeferimento liminar da presente reclamação, com
fundamento no art. 75 do Regimento Interno do CNMP.

Brasília, 21 de abril de 2013.
ELTON GHERSEL
Membro Auxiliar
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Acolho a manifestação de fls. 12/12-verso, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no
artigo 130-A, § 3º, da Constituição Federal c/c o artigo 75, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário e ao Reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 27 de maio de 2013.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000860/2012-95
RECLAMANTE: ALCIR LUIZ LOPES COELHO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (....)

Ante o exposto, não se vislumbra omissão, inércia ou in-
suficiência na atuação do órgão disciplinar originalmente competente,
razão pela qual propõe-se ao Excelentíssimo Corregedor Nacional do
Ministério Público o arquivamento da presente Reclamação Disci-
plinar, com fundamento no art. 80, parágrafo único do Regimento

Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificando-se

o reclamante, o reclamado e a Corregedoria-Geral do Ministério Pú-

blico Federal.

Brasília-DF, 13 de maio de 2013.

JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 145/148, nos termos propos-

tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar

o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,

da CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,

ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,

Registre-se.

Brasília-DF, 27 de maio de 2013.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000083/2013-60
RECLAMANTE: MURILO XAVIER FLORES E ALEXANDRE
WALTRICK RATES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Decisão: (.........)

Em face do exposto, sugiro o indeferimento liminar e pos-
terior arquivamento, da presente Reclamação Disciplinar, na forma do
art. 75, caput, do RICNMP.

Brasília-DF, 14 de maio de 2013.
JOSEANA FRANÇA PINTO

Membro Auxiliar

A manifestação de fls. 79/81, nos termos propostos, cujos
fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o in-
deferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, §
3º, da Constituição Federal c/c o artigo 75, caput, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos reclamantes, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 28 de maio de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 305, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 54 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público os Relatórios de Gestão Fiscal, referentes ao 1º quadrimestre de 2013, conforme anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

I N S C R I TA S
EM RESTOS A

LIQUIDADAS PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.689.015 14.905

Pessoal Ativo 2.225.427 13.654
Pessoal Inativo e Pensionistas 463.127 1.251
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 461

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 491.578 320
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 74.617
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 416.961 320

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.197.437 14.585
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.212.022

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,36
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,60% 3.726.953
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,57% 3.540.605
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,54% 3.354.258
Fonte: Sistema SIAFI, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de Emissão 24/mai/2013 e hora de emissão 13h e 40m.
Nota: Foi incluída a despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, em observância à Portaria PGR nº 192, de 29/4/2010.

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ANEXO II
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S

EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 402.785 426
Pessoal Ativo 343.561 396

Ministério Público da União
.
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Pessoal Inativo e Pensionistas 59.224 30
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 62.100 30
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 11 . 5 8 9
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5 0 . 5 11 30

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 340.685 396
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 341.081

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,0549
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF e Decreto nº 6.334/2007) - 0,092% 571.466
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,0874% 542.893
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,0828% 514.320
Fonte: Sistema SIAFI, Unidade Responsável AUDIN-MPU, Data de Emissão 24/mai/2013 e hora de emissão 13h e 40m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Procurador-Geral da República

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe

PORTARIA Nº 306, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 198, de 21 de maio de 2013, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 49, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 12.798, de 4 de abril 2013.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3º Fica revogada a Portaria PGR nº 171, de 16 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 73, Seção 1, de 17 de abril de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I
34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

LIMITAÇÃO DE EMPENHO
34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.10TY.1853 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Aracaju - SE
- No Município de Aracaju - SE 4.4.90.00 100 17.000.000

03.122.0581.1I42.4071 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Campo Mourão - PR
- No Município de Campo Mourão - PR 4.4.90.00 100 105.000

03.122.0581.13A2.5296 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Cáceres - MT
- No Município de Cáceres - MT 4.4.90.00 100 285.000

03.122.0581.5269.5314 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Cuiabá - MT
- No Município de Cuiabá - MT 4.4.90.00 100 374.000

03.125.0581.2508.0001 - Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei
- Nacional 3.3.90.00 100 3.712.578

T O T A L 21.476.578

34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 1.763.124

T O T A L 1.763.124

34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.13C2.0053 - Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Justiça de São Sebastião em Brasília - DF
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 4.208.441

T O T A L 4.208.441

34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.062.0581.4262.0001 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho
- Nacional 4.4.90.00 100 5.021.381

03.122.0581.7E48.1048 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Fortaleza - CE
- No Município de Fortaleza - CE 4.4.90.00 100 1.356.200

03.122.0581.14PM.0795 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Bom Jesus - PI
- No Município de Bom Jesus - PI 4.4.90.00 100 101.700

03.122.0581.13CB.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 100 678.100

03.122.0581.13CC.2053 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Eunápolis - BA
- No Município de Eunápolis - BA 4.4.90.00 100 7.000

03.122.0581.13CD.1695 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Recife - PE
- No Município de Recife - PE 4.4.90.00 100 474.700

03.122.0581.13CA.5664 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF
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- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 1.424.100

03.122.0581.7T77.0166 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Rio Branco - AC
- No Município de Rio Branco - AC 4.4.90.00 100 13.600

03.122.0581.7T93.0421 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 108.500

03.122.0581.13CG.0269 - Reforma, Adaptação e Ampliação do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Belém - PA
- No Município de Belém - PA 4.4.90.00 100 298.400

03.122.0581.14PP.5314 - Aquisição do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Cuiabá - MT
- No Município de Cuiabá - MT 4.5.90.00 100 2.034.400

03.122.0581.14PN.5512 - Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho de Goiânia - GO
- No Município de Goiânia - GO 4.5.90.00 100 6.500.000

03.122.0581.7T88.3321 - Aquisição de Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho de Niterói - RJ
- No Município de Niterói - RJ 4.5.90.00 100 766.200

T O T A L 18.784.281

34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 1.600.000

T O T A L 1.600.000

T O T A L G E R A L 47.832.424

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

MÊS PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS COR-
SOCIAIS RENTES E DE CAPITAL

ATÉ ABRIL 1.040.000.000 307.322.570
ATÉ MAIO 1.391.755.356 421.061.679
ATÉ JUNHO 1.751.755.356 534.800.788
ATÉ JULHO 1.991.755.356 648.539.896
ATÉ AGOSTO 2.231.755.356 762.279.005
ATÉ SETEMBRO 2.471.755.356 8 7 6 . 0 1 8 . 11 4
ATÉ OUTUBRO 2 . 7 11 . 7 5 5 . 3 5 6 989.757.223
ATÉ NOVEMBRO 3.071.755.356 1.103.496.331
ATÉ DEZEMBRO 3.300.159.998 1.276.296.678
Nota: Esta programação poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÃO DE 27 DE MAIO DE 2013

Referência: Processo Administrativo nº 1.00.000.001960/2013-64
Interessado: Aerocargas Transportes e Logística Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico. Penalidade administrativa

Acolhendo a manifestação da Assessoria Jurídica Adminis-
trativa desta Secretaria Geral, e no uso da atribuição prevista no art.
23, inc. X, do Regimento Interno do Ministério Público Federal,
conheço do presente Recurso Hierárquico e, no mérito, nego-lhe pro-
vimento, mantendo integralmente a decisão que aplicou a penalidade
de advertência à empresa Aerocargas Transportes e Logísticas Ltda.,
com fundamento no art. 87, inc. I, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e
na Cláusula Décima Segunda do Contrato PGR nº 48/2011.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 257, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001093.2012.20.000/0 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Acidente de Trabalho Típico ou por Equiparação), resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de USINA TERMO ELÉTRICA IOLANDO LEITE (NOME DE
FANTASIA: UTE IOLANDO LEITE) - (USINA CARVÃO) (CNPJ
nº 06.941.800/0001-93).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 259, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000371.2013.20.000/9 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Atividades e Operações Perigosas, Jornada Extraordinária
em Desacordo com a Lei, FGTS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de AJUSAT CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA - ME
(ALCANCE TECNOLOGIA) (CNPJ nº 08.781.425/0001-97).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 260, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000342.2013.20.000/3 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, Aviso
Prévio), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de AJUSAT COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA - ME (ALCANCE TEC-
NOLOGIA) (CNPJ nº 08.781.425/0001-97).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 261, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001007.2012.20.000/4 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Co-
letiva, CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS), resolve, com ful-
cro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face do proprietário da obra localizada na Rua Delmiro Gouveia, em
frente ao número 1370.

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 262, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001152.2012.20.000/6 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (FGTS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), resol-
ve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de RILDERSON RIBEIRO ROCHA - ME (BOM-
BOMNIERE DOCE SABOR) (CNPJ nº 05.327.973/0001-53).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 263, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001135.2012.20.000/0 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS), resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de ESCOLA SERIGY LTDA.

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 264, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001030.2012.20.000/5 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS), resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de CECC CENTRO EDUCACIONAL CRIANCA E CULTURA
- ME (CNPJ n 32.728.479/0001-73).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO
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PORTARIA No- 265, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000084.2013.20.000/9 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Outras Irregularidades Relacionadas com Estágio), resolve,
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso
VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face de INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE SERGIPE - SERGIPREVIDÊNCIA (CNPJ n
08.042.552/0001-74).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 266, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000134.2013.20.000/2 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Feriados), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de SACEL - SER-
VIÇO DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
(SACEL) (CNPJ n 16.207.888/0001-78).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA Nº 276, DE 28 DE MAIO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000652.2013.20.000/5
REPRESENTADO: ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DO MU-
NICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
TEMA(s): 03.01.02. Desvirtuamento da Condição de Autônomo

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho que ao final subscreve, com fundamento nos arts. 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e",
6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Com-
plementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 03.01.02. Des-
virtuamento da Condição de Autônomo;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 277, DE 28 DE MAIO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000654.2013.20.000/8
REPRESENTADO: TERMONOX INDUSTRIAL DE AÇO INOX
LT D A .
TEMA(s): 09.06.03.05. Feriados

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho que ao final subscreve, com fundamento nos arts. 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e",
6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Com-
plementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.03.05. Fe-
riados;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 78/CSMPM, DE 7 DE MAIO DE 2013(*)

Altera a Resolução nº 63/CSMPM, que
aprova o Regulamento da Ordem do Mérito
Ministério Público Militar, instituída pela
Resolução nº 29/CSMPM.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, no uso da competência prevista no artigo 131, inciso I, da
Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Artigo 1º - Alterar o Regulamento da Ordem do Mérito
Ministério Público Militar, nos termos desta Resolução.

Artigo 2º - O Artigo 3º passa a ter a seguinte redação: "A
Ordem consta dos seguintes graus: 1º - Grã-Cruz; 2º - Grande Oficial;
3º - Alta Distinção; 4º - Distinção e 5º - Bons Serviços".

Artigo 3º - No Artigo 5º, alínea b, substituir "Colar da Alta
Distinção" por "Grande Oficial"; na alínea c, substituir "Medalha da
Alta Distinção" por "Alta Distinção".

Artigo 4º - No Artigo 18, parágrafo 2º, substituir "até 4
nomes..", por "até 2 nomes em qualquer dos graus."

Artigo 5º - No artigo 18, parágrafo 4º, substituir "dez in-
dicações", por "cinco indicações".

Artigo 6º - No artigo 18, parágrafo 5º, substituir "Alta Dis-
tinção", por "Grande Oficial".

Artigo 7º - Incluir o parágrafo 9º do Artigo 18: "O Vice-
Procurador-Geral da Justiça Militar, a Câmara de Coordenação e
Revisão e a Corregedoria do Ministério Público Militar poderão pro-
por a admissão ou promoção de 1 nome, em qualquer dos graus,
independentemente do Quadro, além de 01 (uma) insígnia a Or-
ganizações, bem como impugnar à Câmara Deliberativa, justifica-
damente, nome proposto."

Artigo 8º - No Artigo 20, alíneas "a" e "b", e Artigo 21,
alíneas "b" e "c", onde constam "Colar da Alta Distinção" e "Medalha
da Alta Distinção", substituir por "Grande Oficial" e "Alta Distin-
ção".

Artigo 9º - Incluir no Artigo 21, alínea a "- o presidente do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil", retirando-o da
alínea b; incluir na alínea b "- os Prefeitos Municipais".

Artigo 10 - Incluir no Artigo 21, alínea c "- os Magistrados,
Membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, após três
anos de exercício na carreira, e os Advogados".

Artigo 11 - Incluir no Artigo 21, alínea d "- os Servidores de
nível superior dos Poderes Judiciário, Legislativo, Executivo e do
Ministério Público da União, após três anos de exercício na carreira,
que hajam prestado serviço meritório ao Ministério Público Mili-
tar".

Artigo 12 - Incluir no Artigo 21, alínea e "- outros servidores
civis com mais de três anos de exercício na carreira, e militares que
tenham prestado bons serviços ao Ministério Público Militar".

Artigo 13 - Incluir o parágrafo 3º do Artigo 21: "As per-
sonalidades relacionadas na alínea "a" deste artigo poderão ser in-
dicadas independentemente da época, e não serão computadas nas
cotas do Procurador-Geral".

Artigo 14 - Alterar o Artigo 22, alínea "a", onde se lê "mais
de 2 (dois) anos", altera-se para " mais de 3 (três) anos".

Artigo 15 - Dar nova redação ao Artigo 25: "Art. 25 - A
entrega oficial das condecorações efetua-se perante o Conselho da
Ordem, nos anos ímpares, preferencialmente em 30 de outubro, Dia
do Ministério Público Militar, em ato solene em que os Conselheiros
farão uso de vestes talares".

Artigo 16 - Acrescentar parágrafo 1º ao Art. 25: "Parágrafo
1º. Excepcionalmente poderá haver agraciamento e a entrega de me-
dalha fora da data e do ato solene, por ocasião de visita de autoridade
estrangeira, em face de seus relevantes serviços em prol do Ministério
Público Militar.

Artigo 17 - Alterar o parágrafo único do Artigo 25 para
"Parágrafo 2º".

Artigo 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

Presidente

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES
Vice-Presidente do CSMPM

Conselheiro

CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

EDMAR JORGE DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Conselheiro-Relator

ARILMA CUNHA DA SILVA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar

Conselheira

HERMÍNIA CÉLIA RAYMUNDO
Corregedora-Geral do Ministério Público Militar

Conselheira

ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar

Conselheira

MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES DE
MORAES

Subprocuradora-Geral da Justiça Militar
Conselheira

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 97, de 22-5-2013, Seção 1,
pág. 65, com incorreção no original.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 156, DE 16 DE MAIO DE 2013

Altera o artigo 4º da Resolução 113, de 10
de junho de 2011.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o
Processo nº 08190.028797/11-11 e de acordo com o deliberado na
205ª Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de maio de 2013, re-
solve:

Art. 1º Alterar a redação do artigo 4º da Resolução nº 113,
de 10 de junho de 2011, que passa vigorar com o seguinte texto:

"Art. 4º As Promotorias de Justiça de Brazlândia com atri-
buições criminais farão as substituições das demais Promotorias de
Justiça dessa Coordenadoria Administrativa, inclusive as de natureza
cível, as quais participarão da substituição nos termos da Resolução
nº 114/CSMPDFT."

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior

JOSÉ FIRMO REIS SOUB
Procurador de Justiça

Vice-Presidente do CSMPDFT

ANA LUÍSA RIVERA
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

PORTARIA Nº 139, DE 28 DE MAIO DE 2013

Promove limitação de empenho e movi-

mentação financeira nos termos do art. 9º

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, combinado com o art. 49 da Lei

nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 28, incisos

XXXIV e XXXIX do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto

no art. 9º da LC nº 101, de 2000 (LRF), combinado com o art. art. 49

da Lei nº 12.708, de 2012 (LDO), resolve:

Art. 1º Fica indisponibilizado, para empenho e movimen-

tação financeira, o valor constante do Anexo I desta Portaria, re-

ferente às ações consignadas ao Tribunal de Contas da União, na Lei

nº 12.798, de 4 de abril de 2013 (LOA de 2013), tendo-se por base o

Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do segundo

bimestre de 2013 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade a que se refere o

artigo anterior, e considerando a abertura do crédito adicional su-

plementar objeto de Decreto Presidencial e o bloqueio de recurso

orçamentário com o intuito de viabilizar a abertura de crédito adi-

cional especial para aquisição de imóveis edificados para as Se-

cretarias de Controle Externo na Bahia e em Sergipe, os Anexos I e

III do Cronograma Anual de Desembolso Mensal objeto da Portaria-

TCU nº 102, de 16 de abril de 2013, republicada no DOU do dia 10

de maio de 2013, passam a vigorar com os valores estabelecidos nos

Anexos II e III desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VALMIR CAMPELO

Tribunal de Contas da União
.
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ANEXO I

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
Em Reais

Projeto/Atividade Natureza de
Despesa

Fonte Va l o r

01.032. 0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos
Recursos Públicos Federais - Nacional

3.3.90.00 0100 1.748.371,00

4.4.90.00 5.200.000,00
01.131.0550.2549.0001 - Comunicação e Divulgação Ins-
titucional

3.3.90.00 0100 1.000.000,00

01.122.0550.12QE.2408 - Construção da Secretaria de
Controle Externo no Estado de Minas Gerais - SE-
CEX/MG

4.4.90.00 0100 1.500.000,00

01.122.0550.12QK.5314 - Construção da Secretaria de
Controle Externo no Estado do Mato Grosso - SE-
CEX/MT

4.4.90.00 0100 1.000.000,00

To t a l 10.448.371,00

ANEXO II

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS
Em Reais

Mês Fonte 0100 - Fonte 0150 - Fonte 0100 - Fonte 0300¹
-

Fonte 0100 -

Outras Despesas
Correntes (ODC)

Outras Despesas
Correntes (ODC)

Investimentos Investimen-
tos

ODC-Benefícios

Janeiro 8.595.097,50 5.373.656,66
Fevereiro 8.595.097,50 5.289.823,33
Março 8.595.097,50 300.000,00 5.359.823,33
Abril 9.862.430,83 10.587.641,85 -1.967,61 5.339.823,33

Maio 9.862.430,83 8.837.641,85 5.326.844,16
Junho 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Julho 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Agosto 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Setembro 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Outubro 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Novembro 9.469.806,41 7.737.641,84 5.326.844,16
Dezembro 9.469.806,38 1.575.000,00 7.737.641,87 5.326.844,23
To t a l 111 . 7 9 8 . 7 9 9 , 0 0 1.575.000,00 73.588.776,61 298.032,39 63.977.880,00

ANEXO III

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Em Reais

Mês Fonte 0100 Fonte 0156 Fonte 0169
Janeiro 105.000.000,00 7.989.698,17 9.576.881,17
Fevereiro 77.601.631,09 7.989.698,17 9.576.881,17
Março 77.601.631,09 7.989.698,17 9.576.881,17
Abril 77.601.631,09 7.989.698,17 9.576.881,17
Maio 77.601.631,09 7.989.698,17 9.576.881,17
Junho 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Julho 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Agosto 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Setembro 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Outubro 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Novembro 85.832.604,81 7.989.698,17 9.576.881,17
Dezembro 85.832.604,78 7.989.698,13 9.576.881,13
To t a l 1.016.234.758,00 95.876.378,00 11 4 . 9 2 2 . 5 7 4 , 0 0

1ª CÂMARA

ATA Nº 16, DE 21 DE MAIO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo
Soares Bugarin
Subsecretário da Primeira Câmara em substituição: TEFC Paulo Mo-
rum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro, do Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro
Benjamin Zymler), e do Representante do Ministério Público, Sub-
procurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

Ausentes, por motivo de férias, o Ministro Benjamin Zymler
e o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 15, referente à Sessão Or-
dinária realizada em 14 de maio de 2013.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2892 a 3114.

RELAÇÃO Nº 15/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2892/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.665/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Freire Hofmeister (079.402.460-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2893/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.986/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adalberto Reinke (051.950.802-59)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2894/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.057/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Olavo Vieira da Silva (289.312.546-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2895/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.153/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ernane Souza Jacome (056.357.051-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2896/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.281/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cleide Regina Teixeira (275.203.669-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2897/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.761/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro Miguel de Lima (143.051.359-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina

Grande - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2898/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.807/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Thadeu de Pádua (010.866.506-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013134 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900134

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2899/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.810/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Fonseca Araujo (100.026.348-72);

Claudio Perez Nobre (001.672.822-04); Francisco Furtado da Rocha
(068.201.822-87); Francisco Soares Santos (003.553.212-20); Ivna
Canavieira Monteiro (078.615.592-20); Jose Mastrangelo
(024.968.102-10); Manoel Francisco Araujo Sampaio (197.260.822-
34); Manoel Nepomuceno da Silva (045.706.852-34); Mario Alves
Salomão (003.206.412-87); Osvaldo Rodrigues dos Santos
(037.614.872-15); Santo Inair Farina (282.519.209-06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2900/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.812/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Aureliano de Campos Filho

(040.776.101-25)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2901/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.813/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arlene Leão Esteves (082.239.288-76)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2902/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.841/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleide dos Santos (240.325.494-00); Juvita

Francisca de Ananias (164.370.124-04); Marisa Barros dos Santos
(332.275.004-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2903/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.843/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elcio Marques Coelho (090.785.766-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2904/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.844/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Emmanuel Serra Negra (039.888.806-04);

Gerardo de Oliveira Maldonado (179.008.407-53); Itamar Ferreira da
Silva (112.721.396-20); Joaquim Antônio de Vasconcelos
(001.433.676-68); Juliana Alves Elias (013.851.236-13); Lincoln Ra-
so (001.590.186-68); Maria Salete dos Reis (129.542.256-53); Neves
José Cerqueira (083.623.606-82); Raimundo Rodrigues de Freitas
(298.677.386-91); Tito Livio Campos Alves (132.827.006-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2905/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.848/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Agostinho Donizeti Roble (254.969.569-

00); Maria Auxiliadora Vilela (170.944.029-53); Maria Bernardina
Rios Martins (183.472.159-87); Vera Regina Beltrão Marques
(206.867.060-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2906/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.849/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nicolau Saraiva Dantas (011.921.834-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2907/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.853/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Polini Deamici (054.290.990-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2908/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.854/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Noemi Castilhos Brito

(131.747.890-87); Mario Gilberto Lang (000.823.410-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2909/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.747/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Machado Pereira Dias

(001.817.586-44); Claudia Luiza de Paiva (035.954.176-31); Eva
Aparecida Vieira (054.378.696-06); Geise Divino da Silva
(510.654.876-49); Jose Guilherme Soares Silva Caetano
(054.426.096-17); Magda Maria Pereira (001.107.056-02); Maria Ga-
briela Beilfuss Rocha Jorge (983.845.896-15); Terezinha Rosa de
Aguiar Souza (092.002.676-10)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2910/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.749/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Frederico Cássio Moreira Martins

(050.230.436-73); Gustavo Willam Pereira (000.533.576-04); Priscila
Cotta Palhares (059.530.806-62); Tarcisio Barroso Marques
(629.101.406-87)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2911/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.751/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Stefanello Somavilla

(636.047.790-49); Allan Reis Natal (063.818.949-70); Amanda Ab-
gail da Silva (062.916.559-93); Ana Carla Luiz Keltel (050.626.879-
93); Ana Raquel Harmel (749.284.309-72); Andre Ricardo Zavan
(027.432.019-32); Antonio Ferreira (564.210.879-49); Augusto Faber
Flores (030.500.729-70); Bruno Vinicius Noquelli Lombardi
(044.706.719-24); Carla Michele Ramos (034.260.539-93); Carolina
Rocha Bauer (047.559.519-09); Cezar Fonseca (032.606.789-21);
Cleberson Luciano Gomes (583.184.021-20); Daniele Pinheiro Vo-
lante (058.394.369-17); Debora da Costa Pereira (064.113.959-42);
Eneias Marinho Gomes (018.422.889-11); Everaldo Veres Zahaike-
vitch (031.342.479-92); Fabio Ramos da Silva (034.379.459-47); Fa-
biola Dorneles Inacio (835.050.830-20); Fernando Roberto Amorim
Souza (475.591.875-87); Giancarlo de França Aguiar (172.430.158-
67); Gimene Cardozo Braga (003.653.060-37); Givaldo Moises de
Oliveira (746.318.299-15); Glaucia Andreza Kronbauer (006.838.080-
10); Gonçalo Jose Machado Junior (330.762.009-68); Guilherme Bra-
ga (071.411.399-90); Gustavo Conceição Bahr (030.693.889-81); He-
ber Renato Fadel de Morais (044.945.299-90); Hoster Older Sanches
(033.643.449-90); Hugo Feitosa Jurca (024.842.969-83); Irene To-
moko Nakano (626.778.029-53); Jamile Rahal Cardoso Alves
(034.554.639-32); Joana Rupprecht Zablonsky (057.147.779-80); Joel
Junior Cavalcante (051.114.609-42); Jonathan Alex Ferreira Leite
(072.732.499-39); Jose Arthur Castillo de Macedo (045.550.889-56);
Jose Mateus Bido (573.077.259-91); Jucilene de Souza Stunpf
(051.369.229-07); Juliane Aparecida Casagrande Beserra
(038.113.849-61); Kathleen Dall Bello de Souza (009.275.939-47);
Katia Cilene Silva Santos Conceição (011.689.457-12); Kayla Wal-
quiria Garmus Rotta (762.187.249-72); Keren Hapuque Pinheiro
(347.490.918-55); Leiliane Cristine de Souza (006.975.769-06); Lu-
ciano Urgal Pando (085.707.969-78); Luiza Kaori Ito Onada
(026.085.819-60); Marcia Cristina dos Reis (023.650.629-38); Marco
Antonio Lima Rizzo (055.150.779-97); Marcos Higuti (545.015.719-
34); Marcos de Abreu dos Santos (010.328.469-92); Maressa de Oli-
veira Macedo (072.193.959-73); Miqueias Ribeiro de Carvalho
(047.291.269-04); Mirela Casonato Roveratti (110.060.208-96); Mi-
riam Beatriz Peringer de Castro (644.216.609-06); Monalisa Sanches
Revoredo (036.628.669-27); Osmar Pedrochi Junior (055.542.569-
02); Patricia Librenz (986.751.170-00); Raphael Miranda Medeiros
Cruz (005.805.339-56); Renato Lada Guerreiro (054.133.009-80); Ro-
berta Rafaela Sotero Costa (030.946.199-59); Rosana Pereira de Car-
valho (008.917.449-67); Tania Lia Alves Carvalho (057.903.149-70);
Tatiana Oliveira Couto Silva (259.351.328-42); Thiago Augusto Di-
vardim de Oliveira (058.475.149-48); Valdenir Iotti (042.363.149-75);
Vanessa Bacelar de Souza (008.560.009-14); Vanessa Monteiro
(044.346.349-25); Viviane Paula Martini (024.864.869-17); Wagner
Paim (040.633.469-27); Wilson Soares do Nascimento (040.316.619-
59); Wylliam Salviano Gongora (006.245.859-05)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2912/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.754/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acliania Almeida Soares (004.664.621-

31); Adriano Sales Nascimento (468.534.051-53); Aguinaldo de Oli-
veira Santos (027.407.261-04); Alexander Stein de Luca
(503.224.601-82); Alexandre Caetano Perozini (136.924.198-48);
Alexandre Rauh Oliveira Nascimento (964.592.551-72); Ali Veggi
Atala Junior (725.746.071-04); Altair Gomes de Jesus (010.973.511-
06); Amalia Luiza Santos (012.032.881-07); Ana Paula Copetti Boh-
rer (696.554.300-06); Andre Labegalini (061.386.236-81); Andre Luis
Hippler (654.050.050-53); Andre da Silva Abade (781.489.281-34);
Andreia Fernanda Silva Iocca (000.736.921-23); Arthur Guilherme

Schirmbeck Chaves (024.095.441-69); Bruno Leandro dos Santos Ro-
drigues (036.182.981-70); Carlos Henrique de Lucena Borges
(716.737.841-00); Carminha Aparecida Visqueti (915.243.851-15);
Catia Cristina de Almeida Silva (703.488.121-91); Celio Marcos Pe-
draça (603.748.531-34); Claudia Roberta Gonçalves (740.340.309-
68); Claudiney de Freitas Marinho (555.287.081-68); Claudionor Nu-
nes Cavalheiro (350.545.222-04); Constancia Adelia Garcia Bozz
(344.365.268-95); Cristine Moraes dos Anjos (018.532.641-21); Da-
niel Silva Dalberto (011.804.111-88); Daniela Cristina Zardo
(002.694.771-44); Daniela Fernanda Lima de Carvalho Cavenaghi
(247.213.778-86); Daniele Cristina da Silva (003.017.061-31); Danilo
Beserra do Amaral (014.845.441-02); Debora Dutra Pinheiro
(011.568.341-04); Denise Pereira Pacheco (030.209.941-79); Denise
Rickli (714.164.559-49); Deuzimar Lira de Matos (502.297.531-91);
Diego Dias de Lima (003.665.261-03); Donizete Aparecido Lopes
(650.223.351-15); Douglas Gonçalves de Lima (914.341.061-87);
Douglian Neves da Silva (020.455.601-55); Edineia Alves Homem
(700.349.231-87); Elder Cavalcante Fabian (961.003.031-91); Elen
Carolina Martins (006.562.181-69); Elen da Silva Moraes
(733.708.001-87); Eliane Aparecida da Silva (926.542.901-15); Eli-
zane do Nascimento (956.093.509-72); Eloise Carolinne Nunes de
Oliveira (004.174.101-31); Evertom Almeida da Silva (024.058.581-
00); Fabio Mariani (028.279.749-16); Fabricio Geraldo dos Santos
Rodrigues (027.121.241-11); Fernanda Miguel Franco (337.596.518-
44); Fernanda Oliveira Scariot (011.772.441-60); Fernanda Surubi
Fernandes (000.821.131-06); Francisco Xavier de Campos
(783.341.951-68); Francivaldo Brito de Moraes (036.674.771-12);
Geysa Luiza de Souza Santos (694.130.451-00); Gilda Aparecida
Machado e Silva (581.242.501-97); Giovana Rosangela Ferreira Men-
des (473.958.931-15); Gislaine Aparecida Moreira Maia
(648.842.606-00); Helibera Rita Ramos Capistrano de Aquino
(551.504.701-04); Herica Clair Garcez Nabuco (958.029.161-68);
Igor Cesar Pereira da Silva (006.983.071-19); Iluanna Iranara Dodo
Silva (880.540.553-15); Itamara dos Anjos Oliveira (689.330.881-72);
Jeane Cleia de Oliveira (810.409.971-04); Jonas Miguel Priebe
(047.893.539-07); Jose Ivo Fernandes de Oliveira (122.966.191-34);
Jose Renato Mauricio da Rocha (698.138.171-00); Jose Rodrigues
dos Reis (274.564.631-15); Josilene Dalia Alves (005.915.231-16);
José Guilherme da Silva Moura (037.356.701-48); Juliana Almeida de
Souza Greve Lopes (000.424.731-01); Juliano Soares de Oliveira
(685.964.802-34); Julio Mangini Fernandes (014.467.305-30); Katia
Valeria Alves de Lima (570.744.291-04); Keila Kecia Couto de Souza
(316.583.932-87); Larissa Beraldo Kawashima (220.283.378-18); La-
rissa Mendes Medeiros (013.849.731-17); Lea Paula Vanessa Xavier
Correa de Morais (030.340.051-05); Leandro Henrique Ferreira
(795.119.372-00); Leandro Luiz Sassi (012.009.611-02); Leandro Mi-
randa (693.814.961-53); Luciana Golçalves de Lima (004.509.851-
48); Luciano Borges Sampaio (915.680.641-87); Luis Carlos Coelho
(451.555.266-04); Luiz Renato de Souza Pinto (229.333.101-63);
Magno Luiz de Abreu (048.539.504-51); Maira Cristina Mauriz Pi-
nheiro (762.538.561-20); Marcelle Moreira Santos Souza
(921.462.361-91); Marcelo Ferreira de Arruda (621.654.531-00);
Marcelo Luiz da Silva (884.691.661-15); Marli Terezinha Walker
(344.544.891-49); Mauricio Prado Catharino (567.909.531-91); Mi-
rian Souza Reis Lopes (789.980.421-34); Naasson Lemos de Souza
(034.679.751-94); Nayara Longo Sartor (530.254.402-44); Nelson
Luiz Graf Odi (580.832.781-49); Ney de Freitas Marinho
(555.202.861-91); Noemi dos Reis Correa (874.768.431-34); Pablo
Rodrigo Alves de Souza (627.422.641-91); Paulo Rogerio Soares
Coelho (015.285.431-22); Raimone Fagundes (632.311.661-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2913/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.757/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Ricardo da Silva Meireles

(112.136.147-16); Melina Souza Santesi (059.499.847-65); Priscila de
Souza Chiste (031.816.977-02)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2914/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.765/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo de Costa (037.956.859-40)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2915/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.766/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Flores de Almeida (693.695.771-

49); Alessandra Cristiane Sibim (006.672.089-33); Ana Carolina Pa-
rapinski dos Santos (041.369.689-81); Andreia Cristina Furtado
(162.070.238-03); Andreia da Silva Moassab (144.699.988-26); Bru-
no Bolognesi (039.233.549-24); Cleto Kaveski Peres (036.316.149-
00); Cristian Antonio Rojas (055.879.117-48); Danubia Frasson
(032.835.539-98); Fidel Pascua Vilchez (011.472.819-47); Francieli
Rebelatto (006.123.280-74); Gilmar José de Toni (662.830.949-53);
Giovana Secretti Vendruscolo (969.731.530-20); Glaucia Maria Dal-
fré (294.046.888-51); Gleisson Alisson Pereira de Brito (029.478.739-
98); Gustavo Adolfo Ronceros Rivas (228.580.198-00); Henrique Ro-
drigues Leroy (055.512.466-55); Jorgelina Ivana Tallei (232.207.218-
42); João Roberto Barros Ii (884.316.301-91); Leandro Rodrigues
Alves Diniz (322.199.828-74); Lucas Kerr de Oliveira (290.715.648-
94); Luis Evelio Garcia Acevedo (010.112.559-36); Luiz Albino Tei-
xeira Junior (051.394.806-62); Luiz Henrique Garcia Pereira
(289.647.788-80); Mara Rubia Silva (906.926.401-34); Marcio de
Sousa Góes (827.053.211-87); Maria Eta Vieira (021.383.818-46);
Marina Machado de Magalhães Gouvêa (335.923.808-77); Natalia
dos Santos Figueiredo (055.317.947-03); Noe Villegas Flores
(012.328.679-42); Patricia Couto Gonçalves Mauro (108.477.217-52);
Pedro Marcelo Staevie (712.552.220-34); Rejane Escoto Bueno
(810.754.050-68); Renata Silva Machado (827.190.200-87); Rodrigo
Luiz Medeiros da Silva (087.693.587-02); Tatiana Pereira Carvalhal
(096.233.757-94); Tereza Maria Spyer Dulci (013.697.376-02); Thia-
go Marcondes Valenzuela Bolivar (279.609.798-63)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Integração La-
tino-americana

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2916/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.770/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gustavo de Lins e Horta (034.871.156-54)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2917/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:
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1. Processo TC-010.771/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Longen (491.636.129-68); Ale-

xandre Vieira Pelegrini (648.182.411-72); Ana Paula Myszczuk
(926.168.529-34); Anderson Levati Amoroso (813.855.019-87); An-
dre Luiz Coelho Conceicao (318.707.998-95); Andre Schneider de
Oliveira (026.603.059-94); Andreia Gerniski Macedo (032.300.419-
92); Andres David Baez Sanchez (232.654.518-44); Angelita Minetto
Araujo (018.920.699-38); Anuschka Reichmann Lemos (838.921.929-
87); Brenno Candido de Lima (005.197.571-81); Caroline Maria Cal-
liari (932.835.470-68); Cesar Manuel Vargas Benitez (050.240.339-
06); Cintia de Lourdes Nahhas Rodacki (768.307.569-87); Cristiane
de Abreu Dias (048.367.859-79); Cristiano Pinto Oliveira da Rosa
(728.397.670-15); Daniel Rodrigues Pipa (027.559.549-81); Daniel
Serravalle de Sa (741.061.555-91); Danielle Filipov (056.005.569-
26); Denise de Siqueira (994.348.739-91); Elizabeth Pazello
(023.687.109-90); Esoline Helena Cavalli Zamarian (004.106.819-
03); Evandro Alves Nakajima (055.662.349-50); Felipe Walter Dafico
Pfrimer (001.359.581-48); Felix Pedro Quispe Gomez (881.668.807-
68); Fernando Molin (026.321.409-51); Franziska Lorke
(011.588.959-09); Geraldo Augusto Pinto (204.060.558-40); Giovana
Faneco Pereira (031.951.839-60); Heloísa Cristina da Silva
(041.446.539-35); Ilda Abe (921.647.069-00); Janice Costa da Silva
Fauro (032.643.739-80); Jean Patric da Costa (972.546.140-15); Je-
niffer Imaregna Alcântara de Albuquerque (059.500.179-35); João
Paulo Kuzma (035.684.569-90); Jose Carlos Pereira Coninck
(903.978.609-78); Juliana Cortez (047.050.889-21); Juliana Maria
Greca (031.463.789-30); Lucas Schenoveber dos Santos Junior
(062.110.369-14); Lucila Adriani Coral (036.538.599-99); Maiko Fer-
nandes Buzzi (030.177.759-41); Marcio Henrique de Avelar Gomes
(042.610.498-64); Marcio Rostirolla Adames (002.157.690-40); Mar-
co Aurelio Wehrmeister (026.874.179-47); Marcus Vinicius Santos
Kucharski (813.498.909-87); Marilene Zazula Beatriz (582.986.149-
68); Marjorie Benegra (253.611.748-07); Nivea Rohling da Silva
(921.167.109-44); Paula Avila Nunes (013.399.710-38); Paula Cris-
tina Rodrigues (014.947.569-19); Paula Olga Gneri (221.537.388-14);
Pedro Yahico Ramos Suzaki (046.847.209-69); Rafael Eleodoro de
Goes (876.020.089-87); Rafael Prado da Silva (362.324.288-89); Ri-
cardo Augusto Mascarello Gotardo (041.480.929-70); Ricardo Ma-
nica (020.380.889-42); Rodolfo Gotardi Begiato (218.925.418-31);
Rosana Aparecida da Silva Buzanello (061.237.379-70); Sabrina Ro-
drigues Sousa (282.440.678-02); Saeed Tafazolian (059.459.327-10);
Sandriel Trindade Alves (963.447.176-53); Sergio Paes de Barros
(219.720.398-30); Tatiana Pereira de Lima (034.826.819-02); Thiago
Ferreira da Conceição (059.178.719-90); Thiago de Oliveira Vargas
(098.581.747-05); Vagner Alexandre Rigo (000.000.040-06); Victor
Alexandre Franco de Carvalho (006.323.557-94); Walmor Cardoso
Godoi (022.891.499-00); Wellton Costa de Oliveira (857.922.682-15);
Wilian Francisco de Araújo (049.418.449-39)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2918/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.782/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavio Alchaar Barbosa (992.102.406-00);

João Paulo Reus Rodrigues Leite (068.540.316-56); Tales Argolo
Jesus (009.891.825-76)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2919/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.783/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giselle Borges de Moura (055.511.956-

43); Lucas Timóteo da Silva (101.709.086-66)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras -

MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2920/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.788/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Priscilla Suene de Santana Nogueira Sil-

vério (054.382.234-67)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2921/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.790/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Neves Ribeiro (007.396.455-79);

Douglas Vieira Leite (043.743.895-39); Fernanda Martins Cavalcante
de Melo (018.122.175-60); Fernando Nascimento Santos
(058.619.744-38); Isabela Bacalhau de Oliveira (045.545.334-92);
Mirela Assunção Simões (038.011.054-74); Raquel Anne Ribeiro dos
Santos (025.710.435-60)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2922/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.794/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Negreiros Gobira (063.030.666-

40); Karina da Silva Martins (041.953.206-40); Luciane Vianna da
Silva (928.728.836-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
João Del Rei - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2923/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.802/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Garabini de Freitas Andrade

(017.265.671-09); Adriane Eidam (616.255.311-68); Adriano Gon-
çalves Soares (011.279.941-82); Aleny Lopes Francisco
(022.878.081-08); Alexandre Calarge (177.526.041-00); Alexandre
Moreira do Carmo Lewergger (005.886.081-90); Alexandre Suzuki
Kouchi (859.060.931-68); Alfredo Vinicius Soares da Silva
(031.111.191-22); Alisson Andre Ribeiro (736.886.141-00); Alvaro
Luiz Paes Sobrinho (005.245.481-96); Amanda Ferreira Carli Benfetti

(850.997.671-68); Ana Gabriella Floriano Santos (033.107.031-69);
Ana Karla Pereira de Miranda (010.389.281-84); Ancelmo Quintana
(692.434.841-68); Anderson da Silva Rodrigues (015.096.481-19);
Andressa Figueiredo de Oliveira (031.179.351-77); Andréa Flores
(608.395.891-15); Angela Santos Siqueira (931.585.801-87); Antonio
Lopes de Oliveira (378.648.071-00); Arianne Andreza Lustosa de
Oliveira (355.936.218-02); Ariel Zatorre Farias (021.264.441-63);
Arilson Arakaki (501.672.601-97); Arilson Barbosa (631.935.741-
04); Arley Borges Rosa (554.341.261-49); Aroldo Tavares Coimbra
(008.960.371-00); Brayan Correa de Campos (024.064.831-50); Bry-
chtn Ribeiro de Vasconcelos (008.665.101-33); Camila Jordao Can-
dido (369.123.478-00); Camila Rondon Lamounier (012.590.051-19);
Carlos Augusto Barros de Lima (968.296.721-04); Carolina Saves
(005.208.301-21); Celly Terezinha de Medeiros Orth Lima
(887.686.001-00); Ceres Jordão da Costa (018.413.241-08); Charles
Eduardo Mrozinski Zamberlam (004.019.971-11); Christiane Areias
Trindade (014.913.067-85); Cicera Rosa Segredo Yamamoto
(554.646.611-15); Claudia Cristina Melo Paim (007.944.611-66); Cle-
ber Barbosa da Silva (005.414.701-83); Clislenio de Souza Carvalho
(005.217.671-13); Cosme Sampaio da Silva (579.980.351-53); Cyn-
thia Hernandes Costa (837.064.700-63); Dagmar dos Passos Salles
(647.866.090-72); Dailton Zilioti Oliveira (690.833.981-53); Dalmo
Coronel Palma (346.652.777-53); Dalva Maciel Correa (800.921.101-
00); Daly Roxana Castro Padilha (020.433.561-27); Daniel Clemen-
tino Herculano (007.549.499-07); Danilo de Mattos Flores
(822.378.911-68); Dario Vaneli Junior (015.803.221-74); Diego Ma-
tiussi Previatto (021.406.191-45); Douglas Nantes Gualberto
(012.368.281-94); Duilio Rodrigues Porto Junior (019.507.451-39);
Edmundo Borges do Amaral Junior (025.062.041-30); Eduardo Cesar
Araujo do Nascimento (924.145.241-20); Eduardo Contar
(017.996.411-98); Eduardo Francisco Ferreira (582.091.829-00); Eli-
sangela dos Santos de Lima (771.179.483-53); Elismar Bertoluci de
Araújo Anastácio (298.092.821-68); Elvey Tessaro Andrade
(022.630.831-62); Emily Pache de Souza (026.448.651-07); Enio Ar-
riero Shinma (859.172.731-20); Ericson Agneli dos Reis
(032.033.311-60); Erivaldo Elias Junior (939.725.391-34); Ernani
Broering da Luz (047.195.549-38); Euripia Leite da Silva Oliveira
(610.251.355-04); Euzebio Arguelho de Queiroz (390.734.911-34);
Evelyn de Oliveira Zanuncio (031.641.561-89); Everton Shinzato Ho-
kama (990.786.601-63); Fabia Silva de Carvalho (015.007.041-13);
Fabiano Antonio dos Santos (005.344.169-93); Fernanda Cristina
Leal (099.369.547-77); Fernanda Rodas Pires (369.123.848-38); Fer-
nando Candido da Silva (303.121.958-93); Fernando Diogo Patez
(006.151.381-44); Gabriela Candido Salatin (074.874.949-77); Ge-
raldo Barbosa Landre (017.913.831-65); Giselia de Jesus Dias Pereira
Alexandre (770.802.623-72); Gislaine Pinto da Silva (024.789.491-
56); Glauder Guimaraes Ghinozzi (639.521.901-44); Gleice Carlos
Nogueira Rodrigues (044.563.349-24); Herbert Patric Kellermann
Cleveland (022.602.641-82); Hiran Aparecido da Silva (369.135.338-
02); Ibelize Santos (992.017.981-72); Igor Lins Vieira (011.381.991-
92); Iluska Senna Bonfa Moslaves (024.706.371-12); Ilze Katsue Mo-
rita Melo (011.746.741-30); Jacenir Vieira da Silva (693.712.451-15);
Jamerson Vieira Gondin (223.420.748-75); Jandir Ferreira Gomes Ju-
nior (830.140.711-53); Jhonatan Melo da Silva (008.551.291-58);
João Carlos Siqueira (735.408.971-00); João Paulo Souza Coutinho
da Silva (032.920.171-90); Joelma dos Santos Garcia (950.575.011-
00); Jorge Antonio Arantes Vilela (011.274.901-17); Joselia Gomes
do Carmo (009.023.381-61); Joslaine de Oliveira Nunes
(008.298.021-77); José Carlos de Oliveira, (600.629.911-91); João
Carlos Barboeno (393.455.481-49); Karla Adriana Gonçalves
(014.739.681-60); Keila Patricia Gonzalez (216.343.108-88)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso do Sul - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2924/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.806/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cristina dos Santos Vasconcelos

(372.341.535-00); Ana Marcia Barbosa dos Santos (883.637.165-53);
Ana Waleska de Menezes Seixas Souza (723.542.915-15); Andre
Lameiro Nieto (250.786.438-93); Bruno Marcel Nascimento Souza
(005.337.485-18); Cristina Gama Pereira Lucena (267.233.365-34);
Danielle Virginie Santos Guimaraes (014.340.685-01); Davi Gorges
de Albuquerque (003.061.961-07); Fernando Marinho Fernandes da
Silva (510.944.524-91); Flavia Gabriel Bianchini (043.078.676-02);
Gisane Campos Monteiro (659.354.625-91); Inês Cortez da Silva
(026.793.285-58); Jamille Oliveira Costa (045.574.135-28); Jose da
Paixão Lopes dos Santos (988.719.605-30); Leonardo Henrique da
Silva Bomfim (023.748.715-25); Licia Santos Santana (014.195.335-
76); Liliane Lima Sena de Andrade (823.055.605-91); Lucas Miranda
Pinheiro (291.640.118-01); Luiz Carlos Santos Prado (661.044.405-
68); Luiz Eduardo da Silva Andrade (014.094.275-01); Matheus Car-
valho Conceição (908.925.185-53); Moema de Lima Lira
(624.242.034-15); Priscila Maria de Jesus (012.565.275-56); Ricardo
Santos do Carmo (019.075.465-61); Rogerio Moreira Chagas
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(918.882.715-15); Rosilene Pimentel Santos Rangel (888.844.654-
00); Sergio Azevedo Todt (574.743.115-34); Thiago Rangel Ferreira
Pereira (025.794.735-30); Thiago de Santna Oliveira (014.251.205-
20); Vanusia Nascimento Santana (695.249.555-04); Wagner Luiz de
Araujo Menezes Macedo (003.075.285-02)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2925/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.857/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Angelica Maria Pereira Gonçalves

(086.006.387-98); Caroline Schveter Guimarães (084.935.347-57)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2926/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.861/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Baia Amaral (952.138.992-34);

Alessandra Michelle Monteiro Navegantes (483.259.372-20); Aline
Beckmann de Castro Menezes (678.857.482-00); Aurileide Noronha
Queiroz Coutinho (842.047.102-04); Carlos Murilo Ferreira de Souza
(899.829.592-04); Diogo Menezes Costa (763.859.490-87); Edson
Barbosa da Costa (710.444.692-34); Elza Brandão Santana
(630.659.402-72); Flavia Olegario Palacios (799.391.982-72); Hen-
drick Maxil Zarate Rocha (536.325.672-04); Humberto Junior Costa
Queiroz (727.715.502-53); João Paulo Monteiro dos Reis
(839.755.942-68); Leidiana de Jesus Silva Lopes (673.609.392-91);
Leila de Lima Magalhães (571.017.102-63); Lissany Braga Gonçalves
(727.567.212-04); Lourdes Oliveira Gomes (808.555.042-34); Mary
Helly Valente Costa (695.654.302-87); Natalia da Silva e Silva
(828.038.702-15); Nicolau Conte Neto (697.578.952-53); Orlando Fi-
gueiredo Nascimento (797.608.482-87); Polyana Batista da Silva
(676.958.092-68); Victoria Yukie Matsunaga (674.640.332-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2927/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.877/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciana Colussi (881.393.360-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2928/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.878/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rene Hamilton Dini Filho (255.900.448-

80)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2929/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.881/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Pit (051.940.629-07); Daniele

Costa Silva (340.195.798-81)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2930/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.884/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mariana Aquino Magalhães (021.485.311-

07); Vladimir Rabbi Vivaldi (776.316.761-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoa-

mento de Pessoal de Nível Superior - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2931/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.886/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marlene Sousa Silva (699.857.663-34)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Codó -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2932/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.889/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabrício Bandeira da Silva (619.669.593-

20); Francisco José dos Santos Oliveira (491.827.143-04)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Ceará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2933/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.891/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Campana Correia Leite

(900.626.985-91); Lisangela Coutinho da Silva (441.942.852-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2934/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.895/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adenilma da Silva Farias (937.365.763-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2935/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.901/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniel Inácio de Lima (759.069.104-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2936/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.902/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Camila Teles Damasceno (027.802.931-01)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2937/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.903/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Flavia Vital Januzzi (072.883.666-18)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2938/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.905/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Yuri Victor Remigio Guedes (946.486.622-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2939/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.906/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fernando Augusto Lavezzo Dias

(028.178.499-06)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2940/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.908/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiano Terterola Tarouco dos Santos

(000.243.910-77); David Jose Caume (355.636.050-00); Rita de Cas-
sia Romeiro Paulino (539.117.769-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
- MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2941/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.599/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jeysibel de Sousa Dantas (056.567.584-

27); Luciana Andrade dos Passos (977.582.564-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina

Grande - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2942/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.605/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Janderley Heriberto Carneiro (531.288.779-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2943/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.606/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldrwin Farias Hamad (003.900.799-52);

Andrea Huhn (947.437.380-91); Antonio João (040.511.479-67); Da-
niel Ricardo Lerch Machado (953.035.700-10); Fernanda de Souza
Royse (104.421.697-28); Flavia Azevedo (041.086.309-20); Janine
Alessandra Perini (020.847.509-54); Jean Wagner Brasil
(741.984.919-68); Jeferson Prietsch Machado (004.093.190-07); João
de Alencar Machado Junior (505.145.639-15); Kamilla Santos de
Souza (036.377.099-29); Naipi Hommerding (893.088.599-34); Pa-
trícia Leonor Martins (006.621.819-56); Paula Borges Monteiro
(845.749.411-20); Paulo Barral de Hollanda Gomes Vieira
(889.362.959-34); Rita de Cássia dos Santos (523.295.939-53); Ro-
drigo Gomes Faust (054.415.039-20); Ronaldo Jose Possamai
(211.802.450-91); Tatiane Kuchnier de Moura (040.590.999-37)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2944/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.623/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiano dos Santos Rodrigues

(027.868.606-01); Daniela Alves Borges Ferreira Guimaraes
(616.223.466-53)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2945/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.625/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edilson Borges Gontijo (320.940.866-15);

Hevelise Silva Ferreira (215.248.168-25); Iara Sousa Castro
(875.300.156-72); Ineida Maria de Oliveira e Silveira (574.504.986-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2946/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.631/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ronaldo Rodrigues de Menezes

(038.935.679-41)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2947/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.646/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniel Pereira da Costa (065.733.826-50)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzam-

binho - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2948/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.648/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alexandre Caetano Perozini (136.924.198-

48)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Cuiabá - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2949/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.649/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francinete Costa Soares Barroso

(872.955.471-34); Lidiane Alves Vieira (928.606.481-00); Luis An-
tonio Araújo Pereira (982.098.091-72)

1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Ara-
guatins - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2950/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.653/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Patricia Emanuella Silva de Oliveira

(030.664.624-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Alagoas - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2951/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.656/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Carlos Augusto Bauer Aquino

(499.135.300-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2952/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.660/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Samira Souza Melo (020.698.043-48)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Piauí - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2953/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.662/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco José de Lima (843.014.904-00);

Ilka Maria Escaliante Biachini (474.912.481-87)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Sergipe - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2954/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.663/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Mesquita Barbosa (878.041.075-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Sergipe - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2955/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.665/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fabio de Lima Oliveira (708.637.762-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-

zônia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2956/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.672/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Neves Pinto (045.991.346-86); Da-

nielle Cristine Almeida Silva de Santana (010.499.544-08); Deivide
Garcia da Silva Oliveira (006.099.225-56); Jener David Gonçalves
dos Santos (803.784.395-53); Nair Silva Cavalcanti de Lima
(891.370.604-06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2957/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.674/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Jose Braga Mota Gomes

(044.269.284-60)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2958/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.675/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luiz Lima Vailati (262.419.238-70)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2959/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.723/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ailton Claecio Lopes Dantas

(613.972.453-87); Ana Carla Sabino Fernandes (780.652.163-15); Ar-
lene Fernandes Vasconcelos (618.653.543-68); Augusto César Aragão
Oliveira (989.929.293-15); Benedito de Brito Cardoso (240.902.983-
34); David de Carvalho Siebra (888.421.853-53); Edige Felipe de
Sousa Santos (007.075.423-32); Franciglauber Silva Bezerra
(738.031.893-49); Gardênia de Sousa Pinheiro (000.692.533-23); Ja-
mile Magalhães Ferreira (668.227.933-72); José Moraes Feitosa
(429.895.403-00); Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
(678.694.833-20); Maria Emanuela Ferreira Nogueira (000.101.693-
85)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2960/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.725/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cristina da Fonseca Camilo

(030.135.037-00); Marco Antonio Dias Ferreira (504.937.877-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2961/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.729/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Juliane Figueiredo Fonseca (070.313.937-

10)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2962/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.733/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Brüning (037.489.139-74); Caro-

lina Batista Israel (324.748.298-90); Marcello Iacomini (183.940.949-
53); Tânia Lazier Gabardo (461.732.269-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2963/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.736/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciana Sauer Fontana (756.132.040-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2964/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.738/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Carla Dariva (600.864.759-91);

Elisiane Cristina Knabben (004.003.959-59); Leila Procopia do Nas-
cimento (018.056.569-96)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
- MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2965/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.316/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria José Gomes (344.993.774-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2966/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.324/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Barbara Lopes Torres (137.857.106-15);

Camilla Valadão Torres (000.000.000-00); Juliano Matheus Valadão
Torres (000.000.000-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2967/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.394/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Graciola da Rocha Caldeira Resende

(497.250.766-72)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barba-

cena - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2968/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.425/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Batista Cesar de Miranda Henriques

Filho (010.542.984-83); Mauricio Silva de Miranda Henriques
(010.542.884-10); Paula Silva de Miranda Henriques (010.542.904-
07); Regina Celi da Silva (726.631.204-30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2969/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.528/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Francisco de Lima Roza (419.433.158-33);

Severina de Lima Barbara (046.129.878-37); Simone de Lima Roza
(419.438.458-08)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2970/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.532/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Vitaliano Gomes (322.863.684-49)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2971/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.927/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nilza Aparecida Pereira Bueno

(057.177.566-74)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2972/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.928/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Jose Alves da Costa (637.804.704-

97)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2973/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.930/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Mercês Carvalho do Carmo (830.404.636-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

João Del Rei - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2974/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.934/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marina Giacometti (012.464.116-44)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2975/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.935/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Braz Marreto Leão (074.913.017-20); Shir-

lei Gonçalves Carneiro (778.279.457-91); Tayane Paula Marques Ma-
cedo (135.786.197-44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2976/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.955/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edlaine Santos da Hora (058.565.997-48);

Elaine Santos da Hora (058.566.017-42); Guilda Bahia Tourinho
Monteiro (013.815.905-00); Licia Maria Tourinho Monteiro
(015.639.135-00); Silvio Nilson Santos da Hora (058.566.077-83)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2977/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.956/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Juracy Aride Ayub (024.707.757-79)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

- MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2978/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.959/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Júlio Cezar Lopes Augusto (106.885.624-

69); Maria de Albuquerque Silveira Marques (352.883.614-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2979/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.960/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aurivan Noberto dos Santos Júnior

(046.948.104-80); Carollyne da Silva Lira (100.049.697-07); Cathe-
rine da Silva Lira (100.049.687-27); José Carlos da Silva
(072.399.714-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2980/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.962/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Therezinha Maria Ribeiro do Nascimento

( 0 8 5 . 11 2 . 5 0 9 - 3 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2981/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.964/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Kyane da Silva Peres (031.539.540-03)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2982/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.966/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Albino Barbosa da Silva (000.718.540-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2983/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.968/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruno Lyrio Morenz Penchel

(139.349.767-51); Cristiano Castelo Monte Negro (128.893.577-32);
Manoel José da Silva (060.395.297-68); Maria do Carmo de Oliveira
(038.692.287-09)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2984/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.969/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Aldo Valgas (379.502.157-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina

- MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2985/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.780/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Neide Dantas Telles (094.443.195-04); Vi-

nicius Otavio Ribeiro Santos de Jesus (841.224.635-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2986/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "a", e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em conhecer a documentação
relativa ao presente processo como comunicação, encaminhar cópia
da instrução e desta decisão ao Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba e, arquivar o referido processo, de acordo com o parecer da
Secex/PB (peça 3):

1. Processo TC-011.823/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Marcos Aurélio Martins de Paiva

(436.457.474-00)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mari - PB
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2987/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso
IV; 143, inciso III; 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, arquivar o processo, sem
prejuízo da determinação proposta, devendo ser dada ciência desta
deliberação ao Corregedor-Geral e Ouvidor do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Sul, acompanhada de cópia da instrução da
unidade técnica constante da peça 14:

1. Processo TC-019.728/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Controladoria-geral da União/RS - PR

(00.394.460/0307-25); Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE (00.378.257/0001-81)

1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Rio Gran-
de do Sul (89.550.032/0001-74)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Fazenda Vi-
lanova - RS

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

1.8. ao Diretor das Ações Educacionais do FNDE - DI-
RAE/FNDE, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência, encaminhe as respostas recebidas às diligência realizadas
para apurar as possíveis irregularidades havidas na realização da cha-
mada pública 001/2012, no município de Fazenda Vilanova/RS, e, se
for o caso, as medidas adotadas para a correção das irregularidades e
responsabilização dos responsáveis.

Ata n° 16/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 14/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2988/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.575/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Esther Ferreira Gomes Ortega

(221.696.601-00); Filomena da Silva Pires (101.241.101-00); José
Alves de Lima (038.805.321-68)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2989/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.270/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hélio Menezes de Alencar (019.630.824-

00); João Pessoa da Cunha Saldanha (033.854.344-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado de Pernambuco - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2990/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.372/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto de Araújo (003.032.673-

72); José Maria Pires de Menezes (042.651.303-72); José Nilson
Baldoíno Araújo (007.605.953-72); José Nogueira Leopoldino
(010.863.673-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Piauí - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2991/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e fazer a seguinte determinação,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.770/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Henry Antonio Carlesso (021.725.779-87);

Hildebrando Moraes Monteiro (010.472.569-91); João Vargas Mon-
tardo (109.313.689-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Santa Catarina - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2992/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.800/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Elizabete Suzana Pereira Furlan

(777.012.248-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SP
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2993/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.968/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rosa Amélia Ribeiro (339.514.897-15)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2994/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.969/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Paulo das Chagas (120.680.471-87)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2995/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.985/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Pedro dos Santos (207.997.301-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado do Mato Grosso - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2996/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.996/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valterlena Vieira Machado (057.125.991-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2997/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.008/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Manoel da Silva (019.392.891-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Mato Grosso - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2998/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.031/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mário dos Santos Reis (128.100.617-34)
1.2. Órgão/Entidade: Grupo Executivo para Extinção do

DNER - MT (em Liquidação)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2999/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.073/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Regina Monteiro de Barros

(945.416.048-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3000/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.080/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Antonio do Nascimento

(220.549.951-34); Lázaro Darque de Almeida (101.580.221-49)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3001/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.151/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Renato Bueno Bourguignon

(057.180.079-34); Masakazu Hori (370.171.018-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Paraná - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3002/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.194/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Wilson Pinheiro Torres (096.404.791-

87); Laurita Moreira de Sousa (096.836.581-72); Rejane Teixeira
Moreti (120.073.311-87)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3003/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.210/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Carlos Carvalho de Aguiar

(185.619.509-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Paraná - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3004/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.233/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdemiro Alves de Souza (019.992.304-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Grupo Executivo para Extinção do

DNER - MT (em Liquidação)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
SISAC, tendo por base as informações constantes do sistema SIAPE,
nos termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da
Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução
TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3005/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.754/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco das Chagas Ramos

(028.933.201-04); Idelfonso Gonçalves de Melo (022.770.772-91);
José Czaika (058.811.029-91); José Ortiz (043.695.801-53); Luiz de
Moraes Rego (003.531.243-20); Manoel Nogueira de Souza
(303.876.717-49); Wolfgang Louis Oskar Stllmann (006.031.207-68);
Zelita Batista de Souza (503.212.181-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3006/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.765/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edivaldo Tavares (066.843.351-53); Sérgio

Luiz de Sá (119.922.711-00)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3007/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.770/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Pedro da Cunha (114.099.083-72);

Margareth de Lima Pereira (882.180.238-87); Maria Mardete do Pra-
do Cruz (319.083.303-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Ceará - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3008/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:
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1. Processo TC-011.830/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cesar Torres (009.447.931-34); Evandro

Rodrigues Leda (021.609.788-68); Joaquim Serafim de Souza
(008.382.501-06); Ruy Gomes dos Santos (019.869.377-04)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3009/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.124/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adão Leite da Silva (003.890.304-06)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PB
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3010/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.021/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joaquim Maia Neto (070.719.408-35);

Leopoldo Heitor Capelini Kirchner (776.016.371-15); Thiago de Mel-
lo Reck (015.655.570-00)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários - MT

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3011/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.740/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Douglas Gonçalves Silva (035.650.197-

35); Paulo Leonardo da Costa Oliveira (004.234.455-70)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3012/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.780/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Emanuel Pereira Oliveira

(055.748.004-38); Cleydson Irineu Lima da Silva (041.843.564-27);
Dhones Guede de Aguair Gomes (045.766.054-61); Giovana Barbosa
Caraciolo (046.846.394-10); José Leandro Santana Menezes
(026.181.895-31); Pablo Vinicius Leão Menezes dos Santos
(052.502.564-22); Rômulo Taigy Pires de Queiroz (047.950.454-70)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Alagoas - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3013/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.819/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nelson Hideki Sato (048.489.228-28); Os-

valdo Antonio Strata Di Giácomo (822.321.308-78); Otávio Augusto
Sulino (060.402.086-43); Paula Regina dos Santos Lima
(095.373.587-71); Paula de Souza Nunes (331.977.008-05); Paulo
Sérgio Garrido (068.543.478-82); Paulo Sérgio Gonçalves
(094.783.338-28); Paulo Sérgio Melero (486.212.859-91); Pedro Luiz
Coivo (270.489.528-73); Priscila Jorge (217.163.628-90); Rachel
Coiado Previato (288.121.578-58); Raphael Rodrigues Balbino e Sil-
va (317.856.958-86); Renata Mangialardo Cabral Medeiros
(273.289.188-61); Renata Miranda de Carvalho (297.469.588-44); Ri-
cardo Nogueira Lopes (183.798.178-77); Ricardo Vinicius Santana
(294.533.688-06); Rita de Cássia de Almeida Souza (331.997.168-
90); Rodrigo Carmello Moreti (224.994.268-45); Romildo Callian
Soldati (477.480.016-34); Rosi Elaine Gallo Lunardi (571.853.280-
04); Rubens Okinubu Iha (126.092.528-54); Sérgio Felipe Viana do
Amaral (295.827.888-36); Sérgio Ricardo Matheus (245.535.528-41);
Silvia Helena Fernandes (248.252.708-24); Silvia de Souza Lopes
(222.265.058-57); Sônia Gil Costa (015.331.518-06); Suzana Maria
Saturnino (247.963.388-88); Valéria Cristina Ramalho (121.582.848-
97); Vamberto da Silva (043.853.268-60); Vanessa Maria Nery Spi-
nelli (006.674.937-94); Vanessa Pinez Feltrin (225.060.538-67); Va-
nilda Balassoni Garcia de Camargo (049.261.758-94); Wilson Mo-
rales (083.603.118-03); Yogi Yoshizaki (456.638.668-68); Yole Gerpe
Rodrigues (069.551.077-04); Yuri Fernandes Feltrin (130.932.308-
96)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3014/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.824/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Andrade (539.461.201-30); An-

dré Luís Soares Lacerda (070.599.167-92); André Nogueira do Nas-
cimento (462.083.644-34); Bernardo Dinis Lopes Ururahy
(016.666.287-94); César de Carvalho Filho (100.397.516-00); Diogo
Antunes de Siqueira Costa (055.208.806-46); Edimar Luiz da Silva
Filho (713.396.801-06); Eduardo Reis Xavier (762.915.881-53); Fer-
nando Kiss Campos (268.994.478-27); Florian Augusto de Abreu
Coutinho Madruga (882.106.931-15); Fábio Alves Duarte
(709.167.211-91); Fábio Fernando Moraes Fernandez (985.724.070-
49); Henrique de Campos Porath (954.892.900-72); Hermes Rodri-
gues Coelho Neto (740.913.103-97); Luiz Victor de Andrade Lima
(855.432.921-04); Marcus Guevara Sousa de Carvalho (720.978.251-
68); Marcus Paulo da Cunha Martins (316.192.298-03); Maria Teresa
Firmino Prado Mauro Froner (845.696.461-15); Mariana Borges Fri-
zzera Paiva Lyrio (109.293.997-06); Mariana Capelo Barroso Silva
(003.928.621-58); Mariana Miranda Tavares (871.277.171-68); Paula
Andrea Cochrane Feitosa (783.314.803-25); Pedro Luís Campos Mar-
ques (084.854.178-28); Rafael Ferreira dos Santos (979.646.541-87);
Renina Sangermano Valejo (265.164.758-65); Rodrigo King Lon Chia
(076.219.427-89); Rômulo Gobbi do Amaral (042.016.979-24); So-
raya Mendanha dos Reis (022.418.081-99); Vinicius Freire Ferreira
Lima e Silva (017.001.681-18)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3015/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.899/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Biscaro Nogueira (258.766.648-

12); Valcenir Aloisio Scalla Vulcani (274.416.998-60)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3016/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-011.645/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jefferson de Oliveira Silva (002.742.355-

79); Magda Fernanda Xavier da Silva (667.878.071-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Alagoas - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3017/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.162/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luiz Isaac Augusto Leite de Oliveira

(003.720.712-10); Maria Augusta Martins de Melo (412.631.032-00);
Maria Souza de Castro (091.402.552-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Acre

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3018/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legais para fins de
registro os atos de concessão relacionados no item 1.1; b) preju-
dicado, por perda de objeto, o ato relacionado no item 1.2, de acordo
com o pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.181/2012-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cecília Moreira (790.120.356-00); Euma

Guedes (015.017.246-06); Leandro Guedes (015.064.936-37); Ma-
rilane dos Santos Oliveira (535.470.986-53)

1.2. Interessada: Iolanda Moreira (316.274.716-34)
1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3019/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legais para fins de
registro os atos de concessão relacionados no item 1.1; b) preju-
dicado, por perda de objeto, o ato relacionado no item 1.2; e em fazer
a determinação constantes do item 1.8, de acordo com o pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.243/2012-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Belmira Marques Barroso Santos

(884.660.196-34); Camila Paulina Guimarães (030.563.066-04); Édi-
na Correia (221.703.406-53); Humberto Alexandre Fernandes Kneipp
(052.984.596-25); Leta Maria Ferreira (023.876.116-91); Marcy Pires
do Amaral (909.538.516-72); Maria da Glória Fernandes
(193.680.896-04); Marilene Conceição Kneipp (110.471.516-34)

1.2. Interessada: Janaína Rodrigues de Souza (040.371.286-
67)

1.3. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

altere o tipo de registro do ato de Sebastião Graciano Ferreira para
"Inicial" no sistema SISAC.

ACÓRDÃO Nº 3020/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legais para fins de
registro os atos de concessão relacionados no item 1.1; b) preju-
dicado, por perda de objeto, o ato relacionado no item 1.2; e em fazer
a determinação constantes do item 1.8, de acordo com o pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.925/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Beonir Mendes dos Santos (342.269.079-

49); Elza Guimarães Ribeiro (990.740.607-49); Firmina Freire Cor-
reia (464.737.003-82); Lúcia Helena da Silva (073.256.117-57)

1.2. Interessada: Lucinda Maria Batista Oliveira
(286.791.487-68)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que a

altere o CPF do instituidor Malvino Ribeiro para 063.529.957-72 e do
instituidor Paulo Antunes Santos para 010.820.439-15.

ACÓRDÃO Nº 3021/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.848/2012-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Marilene Miranda (048.350.908-61);
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

d e / TO
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3022/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legais para fins de
registro os atos de concessão relacionados no item 1.1; b) preju-
dicados, por perda de objeto, os atos relacionados no item 1.2; e em
adotar as medidas constantes do item 1.8, de acordo com o pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.972/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Auricília Monte Passos

(347.464.633-87); Maria de Lourdes Nonata de Carvalho
(240.438.423-68); Raimunda Selma Cavalcante Nonato (699.163.143-
49)

1.2. Interessados: Edmundo Bello da Silva Filho
(634.848.113-15); Marcel Alves Ramos (640.166.503-30); Marciana
Alves Ramos (640.166.843-15); Máximo Alves Ramos (640.167.223-
49); Wellington Charles Barros Bello da Silva (634.847.813-00)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Piauí - DNIT/MT

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medidas:
1.8.1. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

exclua da base do Sistema SISAC o ato de Valter Vieira (NC
10051317-05-2002-005014-6), por não haver informação nova que
mereça análise por este Tribunal, uma vez que caracteriza a du-
plicidade do cadastramento;

1.8.2. Orientar à Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Piauí que, no que se refere ao ato relativo à pensão
concedida à filha maior solteira, beneficiária Raimunda Selma Ca-
valcante Nonato, com fundamento nas Leis 6782/80 e 3373/58, adote
procedimento periódico de verificação das condições ensejadoras da
manutenção dessas pensões, quais sejam, comprovação de depen-
dência econômica, não possuir cargo público, bem como manter es-
tado civil solteira, nos termos do que dispôs o Acórdão nº 892/2012
- TCU - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 3023/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.320/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Aparecida Roberto (556.973.306-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3024/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.401/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Arezia Moreira de Miranda (596.665.606-

15); Edir Gonzaga Peixoto (600.710.526-15); Irene Pereira da Silva
Araujo (722.241.696-04); Maria Mazala de Carvalho (023.964.056-
08); Maria da Conceição Silveira Peluzzo (385.296.296-04); Marina
de Sousa Marinho (378.503.776-72); Trindade Maria da Silva
(004.639.046-48)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3025/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.403/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celina Figueiredo dos Santos

(001.463.850-98); Elida de Ávila Nogueira (806.315.500-97); Izaltina
Lovato Krieger (900.525.280-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3026/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.411/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dirce Bongatte Fernandes (051.208.828-

46); Juliana Viana de Oliveira (094.847.228-65); Mercedes Rondini
Chimionato (200.621.238-90)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3027/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.419/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Agenor Tourinho (004.454.873-72); Cecilia

Olimpio Oliveira Santos (184.194.963-91); Isabel Cristina Oliveira
dos Santos (668.209.443-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento No Piauí - Mapa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3028/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.444/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edviges Garcia Baggio (515.925.259-20);

Odete Komkowski (399.187.349-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Santa Catarina - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3029/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.446/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Baptista de Castro (068.771.419-20);

Therezinha de Oliveira Scurupa (032.203.459-05)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Paraná - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3030/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer a determinação cons-
tante do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.450/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elvira Kendrik Simão (957.234.639-34);

Maria Gomes Pereira (396.303.823-34); Maria José Melo dos Santos
(395.595.804-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
SISAC, tendo por base as informações constantes do sistema SIAPE,
nos termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da
Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução
TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3031/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.467/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sônia Maria de Jesus Alves (276.435.731-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Goiás - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3032/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.477/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Izolina Rocha da Silveira (650.703.990-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3033/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.480/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Adhemar Fernandes (014.940.908-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3034/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.485/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Diva Cândido Santos (412.228.225-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Sergipe - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3035/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.494/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marluce da Silveira Araujo (019.707.894-

09)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento na Paraíba - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3036/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.879/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Conceição Aparecida Cordeiro de Souza

(719.431.457-68); Donna Farache Brito (066.490.478-56); João de
Souza Baptista (053.063.407-41); Laura Matos dos Santos
(293.860.658-35); Tereza de Ramos (563.197.469-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3037/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.880/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Caio Felipe dos Prazeres Sena

(012.115.344-48); Marcelo Henrique dos Prazeres (012.115.394-07)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3038/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.881/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andradina Maria dos Santos Pinto

(245.938.775-04); Elza de Alcântara Veiga (391.663.096-20); Emilia
David da Silva Coelho (640.501.147-04); Jorgina Ramos
(917.785.497-72); José Neves Teixeira (032.864.646-60); Larissa
Queiroz de Assis Cruz (751.417.014-68); Lucíula Alves da Silva
(606.292.667-00); Maria Aparecida Rodrigues (009.772.218-90); Ma-
ria Auxiliadora Almeida Leão (090.377.367-85); Maria Cândida da
Veiga (034.854.866-47); Maria das Dores da Conceição Lourenço
(012.425.707-05); Nilcéia Coelho Wanderley (390.581.667-91); Que-
lita Borges de Queiroz (201.697.604-72); Stephany Karina de Souza
(039.118.621-30); Valdelice Miranda da Silva (272.469.815-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3039/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.897/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iolanda Rafael Victor (052.307.687-89)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado do Rio de Janeiro - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3040/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.901/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlota Luciano da Silva (415.232.293-

49); Iraci Ribeiro Lima (422.963.663-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Ceará - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3041/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.920/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Hermelinda Nascimento Lucena

( 3 9 3 . 1 5 5 . 4 11 - 2 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Goiás - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3042/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.936/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Agostinha Vieira de Mello Nascimento

(109.711.116-42); Edite Moreira Tavares Pereira (980.726.686-68);
Helena de Matos Francisco (052.847.516-98)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3043/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.943/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Sebastiana Teodora Buher (156.740.328-

07); Thereza Paulowitch Rezende (393.168.248-00); Vanessa Carolina
da Silva Nunes (380.664.688-06)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3044/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.950/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Francisca Maria de Jesus Ferreira Gomes

(578.734.963-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Piauí - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3045/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.985/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Olímpia Maia de Sousa

(033.512.974-91); Rita Cruz Freire (023.355.324-05); Waldy Guedes
Pinheiro (005.995.734-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento na Paraíba - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3046/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, os subitens 1.5.2 e
1.6.1 do Acórdão 2.884/2008-TCU - 1ª Câmara, onde se lê: "1.5.2.
legais para fins de registro os demais atos de pensão civil constantes
do processo, conforme os pareceres emitidos nos autos."; leia-se:

"1.5.2. prejudicada a apreciação de mérito do ato de pensão civil de
interesse de Dulce Alcea Marassi Leijoto, por perda de objeto, vez
que não mais produz efeitos financeiros "; e onde se lê: "1.6.1. à
Câmara dos Deputados que providencie, no prazo de 60 (sessenta)
dias, o encaminhamento de novos atos de pensão civil, via Sistema
Sisac (...)" , leia-se: "1.6.1. ao Ministério dos Transportes (VIN-
CULADOR) que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o en-
caminhamento de novos atos de pensão civil, via Sistema Sisac (...)",

mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.121/2008-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Delza Idalina Marzagão Custodio

(447.613.686-91); Dulce Alcea Marassi Leijoto (889.805.707-59);
Gentila Thereza Neves (905.750.590-87); Laercio dos Santos Silva
(512.854.282-34); Maria Eliza Gelain (720.973.029-04); Maria Jose
Silva Santos (174.705.602-20); Maria Jose Silva Santos
(174.705.602-20); Zelia Goulart Capparelli (226.482.081-00); Zilda
Pacheco Sobreira (825.249.804-30)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3047/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.085/2006-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 028.768/2008-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Cláudio Coutinho Guimarães

(777.182.167-72); Conexão-comércio e Representação de Material
Hospitalar Ltda. (01.822.335/0001-58); Cristiane Teixeira Sendim
(014.522.297-75); José Augusto Alves de Britto (470.497.157-00);
Paulo Marchiori Buss (103.576.100-91); Ricardo de Souza Torquilho
(520.955.847-91); Sant S Comércio de Válvulas e Conexões Indus-
trial Ltda. Me (31.403.462/0001-83)

1.3. Recorrente: José Augusto Alves de Britto (470.497.157-
00)

1.4. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues

1.8. Unidade Técnica: não atuou.
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial decorrente da conversão de representação originada de
reclamações recebidas pela Ouvidoria do TCU, noticiando irregu-
laridades na relação da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz com a
entidade de previdência complementar dos servidores, assim como
em licitações e na administração de materiais no Instituto Fernandes
Figueira - IFF, um dos hospitais vinculados à Fiocruz.

Considerando que, pelo Acórdão 1.616/2012-1ª Câmara, as
contas foram julgadas irregulares e em débito os responsáveis, além
de lhes ser aplicada multa;

Considerando que o responsável interpôs Recurso de Re-
consideração, conhecido e com provimento negado pelo Acórdão
763/2013- 1ª Câmara;

Considerando que o interessado, agora, interpôs embargo de
declaração contra o Acórdão 763/2012-TCU-1ª Câmara.

Considerando que o embargante foi notificado do teor do
Acórdão 763/2012-TCU-1ª Câmara em 27/3/2013, conforme com-
provante à p. 1 da peça 188;

Considerando que o art. 34, § 1º, da Lei 8.443/92 estabelece
o prazo de dez dias para a oposição de embargos de declaração;

Considerando a contagem do prazo na forma estabelecida
nos art. 30 da Lei 8.443/92, e 183 e 185 do Regimento Interno do
TCU, seu vencimento ocorreu no dia 9/4/2013; e

Considerando que os presentes embargos foram apresentados
em 10/4/2013, conforme protocolo à p. 1 da peça 191;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
32, parágrafo único, e 33 da Lei 8.443/92 e no § 2º do art. 285 do
Regimento Interno, em não conhecer dos presentes Embargos de
Declaração, e dar ciência ao recorrente do teor deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3048/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/92, c/c arts. 1º, inciso I, 143, inciso
V, "a", e 213, todos do Regimento Interno, e artigos 6º, inciso I, e 19
da IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do seguinte pro-
cesso de tomada de contas especial, a título de racionalização ad-
ministrativa e economia processual, sem cancelamento dos débitos,
cujos pagamentos continuarão obrigados os devedores, abaixo in-
dicados, para que lhes sejam concedidas as quitações:

Responsáveis: Va l o r : Data:
Sr. Antônio João Adolfo Leôn-

cio, CPF: 452.347.954-20, solida-
riamente, com a Sra. Maria

Adailda Chaves Cândido, CPF:
300.633.704-25.

R$ 16.132,98 26/10/2000

Sr. Antônio João Adolfo Leôn-
cio, CPF: solidariamente, com a

Sra. Lenilda Adolfo Leôncio
Costa, CPF: 551.916.224-72

R$ 4.290,00 2 9 / 11 / 2 0 0 0

E em excluir a responsabilidade do Sr. João Carneiro Car-
mélio Filho, CPF: 141.153.444-15, pelos débitos ora apurados no
presente processo, dando-se ciência desta deliberação à Câmara Mu-
nicipal de Sapé/PB, aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde
para a adoção das providências cabíveis, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.571/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: João Carneiro Carmélio Filho
(141.153.444-15); Lenilda Adolfo Leôncio (551.916.224-72); Maria
Adailda Bezerra Chaves (300.633.704-25)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sapé - PB
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3049/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, incisos III e V, "a", do Regimento Interno/TCU,
c/c os arts. 40, inciso V, e 42, da Resolução TCU-191/2006, em
apensar o presente processo, em definitivo, ao TC-003.855/2011-2
(Relatório de Auditoria Operacional), e em adotar a seguinte medida,
de acordo com o parecer emitido pela Secex/PB:
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1. Processo TC-018.823/2011-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Núcleo Estadual do Minist. da Saúde/PB

(00.394.544/0188-07)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PB
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: encaminhar cópia do Relatório de fiscalização e

Acórdão 2.277/2011-1ª Câmara (peças 1e 2) e do Relatório Final da
Comissão de Sindicância do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
na Paraíba (peça 18 - pags 9/35) ao Departamento de Auditoria do
Sistema Único de Saúde-Denasus, para conhecimento de possível
prejuízo ao Erário decorrente do suposto pagamento de remuneração
sem a contraprestação em serviços, em relação aos profissionais que
possuíam carga horária semanal superior às 60 horas admitidas pela
jurisprudência do TCU.

ACÓRDÃO Nº 3050/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, incisos I e V, e 243,
todos do Regimento Interno, em considerar atendida a determinação
do item 1.6 do Acórdão 3972/2012-TCU-1ª Câmara, e apensar os
autos ao TC-006.259/2012-0 (Representação), dando-se ciência desta
deliberação à Controladoria Geral da União - CGU/PR, consoante
exposto na instrução da Secex-RJ.

1. Processo TC-041.942/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3051/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 e 250,
inciso II, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, em fazer a determinação proposta e arquivar o processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.581/2013-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Companhia Nacional de Abastecimento
- Mapa

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à Controladoria Geral da União em São

Paulo que, após a apuração e adoção das medidas cabíveis no caso de
identificação de débitos ou desvios, sejam encaminhados à Secex/SP
os resultados dos trabalhos realizados.

ACÓRDÃO Nº 3052/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 43 da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, 169, e 250 do
Regimento Interno/TCU, em arquivar os autos, sem prejuízo de fazer
as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-007.197/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério das Comunicações.
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-1).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. determinar à Secretaria Executiva do Ministério das
Comunicações que, no prazo de cento e oitenta dias, tome pro-
vidências para recuperação dos valores mencionados nas Tabelas 3 e
5 da instrução da unidade técnica (doc. 44) ou comprovação desses
gastos por parte da convenente e, se for o caso, instaure processo de
tomada de contas especial do Convênio 12/2010, nos termos da Ins-
trução Normativa TCU nº 71/2012, comunicando a este Tribunal as
providências adotadas, para fins de monitoramento do cumprimento
desta determinação;

1.6.2. dar ciência à Secretaria Executiva do Ministério das
Comunicações acerca de descumprimento, no âmbito dos convênios
2/2011 e 12/2010, dos arts. 2º, inciso V, alínea "a", do Decreto nº
6.170/2007, 6º, inciso IV e 24, inciso VI, da Portaria Interministerial
MP/MF/CGU nº 127/2008;

1.6.3. determinar à 1ª Secretaria de Controle Externo que
encaminhe cópia integral dos autos à Secretaria Executiva do Mi-
nistério das Comunicações, à Secretaria de Inspeção do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego e ao Ministério Público do Tra-
balho, para a adoção das medidas administrativas e/ou judiciais ca-
bíveis;

1.6.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério das Co-
municações, à Organização Não Governamental Pangea - Centro de
Estudos Socioambientais e à Cooperativa de Trabalho em Serviços
Administrativos.

ACÓRDÃO Nº 3053/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 237, inciso IV, e 250, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação,
para, no mérito, considerá-la procedente, adotar as seguintes medidas,
e encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal de Contas do Es-
tado da Paraíba, de acordo com o parecer da Secex/PB:

1. Processo TC-016.143/2010-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Alecxiana Vieira Braga (052.244.054-16)
1.2. Interessados: Prefeitura Municipal de Marizópolis - PB

(01.612.941/0001-49); Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 )

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Marizópolis -
PB

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medidas:
1.8.1. comunicar:
1.8.1.1. à Fundação Nacional de Saúde da constatação de

serviços pagos e não executados, pelo Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba, no Convênio 2086/2006 (Siafi 570409), cujo objeto era a
construção do sistema de esgotamento sanitário, no valor de R$
259.833,78, anexando cópia da instrução de peça 19 e do relatório do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba de peça 13, p. 11-14 e 18-
19, para que adote as medidas cabíveis, inclusive, se for o caso, a

instauração de tomada de contas especial;
1.8.1.2. ao Ministério do Turismo da constatação de so-

brepreço, pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no Contrato
de Repasse 0200942-15/2006 (Siafi 571675), objetivando a cons-
trução de centro turístico, no valor de R$ 53.103,20, anexando cópia
da instrução de peça 19 e do relatório do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba de peça 13, p. 17-18, para que adote as medidas
cabíveis, devendo serem observadas, em especial, as disposições
constantes dos arts. 6, inciso I, e 15, inciso IV, da Instrução Nor-
mativa do TCU nº 71/2012;

1.8.2. alertar o Município de Marizópolis-PB acerca da ne-
cessidade de planejamento sistemático de suas compras, de modo a
viabilizar, para a aquisição de produtos ou serviços de uma mesma
natureza, a utilização da correta modalidade de licitação, evitando-se
o fracionamento de despesas, nos termos do § 2º do art. 23 da Lei
8.666/93.

ACÓRDÃO Nº 3054/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 237,
parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a
seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la pro-
cedente, encaminhar aos respectivos órgãos concedentes cópia dos
documentos relativos às irregularidades apuradas nestes autos e au-
torizar a extração de cópia dos documentos necessários à instrução do
TC 006.872/2013-1, sem prejuízo das determinações abaixo:

1. Processo TC-023.871/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: José Edivan Félix (299.205.404-63)
1.2. Interessados: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Catingueira -

PB
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde, ao Fundo

Nacional de Saúde e ao Ministério dos Esportes que, no âmbito de
suas competências, no prazo de 60 (sessenta) dias, comuniquem ao
Tribunal: o reflexo das irregularidades identificadas nestes autos no
mérito das prestações de contas dos convênios 671/2005 (Siafi
556431) e 1933/2006 (Siafi 586661) e dos contratos de repasse
178485-05 (Siafi 529797) e 178484-91 (Siafi 540424), firmados com
a Prefeitura Municipal de Catingueira/PB; e as providências adotadas
com vistas à restituição dos eventuais débitos aos cofres públicos;

1.8.2. determinar à Secex/PB que monitore o cumprimento
da determinação acima e se manifeste acerca da pertinência das pro-
vidências adotadas pelos órgãos repassadores.

ACÓRDÃO Nº 3055/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, con-
siderá-la improcedente e determinar o arquivamento, dando ciência ao
representante e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.774/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 13/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 3056/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.663/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Epaminondas Pinheiro de Oliveira

(057.405.091-49)
1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3057/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessões abaixo relacionados,
fazendo-se a seguinte determinação sugerida nos pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.752/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cornélio Luiz Recktenvald (219.181.470-

00); Dilma Francilina dos Santos (207.792.752-68); Mario Nishimura
(040.940.001-78); Mary Lea Conceição Dias (099.190.902-04); Mi-
riam Costa da Conceição (136.164.122-34); Nilza Maria Monteiro
Ferreira dos Santos (113.551.662-68); Petronília Aparecida Oliveira
de Souza (115.461.402-63); Reginalda Luz Coelho (115.000.182-87);
Rosa do Carmo de Oliveira (127.371.512-87); Rute de Paula
(192.237.572-15)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Rondônia

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções, no sistema Sisac, dos fundamentos legais dos atos apreciados
no presente processo, substituindo-se o código 1-1-0659-7 por 1-1-
0635-0 - art. 40, § 5º, com redação dada pela EC nº 20/1998 - Regra
Geral para Professor, ditada pela EC nº 41/2003, tendo por base as
informações constantes do Siape (10311 - voluntária, com paridade e
integral para cargos de magistério).
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ACÓRDÃO Nº 3058/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.022/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivo Sady Aguirre Filho (226.100.810-49);

Rose Mari Alves de Souza (208.661.510-87)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3059/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.083/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eleonora Bessoni e Silva (248.360.794-

20); Erito de Carvalho Rocha (099.183.881-53); Eyler Gonçalves de
Almeida (403.656.117-00); José Silva Leão (086.663.341-34); Leide
Maria Soares Corrêa Cesar (225.624.351-68); Maria Teresa Batistuta
(573.539.481-91)

1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal (STF)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3060/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.132/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliete Almeida dos Santos (283.849.622-

00); Francisca Paulina de Souza (024.938.882-00); Paulo Barbosa de
Castro (032.143.202-97); Walter Cortez Leigue (040.575.542-20)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Rondônia

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3061/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.198/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Aldevina Felício da Silva (102.947.832-

53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Rondônia
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3062/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.226/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Sérgio de Melo Braz (317.268.106-

82)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3063/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.246/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Wilma Cândida de Oliveira (021.816.142-

53); Zilda Francisca Cardoso (079.205.472-53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Rondônia
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3064/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.045/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Klibson Amorim Franca (009.579.934-63);

Larissa Correa Gomes Cardim (303.184.738-52); Larissa Emelly Sil-
va Santos (095.234.916-79); Laura Elizabeth Martins Fernedo
(308.834.038-70); Laysa Veras Pinto (035.114.531-19); Lea Marcucci
(291.816.958-70); Leandro Cavalcante de Albuquerque Silva
(329.431.948-75); Leandro Cezar Reksidler Rudy (073.420.249-02);
Leandro Costa de Souza (016.812.585-44); Leandro Fernandes de
Oliveira (346.410.748-52); Leandro Pereira dos Santos (730.493.102-
78); Leandro Tosto (370.134.378-08); Leandro da Silva Carvalho
(113.005.887-56); Leiciane Maria Trindade Nunes (014.292.423-70);
Leonardo Ângelo da Silva Moraes (045.743.754-50); Leonardo Cor-
rea Miranda (857.029.862-53); Leonardo José Nogueira
(195.800.788-90); Leonardo Sarto Zurck (368.078.718-99); Leonardo
da Silva Lupatelli (338.802.088-40); Leônidas Soares de Oliveira
Netto (364.274.828-74); Leonildo Gomes (018.741.979-54); Levindo
Mendes de Sá (338.859.826-68); Lidiane Monteiro Campos Vital de
Castro (775.354.722-49); Lília Távora Pereira Pong (063.879.354-
82); Líliam Aparecida da Silva Vilhena (072.862.126-64); Lílian Re-
gina Piber Donaduzzi (818.760.500-63); Lívio Leitão Lacerda
(015.242.183-16); Lorran Vinícius Cotta (037.358.431-82); Luan Cor-
reia Barbosa Espíndola (039.160.511-99); Lucas Barrueco Francisco
(017.541.991-43); Lucas Mendes Rocha de Oliveira (041.521.485-
86); Lucélia Fernanda Machado (392.822.698-33); Luciana Schmidt
Kirschnick (682.758.620-00); Luciana de Figueiredo Gonçalves
(087.054.056-45); Luciano Alves Batista (021.444.795-26); Luciano
Munhoz Rocha (771.392.240-72); Luciano Soares Melo
(792.154.242-53); Luciene Simone da Fonseca Venceslau
(048.346.636-04); Lueyna Silva Cavalcante (004.644.803-96); Luís
Felipe Jorge Xavier de Souza (069.405.064-46); Luís Gustavo Alves
Magalhães (041.524.271-16); Luís Gustavo Tidei (280.030.778-18);
Luiz Antônio Barbosa Cortes (836.162.096-68); Luiz Carlos Justo
(825.959.768-34); Luiz Mário de Souza Vital (024.760.761-47); Mai-
con Fagner Schuck (004.134.210-07); Maiquel Fernando Moraes
(002.945.530-88); Maira Martins Franco Galletti (792.746.331-49);
Malcol Aurélio da Silva (022.489.629-67); Manoel Francelino dos
Santos Neto (009.998.084-35); Manoel Martins Neto (073.136.937-
88); Manoel Morais Cavalcante Leite Filho (027.345.783-79); Mar-
cell Hernandes Narciso (365.234.848-66); Márcia de Jesus Gomes
(066.995.238-99); Marcilei Maria Zanella (999.318.260-53); Marci-
lene Keller Hermsdorff (042.576.616-07); Márcio Cappellini Picoral
(973.331.580-04); Márcio Egídio de Melo (984.531.731-68); Márcio
Silva de Paula (618.100.613-34); Marco Aurélio Pereira Vasconcelos
(043.875.216-35); Marco Aurélio Rasquinha Guindani Vicente

(016.365.390-92); Marcos Oliveira Santos (022.787.475-76); Marcos
Resende Sousa (986.126.543-00); Marcos Vinícius Ionngblood
(042.457.159-52); Marcus Sá Pereira (009.131.753-31); Maria Alice
Carneiro Freire Neta (037.362.595-22); Maria Bruna de Sousa Mar-
tins Castro (023.301.693-70); Maria Elisa Martins Rollemberg
(014.223.387-03); Maria Emília Villela Reis (050.139.966-60); Maria
Lúcia Salgado Lessa (036.646.536-88); Maria Rita Custódia de Paula
(076.740.506-45); Mariana Gonçalves Munhos (391.084.318-25);
Mariana Siviero Sousa (018.556.571-98); Mariane Andrade da Sil-
veira (088.677.924-31); Mariane Timo da Silva (005.094.871-73);
Marileia Ristow Gewehr (004.741.290-98); Marina Machado Coelho
Vasconcellos (034.995.071-70); Mário Victor Pedrosa Moreira
(037.551.823-19); Marlete Mariante Peixoto (209.651.760-53); Ma-
teus Balbinot (016.210.770-63); Matheus Feitosa Cheib (044.146.496-
33); Matheus João Pelliser (013.277.250-70); Matheus de Abreu Dá-
vila (083.692.956-06); Matheus de Oliveira Santos (012.629.235-30);
Maurício Donizete da Costa (082.735.806-79); Mauro Etchepare Ma-
chado (003.055.410-13); Mayra Camelo Madeira de Moura
(006.895.621-52); Mércia Divino Sousa (929.787.893-87); Michael
Figueiredo Bezerra (768.404.922-49); Michael Nogueira de Alencar
(966.858.592-53); Michel Andrade Hamu (028.299.371-12); Milena
Aparecida Gutierrez Leão (267.659.358-78); Moacir Haas Spohr
(001.418.450-82); Moisés Nunes de Farias (027.839.154-05); Mo-
nique D'Alexandro (068.705.759-08); Naiara Vitória Lago
(062.000.026-06); Nathacia Martins Cruz (894.611.342-15); Nathan
Pereira dos Reis (022.867.461-17); Nayara Lopes Viana
(080.881.046-45); Neliane Ferreira de Souza (047.033.749-43)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3065/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.051/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lindembergue Peres Alexandre

(813.967.593-87); Luanara Coelho Lucena (040.403.393-80); Lucas
Patriota Correia (053.992.814-30); Lucas de Oliveira Batista
(061.128.824-93); Luciene dos Santos Silva (790.296.985-00); Lucile
de Almeida Melo Bastos (827.128.405-34); Luiz Carlos Moreira de
Farias (065.976.994-83); Maicon Martins Magalhães (031.738.825-
80); Manoel Sales Teixeira Filho (035.754.803-54); Marcela Barbosa
Gusmão (672.466.803-49); Marcelo Henrique de Macedo e Nasci-
mento (073.999.654-12); Marcelo Sousa de Franca (024.072.793-28);
Marconi Luiz Barbosa da Silva (037.582.954-75); Marcos Paulo San-
ta Rosa Matos (032.084.215-08); Maria Aparecida Olímpio do Nas-
cimento (411.113.383-53); Maria Clara Campos (078.893.286-13);
Marisônia Benevides Pinheiro (659.197.693-00); Marlon Viriato Al-
ves de Oliveira (075.806.706-23); Mateus Teixeira Carneiro Leão de
Farias (059.330.684-89); Matheus Paixão Bezerra Nascimento
(021.980.225-40); Nilson Pamplona Júnior (150.031.401-34); Nívea
Maia de Melo (644.397.393-34); Paulo Roberto Teixeira Lyra
(937.133.635-87); Paulo Victor Teixeira Firmino (026.546.133-21);
Pollyana Andrade Costa (020.878.663-50); Priscilla Coelho Frota
(025.054.213-74); Raimundo Nonato Braga Sousa (854.477.143-20);
Raimundo Nunes Pinheiro Júnior (973.769.493-72); Renato Caval-
canti de Macedo Ramos (088.839.684-84); Rhaira Santos de Souza
(073.306.644-56); Ricardo Duarte Presídio (916.102.905-00); Rinaldo
Sérgio Pacheco (098.346.868-03); Rodiney Rocha Gomes
(021.801.243-84); Romeu de Franca Peixoto (778.730.845-15); Ro-
sana Benevides Abreu Santos (608.321.345-20); Rossana Neiva de
Souza (238.208.883-49); Rubens Oliveira da Cunha (346.578.863-
04); Samara dos Santos Silva (001.727.443-50); Samila Nayara Ra-
mos de Oliveira (018.926.533-70); Sidney do Nascimento Grangeiro
(090.310.264-17); Soraya Priscilla Bezerra de Queiroz (075.319.524-
08); Talles Adriel Carneiro da Silva (026.267.515-37); Tamíres Rocha
(101.934.617-57); Tarcísio Barbosa Rodrigues Júnior (322.094.283-
00); Tarcísio Lélis Vieira (024.371.995-78); Tarciso Mariano Castelo
Branco Reis (024.275.723-57); Tatianne Leite Ribeiro Melo
(999.825.445-00); Thaize Barros Lima (023.908.775-59); Tiago Bar-
bosa Ribeiro Neto (010.638.133-44); Valdinete Pontes Rodrigues
(753.877.783-00); Vinícius Dellano Freitas Freire de Oliveira
(073.823.714-09); Wauban Luiz dos Anjos Ramos (009.378.064-80);
Wellyda Augusto Moita (053.493.173-18); Wendell Santos Queiroz
(033.591.544-28); Werken Sousa de Abreu (914.999.173-68); William
Santana Marques (016.364.025-42)

1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3066/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.058/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Maria Oliveira Santos (220.461.468-

83); Aline Sardenberg Silva (094.352.437-70); Aline Silva Arruda
Vicente (054.973.066-40); Alini Precybilovicz (033.633.049-94);
Alinne Petrina Bezerra Silva (832.587.602-68); Aljaci Marcos Lauton
(328.740.061-49); Allan Estarnek Coutinho (080.457.457-03); Allan
Machado Rolim (031.087.020-84); Allan Ventura Oliveira
(289.200.798-46); Álvaro Luiz Lopes (011.747.846-60); Alvaro Mit-
suaki Masuzawa (006.034.158-06); Álvaro Oliveira de Carvalho
(508.255.345-34); Alynne Machado Amorim dos Reis (022.959.775-
09); Alyson Miguel de Mendonça Rangel (062.614.519-82); Alysson
Aldo Sanson (329.168.898-84); Amanda Karla Anselmo da Silva
(073.691.084-06); Amanda Karoline Azarias Ruiz (049.883.489-11);
Amanda Nunes Barbosa (087.081.077-42); Amanda Soares Del Papa
de Oliveira (326.026.518-00); Amanda Vasconcelos de Menezes
(000.949.503-77); Amanda de Abreu Rodrigues Matias (908.369.283-
34); Amanda de Arambula (046.485.229-31); Amanda de Jesus San-
tos (017.100.635-64); Amaury Batista Guse (639.698.749-04); Amos
Soares Rodrigues (019.254.065-39); Ana Alice Mendes Rosa
(039.270.559-13); Ana Camila da Silva Souza (024.211.773-24); Ana
Carolina Dias Bardi (132.924.137-10); Ana Carolina Luz Saldanha
dos Santos (114.507.577-07); Ana Carolina Paes Santos
(055.297.247-95); Ana Carolina da Silva (052.450.219-60); Ana Ca-
rolinne Soares Barroso (005.363.051-37); Ana Claudia Barros dos
Santos (067.819.154-95); Ana Claudia Goncalves da Silva
(114.345.447-29); Ana Claudia Nakagawa (303.011.668-97); Ana
Claudia Silva de Souza (156.251.728-70); Ana Cristina de Carvalho
Monteiro (634.764.285-91); Ana Karine Sampaio Franca
(922.320.273-68); Ana Line Grazziotin (009.717.109-37); Ana Lucia
Guilhermino Tavares (981.383.913-91); Ana Lucia Moda
(247.838.798-00); Ana Luiza Lemos Pereira (087.224.007-02); Ana
Luiza de Mello Gallafrio (052.042.289-93); Ana Maria Goncalves
(239.937.151-87); Ana Maria Rodrigues Curado Barbosa
(014.786.931-50); Ana Maria dos Santos Latge (313.463.218-76);
Ana Patrícia Ferreira Chaves (032.636.073-59); Ana Paula Alexan-
drino de Araujo (024.751.909-06); Ana Paula Alves Bruno
(022.042.293-18); Ana Paula Anselmo (230.158.278-71); Ana Paula
Bueno (037.933.169-12); Ana Paula Ferreira de Jesus (077.225.616-
08); Ana Paula Gutierrez Guanciale (248.659.208-38); Ana Paula
Venâncio da Silva (044.710.964-27); Ana Paula da Cruz Santos
(035.336.725-73); Ana Paula de Amorim (060.129.519-65); Ana Pau-
la de Araujo Carvalho (068.514.626-05); Ana Paula de Melo Silva
(028.387.974-25); Ana Raquel Santos Prates (001.672.045-80); Ana
Regina Sumeck Martins (033.038.049-40); Ana Sofia Andrade Vas-
concelos Figueiredo (627.425.233-91); Anamaria Donda Hegab
(223.430.858-54); Anatildes Alves Carneiro (000.779.202-60); An-
derson Buso (213.123.868-19); Anderson Leite dos Santos
(314.595.938-71); Anderson Marcel Madruga (025.110.589-01); An-
derson Mario Costa Santos (065.327.014-32); Anderson Martins da
Silva (578.332.732-87); Anderson Mauriz (009.023.563-05); Ander-
son Messias da Silva (073.292.726-98); Anderson Ramos
(279.490.968-10); Anderson Rodrigo da Costa Leite (038.589.464-
35); Anderson Yukio Yano (281.039.668-00); Anderson de Lima Mar-
tins (009.954.924-76); Anderson de Oliveira (037.782.979-02); An-
derson do Santos Pereira (288.565.558-59); Andre Airton de Sena
(364.238.738-10); Andre Alessandro de Souza (302.752.138-11); An-
dre Gustavo Mesquita Viana (029.376.313-55); Andre Katsumi Mu-
ramatu (378.012.848-95); Andre Luciano Ribeiro (055.579.836-43);
Andre Luis Moreira (028.105.665-00); Andre Luis Paludo
(011.728.800-42); Andre Luis Torres (944.113.446-53); Andre Luiz
Nunes de Matos (001.528.635-59); Andre Luiz Pereira (074.956.107-
60); Andre Luiz Soares Baia (081.968.806-18); Andre Massaru Su-
zuki (044.491.379-30); Andre Pessoa Rocha (777.460.823-00); Andre
Quadros Santos (696.662.295-87); Andre Rodrigues de Oliveira
(086.641.287-58); Andre Teichmann (024.486.980-40); Andre Vini-
cius Bispo de Jesus (042.026.685-29); Andre Watambak
(041.818.799-17); Andrea Alvares (016.738.837-10); Andrea Danuta
Aguiar Costa de Franca (051.871.524-83); Andrea Luciane Bezerra M
de Araujo Albuquerque (056.075.814-62); Andrea Luisa Matuchews-
ki (022.698.889-95); Andrea Regina Alves Santiago (260.859.408-
58); Andrea de Godoy Ferreira (296.479.548-75)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3067/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.066/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gilberto Ferreira dos Santos (032.118.235-

90); Gilberto Luiz (027.130.139-25); Gilberto Mariano Pereira
(855.901.691-00); Gilberto Martins dos Santos Neto (784.998.955-
49); Gilberto Stelmastchuk (036.717.769-27); Gilmar Martins Ribeiro
Junior (024.645.451-20); Gilmara Deziderio Ferreira (088.665.217-
01); Gilmara de Oliveira Dias (028.549.275-67); Gilvan Bezerra da
Silva Junior (012.115.535-82); Gilza Pereira Avelar Diniz
(007.532.296-09); Giovani Frana (953.082.610-91); Giovani Rossano
Pinotti (818.752.150-34); Giovanna Silva Fernandes (112.776.916-
22); Giovanni Pereira Mendonca (148.221.477-62); Girlany Ribeiro
de Brito (132.535.637-90); Gisele Carbonini Passos (295.869.298-
17); Gisele Cristina Ferreira Contecotto (027.765.669-99); Gisele
Gualberto da Silva (074.432.116-60); Gisele Ladislau dos Santos
(331.945.628-86); Gisele Nunes da Silva (043.469.526-23); Gisele
Vieira Cassiano (222.839.218-99); Gisele de Jesus Maia Ferreira
(941.804.405-63); Giselle Acácia Passini Martins (060.932.296-61);
Giselle Cristina de Matos Neves (009.314.341-90); Giselle Paiva Fer-
reira (960.576.371-00); Giselli Preseziniuk Munhoz (039.539.949-
13); Giuliana Carla de Araujo e Silva (012.077.084-96); Gladson
Santos Almeida (662.766.915-34); Glaucia Regina Pedroga
(263.019.938-02); Gláucio Sousa de Almeida (557.907.042-04);
Glauquia Cassiano de Carvalho Ladeia (017.163.065-31); Gleice
Alarcon Di Felippo Dupont (290.089.008-07); Gleydesson Nobre
Gregorio (089.909.036-29); Graciana Maria Andriola (974.169.329-
04); Graciela Pinheiro Paulo (218.732.588-10); Graciele Eotalia de
Aguiar Muller (045.986.179-42); Gracieth Silva Santos (028.080.386-
90); Graziele Medeiros de Souza (013.956.836-03); Greice Oliveira
Silva (338.262.588-19); Guilherme Augusto Floriani (063.392.409-
17); Guilherme Dantas Bastos Neto (969.579.805-53); Guilherme
Franco Ferreira (076.027.696-00); Guilherme Freitas da Silva
(390.545.238-32); Guilherme Leismann Schumacher (020.803.470-
63); Guilherme Luthemaier Zardo (012.645.550-32); Guilherme Re-
zende Soria (335.830.498-10); Guilherme Sartor (063.458.059-04);
Guilherme Simoes Antenow (068.685.359-88); Guilherme de Britto
Foroni (064.982.476-81); Gustavo Alves Vieira (362.029.078-43);
Gustavo Castelo Branco Sobrinho (014.698.265-77); Gustavo Hen-
rique Britto Pinto (324.161.988-58); Gustavo Henrique Ribeiro Mon-
tanari (359.332.228-52); Gustavo Jorge Lima Catunda (038.431.154-
78); Gustavo Lopes da Penha (367.679.798-13); Gustavo Luiz Ma-
cedo Ferreira (105.496.066-61); Gustavo Medeiros Oliveira
(080.974.937-80); Gustavo Pavarina (345.307.428-90); Gustavo Re-
belato Pavan (395.497.548-39); Gustavo Rodrigo Rosa (013.543.111-
59); Gustavo Sesso de Oliveira (003.777.301-14); Hadson Vinicius
Goncalves Lopes (111.857.666-77); Hallan Carlos Celestino da Costa
(047.072.724-10); Hilário Farias Araujo (057.674.817-09); Helen
Maiara da Silva Ramos (009.610.831-23); Helen Reis Santos Freitas
(723.471.981-49); Helen Rute Rodrigues da Silva (026.847.113-48);
Helen Zanferdini Feres Nasso (328.075.888-24); Helena Freire Ma-
galhaes (024.254.546-75); Helena Maria Dias Verginassi
(701.010.781-53); Helinton Pompeu Tabille Chaves (838.926.210-
04); Helio Correa Pedro Junior (143.495.808-67); Helio Donizete dos
Santos (169.044.738-94); Helio Fumiaki Mori (457.102.959-49); Hel-
ler Belotti (431.933.581-34); Helmar Fernandes da Silva
(533.604.196-34); Heloisa Mossini (336.381.088-13); Henrique Cesar
Fernandes de Freitas (072.833.019-92); Henrique S Thiago Di Ber-
nardi (018.024.939-80); Henry Jones Rozenberg (393.990.369-87);
Herbert Jose Oliveira Pimentel (020.567.975-77); Herinaldo Alves da
Silva (751.386.384-91); Herivelto Correa Pezin (079.165.277-74);
Heron Roberto Santos (075.091.589-74); Hiago de Araujo Dantas
(011.194.592-57); Higor Bruno Auzier Lima (882.379.662-87); Ho-
mero Fauth Vargas Neto (853.600.660-91); Hugo Augusto Souza Es-
tanislau (111.697.307-36); Hugo Eiji Sakai (323.398.088-47); Hugo
Leite Portela (152.396.268-20); Hugo de Lima Torres (035.837.631-
90); Humberto Paulo Rabelo Barcelos (717.091.931-15); Iana Gomes
de Carvalho (025.731.025-80); Iaran Antonio Izidoro Santos de Oli-
veira (922.737.260-15); Ícaro da Costa Matias (048.432.543-47);
Idione Michel da Silva (021.394.220-82); Ieda Maria Barroso Amuy
(499.598.161-68); Ieda Maria Zarco Daguano (136.831.328-09); Ieda
Moraes Hirdes (010.187.240-28); Iedo Álvares de Oliveira Junior
(023.970.221-25)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3068/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.077/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Reinaldo Guimarães de Campos Júnior

(846.826.201-34); Reirivan de Oliveira Almeida (948.506.235-49);
Rejane Azevedo Nascimento (934.789.921-68); Rejane Martins dos
Santos (703.324.101-10); Rejane Paranhos de Santana Alves
(019.581.125-93); Renan Deiro Matos (017.457.345-62); Renan Go-
doy Cerezer (329.237.158-96); Renan Loureiro de Medeiros
(116.412.957-08); Renata Bandeira da Silva (060.439.494-23); Renata
Cardoso de Pontes Alves (306.463.528-06); Renata Favarao Pioto
(045.756.139-40); Renata Floresto (160.440.128-16); Renata Patrícia

Alves Pereira (344.027.168-45); Renata Paula Gonçalves
(062.371.066-85); Renata Rodrigues da Silva Dias (959.030.461-34);
Renata Silveira Meneses (019.966.533-85); Renata Souza dos Santos
Maia (031.226.814-98); Renata Vilela Del Bianco (054.928.686-16);
Renata de Cássia Carvalho Leite (020.633.513-09); Renata dos Santos
Rocha (033.821.359-73); Renato Batistello (015.632.310-93); Renato
Carlos de Menezes (059.682.124-70); Renato Cosme Falchioni Nunez
de Viveiros (352.603.308-03); Renato Dorigo Fenner (088.337.729-
26); Renato Henrique da Silva (066.974.654-17); Renato Marcelino
Gomes da Silva (310.595.858-47); Renato Mesquita Alencar
(003.597.831-71); Renato Millard Sá Ferreira (077.052.014-61); Re-
nato Pompeu Oliveira Neto (013.212.465-36); Renato Rannieri Araú-
jo Figueiredo (003.173.482-05); Renato Silva (012.122.728-62); Re-
nato Souto Lima (077.185.586-90); Renato Valle Bittencourt
(472.010.616-15); Renato de Pauli Rocha (719.685.208-72); Rendell
Oneto (656.371.003-49); Rhuan Santos Andrade (737.733.601-34);
Ricardo Cavalcante Chaves (091.831.474-70); Ricardo Censon
(324.152.858-89); Ricardo Francisco Ayala Watanabe (074.055.586-
31); Ricardo Galvão Barbosa (286.869.128-50); Ricardo Gomes For-
tes (364.588.548-03); Ricardo Gonçalves da Torre (803.994.527-53);
Ricardo Henrique de Oliveira (410.099.078-24); Ricardo Hirotaka
Hirama (029.469.117-05); Ricardo Jorge Rocha Pereira Filho
(048.441.389-95); Ricardo Luciano Silveira Paes Júnior
(053.511.364-14); Ricardo Manoel Neto (054.375.709-96); Ricardo
Munari Oliveira Pinto (084.320.996-86); Ricardo Palmieri
(731.294.378-00); Ricardo Pimentel Araújo (053.650.196-36); Ricar-
do Souza Mota (369.923.658-78); Ricardo dos Reis Ramos
(019.967.265-28); Richard Weiler (004.934.139-10); Riliane Santana
de Araújo Brito (029.332.315-14); Rísia Maria Lopes Brito
(917.895.245-04); Rivadávia Almeida Pellegrine Neto (030.035.915-
25); Roberson Pereira de Abreu (049.520.519-27); Roberta Freitas
(064.037.899-45); Roberto Alexandre Nicolodi Padilha (058.417.749-
64); Roberto Alves de Araújo (791.788.631-04); Roberto Carlos Mo-
reira dos Santos (086.425.028-27); Roberto Fim Júnior (011.499.070-
02); Roberto Galvão de Oliveira (186.217.329-04); Roberto Guima-
rães Maltez (165.191.085-53); Roberto Righi Loureiro (977.733.798-
15); Roberto Vinícius de Lima Santos (057.694.294-45); Robinson
Rogério Luvizotto (805.939.099-68); Robson Albertassi
(047.036.909-42); Robson Martins de Moraes (029.355.839-65); Rob-
son Pavanetti de Oliveira (274.037.668-57); Robson Trujillo
(315.228.198-60); Robson da Silva Moreira (030.940.883-09); Ro-
dolfo Vieira Rodrigues (021.554.631-89); Rodolpho da Silva Oliveira
(343.560.768-85); Rodrigo Ajonas de Goes (351.694.958-97); Ro-
drigo Antônio Souza Antunes (017.832.599-65); Rodrigo Barbosa
Rodrigues (298.029.398-97); Rodrigo Bueno de Quadros
(805.703.560-91); Rodrigo Campos Ferreira (038.876.449-05); Ro-
drigo Fernandes Pimenta (070.847.709-76); Rodrigo Ferreira
(001.150.070-08); Rodrigo Ferreira Batista de Souza (061.045.044-
18); Rodrigo Fonsaca (047.187.069-20); Rodrigo Francisco Pazotto
(369.065.638-90); Rodrigo Franco de Oliveira (019.426.321-50); Ro-
drigo Freire (054.974.294-83); Rodrigo Galdino dos Reis
(863.449.781-04); Rodrigo Lins Rocha (814.398.815-53); Rodrigo
Lopes Henke (051.773.589-09); Rodrigo Lustosa do Amaral Viruez
(996.560.861-04); Rodrigo Marcola Ribeiro Rodrigues (029.620.921-
01); Rodrigo Martins Gouveia (057.336.364-16); Rodrigo Moreira
Soares (029.505.626-63); Rodrigo Muller (053.659.009-52); Rodrigo
Rabelo de Carvalho (035.782.885-27); Rodrigo Santana Serveira
(012.810.950-52); Rodrigo de Carvalho Modesti (027.103.851-98);
Rogéria Martins Cardoso (066.028.896-64); Rogério Alves Ribeiro
(891.409.071-04); Rogério Antônio da Cruz (019.315.668-79)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3069/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.767/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amado Aparecido de Souza (123.077.198-

06); Andréa Vaz (179.266.218-11); Andreia de Fátima Savian
(994.451.820-49); Angélica da Graça Franca (091.029.388-04); Bian-
ca Sousa Bayer Fernandes (089.795.206-54); Bruna Rodrigues de
Oliveira (372.832.068-41); Cleymone Ribeiro dos Santos
(624.395.291-68); Daniel Auad Gama (117.171.246-40); Edilaine Ma-
ria Agostinho (012.063.561-54); Felipe Gabriel Guimarães de Sousa
(002.037.481-07); Fernando Alves dos Santos (995.059.161-91); Fer-
nando Franklin Sousa Rocha Ferreira (014.894.625-97); Fillipi da
Costa Araújo (032.772.621-03); Greyce Pereira Lima (011.733.811-
71); Guilherme Vasconcelos Leite (063.937.186-84); Helvan Medina
Sacramento de Freitas (132.889.617-09); Hyran Arreguy Baptista Ne-
to (198.096.878-00); João Augusto de Araújo (359.851.248-19); João
Petersen Júnior (955.865.980-00); José Bonfim Alves da Silva
(697.045.892-04); Joseilton Santana Santos (015.821.365-30); Kleber
Ribeiro da Silva (010.097.555-01); Lídia Fernandes Sampaio
(071.435.846-06); Lisonete Batista Vieira (460.630.722-68); Luis Ri-
cardo Lopes (007.281.829-80); Marcelo Faria Pastori (020.389.401-
42); Márcio Damasceno Bezerra (830.247.511-49); Paula dos Santos
Cunha Boumann (034.792.374-79); Paulo César de Almeida Costa
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(095.730.767-56); Rogério Toresani (096.809.017-69); Tainá Caovilla
Cechin (059.423.929-00); Talita Ozaki Bearzotti (224.319.618-26);
Thiago Winter Macinelli (997.076.161-72); Weslei Dusmon Vieira
(018.177.461-54)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3070/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.611/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aniely Marquete (092.987.287-86); Ro-

naldo Doering Mota (006.277.861-70); Tércio da Silva Peres
(035.088.564-88); Wallardson Lopes de Moura (820.473.913-34); Ya-
ni Gurgel (012.174.343-80)

1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3071/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.614/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Sued de Souza Lima Evangelista

(026.757.974-80)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3072/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.302/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Zeli Amorim Leandro (321.543.309-59)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3073/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.360/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio Iraci de Souza (000.018.723-20);

Renata Eudócia Melo Barreto (654.229.883-53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Ceará
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-011.415/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Iranide Rodrigues Silva (074.775.622-87);

Laísa Santarosa dos Santos (514.495.522-34); Leonilza Barreto Tei-
xeira (393.305.752-34); Maria de Nazaré Pio da Costa (447.110.692-
91); Maria do Carmo Silva Oliveira (170.075.423-87); Marilza San-
tarosa dos Santos (017.984.802-04); Rodolfo Silva de Oliveira
(626.147.463-04); Tereza Saraiva Abdala (199.864.082-53); Vanessa
Rafaela Santarosa dos Santos (514.495.872-91); Vânio Rafael San-
tarosa dos Santos (514.495.792-72)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Roraima

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3078/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.421/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Cleonice Sant'Anna Ribeiro (054.623.817-

35); Iracema da Silva Oliveira (311.565.687-49); Josefa Inez da Con-
ceição (030.734.604-89); Quitéria Luiz dos Santos (216.982.444-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Seguros Privados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3079/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.463/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Leonarda Costa Matos (091.143.496-80)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3080/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.516/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria das Graças Moura Pinheiro

(667.623.243-04)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Piauí
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3081/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 3074/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.361/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Tereza da Cruz Castelo Branco

(196.643.463-49)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3075/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.363/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Jeane Maria Eloi Dantas (827.148.434-68);

Maria Nazareth de Souza e Silva (044.212.218-72)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda na Paraíba
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3076/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.366/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José de Araujo Costa Filho (683.103.153-

68); Neusalia Lima dos Santos Mavignier (394.833.043-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Piauí
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3077/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:
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1. Processo TC-011.896/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Elizabeth Vieira Gonçalves (539.701.521-

00)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3082/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.908/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anacleto de Cassia Santos (228.722.721-

00); Maria Aparecida Rodrigues Lobo (093.618.391-87)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3083/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.947/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dionys da Silva Oliveira (004.644.272-31);

Edson Almeida (508.022.832-68); Elizângela Almeida (508.023.052-
53); Geralda Dias de Sena (060.230.612-49); Irley Souza de Almeida
(728.225.032-49); Ivo Trajano de Almeida (074.741.992-20); José
Rodrigues da Silva (164.371.952-15); Maria Sandra Almeida
(447.303.302-34); Pedro Almeida (508.022.592-00); Raimundo Al-
meida (508.023.302-82); Rosilda Braid de Melo (383.159.712-04);
Tamires Almeida (508.023.132-72)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Roraima

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3084/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.996/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Zilma de Melo Teixeira (003.131.057-58)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3085/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.992/2013-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antônio dos Santos Gonçalves

(072.913.702-30); Benedito de Souza (208.585.402-82); Marcos da
Silva Carvalho (388.678.772-91)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Amapá

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3086/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 250 a 252 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar atendida pela Caixa Econômica Federal a determinação
contida no item 1.8 do Acórdão 2929/2012-TCU-1ª Câmara; en-
caminhar cópia deste acórdão, bem como cópia da instrução de peça
7, à Controladoria-Geral da União no Rio de Janeiro, à Diretoria de
Auditoria de Pessoal, Previdência e Trabalho da Controladoria-Geral
da União e à Caixa Econômica Federal; e apensar este processo ao
TC 032.776/2010-1, que lhe deu origem (que se encontra apensado ao
TC 023.605/2008-6), nos termos do que dispõe o art. 42 da Resolução
TCU 191/2008.

1. Processo TC-019.006/2012-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no RJ

(00.414.607/0016-02)
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0003-

63)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3087/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e art. 42 da
Resolução-TCU 191/2006, ACORDAM em considerar atendida a de-
terminação constante no item 1.6 do Acórdão 2.480/2012 - 1ª Câ-
mara, autorizando, em consequência, o encerramento dos autos me-
diante apensamento em definitivo ao processo originário, conforme
pareceres emitidos.

1. Processo TC-019.526/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Controladoria-Geral da União (CGU)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex/SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 3088/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso IV, e 243 do
Regimento Interno/TCU, bem como do art. 40, inciso V, da Re-
solução TCU nº 191/2006, ACORDAM em considerar cumprida a
determinação constante do subitem 9.5 do Acórdão nº 6.798/2012-lª
Câmara, determinando o encerramento destes autos e dando ciência
desta deliberação à unidade jurisdicionada.

1. Processo TC-044.423/2012-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Embrapa/CNPGC
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3089/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em conhecer da representação, mas considerá-la pre-
judicada, por perda de objeto, arquivando-a, dando-se ciência ao
representante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.627/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Representante: Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Sul (89.550.032/0001-74)
1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de São Nicolau - RS
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3090/2013 - TCU - Primeira Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em não conhecer da presente solicitação por não preencher os re-
quisitos de admissibilidade, bem como cientificar o interessado, com
o envio das cópias sugeridas nos pareceres emitidos nos autos, ar-
quivando estes em seguida.

1. Processo TC-012.244/2013-9 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitante: Amauri Ferreira de Souza (Prefeito)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Barra de Santana -

PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 16/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 13/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 3091/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.438/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivonilde Brandino dos Santos (887.447.607-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Nor-

malização e Qualidade Industrial - Mdic
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3092/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a seguir
relacionado, autorizando-se o registro, fazendo-se a determinação su-
gerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.474/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Políbio Alves dos Santos (161.018.047-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PB
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que modifique o Tipo de Registro do

ato constante do presente processo, passando a considerá- lo como
"Inicial".
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ACÓRDÃO Nº 3093/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.988/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leoncio Pinto da Silva (211.653.941-20);

Mirtô Helena de Almeida (252.314.481-68); Nila Mara Lourençoni
Rezende Tomé (062.881.031-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/GO

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3094/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.013/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Desiree Maria Silva Santiago

(547.237.796-04); Hildete Cortez Teixeira (110.595.243-68); Jose Ri-
beiro Silva (066.610.251-15); Lazara Ferreira Soares Rodrigues
(151.092.911-87); Lilian de Azevedo Gonçalves (153.307.881-53);
Rosimar Cybelli Teixeira da Cunha Lyra (314.750.001-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3095/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.032/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Brigido Tavora Dantas (043.844.403-59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3096/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.061/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raquel Rodrigues de Souza (253.452.819-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PR
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3097/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.072/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Appratto Rigol (221.267.910-

68); Nedir Machado da Rosa (077.861.239-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/SC
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3098/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.190/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carmen Lucia de Carvalho (473.080.529-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PR
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3099/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso
I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, autorizando-se os re-
gistros, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-008.090/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Admison Jean Cabral de Souza

(647.366.282-00); Alessandra Teixeira de Araujo (620.670.791-15);
Alessandra da Silva Resende de Oliveira (041.662.087-64); Alexan-
dra Maria da Silveira Kemp (328.260.978-73); Allan Clint Shimizu
(057.676.667-41); Ana Abadia Pontes Santos Pedrosa (045.131.756-
48); Ana Flávia Sobral Hagihara (001.594.781-54); Ana Kassia Braga
Cardoso Soares (956.615.653-72); Ana Priscila Martins da Cruz
(010.864.251-89); Ana Rosa da Silva Matheus (467.266.677-87); Ana
Vitoria Farias Rodrigues (619.455.362-68); André Augusto Ramon
(585.413.901-44); Berenice Fernandes Correa (069.309.156-88); Bru-
no Castelo Branco do Nascimento (089.767.117-18); Camila dos An-
jos Bezerra Alvarenga (000.050.081-07); Carlos José Martelozzo
(698.851.509-78); Carolina Franca Moreira (087.175.537-84); Caro-
line de Almeida Mendes (011.094.351-18); Cintia Francisco Gomes
Nogueira (883.479.746-91); Cristina Moura de Assis (103.440.107-
67); Daelton de França Diniz (010.495.311-08); Daniele Lyra Ferreira
(080.690.237-08); Danielle Souza Rocha Martins (050.367.386-24);
Danielly Vieira Feitosa (690.622.421-20); Debora Becker de Oliveira
(007.336.001-58); Dominique Rocha Mattos (063.575.136-44); Do-
nizete Aparecido Mendes (094.244.018-84); Eliane da Cruz Valverde
(657.948.001-78); Emanoel Gomes de Sousa (894.731.911-20); Eral-
do dos Santos Cardoso (707.360.492-15); Eriky Rafael dos Santos
(072.841.204-79); Felipe Alves de Queiroz (051.451.706-96); Geo-
vanni Mendes Ribeiro (150.506.884-34); Gilberto Alves Júnior
(069.382.777-70); Ivani de Souza (918.451.069-20); Jadson Martins
Benedito (718.671.551-68); Janete Vieira de Alvarenga (066.268.821-
04); Jesus Romersson Rousseau Araújo Ferreira de Medeiros
(071.756.334-08); Jose Marinaldo Silva Costa (371.121.472-04); Jose
Roberto Barizon Pires (045.176.359-96); Josiel de Sousa Barbosa
(054.672.537-60); João Carlos Miranda Nunes (502.318.555-91); Ju-
liana Barbosa Machado (048.076.796-35); Juliana Martins da Rocha
(627.127.481-15); Kamila Araújo Bezerra (022.169.661-00); Lady-
daiana de Souza Nobre (004.078.273-58); Leandro Carvalho Vas-
concellos (056.563.517-42); Leonardo José de Oliveira (040.171.866-
29); Lilian Lopes da Silva (701.533.371-68); Luciana Gonçalves Sil-
va (877.388.723-49); Luciana Vasconcelos Nakamura (782.364.101-
10); Marina Bezerra Rodrigues (927.295.763-04); Marjorie Trinca
Zanutello (262.891.298-80); Maurina Silva Gilles (007.263.078-74);
Monica Ilenburg Pimenta (411.584.238-53); Narcisa Amália dos San-
tos (002.604.227-46); Nicole Antunes Pagot (942.184.041-00); Noedi
Aparecida de Souza (695.403.734-68); Olcinéa Alves Barreto
(351.356.891-68); Paloma Teixeira Cunha (006.250.401-04); Patrick

Barcellos Peixe (259.675.685-49); Paulo Natalício de Azevedo Junior
(218.169.208-43); Rafaela Cristina Barbosa Pontelo Ramos
(712.138.801-49); Regis Mauro Leite (344.400.508-32); Renato Jose
Ferreira Paschoal (979.184.581-68); Ricardo de Oliveira
(722.807.861-68); Robson Fernandes Mota (001.779.241-01); Rome-
nio Lacerda Mendes Rocha (076.413.296-24); Sergio Costa Vascon-
celos Lima (764.458.953-87); Stefania Pereira Gomes (697.279.451-
04); Stela Maris Rodrigues (023.324.199-00); Vanessa Borges Oli-
veira (780.692.381-00); Viviane dos Santos Silva (089.438.877-01);
Weiller Silveira Lara (065.172.636-08)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3100/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso
I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, autorizando-se os re-
gistros, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-010.774/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo César Cavalcante Vasconcelos

(807.131.735-72); Tatiana Silva de Oliveira (068.457.296-62)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3101/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.487/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Severina Adelino da Silva (469.642.584-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/AL
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3102/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.174/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jose Carlos de Oliveira (005.477.512-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/AM
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3103/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.
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1. Processo TC-011.301/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jesuina Aparecida Pereira Neves

(727.408.251-53)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3104/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.356/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Eliana Custodio de Oliveira (645.807.171-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3105/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.372/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cosme Jose Fontes Souza (133.660.925-

72); Irani Guedes Brandao (373.907.915-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/BA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3106/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.412/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Claudia Pereira Pacheco (016.278.676-00);

Derly Cafiero Batalha (042.511.116-48); Elder Rodrigo Batalha
(042.719.336-27); Izabel Pereira Pacheco (980.212.146-00); Maria
das Dores Manes Possani (905.957.346-34); Maria de Fátima Santos
Silva (382.187.636-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/MG

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3107/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.420/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Arnaldo Marques de Lima (022.540.608-

05); Maria Lígia Araújo Osias de Albuquerque (104.076.424-04);
Maria de Lourdes de Medeiros Ferreira (486.118.164-04); Noemia
Virginia de Lima (040.482.624-59)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/PB

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3108/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão a
seguir relacionados, autorizando-se os registros, fazendo-se a deter-
minação sugerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.470/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Jose da Silva (725.694.684-87);

Odete Amorim Silva (860.021.634-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/AL
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3109/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.506/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Aparecida Paulino Cunha e Silva

(273.461.453-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PI
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3110/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão a
seguir relacionados, autorizando-se os registros, fazendo-se a deter-
minação sugerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.542/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Darcy de Almeida Toledo (273.367.138-

31); Vicentina Coelho de Almeida (978.314.338-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/SP
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as informações
constantes do sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3111/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão
dos beneficiários e pela ausência de proposta de ressarcimento de
valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.906/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Arlindo da Cruz Gomes (032.196.402-06)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3112/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão
dos beneficiários e pela ausência de proposta de ressarcimento de
valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.926/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Altamiro Barreto da Silva (001.527.731-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/ES
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3113/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão
dos beneficiários e pela ausência de proposta de ressarcimento de
valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.944/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Irani Pereira de Sant'anna (051.113.516-

55)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/MG
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3114/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 3º, 20
e 21 da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso
I, 143, inciso I, alínea "a", e 211 do Regimento Interno, em:

a) considerar iliquidáveis as contas adiante relacionadas, or-
denar o seu trancamento, promovendo-se o arquivamento do pro-
cesso, de acordo com a proposta de encaminhamento formulada pela
SecexPrevi e o parecer emitido nos autos pelo Ministério Público
junto ao TCU;

b) excluir, nestes autos, a responsabilidade do Sr. Nassim
Gabriel Mehedff e do Sr. Gilvan Alves de Andrade;

c) encaminhar cópia deste Acórdão ao Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE) e aos responsáveis.

1. Processo TC-003.263/2013-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Capoeira Fama (CNPJ
01.720.663/0001-43), Gilvan Alves de Andrade (CPF 259.482.531-
04), Marco Aurélio Barbosa Borges de Lima (CPF 151.285.711-49),
Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (CPF 022.411.238-46) e Nassim
Gariel Mehedff (CPF 007.243.786-34)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego - MTE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
Ata n° 16/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária
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PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3115 a 3134, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
e pareceres em que se fundamentaram.

As deliberações sobre os processos relatados pelo Ministro
Valmir Campelo foram proferidas sob a Presidência do Ministro Wal-
ton Alencar Rodrigues.

ACÓRDÃO Nº 3115/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.049/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Agaci Henrique da Silva (147.043.074-68);

Angela Maria Pontes dos Santos (152.976.081-04); Bernardo Beserra
de Macedo (182.097.501-00); Cleonice das Graças Nogueira
(101.750.591-87); Divercina de Freitas Lima (144.233.591-20); Elenir
Terezinha dos Santos (266.881.156-20); Elisabeth Teresinha de Lima
Araujo (153.960.021-15); Eliseana Haverroth (443.190.969-91); Fer-
nando Augusto Mendonça (249.054.531-00); Ives de Freitas
(004.420.381-00); Mônica Silva Bandeira (004.397.621-20); Ornilo
Alvis Monteiro (054.669.461-68); Reginaldo Rosa Moutinho
(009.480.551-20); Selviria Afonso Galvão (144.855.401-20); Vivaldo
de Sant'anna (001.599.991-20); Vivaldo de Sant'anna (001.599.991-
20).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões iniciais e de alterações de aposentadoria deferidas pela
Câmara dos Deputados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. julgar legais e ordenar registro aos atos de interesse de
Agaci Henrique da Silva; Angela Maria Pontes dos Santos; Bernardo
Beserra de Macedo; Cleonice das Graças Nogueira; Divercina de
Freitas Lima; Elenir Terezinha dos Santos; Elisabeth Teresinha de
Lima Araujo (; Eliseana Haverroth; Fernando Augusto Mendonça;
Ives de Freitas; Mônica Silva Bandeira; Ornilo Alvis Monteiro; Re-
ginaldo Rosa Moutinho; Selviria Afonso Galvão e Vivaldo de
Sant'anna;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15
(quinze) dias, adote providências para que, na apuração do teto re-
muneratório, para fins de pagamento dos proventos relativos aos atos
referidos no item anterior, cumpra fielmente o disposto no art. 37,
inciso XI da Constituição Federal, bem como o disposto no § 11 do
mesmo artigo, incluindo na base de cálculo as vantagens pessoais de
qualquer natureza, a exemplo das rubricas Representação Mensal,
Opção e Vantagens Pessoais decorrentes da incorporação de quintos e
do Adicional por Tempo de Serviço, e excluindo as parcelas de
caráter indenizatório previstas em lei; e

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento desta
deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3115-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3116/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.500/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antonio Osller Malagutti (040.426.978-

87); Dalton Eduardo Dalla Costa (112.829.671-34); Helena Heller
Domingues de Barros (488.071.171-34); Leonidas Braz da Guarda
(073.227.121-53); Luis Alberto de Avelar da Silva (162.000.985-49);
Maria de Fátima Fonseca Jeker (116.947.691-00); Marlina de Sousa
(046.693.981-72); Rita Feitosa da Silva (115.797.221-72); Samira El
Ammar Muller (223.538.011-53); Silvio Moreira da Costa
( 0 6 6 . 3 7 3 . 6 11 - 0 0 ) .

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões iniciais de aposentadoria deferidas pela Câmara dos De-
putados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. julgar legais e ordenar registro aos atos de interesse de
Antonio Osller Malagutti; Dalton Eduardo Dalla Costa; Helena Heller
Domingues de Barros; Leonidas Braz da Guarda; Luis Alberto de
Avelar da Silva; Maria de Fátima Fonseca Jeker; Marlina de Sousa;
Rita Feitosa da Silva; Samira El Ammar Muller e Silvio Moreira da
Costa;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15
(quinze) dias, adote providências para que, na apuração do teto re-
muneratório, para fins de pagamento dos proventos relativos aos atos
referidos no item anterior, cumpra fielmente o disposto no art. 37,
inciso XI da Constituição Federal, bem como o disposto no § 11 do
mesmo artigo, incluindo na base de cálculo as vantagens pessoais de
qualquer natureza, a exemplo das rubricas Representação Mensal,
Opção e Vantagens Pessoais decorrentes da incorporação de quintos e
do Adicional por Tempo de Serviço, e excluindo as parcelas de
caráter indenizatório previstas em lei; e

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento desta
deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3116-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3117/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.035/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Jolimar Corrêa Pinto (002.415.041-04); Jo-

sé Filippino Filho (115.710.391-04).
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões iniciais de aposentadoria deferidas pela Câmara dos De-
putados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. julgar legais e ordenar registro aos atos de interesse de
Jolimar Corrêa Pinto e de José Filippino Filho;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15
(quinze) dias, adote providências para que, na apuração do teto re-
muneratório, para fins de pagamento dos proventos relativos aos atos
referidos no item anterior, cumpra fielmente o disposto no art. 37,
inciso XI da Constituição Federal, bem como o disposto no § 11 do
mesmo artigo, incluindo na base de cálculo as vantagens pessoais de
qualquer natureza, a exemplo das rubricas Representação Mensal,
Opção e Vantagens Pessoais decorrentes da incorporação de quintos e
do Adicional por Tempo de Serviço, e excluindo as parcelas de
caráter indenizatório previstas em lei; e

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento desta
deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3117-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3118/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.120/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Hugo de Aguiar Levy (001.408.721-91);

Hugo de Aguiar Levy (001.408.721-91); Hugo de Aguiar Levy
(001.408.721-91); Iracema Di Beneditto Kemp (000.555.651-15); Ira-
cema Di Beneditto Kemp (000.555.651-15); Iracema de Melo Bezerra
(122.821.706-87); Iraci Bianchini (270.834.461-72); Iraci Bianchini
(270.834.461-72); Iraci Bianchini (270.834.461-72); Irma Alvim
(008.120.991-68); Itacy Marques Tavares da Silva (002.118.501-87);
Itacy Marques Tavares da Silva (002.118.501-87); Itamar Costa

(001.755.361-04); Ivan Roque Alves (010.943.861-20); Ivannoeh Lo-
pes Rosas (000.525.311-04); Ivannoeh Lopes Rosas (000.525.311-
04); Izabel Borges (153.645.001-44); Izabel Cristina Rabelo Queiroz
(133.375.991-68); Izaías Félix Teixeira Barbosa (003.166.441-53);
Izaías Félix Teixeira Barbosa (003.166.441-53); Jair Pereira Barbosa
(000.451.951-53).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões iniciais e de alterações de aposentadoria deferidas pela
Câmara dos Deputados,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 260, § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. julgar legais e ordenar registro aos atos de interesse de
Hugo de Aguiar Levy; Iracema Di Beneditto Kemp; Iracema de Melo
Bezerra; Iraci Bianchini; Irma Alvim; Itacy Marques Tavares da Sil-
va; Itamar Costa; Ivan Roque Alves; Ivannoeh Lopes Rosas; Izabel
Borges; Izabel Cristina Rabelo Queiroz; Izaías Félix Teixeira Barbosa
e Jair Pereira Barbosa;

9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de 15
(quinze) dias, adote providências para que, na apuração do teto re-
muneratório, para fins de pagamento dos proventos relativos aos atos
referidos no item anterior, cumpra fielmente o disposto no art. 37,
inciso XI da Constituição Federal, bem como o disposto no § 11 do
mesmo artigo, incluindo na base de cálculo as vantagens pessoais de
qualquer natureza, a exemplo das rubricas Representação Mensal,
Opção e Vantagens Pessoais decorrentes da incorporação de quintos e
do Adicional por Tempo de Serviço, e excluindo as parcelas de
caráter indenizatório previstas em lei; e

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento desta
deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3118-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3119/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 023.667/2009-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Recorrente: Tânia Marli Ribeiro Yoshida (252.235.185-

00).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe -

BA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - BA (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Rafael de Medeiros Cha-

ves Mattos OAB/BA nº 16.035 e outros - Procuração (doc. 27).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de recurso de re-

consideração interposto por Tânia Marli Ribeiro Yoshida, contra o
Acórdão 8.130/2011- TCU - 1ª Câmara, mantido pelo Acórdão
437/2012- TCU - 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito,
negar-lhe provimento.

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3119-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
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ACÓRDÃO Nº 3120/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.074/2012-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV Admissão.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alessandra da Silva Dantas (078.564.467-

90); Anderson Menezes Soares (073.635.607-06).
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de admissão deferidos pelo Instituto Nacional do Câncer;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento no art. 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o art.
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar legais e autorizar registro dos atos de ad-
missão de Alessandra da Silva Dantas e Anderson Menezes Soares;

9.2. determinar ao Instituto Nacional do Câncer que:
9.2.1. adote providências para verificar a regularidade da

acumulação dos cargos atualmente ocupados por Anderson Menezes
Soares, no órgão e junto à Universidade Federal do Rio de Janeiro, no
que concerne à compatibilidade de horários, sem prejuízo às ati-
vidades exercidas em cada um dos cargos acumulados, e aplique, se
cabível, o disposto no art. 133, da Lei 8.112/90;

9.2.2. em conjunto com a Universidade Federal do Rio de
Janeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao levantamento de
eventuais períodos pagos, mas não laborados por Anderson Menezes
Soares, desde 24/7/2006, e providencie o ressarcimento dos valores
indevidamente recebidos pelo servidor, na forma do art. 46 da Lei
8 . 11 2 / 9 0 ;

9.2.3. em conjunto com o Hospital Federal de Bonsucesso,
no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao levantamento de eventuais
períodos pagos, mas não laborados por Alessandra da Silva Dantas,
no período entre 18/7/2006 e 26/3/2010, e providencie o ressar-
cimento dos valores indevidamente recebidos pela servidora, na for-
ma do art. 46 da Lei 8.112/90

9.3. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal do Rio
de Janeiro e ao Hospital Federal de Bonsucesso, para adoção das
providências determinadas nos itens 9.2.2 e 9.2.3 supra; e

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste acórdão.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3120-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3121/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.353/2003-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Embargante: Tamur Aimara Monteiro de Almeida (CPF:

043.032.247-07)
4. Unidade: Fábrica Imagem e Conteúdo Produções Ltda.

(CNPJ: 73.222.689/0001-72)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogado constituído nos autos: Nuno Álvarez Pereira

(OAB/RJ 16.186)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, agora em fase de análise de embargos de declaração
opostos contra outros embargos, apreciados pelo Acórdão 1.562/2013
- 1ª Câmara, estes últimos, por sua vez, opostos contra o Acórdão
5.610/2012 - 1ª Câmara, que julgou irregulares as contas de Tamur
Aimara Monteiro de Almeida e outros responsáveis em decorrência
de irregularidades na utilização dos recursos captados via Lei Rouanet
para a realização do filme de longa metragem "Hoje é dia de ro-
ck".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, com fundamento no art. 34 da Lei
8.443/1992 e no art. 287 do Regimento Interno/TCU e ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração por es-
tarem presentes os requisitos de admissibilidade, para, no mérito,
rejeitá-los; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-3121-16/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3122/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-006.205/2010-0
2. Grupo II, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Adalva Alves Monteiro (ex diretora-pre-

sidente, CPF nº 023.009.664-68) e Organização das Cooperativas do
Estado do Maranhão - Ocema (CNPJ nº 06.994.560/0001-95)

4. Unidade: Organização das Cooperativas do Estado do Ma-
ranhão - Ocema

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: José Henrique Cabral

Coaracy (OAB/MA nº 912) e Gustavo Brandão de Lima (OAB/MA
nº 8.421)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) em razão de irregularidades verificadas na
aplicação de recursos do Convênio MA/SDR 176/96, firmado com a
Organização das Cooperativas do Estado do Maranhão (Ocema).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 212 do Regimento Interno e
com o art. 6º, inciso II, da IN/TCU nº 71/2012, em:

9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento de mé-
rito;

9.2. cientificar os responsáveis e a Procuradoria da República
no Estado do Maranhão acerca da presente deliberação.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3122-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3123/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.192/2013-1
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria
3. Interessadas: Maria do Socorro Alves Costa (CPF

161.661.913-91) e Valdenice Rangel de Queiroz (CPF 008.604.924-
00)

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda na Paraíba

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidoras da Superintendência de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda na Paraíba.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2°, do Regimento Interno, e Súmula TCU nº
106, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadorias a
Maria do Socorro Alves Costa e Valdenice Rangel de Queiroz, re-
cusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas inativas;

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda na Paraíba que adote medidas para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante
o TCU não as exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam pro-
vidos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que as
interessadas tiveram conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livre da irregularidade apontada;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3123-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3124/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.567/2009-0
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em

Auditoria de Conformidade)
3. Recorrentes: Alfredo Schmidt Júnior, CPF 779.776.108-

68, e Augusto Akira Chiba, CPF 002.375.348-00, ex-Coordenadores-
Gerais de Recursos Logísticos do Ministério da Fazenda; Erasmo
Veríssimo de Castro Sampaio, CPF 210.362.501-30, e Marisa Helena
de Lima, CPF 209.874.121-91, ex-Coordenadores de Suprimentos da
COGRL/MF; e Nilda Martins de Brito, CPF 114.929.961-49, ex-
Coordenadora de Suprimentos Substituta da COGRL/MF

4. Unidade: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Mi-
nistério da Fazenda - COGRL/MF

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Walton

Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: 2ª Secex (extinta) e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Roberto Guima-

rães Marcial (OAB/DF 1330/A)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam, nesta fase, pedidos de reexame interpostos por Alfredo Schmidt
Júnior, Augusto Akira Chiba, Erasmo Veríssimo de Castro Sampaio,
Marisa Helena de Lima e Nilda Martins de Brito contra o Acórdão
1051/2012 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 48 c/c os
arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Al-
fredo Schmidt Júnior, Augusto Akira Chiba, Erasmo Veríssimo de
Castro Sampaio, Marisa Helena de Lima e Nilda Martins de Brito
para, no mérito, dar-lhes provimento e, em consequência, tornar in-
subsistente o item 9.3 do Acórdão 1051/2012 - 1ª Câmara e alterar o
item 9.1 para que passe a constar com a seguinte redação: "acolher as
razões de justificativa apresentadas por Augusto Akira Chiba, Alfredo
Schmidt Júnior, Carlos Augusto Moreira Araújo, Danielle Ayres Del-
duque, Erasmo Veríssimo de Castro Sampaio, Marisa Helena de Lima
e Nilda Martins de Brito";

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3124-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3125/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.873/2012-3.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessada: Elaine Crhystina do Amaral Fassheber (CPF

015.651.876-79).
4. Unidade: Senado Federal.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: Fabrício Gustavo Salfer

da Cunha (OAB/MG nº 125.099).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de pensão civil instituída por ex-servidor do Senado Fe-
deral.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Elaine
Crhystina do Amaral Fassheber, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;
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9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
curadora Marli do Amaral Fassheber teve conhecimento do acór-
dão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3125-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3126/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-021.336/2010-5
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Euzébio Napoleão Mendonça (ex-prefeito,

CPF 020.148.403-00)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lo-

pes/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas dos recursos federais repassados ao Município de Santo An-
tônio dos Lopes/MA pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), a fim de atender ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE), nas modalidades Fundamental e Creche,
durante o exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Euzébio Na-
poleão Mendonça, condenando-o a pagar as importâncias especifi-
cadas adiante, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo
pagamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do mon-
tante aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE):

PNAE - Fundamental

Valor (R$) Data
10.181,60 27/02/2004
20.363,20 01/05/2004
10.181,60 25/05/2004
10.181,60 25/06/2004
10.181,60 23/07/2004
11 . 7 4 8 , 0 0 31/08/2004
11 . 7 4 8 , 0 0 23/09/2010
11 . 7 4 8 , 0 0 29/10/2004
11 . 7 4 8 , 0 0 2 6 / 11 / 2 0 0 4

PNAE - Creche

Valor (R$) Data
388,08 25/02/2004
388,08 01/05/2004
388,08 25/05/2004
158,76 26/05/2004
441,00 25/06/2004
441,00 23/07/2004
2 11 , 6 8 31/08/2004
229,32 10/09/2004
441,00 23/09/2004
441,00 29/10/2004
441,00 2 6 / 11 / 2 0 0 4

9.2. aplicar a Euzébio Napoleão Mendonça multa de R$
15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
da notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento
desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atua-
lizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3126-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

4. Unidade: Ministério dos Transportes
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de servidores do Ministério
dos Transportes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação, para fins de registro, do ato de pensão civil concedida a Fabio
Aurelio dos Santos, em decorrência da cessação dos respectivos efei-
tos financeiros, motivada pela maioridade do beneficiário;

9.2. considerar prejudicada a apreciação, para fins de re-
gistro, dos atos de alteração das pensões civis decorrentes das ha-
bilitações tardias de Selma Regina Henker e Francisca Neuza da
Silva, já que não estão gerando pagamentos em seus nomes, ante a
reversão de suas cotas-parte para as viúvas Lily Henker e Marina
Silva de Andrade, cujos atos iniciais contam com registro neste Tri-
bunal;

9.3. considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de
interesse de Maria Veronica Mendonça de Araujo, em razão das
seguintes inconsistências:

9.3.1. no preenchimento do anexo dados da beneficiária do
formulário de concessão de pensão civil à filha maior inválida (nas-
cida em 24/4/1964), deixou de ser informada a data da invalidez, o
que impede a verificação quanto à satisfação do requisito de ser
preexistente ao óbito do instituidor (27/11/1994) e impossibilita a
formulação de juízo acerca da legalidade da concessão;

9.3.2. embora conste das informações extraídas do sistema
Siape (peça 1, p. 2) que a pensionista teria sido excluída do benefício
em função de registro de óbito no Sisobi em 22/3/2000, o ato de
concessão ainda está produzindo efeitos financeiros, já que, nessa
peça processual, há indicação de realização de pagamento posterior
ao seu possível óbito (R$ 3.082,15 em agosto de 2012), cabendo
ressaltar ainda o fato de que o CPF 109.512.454-49, aí informado e
também contido nos dados cadastrais do sistema Siape, pertence a
Maria da Penha Gomes de Araújo, nascida em 18/9/1940, em con-
sonância com pesquisa ao sistema CPF;

9.3.3. no comprovante de rendimentos de beneficiário de
pensão, referente ao mês de abril de 2013, consta que ainda estão
sendo feitos pagamentos (R$ 3.268,15) em nome de Maria Veronica
Mendonça de Araujo (CPF 032.253.917-00), mas no número de CPF
de Maria da Penha Gomes de Araújo (CPF 109.512.454-49), in-
consistências essas que carecem de apuração pela unidade pagadora
vinculada ao Ministério dos Transportes, com vistas à adoção das
providências corretivas que se fizerem necessárias;

9.4. considerar legais os atos de concessões de pensões civis
a Alice Braga da Silva Neta, Anderson Marques de Amorim, Carmen
Lucia Martins da Silva, Cilea Rosa Pimentel Caldas, Claudia Rai-
munda de Souza, Claudiana Raimunda de Souza, Eduardo Pereira
Marques, Geralda Firmina Dias, Gercina José da Silva, Irineia Amo-
rim dos Santos, Josiane Proença Amorim, Juliano Proença Amorim,
Maria Celia Accioly, Maria Esmeralda Cosme de Souza, Maria Ge-
ralda Maia, Maria Raimunda da Cruz, Marina Pereira Marques, Mi-
chel Amorim dos Santos, Rivane Maria da Silva e Wanda Oliveira
Dias, autorizando seu registro;

9.4. esclarecer ao Ministério dos Transportes que:
9.4.1. os atos de alteração das aposentadorias por invalidez

permanente, concedidas a partir de 1/1/2004, bem como os relativos
às pensões delas decorrentes, realizados na forma da Emenda Cons-
titucional nº 70/2012, devem ser disponibilizados, no sistema Sisac,
nos prazos estabelecidos na citada emenda e na Instrução Normativa
TCU nº 55/2007, mediante a utilização dos seguintes códigos:

9.4.1.1. aposentadoria por invalidez permanente com pro-
ventos integrais com base no art. 40, § 1º, inciso I, da CF, de 1988,
c/c EC nº 70/2012, calculados com base na remuneração do cargo
efetivo em que se der a aposentadoria, a servidor que ingressou no
serviço público até 31/12/2003 - código 1193350;

9.4.1.2. aposentadoria por invalidez permanente com pro-
ventos proporcionais com base no art. 40, § 1º, inciso I, da CF, de
1988, c/c EC nº 70/2012, calculados com base na remuneração do
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, a servidor que ingressou
no serviço público até 31/12/2003 - código 1193368;

9.4.1.3. pensão civil decorrente de aposentadoria concedida a
servidor que ingressou no serviço público até 31/12/2003, com base
no art. 40, § 1º, inciso I, da CF, de 1988, c/c a EC nº 70/2012, com
paridade - código 3193373;

9.4.2. o campo "data da vigência" da alteração no formulário
Sisac deve indicar 30/3/2012, dia da publicação e entrada em vigor da
EC nº 70/2012, nos termos de seu art. 3º;

9.4.3. o ato de alteração deve conter a atual estrutura re-
muneratória do cargo (vencimento-base/subsídio e demais vantagens),
considerando a existência de paridade entre os proventos/benefícios
da nova aposentadoria/pensão e a remuneração do cargo que o ser-
vidor, admitido anteriormente a 1/1/2004, ocupava quando em ati-
vidade;

9.5. determinar à unidade jurisdicionada que:

ACÓRDÃO Nº 3127/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.463/2010-6.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessado: Fábio Monteiro Cabral (CPF 214.666.882-

20).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Campinas/SP.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Peccinin

(OAB/SP nº 256.122).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensão civil instituída por ex-servidor da Gerência Executiva do INSS
em Campinas/SP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, caput, do Regimento Interno desta Corte, e
Súmula TCU nº 106, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Fábio
Monteiro Cabral, recusando o registro;

9.2. dispensar o interessado do ressarcimento das quantias
indevidamente recebidas de boa-fé;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. fazer cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dar ciência, no prazo de quinze dias, do inteiro teor
desta deliberação ao beneficiário, alertando-o de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevida-
mente após a notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de trinta dias con-
tados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o
interessado teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes da concessão considerada ilegal, representando ao TCU
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3127-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3128/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 035.059/2012-5
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Alice Braga da Silva Neta (CPF

007.660.724-01), Anderson Marques de Amorim (CPF 996.782.411-
53), Carmen Lucia Martins da Silva (CPF 371.986.964-49), Cilea
Rosa Pimentel Caldas (CPF 077.660.847-91), Claudia Raimunda de
Souza (CPF 023.444.664-10), Claudiana Raimunda de Souza (CPF
785.108.994-87), Eduardo Pereira Marques (CPF 036.281.377-99),
Fabio Aurelio dos Santos (CPF 837.464.630-68), Francisca Neuza da
Silva (CPF 219.660.602-20), Geralda Firmina Dias (CPF
774.988.101-82), Gercina José da Silva (CPF 081.073.004-91), Irineia
Amorim dos Santos (CPF 002.676.801-12), Josiane Proença Amorim
(CPF 699.131.451-04), Juliano Proença Amorim (CPF 698.839.041-
34), Lily Henker (CPF 859.986.569-20), Maria Celia Accioly (CPF
009.364.509-08), Maria Esmeralda Cosme de Souza (CPF
201.583.864-34), Maria Geralda Maia (CPF 697.370.886-20), Maria
Raimunda da Cruz (CPF 108.069.544-34), Maria Veronica Mendonça
de Araujo (CPF 032.253.917-00), Marina Pereira Marques (CPF
036.281.907-62), Marina Silva de Andrade (CPF 186.144.692-68),
Michel Amorim dos Santos (CPF 002.677.121-70), Rivane Maria da
Silva (CPF 007.660.734-83), Selma Regina Henker (CPF
007.413.519-86) e Wanda Oliveira Dias (CPF 596.920.657-15)
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9.5.1. disponibilize, no sistema Sisac, o ato de alteração da
pensão civil concedida a Cilea Rosa Pimentel Caldas, na forma do
item 9.4;

9.5.2. encaminhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo ato de
pensão civil, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões
nas informações prestadas e cadastradas no formulário de concessão
de interesse da pensionista Maria Veronica Mendonça de Araujo,
referida no item 9.2;

9.5.3. providencie apurações quanto às inconsistências tra-
tadas no item 9.2, adotando as medidas corretivas que se fizerem
necessárias, com informação ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa)
dias, acerca dos resultados alcançados;

9.6. determinar à Sefip que:
9.6.1. retifique, no ato de concessão de interesse de Cilea

Rosa Pimentel Caldas, os dados relativos ao grau de parentesco (de
filha para viúva, código 3-3-7501-3 beneficiária de pensão vitalícia, o
cônjuge) e matrícula Siape (de 4887677 para 4887671);

9.6.2. altere, no formulário Sisac, o código dos fundamentos
legais do benefício concedido a Wanda Oliveira Dias, de companheira
para 3-3-7503-0 beneficiária de pensão vitalícia, ex-esposa pensio-
nada;

9.6.3. monitore o cumprimento das determinações constantes
do item 9.5;

9.6.4. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3128-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3129/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-010.230/2013-0
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessado: Eduardo Mattozo Magnani Saraiva

(230.621.278-30)
4. Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

p r e g o / S P.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento
nos arts. 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 259,
inciso II do regimento Interno, ACORDAM em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à
Pensão Civil instituída em favor de Eduardo Mattozo Magnani Sa-
raiva, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260,
§ 1º do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente, de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.3.2. alerte o pensionista no sentido de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o exi-
me da devolução dos valores percebidos indevidamente após a res-
pectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.3. observe os termos da IN 55/2007;
9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas

nos itens 9.3.1 a 9.3.3 supra;

9.4.2. dê ciência deste acórdão e das demais peças que o
fundamentam ao órgão de origem;

9.4.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3129-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3130/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-010.256/2013-0
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessadas: Lucila Caçador Trindade Costa Tavares, CPF

109.486.384-00 e Solange Caçador Henrique Tavares, CPF
338.103.894-04.

4. Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-
prego/PI.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador Paulo
Soares Bugarin.

7. Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento
nos arts. 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à
Pensão Civil instituída em favor de Lucila Caçador Trindade Costa
Tavares e de Solange Caçador Henrique Tavares, negando-lhe o re-
gistro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º do Regimento
Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente, de boa-fé, nos termos da Súmula 106 deste Tribu-
nal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique ao interessado o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa;

9.3.2. proceda a reversão da cota-parte da Srª Lucila Caçador
Trindade Costa Tavares, pessoa designada, em favor da viúva do
instituidor, Srª Solange Caçador Henrique Tavares, emitindo-se novo
ato pensional para oportuna deliberação do Tribunal;

9.3.3. alerte as pensionistas no sentido de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não as
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.4. observe os termos da IN 55/2007;
9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas

nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra;

9.4.2. dê ciência deste acórdão e das demais peças que o
fundamentam ao órgão de origem;

9.4.3. cumpridos os termos do acórdão, arquivem-se os au-
tos.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3130-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3131/2013 - TCU - 1ª Câmara
.
1. Processo TC-016.353/2011-0.
2. Grupo I - Classe III - Assunto: Relatório de auditoria.
3. Responsáveis/interessados: Anastácio Francisco das Cha-

gas Xavier (015.871.883-68); Antônio Leomar Peixoto Farias
(010.916.823-21); Leonildo Peixoto Farias (763.024.663-34); Maria
de Fátima Viana Góis (778.825.044-91); Queiroz Arruda Construções
e Locações Ltda. (10.298.325/0001-56); Yuri Meireles Rolim
(742.471.903-34).

4. Unidade: Município de Ocara/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada na Prefeitura Municipal de Ocara/CE, com o objetivo de ve-
rificar a aplicação de recursos federais repassados àquele município,
no período de 2009 a 2011, oriundo dos programas Pnae, Pnate, PSF
e Bolsa Família, além de transferências voluntárias,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 5º, inciso VII, 43,
inciso I, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, incisos II e XIX, e § 1º,
inciso VIII, 161, 202, § 8º, 250, incisos I a III, e § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. considerar revel o Sr. Anastácio Francisco das Chagas
Xavier, engenheiro fiscal das obras de construção de creche no mu-
nicípio no âmbito do programa Proinfância (Contrato 221201/2010),
com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, aproveitando-se,
quanto ao responsável, as alegações produzidas em sede de oitiva
pela empresa executora (Queiroz Arruda Construções e Locações
Ltda.), nos termos do art. 161 do Regimento Interno/TCU;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Srª
Maria de Fátima Viana Góis, Secretária Municipal de Saúde;

9.3. determinar à Prefeitura Municipal de Ocara/CE que:
9.3.1. apresente a este Tribunal, no prazo de trinta dias con-

tados da ciência deste acórdão, comprovação das medidas adotadas
para corrigir a falha identificada por equipe de auditoria deste Tri-
bunal, consistente na execução dos serviços do piso em granitina
(piso industrial) da creche no âmbito do Programa Proinfância, o qual
foi executado com baixa qualidade, e com apenas 10 mm de es-
pessura, em desconformidade com as especificações técnicas contidas
no projeto, que previa uma espessura de 17 mm de piso, contrariando
cláusulas 9.2 e 10.15 do Contrato 221201/2010, firmado com essa
prefeitura;

9.3.2. para o integral atendimento à determinação constante
do subitem 9.3.1 retro, encaminhe todas as evidências necessárias à
comprovação requerida, tais como o diário de obras, relatório do
fiscal, fotografias, termo de recebimento definitivo dos serviços re-
feitos, e/ou quaisquer outros capazes de comprovar a alegação da
empresa contatada que tais defeitos foram efetivamente corrigidos;

9.4. recomendar à Prefeitura Municipal de Ocara/CE que, em
caso de utilização de recursos federais oriundos dos programas a
seguir indicados, ou provenientes de transferências voluntárias de
recursos mediante convênios, contratos de repasse ou outros ins-
trumentos congêneres:

9.4.1. estabeleça, em edital e no contrato, as condições em
que a subcontratação parcial seja admissível, em observância ao es-
tatuído no art. 72 da Lei 8.666/93, com vistas a se evitar a sub-
contratação de parte do objeto sem autorização em edital ou em
condições diversas das ali previstas;

9.4.2. proceda ao controle sistemático dos benefícios do Pro-
grama Bolsa Família pagos a seus servidores municipais, mediante a
verificação da remuneração paga a seus servidores, de forma a as-
segurar que a renda per capita familiar auferida atenda aos limites
estabelecidos no Programa, nos termos do disposto nos art. 18 e 21,
§ 1º, Inciso I, do Decreto 5.209, de 17/9/2004 e suas alterações, bem
como nos termos da Portaria MDS 617/2010, de 11 de agosto de
2010;

9.4.3. implemente e mantenha um sistema de controle do
estoque dos alimentos adquiridos com recursos do Pnae, que serão
utilizados na elaboração da merenda escolar, de forma a registrar as
entradas e saídas de mercadorias, fornecer a posição atualizada do
estoque físico e viabilizar a realização de levantamentos periódicos
dos quantitativos recebidos e distribuídos (vide e.g. o Acórdão

2576/2009-P);

9.4.4. em futuros processos licitatórios, caso entenda ne-
cessário exigir amostras de produtos a serem licitados com aplicação
de recursos do Pnae:

9.4.4.1. limite-se a exigir a apresentação das amostras ao
licitante primeiro colocado (licitações convencionais previstas na Lei
8.666/1993) ou ao licitante provisoriamente em primeiro lugar (mo-
dalidade pregão - Lei 10.520/2002), observando o art. 30 da Lei
8.666/1993, e, conforme o caso, o inciso IV do art. 43, da Lei
8.666/93 ou os incisos XII e XIII, do art. 4º da Lei 10.520/2002;

9.4.4.2. inclua no edital critérios objetivos de avaliação das
amostras, indicando, além das especificações dos produtos descritos
nos correspondentes anexos e da composição da equipe responsável
pela realização dos testes, outros aspectos relacionados à qualidade
pretendida pela Administração, ainda que ligados à aplicação dos
sentidos (cor, sabor), bem assim eventuais técnicas aplicáveis e ins-
trumentos de medição a serem utilizados, de modo a dar fiel cum-
primento ao disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993;

9.4.5. proceda a substituição dos veículos F-1000, placa
HWB 6258, e F-4000, placa HVB 6195, por ônibus ou veículos
abertos adaptados que estejam de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro, a fim de dar cumprimento ao estabelecido nos normativos
do Pnate;

9.4.6. atente para o disposto no inciso II do artigo 136 do
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/1997), que dispõe sobre a
necessidade de inspeções semestrais para verificação dos equipamen-
tos obrigatórios e de segurança para os veículos destinados à con-
dução coletiva de escolares;

9.4.7. observe a necessidade de se fazer cumprir o horário
integral - jornada de 40h semanais - de todos os profissionais nas
equipes da saúde da família, de saúde bucal e de agentes comunitários
da saúde, com exceção daqueles que devem dedicar ao menos 32
horas de sua carga horária para atividades na equipe de SF e até 8
horas em atividades de residência multiprofissional e/ou de medicina
de família e de comunidade ou trabalho em hospitais de pequeno
porte, conforme regulamentação específica da Política Nacional dos
Hospitais de Pequeno Porte, nos termos da Portaria 648/2006 - MS;

9.4.8. evite a ausência de exigência de qualificação técnica
dos licitantes como ocorrido no edital da Tomada de Preço nº
2212.01/2009, concernente à contratação de empresa para prestar
serviços na construção de escola, no âmbito do Programa Nacional de
Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação
Infantil - Proinfância, no Município de Ocara/CE, por implicar em
inobservância ao disposto no art. 30, da Lei 8.666/93;

9.4.9. utilize, como regra, a modalidade pregão, em sua for-
ma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, empregando
o pregão presencial exclusivamente quando inquestionável a excep-
cionalidade prevista no art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005, de-
vidamente justificada no procedimento licitatório;
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9.4.10. evite a ausência de Critérios de Aceitabilidade de
Preços Unitários, como ocorrido no edital da Tomada de Preços
2212.01/2009, concernente à contratação de empresa para prestar
serviços na construção de escola, no âmbito do Programa Nacional de
Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação
Infantil - Proinfância, no Município de Ocara/CE, uma vez que tal
procedimento afronta o disposto no art. 40, inciso X, da Lei
8.666/1993, bem como configura a inobservância da jurisprudência
do Tribunal, a qual está sintetizada na Súmula TCU 259/2010;

9.4.11. na execução do Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar regido pela Lei 10.880/2004, atente para a ne-
cessidade de fazer constar nos editais das licitações, bem como nos
contratos, a observância quanto ao preenchimento de exigências le-
gais contidas no Código Nacional de Trânsito, em especial os arts.
105, 107, 108 e 136 aos 139, que tratam da segurança dos veículos e
da condução de escolares;

9.4.12. na realização de futuros processos licitatórios, atente
para a vinculação ao instrumento convocatório e ao princípio da
isonomia, conforme previsto no art. 3º da Lei 8.666/93;

9.4.13. observe o princípio da publicidade, de forma a pro-
mover a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, como condição indispensável para
sua eficácia, conforme estabelecido nos arts. 3º e 61, § único, da Lei
8.666/93;

9.5. recomendar ao Conselho de Alimentação Escolar do
Município de Ocara/CE que intensifique a fiscalização da aplicação
dos recursos destinados à alimentação escolar, procurando checar os
controles de entrada, saída e estoque dos gêneros alimentícios do
almoxarifado central, representando ao Fnde, caso necessário;

9.6. recomendar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - Fnde, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/92 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, que
verifique a viabilidade e a conveniência de solicitar, junto com a
prestação de contas, as fotos dos veículos utilizados para prestação de
serviços de transporte escolar, a fim de avaliar se os mesmos pre-
enchem as exigências legais contidas no Código Nacional de Trânsito
para veículos destinados a tais serviços, uma vez que o controle social
exercido pelos conselhos é deficiente;

9.7. enviar cópia do inteiro teor deste acórdão à Prefeitura
Municipal de Ocara/CE, juntamente com cópia do relatório de fis-
calização constante destes autos;

9.8. dar ciência ao Mistério da Saúde acerca das dificuldades
enfrentadas pelo Município de Ocara/CE em fazer cumprir integral-
mente a jornada de trabalho dos profissionais médicos no Programa
Saúde da Família, haja vista que o reduzido número de tais pro-
fissionais tem conduzido o município a autorizar a realização de
plantões médicos em hospital municipal concomitantemente ao ho-
rário de execução do programa por um mesmo profissional;

9.9. enviar cópia do inteiro teor deste acórdão ao Ministério
da Saúde, em vista da ciência referida no subitem 9.8 retro;

9.10. autorizar o arquivamento deste processo, sem prejuízo
do monitoramento do cumprimento da determinação constante do
subitem 9.3 deste acórdão.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3131-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3132/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.146/2010-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Diorlei dos Santos (CPF 030.786.319-07),

Presidente da Cotrara; Celso Lisboa de Lacerda (CPF 557.390.089-
72), Presidente do Incra; Cooperativa de Trabalhadores em Reforma
Agrária - Cotrara (CNPJ 01.865.966/0001-54).

4. Entidade: Cooperativa de Trabalhadores em Reforma
Agrária - COTRARA.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secex/PR.
8. Advogado constituído nos autos: Luasses Gonçalves dos

Santos (OAB/PR 42.923), Bernardino Camilo da Silva (OAB/DF
31.489) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial resultante da conversão de relatório de auditoria, dian-
te de possíveis irregularidades constatadas na execução do Convênio
CRT/PR 61.000/2005, celebrado entre o Incra/PR e a Cooperativa de
Trabalhadores em Reforma Agrária - COTRARA, para a elaboração
de seis planos de desenvolvimento de assentamentos, no valor de R$
581.250,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativas apresentadas por Celso
Lisboa de Lacerda (CPF 557.390.089-72) e as alegações de defesa
apresentadas por Diorlei dos Santos (CPF 030.786.319-07);

9.2. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pela Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária - COTRARA
(CNPJ 01.865.966/0001-54);

9.3. cientificar a Cooperativa de Trabalhadores em Reforma
Agrária - COTRARA, com fundamento nos art. 12, §§ 1º e 2º, e 22,
parágrafo único, da Lei 8.443/92, para que, em novo e improrrogável
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, recolha aos cofres do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a
importância de R$ 27.279,10 (vinte e sete mil, duzentos e setenta e
nove reais, dez centavos), atualizada monetariamente desde
30/6/2006, até a efetiva quitação do débito, e abatendo-se na opor-
tunidade eventuais valores já ressarcidos, comprovando, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea "a", da citada Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
RITCU;

9.4. orientar a responsável no sentido de que a liquidação
tempestiva do débito, atualizado monetariamente, saneará o processo
e as contas poderão ser julgadas regulares com ressalva, dando-lhe
quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do Regimento Interno do
TCU, mas que, de outra sorte, o não recolhimento ensejará o jul-
gamento das contas pela irregularidade com imputação de débito e
aplicação de multa;

9.5. autorizar, desde já, o parcelamento da dívida em até 36
(trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 217 do RITCU; e

9.6. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamenta, aos responsáveis e ao INCRA.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3132-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3133/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.731/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ministério do Esporte; Clube de Mães e

Pais Santa Catarina/RS (CNPJ nº 05.338.770/0001-62).
3.2. Responsável: Ana Maria Pizarro de Araújo (CPF nº

415.165.830-00).
4. Entidade: Clube de Mães e Pais Santa Catarina/RS (CNPJ

nº 05.338.770/0001-62).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério do Esporte em desfavor de
Ana Maria Pizarro de Araújo, então Presidente do Clube de Mães e
Pais Santa Catarina, em razão de omissão no dever de prestar contas
de recursos repassados ao mencionado Clube mediante o Convênio nº
421/2006.

9.1. nos termos do art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa -
TCU nº 71/2012, c/c o art. 201, § 3º, in fine, determinar o ar-

quivamento deste processo, a título de racionalização administrativa e

economia processual, sem cancelamento do débito de R$ 21.650,00

(vinte e um mil, seiscentos e cinquenta reais), a cujo pagamento,

atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, calculados

a partir de 7/5/2007, continuará obrigada a responsável, Sr
a

Ana

Maria Pizarro de Araújo, CPF nº 415.165.830-00, para que lhe seja

dada quitação;

9.2. dar ciência desta deliberação à responsável e aos demais
interessados.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3133-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 3134/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 041.056/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto III - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Ciro Carlos Emerim Simoni (191.206.210-

00); Marcos Antonio de Oliveira Lobato (632.820.380-20).
4. Unidade Jurisdicionada: Governo do Estado do Rio Gran-

de do Sul.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na Secretaria da Saúde do Governo do Estado do
Rio Grande do Sul, que teve por objetivo examinar a regularidade do
processo de contratação de serviços de saúde com recursos federais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelos Srs. Ciro Carlos Emerim Simoni (191.206.210-00) e Mar-
cos Antonio de Oliveira Lobato (632.820.380-20);

9.2. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do
Regimento Interno, à Secretaria da Saúde do Governo do Estado do
Rio Grande do Sul, que:

9.2.1. adote medidas definitivas para que a prestação de
serviços por parte de estabelecimentos privados de saúde ao SUS seja
feita mediante a formalização do devido contrato, em obediência ao
art. 2º, parágrafo único, Lei 8.666/1993, art.18, Inc. X, Lei nº
8080/1990 e ao disposto na Portaria GM/MS nº 1.034/2010;

9.2.2. cumpra as orientações estabelecidas no art.8º da Por-
taria MS nº 3.123/2006, em relação aos prestadores que deixarem de
cumprir pelo menos 70% das metas pactuadas, por três meses con-
secutivos ou cinco meses alternados, retornando à forma de paga-
mento por produção e promovendo a reformulação do respectivo
plano operativo;

9.2.3. promova a adequação imediata dos pagamentos, dos
prestadores de serviços que aderiram ao processo de contratualização
regulamentado pela Portaria MS nºs 1.721/2005, Portaria SAS/MS n.
635/2005 e Portaria GM/MS n. 3.123/2006, aos percentuais efeti-
vamente executados das metas físicas estabelecidas nos respectivos
planos operativos, na forma definida no art.7º da Portaria MS n º
3.123/2006;

9.2.4. realize o levantamento dos valores indevidamente pa-
gos aos prestadores referidos no item anterior, a partir do confronto
entre as metas físicas efetivamente executados e as programadas,
desde a formalização dos respectivos contratos, promovendo o res-
sarcimento das quantias apuradas aos cofres públicos, a compensação
mediante a retenção de faturas vincendas ou prestação dos serviços
correspondentes;

9.2.5. institua as comissões de avaliações dos contratos fir-
mados com entidades hospitalares filantrópicas e de ensino, e/ou
representante da administração para fiscalizar a execução dos demais
contratos, conforme o caso, e viabilize a implementação das ati-
vidades de acompanhamento, controle e avaliação dos serviços con-
tratados junto aos prestadores de serviços de saúde, tanto da área
ambulatorial como hospitalar, a fim de dar cumprimento às dispo-
sições da Portaria MS n. 635/2005, Portaria Interministerial MEC/MS
n. 1.006/2004, Portaria MS n. 1.702/2004, art.10 da Portaria MS nº
1.034/2010 e art.67 da Lei 8666/1993;

9.2.6. adote como regra, na contratação de entidades privadas
de saúde, nos casos em que houver viabilidade de competição, o
competente procedimento licitatório ou chamamento público, abs-
tendo-se de promover a mera homologação de acordo entre potenciais
prestadores para rateio dos serviços, visando atender as disposições
da Lei nº 8.666/1993, Manual de Orientações para Contratação de
Serviços no Sistema Único de Saúde e art.6ª da Portaria MS nº
1.034/2010;

9.2.7. atente, quando da realização de chamamentos públicos,
para a adequada formalização dos respectivos processos, em especial
no que diz respeito à ampla divulgação do certame em jornais de
grande circulação; definição clara dos critérios de distribuição dos
serviços a serem contratados entre os prestadores habilitados; registro
em ata das reuniões de abertura, apreciação da habilitação jurídi-
co/fiscal e das propostas; divulgação do rol de prestadores interes-
sados; comprovação do atendimento aos requisitos previstos na Por-
taria GM/MS n. 1.034/2010 para a contratação com a rede privada, a
exemplo da impossibilidade de ampliação dos serviços públicos e da
preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, consoante
preconizado pelo Acórdão 2.657/2007-TCU-Plenário; Lei 8.666/1993,
arts. 27, 40 e 57; e art. 2º da Portaria MS 1.034/2010;

9.2.8. promova a adequação do planejamento da contratação
de serviços de saúde aos critérios estabelecidos na Lei Complementar
nº 141/2012, instituindo mecanismos que assegurem a efetiva alo-
cação/distribuição dos serviços hospitalares e ambulatoriais ao res-
pectivo público alvo, segundo o dimensionamento definido no pla-
nejamento;

9.2.9. defina com clareza o objeto dos contratos firmados
com prestadores de serviços hospitalares e ambulatoriais pagos por
produção, e elabore os respectivos Planos Operativos, em confor-
midade com as orientações contidas na Portaria GM/MS 1.034/2010,
art. 7º e Manual de Orientações para Contratação de Serviços no
Sistema Único de Saúde;

9.2.10. abstenha-se de remunerar os serviços gerados na
atenção básica, realizados por unidades básicas/postos de saúde mu-
nicipais, com recursos federais do Bloco da Média e Alta Com-
plexidade, em razão da transferência regulamentar de recursos fe-
derais específicos para esta finalidade, conforme Portaria MS nº
204/2007 e Portaria MS nº 2.488/2011;
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9.2.11. somente admita o pagamento, com recursos federais,
a consórcios municipais por serviços assistenciais prestados na média
e alta complexidade onde a oferta de serviços especializados pelo
SUS não se faça presente, conforme definido na Resolução CIB n.
86/2010, e institua mecanismos de controle com vistas a evitar o
pagamento de serviços que possuam a mesma natureza daqueles exe-
cutados por prestadores contratados diretamente pela SES/RS na mes-
ma área de abrangência dos respectivos consórcios;

9.2.12. no prazo de sessenta, remeta a este Tribunal plano de
ação contendo o cronograma para a adoção das medidas necessárias à
implementação das determinações constantes dos itens acima, com
indicação dos responsáveis pela sua implementação."

9.3. determinar à Secex-RS que monitore o cumprimento das
determinações constantes deste Acórdão;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e voto que a fundamentam ao Ministério da Saúde, à Se-
cretaria Estadual da Saúde do Governo do Estado do Rio Grande do
Sul, ao Conselho Estadual de Saúde/RS, ao Departamento Nacional
de Auditoria do SUS - DENASUS, ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul e à Secretaria de Controle Externo da Saú-
de;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/5/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3134-16/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-010.818/2013-8, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues; e

- TC-022.646/2012-4, cujo relator é o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 23 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Substituto

Aprovada em 22 de maio de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 8, DE 27 DE MAIO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e
71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, na forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/201 2 A ABRIL/201 3

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS
(Maio/201 2 a Abril/201 3 )

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DESPESA COM PESSOAL
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.525.599.892,83 31.920.000,00
Pessoal Ativo 2.341.570.421,21 23.600.000,00
P essoal Inativo e Pensionistas 1.184.029.471,62 8.320.000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 677.046.735,72 250.000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 25.035.699,24 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 157.802.497,93 250.000,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 494.208.538,55 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2 . 8 4 8 . 5 5 3 . 1 5 7 , 11 31.670.000,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 2 . 8 8 0 . 2 2 3 . 1 5 7 , 11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621 . 158 . 840 . 000 ,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,463685
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 7.516.021 . 964,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 7.140.220.865,80
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 6.764.419.767,60
Fonte: SIAFI , MF/STN, 1 0 /mai/201 3 , 1 0 h .

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA FLÁVIO GOMES DE MESQUITA
Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Em exercício

Poder Legislativo
.

PORTARIA No- 9, DE 28 DE MAIO DE 2013

Indisponibiliza valor, para movimentação e
empenho, no orçamento da Câmara dos
Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 49 da Lei n.º
12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica indisponibilizado para empenho e movimentação
financeira no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados o
valor de R$24.367.823,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e ses-
senta e sete mil e oitocentos e vinte e três reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câ-
mara dos Deputados para gastos nos grupos Outras Despesas Cor-
rentes e Investimentos passa a ser o constante do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00
MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 60.000.000

Até março 125.000.000
Até abril 237.377.000
Até maio 249.754.000
Até junho 458.649.883
Até julho 567.545.766

Até agosto 676.441.649
Até setembro 785.337.532
Até outubro 894.233.415

Até novembro 1.003.129.298
Até dezembro 1 . 11 2 . 0 2 6 . 2 0 5
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SENADO FEDERAL

ATO Nº 17, DE 27 DE MAIO DE 2013

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do Senado Federal, referente ao Primeiro Quadrimestre de 2013.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 54, Inciso II e Parágrafo Único, e, 55, Inciso I, Alínea "a" e no § 1º da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Senado Federal, referente ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro corrente, compreendendo a consolidação dos dados de maio/2012
a abril/2013, na forma do Anexo, nos termos dos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senador RENAN CALHEIROS

ANEXO

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
GOVERNO FEDERAL - PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.014.260.170,54 15.732.049,75
Pessoal Ativo 1.704.819.954,57 8.600.000,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.238.420.195,38 0,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 71.020.020,59 7.132.049,75
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 727.651.349,29 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 4.966.266,25 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 139.217.718,51 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 583.467.364,53 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.286.608.821,25 15.732.049,75
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.302.340.871,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840.000,00
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,370652516
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,86%> 5.341.966.024,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,817%> 5.074.867.722,80
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,774%> 4.807.769.421,60
FONTE: SIAFI2013, SSCONT, Data da emissão 09/mai/2013, 12h01min.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

BEATRIZ DIAS DE FARIA SENA
Diretora da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade

AIRES PEREIRA DAS NEVES JUNIOR
Diretor da Secretaria de Controle Interno

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO
Diretora-Geral

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 333, DE 27 DE MAIO DE 2013(*)

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno e atendendo ao disposto no art. 54, inciso III, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, o relatório de gestão fiscal referente ao primeiro quadrimestre de 2013, bem como autorizar sua publicação na imprensa oficial e disponibilização na internet, consoante
previsto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101/2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FELIX FISCHER

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PRO-

CESSADOS

TO TA L

(c) = (a) + (b)
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 713.803,70 11.9 10,35 725.714,05
Pessoal Ativo 487.724,57 6.987,71 494.712,28
Pessoal Inativo e Pensionistas 226.079,13 4.922,64 231.001,77
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 185.477,48 8.507 ,04 193.984,52
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 389,05 0,00 389,05
Despesas de Exercícios Anteriores 3.948,38 8.507,04 12.455,42
Inativos e Pensionista com Recursos Vinculados 181.140,05 0,00 181.140,05
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 528.326,22 3.40 3,31 531.729,53

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621 . 158 . 840,00

Poder Judiciário
.
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% do DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV) * 100 0,08 5055 % 0,0005 48 % 0,08 5603 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,224226% 1.392.799,62
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único , art. 22 da LRF) - <%> 0,213015% 1.323.159,64
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,201803% 1.253.519,66

FONTE: SIAFI
Notas:
1- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - Conforme recomendação constante do Acórdão nº 894/2012 - TCU, de 12/04/2012 e orientação do Ofício-Circular Conjunto nº 15/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF, de 02/07/2012, não foram computados os
benefícios não previdenciários de auxílio-natalidade e auxílio-funeral.

MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO
Diretor-Geral

KLEBER DE OLIVEIRA VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Em exercício

ÂNGELA MERCE TEIXEIRA NEVES
Secretária de Controle Interno

(*) Republicada por ter saído no DOU de 28-5-2013, Seção 1, página 97, com incorreção no original.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 186, DE 27 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal referente ao 1º quadrimestre de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e no § 2º do art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101,
de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal do Conselho da Justiça Federal referente ao 1º quadrimestre de 2013, na forma do anexo, a ser publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado ao público
por meio da rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FELIX FISCHER

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar
não Processados

(b)

To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 44.226,58 7.375,33 51.601,91
Pessoal Ativo 4 1 . 11 4 , 1 5 6.969,02 48.083,17
Pessoal Inativo e Pensionistas 3 . 11 2 , 4 3 406,31 3.518,74
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0 0 0
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 2.892,61 575,48 3.468,09
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 0 434,99 434,99
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.892,61 140,49 3.033,10
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 41.333,97 6.799,85 48.133,82

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) = [(III) / (IV) x 100] 0,006654% 0,001095% 0,007749%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

0,024685%
153.333,06

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 20 da LRF)
0,023451%

145.666,41

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
0,022217%

137.999,75

FONTE: SIAFI Gerencial

Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
1) Ressaltamos que, conforme Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, não foram computadas as despesas com o auxílio-natalidade e auxílio-funeral do montante das despesas com pessoal e encargos sociais

JORGE RICARDO AUREO FERREIRA
Secretário de Administração

EDUARDO DE SEIXAS SCOZZIERO
Secretário de Controle Interno

EVA MARIA FERREIRA BARROS
Secretária-Geral

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 28 DE MAIO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE

Às 10:48 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos FÍSICOS:
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DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0026868-61.2007.4.01.3700
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): THELMA DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 2007.37.00.918309-8
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ RAMOS ROCHA
PROC./ADV.: FRANCISCO JOMAR CAMARA
PROC./ADV.: FLAVIO JOMAR SOARES PENHA CAMARA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 28 de maio de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 393, DE 27 DE MAIO DE 2013

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso
XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e o constante no Processo TST nº 502.097/2013-6, RESOLVE: Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de maio
de 2012 a abril de 2013, nos termos do art. 55, §2° da Lei Complementar n°101/2000.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5 4 6 . 11 9 15.093 561.212
Pessoal Ativo 394.660 14.954 409.614
Pessoal Inativo e Pensionistas 151.459 139 151.598

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

- - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 154.105 139 154.244
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 129 - 129
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.179 - 6.179
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 147.797 139 147.936

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 392.014 14.954 406.968

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0 , 0 6 3 11 0 % 0,002407% 0,065518%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,182102% 1.131.143
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,172997% 1.074.586
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,163892% 1.018.028
FONTE: SIAFI - DICONT/SEA/TST, 16/mai/13 às 15h59.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 133 mil relativo a despesas liquidadas, e de R$ 105 mil relativo a

despesas executadas por inscrição de restos a pagar não processados, foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto nº

16/SEAFI/SOF/MP-SUCO/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário.
3) Incluída em Pessoal Ativo a despesa executada por inscrição de restos a pagar não processados, relativa à Ação 00LF - Contribuição da União
para a Previdência Complementar do Servidor Público Federal - Nacional, no total de R$ 12.746 mil.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Presidente do Tribunal

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
Diretor-Geral da Secretaria

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA
Secretário de Controle Interno

DIRLEY SÉRGIO DE MELO
Secretário de Administração



Nº 102, quarta-feira, 29 de maio de 2013164 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013052900164

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO NORMATIVO No- 22, DE 28 DE MAIO DE 2013

Aprova o relatório definido na Lei Complementar no- 101/2000 e dá outras providências.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 6o- , inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:
Art. 1o- Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Militar da União para o período de maio de 2012 a abril de 2013.
Art. 2o- Determinar a sua publicação conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar no- 101, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, de 04 de maio de 2000, observadas as prescrições da Portaria no-

288/STN/MF, de 23 de maio de 2013 e a Decisão no- 1.099/2002-TCU-Plenário, de 28 de agosto de 2002, conforme quadro anexo.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

1. LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - RGF - ANEXO I DO ATO NORMATIVO Nº 22/2013 R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

TO TA L

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 304.503.098,23 426.522,98 304.929.621,21

Pessoal Ativo 1 5 6 . 4 0 2 . 3 11 , 3 8 362.357,13 156.764.668,51
Pessoal Inativo e Pensionistas 148.100.786,85 64.165,85 148.164.952,70
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 106.008.303,21 0,00 106.008.303,21
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 39.985,66 0,00 39.985,66
Despesas de Exercícios Anteriores 7.262.587,33 0,00 7.262.587,33
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 98.705.730,22 0,00 98.705.730,22

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 198.494.795,02 426.522,98 198.921.318,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,031956% 0,000069% 0,032024%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,080726% 501.436.685,18
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,076689% 476.364.850,92
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,072653% 451.293.016,66

FONTE: SIAFI
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Limite Legal da JMU = 0,0807260% e 0,076689 de limite prudencial conforme Resolução CNJ nº 26/2006.
3)Do valor de R$ 7.281.509,87, relativos a Despesas de Exercícios Anteriores apurados no período, R$ 18.922,24 se referem a despesas com Inativos e Pensionistas que foram pagas com recursos vinculados às fontes
156 e 169; portanto integram a linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.
4) Do valor de R$ 112.080,98 relativos a Despesas decorrentes de Decisão Judicial apurados no período, R$ 72.095,32 se referem a despesas com Inativos e Pensionistas que foram pagas com recursos vinculados à
fonte 156 e 169; portanto integram a linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.
2. LRF, art. 55, inciso II.
Nada a informar, considerando que as despesas em causa não ultrapassaram os limites estabelecidos.
3. LRF, art. 54, inciso III e parágrafo único (assinaturas) :

Gen Ex RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO
Ministro-Presidente

LUCIANO TEÓFILO DE MELO NETO
Diretor-Geral

AFONSO IVAN MACHADO
Secretário de Planejamento

OSCAR HENRIQUE GRAULT VIANNA DE LIMA
Secretário de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 8, DE 22 DE MAIO DE 2013(*)

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, resolve:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração, o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, exigido pela Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000,

referente ao 1º quadrimestre de 2013, na forma do Anexo, bem como autorizar sua publicação no Diário Oficial da União e na internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida Lei.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.614.835,00 3.284,00 1 . 6 1 8 . 11 9 , 0 0

Pessoal Ativo 1.390.332,00 2.507,00 1.392.839,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 224.503,00 777,00 225.280,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 209.806,00 1.494,00 2 11 . 3 0 0 , 0 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -1.349,00 22,00 -1.327,00
Decorrentes de Decisão Judicial 599,00 599,00
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Despesas de Exercícios Anteriores 3.903,00 1.273,00 5.176,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 206.653,00 199,00 206.852,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.405.029,00 1.790,00 1.406.819,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
621.158.840,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,226195% 0,000288% 0,226483%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,458245% 2.846.429,33
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,435333% 2.704.107,86
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,412421% 2.561.786,39

Fonte: Siafi Gerencial, Resolução CJF 1/2012 e Portaria STN 288/2013.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

IONICE DE PAULA RIBEIRO
Diretora da Secretaria de Controle Interno

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

ROBERTO ELIAS CAVALCANTE
Diretor-Geral

(*) Republicada por ter saído no DOU de 24-5-2013, Seção 1, página 176, com incorreção no original.

2ª REGIÃO

PORTARIA No- 398, DE 27 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e tendo
em vista a republicação, em 24/05/2013, pela Secretaria do Tesouro Nacional, do demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RCL) dos últimos doze meses, relativo ao 1º quadrimestre de 2013, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 2ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2013, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização
por meio da internet, conforme previsto no art. 55, § 2º, da referida lei complementar, REVOGANDO a Portaria nº TRF2-PTP-2013/00381, de 21.05.2013, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, do dia
23.05.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO SCHWAITZER

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2à REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 975.440,00 6.079,00 981.519,00
Pessoal Ativo 819.631,00 2.610,00 822.241,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 155.809,00 3.469,00 159.278,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 149.287,00 3.515,00 152.802,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -573,00 0,00 -573,00
Decorrentes de Decisão Judicial 151,00 0,00 151,00
Despesas de Exercícios Anteriores 550,00 3.491,00 4.041,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 149.159,00 24,00 149.183,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 826.153,00 2.564,00 828.717,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,133002% 0,000413% 0,133415%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,257251% 1.597.937,33
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,244388% 1.518.040,46
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,231526% 1.438.143,59
FONTE: SIAFI Gerencial
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LESSA
Diretora da Secretaria de Controle Interno

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA
Diretor da Secretaria-Geral

4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 89, DE 27 DE MAIO DE 2013(*)

Dispõe sobre a aprovação e republicação do Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2013.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 0005384-
94.2013.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, resolve:
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Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2013, bem como autorizar a sua republicação e disponibilização por meio da internet, consoante previsto no art. 55,
§ 2º, da referida lei.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARGA INGE BARTH TESSLER

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 À ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESAS COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
LIQUIDADAS NÃO PROCESSADOS TO TA L
(a) (b) (c)=(a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.162.712,00 2.021,00 1.164.733,00
Pessoal Ativo 1.041.944,00 1.825,00 1.043.769,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 120.768,00 196,00 120.964,00
Outras despesas decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 11 5 . 6 4 6 , 0 0 2.021,00 11 7 . 6 6 7 , 0 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.992,00 - 1.992,00
Decorrentes de Decisão Judicial 470,00 - 470,00
Despesas de Exercícios Anteriores 3.405,00 2.021,00 5.426,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 109.779,00 - 109.779,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.047.066,00 0,00 1.047.066,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
%DES. TOTAL PESSOAL DTP sobre RCL (V) = (III c / IV)*100 0,168567% 0,000000% 0,168567%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,306402% 1 . 9 0 3 . 2 4 3 , 11
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,291082% 1.808.080,95
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) <%> 0,275762 % 1.712.918,80
FONTE: SIAFI
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

WOLFGANG STRIEBEL
Diretor da Secretaria de Controle Interno
ROBERTO CAPELETI
Diretora da Diretoria Financeira
Jose Oli Ferraz Oliveira
Diretor-Geral

(*) Republicada por ter saído no DOU de 21-5-2013, Seção 1, página 171, com incorreção no original, tendo em vista alteração, pela Secretaria do Tesouro Nacional, da Receita Corrente Líquida relativa ao 1º

Quadrimestre de 2013.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA No- 377, DE 20 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar
n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, na forma do anexo a presente Portaria, relativo ao 1º quadrimestre do exercício 2013.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA

Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS

(a)
INSCR. EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2 69.807 1. 0 23

Pessoal Ativo 63.760 986
Pessoal Inativo e Pensionistas 6.047 37
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 13.039 37
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.986 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.053 37

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 56.7 6 8 986
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb) 57.754

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 3 676 . 175 . 602
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x 100 0,00 8541 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,016665% 1 1 2. 685
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,015832% 107 . 050
LIMITE DE ALERTA ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,01 4999 % 101.416

Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do Art. 63 da Lei 4.320/64.
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b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do Art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - No total da Despesa Bruta com Pessoal a Ação Orçamentária 02.122.0570.09HB (Contribuição Previdenciária da União) perfaz o montante de R$ 7.151.
3 - Valor referente à Portaria STN nº 268 de 14/05/2013 (DOU de 15/05/2013).
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE - SCON/COFIN/TRE-AL - Emitido em 17/mai/2013 às 12:00 horas.

ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES
Gestor Financeiro

GIANE DUARTE COÊLHO MOURA
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.

MARIA CELINA BRAVO
Diretora-Geral

Desa. ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA No- 220, DE 27 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando a portaria STN nº 288/2013, publicada no Diário Oficial da União
de 24 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Regional, correspondente ao primeiro quadrimestre de 2013, nos termos do inciso III e parágrafo único do artigo 54, e do § 2º do artigo 55, da Lei
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. Tornar sem efeito a portaria nº 204/2013, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2013.

Des. RAIMUNDO VALES
Presidente do Conselho

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 35.033 2.121
Pessoal Ativo 34.393 2.121
Pessoal Inativo e Pensionistas 640 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 8.745 2.121
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 8.005 2.121
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 740 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 26.288

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 26.288

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 621.158.840

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,004232

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,007835 48.668

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,007443 46.233

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007052 43.801

FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emitido em 27/mai/2013 às 13h e 11 min
¹Valores referentes à Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013 (republicação da RCL)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35, da Lei 4.320/64.

Des. RAIMUNDO VALES
Presidente do Conselho

ODETE INÊS SCALCO
Diretora-Geral

DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA
Gestor Financeiro

HELTON DE ALBUQUERQUE ANDRADE
p/ Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA No- 540, DE 27 DE MAIO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e, tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Republicar o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao primeiro quadrimestre de 2013, constante do anexo desta Portaria.
Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria TRE-CE nº 506, de 20 de maio de 2013.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 142.291 253

Pessoal Ativo 11 4 . 1 6 9 253
Pessoal Inativo e Pensionistas 28.122 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 37.541 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 9.491 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 28.050 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 104.750 253
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 105.003

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) ¹ 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,016904
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,046012 285.808
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,043711 271.515
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,041411 257.227
FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 27/MAI/2013 às 13h e 10min
¹Valor referente à Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
Republicação de Relatório de Gestão Fiscal, publicado anteriormente no D.O.U. nº 98, de 23 de maio de 2013, Seção 1, página 140, tendo em vista RCL alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013.

IBERÊ COMIN NUNES
Secretário de Orçamento e Finanças

HUGO PEREIRA FILHO
Secretária de Controle Interno

JOSÉ HUMBERTO MOTA CAVALCANTI
Diretor-Geral

Desª. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Conselho

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 76, DE 28 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, anexo a esta Portaria.

Des. MARIO MACHADO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 meses

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO-PROCES-
SADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 58.476 1.350

Pessoal Ativo 44.432 1.195
Pessoal Inativo e Pensionista 14.044 156
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 17.085 430
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 3.562 274
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 13.523 156

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 41.391 920
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a+IIIb) 4 2 . 3 11
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,006812
LIMITE MÁXIMO (inciso I, II, III do art. 20 da LRF) - <%> 0,023607 146.637
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,022427 139.307
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0.021246 131.973

FONTE: SIAFI E CORF/SAO/TRE-DF. Emitido em 24/mai/2013 às 14h e 16m
¹Valores referentes à Portaria STN nº 288, de 23/05/2013.
Notas:
- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

WESLEY NOGUEIRA AMARAL
Gestor Financeiro

RAQUEL SOARES BUGARIN ARAÚJO
Coordenador de Controle Interno

ARTHUR CEZAR DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Geral

Des. MARIO MACHADO
Presidente do Conselho

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 2, DE 17 DE MAIO DE 2013(*)

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar n.º 101, de 04
de maio de 2000, resolve:

Art.1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de jan/2013 a abr/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN DE 2013 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a') R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 65.742 11 . 6 7 2
Pessoal Ativo 55.906 11 . 6 0 9
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.836 63
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.790 9.904
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1 9.841
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.789 63
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 55.952 1.768
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 57.720
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,009292
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,018088 11 2 . 3 5 5
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -<%> 0,017184 106.740
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -<%> 0,016279 101.120
FONTE: SIAFI, COF/SAO/TRE-ES. Emitido em 17/mai/2013 às 14h e 30m.
1 Valor referente à Portaria STN nº 288, de 23/05/2013.
Nota:
1) Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

(*) Republicada por ter saído no DOU de 20-5-2013, Seção 1, página 142, com incorreção no original, conforme RCL alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 315, DE 27 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do TRE/GO, resolve:
Art. 1º Republicar o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal Regional Eleitoral, publicado no Diário Oficial da União em 23 de maio de 2013, Seção 1, página 140, em conformidade com a Lei Complementar

nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), artigos 54, inciso III, e 55, inciso I, alínea a, e § 2º, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea a) R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 meses

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 104.604 69
Pessoal Ativo 90.499 38
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.105 31
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º do art. 19 da LRF) (II) 13.461 68
Indenizações por Demissão e Incentivo à Demissão Voluntária - -
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Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 30 68
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 13.431 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 91.143 1
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 91.144

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,014673
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,023401 145.357
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,022231 138.090
LIMITE DE ALERTA (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF)- <%> 0,021061 130.822

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II, do art. 35 da Lei 4.320/64.
* As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
1 Republicação conforme RCL alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013.

CHRISTINE FERREIRA RESPLANDE
Coordenadora de Orçamento e Finanças

JOSÉ FERNANDO ALVES DE SOUSA
Coordenador de Controle Interno

SAULO RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS
Diretor-Geral

Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA
Presidente do Conselho

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

PORTARIA No- 356, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso III e parágrafo único do Art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio
de 2000, resolve:

Art. 1º Republicar o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão referente ao período de janeiro a abril de 2013, em face da Portaria STN n. 288, de 23 de maio de 2013, que alterou
a Receita Corrente Líquida da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 3 . 1 3 2 -

Pessoal Ativo 98.371
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.761
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 28.956 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 14.195 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.761 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 84.176
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 84.176

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,013551
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,027892 173.254
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,026497 164.588
LIMITE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - <%> 0,025103 155.928
FONTE: SIAFI e COFIC/SOF/TSE.

Nota 1: Republicação da matéria do D.O.U, Seção 1, do dia 27-05/2013, página 116, em face da Portaria STN n. 288, de 23 de maio de 2013, que alterou a Receita Corrente Líquida da União.
Nota 2 : Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
c) No período de maio a dezembro de 2012, foram excluídas as despesas classificadas como auxílios natalidade e funeral, tendo em vista a recomendação constante do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, de 18
de abril de 2012, e do Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF, 2 de julho de 2012.

LEANA BATISTA NEVES
Coordenadora de Orçamento e Finanças

RAIMUNDA MENDES COSTA
Coordenadora de Controle Interno

JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
Presidente do Tribunal
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 266, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do artigo 19, do Regimento interno deste Tribunal, e tendo em vista o disposto no
inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e conforme Receita Corrente Líquida alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013, resolve:

Alterar em parte o anexo da Portaria nº 262/2013 publicada no Diário Oficial da União nº 99 de 24/05/2013, tornando público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao período de maio de 2012
a abril de 2013, na forma do anexo a presente Portaria.

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em restos a pagar não-processados

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.124 4.444
Pessoal Ativo 63.446 4.444
Pessoal Inativo e Pensionistas 8.678 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 15.032 3.821
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 6.650 3.821
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.382 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I - II) 57.093 623
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(IIIa + IIIb) 57.715

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,009292
LIMITE MAXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) -

<%> 0,018436
114.517

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,017515

108.796

LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) -
<%> 0,016592

103.065

FONTE: SIAFI E COF/SAO/TRE/MT. Emitido em 27/MAI/2013 às 08h e 00m.
Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Presidente do Tribunal

TÂNIA YOSHIDA OLIVEIRA
Diretora-Geral

Substituta

DANIEL RIBEIRO TAURINES
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 151, DE 24 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR ATAPOÃ DA COSTA FELIZ, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no inciso III e no parágrafo único do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao primeiro quadrimestre de 2013, constante do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ATAPOÃ DA COSTA FELIZ

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013
R$ Milhares

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESA COM PESSOAL (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 62.976 218
Pessoal Ativo 56.049 218
Pessoal Inativo e Pensionistas 6.927 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 8.894 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 3.297 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.597 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 54.082 218
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 54.299
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= (IV/V)*100 0,008742
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,016198% 100.615
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,015388% 95.585
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,014578% 90.554

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, data de emissão 21/maio/2013 e hora da emissão 14h e 13m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
Nota 2: O valor da RCL é apurado e divulgado pela Subsecretaria de Contabilidade Pública da STN, conforme Portaria nº288 de 23/05/2013 (DOU, Seção I, de 24/05/2013).
Nota 3: Em virtude do Acórdão nº 894/2012 - TCU Plenário, houve a exclusão para apuração da despesa com pessoal e encargos sociais das seguintes contas de despesas:
- 331900805 - Auxílio Natalidade Ativo Civil, no valor de R$ 3.732,00.

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
Secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

JOÃO SEVERIANO DE ALMEIDA NETO
Diretor-Geral

Des. ATAPOÃ DA COSTA FELIZ
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 90, DE 21 DE MAIO DE 2013(*)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 1º quadrimestre de 2013, constante do Anexo desta Portaria.

Des. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO- PROCESSA-
DOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 332.565 10.064

Pessoal Ativo 274.738 10.051
Pessoal Inativo e Pensionistas 57.827 14
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 56.486 13
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 160 9
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 56.326 5

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II ) 276.079 10.051
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 286.130

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,046064
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,076116% 472.801
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,072310% 449.160
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,068504% 425.521
FONTE: SIAFI - Mês de abril/2013(fechado), COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 10/mai/2013 às 16h e 20min.
1 Valor divulgado pela Portaria STN nº 288 de 23/05/2013.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Na Despesa Bruta com Pessoal estão computados R$ 37.124 mil concernentes à modalidade de aplicação 91 (Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias). Desse valor, R$ 36.753 mil referem-se à ação
orçamentária 02.122.0570.09HB.0031 (Contribuição Previdenciária da União).
3) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/
S T N - M F.
4) Republicação conforme RCL alterada por meio da Portaria STN nº 288, de 23/05/2013.

MARIA LEONOR ALMEIDA BARBOSA DE O. SANTOS
Secretária de Orçamento e Finanças

ADRIANO DENARDI JÚNIOR
Secretário de Controle Interno e Auditoria

MARIA LEONOR ALMEIDA BARBOSA DE O. SANTOS
Diretora-Geral

Substituta

Des. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
Presidente do Tribunal

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 98, de 23/05/2013, Seção 1, página 141, com incorreção no original.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

PORTARIA No- 13.445, DE 17 DE MAIO DE 2013(*)

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54, e §2 do art.55 da Lei Complementar 101 de
04/05/2000, resolve:

Art.1 Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao 1o Quadrimestre de 2013, na forma de seus anexos.
Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea a) R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 101.266 9.313
Pessoal Ativo 85.152 8.593
Pessoal Inativo e Pensionistas 16.144 720
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§1o do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1o do art.19 da LRF) (II) 19.810 7.950
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 4.247 7.216
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 15.563 735
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 81.455 1.363
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)= (III a + III b) 82.818

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)* 100 0,013333
LIMITE MAXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - <%> 0,026841 166.725
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - <%> 0,025499 158.389
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 150.053

Fonte: SIAFI e CAC/SCIA/TRE-PA. Emitido em 17/maio/2013 às 08:50
1 Valores referentes à Portaria STN no. 288 de 23/05/2013.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ANDERSON ARAÚJO DOS SANTOS
Secretária de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Em exercício

MARCOS ANTÔNIO BARREIROS LEÃO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

Elder Brasil Duarte
Diretora-Geral
Em exercício

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
Presidente do Tribunal

(*) Republicada por ter saído no DOU de 20-5-2013, Seção 1, página 142, com incorreção no original, devido à RCL ter sido alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PORTARIA No- 14, DE 23 DE MAIO DE 2013(*)

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 54 e § 2° do art. 55, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000, resolve:

Art. 1° - Publicar o Relatório do Primeiro Quadrimestre de Gestão Fiscal do exercício de 2013, desta Corte, constituído de um anexo.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. MARCOS CAVALCANTI ALBUQUERQUE

ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO- PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 83.279 -
Pessoal Ativo 73.631 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.943
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.831 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 183 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9.648 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 73.448 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 73.448
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)2 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,010862
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,022319 138.636
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,021203 131.704
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,020087 124.773
FONTE: SIAFI2012/2013, SIAFI GERENCIAL, SECON/COF/SAO/TRE-PB, 28/mai/2013, 14h.
Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do artigo 35 da Lei 4.320/64.

Des. MARCOS CAVALCANTI ALBUQUERQUE
Presidente do Tribunal

RANULFO LACET VIÉGAS DE ARAÚJO
Secretário de Administração e Orçamento

ANA EMÍLIA TAIGY DE MEDEIROS E QUEIROZ MELLO
Coordenadora do Controle Interno

(*) Republicada por ter saído no DOU de 24-5-2013, Seção 1, página 179, com incorreção do original.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 369, DE 24 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Administrativo Digital nº 3852/2013,
resolve:

Tornar público, nos termos do Inciso III e parágrafo único do artigo 54, parágrafo 2º do artigo 55 e artigo 72, todos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal desta
Corte, em anexo.

Des. ROGÉRIO COELHO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55 - Inciso I, alínea "a") R$ MILHARES

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 174.483 -
Pessoal Ativo 148.601 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 25.881 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 32.504 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 7.361 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 25.143 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 141.979 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 141.979

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,022857

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,042004 260.912
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,039904 247.867
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,037804 234.820

FONTE: SIAFI Operacional e Gerencial; COFIC/SOF/TSE e SACONT/CFIC/SECOFC/TRE-PR - 21/05/2013 - 14:01
¹Valor referente à Portaria STN nº 288, de 23/05/2013.
Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

Des. ROGÉRIO COELHO
Presidente do Tribunal

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

REGINA MARIA FONTOURA DE OLIVEIRA
Gestora Financeira

HILLENE DE CASSIA SBALQUEIRO SILVA MEIRA
p/ Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 303, DE 20 DE MAIO DE 2013(*)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III e parágrafo único do art.54 combinado com os
parágrafos 2.º e 4.º do art.55, da Lei Complementar n.º101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1.º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do 1.º Quadrimestre de 2013 desta Corte, em anexo.

Des. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
Em exercício
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ANEXO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

I N S C R I TA S
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS EM RESTOS A

PA G A R
(a) NÃO-

PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 153.862 2.067

Pessoal Ativo 126.998 2.067
Pessoal Inativo e Pensionistas 26.864 0
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 0 0
de Terceirização (§1.º do art.18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1.º do art. 19 27.874 81
da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 0 0
Vo l u n t á r i a
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 1 . 11 3 0
apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao 73 81
da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 26.688 0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 125.988 1.986
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP
(IV) = (IIIa + IIIb) 127.975

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE VA L O R
LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a 0,020603
RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 272.391
% 0,043852
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 258.769
% 0,041659
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.º do art.59 da LRF) - 245.153
% 0,039467
FONTE: SIAFI, COFIN/SOF/TRE-PE, emitido em 24/maio/2013 às 13h e 56m.
1 Valor referente à Portaria STN n.º288, de 23/05/2013.

N O TA :

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º4.320/64;

b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei n.º4.320/64.

2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão n.º894/2012 - TCU -Plenário e do Ofício-Circular Conjunto n.º 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

ROBSON COSTA RODRIGUES
Secretário de Orçamento e Finanças

MÔNICA PESSOA SOARES SPREAFICO MONTEIRO
Secretária de Controle Interno

Des. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS
Presidente do Tribunal

Em exercício

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 99, de 24-5-2013, Seção 1, página 179, com incorreção no original, conforme RCL alterada por meio da Portaria STN nº 288/2013.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

PORTARIA No- 676, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 1º quadrimestre de 2013, constituído do seguinte Demonstrativo: Despesa com Pessoal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013
ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a"), Em milhares.

DESPESA COM PESSOAL Despesas executadas (Últimos 12 meses)
Liquid. (a) Inscritas em restos a pagar não-pro-

cess. (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 95.207 524
Pessoal Ativo 82.590 513
Pessoal Inativo e Pensionistas 12.616 11
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Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 18.393 11
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 5.716 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.677 11
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 76.814 513

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 77.327
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 621.158.840

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,012449

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,026622 165.365

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,025291 157.097

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,023960 148.828

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
Nota 2: Receita Corrente Líquida alterada pela Portaria STN nº 288/2013.

SIDNEI ANTUNES RIBEIRO
Gestor Financeiro

DAVID RIBEIRO DOS SANTOS
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

Em exercício

Bela. SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Diretora-Geral

Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 212, DE 24 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do inciso III e do parágrafo único do artigo 54, combinado com o § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº. 101/2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOÃO REBOUÇAS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PA-

GAR NÃO- P ROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 81.447 2.003
Pessoal Ativo 64.955 2.003
Pessoal Inativo e Pensionistas 16.492 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 16.266 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 173 0
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16.093 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 65.182 2.003
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 67.185

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,010816
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,024545 152.463
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,023318 144.842
LIMITE DE ALERTA ( Inciso II § 1º do art. 59 da LRF ) - <%> 0.022091 137.217
FONTE: SIAFI /COF/S A O, 20/05/2013, às 11h00
Notas :
1) Valores referentes à Portaria STN nº 288, de 23/5/2013
2) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Des. JOÃO BATISTA RODRIGUES REBOUÇAS
Presidente do Tribunal

ANDRÉA CARLA GUEDES TOSCANO CAMPOS
Diretora-Geral

LÍGIA REGINA CARLOS LIMEIRA
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

YVETTE BEZERRA GUERREIRO MAIA
Secretária de Administração e Orçamento
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 2, DE 27 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.48, no inciso III do art. 54, na alínea "a" inciso I
e nas alíneas "a" e "b" inciso III do art. 55 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Portaria nº 637/2012 da STN, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª LETICIA SARDAS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2012 A ABRIL DE 2013

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares'
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 341.022 5.670
Pessoal Ativo 226.549 5.640
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 4 . 4 7 4 30
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º art. 18 da LRF) 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º art. 19 da LRF) (II) 135.762 261
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 29.959 261
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 105.803 0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 205.261 5.409
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 210.670

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 621.158.840
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =(IV/V) * 100 0,033916
LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,104352 648.192
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,099135 615.786
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,093917 583.373
FONTE: SIAFI, COFIN/SOF/TRE-RJ. Emitido em 21/mai/2013 às 13h e 15m

1 Valores referentes à Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013.
Notas:
(1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em RESTOS A PAGAR não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
(2) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.

ELIAS RIGUETE
Secretário de Orçamento e Finanças

LEANDRO SILVA COELHO
Secretário de Controle Interno e Auditoria

HELGA TEIXEIRA PITTHAN ESPINDOLA
Diretora-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 128, DE 27 DE MAIO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, nos termos do artigo 54, inc. III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o contido
no Procedimento Administrativo nº 010/2013-SAOFC, SADP nº 10.698/2013 e a republicação da Receita Corrente Líquida por meio da Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal contendo o Demonstrativo da Despesa com Pessoal, tendo como referência o período de MAIO/2012 a ABRIL/2013.
Art. 2º O presente Relatório estará afixado no átrio deste Tribunal Regional Eleitoral situado à Avenida Presidente Dutra, n.º 1889, Bairro Areal, nesta capital bem como na página eletrônica da Internet:

w w w. t r e - r o . j u s . b r.
Art. 3º Revogar a Portaria nº 124 de 17 de maio de 2013, tornando sem efeito o Relatório de Gestão Fiscal publicado no Diário Oficial da União nº 98, Seção 1, de 23 de maio de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Des. IVANIRA FEITOSA BORGES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

60.390
58.388

594
594

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18, da LRF)

2.002

-

-

-
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §1º da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

19.177

-

335

-

-

-
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Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados

16.950

1.892

-

-
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - (III) = (I - II) 41.213 594
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 41.807
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 621.158.840
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,006731

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do Art. 20 da LRF) - <%> 0,012502 77.657
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,011877 73.775
LIMITE DE ALERTA (inciso II §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,011877 69.892

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 27/mai/2013, às 13h e 00m.
¹Valor referente à Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013.
Notas:
01: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
02: As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012-TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
03: Demonstrativo elaborado de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, 5ª Edição, aprovado pela Portaria STN nº 637, de 18 de outubro de 2012.
04: Republicação mediante alteração do valor da Receita Corrente Líquida pela Portaria STN nº 288, de 23 de maio de 2013.

LIA MARIA ARAÚJO LOPES
Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade

PAULO ANDRÉ VIANA COTA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

De acordo. Encaminhe-se a Excelentíssima Senhora Presidente.

ELIZETH AFONSO DE MESQUITA
Diretora-Geral da Secretaria

De acordo.
Nos termos do art. 54, § 2º e do art. 55 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000;

Desª IVANIRA FEITOSA BORGES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

PORTARIA No- 137, DE 28 DE MAIO DE 2013

O Desembargador Gursen De Miranda, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, aprova
o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro quadrimestre de 2013, anexo a esta Portaria, cujos dados são extraídos do período de maio de 2012 a abril de 2013.

GURSEN DE MIRANDA

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, I, alínea"a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL (Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 40.062 715
Pessoal Ativo 29.680 715
Pessoal Inativo e Pensionistas 815 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1° do art 18 da LRF) - -
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 10.835 715
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 8.725 715
Inativos com Recursos Vinculados 2 . 11 0 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 29.227 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) =
(III a + III b)

29.227

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.175.602
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)=(IV/V)*100 0,004322
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - < % > 0,007401 50.044
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - < % > 0,007031 47.542
LIMITE DE ALERTA (INCISO ii DO § 1º DO ART. 59 DA lrf) - <%> 0,006661 45.039

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 16/mai/2013, 17:47
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas aquelas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

JOSÉ ALEX MAGNO ALVES DE ALMEIDA
Gestor Financeiro

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ROSAS TRAJANO
Controle Interno

Substituta

ADRIANO NOGUEIRA BATISTA
Diretor-Geral

Des. GURSEN DE MIRANDA
Presidente do Tribunal
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 328, DE 27 DE MAIO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XXXIV, do Regimento Interno e considerando
o disposto nos artigos 54, III e parágrafo único c/c 55, I, "a", § 1º e § 2º da Lei Complementar 101 - LRF, de 4/5/00, publicada no D.O.U., Seção 1, de 5/5/00 e o teor da Portaria 637, de 18/10/12, da Secretaria
do Tesouro Nacional, resolve:

Art. 1º Publicar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de maio de 2012 a abril de 2013, constante do anexo desta portaria, conforme Receita Corrente Líquida alterada por meio da Portaria nº
288, de 28/05/13, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 317, de 22/5/13, publicada no D.O.U., Seção 1, do dia 24/5/13.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 66.563
Pessoal Ativo 58.360
Pessoal Inativo e Pensionistas 8.204
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art.18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II) 22.293
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 14.300
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 7.993
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I- II) 44.270
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 44.270

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,007127
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,014168 88.006
LIMITE PRUDENCIAL(parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,013459 83.602
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,012751 79.205

Fonte: SIAFI, Unidade Responsável: COFIN/SAO/TRE-SE, Data de emissão: 27/mai/2013, hora da emissão: 08h e 20m.
¹Valores referentes à Portaria STN nº 288, de 23/05/2013.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas.
No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior Transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega de material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) No período de maio a dezembro de 2012, as despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, de 18 de abril de 2012 e Ofício
Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF, de 2 de julho de 2012.
3) A despesa com pessoal foi apurada por Unidade Orçamentária - UO, exceto para a ação Orçamentária Pleitos Eleitorais, cujos os valores foram apurados por Unidade Gestora - UG, conforme determina o item 9.3
do Acórdão nº 1.093/2013 - TCU - Plenário, de 8 de maio de 2013.

WILLAMS DE LUCENA ALVES
Secretário de Administração e Orçamento

ADAIL VILELA DE ALMEIDA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

TADEU MATOS HENRIQUES NASCIMENTO
Diretor-Geral

Desa. MARIA APARECIDA SANTOS GAMA DA SILVA
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 772, DE 27 DE MAIO DE 2013

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1º quadrimestre do exercício financeiro de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições e com base no inciso III e parágrafo único do artigo 54, combinado com o
§ 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao primeiro quadrimestre de 2013, constante do anexo a esta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. DÁCIO VIEIRA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Maio/2012 a Abril/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Mai/12 a Abr/13)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO-PROCESSA-
DOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.431.494.814,38 25.901.281,27

Pessoal Ativo 1.174.844.945,87 10.430.577,99
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Pessoal Inativo e Pensionistas 256.649.868,51 15.470.703,28
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ( § 1º do art.18 da LRF)

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 281.475.170,09 25.569.931,27
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 4.222.964,30
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 23.596.524,05 25.569.931,27
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 253.655.681,74

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.150.019.644,29 331.350,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1.150.350.994,29

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 621.158.840.000
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,185194%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,275000% 1.708.186.810
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,261250% 1.622.777.470
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,247500% 1.537.368.129
FONTE: SIAFI, Órgão 16.000 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas não computadas relativas a decisão judicial e exercícios anteriores devem ser de competência anterior ao período de apuração do RGF. Assim, para garantir a exatidão dos dados, foi considerada apenas
a despesa executada nesses títulos no período de maio a dezembro/12, excluindo-se desses as vinculadas às fontes 56/69.
4) As despesas não computadas relativas a inativos e pensionistas com recursos vinculados correspondem à execução nas fontes 56/69.

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

JOÃO BATISTA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

CHARLESTON REIS COUTINHO
Secretário-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 160, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013
RGF-ANEXO I (LRF. art.55, Inciso I, Alínea "a") R$ Mil

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS ( ÚLTIMOS 12 MESES)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS

TO TA L

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1 . 305 . 109,39 153,52 1 . 305 . 262,91
Pessoal Ativo 837.020 82 837.101,71
Pessoal Inativo e Pensionistas 468.090 72 4 68 .1 61,20
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (Art.18, §1º, da LRF) 0 0 0
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, § 1º da LRF) ( II) 488 . 004,27 0 488 . 004,27
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 720 0 720,16
Decorrentes de Decisão Judicial 910 0 910,48
Despesas de Exercícios Anteriores 64.765 0 64.765 ,25
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 421.608 0 421.608,38
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I -II) 817.105,12 153,52 817.258,64

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP SOBRE A
RCL (V)=(III/IV) x 100

0,131545% 0,000025% 0,131570 %

LIMITE MÁXIMO(inc.I,II e III, art.20 da LRF) 0,327940% 2.0 3 7 . 028,30
LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art.22 da LRF)-0,311543% 1.9 35 .1 76,88
LIMITE DE AL ERTA ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)-0, 29 5 1 4 6 % 1.833.325,47

FONTE: SIAFI - DICOP/CCON/SOF/TRT 1ª Região - 24/MAI/2013 - 13h
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei 4320/64.
2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor total de R$ 507.875, 74, classificadas como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídas da apuração deste RGF, em atendimento ao disposto
no Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 do TCU.
3) Despesa com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 24.732.218,48.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 16.323.233,04 e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados
R$ 3.942,10.
5) Despesa liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 4.712.921,26.
6) No período de maio/2012 a abril/2013, não foi contabilizado saldo na conta 195140200 - Outros cancelamentos de RP, salvo na ação 0625.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal

JOSÉ MÁRCIO DA SILVA ALMEIDA
Diretor-Geral

SÉRGIO HONORATO DOS SANTOS
Diretor da Secretaria de Controle Interno

MARIA DE LOURDES PIRES BITTENCOURT
Diretora da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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6ª REGIÃO

PORTARIA No- 65, DE 28 DE MAIO DE 2013

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no inciso
III do art. 54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao primeiro quadrimestre de 2013, na forma constante do anexo.

Des. IVANILDO DA CUNHA ANDRADE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013
ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 065/2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil

DESPESAS EXECUTADAS
MAIO/2012 A ABR/2013

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR TO TA L
(c) = (a)+(b)

NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 502.334,58 1.088,18 503.422,75
Pessoal Ativo 372.940,36 558,44 373.498,80
Pessoal Inativo e Pensionistas 129.394,22 529,74 129.923,95
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 143.485,64 889,08 144.374,72
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 7,41 0 7,41
Despesas de Exercícios Anteriores 20.454,27 889,08 21.343,35
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 123.023,95 0 123.023,95
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 358.848,94 199,10 359.048,04

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (V) = (III c /IV) * 100 0,057771% 0,000032% 0,057803%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,152620% 948.012,62
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,144989% 9 0 0 . 6 11 , 9 9
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,137358% 8 5 3 . 2 11 , 3 6
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 27.05.2013, 12h e 30m.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Foram pagos, R$ 5.897.711,89 e R$ 1.121.809,33 referentes a Precatórios da Administração Direta e Sentenças Judiciais de Pequeno Valor, respectivamente, na UO 71103.
3) No período foi pago o valor de R$ 951.368,69 a título de Precatórios da Administração Indireta (Destaques).
4) No período de janeiro a abril de 2013 não houve cancelamento de Restos a Pagar não processados no Grupo de Despesa 1.
5) Não estão contidos no Demonstrativo os seguintes valores: R$ 29.684,06 referentes à Auxílio-Funeral e R$ 18.038,00 referentes à Auxílio-Natalidade.

IVANILDO DA CUNHA ANDRADE
Presidente do Tribunal

JOÃO ANDRÉ PEGADO
Diretor-Geral

Substituto

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

ENOQUE DE SOUZA E SILVA SOBRINHO
Diretor da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

10ª REGIÃO

PORTARIA No- 13, DE 27 DE MAIO DE 2013

O Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo
Administrativo nº 2710/2013, resolve:

Tornar público, nos termos do art. 55, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal, em anexo, relativo ao período de maio de 2012 a abril de
2013.

ANDRÉ R.P.V. DAMASCENO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL Liquidadas (a) Inscritas em Restos a

Pagar não Processados
(b)

To t a l
(c)=(a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 366.517,68 472,73 366.990,41
Pessoal Ativo
Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão)
Sentenças Judiciais Com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)
Demais Despesas com Pessoal Ativo

271.699,21
0,00
0,00

271.699,21

435,46
0,00
0,00

435,46

272.134,67
0,00
0,00

272.134,67
Pessoal Inativo e Pensionista
Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão)
Sentenças Judiciais Com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas

94.818,48
0,00
0,00

94.818,48

37,27
0,00
0,00

37,27

94.855,74
0,00
0,00

94.855,74
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Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 106.849,12 39,41 106.888,53

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 29.497,17 39,41 29.536,58
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 77.351,95 0,00 77.351,95

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 259.668,56 433,32 260.101,88
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV) x 100 0,041804% 0.000070% 0,041874%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,104329% 648.048,81
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0 , 0 9 9 11 3 % 615.646,37
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1.º do art. 59 da LRF) 0,093896% 583.243,93

FONTE: SIAFI GERENCIAL -NUCAN/SEORF/TRT 10ª Região
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) As despesas liquidadas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 46,05 mil, foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto n.º 16/SIAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no
Acórdão n.º 894/2012 - TCU - Plenário.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada no valor de R$ 3.013,23 mil.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque):despesa liquidada no valor de R$ 2.426,36 mil.
5) Despesa de Precatórios da Administração indireta: despesa liquidada no valor de R$ 1.146,56 mil e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados no valor de R$ 7.392,03 mil.
6) Do montante das "Demais Despesas com Pessoal Ativo", R$ 39.603,34 mil correspondem a contribuição patronal para o RPPS e R$ 138,10 mil a contribuições previdenciárias ao INSS.
7) Não existe saldo na conta 19514.02.00 - Outros cancelamentos de RP, no Grupo de Despesa 1, no período de janeiro a abril/2013.

Des. ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Presidente do Tribunal

Em exercício

GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS
Diretor-Geral

MARINA AKEMI KATO RODRIGUES
Ordenadora de Despesas

WAGNER AZEVEDO DA SILVA
Coordenador de Controle Interno

11ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.066, DE 28 DE MAIO DE 2013

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre (maio/2012 a abril/2013).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com
base no art.55, inciso I, alínea "a"da Lei Complementar 101/2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre (maio/2012 a abril/2013), nos termos do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não
Processados

(b)

To t a l
©=(a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 286.222.16 1.967,42 288.189,58
Pessoal Ativo 219.538,27 436,99 219.975,26
Pessoal Inativo e Pensionistas 66.683,89 1.530,43 68.214,32
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art.18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 6 9 . 374,92 1.945 ,28 71.320,20
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 ,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0 ,00
Despesas de Exercícios Anteriores 15.705,30 1.945,28 1 7. 65 0,58
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 53.669,62 0 5 3 . 669,62

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2 16.847,24 22 ,14 2 16.869,38
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 6 21 . 1 58 . 840 ,00

% d a DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV) * 1 00 0,0 3 4910 % 0,00000 4 % 0,0 3 4914 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -<%> 0,070980% 4 40 . 898 , 5 4

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF)-<%> 0,067431% 4 18.853 , 62

LIMITE DE ALERTA (inciso II do art. 59 da LRF)-<%> 0,063882% 396.808.69
FONTE:SIAFI - SOF/TRT 11ª-23/mai/2013 às 10h30.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
.a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art.63 da Lei 4.320/64;

.b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) As despesa com auxílio Natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 37.880,16 relativo a despesas liquidadas, foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto n. 16/SEAFI/SOF/MP-
SUCON/STIN-MF e no Acórdão nº. 894/2012-TCU- Plenário.

3) Despesas com Sentenças Judiciais oriundas da descentralização de crédito - Destaque - nos valores de: Administração Direta = R$ 1.166.738,00; Requisições de Pequeno Valor = R$ 605.927,80 e Ad-
ministração indireta = R$ 782.045,00.

Des. DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR
Presidente do Tribunal

MARCELO AUGUSTO ALVES KRICHANÃ
Diretor-Geral e Ordenador de Despesa

LUANA JOIA DE FIGUEIREDO COSTA BALBINO
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

JOSÉ CARLOS CUNHA DE CARVALHO
Diretor da Coordenação de Pagamento

JOSÉ DE ARIMATHÉA MATIAS FERNANDES
Diretor do Serviço de Controle Interno
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13ª REGIÃO

PORTARIA Nº 321, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e tendo em vista o constante no
Processo TRT nº 12125/2013, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao primeiro quadrimestre do exercício de 2013, no Diário Administrativo Eletrônico da Justiça do Trabalho da 13ª Região e Diário Oficial
da União, em cumprimento ao que dispõe o inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 261.712,88 261.712,88
Pessoal Ativo 220.238,69 220.238,69
Pessoal Inativo e Pensionistas 41.474,19 41.474,19
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 52.542,51 52.542,51
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial 7.241,92 7.241,92
Despesas de Exercícios Anteriores 14.578,79 14.578,79
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 30.721,80 30.721,80

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 209.170,37 209.170,37
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)* 100 0,033674% 0,000000% 0,033674%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,067704% 420.549,38
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,064319% 399.521,91
LIMITE DE ALERTA (Incisoo II do parágrafo 1º art.59 da LRF) - <%> 0,060934% 378.494,44
FONTE: SIAFI2013 - NCONT - SPF, 24/MAI/2012 - 09:25h..
Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
As despesas com auxílios natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 34.932,50, relativos a despesas liquidadas, foram excluídas em atendimento ao disposto no ofício circular conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-
SUCON/STIN-MF e Acórdão Nº 894/2012 do TCU - Plenário.
Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): R$ 259.988,08.
Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): R$ 131.174,52.
Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): R$ 940.443,25.

Des. CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
Presidente do Tribunal

LEONARDO MAROJA ARCOVERDE NÓBREGA
Diretor-Geral

CAIO GERALDO BARROS PESSOA DE SOUZA
Diretor da Secretaria de Controle Externo

ARTHUR JOSE ALBUQUERQUE GADELHA
Diretor da Secretaria de Planejamento e Finanças

16ª REGIÃO

PORTARIA No- 502, DE 24 DE MAIO DE 2013

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Determinar a publicação no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça do Maranhão do Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal, parte integrantes do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam

os artigos 48, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, relativo ao período de maio de 2012 a abril de 2013, na forma do quadro anexo.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar
não Processados

(b)

To t a l

(c) =
(a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 128.462,62 210,00 128.672,62
Pessoal Ativo 11 4 . 5 3 2 , 2 7 11 5 , 0 0 11 4 . 6 4 7 , 2 7
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.930,35 95,00 14.025,35
Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do Art. 19 da LRF) ( II ) 19.658,01 210,00 19.868,01
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 8.712,68 210,00 8.922,68
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.945,33 0,00 10.945,33

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 108.804,61 0,00 108.804,61
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (IIIc / IV) * 100 0,017516% 0,000000% 0,017516%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,026353% 163.693,99
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,025035% 155.509,29
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,023718% 147.324,59

Fonte: SIAFI - TRT16/SOF, 24/mai/2013 às 11h30min
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº 894/2012 do TCU.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 5.247.397,53.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 299.284,24.

Desa. ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO
Presidente do Tribunal

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Diretor-Geral

FLÁVIA REGINA RÊGO CORDEIRO
Secretária de Orçamento e Finanças

RICARDO JEFFERSON MUNIZ BELO
Coordenador de Controle Interno

JOÃO BATISTA SOBRINHO
Chefe do Setor de Contabilidade Analítica

17ª REGIÃO

PORTARIA No- 7, DE 27 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos art. 54,
III, parágrafo único e art. 55, I, a, c/c §§ 1º e 2º, da LRF, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal em anexo.

MARCELLO MACIEL MANCILHA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ Mil

DESPESA COM PESSOAL
Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos a Pagar não Pro-
cessados (b)

Total (c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 171.180 1.698 172.87 8
Pessoal Ativo 150.622 1.027 151.649
Pessoal Inativo e Pensionistas 20.558 671 21.229
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 26.83 8 1.698 28.536
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0
Despesas de Exercícios Anteriores 8.882 1.698 10.580
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 17.956 0 17.956

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 144 . 342 0 144. 342
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c /IV) x 100 0, 0 2 3238 % 0,000000 % 0, 023238 %
LIMITE MÁXIMO(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,037679% 234.046
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,035795% 222.344
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º di art. 59 da LRF) 0,033911% 210.641

FONTE: SIAFI 2012 e 2013, COFIN/TRT17ª R., 27mai2013, 13h e 41 m.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$21.856.284,00.
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$3.132.446,19 e despesa inscrita em Restos a Pagar não processados
R$ 74.221,15 .
4) Despesa Liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 11.508.984,00.
5) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 8.377,09 e R$ 38.305,66, respectivamente, relativo a despesas liquidadas, foram excluídas em atendimento ao disposto no Oficio-Circular
Conjunto n.º 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e Acórdão n.º 894/2012 - TCU-PLENÁRIO.
6) Receita Corrente Líquida conforme portaria STN/MF N. 288/2013, de 23/05/2013, publicada em 24/05/2013 no DOU, Seção I.
Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, III, e parágrafo único da LRF):

Des. MARCELLO MACIEL MANCILHA
Presidente do Tribunal

CARLOS TADEU GOULART
Diretor-Geral

MARCOS DECOTÉ RODRIGUES
Diretor da Coordenadoria de Orçamento e Finanças

Substituto

ANTÔNIO ROGÉRIO CARDOSO DA COSTA
Diretor da Coordenadoria de Controle Interno
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18ª REGIÃO

PORTARIA No- 7, DE 28 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2013, período maio/2012 a abril/2013, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Boletim Interno Eletrônico.

ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 235.916,63 68,94 235.985,57
Pessoal Ativo 207.014,39 68,94 207.083,33
Pessoal Inativo e Pensionistas 28.902,24 28.902,24
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 33.436,33 0,00 33.436,33
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 10.568,07 10.568,07
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 22.868,26 22.868,26
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 202.480,30 68,94 202.549,24

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,032597% 0 , 0 0 0 0 11 % 0,032608%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,049680% 308.591,71
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,047196% 293.162,13
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,044712% 277.732,54
FONTE: SIAFI - SOF/TRT 18ª - 22/mai/2013 - 11h e 28m.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor R$ 26.962,31 relativo a despesas liquidadas, foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício- Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no Acórdão
nº 894/2012 - TCU - Plenário.
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): Despesa liquidada R$ 334.263,91; Despesa com Precatório da Administração Direta executadas por meio de
descentralização externa de crédito (destaque): Despesa liquidada 2.467.366,18; Despesa com Precatório da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): Despesa liquidada 327.870,56.

Desa. ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA
Presidente do Tribunal

ELIANE APARECIDA DE SENE
Diretora da Secretaria de Controle Interno

Substituta

SUZANA LAGE FERREIRA
Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças

20ª REGIÃO

ATO No- 81, DE 28 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve,
Determinar a publicação, no Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 54 c/c 55, I, "a", da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na forma do anexo único

a esta Portaria.

RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados
(b)

To t a l
(c)=(a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 102.765,55 32,87 102.798,43
Pessoal Ativo 91.400,70 26,17 91.426,87
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 . 3 6 4 , 8 6 6,70 11 . 3 7 1 , 5 6
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, §1º da LRF) - - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art 19, §1º da LRF) (II) 15.618,20 28,51 15.646,71
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - - -
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.786,32 28,51 6.814,83
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.831,88 - 8.831,88
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 87.147,36 4,36 87.151,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/IV) *100 0,014030% 0,000001% 0,014031%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,026889% 167.023,40
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,025545% 158.672,23
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,024200% 150.321,06

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE - 22/maio/2013 - 00h e 19m
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
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b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, do inciso II da lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 87.126,98.
3) Despesas com Requisição de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 445.493,76.
4) Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 454.246,48.
5) No campo "Demais despesas com pessoal ativo" está incluída a importância de R$ 13.418.474,77 relativa à CPSSS patronal.
6) No período houve cancelamento de Restos a Pagar não processados referentes à inscrição ocorrida em Dezembro/2011, cujo valor total foi R$ 125.186,76, notas de empenho nºs 1350, 1352, 1353 e 1354/2011.
7) Os gastos com auxílio natalidade e funeral, classificados com Despesa Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº 894/2012 do TCU. A despesa com auxílio natalidade
de ativo civil (3.3.3.1.90.08.05), no período de maio a dezembro de 2012, foi de R$ 4.354,00. Entretanto, ressalta-se que nesse montante foi incluído o valor de R$ 622,00, referente à FOPAG de abril/2012, e
contabilizado indevidamente como sendo Auxílio-Natalidade da Ação 0181 (Pessoal Inativo e Pensionista), quando deveria ser na Ação 20TP (Pessoal Inativo) cujo estorno e reclassificação ocorreram por meio das
2012NS001307 e 2012NS001307 em 10/05/2012.

Desª RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal

ARY DA SILVA FONSECA
Ordenador de Despesa por Delegação

MARCUS VINÍCIUS REIS DE ALCÂNTARA
Secretário de Controle Interno

AÉLIO FÁBIO OLIVEIRA DE AMORIM
Secretário de Orçamento, Finanças e Pagamento de Pessoal

Substituto

22ª REGIÃO

ATO Nº 52, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista os arts. 54 "III" e 55, § 2º, da Lei
Complementar nº 101/2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região - 1º Quadrimestre de 2013, referente ao período de maio/2012 a abril/2013, na forma do anexo deste Ato.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados (b) To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 83.914,44 107,60 84.022,04
Pessoal Ativo 79.370,99 88,83 79.459,82
Pessoal Inativo e Pensionistas 4.543,45 18,77 4.562,22
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da

LRF)
0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19, da LRF) (II) 11 . 0 9 1 , 9 7 107,60 11 . 1 9 9 , 5 7
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 48,05 0,00 48,05
Despesas de Exercícios Anteriores 7.428,49 98,83 7.527,32
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.615,43 8,77 3.624,20

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 72.822,47 0,00 72.822,47
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (V) = (III c/ IV) * 100 0,000012% 0,000000% 0,000012%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,017255% 107.180.957,84
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,016392% 101.821.909,95
LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF 0,015530% 96.462.862,06
FONTE: SIAFI GERENCIAL/SOF/TRT
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.

2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, respectivamente no valor de R$ 5.598,00 e R$ 22.911,74 relativo a despesas liquidadas, foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto
nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 - TCU Plenário.
3) Precatórios da Administração Direta e Indireta: despesa liquidada R$ 3.814.319,00.
4) Requisição de Pequeno Valor (RPV): despesa liquidada R$ 104.490,10.

Des. FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA
Presidente do Tribunal

RAQUEL MENDES VIANA MONTEIRO
Diretora-Geral de Administração

ADÃO ALVES DOS SANTOS
Diretor de Controle Interno

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO SOBRINHO
Cordenador de Orçamento e Finanças

23ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.605, DE 27 DE MAIO DE 2013

Publica Relatório de Gestão Fiscal.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, observado o disposto no art. 55 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como o constante da Portaria n.º 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprovou a 5ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, resolve:

Publicar o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao período de maio/2012 a abril/2013, na forma do Anexo I:
Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE
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ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2012 A ABRIL/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

TO TA L
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 167.860,47 10,24 167.870,71
Pessoal Ativo 151.961,18 0,00 151.961,18
Pessoal Inativo e Pensionistas 15.899,29 10,24 15.909,53
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 18.010,35 0,00 18.010,35
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 7.836,99 0,00 7.836,99
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.173,36 0,00 10.173,36
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 149.850,12 10,24 149.860,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 621.158.840,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,024124% 0,000002% 0,024126%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,034312% 213.132,02
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,032596% 202.475,42
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,030881% 191.818,82
FONTE: SIAFI GERENCIAL 2012 E 2013 e SIAFI 2012 E 2013, SOF/TRT 23ª - 24/mai/2013 às 10h15m.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 27.191,95 relativo a despesas liquidadas foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício
Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário.
3) As despesas com Sentenças de Pequeno Valor, Administração Direta, somam R$ 279.972,06 e as despesas com Precatórios, Administração Indireta, somam
R$ 113.010,82.

BENEDITA JULIANA CORRÊA DO AMARAL
Chefe da Contabilidade Analítica

ROBERTO ANACLETO DA COSTA
Secretário de Orçamento e Finanças

CARLA KOHLHASE RODA TIMOTHEO
Secretária de Auditoria e Controle Interno

JOSÉ SILVA BARBOSA
Ordenador de Despesa

Des. TARCÍSIO RÉGIS VALENTE
Presidente do Tribunal

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 5, DE 24 DE MAIO DE 2013

Institui os valores das anuidades para o
exercício de 2014.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos
profissionais em geral;

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia das Políticas,
da Administração e das Finanças - APAF, realizada no mês de maio
de 2013;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário do dia 24 de maio
de 2013, resolve:

Art. 1º - Instituir os valores para a anuidade de 2014, na
forma que estabelece a presente Resolução.

Art. 2º - O valor da anuidade para 2014 de pessoa física será
de até R$ 476,37 (quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e sete
centavos).

Art. 3º - O valor da anuidade para 2014 de pessoas jurídicas,
conforme o capital social, terá os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 540,67 (qui-
nhentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.076,48 (um mil, setenta e seis
reais e quarenta e oito centavos);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.612,30 (um mil, seiscentos e
doze reais e trinta centavos);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.148,12 (dois mil, cento e
quarenta e oito reais e doze centavos);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.683,94 (dois mil, seis-
centos e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.219,75 (três mil, duzentos
e dezenove reais e setenta e cinco centavos);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$
4.291,39 (quatro mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e nove
centavos).

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

HUMBERTO COTA VERONA
Conselheiro-Presidente

RESOLUÇÃO No- 6, DE 24 DE MAIO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo de nego-
ciação previsto na Resolução CFP nº
014/2012, publicada no DOU do dia 19 de
julho de 2012, Seção I.

O Conselho Federal de Psicologia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei nº 5766/71;

CONSIDERANDO o art. 6º, § 2º da Lei nº 12.514/2011, que
dispõe ser competência dos conselhos federais estabelecer os critérios
de isenção para profissionais e as regras de recuperação de créditos;
CONSIDERANDO a necessidade de os profissionais inscritos pro-
cederem à regularização perante os Conselhos Regionais de Psico-
logia;

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia das Políticas,
da Administração e das Finanças - APAF, realizada no mês de maio
de 2013;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Fe-
deral de Psicologia do dia 24 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no § 2º, do art. 1º da
Resolução CFP nº 014/2012 até o dia 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

HUMBERTO COTA VERONA
Conselheiro-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO CEARÁ

DESPACHO DO PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 864/2013 - Objeto: Conserto de 01(um)

aparelho de ponto eletrônico digital (MDEP IP BARRAS BIOM.1000

TEMPL C/GUILHOTINA) de fabricação e manutenção realizada pela

Madis Rodbel Ltda.

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos

e com arrimo no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação per-

tinente, no uso das atribuições legais a mim conferidas pela lei

5.517/68 e pela alínea "i" do art. 11 da Resolução do CFMV nº

591/92 e com fulcro no inciso II do art. 24 da lei 8.666/93, RA-

TIFICO a dispensa de licitação em favor da MADIS RODBEL SO-

LUÇÕES DE PONTO E ACESSO LTDA, nome fantasia: MADIS,

CNPJ: 61.092.565/0001-30, tendo como objeto o de 01(um) aparelho

de ponto eletrônico digital (MDEP IP BARRAS BIOM.1000 TEMPL

C/GUILHOTINA) de fabricação e manutenção realizada pela Madis

Rodbel Ltda, no valor total de R$ 230,90 (Duzentos e trinta reais e

noventa centavos). Utilizar-se-á a rubrica contábil n.º

622.11.01.02.02.006.020 para manut. conserv. e equipamentos PJ. Dê-

se ciência dessa decisão aos interessados, providencie-se a celebração

do contrato, se for o caso, e o empenho da despesa nas dotações do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

conforme estabelecido no art. 26 da lei 8.666/93, para fins de eficácia

desta RATIFICAÇÃO.

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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